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riador sergipa.no Jackson da Sil
va Lima pela conquista do , 
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dados ao discurso do Sr. Franco 
Montoro sobre a , disc. 
do Sr. Benedito Ferreira . . . . . . 280 
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- Dando uma explicação pessoal às 
referências feitas pelo Sr. Arnon 
de Mello sobre a ; disc. do { 314 
Sr. Franco Montoro . . . . . . . . . . . e 
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com o trabalho "Romanceiro em 
Sergipe"; dlsc. do Sr. Lourival 
Baptista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331 
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minhado à Mesa que exclui da 
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VII Congresso Brasileiro de As
sembléias Legislativas, a reali-

Pág. 

zar-se em Fortaleza, CE . . . . . • . 70 

- do Sr. 1.0-Becretário da Câmara. 
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dos Deputados, referente ao PDL 
n.0 16/72 . . . . . . . • . . . . . . . . . • • • . • . 215 
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8l.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 16 de agosto de 1972 

PRESID~CIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso- Renato Franco- Ale
xandre Costa - Clodomir Milet -
José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Ruy Car
neiro - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante- Augusto Franco
Leandro Maciel - Lourival Bap
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - João Calmon - Paulo 
Tôrres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - 'Nelson Carnei
ro - Magalhães Pinto - Carva
lho Pinto - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira- Osires Teixeira -Fi
linto Müller - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos - Lenoir Vargas 
- Daniel Krieger - Guido Mon
din -Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 46 Srs. Senad0res. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de comunicação 

referente a escolha de nome indi
cado para cargo cujo provimento 
depende de prévia aquiescência do 
Senado Federal: 
- N.0 149/72 (n.0 229/72, na ori

gem), de 15 de agosto, referente 

à escolha do Senhor José Sette 
Câmara para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo da República Socia
lista Tcheco-Eslovaca. 

PARECER 
PARECER. 

N.o 252, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando o Projeto de Resolução 
n.0 18. de 1972. 

Relator: Sr. Filinto Müller 
Apresentado pela Comissão de Cons

tituição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.0 154, de 1972, proferido 
sobre o Ofício n.0 18, de 1970 <n.0 15/ 
70, no Supremo Tribunal Federal), e, 
aprovado pelo Plenário do Senado, 
em 20 de junho do corrente ano, foi 
enviado a esta Comissão, para ser ela
borada sua redação final, o Projeto 
de Resolução n.0 18, de 1972. 

De acordo com o que consta das 
notas taquigráficas do julgado e do 
próprio parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, inclusive da emen
ta do projeto, a declaração de incons
titucionalidade atingiu, apenas, a pri
meira parte do art. 61 da Constituição 
do Estado da Guanabara, que equipa
ra os vencimentos dos Desembargado
res aos dos Secretários de Estado <vo
to do Relator, Ministro Aliomar Bale
eiro, pág. 18). 

Acontece, entretanto, que o artigo 
único do projeto suspendeu, conforme 
transcrição, a execução de todo o ar
tigo 61, acima referido. 

A vista do exposto, apresentamos, 
em anexo, a redação final do referido 
projeto, nos estritos termos do julga
do do Supremo Tribunal Federal, re
querendo, no entanto, prévia audiên
cia da douta Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto 
de 1972. - Antonio Carlos, Presiden
te - Filinto 1\lüller, Relator - José 
Lindoso. 



ANEXO AO PARECER 
N.0 252, de 1972 

-2 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 18, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprouvou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
.............. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1972 

Suspende, em parte, a exeeução 
do art. 61 da Constituição, de 
1967, do Estado da Guanabara. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por in
constitucionalidade, nos termos da de
cisão definitiva proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.O 799, do Estado da 
Guanabara, em Sessão plenária de 29 
de abril de 1970, a execução da se
guinte parte do art. 61 da Constitui
ção, de 1967, daquele Estado: 

"Art 61. Os vencimentos dos De
sembargadores bem como dos seus 
s~bstituto~. quando em função, 
nao poderao ser inferiores aos es
tipêndios dos Secretários de Es
tado ... " 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está finda a leitura do Ex
pediente. 

De acordo com entendimentos en
tre esta Presidência e a Comissão 
Executiva Central das Comemorações 
do Sesquicentenário, ficou estabele
cido que, no dia 1.0 de setembro pró
ximo, serão oficialmente a~1ertos os 
festejos da Semana da Pátria em 
Brasília e nos Estados, atnvés de ho
menagens a serem prestadas pelo Po
der Legislativo, constantes de Sessões 
solenes realizadas pelo Congresso Na
cional, Assembléias Legislativas esta
duais e por todas as Câmaras Muni
cipais. 

Com esse objetivo, convoco o Con_ 
gresso Nacional para reunir-se em 
Sessão Solene a realizar-se naquela 
data, às 18 horas e 50 minutos, no 
plenário da Câmara dos Deput~dos. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Carvalho Pinto. 

() SR. CARVALHO PINTO - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Como homenagem de pensamento 
pr~tada ao Sesquicentenário de nos
sa Independência, a recente Semana 
Internacional de Filosofia, realizada 
cm São Paulo sob os auspícios da So
ciedade Brasileira de Filósofcs Cató
lic::;s, constituiu-se numa expressiva 
afirmação da filosofia católica con
teinporânea. 

Reunindo 320 pensado::-es nacionais 
e estrangeiros - estes pro·Jindcs de 
Po~tt:gal, Espanha, Itália, Alemanha 
Sui.ça. Bélgica, Santa Sé. França, Co~ 
lôJnbía e Argentina !pôde o conclave, 
c~rn l1ase em diálogos científicos de
scn..volvidos em 15 grupos de trabalho 
e em 10 plenários, fazer aprofundado 
cst11do do tema básico estabelecido: 
"Filosofia Brasileira Atual do Huma. 
nismo Pluridí::nensional". 

N"ão é preciso e.ncarecer, por certo, 
a significação de realizações dessa na
tut"cza. 

r-~u::na época marcada por descn
fr~ado materialismo, em que a velo
cidade do progresso c o ritmo pertur
bador dos acontecimentos fazem a hu
m~nidade perder, por vezes, a cons
ci&:ncia das raízes espirituais que in
fo~am a História, é realmente con
foHadora a iniciativa da Sociedade 
Braf:i!eira de Filósofos Católicos, fa
zendo reunir altas expressões da in
telectualidade cristã para uma fe
cunda meditação, em torno de temas 
de inteira atualidade e assinalado al
c:~nce filosófico. 

!::~a preocupante disparidade que ora 
se verifica entre o desenvolvimento 
das chamadas ciências da matéria e 
o das ciências sociais - as primeiras 
atingindo a raias imprevisíveis e estas 
últimas contidas pela perplexidade e 
pelo desentendimento entre os ho
mens - é, sem dúvida, na filosofia 
cristã que !remes encontrar o roteiro 
seguro para o desempanho da missão 
otttorgada à humanidade, sobretudo 
qu.an.do uma hipocrisia difusa e ge_ 
n~ralizada- ocorrente tanto no cam
p() das relações públicas como no das 
privadas - vai minando as institui
ções, desvirtuando os princípios e ge
ra!1d<J, na confusão dos espíritos, o 
pc: rigoso descrédito de valores funda
mentais à existência digna e constru
ti\·a da criatura humana. É um mo-



mento, como reconhece a mensagem 
conclusiva da Conferência, em que as 
próprias "ideologias apresentam-se 
cJmo antifilosofia e anticiência"; pro
niciando "o clima intelectual favorá
vel a um antl-humanismo, além de 
negar a realidade de uma verdade 
absoluta c dos valores supratempo
rais". 

Focalizando o humanismo em 12 di
mensões distintas, procurou a Sema
na Internacional traduzir as suas 
principais conclusões num documen
to sintético onde, sob o.s iluminadas 
perspectivas da cristandade, se encon
tra valioso subsidio filosófico para a 
abordagem de problemas da maior 
tr:mscendência e atualidade. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Permite 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. CARVALHO PL'IIIiTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Franco Montoro - Gostaria 
de dar ao Senado uma informação 
que honra, sobremaneira, esta Casa. 
Terminado o Congresso, a que tive a 
oportunidade de apresentar uma co
municação sobre o papel da Filosofia 
na luta pelo desenvolvimento, o Pre
sidente, referindo-se à participação 
do Senado na pessoa do seu delegado, 
que era V. Ex. o., Senador Carvalho 
Pinto, destacou a profunda significa
cão do documento enviado por V. Ex.o. 
Disse o Presidente do Congresso que 
algumas das sugestões, oferecidas por 
V. Ex.n, passaram a integrar as con
clusões gerais do certame. Louvo, 
também, a iniciativa de V. Ex. a, ao 
trazer ao conhecimento desta Casa a 
realização desse Congresso. O desen
volvimento brasileiro, mais do que 
econômico, social e até político, é, 
fundamentalmente, um pro b 1 em a 
cultural. Um país só se desenvolve 
quando tem a sua própria cultura. 
Não se descobriu, até hoje, nenhum 
sistema de vasos comunicantes que 
permita um país desenvolver outro. 
Um país só se desenvolve quando tem 
cultura e capacidade para, conhecen
do os seus verdadeiros problemas, to
mar as decisões que são do seu inte
resse. Era o depoimento que queria 
prestar. 

O SR. CARVALHO PINTO- Agra
deço, nobre Senador, o seu atencioso 
aparte. que robustece as considerações 
que venho desenvolvendo. 
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Fico satisfeito em saber que a mi
nha despretensiosa participação no 
Plenário daquele conclave constituiu, 
de alguma forma, uma contribuição 
do Senado Federal aos trabalhos de 
tamanha relevância, ali levados a 
efeito. 

Muito grato a V. Ex.8 

Nessas condições e honrado que fui 
pela Presidência do Senado para re
presentar este órgão naquele concla
ve, trazendo o meu testemunho a res
peito de sua significação e alcance, 
venho, na forma regimental, em re
querimento também subscrito pelo 
ilustre companheiro de bancada, Se
nador Franco Montoro,· solicitar seja 
a respectiva "Mensagem Final" trans
crita em nossos Anais. (Muito bem! 
Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella} -Por requerimento do Líder da 
Minoria, concedo a palavra ao nob:::e 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBL'\1 - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, procurarei ser 
breve, mas não poderia a Bancada do 
MDB no Senado deixar de referir-se 
ao discurso recém-promulgado pelo 
Chefe do Estado-Maior do Exército, 
por ocasião da solenidade de apresen
tação dos novos generais. 

O General Breno Borges Fortes, com 
a sua autoridade pessoal e funcional, 
procurou traçar a linha de conduta, 
nessa emergência, das Forças Ar
madas. 

A cerimônia da apresentação dos 
novos generais, frisou ele, afirmava o 
espírito de renovação dos quadros de 
Oficiais e confirmava o espírito de
mocrático da instituição. 

Falou o prestigioso chefe militar da 
necessidade de manter-se o que ele 
chamou "o espírito ofensivo", e que 
não deve ser entendido, evidentemen
te, como mentalidade de violência ou 
de agressividade. Compreendido no 
contexto da oração o espírito ofensi
vo, no caso, significa vigilância e dis
ponibilidade para uma ação que asse
gure pronta resposta - as palavras 
não são minhas - "ao desafio da evo
lução da época, de extraordinárias 
realizações no campo do conhecimen
to humano, que exige decisões pron-
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tas e rápidas, mas tudo sem perda do 
equilíbrio e da ponderação". 

Focaliza o General Borges Fortes a 
atividade-fim do Exército, que é a 
produção de segurança, bem como as 
atividades paralelas ou complementa
res, a que precisa devotar-se nesta 
emergência: a ocupação dos vazios 
demográficos; a construção de obras 
de engenharia fundamentais; a edu
cação profissional de conscritos, para 
o aumento da mão-de-obra especiali
zada; as pesquisas tecnológicas em 
vários campos e as operações de ação 
cívico-sociais para melhoria das con
dições físicas das populações menos 
favorecidas. 

Por outro lado, o General Joaquim 
Fontoura Rodrigues, falando na sole
nidade, em nome dos novos oficiais 
generais, destacou a formação demo
crática do Exército e declarou que 
os recém-promovidos permaneceriam 
alerta "para que não seja necessária, 
outra vez, a interferência das Forças 
Armadas nos destinos políticos da 
Nação". 

Fazemos aqui estas citações para 
que tenhamos presente a verdadeira 
fisionomia do soldado brasileiro. É a 
própria Oposição que envida u;n es
forço para melhor compreensao do 
papel que buscam representar, nesta 
hora, as classes militares. Estas, em 
realidade, nas atitudes de seus líde
res e seus legítimos valores, não re
negam o sentimento democrático que 
sempre as animou. Se o poder caiu
lhe nas mãos e nelas se conserva por 
cerca de oito anos, isto se deve ao cli
ma de desconfiança que se gerou en
tre militares e políticos. A ausência 
do diálogo entre uns e outros produ
ziu uma situação que não poderá per
durar por muito tempo. 

A Revolução, liderada pelas Forças 
Armadas, obteve êxitos inegáveis em 
seu plano nacional de desenvolvimen
to, no qual se entrosam outros planos 
setoriais importantes, apesar dos erros 
e distorções na execução dos mesmos, 
que o MDB e mesmo parte da ARENA 
procuram apontar. Num ponto, en
tretanto, a Revolução falhou: na ins
titucionalização de seus princípios 
dentro de um quadro de respeito à se
gurança individual e de aperfeiçoa
mento dos métodos democráticos de 
governo. 

Ora, o êxito dessa institucionaliza
ção é que vai conferir a dimensão po
lítica ao movimento iniciado em 1964. 
Trata-se da meta suprema, que, lon
ge de ser inatingível, pode ser alcan
çada a curto prazo, mediante o desar
mamento dos espíritos. Essa pacifica
ção não implica no comprometimento 
da segurança nacional, mas na com
patibilização desta com a segurança 
individual, a qual só se realiza no Es
tado de Direito. 

É preciso que se faça justiça às For
ças Armadas quanto aos seus propó
sitos democráticos - que ninguém 
nega. Mas justiça, igualmente, à cha
mada classe política. Esta não pode 
ser marginalizada quando o principal 
problema que a todos preocupa é de 
natureza política, qual seja o da cria
ção de instituições políticas estáveis, 
que, ao invés de comprometer, enri
quecerá aos olhos do povo a mensa
gem da Revolução. 

O binômio de que fala o Chefe do 
Estado-Maior - "Segurança e De
senvolvimento" - é correto, mas exi
ge, para sua concretização, o concur
so da atividade politica. A participa
ção popular quer nas tarefas de se
gurança, quer na implementação dos 
planos desenvolvimentistas, reclama 
a colaboração do intermediário natu
ral entre Governo e opinião pública, 
que é a organização partidária numa 
sociedade livre e aberta, em que se 
respeitem escrupulosamente os direi
tos da pessoa humana, e o arbítrio 
seja substituído, ou temperado, pelo 
respeito aos princípios gerais de di
reito e aos da supremacia das leis. 

A verdade é que muitos proclamam 
o primado desses direitos e normas, 
mas outros, nos quadros da Revolu
ção, parecem achar que nos devemos 
converter numa grande potência eco
nômica para realizar depois a demo
cracia do tipo ocidental - pela qual 
a Revolução sabiamente optou - e a 
demo.cracia econômica, através de 
melhor distribuição dos frutos do de
senvolvimento. É como se dissessem: 
enriqueçamos para que possamos ser 
um povo livre, sejamos primeiro uma 
grande potência para que depois pos
samo-nos dar ao luxo de ser uma de
mocracia politica, econômica e social. 

Ora, quando as democracias nasce
ram no Ocidente. nenhuma delas era 
uma grande potência. Ainda hoje as 
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democracias menos imperfeitas re
gem nações médias ou pequenas da 
Europa. 

Quanto ao desenvolvimento nacio
nal, está eivado de tais contradições e 
aproxima-se tanto do momento críti
co, que exatamente por motivos de 
prudência e razões de segurança é 
que convém não se alimente o povo 
de esperanças falazes e de um "por
que-me-ufano" totalmente divor
ciado da realidade quando se estreita, 
assustadoramente, a faixa dos que 
usufruem todas as benesses do pro
gresso global acelerado, o qual se faz 
desigualmente, exigindo da grande 
massa do povo - sobretudo da sofri
da classe média - sacrifícios cada 
vez mais duros, enquanto se reduz à 
ridícula minoria os que estão lucran
do com aqueles sacrifícios. 

O regime de exceção, em vez de fa
cilitar, dificulta o debate e a colabo
ração na solução dos problemas por 
parte dos que por eles se interessam 
e divergem eventualmente das solu
ções. A tecnocracia impõe soluções 
de gabinete ou de laboratório, despre
zando o concurso dos políticos e des
conhecendo o que pensam os empre
:;ários e os trabalhadores a respeito de 
fórmulas que afetarão seus esquemas 
de trabalho e seu teor de vida. 

Somos dos que acreditam que, mais 
cedo do que se pensa, as Forças Ar
madas encontrarão o caminho certo, 
na hora oportuna, para emprestar aos 
planos de desenvolvimento e ao ideal 
da normalização politica a sua cola
boração valiosa e patriótica, a fim de 
que o binômio "Segurança e Desen·· 
volvimento" se converta em seguran
ça de todos e de cada um, sob a égi
de do estado de direito, e desenvol
vimento com justiça, no quadro da 
democracia representativa. 

Não tardará o momento da opção, 
nessa "encruzilhada do tempo e do 
espaço, que o destino reservou a nos
sa pátria", para usar uma expressão 
do General Borges Fortes. O MDB 
está disposto a cooperar para que a 
opção se faça no sentido de um Bra
sil maior e mais livre, mais livre do 
que aquele em que vivemos, sob o re
gime que temos, certo de que civis e 
militares se confraternizarão paru 
atingir o ideal da plenitude democrá
tica. 

Quanto à Oposição, esta não quer 
ser confundida com o radicalismo 
que deságua no terrorismo e nutre 
psicologicamente aqueles antagonis
mos e pressões, quer internas quer ex
temas, que atentam contra o ímpeto 
de progresso do Brasil, para usar as 
palavras do General Borges Fortes. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- Com pra
zer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Danton Jobim, pelo que pu
de alcançar de seu pronunciamento, 
V. Ex.8 , reconhecendo o quanto se 
tem feito em favor do desenvolvi
mento brasileiro, postula o respeito 
ao direito da pessoa humana, dizen
do que não concorda que não deve
mos primeiro buscar as soluções que 
vêm sendo perseguidas para depois 
nos preocuparmos com os detalhes 
jurídicos ou, como V. Ex.8 chama, a 
total liberdade de plenitude democrá
tica. 

O SR. DANTON JOBIM - Não sou 
eu quem chama assim. Quem usou a 
expressão foi o Sr. Presidente da Re
pública. 

O Sr. Benedito Ferreira - Correto. 
Foi o que apreendi, foi o que alcancei. 
Sabe V. Ex.a que é consenso mais ou 
menos universal que não basta ser 
livre - aliás os marxistas argumen
tam multo desta forma, dizendo que 
não basta haver liberdade de comprar 
e vender, se não se tem dinhei
ro para adquirir, vale dizer, liberda
de de morrer de fome. Na verdade, 
o quadro que anteriormente se verifi
cava no Brasil era de miséria, de 
analfabetismo e, sobretudo. de igno
rância. Nestas condições, dificilmen
te poderíamos ter um modelo demo
crátieo adequado aos nossos anseios 
e, principalmente, à nossa índole. E o 
que se vem perseguindo, então? Ao 
mesmo tempo que se instrui, que se 
educa - é bom que se saliente este 
último aspecto, porque até bem pou
co tempo, é verdade, se preocupavam 
com a instrução, mas se esqueciam da 
educação - já se verifica hoje que 
nossas escolas, graças à nova filoso
fia governamental instaurada no Bra
sil a partir de 64, já se preocupa!Il 
também com a educação. Nestas con
dições, libertando da miséria. instru
indo e educando, estamos caininhan-



do também para aquele modelo po
litico, para aquele modelo democráti
co realmente adequado à nossa índo
le, à nossa formação. Vejo - e isto 
me conforta - que já não estamos, 
Oposição e Governo, tão distantes co
mo - não faz muitos dias, m~: lem
bro bem - na legislatura passada, 
quando dificilmente se podia ouvir 
de um líder oposicionista, como sói 
ser V. Ex.a, esta compreensão, este 
entendimento de que, na verdade, há 
detalhes a serem corrigidos, mas que 
no todo, no principal, vale dizer, a 
Revolução tem acertado no atacado, 
admitindo, como admite a Oposição, 
que só vem perdendo algumas vezes 
no varejo. Estas, as observações que 
queria trazer ao discurso de V. Ex.a 

O SR. DAN'!'ON JOBilU - Agrade
ço a contribuição que dá ao meu dis
curso o aparte do nobre Senador por 
Goiás. 

Devo repetir, entretanto, aquilo que 
tenho dito e repetido aqui: as demo
cracias, como quaisquer criações do 
espírito humano, são imperfeitas e 
não alcançam o aprimoramento se
não muito lentamente, através da 
prática cotidiana dos princípios de
mocráticos. Não há nisso qualquer 
novidade. :1:: o óbvio. 

Muitas dessas nações, a que fiz re
ferência no meu modesto discurso, 
eram realmente democracias àquela 
época. Hoje, com a concepção que 
temos do regime democrático, seriam 
consideradas "democracias de facha
da". Entretanto, foi assim que elas 
começaram. Não desprezando aqueles 
princípios fundamentais que devem 
caracterizar o sistema democrático 
representativo, com paciência e tena
cidade, foi que elas chegaram ao grau 
d·e aperfeiçoamento em que hoje se 
acham. 

Por outro lado, agradeço a V. Ex.a o 
ter declarado que estava satisfeito 
por verificar que a Opos!ção mani
festava certa compreensão pelo es
forço que se vem fazendo, no atual 
Governo, para o desenvolvimento na
cional. Posso dizer que essa compre
ensão e:Uste realmente, pelo que pos
so inferir através de contatos com 
muitos dos nossos ilustres compa
nheiros. Entretanto, entendo seja 
necessário que, assim como reconhe
cemos os êxitos alcançados pelo Go
verno, através da politica adotada 
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pelo Governo, embora criticando suas 
distorções - e o temos feito quase 
que diariamente- V. Ex.a, nobre Se
nador Benedito Ferreira, também de
veria vir para o nosso lado e engros
sar as nossas fileiras ... 

O Sr. Ruy Santos - Também, não! 
O SR. DANTON JOBL'\1 - . . . ba

tendo-se, mesmo dentro do seu Par
tido, por que se clareassem os hori
zontes em relação à devolução, ao 
povo brasileiro, daquelas franquias 
que lhe foram retiradas. 

O Sr. Benedito Ferreira - Consen
te V. Ex.a uma nova observação? 

O SR. DANTON JOBIM Como 
não? 

O Sr. Benedito Ferreira Nobre 
Senador, V. Ex.a colocou muito bem o 
problema. Referindo-se às democra
cias consolidadas nesses países, há 
que levar em conta estes aspectos: a 
época, as circunstâncias, a mentali
dade do povo, os meios de comunica
ção, enfim - o que é mais impor
tante - a época em que esses países 
transitaram pelo caminho por que 
vimos transitando neste momento que 
vive a nacionalidade. Os fatores que 
afligiam o homem naquele período e 
aqueles que nos afligem hoje, sabe 
V. Ex.a, são bem diversos; é diversa 
a ansiedade, a angústia que atormen
ta o homem atual, particularmente o 
brasileiro, vítima de doutrinas espú
rias e de imperialismos incompatíveis 
com a nossa formação. Na maioria dos 
casos, os países que têm uma demo
cracia plena, que a exercitam e a 
vivem em toda a sua plenitude, quan
do da implantação, quando àa for
mação dos seus modelos políticos, não 
passavam, sem dúvida, por aqueles 
problemas que a Revolução vem en
frentando nos dias atuais, no Brasil 
de hoje. Esta, a observação que creio 
necessária - e este, o ponto nevrál
gico - para justificar as medidas de 
exceção, que são transitórias. Sabe V. 
Ex.a que aí estão as nossas Forças 
Armadas, aquelas que, circunstan
cialmente, detêm a maior parcela de 
responsabilidade nas decisões do Bra
sil atual. Estão aí as Forças Armadas 
a manifestar sua preocupação de que 
elas não precisem mais interferir no 
processo político. Esta, a esperança; 
este, o espírito da Revolução; este, o 
espírito que alimenta a todos nós e 
que alimenta nossas esperanças de 



que, a curto prazo, estejamos libertos, 
livres mesmo, do terrorismo, livres 
das doutrinas incompatíveis com a 
nossa formação, para que, então, pos
samos ficar livres, de uma vez para 
sempre, das medidas de exceção e, 
assim, vivermos a democracia ansia
da e postulada por V. Ex.o. 

O SR. DANTON JOBL'I - Mais 
uma vez agradeço a intervenção de 
V. Ex.o., que me obriga, entretanto, a 
mais uma ponderação. Quando V. Ex.o. 
se referiu ao fato de que essas demo
cracias, de que fizemos menção no 
nosso pronunciamento, foram criadas 
em outras épocas, em outros tempos, 
quando os problemas eram menos 
complexos do que os de hoje, V. Ex.o. 
incorre num grave equívoco. Bastará 
tomar apenas o ~xemplo do Brasil, 
que teve quase se1s anos de paz, de 
estabilidade, pelo menos institucional 
- quando a França sofria os efeitos 
de cinco ou seis golpes de estado -
e éramos consagrados perante a Amé
rica com aquela expressão honrosa do 
Presidente Mitre: "Democracia coro
nada". Pois bem, nessa época existia 
nc Brasil a escravidão, que era obstá
culo maior à prática democrática e 
do Estado de Direito. 

Essa enorme mancha na civilização 
brasileira perdurou, como se sabe, até 
1888, um ano antes do fim da Monar
quia. Apesar do desejo da maioria dos 
nossos grandes homens públicos de 
que essa mácula fosse apagada, ela 
continuou, chaga social vergonhosa, a 
impedir que uma boa parte da po
pulação brasileira fosse integrada na 
cidadania. 

Mas, também, se remontarmos a 
um exemplo muito mais recuado, o 
da Grécia Antiga, verificaremos que 
na democracia de Atenas, ao tempo 
de Péricles, muito pouca gente parti
cipava do processo político. Na Ingla
terra - poderíamos, ainda, chamar 
aqui a atenção para esse outro exem
plo - até 1912, se não me engano, 
ainda existiam os famosos "burgos 
pobres", que, apesar de colégios ex
tintos, elegiam deputados à Câmara 
dos Comuns. As eleições ainda não 
eram lisas, nem entre os ingleses. Foi 
justamente a grande reforma política 
empreendida do então poderoso Par
tido Liberal, que conseguiu im
plantar, pela primeira vez, na Ingla
terra, uma série de princípios já re
conllecidos e proclamados teorica-
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mente, mas de fato não praticados 
no Reino Unido. 

Por outro lado, ainda na Inglaterra, 
como V. Ex.o.s sabem muito bem, foi 
no século XIX, na primeira metade 
deste século, que a Igreja Católica 
Apostólica Romana teve seus direitos 
reconhecidos, pois a própria liberdade 
de consciência era palavra vã para os 
católicos, os papistas, como eram cha
mados então. 

Assim, Democracia não é obra de 
um dia, ela tem que ser corajosamen
te plantada e, depois, através do es
forço pedagógico dos grandes estadis
tas, dos verdadeiros reformadores, que 
não procuram interromper o processo 
politico, mas aperfeiçoá-lo e acelerá
lo, é que ela consegue· elevar seu grau 
de aprimoramento. 

De maneira que não vejo nada de
mais em que num país, que hoje se 
declara na liderança do desenvolvi
mento internacional, com uma renda 
per capita ascendente e uma taxa de 
crescimento ir.vejável, embora possua 
um grande número de analfabetos -
que são como os escravos e ilhotas da 
antiga Grécia, porque não estão inte
grados na cidadania clássica - nesse 
país se estabeleçam os princípios fun
damentais da Democracia. Teríamos 
uma democracia de intenção, dirá V. 
Ex.a., mas de qualquer modo, qualquer 
democracia é de intenção, qual
quer democracia é imperfeita, qual
quer democracia vive dos ideais, dos 
horizontes abertos para o anseio de 
liberdade do homem, das perspectivas 
que se abrem através da representação 
popular nos parlamentos, do livre de
bate através da imprensa livre e, en
fim, do respeito aos direitos da pes
soa humana, àquelas franquias que 
nós proclamamos intocáveis, com a 
nossa assinatura, na Declaração Uni
versal dos Direitos da Pessoa Hu
mana. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.o. novo reparo? (Assentimento 
do orador.) - Apenas para dizer o 
quanto V. Ex.a. é generoso. V. Ex.o., 
com a sua argumentação, vem exata
mente em meu socorro. Citou V. Ex.o. 
que há menos de 90 anos tínhamos 
escravatura no Brasil, mas lembraria 
que só em 1520, aproximadamente, 
viemos a receber os primeiros colonos. 
Vale dizer, há 450 anos começou o 
ciclo de civilização deste continente 



que é o Brasil, e V. Ex.n qu.er. fazer o 
cotejo da Democraci~ bra~1le1ra co!ll 
aqueles países que têm seculos e as 
vezes milénios à nossa frente, em ter
mos de civilização. Na verdade, tem~s 
caminhado muito, porque o que ti
nhamos, desgraçadament~, ~ra uma 
democracia de fachada. Nao tmhamos 
essência democrática. Não tínhamos, 
no Brasil, a igualdade de oportunida
des, que acho ser o fundamental ~:;t 
Democracia. V. Ex.n se lembra- e Ja 
o verberou tantas vezes como jorna
lista - do que exist~a. o que ?cor~ia 
no Brasil. Era o penado do p1stolao, 
do apaniguado. Tínhamos liberdade 
aparente. A liberdade que tínhamos, 
em verclarle, era instrumento dos 
marxistas instrumento dos comunis
tas a que' me reportei há pouco, liber
dade de morrer de fome, liberdade de 
morrer na miséria. Quero crer que V. 
Ex.o., generosamente, ~o trazer à .co
lação a nossa sit}laçao escrayag1sta 
há menos de um seculo, um pa1s novo 
como o nosso cotejado com o acultu
ramento existente no povo francês, 
com a grandiosa Inglaterra, com 
aquela experiência extraordinária de 
Democracia, o povo brasilcir~ é real
mente, e deve se ufanar d1sso, U!_ll 
povo extraordinário, porque em tao 
pouco tempo, com a ~assa humana, 
grande parte dela ha pouco .tempo 
ainda era escrava, com essa miScige
nação, com o fruto desse caldeamen
to, nós chegamos onde chegamos, ao 
ponto de anunciarmos ao mundo o 
nosso desenvolvimento, sermos adje
tivados por aqueles que não querem 
reconhecer a nossa capacidade de tra
balho como milagreiras, porque o que 
vem acontecendo para os menos in
formados é um verdadeiro milagre. 
Agradecido a V. Ex6 • 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que o seu tempo regi
mental está se esgotando. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço 
a advertência, Sr. Presidente, mas 
devo dizer ao nobre Senador por 
Goiás que bebi as suas pal~vr~s- e 
considero-as como uma contr1bmçao, 
porém, à minha tese. A verdade ~ 
que essas comparações que. proCl.:t:_el 
estabelecer aqui, chamando a 7olaçao 
nações democráticas, como d1sse V. 
Ex.a ·- a verdade é que essas demo
cracias de países seculares já foram, 
realmente, a conseqüência de uma 
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longa evolução, evolução que teve 
seus altos e baixos. Vimos que a Fran
ça, como eu disse há pouco, vivia em 
permanente instabilidade política. 
Restaurada a Monarquia, Napoleão 
estabeleceu uma ditadura férrea no 
país, embora tenha espalhado pela 
Europa os ventos das grandes refor
mas da grande Revolução. Depois veio 
a Realeza, propriamente dita, com a 
volta dos Bourbons, que durou pouco. 
Restabelecida a República, depois, lo
go depois, é substituída pela monar
quia do Rei Burguês, de Luiz F~lipe, 
monarquia que seguiria os princ1pios 
liberais do tempo de Luiz XVIII, mas 
que, por outro lado, se atirava à rea
lização de certas reivindicações da 
burguesia francesa, já rica e pode
rosa. Pouco tempo, no entanto, durou 
a realeza de Luiz Fellpe, e veio no
vamente a República, com o Príncipe 
Presidente, que se fez logo Impera
dor, numa tentativa frustrada deres
taurar as glórias napoleónicas. 

Pois bem, todas as democracias do 
mundo passam por estes revezes, mas 
o que é importante na França, em 
meu modo de ver, é que nunca se 
partiu o fio condutor: o grande prin
cípio liberal que ligava todos aqueles 
movimentos e reformas. Havia algo 
intangível para todos os grandes tra
tadistas políticos naquele tempo, a 
idéia democrática de que o governo 
devia emanar do povo e não se so
brepor às leis elaboradas pelos dele
gados do povo. 

A verdade é que, no Brasil, tivemos 
todos aqueles anos de democracia co
roada, para usar a expressão de Mi
tre, a democracia que comportava 
nosso grau de evolução, e essa de
mocracia funcionava, muito embora 
houvesse o voto poluído pelo caci
qui~mo. Alcançamos então uma re
presentação brilhante no Parlamen
to, que era a representação ~o ._!3rasll 
politico daquela época, da opm1ao es
clarecida do tempo. É certo que, 
quando aqueles grandes homens, ~ 
Visconde do Rio Branco, um Parana, 
um Senador Nabuco, apelavam para 
suas Províncias, iam amparados pe
los Gabinetes que primeiramente 
eram formados pelo Imperador; de
pois, então, de acordo com o fa~~so 
Sorites de Nabuco, fazia-se a ele1çao. 

Mas, Sr. Presidente, preciso termi
nar, porque V. Ex.a está-me adver-
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tindo. Eu ia dizendo há pouco que a 
Oposição não constitui obstáculo, de 
nenhum modo, à estabilização das 
instituições no Brasil. 

Estou certo de que serão as insti
tuições democráticas escoimadas, com 
o tempo, de uma série de defeitos que 
seriam introduzidas sob a alegação 
de que isto era necessário para que 
atravessássemos um período difícil da 
nossa vida institucional, essas insti
tuições se implantariam no Brasil 
quando desaparecer o clima de des
confiança entre a politica e as For
ças Armadas. 

Quanto à Oposição, esta não quer 
ser confundida com o radicalismo que 
deságua no terrorismo e nutre psico
logicamente os "antagonismos e pres
sões, quer internos, quer externos, que 
atentem contra o ímpeto de progres
so do Brasil". o que ela não pode_ e 
não deve é desertar de sua missao 
de participar do debate dos nossos 
problemas através da critica dos pla
nos de governo. É aceitando o diálogo 
com os que divergem de soluções e 
de métodos de ação do governo, bem 
como da conduta de seus agentes, que 
a Revolução se poderá legitimar como 
um movimento democrático, do qual 
constitui pressuposto um parlamento 
não apenas tolerado, mas livre e au
tõnomo na esfera de suas atribui
ções. 

Por outro lado, a Oposição quer se
gurança não apenas para os que go
vernam, mas para os que disse~tem 
dos rumos tomados pela Revoluçao e 
acham que já é tempo de resta~rar 
as garantias essenciais à. normali~a
ção da nossa vida pública. (Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Domicio Gon
dim - Milton Cabral - Wilson 
Campos - Amon de Mello -
Teotônio Vilela - Amaral Peixoto 
- Gustavo Capanema - José 
Augusto - Emival Caiado -
Fernando Corrêa - Saldanha 
Derzi - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIME!'iTO 
N.o 91, de 1972 

Nos termos do art. 68 do Regimento 
Interno, requeiro a constituição de 
uma Comissão de três membros, para 
representar o Senado no lançamento, 
pelo Ministro da Agricultura, da Cam
panha da Produção e da Produtivida
de, a realizar-se em Uberlândia, a 18 
de agosto. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto 
de 1972. - Fii.!nto i'rlüller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
clenberg) -De acordo com o art. 234, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, o reque
rimento que acaba de ser lido será 
submetido a exame da Comissão Di
retora. 

Outro requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É l!do o seguinte: 

REQUERI:\!ENTO 
!'i.0 90, de 1972 

:1\cs termcs do art. 234 do Regimen. 
to Interno, requeiro transcrição nos 
Am.is do Sen::tdo da mensagem final 
da Primeira Sem::tna Internacional de 
Filosofia, realizada pela Sociedade 
Brasileira de Filósofos Católicos, de 
16 a 22 de juLI-).o de 1972, na Câmara 
Municipal de São Paulo, em homena
gem ao Sesquicentenário da Indepen-· 
dência do Brasil. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto 
de 1972. - Car•·alho Pinto - Franco 
M{)ntoro. 

O SR. F!LL"'\TO l\IÜLLER - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Filinto Müller. 

O SR. FiLINTO l'HÜLLER - <Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente 
pDucas palavras, para justificar a ra
zão por que apresentei esse requeri
mento. 
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Sabe V. Ex.n, ficou estabelecido que 
o Senado não mandará representação 
a solenidades que se realizem nos Es
tados, a não ser quando receba con
vite oficial para fazê-lo. 

Neste caso, quero esclarecer que, há 
cerca d~ oito dias, tive um encontro 
com o Ministro da Agricultura e S. 
Ex.n me corumltou sobre a maneira 
t.:omo proceder no sentido de convidar 
o Senado para fazer-se representar 
na abertura da Campanha da Produ
<:ão e da Produtividade, que contará 
com a presença do Presidente da Re
pública, em Uberlândia, no dia 18 do 
corrente. Queria saber S. Ex.n se o 
ccnvite deveria ser dirigido à Comis
são de Agricultura do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados, ou à 
Presidência de cada uma das Casas 
do Congresso !-racional. 

Aconselhei-<> a que enviasse uma 
carta-convite ao Presidente do Sena
do, mas tive conhecimento de que, até 
hoje pela manhã, ainda não havia 
chegado o convite. O ::.1.1:inistro Cirne 
Lima, encontrando-se comigo, hoje, 
perguntou-me por que não se havia 
tomado providência para a designa
ção de um.a comissão. Por isso, logo 
que cheguei ao Senado, tive o cuida
do de fonnular essse requerimento. 
Posteriormente à formulação do re
querimento, chegou o convite do Mi
nistro da Agricultura. Então, achei 
desneces.sá:::!o o requerimento. Em to
do o caso, já que o requerimento foi 
apresentado, V. Ex.a decidirá como 
julgar nuis acertado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o § 1.0 

do art. 68 d·O Regimento Interno, o 
requerimento deverá figurar na Or
dem do Dia da Sessão Ordinária se
guinte. 

Sobre a Dlesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COl\!UNICAÇAO 

Brasília. em 16 de agosto de 1972 

Senhor Presidente 

Tenho a :honra de comtmicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Sald:mha Derzi, 

por se encontrar aus~nte, pelo Nobre 
Senhor Senador Lourival Baptista na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre a Mensa
gem n.0 44, de 1972 - CN, pela qual 
o Senhor Presidente da República 
submete ao Congres30 Nacional o tex
to do Decreto-lei n.0 1.229, de 5 de 
julho de 1972, que declara de interes
se da Segurança Nacional, nos termos 
do art. 15, § 1.0 , alínea b, da consti
tuição, o Município de Guaraciaba, 
do Estado de Santa Catarina, e dá ou
tras providências. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti. 
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Será feita a substituição 
solicitada. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 247. de 1972) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 13, de 1972 
(n.o 60-B/72, na Câmara dos 
Deputados>, que aprova o texto do 
Instrumento de Emenda, de 1971, 
da Carta das Nações Unidas, ado
tacto em Neva Iorque, a 20 de 
dezembro de 1971, que aumenta o 
número de membros do Conselho 
Econômico e Social de 27 (vinte e 
sete> para 54 (cinqüenta e qua
tro). 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, encerra
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada sua discussã{l sem emen
da, nem havendo requerimento para 
que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como defini
tivamP.nte aprovada, independente de 
votação, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 



g a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 13, de 1972 
(n.0 60-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44 
inciso I, da Constituição, e eu, ... .' 
.................. , Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1972 

Aprova o texto do Instrumento 
de Emenda, de 1971, da Carta das 
Nações Unidas, udotado em Nova 
Iorque, a 20 de clezembro de 1971 
que aumcn~a o número de mcm~ 
bros do Conselho Econômico e So
cial de 27 (vinte c sete) para 54 
(cinqüenta e quatro). 

O C::mgresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Ins
tn:mento de Emenda, de 1971 da Car
ta das Nações Unidas, adotado em 
Nova Iorqe, a 20 de dezembro de 1971 
que aumenta o número de membro~ 
do C:mselho Económico e Social de 
27 (vinte e sete) para 54 (cinqüenta 
e quatro). 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en
tra~á em vigor na data de sua publi
caçao, revogadas as disposicões em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Resolução n.O 37: de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economia em seu Parecer n.o 236, 
de 1972), que suspende a proibido 
contida nas Resoluções n.o ·:.a, 
de 1968 e n.0 79, de 1970, para per
mitir que o Governo do Estado de 
São Paulo aumente o limite de 
endividamento público com a 
emissão de Eônus Rotativas ten-
do ' 
PARECER, sob n.0 237, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra encerrarei 
a discussão. ' 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 0 
projeto de resolução queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Reda
ção. 

É o seguinte o projeto aprcva
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 37, de 1972 

Suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 58, de 1968 e 
n.o 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado de São Pau
lo aumente o limite de endivida
mento p.íblico, com a emissão de 
Bónus Rotativos. 

Art. 1.0 É suspensa a pro1b1cão 
constante do art. 1.0 da Resolução ·n.o 
58, de 1968, revigorada pela de n.o 79 
de 1970, ambas do Eenado Federal, pa: 
ra permitir que o Governo do Estado 
de Sf.o Paulo possa aumentar em Cr$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões ae 
cruzeiros), o limite de endividamento 
público, com a emissão de Bónus Ro
tativas, visando a obter recursos com
plementares destinados ao ~tendi
menta de obras prioritárias, desde que 
condicionada a sua colocaç5.o no mc:r
cado no prazo mínimo de 6 (SP.is) me
ses, em montantes mensais :t ~e1·cm 
estabelecidos pelo Bar.co Centra::. do 
Brasil. 

Art. 2.0 Esta Resolução en~ra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárb. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobr-e Senador Ruy 
Carneiro, orador inscrito. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, Senhores Senadores, nunca 



será demais realçar ?. importância, 
para o Nordeste, da criação da SU
DENE, uma das g;andes realizações 
do governo do not:J.vel e progressista 
Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, em prol daquela sofrida re
gião. Talvez, iniciativa alguma gover
namental, em nosso País, tenha tido 
inspiração tão feliz e elevada, huma
na e patriótica, quando essa, adotada 
pelo ex-presidente, com a finalidade 
de dar solução definitiva ao proble
ma nordestino. E os meus irmãcs c"'l
quela região reconhecem is~o e são 
gratos ao seu grande benfeitor, que 
esforço algum poupou :Jara socorrer o 
povo bom do Nordeste quando viti
mado pelo flagelo da seca no inicio dC' 
sua administração. 

Somos justos reconhecendo 1ue nf.o 
seria fácil nem rápido alcançar a in
tegração daquela região no processe 
de desenvolvimento nacional. Tanto 
quanto a importância do problema 
nordestino, inclusive para a .segur:m
ça nacional, foi a consciência ~'>s obs
táculos e dificuldades a serem ven::1-
dos, que conduziu à criação da SU
DENE, cuja ação de renovação e f0r
talecimento da economia daquela zo
na sofredora há de prolongar-se ain
da por muitos anos. 

Desgraçadamente, passado tocio es
se período da criação daquele órgão, a 
nossa região continua a apresentar 
problemas graves, cuja complexidade 
mais difícil torna sua solução. Não me 
parc·e, p: :-ém, justo, pois distante da 
verdade, negar numerosas e conside
ráveis realizações da SUDENE em to
d?. a região por ela abrangida. Dessa 
visão negativista não comp&.rtilho, 
como muitos, contagiando o nosso po
vo, que mesmo enfrentand l c.inda so
frimentos enormes, reconhece e pro
clama o mérito da SUDENE, em cuja 
ação coloca, hoje como ontem, suas 
maiores esperanças. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, muL 
to ainda falta para que o Nordeste se 
integre no processo de desenv.olvimen
to brasileiro, resolvidas suas graves 
questões e asseguradas ao seu povo 
condições de vida semelhantes às exis
tentes no Centro-Sul do País. lSSl\ 
porém, não nos pode conduzir à crí
tica tão fácil quanto injusta, nem dei
xarmos de reconhecer o grande o>.s
forço empreendido pelo Governe. Fe
deral em favor de nossa região, S·)
bretudo através daquela entidade. 
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ll: por assim sentir e entender que 
lemos, com satisfação, declarações do 
ilustre economista Rõmulo de Almei
da feitas na capital pernambucana, 
quando o criador do Banco do Nordes
te - outra grande realização em nos
so favor - diz que "A SUDENE não 
malogrou em seus objetivos". E com 
sua indiscutível autoridade, lamenta 
a difusão dessa idéia derrotista, ren
dendo graças a Deus por não ser exa
ta. 

Na sua critica autorizada e cons
trutiva, aquele brilhante economista 
baiano afirma os êxitos daquele ór
gão, sobretudo no campo da industria
lização. Destaca, comv pontos fracos 
na solução da problemática nordesti
na, o programa agropecuário, bem 
co:no aquele relacionado com a infra
estrutura, que foi relegado para plano 
secundário, quando se impunha ter 
sido realizado pelo Governo. Quanto a 
este, entretanto, mostra que a mar
cha lenta na sua solução se deveu à 
não liberação de verbas por parte do 
Governo Federal: "Nos projetas de in
fra-estrutura - diz o conhecido eco
nomista - 45% de recursos votados 
para o Nordeste não foram liberados 
entre 62/69. Dos 249 milhões de cru
zeiros, previstos para E 67, somente 95 
milhões foram liberados. A culpa, por
tanto, não é da SUDENE, e sim do C!o
verno Federal", afirma o Dr. Rõmulo 
de Almeida. 

As notórias crises e dificuldades por 
que passou o País, nestes últimos 
anos, devem, sem dúvida, ter contri
buído para esse comport~.mento. Mas, 
hoje, vemos o esforço realizado pelo 
Governo Federal, intensificando, ao 
máximo. sua ação para a recuperação 
do tempo perdido. E os setores, tão 
carentes de recursos, apontados pelo 
Prof. Rõmulo de Almeida, terão sem
pre maior apoio. 

Sempre com o conhecimento do as
sunto e a partir de propósitos cons
trutivos. aquele brilhante economista 
aponta pontos fracos da SUDENE -
como na administração dos incentivos 
fiscais, que deseja tão eficiente quan
to na aprovação e fiscalização dos pro_ 
j e tos elaborados para o progresso do 
Nordeste. ll: evidente a existência aqui 
de falha administrativa, cuja corre
ção será fácil, e que tem sido preo.
cupação do Ministro Costa Cavalcan.tJ, 
representante de Pernambuco no Con-



gresso Nacional, habilitado ao coman
do da operação. 

De forma alguma, porém, se pode 
condenar a SUDENE que constitui a 
nossa esperança, como desgraçada
mente alguns pessimistas o fazem, ao 
nosso ver, sem razão. Ao contrário: 
deve ela ser incentivada até mesn10 
para permanente aperfeiçoamento <le 
programas e métodos de ação, o que, 
aliás, vem sendo feito com notória 
eficiência, até porque aquele órgão, 
que o Presidente Juscelino criou para 
salvar nossa região sofrida, dispõe de 
elementos técnicos, não somente corr.
petentes como dedicados. Da simples 
mudança que se vai operando na área 
nordestina decorre a necessidade de 
constante trabalho de atualização e 
reformulação, a partir de novas rea
lidades. É isto que o nosso povo re
clama; a isto aspira, faz jus e nisso 
vem sendo, senão no todo, mas, em 
parte, atendido. Mesmo que assim não 
se desse, razão alguma haveria para 
o derrotismo. Tocaria a nós, represen
tantes do Nordeste, reivindicar, 
apontar falhas e erros e pedir sua cor
reção, jamais caindo no negativi~mo, 
no derrotismo, pois poderemos sempre 
confiar no patriotismo de nossos go
vernantes. 

Tenho proclamado nesta Casa, e 
continuar-ei a fazê-lo, que o fracasso 
da SUDENE será uma catástrofe para 
o nordestino cujos olhos cheios de es
perança para ela continuam voltados. 

Nada enfatiza mais o interesse 
atual do Governo Federal para com o 
Nordeste do que os planos para ~ 
criação de um poderoso complexo qui
mico-mineral no eixo Salvador-Ara
caju, Maceió-Recife, cuja implanta
cão revolucionará toda a vida eco
Úômica do Nordeste. Trata-se de em
preedimento colossal e que não pode 
ser concretizado de um instante para 
outro. Mas acredito que a força de 
decisão do Governo Médici está farta
mente demonstrada: aí temos a cria
ção do pólo petroquímica do Nordeste 
e a Fábrica Nacional de Alcalis que 
iniciará a instalação de uma grande 
usina de barrilha em Sergipe. E diver
sos outros passos decisivos para a 
criação desse poderoso complexo quí
mico-mineral vêm sendo dados. Ne
nhuma dúvida, portanto, poderemos 
ter de que tudo isso virá impulsionar 
o Nordeste, mais breve do que se po-
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àerá supor, se tornando a mais es
plêndida realidade do rincão sofredor 
onde nascemos. As conseqüências des
~as iniciativas são tão notórias quanto 
1m~nsas e seus reflexos virão forçar o 
proprio desenvolvimento industrial e 
agrícola da região. 

Tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, foi bem acentuado pelo Prof. 
Rômulo de Almeida, em suas recentes 
declarações à imprensa de Recife cm 
de!esa da SUDENE - o qual, simt:l
t:-.neamente fez crítica construtiva 
para que ela não se desmorone e tam
bém para o seu aprimoramento. 

Diante de pronunciamento feito 
com tanta autoridade, pelo ilustre 
economista baiano, não poderíamos 
deixar de aplaudir sua iniciativa, 
especialmente quando se ergue no 
protesto contra a condenação da 
SUDENE e a difusão de uma visão 
falsa e terri·.relmente negativista, esté
ril, que é preciso ser combatida, pois a 
isso nos impele a verdade e, também, 
o interesse maior de nossa gente, que 
é o fortalecimento daquela fonte po
derosa das nossas esperanças. 

Dúvida alguma temos. Sr. Presi
dente, de que a SUDENE continuará 
se aperfeiçoando e multiplicando a 
ação benfazeja que há mais de dez 
anos vem procurando realizar no 
!'!ardeste dentro do pensamento e dos 
prcpósitos do seu grande criador o 
ex-Presidente Juscelino Kubitschek. 
E contará sempre com o apoio do 
C:mgres:o Nacional e também estou 
convicto de oue não faltará o abso
luto :::.mparo ·do Chefe da Nação. A 
luta será ainda árdua e longa, mas 
seu d:sfecho se torna cada dia mais 
visível e significará a definitiva re
denção da gente ncrdestina. 

Ao fazer essas despretensiosas 
apreciações em torno de pronuncia
mentos autorizados feitos à impren
sa pernambucana pelo conceituado 
economista Rômulo de Almeida, pelo 
fortalecimento da SUDENE, desejo 
evocar calorosos apelos que formulei 
ao preclaro Presidente Garrastazu 
~é<!_ici, desta tribuna, quando aquele 
orgao completou 10 anos de existên
cia e sua Excelência enderecou ao 
seu Superintendente uma belá men
sagem de conteúdo positivo que ra
tificava aos nordestinos a confian
ça nos propósitos hurr.anos e patrió-



ticos quanto ao amparo de seu Go
verno à SUDENE. 

Naquela oportunidade dirigia os 
destinos daquele importante órgão 
o General Tácito Theophilo de Oli
veira, apaixonado pela sua regiã.o po
bre, e que foi logo depois substituí
do pelo General Evandro de Souza 
Lima, que, embora tenha nascido em 
São Paulo, é filho de piauiense e ca
sado com uma cearense. Sendo assim, 
acredito tenha ele igualmente em seu 
coração profundo empenho pela sor
te do Nordeste. 

Renovo neste instante, com absolu
ta confiança, ao Chefe da Nação, 
aquele apelo anterior e que as suas 
palavras contidas no documento re
ferido continuem a ter validade, dan
do S. Ex.a integral e carinhoso apoio 
à SUDENE, cujo fracasso será um 
golpe cruel nas esperanças de mi
lhões de nordestinos que, tenho cer
teza, estão bem acolhidos na afetivi
dade patriótica e humana d.o diri
gente do povo brasileiro. (lluito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 
<Pausa.) 

S. Ex. a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex. a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, o Senado 
ouviu nesta tarde dois pronuncia
mentos de eminentes representantes 
da Oposição. Em ambos, os ilustres 
Senadores que aqui integram a Ban
cada do MDB tiveram oportunidade 
de destacar a esperança que têm na 
ação do Governo. a confiança que de
positam no Poder público nacional, 
pelo dP.senvolvimento a que se vai le
vando o País. 

O eminente Senador Danton Jo
bim, comentando pronunciamentcs de 
ilustres chefes militares, teceu opor
tunas considerações, nos termos que 
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eram de esperar de um homem da 
sua formação politica. 

O eminente Senador Ruy Carneiro 
também destacou o que vem sendo 
feito pelo Governo no Nordeste, atra
vés da SUDENE. 

Assim sendo, Sr. Presidente, para 
dar um atestado não a S. Ex.ns, que 
não precisam, mas à Casa, julgo do 
meu dever trazer ao conhecimento 
do Senado um balanço dos resulta
dos económicos do primeiro semes
tre d<!ste ano no Brasil. 

São dados que me são enviados pe
lo Ministério do Planej amento, com 
base em informações disponíveis do 
IBGE, da Fundação Getúlio Vargas, 
da CACEX e do Banco Central. 

No setor industrial, temos que ano
tar que na indústria metalúrgica a 
elevação foi de 3,7 para 15,1% neste 
ano, comparando com o anterior; na 
indústria mecânica de 3,5 para .... 
32,9%; em material de transporte, de 
20,7 para 24,4%; em produtos de ma
térias plásticas, de 11,8 para 25,5%; 
na indústria têxtil, de 9 para 9,7%; 
em produtos alimentares, de 5,2 para 
15,0%. 

O consumo industrial de energia 
elétrica elevou-se da média mensal 
de 783,9 para 856,0 milhões de KWh 
(mais 9%). 

A produção de aço em lingotes pas
sou de 2. 326 mil toneladas, no perío
do janeiro a maio, para 2.582 mil to
neladas. com um acréscimo, portan
to, de aproximadamente 11%. Mais 
expressiva ainda foi a elevação ocor
rida quanto aos laminados, com cer
ca de 16%, passando a produção de 
1.795 mil para 2.079 mil toneladas. 

O total de cimento produzido de 
janeiro a maio correspondeu a 4.357 
mil toneladas, representando mais de 
11% do que em 1971 (3. 865 mil t.) . 

A produção de veículos, exceto tra
tares, até maio, elevou-se a 245 mil 
unidades, representando acréscimo de 
25% sobre a de igual período de 1971, 
quando o total foi de 195,3 mil uni
dades. É relevante assinalar que a 
produção durante o mês de maio re
presentou um novo recorde, com 56,4 
mil unidades, suplantando de muito 



o nível máximo de 49,1 mil unidades 
em um mês, ocorrido em 1971 (outu
bro). A produção de tratares atin
giu 12.145 unidades, enquanto o to
tal de 1971. também em maio, fora 
de 6.288 unidades, havendo aumen
to, portanto, de 93% 

Emprego e salário real 
na indústria de transformação: 

Segundo as amostras de emprego 
realizadas pela Fundação IBGE, o 
emprego na indústria de transforma
cão, no período janeiro-abril de 1972, 
éresceu em 4,2% sobre igual período 
do ano anterior. 

Os resultados favoráveis alcança
dos no primeiro quadrimestre de 1972 
dec:;rreram sobretudo da expansão do 
emprego nos Estados de São Paulo 
(4,9%) e Rio Grande do Sul (6,9%), 
que compensou a evolução pouco sa
tisfatória em Minas Gerais (2,1%) e 
a pequena redução do emprego in
dustrial na Guanabara (-0,1 %) . Per
nambuco, com um crescimento de 
3,2%, vem mostrando uma forte ten
dência ascendente desde agosto do 
ano passado. 

Aqui não há índice sobre a Bahia, 
mas acredito que. com o desenvolvi
mento industrial, na Bahia também 
haja esse acréscimo. 

Dentre os quinze ramos industriais 
que compõem a amostra, crescimen
tos significativos foram registrados 
na indústria mecânica 05,0%), ma
terial de transporte ( 9,2%), papel 
(8,2%), vestuário e calçado (8,1%), 
material elétrico e de comunicações 
(7,5%) e produtos plásticos (7,5%). 

É interessante notar que a menor 
taxa de crescimento do emprego nas 
indústrias tradicionais reflete o pro
cesso de reestruturação observado 
neste setor. Este processo, ademais 
da modernização de algumas unida
des produtivas, tem implicado na 
eliminação de empresas do setor. Co
mo decorrência, a produção destas 
indústrias se expandiu a taxas mais 
altas do que no ano passado - com 
a única exceção da indústria de be
bidas - e a produtividade média da 
mão-de-obra empregada cresceu em 
mais de 10% no setor têxtil e em 9% 
no setor de alimentos elaborados. 

Nos setores que acelerai'lm o ritmo 
de absorção de mão-de-obra verifica-
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ram-se também consideráveis au
mentos de produtividade. No setor 
da indústria mecânica, por exemplo, 
a produtividade de mão-de-obra em
pregada cresceu em quase 16% nos 
primeiros quatro meses de 1972, e na 
Indústria de produtos plãsticos o 
crescimento de produtividade foi su
perior a 16%. 

A elevação do salário-médio no pe
ríodo foi de 26,5%, contra 24% em 
1971. Em termos reais, o salário mé
dio do setor industrial elevou-se em 
quase 7% no primeiro quadrimestre 
de 1972, enquanto que em 1971 este 
crescimento foi ligeiramente inferior 
a 2%. 

As taxas de aumento dE' emprego, 
a.ssim como dos salá:ios médios reais, 
indicam que a demanda interna pri
vada vem-se elevando continuacen
te. Ademais, o Governo federal, atra
vés de sua politica de gastos públi
cos, tem contribuído, direta e indire
tamente, para elevar ainda mais a 
demanda agregada global. Estimati
vas preliminares indicam que as des
pesas do Tesouro Nacional registra
ram, em termos reais, um incremento 
df: 16% no período janeiro-maio de 
1!!72. 

Situação da Agricultura 

Segundo os dados preliminares do 
Ministério da Agricultura, anteriores 
à recente geada, as previsões refe
rentes à safra de 1972 indicam situa
ção bastante favorável. 

Está-se ainda dimensionando o 
efeito da geada sobre a safra de café, 
principalmente a do próximo ano. 

Em termos gerais, a previsão rela
tiva às lavouras indica um crescimen
to da ordem de 11% contra 14,3% 
ocorrido em 1971. Observe-se, toda
via, que a expansão de 1971 foi forte
mente influenciada por alguns pro
dutos, especialmente o café, que apre
sentou aumento de 121%, mas em 
função da acentuada redução de pro
dução verificada no ano anterior. 

As estimativas referentes aos pro
dutos de maior expressão, além do 
café, evidenciam a seguinte situa
ção: 

algodão: aumento de 15%; 
amendoim: crescimento de 10%; 
arro:?:: grande expansão, de cer-



ca de 25% cumprindo notar, en
tretanto, que a safra anterior fo
ra bastante prejudicada por si
tuações climáticas desfavoráveis; 

feijão, batata inglesa e cebola: 
produção em níveis análogos ou 
um pouco superiores aos do ano 
anterior, suficientes para atender 
às necessidades do consumo in
terno; 

milho: aumento de cerca de 11%; 
soja: crescimento excepcional 
com elevação da ordem de 40%; ' 

trigo: produção de 2,2 milhões de 
toneladas, com um aumento de 
10%, em relação à safra comer
cializada de 1971. 

No setor animal, a previsão é de 
crescimento de 5%, melhor, portanto, 
do que o de 1971, que se situou em 
4,3%. 
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Preços 
Os dados disponíveis, compreen

dendo os meses de janeiro a junho, 
indicam comportament:> mais favo
rável dos preços no ano em curso re
lativamente a igual período de 1972. 

O custo de vida na Guanabara 
apresentou elevação de 8,0% no to
tal e de 7,8% no item aliment:>s, in
ferior à de 1971, cujos níveis foram 
de 9,3% e 11,0%, respectivamente. 

Os preços per atacado (disponibili
d:lde interna> passaram, no totll, de 
13,2% em 1~71 para 7,8% neste ano, 
destacando-se o componente alimen
tação, com crescimento de apenas 
6,2%, contra 19,6% no ano passado. 

Desaceleração análoga indica o ín
dice Geral de Preços, que evoluiu de 
11.0% para 9,0%. 

N:> quadro a seguir estão sintetiza
dos esses principais indicadores: 

índices de Preços 

(Variações percentuais: janeiro-junho) 

Custo de Vida (Guanabara) 
1971 19;2 

(~c) (~;.) 

Total ............................................ . 9,3 8,0 
Alimentos •••• o o. o •• o. o ••••••• o ••• o o ••• o o. o. o o •••• 11,0 7,8 

Preços por Atacado 
Disponibilidade Interna 
Geral ............................................ . 13,2 

19,6 
7,8 
6,2 Produtos Alimentares 

índice Geral de Preços · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Disponibilidade Interna .......................... . 11,5 8,5 

Aspectos Monetários 
e Financeiros 

a) Autoridades Monetárias e ban
cos comerciais 

Nos cinco primeiros :neses do cor
rente ano, registrou-se expansão no
minal de 6,1% nos meios de paga
mento, o que equivale a virtual esta
bilidade, em termos reais. Dita ex
pansão foi decorrência sobretudo da 
elevação dos d e p ó s i t o s à vista 
( + 7,4%), já que o acréscimo de pa
pel-moed:::. situou-se ao nível de ape
nas 0,6%. 

Os empréstimos bancários ao setor 
privado - totalizando Cr$ 54.967 

milhões, em maio - apresentaram 
crescimento de 10,5% até aquele mês, 
inferior, portanto, ao do observado 
em 1971, cuja expansão registrou 
12,9%. 

Esse menor crescimento ocorreu 
exclusivamente com relação às ope
rações do Banco do Brasil <autorida
des monetárias), que passaram de um 
aumento de 13,8 em 1971 para ape
nas 2,5% neste ano, com o saldo de 
Cr$ 16.000 milhões ao final do perío
do. Nos bancos comerciais o saldo 
atingiu Cr$ 38.967 milhões, represen
t:mdo expansão de 14,1% em 1972, 
contra 12,5%, no ano anterior. 



b) Instrumento financeiro de ren
da fixa 

O saldo das poupanças voluntárias 
anlicadas em instrumentos financei
rôs de renda fixa - letras de câm
bio, depósitos a prazo, cadernetas de 
poupança, letras imobiliárias e obri
gações reajustáveis do Tesouro Na
cional - se elevou em 30 de abril úl
timo a Cr$ 42,2 bilhões, equivalente 
a um aumento nominal de 16,7% nos 
primeiros quatro meses do ano. O 
Sistema Financeiro da Habitação foi 
o setor mais ativo na captação de re
cursos voluntários do público, atin
gindo as aplicações em cadernetas de 
poupança e em letras imobiliárias a 
Cr$ 8,1 bilhões, 24% acima do nível 
de dezembro de 1971. 

Os depósitos a prazo dos bancos 
comerciais c de investimentos se ex
pandiram em 1!l% no quadrimestre. 

O s:>.ldo de letras de câmbio das fi
nanceiras cresceu a uma taxa supe
rior a 17% durante o quadrimestre, 
nútando-se a intensificação deste 
ritmo em meses mais recentes. En
tretanto, com as letras de câmbio dos 
bancos de investimento (crescimen
to de 3%), a situação se apresenta 
diferente. Como conseqüência da Re
solucão do Banco Central de 2 de fe
vereiro último, o volume destas letras 
tende a baixar, uma vez que somente 
as financeiras operarão com este 
tipo de papel. 

O saldo de ORTNs cresceu em 10% 
no período janeiro-abril. 

Outra fonte de recursos das insti
tuições financeiras são os repasses, 
que podem provir de fontes externas 
e de fundos oficiais tais como o 
FINAl'AE o PIS e o FGTS. A canali
zação do~ recursos é feita primordial
mente pelos bancos de investimento, e 
representam mais de dois terços do 
total dos repasses. Ademais o ritmo 
de crescimento dos repasses externos 
tem sido mais rápido do que o dos re
passes oficiais. No período janeiro
abril de 1972, enquanto que o total 
dos repasses cresceu em 39%, os de 
origem externa cresceram em 49% e 
os de fundos oficiais em apenas 21%. 

Já o Sistema Financeiro da Habita
ção depende essencialmente dos re
cursos provenientes do FGTS, cujo 
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saldo alcançou Cr$ 12 bilhões, em 
maio de 1972. O crescimento desde 
dezembro de 1971 foi de 22% e a par
ticipação no total dos recursos re
passados do sistema foi de 98%. Se 
aos recursos do FGTS forem adicio
nados os recursos captados do públi
co através das letras imobiliárias e 
das cadernetas de poupança, cuja ta
xa de crescimento foi de 24%, conclui
se que os programas habitacionais 
dispuseram de recursos adicionais da 
ordem de Cr$ 4 bilhões nos primeiros 
cinco meses do ano. 

c) BNDE 

No primeiro trimestre. de 1971 o 
BNDE concedeu créditos de Cr$ 409 
milhões, substancialmente acima do 
montante de crédito concedido em 
igual período de 1971. 

Como em períodos anteriores, o 
BNDE utilizou quase que exclusiva
mente recursos internos para finan
ciar suas operações de crédito. Dentre 
estes recursos convém mencionar as 
transferências contidas no orçamen
to da União e a participação do im
posto sobre operações financeiras. 
Em 1972 apenas 3% do crédito conce
dido foram financiados com recursos 
externos. 

As primeiras estimativas, baseadas 
em informações da CACEX, referen
tes ao Comércio Exterior no corrente 
ano (de janeiro a junho), embora re
presentem dados preliminares sujei
tos naturalmente a retificações, já in
dicam expressiva melhoria no com
portamento das exportações, especial
mente as de Produtos Industrializa
dos. 

O total das exportações atingiu a 
ordem de US$ 1. 647 milhões, repre
sentando expansão de cerca de 33,0% 
em relação ao mesmo período de 1971, 
quando o valor das exportações fora 
de US$ 1.236 milhões. Os Produtos 
Industrializados, que em 1971 repre
sentavam 28,2% do total, passaram 
agora para 29,4%, com um cresci
mento este ano de 39,4% 

No mesmo período, as reservas in
ternacionais líquidas das autoridades 
monetárias atingiram cerca deUS$ 2,4 
bilhões. 



São dados, Sr. Presidente, que tra
go ao conhecimento do Senado, numa 
demonstração de que o esforço do Go
verno federal em favor do desenvol
vimento nacional está-se dando a 
olhos vistos, com dados positivos, pa
ra isso contribuindo também podero
samente o sentido que o empresário 
particular dedica a esta obra gover
namental. 

Esta, a informação que queria tra
zer ao Senado da República, agrade
cendo a atenção de V. Ex. a, Sr. Pre
sidente, e a dos meus ilustres cole
gas. (l\Iuito bem! :.\luito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
cn~errar a presente Sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

OR.DE!\1 DO DIA 
1 

Vot:1çii.o, em turno único, do R~
querimento n.o 91, de 1972, de autona 
do Senhor Senador Filinto Müller, 
solicitando a constituição de uma 
Comissão de 3 membros, para repre
sentar o Senado no lançamento, pelo 
Ministro da Agricultura, da Campa
nha da Produção e da Produtividade, 
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a realizar-se em Uberlândia, a 18 de 
agosto. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 38, de 1972 (oft!
recido pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu parecer n.0 

238, de 1972), que autoriza a emissão, 
pela Prefeitura Municipal de Jaú, 
Estado de São Paulo, de quaisquer 
obrigações, até o limite de ......... . 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil c~
zeiros), para garantir uma operaçao 
di! empréstimo junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo S/A, tendo PARECER, sob n.0 

239, de 1972, da Comissã0- de Cons
tituiçãa e Justiça, pela constituciona
lidade e juridicidade. 

3 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 112, de 
1971, de autoria do Sr. Senador José 
Lindoso, que dispõe sobre a obriga
toriedade do alistamento eleitoral dos 
alfabetizados de mais de dezoito anos, 
e determina outras providências, nos 
termos do Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça <oferecido 
cm seu Parecer n.O 220, de 1972), 
aprovado em primeiro turno na ses
são de 8-8-72. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



82.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 17 de agosto de 1972 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PETRóNIO PORTELLA E CARLOS LTh"DENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sen-::.
dores: 

José Guiomard- Geraldo Me>s
quita- Flávio Brito- José Lin
doso- Cattete Pinheiro- Milton 
Trindade -Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomlr Milet
José Samey - Fausto Castelo
Branco- Petrõnio Portella -Hel
vídio Nunes- Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves- Dinarte Mariz- Jes
sé Freire- Ruy Carneiro- Paulo 
Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Caval
cante - Aug-..!sto Franco - Lou
rival Baptista - Heitor D!ls -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Paul·:> Tôr
res - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Carvalho Pinto ·
Franco Montoro - Benedito Fer
reira- Osires TeiÃeira- Filinto 
Müller- Accioly Filho - M~ttos 
Leão - Ney Braga - Antômo 
Carlos - Lenoir Vargas - Da
niel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senador~s. 
Havendo número re!(.mental, dec:a•:o 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -secretário procederá à l~i
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 253, de 1972 

da Cmnissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 40 de 1971, que dispõe 
sobre a instituição de prêmios à. 
pesquisa sobre energia atõmica 
aplicada à. medicina, à indústria 
c à agricultura e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
Aprovado no dia 14 de julh::> pró

ximo pretérito, na Comissüo de C.::ns-

t.ituição e Justiça do Senado, o Pare
cer n.0 241, de 1971, que concluiu pela 
inconstitucionalidade e injuridicidarle 
do Projeto de Lei n.0 40, de 1971, do 
Senador Franco Montoro, eis que re
torna à Comissão a mesma proposi
ção, em vista da emenda que lhe ofe
receu. o seu ilustre autor, consubstan
ciada na substituição da expressão 
"poderá ser" pela palavra "será", c!o 
art. 3.0 

A alteração proposta em nada mo
difica o entrave constitucional. Ao 
contrário, marca-a ainda mais ind~
levelmente certo que na Lei n.o 5.628, 
de 1.0 de dezembro de 1970, na parte 
relativa à Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear, inexiste verba específica 
ao atendimento da finalidade que o 
projeto de lei objetiva. 

É verdade que as dotacõcs vincula
das às pesquisas sobre áplicações dP. 
radioisótopos na Agricultura, na Is
dústria e em Medicina e Biologia apa
recem na lei orçamentária, mas rnm 
destino próprio, para aplicações em 
programas de trabalho previamente 
elab<lr~dos. 

E não vejo conveniência em que se 
quebre a sistemática adotada, ainda 
porque, assim fazendo, não se fugiria 
à vedação constitucional. 

Sala das Comissões, em 16 de agosto 
de 1972. - Daniel 1\.rieger, Presidente 
- Helvídio Nunes, Relator - Accioly 
Filho - José Lindoso - Wilson Gon
çalves --Nelson Carneiro, vencido -
Amon de l\lello - Antonio ('arlos -
Heitor Dias - José Samey - Osires 
Teixeira. 

PARECER 
N.0 254, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 100, de 1971, que esta
belece que todas as pessoas que 
prestem serviços à Administra
ção pública centralizada ou au
tárquica, terão sua situação jurí
dica regulada pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, semure que 
não estiverem amp::.rad~s pelo 
estatuto dos servidores públicos. 

Relator: Sr. José Sarney 
Atendendo ao disposto no a::t. 298, § 

único, do Regimento Interno, volt::t ao 
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exame desta Comissão o Projeto de 
Lei do Senado n.0 100, de 1971, a fim 
de que sejam apreciadas duas emen
das oferecidas em Plenário pelo ilus
tre Senador Franco Montoro. 

O Projeto já merecera pronuncia
mento contrário deste órgão técnico, 
à vista de inconstitucionalidade, ar
güida em face do disposto no art. 10~. 
I, da Constituição. 

As Emendas de n.0s 1 e 2 procur::1m 
tangenciar os aspectos de inconstitu
cionalidade, situando a matéria fora 
da disciplina do artigo 10:J, I, da 
Constituição. 

Em verdade, porém, se de um lado 
a inconstitucionalidade é atenuada, 
de outro opera-se a lnjurldicidade, 
considerando o alcance das proposi
ções sugeridas. 

De fato, o que tese as emendas 
propõem é que toda prestação de ser
viço remunerado, não compreendido 
no regime estatutário ou outro espe
cial. seja regida pelas normas da Con
solidação das Leis do Trabalho e le
gislação complementar. Ora, tal pres
crição, do ponto de vista jurídico, re
presenta um verdadeiro bis in idem, 
vez que as relações empregatícias, não 
estatutárias ou especiais, por si mes
mas, já se submetem à legislação tra
balhista. 

A rigor, nenhum órgão judiciário 
deixaria de considerar verdadeiras as 
relações de emprego, para os efeitos 
de proteção do direito do trabalho, 
mesmo que ela estivesse disfarcada 
sob qualquer forma enganosa. 

Assim, as emendas, a nosso ver, são 
injurídicas, razão por trae não vemos 
como dar-lhes acolhimento, dentro 
do âmbito de exames desta Comissão. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 
1972. - Daniel Krieger, Presidente 
José Samey, Relator - Accioly Filho 
- Helvídio Nunes - Wilson Gonçal
ves- Amon de Mello- Nelson C:tr
neiro, vencido - Osires Teixeira -
Heitor Di:1s - Antônio Carlos - José 
Lindoso. 

PARECER 
N.0 255, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 18, de 1972, que acres
centa um parágrafo ao art. 217 do 
Código Civil e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. José Sarney 

O Projeto de Lei número 18, de ini
ciativa dos ilustres Senadores Ncls:m 
Carneiro e Adalberto Sena, acre~cen
ta ao artigo 317 do Código Civil o se
~uintc p:J.rágrafo único: 

"Quando, não obstante a auc;ên
cia de prova capaz de justific:tr a 
procedência da ação por qualquer 
dos motivos enunciados neste ar
tigo, o juiz verificar que a in
compatibilidade entre os cônju
ges é tão grave que melhor fora a 
separação judicial, poderá decre
tar o desquite, regulando a posse 
e guarda dos filhos e concedendo 
alimentos ao litigante que ddcs 
necessitar." 

O artigo 317 do Código Civil cst:tbe-
lece que: 

"A ação de desquite só se nod~ 
fundar em algum dos seg11inte.> 
motivos: 

I - Adultério 
II - Tentativa de morte 
III- Sevícia ou injúria grave 
IV- Abandono do lar conjugal, 
durante dois anos consecutivos." 

O Projeto contempla um moth·o nc
vo - a grave incompatibilidade en
tre os cônjuges - propondo solução 
jurídica não prevista na casuística vi
gente. 

n 
No direito brasileiro, o casamento 

permanece fiel à tradição canônica: 
matrimonium inter fideles contrac
tum et consummatum est quoad vin
culum indissolubile. A reação esboçada 
nos albores da República, com o De
creto número 181, de 1890, estabele
cendo o divórcio, não resistiu à inér
cia tradicional: o Código Civil de 1917 
restabeleceu a indissolubilidade do 



casamento, que a Constituição de 1891 
não previa, mas que a Carta de 1934 
erigiu em princípio (artigo 144 e seu 
parágrafo único). írrito a esse prin
cípio o divórcio não é admitido entre 
nós, adotando-se o desquite, que é de 
regra, a separatio quoad thorum et 
mensam et quoad mutuam servitu
tem. 

A preocupação da m~ntenca do 
vínculo matrimonial determiná, po
rém, cautelas maiores: a lei estabe
lece os motivos em que estritamen
te se deve fundar o desquite. Filiou
se a nossa legislação à orientação da 
maioria dos Códigos ocidentais, que 
contrapõem limites rígidos à extra
vasão dos conflitos conjugais em se
paração judicial. O desquite, entre 
nós, só pode se dar por culpa de um 
dos cônjuges, representando uma 
sanção à violação dos deveres impos
tos pelo casamento. 

A casuística legal, entretanto, tem 
gerado perplexidades aos juízes e di
ficuldades insuperáveis aos casais 
desavindos. É que, em muitos casos, 
as hipóteses estabelecidas não se con
figuram com a nitidez necessária pa
ra que o juiz decrete o d~squite, em
bora os fatos, sotopostos a prova, lhe 
indiquem que o casal não pode so
breviver à ira e às paixões dP.satadas 
em desentendimentos irremediáveis. 
Para solucionar tais casos, a jurispru
dência tem dado grande elastério ao 
conceito de injúria grave, alcançando 
a conseqüência jurídica do desquite 
com o esmaecimento do rigor do Có
digo. Seguem os juízes, nesse parti
cular, a lição da doutrina, expres.:5a 
por Pasquier, de que "la cause inju
re grave comprend en soi wutes les 
autres" (Traité des causes de divor
ce et de separation de corps). Não 
raras vezes, também os juízes decre
tam o desquite, fundados em culuas 
redprocas. Os repertórios estão 
cheios dessa.3 decisões praeter Iegem. 
Mas, o que de comum ocorre é o ex
tremo cuidado dos Tribunais na obe
diência à lei, negando o des:tuite, 
mesmo quando os fatos, na.s palavr:ts 
de Morin, revoltam-se contrn. o Códi
go. No fundo, repete-se a divisão ro
mana entre sabinianos, para os 
quais in his quae ei tradita fuerunt 
perseverabat, e proculeia-nos, que 
defendiam o plurimum inno,·:ne ins
tituit. 
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m 
Alguns julgados têm refletido o 

conflito entre os fatos e o rigor do 
Código. O mais conspícuo deles é, sem 
dúvida, o acórdão do Supremo Tri
bunal Federal, de agosto de 1943, no 
Recurso Extraordinário número 7 .247, 
no qual o voto de Filadelfo Azevedo 
levou a admitir-se o desquite com 
fundamento diferente do que cons
tou no pedido inicial, desde que su
ficientemente provada a intolerabi
lidade da vida em comum. Sustentou 
o insigne jurista a necessidade de se 
conceder certo arbítrio aos magistra
do.c; para a decretação do desquite, 
em casos de insuportabilidade da vi
da em comum, a despeito da impre
cisa tonalidade dos elementos proba
tórios, assim como nas hipóteses de 
abuso ou de superveniência de fatos 
verificados r,a causa, admitindo ain
da o exame das culpas recíprocas, na 
falta de expressa reconvenção. 

Esse voto exemplar está publicac!o 
no número 102 da Revista Forense, e 
reproduzido no volume da coletânea 
UM TRI:f:NIO DE JUDICATURA, do 
saudoso jurista. Mas a sua constru
ção corajosa, de vez em qu:mdo re
petida. tem sido reiteradamente re
chaçada pelo próprio Supremo Tribu
nal, que se prende à casuística do Có
digo, embora surjam vozes divergen
tes, como a do eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro, em voto proferido 
no julgamento de embargo.s, pelo Tri
bunal Pleno, publicado no número 48 
da Revista Trimestral de .Jurispru
dência. Lembre-se ainda o voto de 
Victor Nunes Leal, naquela Corte, no 
qual acentua que a incompatibilida
de invencível ou irremediável entre os 
cônjuges, tornando a vida em comum 
insuportável, não seria um novo ca
so de desquite litigioso que se acres
centaria à enumeração da lei, mas 
uma interpretação correta desta, de 
acordo com a experiência da vida. 
(Revista Trimestral de Jurisprudên
cia, número 42) . 

Na doutrina, os autores também se 
dividem. Pontes de Miranda, por 
exemplo, é peremptório ao afirmar 
que "as causas de desquite litigioso 
são as que o art. 317 enumera. Não 
há outras, nem é preciso .criá-las, em 
interpretação extensiva. Nem há ar
bítrio do juiz, no julgar o desquite" 
(Tratado de Direito Privado, Tomo 3, 
página 54). De outro lado, Orl::lndo 
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Gomes, referindo-se a que o desquite
sanção somente se concede quando 
fundamentado por uma das causas 
taxativamente discriminadas na lei, 
sugere que "ao juiz deveria ser atri
buído o poder de decretá-lo, se do 
conjunto dos fatos inferisse a impos
sibilidade de manter a sociedade con
jugal convertendo-o em desquite-re
médiÓ" <Direito de Família, 2.o. edi
ção, 1972). Também Arnold Wald 
sustenta que o juiz, enquanto houver 
possibilidade de reconciliação, deve 
proteger o lar e a família, mas •. quan
do se evidencia no processo a lmpos
sibilidade da vida em comum, o juiz 
pode e deve ultrapassar o formali~mo 
retrógrado, para dar efeitos legalS a 
uma situação de fato, a uma separa
ção que o direito não pode impedir. 
<Do Desquite, 1958.) 

Essa divergência doutrinária se ins
pir::., obviamente, no estudo ~o direi
to comparado. Em alguns palSes. co
mo a França e a Itália, admitem-se 
somente causas ab.solutas para a se
paração ou o divórcio; em outros, co
mo a Alemanha, acrescentam-se a 
essas, as causas relativas, sobre a.s 
quais o juiz tem certa liberdad.e _de 
apreciação: o artigo 142 do Cod1go 
suíço estabelece uma cláusula geral, 
para a decretação da separação, 
"lorsque le lien conjugal est si pro
fondemente atteint que la vie com
mune est devenue insupportable". 
Na União Soviética, como nos demais 
países socialistas .. ~ão. se p~escrevem 
os motivos do d1vorc1o, de1xando-se 
aos magistrados ampla liberdade para 
a apreciação de cat!a caso. 

IV 

A norma proposta no presente Pro
jeto de Lei visa precisamente a ~olu
cionar tal dissídio jurisprudenclal e 
doutrinário. Cria ela a forma do des
quite de outra natureza - a do des
quite-remédio -, aplicável aos casos 
em que se toma inviável o desquite
sanção. Dirige-se ela especificamente 
aos juízes, estabelecendo o que em 
metodologia jurídica se classifica co
mo comando indeterminado, para 
ponderada aplicação dos fatos. que, 
dia a dia, assaltam a letra do Cod1go. 

Com efeito, a recusa à construção 
de Filadelfo Azevedo tem se fundado 
essencialmente na alegação da ine
xistência na lei da hipótese da in-

compatibilidade invencível para a de
cretação do desquite pelos juízes. Não 
vão os juízes além do que o Código 
especifica ou do que lhes pennite a 
técnica da aplicação das leis, ainda 
que os fatos lhes apontem outros ca
minhos. Suas decisões são rigorosa
mente vinculadas, admitindo certa 
discricionariedade apenas na subsun
ção de alguns casos à casuística da 
lei. 

Compreende-se a atitude dos juízes. 
Se a politica legislativa do Código foi 
a de adotar apenas o desquite-san
ção, incerto é conceder o desquite-re
médio, com vulneração dos pressupos
tos da lei. A ausência de uma .cláusu
la geral, independente da culpa espe
cífica, ressalta o intuito do legislador 
de restringir as hipóteses autorizati
vas do desquite. E se essa ausência é 
cada vez mais sentida pelo julgador, 
ante os fatos da vida, não se há de 
falar de uma lacuna de lege lata, ou 
seja, de uma deficiência do direito 
legislado, mas de uma lacuna de lege 
ferenda, uma carência da nonna em 
relação aos fatos, que, como ensina 
Karl Engisch, apenas pode motivar o 
poder legislativo a uma refonna do 
Direito, mas não o juiz a um preen
chimento dela. <Introdução ao pen
samento jurídico, edição da Fundação 
Calouste Gulbenkian, página 228.) A 
evolução da vida social, os fatos novos 
que se vão criando à margem do Có
digo sem que possam ser subsumidos 
pela aplicação praeter legem de suas 
normas, convocam o legislador para 
a sua precípua função de integração 
jurídica. 

v 
O Projeto em subexame tem preci

samente o intuito de colmatar uma 
lacuna crítica. Dirigindo-se aos juí
zes, a regra proposta preconiza o re
médio da separação judicial, condi
cionando a sua aplicação a que não 
se tenham cumprídamente provados 
os motivos enumerados na lei, naque
les casos em que, entretanto, se revele 
a impossibilidade da mantença do ca
sal, por demonstrada intolerabilida
de da vida em comum. Trata-se, por
tanto, de conferir ao julgador certa 
discricionariedade para dar conse· 
qüência jurídica à valoração da pro· 
va. Assim, se o motivo alegado para c. 
pedido do desquite não se configura 
nitidamente como adultério, tentati-



va de morte, sevícia ou injúria gra
ve, ou abandono do lar, mas, de 
quanto se provou, resta a eerteza de 
que a vida do casal é wna atormen
tação cotidiana mais exasperante que 
um agravo profundo, pode o juiz con
ceder a separação, como solução re
paradora. O motivo do desquite não 
ficará, assim, na escolha dos litigan
tes, mas na discricionariedade da 
apreciação do juiz. Por essa razão, 
certamente, o dispositivo tem a for
ma de um parágrafo e não de um ln
eis:> a mais do artigo 317 do Código. 

Contido nos limites do desquite o 
Projeto não vulnera o princípio cons
titucional da indissolubilldade do ca
samento. (Constituição de 1934, art. 
144; Constituição de 1946, art. 163: 
Constituição de 1967, art. 167, § 1.0 ; 

EC-1, de 1969, art. 175, § 1.0). Sua 
juridicidade ressalta do fato mesmo 
de vir preencher uma lacuna do nos
so ordenamento jurídico, que o sim
ples desquite por mútuo consentimen
to, previsto no art. 318 do Código Ci
vil, não repara, o mais das vezes, 
n1ormente, quando há contenda sobre 
bens. 

O dispositivo proposto inclui. a 
nosso· v-er, matéria já regulada no 
próprio Livro I do Código Civil: pos
se e guarda dos filhos, Capítulo II do 
Título IV, e alimentos Capítulo vn 
do Título V. Tratando-se, como já 
realçamos, de norma dirigida aos 
juízes, cremos que basta estabelecer 
a prefiguração do motivo do desquite, 
deixando à sist-emática do Código e à 
experiência judiciária a forma de sua 
aulicacão aos casos concretos. Evi
târ-se~á. desse modo; o bis in eadem, 
que não raras vezes dificulta a inter
pretação da lei. 

Assim, somos pela sua constitucio
nalidade e j uridicidad-e, nos termos do 
seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Acrescenta um parágrafo ao 
art. 317 do Código Civil. 

"Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 
317 do Código Civil o seguinte pará
grafo único: 

"Não provado qualquer dos mo
tives enumerados neste artigo, 
poderá o Juiz decretar o desquite, 
se verificar a existência de ln-
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vencível incompatilidade entre os 
cônjuges". 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário." 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de agos
t:> de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - José Sarney, Relator- Ac
cioly Filho - Helvídio Nunes - An
tônio Carlos - Wilson Gonçalves -
Nelson Carneiro - Osires Teixeira
Heitor Dias- Amon de l\lello- José 
Lir.doso. 

PARECER 
N.0 256, de 1972 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 3, de 1971 (n.o 3-B/71, 
na Câmara), que aprova o Acor
do de Co-produção Cinematográ
fica entre a República Federati
va. do Brasil e a Itália, firmado 
em Roma. a 9 de novembro de 
1970. 

Relator: Sr. Franco l\lontoro 

O texto do presente Acordo foi sub
metido à apreciação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da 
R-epública, através da Mensagem 
n.0 8, de 1971, de conformidade com 
o disposto no artigo 44, inciso I, da 
Gonstituição Federal, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Minis
tr{) das Relações Exteriores sobre o 
assunto. Na Cámara dos Deputados a 
matéria foi acolhida favoravelmente, 
median~ a aprovação do projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3-B, de 1971, 
que aprova o Acordo de Co-produção 
< inematográfica, celebrado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Itália, firmado em Roma a 9 doe no
vembro de 1970. 

OBJETIVOS E NORMAS 

2. Como informa a Exposição de 
Motivos do Ministro das Relações Ex
teriores: 

"O Acordo de Co-produção Cine
matográfica Brasil-Itália, resul
tante de iniciativa do Instituto 
Nacional do Cinema UNC), tem 
por finalidade estreitar a cola
boração entre as indústrias cine-



matográficas dos dois países na 
produção conjunta de filmes de 
qualidade. O Ministério da Edu
cação e Cultura, através do INC 
e o Ministério do Turismo e Es
petáculo da Itália são os órgãos 
ccmpetentes para a execução do 
presente Acordo. 
Está previsto, por outro lado. o 
estabelecimento de uma Comissão 
Mista que, durante a validade do 
Acordo, será convocada anual
mente, no Brasil ou na Itália, ou 
e:n ambos os países, para exami
nar . a sit':ação de equilíbrio da 
partlcipaçao financeira e técnica 
dos países cc-produtores, contro
lar a totalidade das contribuições 
e resolver as divergências que 
porventura surjam na aplicação 
do Acordo, bem como estudar as 
alte~ações e os aperfeiçoamentos 
POSSlVeis." 

3. Salienta, ainda, o Ministro das 
Relações Exteriores que "os filmes de 
longa-metEagell! beneficiados ~la 
co-produçao sao considerados por 
ambos os países como filmes nacio
nais, gozando das vantagens decor
rentes das disposições do Acordo. No 
qu~dro das legislações de cada país, 
esta prevista a concessão de facilida
des a l~co.moção . e à estada do pes
soal artiSt!CO e técnico que colaborar 
na. execuçao d_os filmes, à importação 
e. a exportaçao do material neces
s~r!o e, também, às transf-erências de 
~lVlsa~ pa_!a os pagamentos relativos 
a reallzaçao das películas". 

4. O Acordo vigorará a partir da 
da ta de troca dos instrumentos de ra
tificação, tendo a validade de um ano, 
e_ sera renovado por tácita recondu
çao salvo denúncia, por uma das 
partes, mediante pré-aviso por escrito 
de, no mínimo, três meses antes da 
expiração (artigo 15). 

ASPECTO FORMAL 
5. Sob o aspecto formal nada há 

a objetar contra o Acordo. Foi ele 
firmado regularmente por represen
tantes l·egais dos governos do Brasil 
e da Itália, após conversações reali
zadas por Delegações de ambos os 
países. 

E. na forma da lei, seu text0 foi 
enviado ao Congresso Nacional. que 
tem "competência exclusiva para 
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( ... ) resolver definitivamente sobre 
tratados. convenções e atos interna
cionais celebrados pelo Presidente da 
República" (Art. 44, item I da Cons
tituição). 

Vem, ainda, o texto do Acordo 
acompanhado de cópia autenticada 
das notas trocadas entre os repre
sentantes de ambos os governos re
lativamente à interpretação e apli
cação de alguns artigos daquele ins
trumento (fls. 13 a 20). 

ASPECTO MATERIAL 

6. No tocante ao seu conteúdo, 
entretanto, o acordo recebeu críticas 
sérias e fundamentadas de especialis
tas e instituições vinculadas ao pro
blema do cinema. 

Ouvimcs sobre o assunto técnicos 
e professores de cinema em Brasília 
e São Paulo, que se manifestaram 
unanimemente contrários à aprova
ção do Acordo, tal como se acha for
mulado. Levamos essas objeções ao 
conhecim-ento de representantes do 
Departamento Cultural do Itamarati ' com quem nos reunimos e do D!retor 
do Instituto Nacional de Cinema Dr. 
Cravo ~lbim, que, em seguida, deixou 
o exerc1cio desse cargo. Mantivemos 
posteriorm-ente, entendimento com ~ 
nova di~~ção daquele organismo e, 
por ocas1ao do II Encontro de Pes
quisadores do Cinema Nacional rea
lizado em Brasília, conjuntamente 
com o último Festival do Cinema 
Brasileiro, por iniciativa da Fun
dação Cultural do DF, submetemos o 
assunto à discussão daquele seminá
ri<l de tfcniccs de cinema de todo o 
país. 

Debatida amplamente a matéria, 
naquele certame, foi afinal aprovada 
a seguinte moção, que de certa forma 
inclui e sintetiza as principais ob
jeções apresentadas pelas demais 
p-essoas e instituições consultadas. 

MOÇÃO 
7. Considerando que em 11 de 

março de 1971, o Ministério das Re
lações Exteriores submeteu ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
público, o texto do Acordo de co--Pro 
à.ução Cinematográfica entre o gover
no do Brasil e o governo da Itália 
assinado em Roma, em 9 de novembr~ 
de 1970; 



Considerando que nos termos do 
artigo 44. inciso I, da Constituição 
Federal, a vigência do acordo está 
condicionada a prévia aprovação do 
C-::ngresso Nacional; 

Considerando que técnicos em eco
nomia cinematográfica e professores 
e críticos de cinema que tomaram co
nhecimento do Acordo não o consi
deraram recomendável para o Brasil, 
quer económica, quer culturalmente; 

Considerando ser do maior interes
se a efetivação de um Acordo cinema
tográfico com a Itália, pelas vincula
ções de tradição, cultura e arte e 
relações económicas, que honram a 
amizade entre os dois países; 

Considerando que se faz mister re
ver o Acordo, apresentam os partici
pantes do II Encontro de Pesquisado
res do Cinema Nacional, a presente 
Moção, a ser encaminhada à Comis
são de Relações Exteriores do Senado 
Federal, onde o Acordo acha-se em 
vias de ser relatado, as seguintes crí
ticas a esse documento: 

"I - A participação brasileira se
rá, via de regra, minoritária -
seria ingenuidade deixar de en
xergar esse fato - e nessa luz o 
documento torna-se desconcer
tante. O parágrafo 1.o do Artigo 
5.«~ afirma: a participação mino
ritária não pode ser inferior a 
30% do custo da produção de ca
da filme. O parágrafo 2.0 do mes
mo Artigo obriga o co-produtor 
minoritário a uma participação 
técnica e artística efetiva na for
ma de, pelo menos, um autor, um 
técnico, um intérprete principal e 
um intérprete secundário, acres
centando que todo filme deve 
comportar o emprego de um di
retor de um dos países contra
tantes. Este último ponto seria, 
aliás, uma redundância do pará
grafo 1.0 do artigo 2.0 , em que se 
exige que os produtores preen
cham as condições técnicas e ar
tísticas com pessoal nacional. 
Acontece que tudo fica anulado 
pelo parágrafo 3.0 do artigo sn 
e pelos parágrafos do artigo 6.0 

O co-produtor minoritário pod~ 
participar com apenas 20% do 
custo e fica dispensado da obri
gação de contribuições técnicas e 
artísticas cada vez que se trate 
de filme de particular valor ::tr-
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tístico ou cultural ou ainda de 
superproduções. O parágrafo 4.0 

do artigo 5.0 - "a participação 
artística, técnica e financeira na 
co-produção deve ser, no conjun
to, equilibrada" ~ é medida ina
plicável em se tratando de cine
matografia de poder diverso. 
II - Essa amostra do que o Acor
do assinado em Roma contém é 
suficiente para demonstrar que o 
assunto precisa ser reestudado a 
partir do ponto zero. Os tema.> 
que o Acordo ignora o tornam 
ainda mais criticável. Não é le
vado em consideração o fato de a 
média do custo da produção bra
sileira ser cinco vezes inferior: 
Itália trezentos mil dólares e Bra
sil sessenta mil dólares. É esque
cido o problema trabalhista: a) 
exigências sindicais em vigor n:t 
Itália e sem correspondência en
tre nós. É de se perguntar se ca
pitais italianos retidos no Brasil 
poderão ser canalizados para cc
produção, facilitando assim a re
messa de lucros fora das restri
ções legais. Outro senão que apre
senta é o orçamento alto mas ar
tificial, porque desligado da rea
lidade brasileira. 
III - Tratando-se de matéria 
grave e complexa espera-se por 
um novo texto de Acordo. É pos
sível a existência de um documen
to útil disciplinando o conjunto 
das relações cinematográficas en
tre o Brasil e o estrangeiro, sem 
excluir eventuais co-produções. 
Para essas últimas sugerimos pre
ver o aproveitamento profissional 
de cineastas formados em curso 
superior de cinema e o estágio de 
alunos. 
IV- O que importa na elabora
cão de um acordo cinematográfi
éo com o estrangeiro é compreen
der, de uma vez por todas, que c 
único alicerce sólido com que 
conta o cinema brasileiro é o mer
cado brasileiro; esse mercado que 
até hoje tem constituído apenas 
um reforce dos alicerces da in
dústria estrangeira. Numa primei
ra fase as autoridades públicas 
têm se limitado a reservar uma 
franja desse mercado para o pro
duto nacional. É fatal que num~ 
segunda etapa, que se anuncia 
próxima, o governo imponha res-



trições à apresentação indiscipli
nada do produto cinematográfic·:> 
estrangeiro em nosso mercado. 
Nessa ordem de acontecimento, 
não é recomendável que o gover
no ratifique textos que confli
tam frontalmente com sua políti
ca. É o caso do presente Acordo de 
Cc-produção Cinematográfica en
tre o Governo do Brasil e o Go
verno da Itália. 
V - Em conseqüência, o rebime de 
co-produção tem inegáveis van
tagens económicas, quando reali
zado por produtores de países que 
tenham a sua política cinemato
gráfica calcada em bases sólidas. 
desde que não exista uma predo
minância de participação por par
te de um dos países. 
VI- O cinema italiano vem sen
do, nos últimos tempos, seriame!l
te prejudicado face ao abuso da 
política de cc-produção. Todas as 
suas características culturais, qne 
t:mto contribuíram para a sua 
elevada posição no cenário mun
dial, encontram-se no momento 
P.m fase de perigoso eclipse, por
quanto as fitas realizadas em sol~ 
italiano, ou com capital do país, 
refletem, na maioria das vezes, 
uma informação desvirtuada da 
cultura, das tradições e da pró
pria problemática humana e ~o
cial do povo peninsular. 
VII - O presente Acordo, em te
se, beneficia a penetração do ci
nema brasileiro no mercado inter
nacional. Resta saber quais serão 
os resultados práticos ante o dese
quilíbrio existente entre o poten
cial da indústria e do mercad·:J 
disponível para os dois países. 
VIII - Sem falar nas ameaças de 
natureza especificamente cultu
rais que o Acordo pode represen
tar, convém frisar que ele pode 
anular a tão árdua vitória que os 
produtores brasileiros vêm come
çando a alcançar nos últimos 
tempos, pela reserva do mercado 
brasileiro para o filme nacional. 
Cremos mesmo que o acordo dá 
margem a que seja fraudada a 
legislação que especifica as ca
racterísticas do filme brasileiro a 
ser protegido pelo Governo. 
IX - Nos termos em que se en
contra redigida, a matéria em 
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pauta poderá ser a porta aberta 
para uma nova investida da ci
nematografia internacional em 
nosso mercado, porquanto prevê 
a possibilidade de uma marcan
te predominância de qualquer um 
dos países nos filmes a serem 
produzidos a partir da ratificação 
do Acordo pelo Congresso Nacio
nal. 
No caso dessa predominância ser 
do capital italiano, o que certa
mente ocorrerá, dado as diferen
tes estruturas industriais das ci
nematografias dos dois países, o 
Congresso, ao ratificar o Acordo, 
poderá estar permitindo que no 
futuro o mercado nacional reser
vado, em parte, através da obri
gatoriedade de exibiçã.o de filmes 
brasileiros, venha a ser virtual
mente invadido por produtos que 
traduzam de modo flagrante os 
interesses e as características de 
outras nações, uma vez que o pró
prio cinema italiano é hoje, com" 
já foi caracterizado, "uma babel 
de capitais, artistas e técnicos in
ternacionais". 
Essa hipotética situação poderia 
prejudicar o filmP. autenticamen
te brasileiro, que viria encontra r 
ainda maiores problemas de exi
bição dentro do próprio solo na
cional, considerando-se que nos 
termos do Acordo inexiste qual
quer limitação quantitativa de 
películas a serem realizadas em 
regime de co-produção. 
Muito embora o texto preveja to
da uma estrutura de fiscalização 
oficial sobre os lucros a serem au
feridos, não se pode esquecer que. 
nos termos do artigo 11, número 
3, a contribuição de diretores, ato
res, técnicos e capitais brasileiros 
passaria desapercebida perante 
quase todas Nações em que os fil
mes viessem a ser exibidos, uma 
vez que o mencionado dispositivo 
prevê que "os filmes com igualda
de de participação dos co-produ
tores serão exportados como pr:J
duzldos no País que tiver as me 
lhores possibilidades de exporta
ção". Ante o estabelecido o Brasil 
estaria promocional e cultural
mente em posição de flagrante 
desvantagem, porquanto a indús
tria italiana dispõe das melhores 
possibilidades de exportação em 



todo o mundo ocidental, enquan
to as películas brasileiras aind:~. 
lutam para se impõr dentro de. 
próprio mercado nacional, inexis
tindo qualquer Nação que assista 
com regularidade os filmes bra
sileiros. 
Acrescente-se a turlo isto os pés
simos exemplos das chamadas 
"co-produções", de que o Brasil 
vem participando em contraposi
ção com o que de mais autêntico 
vem sendo feito pelos nossos rea
lizadores, em vantajoso caráter 
de independência cultural. 
Assim sendo, os participantes de 
II Encontro de Pesquisadores do 
Cinema Nacional aprovam a pre
sente Moção, desejando que se 
efetive, com as restrições apre
sentadas, um novo Acordo que 
possa ser fecundo para o cinema 
dos dois países. 
Brasília, 9 de dezembro de 1971. 
- Oneir Baranda, Presidente." 

A essa restrição, parece-nos conve
niente acrescentar um motivo do 
maior interesse para o desenvolvi
mento nacional. 

No podemos aceitar, sem preocupa
ções e resistências, a invasão domi
nadora de um cinema estrangeiro, di
vorciado de nossos problemas, a nos 
apontar realidades e valores que não 
são nossos, a dificultar a tomada de 
consciência de nossa situação real. c 
gerar atitudes de alienação e de fug:t. 

CONCLUSAO 

Estudadas detidamente as disposi
ções do Acordo, duas alternativas p l
dem ser apreciadas por esta Comis
são: 

1,0-) A primeira terá a significação 
de uma preliminar. Tendo em vista 
as razões que acabam de ser indica
das, deverá a matéria ser encaminha
da ao Executivo para reexame, atra
vés do Ministério da Educação e Cul
tura, especialmente do Instituto Na
cional do Cinema, ao qual seriam e:l
viadas as referidas razões. 

2.a) A segunda alternativa seria a 
aprovação do presente Projeto de De
creto Legislativo e recomendar a re
messa das aludidas razões ao Executi
vo, para que as mesmas sejam apre
ciadas e levadas na devida conta, pela 
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Delegação Brasileira à Comissão Mis
ta, incumbida de aplicação do Acordo 
ou pelo próprio Governo por ocasiã:l 
da eventual renovação do mesmo, que, 
na forma do art. 15, será feita anual
mente. 

PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de Relações Exteriores 

do Senado Federal, em vista das ra
zões expostas, decide se manifestar 
pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 3, de 1971. 

Sala das Comissões, em 16 de agos
to de 1972. - Carvalho Pinto, Presi
dente - Franco 1\Iontoro, Relator, 
vencido em parte - José Samey -
Arnon de Mello - Accioly Filho -
Nelson Carneiro- Ruy Santos - Wil
son Gonçalves - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 257, de 1972 

da Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de De
creto Legislativo n.0 3, de 1971. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
A Câmara dos Deputados envia a 

esta Casa, acompanhado de Mensa
gem do Poder Executivo, o Acordo de 
Cc-Produção Cinematográfica firma
do em Roma, a 9 de novembro de 
1970, entre o Governo brasileiro e o 
da Itália. 

2. Como assinala a Exposição de 
Motivos do Ministro das Relações Ex
teriores, o acordo "tem por finalidade 
es.trei.tar a colaboração entre as in
dustnas cinematográficas dos dois 
países, na produção conjunta de fil
mes de qualidade", prevendo-se ainda 
o estabelecimento de uma Comissão 
Mista que, durante a validade do 
protocolo, será convocada anualmen
te no Brasil, na Itália, ou em ambos 
os países, "para examinar as condi
ções de equilíbrio da participação fi
nanceira e técnica dos países cc-pro
dutores, controlar a totalidade das 
contribuições e resolver as divergên
cias que porventura surjam na apli
cação" de suas cláusulas. 

3. Por troca de notas entre o Em
baixador brasileiro em Roma e o 
Subsecretário de Estado Para o Tu
rismo e Espetáculo da Itália, estabe
leceu-se ainda a interpretação a vi
gorar para a aplicação de diversos 
dispositivos do Acordo, notadamente 



os que dizem respeito à admissão às 
vantagens da co-produção cinemato
gráfica, e à participação minoritária 
dos atares dos países contratantes. 

4. No que se refere ao âmbito de 
atribuições desta Comissão, a inicia
tiva concretizada pelo Acordo de Cc
Produção merece acolhimento e elo
gios. O mercado cinematográfico na
cional é de inestimável importância. 
O número de espectadores em salas 
de projeção eqUipadas com equipa
mento comercial atingiu, em 1967 
Cúltimos dados disponíveis), o expres
sivo montante de 220.911.714 pessoas, 
o que significa cerca de 2,4 espetá
culos por habitante. 

5. A maturidade adquirida pela 
produção cinematográfica brasileira 
pode ser estimada pelos inúmeros 
prêmios obtidos em conclaves e con
cursos internacionais, restando asse
gurar sua distribuição no mercado 
exibidor mundial. 

6. A cc-produção, na forma por 
que está proposta, é um instrumento 
da maior importância na conquista 
desse mercado. Os proveitosos resul
tados que podem advir da realização 
conjunta de filmes ítalo-brasileiros, 
são notórios, no que tange à divul
gação cultural do nosso País no ex
terior. Especialmente quando se co
nhece a excepcional qualidade artís
tica atingida pela indústria cinema
tográfica em ambos os países. 

7. A ampliação desses acordos bi
laterais pode se constituir em moda
lidade eficiente da ampliação do mer
cado exibidor internacional dos fil
mes com a participação de técnicos, 
diretores e artistas brasileiros, razão 
que nos leva a concluir pela apro
vação do Acordo, na forma proposta 
pelo projeto de decreto legislativo 
que nos foi enviado pela Câmara. 

8. Cumpre, igualmente, nesta opor
tunidade, deixar consignado o nosso 
louvor pela atuação oportuna do Mi
nistério das Relações Exteri.ores na 
promoção cultural do País, de que é 
prova evidente o presente Acordo. 

Sala das Comissões, em 24 de ju
nho de 1971. - Gustavo Capanema, 
Presidente - Geraldo Mesquita, Re
lator - l\lilton Trindade - Adalber
to Sena. 
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PARECER 
N.0 258, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício n.o 500, de 
21 de junho de 1972, do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, remetendo cópias das 
notas taquigráficas e dos acór
dãos proferidos, pela mencionada 
Corte de Justiça, nos Recursos 
Extraordinários números 71.348, 
72.200, 71.349 e 72.002, os quais 
declararam a inconstitucionalida
de do art. 4.0 do Decreto-lei n.0 

389, de 26 de dezembro de 1968. 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Para os fins previstos no art. 42, 

n.0 VII, da Constituição do Brasil, o 
eminente Presidente do Supremo Tri
bunal Federal envia ao Senado Fe
deral cópias das notas taquigráficas 
e dos acórdãos prolatados nos autos 
dos Recursos Extraordinários núme
ros 71.348, 72.200, 71.349 e 72.002, 
todos declarando a inconstituciona
lidade do art. 4.0 do Decreto-lei n.0 

389, de 26 de dezembro de 1968. 

A matéria foi examinada em qua
tro Recursos Extraordinários distintos 
e de procedências diversas, sendo o 
segundo de São Paulo e os demais 
do Rio Grande do Sul. 

Em todos eles, discutiu-se a vali
dade do art. 4.0 do citado Decreto
lei n.0 389, por entender-se que o seu 
texto, por conter norma de direito 
material, ofende o princípio consti
tucional da coisa julgada e do direi
to adquirido. 

Reza o dispositivo fulminado: 
"Os princípios estatuídos neste 
D.ecreto-lei aplicam-se aos proce
dlmentos judiciais cujas senten
ças ainda não tenham sido exe
cutadas." 

Como este diploma legal alterou 
algumas condições para a concessão 
do adici?nal de insalubridade, preten
dendo amda alcançar as execuções de 
sentenças, alguns interessados vieram 
ao juízo trabalhista para reclamar 
contra a aplicação da norma contida 
no seu art. 4.0 , pelos motivos acima 
apontados. 

As decisões, proclamando a incons
titucionalidade em causa, foram to
madas por unanimidade e transita-
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ram em julgado e nelas, conseqüen
temente, ficou observado o disposto 
no art. 116 da Constituição Federal. 

Em face do exposto, sugerimos a 
expedição do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 39, de 1972 

Suspende a execução do art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 389, de 26 de 
dezembro de 1968, declarado in
constitucional por decisões do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 1.0 É suspensa, na forma do 
art. 42, n.0 VII, da Constituição Fe
deral, a execução do art. 4.0 do De
creto-lei n.0 389, de 26 de dezembro 
de 1968, declarado inconstitucional 
pe!o Supremo Tribunal Federal em 
decisões unânimes, datados de 27 de 
outubro de 1971 e proferidas nos Re
cursos Extraordinários n.Os 71.348, 
72.200, 71.349 e 72.002. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 16 de agos
to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Accioly Filho - Helvídio Nunes
Franco 1\lontoro - Osires Teixeira
Heitor Dias - José Sarney - José 
Lindoso - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 259, de 1972 

da. Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei d:.\ 
Câmara n.0 12, de 1972 (n.0 671-B 
- na origem), que dispõe sobre 
a inscrição em prova de habil!
taç5.o à livre-d~cência. 

Relator: Sr. Geraldo }lesquita 
1. Originári::> do Poder Executivo 

<Mensagem n.0 109/72), o presente 
projeto estabelece, em seu artigo 1.0

, 

que "o tltuk> de Doutor, obtido em 
curso credenciad::> de pós-graduação, 
constitui requi:;ito para a inscrição 
em prova de habilitação à livre-do
cência, ressalvados os direitos dos 
atuai.s docentes-livres". 

Nos termos do artig::> 2.0 , admitir
se-á, durante o prazo de dois anos, 
a inscrição e.:11 prova de habilitação à 
livre-decência de candidato que, não 
preenchendo o requisito do artigo 1.0 , 

ccmprove ter completado. na data da 
publicação do Decreto-lei n.0 465, de 

1~69, cinco anos i;·.interruptos de ma
gistério, designado na forma regi
mental, em estabelecimento reconhe
cido, ou dez anos de diplomado em 
curso st:pcrior de graduacão corres-
p:mdente. · 

2. A Exposição de Motivos do Mi
nistro da Educação e Cultura <n.o .. 
432/72) ao Senhcr Presidente da Re
pública explicita, com muita clareza 
o objetivo colimado pela proposição: 
qual ::> de dar maior abrangência ao 
te:·:to em vigor, para o fim de atender 
aos profcsscre> que. a caminho da 
li ·:rc-do~ê;:;c!a, -:;ir~ m-se impedidos, 
pelo arttgo 4.0 do Decreto-lei n.0 465, 
de 1969, de se inscreverem em prova 
C:e ha.biEtação à docência-livre, uma 
vez ter sido exigido ~ título de Mes
trado cu Doutorado, obtido em curso 
credenciado. 

3. A reivindicação dos que se jul
gavam prejudicados, informa o mes
mo dccument::>, foi amplamente de
batida pelo Conselho Federal de Edu
car;ão. cujo parecer final foi parcial
mente favorável aos profesc;ores colo
cados na posição então discutida. O 
Ministr::> da Educação e Cultura, a 
seu turno, aceitou em parte o parec<'r 
do citado Conselho, optando, final
me:-:tc, pela soluçi.i.o do seu Departa
ment~ de Assuntos Universitários. 
consubstanciada no presente Projeto 
de Lei. 

4. Ressalta, ~inda, a Exnosicão C:e 
Motives: · · 

"DJ confronto das opiniões co
lhidas, entendi que. dispensar os 
pré-requisitos exigidos pelo De
creto-lei 465/69 para habilitaçã: 
à livre docência. mesmo pelo pra
zo de 3 anos, teri c::>mo resultado 
oõstruir no seu inicio a carreira 
decente estruturada com base 
nos cursos de mestrado e dout::>
rado. 
Com efeito, a livre docência ob
tida sem o grau de mestre ou 
doutor, vai permitir que muitos 
candidatos prefiram tornar-se li
vres-docentes sem passar pelo 
pós-graduação e assim ocupar os 
cargos de carreira docente qt:e 
exigiram por lei o mestrado ou o 
doutorado. 
A intenção da lei foi valorizar a 
pós-graduação, porquanto é o 
process::> normal de formação de 
professores do ensino superior 
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impedindo assim o puro autodi
da tismo e a improvisação. 
Por isso, com o apoio do Departa
mento de Assuntos Universitários, 
este Ministério elaborou um ante
projeto de lei, mantendo o dou
torado c::>mo requisito para a ha
bilitação à livre-docência. 
Justifica-se este ponto de vista 
com os seguintes argumentos: 
Se o mestrado é suficiente para 
alguém habilitar-se à livre-docên
cia, e, se o livre-docente, conforme 
decisão tomada pel:> Conselho Fe
deral de Educação, goza dos mes
mos direitos do doutor por curso 
credenciado, haverá o desesti
mulo para o dout:>rad:>, pelo me
nos para aqueles que tenham o 
mestrado. O doutorado em geral 
pressupõe 3 anos de estudos in
tensivos. O mestrado pode ser 
conseguido dentro de um ano e 
meio a dois. A livre docência po
derá ser preparada independente 
de curso de modo que o candi
dato tendo mestrado preferirá 
certamente fazer a livre docên
cia. Aliás, a Universidade de São 
Paulo já vem exigindo o douto
ramento como condição da livre 
docência. Entende-se que este sa
lutar principio deve ser adotado 
também no sistema federal. 
Em segundo lugar, seria conce
dido o prazo de dois anos a con
tar da publicação da lei que al
tera o Decreto-lei 465/69. Esse 
prazo parece suficiente para dar 
oportunidade àqueles que vinham 
preparando sua livre-docência 
quando foi promulgado o decre
to-lei citado. Seria atingir seria
mente o princípio que rege a car
reira decente abrir excecão indis
criminadamente para tódos. 
Também nesse sentido restringir
se-la a dispensa do mestrado e 
do doutorado para os candidatos 
que, na data da publicação do 
Decreto-lei 465/69, completaram, 
pelo menos, cinco anos ininter
ruptas de docência efetiva, ou 
dez ar.os de diplomado em curso 
superior de graduação corres
pondente." 

5. É de se notar que o artigo 1.o 
do projeto, embora considere como 
requisito para a inscrição em prova 
de habilitação à livre-docência o tí
wlo de Doutor, obtido em curso cre-

denciado de pós-graduação, ressalva 
os direitos dos atuais docentes-livres, 
sem fazer os seus efeitos retroagirem 
à data do Decreto-lei n.0 455, de 1969. 
Dessa forma, revogando expressa
mente o art. 4.0 do citado decreto-lei, 
que exigiu como requisito o título de 
mestre ou doutor, e ressalvando o di
reito dos atuais docentes-livres, o 
projeto não só amplia bastante o con
ceito, como atinge também a todos 
os que à data de sua publicação, se
jam d:::centes-livres. Amparou, assim, 
àqueles que, no interregno de tempo 
entre a promulgação do Decreto-lei 
n.0 465, de 1969, até aos nossos dias, 
tenham obtido, por qualquer forma, 
a docência-livre. 

6. Dessa forma, consideramos jus
ta a medida preposta pelo Governo, 
uma vez que, sem prejudicar o direito 
dos atuais docentes-livres ou o dos 
que tenham cinco anos de magistério 
ou dez anos de dipl:Jmados em curso 
superior de graduação, resguarda o 
salutar pril~cípio de valorização do 
processo normal de formação de pro
fessores do ensino superior, em cur
sos de pós-graduação universitária, 
que fornecem base sólida e real aos 
que têm sobre os seus ombros tão 
grave e importante tarefa, qual a de 
ensinar aos jovens o amor ao estudo 
e à pesquisa, preparando-os para o 
futuro. 

7. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, sem qualquer 
alteração, porquanto se encontra em 
b:l.Ses corretas e justas. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de agos
to de 1972. - João Calmon, Vice-Pre
side:nte, no exercício da Presidência. 
- Geraldo Mesquita, Relator - Adal
berto Sena - Milton Trindade. 

PARECER 
N.0 260, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1972 que esta
belece a grafia tradicional no 
nome das cidades tombadas pelo 
Patrimônio Histórico. 

Relator: Sr. Arnon de l\Iello 

o Projeto em exame, de autoria do 
ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
visa a restabelecer ·•a grafia tradicio-
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nal no nome das cidades tombadas 
pelo Patrimônio Histórico", no intuito 
de possibilitar a essas comunidades, 
"violentadas na grafia de seus nomes, 
o livre e fecundo reencontro senti
mental com o passado, com a tradi
ção e com a História". 

Em abono de sua proposição o au
tor, que no caso presente se refere 
c-xpecificamente à cidade de Paraty, 
Estado do Rio, assim argumenta: 

"O povo do velho Burgo Flumi
nense (que deu à História Poli
tica e Militar do Brasil várias fi
guras ilustres) é orgulhoso desse 
denso passado de glórias e con
sidera justa e honrosa homena
gem a Paraty o alto título a ela 
atribuído." 

Nos livros de registro existentes 
nas sacristias de suas igrejas; 
nos milhares de documentos 
guardados nos arquivos da Câ
mara Municipal; nas inscrições 
em relevo sobre os paredões de 
pedra e, sobretudo, no coração 
mesmo dos mais antigos morado
res da Terra, o nome da cidade 
aflora, invariavelmente, na sua 
vigorosa forma clássica: PARATY. 
Por que, então, a mudança? Por 
que heresia de uma alteração or
tográfica que mutilou e descarac
terizou um nome tradicional, sem 
nada que justificasse a mudança? 
Investiguei todos os anteceden
tes do assunto e verifiquei não 
existir o indispensável funda
mento para a alteração adotada. 
Uma correta obediência à lei, no 
caso, implicaria, sim em manter 
o Y no nome da cidade de PA
RAr!. 

Na parte introdutória do Voca
bulário Ortográfico Oficial, apro
vado pela Academia Brasileira de 
Letras em 1943, na faixa da Con
venção ortográfica a que aludi, 
há dois parágrafos que encerram 
subsídio fundamental à matéria 
aqui tratada. Travemos contato 
com o que dizem. 

Eis o primeiro deles: 

"9. O Y que é substituído pelo i, 
ainda se emprega em abreviatu
ras e como símbolo de alguns ter
mos técnicos e científicos: y = 
i trio; yd = iarda, etc." 

O segundo: 

·•os topônimos de tradição histó
rica secular não sofrem alteração 
alguma na sua grafia, quando já 
esteja consagrada pelo consenso 
diuturno dos brasileiros. Sirva de 
exemplo o topônimo "BAHIA", 
que conservará esta forma quan
do se aplica em referência ao Es
tado e à cidade que tem o mes
mo nome". 
Dentro, exatamente, do que aí 
está previsto, observamos que o 
nome da cidade de PARATY pos
suía uma tradição quadrissecular 
e assim cabia, pelo critério esta
belecido, manter a palavra inal
terada." 

O Projeto, como vimos, tem o ob
jetivo precípuo de restabelecer a gra
fia tradicional no nome da cidade de 
Parati. Trata, assim, de aspecto iso
lado de um problema que por por si 
só nos parece sem o relevo que lhe 
atribua condições da lei. 

Não obstante, o projeto é perfei
tamente jurídico e constitucional, daí 
porque, considerado apenas desse 
ponto de vista, nada há, segundo en
tendemos, que o obstaculize. 

11: o parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de ju

nho de 1972. -Daniel Krieger, Presi
dente - Arnon de Mello, Relator -
José Augusto - Antônio Carlos -
Helvídio Nunes - Gustavo Capane
ma - Osires Teb,eira - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 261, de 1972 

da Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 65, de 1972. 

Relator: Sr. Milton Trindade 
1. O Projeto de Lei n.0 25, de 1972, 

de autoria do eminente Senador Vas
concelos Torres, pretende incluir no 
Decreto-lei n.0 25, de 30 de novembro 
de 1937 - o que organiza a proteção 
do patrimônio histórico e artístico na
cional -, dois artigos e dois parágra
os que assegurem aos nomes de casas, 
igrejas e monumentos isolados de 
qualquer espécie, e aos nomes de vilas 
e cidades consideradas "monumento 
nacional" - todos tombados pelo Pa
trimônio Histórico e Artístico Nacio
nal -, a mesma forma ortográfica em 
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que eram escritos antes de 18 de ja
neiro de 1944, quando foi promulgada 
a vigente Convenção Ortográfica Bra
sil-Portugal. 

2. Por força dos mesmos dispositi
vos, a referida proposição atribui ao 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística {Fundação IBGE) a in
cumbência de propor e coordenar as 
medidas que se fizerem necessárias 
para o restabelecimento da grafia tra
dleional das vilas e cidades que se en
quadrem no objeto da proposição, fi
xando-lhe prazo para as providências 
cabíveis. 

3. Na bem fundamentada justifi
cação do projeto, seu ilustre autor res
salta em determinado trecho: 

"Paraty é, como se sabe, uma das 
mais velhas cidades do Estado do 
Rio de Janeiro, do Brasil e da 
América. Seus sobrados, vestidos 
de azulejos portugueses, sacadas 
amplas com grades de ferro em 
caprichosos desenhos; suas igre
jas silenciosas e as ruas estreitas, 
calçadas com grandes pedras ir
regulares - compõem a cenogra
fia, extraordinariamente forte, de 
um remoto e envolvente quadro 
urbano colonial. 
Esse inestimável tesouro está 
tombado na Diretoria do Patri
mônio Histórico e Artístico Nacio
nal (cf. Diário Oficial da União, 
Seção I, Parte I, de 15-4-69, fls. 
3 .188) e a própria cidade de Pa
raty, no seu conjunto, foi conver
tida em Monumento Nacional pelo 
Decreto n.O 58.077, de 24 de mar
ço de 1966. 

O povo do velho Burgo fluminen
se (que deu à História Política e 
Militar do Brasil várias figuras 
ilustres) é orgulhoso desse denso 
passado de glórias e considera jus
ta e honrosa homenagem a Pa
raty o alto titulo a ela atribuído. 
Mas, esse mesmo povo nunca con
cordou com o golpe perpetrado 
contra uma de suas mais caras 
tradições, qual seja a daquela pi
toresca forma gráfica do nome 
tradicional da urbe - Paraty -
desvalorizada, a partir de 1944, 
para Parati, por uma afoita e er
rônea interpretação de disposi
ções aprovadas pela Convenção 

Ortográfica Brasil-Portugal, feita 
por gramáticos e burocratas des
providos, por formação, da sensi
bilidade, que sobra aos políticos, 
para medir, previamente, as im
plicações sociais e humanas de 
uma opção dessa ordem." 

4. Na Comissão de Constituição e 
Justiça, ao Projeto sob exame não se 
imputou qualquer inconstitucionalida
de ou injuridicidade que impedissem 
sua aprovação, assim concluindo o 
brilhante Parecer, apoiado por todos 
os membros daquele órgão técnico do 
Senado. 

"O projeto, como vimos, tem o 
objetivo precípuo de restabelecer 
a grafia tradicional no nome da 
cidade de Parati. Trata, assim, de 
aspecto isolado de um problema 
que, por si só, nos parece sem o 
relevo que lhe atribua condições 
de le1. 
Não obstante o projeto é perfeita
mente jurídico e constitucional, 
dai porque, considerado apenas 
desse ponto de vista, nada há, se
gundo entendemos, que o obsta
culize." 

5. Quanto ao mérito do Projeto 
n.0 25, de 1972, cumpre-nos sugerir 
que a idéia alvitrada pelo seu ilustre 
autor é inspirada nos melhores pro
pósitos, pois, em verdade, repetindo as 
próprias palavras da justificação de 
fls. 5, "é em grande parte no culto 
permanente dessa intimidade com os 
velhos e austeros valores que cres
cem e vivem na imensidade sem fron
teiras do Tempo, que as Nações adqui
rem e desenvolvem aquela força espi
ritual de que tanto precisam, para 
vencer a batalha árdua, eterna e bela 
da sobrevivência". 

6. No entanto, não nos parece que 
para conseguir tais objetivos o instru
mento mais adequado seja o do pro
jeto de lei, mesmo porque faltam pes
quisas e informações sobre a reper
cussão de um tal instrumento legal
obrigando ao restcx.iJelt:eimento da gra
fia tradicional - sobre as comunida
des das vilas e cidades a serem even
tualmente atingidas pelos dispositivos 
da proposição. 

7. A própria justificação do Proje
to n.0 25 transcreve parágrafo da par
te introdutória do Vocabulário Orto
gráfico Oficial, aprovado pela Acade-
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mia Brasileira de Letras em 1943, on
de se ressalta que "os t.opônimos de 
tradição histórica secular não sofrem 
alteração alguma na sua grafia, quan
do já esteja consagrada pelo consenso 
diuturno dos brasileiros. Sirva de 
exemplo o topônimo "Bahia, que con
servará esta forma quando se aplicar 
em referência ao Estado e à cidade 
que tem esse nome". 

8. A nossa impressão vai mais lon
ge: nenhuma medida oficial, ampara
da ou não em lei, conseguirá impedir 
que a grafia de determinado nome 
continue sendo escrita de determina
do modo se, na verdade, o seu registro 
é o que vem de tradição histórica, ir
removível se consagrada pelo consen
so generalizado de uma comunidade. 
No episódio da cidade de Paraty, cita
do pelo autor do projeto- cuja grafia 
oficial trocou o "y" pelo "i" -, tendo 
por válido que toda a sua comunida
de não aceita a grafia oficial, que 
agrediria caras tradições, bastar-lhe
ia insistir na velha grafia, a começar 
pelos papéis timbrados da Prefeitura, 
endereçamento de cartas até a divul
gação insistente, pelos jornais, rádios 
e televisões, da grafia tradicional -
"Paraty" - que atende a aspirações 
que só merecem apoio. 

9. Tal pressão da opinião pública, 
a nosso ver, não constituiria qualquer 
desrespeito às autoriddes ou às leis, 
mas, ao contrário, até mesmo colabo
ração construtiva mercê da qual po
dia ser aferido o grau de uma aspi
ração, a sua extensão e profundidade 
no seio de uma comunidade, e a con
veniência ou não de atendê-la dentro 
das exceções determinadas pela tra
dição. 

10. Obter-se a consagração de gra
fias de nomes - que contrariem a or
tografia nacional - por intermédio 
de lei, entretanto, nos parece um er
ro. No caso de nome "Bahia", não foi 
a lei que consagrou a grafia tradicio
nal, como exceção, mas sim a notorie
dade da tradição que levou a lei a re
conhecê-la como exceção a uma 
regra geral. A obrigatoriedade le
gal, a tingindo indiscriminadamente 
tudo quanto foi tombado pelo Patri
mônio Histórico e Artístico Nacional, 
suscitaria fatalmente tumultos na or
tografia e, provavelmente, nas comu
nidades atingidas. Muitas comunida
des de cidades históricas poderiam 

pensar de modo diferente à de Para
ty, criando-se então situações piores 
às eventualmente existentes. Por hi
pótese, se a bela capital fluminense 
fosse um dia tombada pela preciosi
dade do seu conjunto histórico, que 
reúne acervo muito caro às tradições 
brasileiras, provavelmente os seus 
munícipes - ou os diversos outros se
tores da população do Estado do Rio 
- não gostariam que se restabeleces
se para a cidade a grafia "Nictheroy", 
cujo desuso incumbiu-se de extermi
ná-la por força de um costume que a 
própria lei não teria condições de res
suscitar. 

11. As idéias contidas no Projeto 
de Lei n.0 25, entretanto, merecem a 
melhor atenção dos órgãos oficiais fe
derais e estaduais, os quais devem es
tar permanentemente atentos às si
tuações isoladas que inspirem estudos 
e soluções que atendam aos objetivos 
que visem preservar as tradições tão 
necessárias a uma nação. 

Em vista do exposto, somos pela re
jeição do projeto de lei sob exame des
ta Comissão. 

Este o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Sala das Comissões, em 16 de agos
to de 1972. - João Calmon, Vice-Pre
sidente no exercício da presidência -
Milton Trindade, Relator - Geraldo 
Mesquita - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 92, de 1972 

Nos termos do art. 234 do Regimen
to Interno, os signatários do presente, 
designados para representarem. o Se
nado Federal no vm Congresso Na
cional de Municípios, realizado na ci
dJ.de de Guarapari, Estado do Espíri
to Santo, de 7 a 12 do corrente mês, 
requerem a transcrição nos Anais do 
Senado, das deliberações sobre os te
mas gerais, e as moções do referido 
conclave. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto 
de 1972.- João Calmon- Adalberto 
Sena. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A proposição será enviada à 
Comissão Diretora para o devido pa
recer. 

A Presidência recebeu, do Prefeito 
do Município de São Paulo, o Ofício 
n.0 S/28, de 1972 (n.0 G-1.034/72, na 
origem), solicitando autorização do 
Senado Federal para contratar em-
préstimo externo no valor de ....... . 
US$ 6.000.000,00 (seis milhões e qui
nhentos mil dólares>, entre a Com
panhia do Metropolitano de São Paulo 
e "Samuel Montagu & Co. Ltd.'', de 
Londres, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada às Co
missões de Finanças e de Constitui
ção e Justiça. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBI.M - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, volto, hoje, a esta tribuna 
para trazer notícias da Administração 
do Estado que tenho a honra de re
presentar nesta Casa. 

Ao MDB foi confiati;: v Governo da 
Guanabara e será sempre do interes
se dos Srs. Senadores conhecer como 
vem desempenhando a tarefa que lhe 
foi cometida. 

Não faltam depoimentos autorizados 
e insuspeitos sobre a obra meritória 
realizada pelo Governador Chagas 
Freitas, a meio do seu mandato. Mas, 
surgem criticas a essa obra que, úteis 
embora ao próprio Governo carioca, 
nem ~empre contêm aquele mínimo de 
isençao e fundamento que legitima as 
argüições levantadas contra os que 
têm sobre os ombros o pesado múnus 
de governar. E governar, Srs. Sena
dores, uma população politizada em 
alto grau, numa área considerada 
"crítica" pelos órgãos de segurança 
nacional, na qual os problemas são 
múltiplos e complexos. 

É preciso que se diga aos quatro 
ventos - e estou certo de que posso 
falar aqui pelos meus ilustres compa
nheiros da bancada carioca, unanime
mente emedebista -, é preciso que se 
proclame que o único governo esta
dual que coube à Oposição, realizou 
uma notável obra de recuperação eco
nômica, invertendo a expectativa de 

esvaziamento e enfrentou, com êxito 
ineg::í. vel, a tarefa de reorganização 
financeira, conseguindo o equilíbrio 
orçamentário, rigorosamente dent:o 
do prazo prefixado pelo Sr. Chagas 
Freitas. Inovou onde era preciso ino
var; conservou onde era necessário 
conservar. Continuou o que se impu
nha continuar, no campo das iniciati
vas tomadas pelo seu eminente ante
cessor, o Embaixador Negrão de Lima. 
Estabeleceu, por certo, prioridades e 
u:n cronograma para a execução orde
nada das obras, prevendo sempre, 
com rigor mesmo excessivo, o esque
ma da cobertura financeira. O que 
não impediu que o Estado investisse 
em empreendimentos federais como a 
Cidade Universitária, devendo todas 
as vultosas obras viárias e de infra
estrutura do Fundão, financiadas e 
construídas pela Guanabara, serem 
entregues ao Presidente da Repúbli
ca em setembro próximo, cumprindo
se, assim, uma etapa importante para 
a implantação da Universidade local. 

Mas o que o atual Governo carioca 
realizou de mais importante, a meu 
ver, Sr. Presidente, foi a implantação 
de uma nova e ousada política tribu
tária, num plano de incentivos que, 
se custou à Arrecadação, 250 milhões 
de cruzeiros, carreou, para o Estado, 
em investimentos novos e reinvesti
mentos, quatro vezes mais do que, 
aparentemente, se perdeu. As contas 
do Governo foram unanimemente 
aprovadas pelo Tribunal de Contas, 
e o saldo orçamentário é superior a 
160 milhões de cruzeiros. 

As criticas partidas dos Deputados 
estaduais da ARENA à gestão Chagas 
Freitas, nem sempre justas mas ex
plicáveis pela posição politica desse 
pugilo de aguerridos representantes 
da Oposição local, a essas críticas se 
vem juntar, às v~es, a incompreen
são de alguns de nossos companheiros 
de outros Estados ante a suposta 
omissão do Governador no combate 
à linha politica do Governo federal. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- Com mui
to prazer. 

~ Sr. Eurico Rezende - Ouço, e 
crew que toda a Casa, o pronuncia
mento de V. Ex.n com uma reação 
otimista e auspiciosa. No momento 
em que V. Ex.n exalta a obra gover-
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namental e administrativa do Sr. 
Chagas Freitas, essa circunstância 
exalta o Congresso Nacional, porque 
a vontade emedebista recrutou, preci
samente no Congresso Nacional, um 
dos seus mais brilhantes Parlamenta
res para governar a velha Capital da 
República. Vê V. Ex.n que o Governa
dor Chagas Freitas está, inicialmente, 
e sem prejuízo ostensivo de realização 
de obras-empreendimentos, adotando 
uma providência muito adequada, 
oportuna e necessária. Tivemos dois 
grandes governos na Guanabara (o do 
Sr. Carlos Lacerda e o do Sr. Negrão de 
Lima) que se caracterizaram, sobretu
do, pela euforia, constância, pertiná
cia e grandeza de obras que jamais o 
Rio de Janeiro havia tido em toda a 
SU(), história. Naturalmente, essa eufo
ria financeira, necessária à realiza
ção dessas grandes obras, convocou, 
de imediato, o Governador Chagas 
Freitas para outra grande obra, que 
é a do equilíbrio orçamentário. S. Ex.a 
não só conseguiu esse equilíbrio orça
mentário como também ofereceu um 
superavit de cerca de 160 milhões de 
cruzeiros. Quer me parecer que isso é 
inédito na história governamental dos 
Estados, e é ir.édito na própria União, 
que tem, realmente, er.odido o deficit 
nacional, hoje numa dimensão supor
tável, pois o Governo está ganhando 
a batalha. Então, se se fizesse uma 
pesquisa, ficaria demonstrado que, 
talv-ez, seja o único Estado brasileiro 
com equilíbrio e, também, superavit 
orçamentários. uma façanha não só 
digna de ser louvada mas, sobretudo, 
de ser seguida e imitada. Vê-se, en
tão, que o "milagre brasileiro" existe 
também na Guanabara. Mas, V. Ex.a 
vai-me· permitir uma retificação ao 
seu discurso. Quando V. Ex.a disse que 
Deputados estaduais da ARENA· cri
ticam a atuação, isto é, a diretriz Jr
çamentária do Governador Chagas 
Freitas, essa crítica é também do pró
prio MDB. Aqui no Congresso Nacio
nal temos um Deputado que a esta 
hora, IJOrque fala todo dia, deve estar 
"malhando" a Administração do Sr. 
Chagas Freitas. Acredito que essas 
críticas ou não proced-em ou, se pro
cederem, serão desfeitas no decurso da 
ação governamental do Sr. Chagas 
Freitas, que realmente tem consulta
do os altos interesses da Guanabara 
e, repito, realiza uma façanha inédita 
no País; porque, reitero, não tenho 
notícia - esta é uma Casa da Federa-

ção -, não tenho notícia de um Esta
do brasileiro que tenha equilíbrio or
çamentário. E quando se fala que a 
Guanabara ostenta um superavit de 
160 milh&es de cruzeiros, então aí é 
um verdadeiro milagre. E quando V. 
Ex.a dá notícia à Casa de que o Tri
bunal de Contas aprovou por unani
midade ... 

O SR. DAN'ION JOBIM - Um tri
bunal cujos conselheiros não foram 
nomeados pelo Sr. Chagas Freitas e 
que conta, entre estes conselheiros, 
com numerosas personalidades que 
emergiram da corrente adversária do 
Governador. 

O Sr. Eurico Rezende- Então, dc>
sejo registrar também, em conclusão 
- peço desculpas a V. Ex.a por ter 
dilargado a intervenção -, e isto nos 
agrada porque prova mais uma vez, 
como se vezes anteriores ·não bastas
sem, que o político está perfeitamen
te credenciado e preparado para as 
graves responsabilidades da adminis
tração pública. 

O SR. DANTON JOBIJ.\1 - Muito 
obrigado a V. Ex.a O aparte de V. Ex.a 
robustece minha tese. Sem dúvida, os 
políticos podem governar com a mes
ma eficiência com que governariam 
outros cidadãos que sairiam de setores 
diferentes da nossa comunidade. Mas, 
os políticos, indubitavelmente, no meu 
modo de ver, estão mais preparados do 
que quaisquer outros para o exercício 
do governo, ou, vamos precisar me
lhor, o exercício da administração. O 
que é preciso é que os candidatos se
jam realmente bem escolhidos, como 
foi o caso do Sr. Chagas Freitas. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Quero, 
entretanto, fazer uma observação a 
respeito das criticas a que V. Ex.a se 
aludiu, partidas das hostes arenistas, 
em relação à diretriz orçamentária do 
Governador. 

Realmente, houve críticas que se 
orientaram no sentido de demonstrar 
que era uma prova de inoperância do 
Governo da Guanal:ara o apresentar 
um superavit no seu orçamento. 

Em principio, os orçamentos não 
devem nunca ser apresentados senão 
conforn1ados com os dados da reali
dade, cem as reais necessidades de 
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orçamento de despesas, com as reais 
necessidades e possibilidades do Es
tado. Entretanto, no caso desse su
peravit, esse dinheiro não "dormirá" 
nos cofres da Guanabara; terá apli
cação quase imediata, em compro
missos que o Governo da Guanabara 
terá de satisfazer, e ainda na amplia
ção de certas obras que, embora já 
iniciadas, devem absorver uma boa 
parte desse saldo. 

Evidentemente, no MDB não existe 
uma disciplina rigorosa, em relação 
aos pronunciamentos de seus repre
sentantes nas Casas legislativas, quer 
federais, quer estaduais. 
Todos consideramos que cada um dos 
nossos delegados à função parlamen
tar tem suficiente critério, suficiente 
senso de responsabilidade para sus
tentar as suas opiniões, mesmo que 
elas difiram muitas vezes das da 
maioria - no caso da Guanabara, a 
grande, a imensa, avassaladora maio
ria dos Deputados estaduais e fe
derals. 

Agora, quero conceder o aparte, com 
muito prazer, com muita honra, ao 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Sr. Senador 
Danton Jobim, é sempre com alegria 
que ouço V. Ex.a usar a tribuna desta 
Casa, e maior alegria ainda quando 
traz a noticia desse saldo milagroso, 
como o classificou o Senador Eurico 
Rezende, no seu Estado, a Guanaba
ra. li: muito fácil fazer esse milagre. 
Com isso, não quero, e acho que o 
eminente S.!nador pelo Espírito Santo 
não quis, fazer crítica aos demais go
vernadores da Federação, que lutam 
com uma gama de trabalhos, de rei
vindirações, de r. .:cessidades para o 
seu Estado, muito diferente daqueles 
da Guanabara. A Guanabara, terri
torialmente, é muito pequena mas, de 
qualquer maneira, a atuação do emi
nente Governad<Jr Chagas Freitas me
rece os aplausos não só de seu Par
tido mas de todos os homens públicos 
que têm bom senso. Emb-ora eu não 
seja muito partidário da política dos 
grandes saldos orçamentários - pois 
até acho que é uma falta de mensa
gem, uma falta de Imaginação -, en
tendo que o Governo, quando faz um 
orçamento, deve ter um percentual 
de saldo orçamentário, de superavit, 
para corresponder a qualquer queda 
de arrecadação, a qualquer defasagem 

na arrecadação, mas não deve fazer 
disto uma bandeira de inteligência 
nem de trabalho. Por mais bem ad
ministrada que seja a Guanabara, 
haverá sempre um plano a ser rea
lizado, uma coisa a ser renovada. En
tretanto, participo da alegria. Muito 
pior seria se houvesse deficit. Mas, 
eu gostaria que o eminente Governa
dor da Guanabara, que todos conhe
cemos e admiramos pelo seu patrio
tismo, ao anunciar esse saldo, trou
xesse ao povo da Guanabara, tão aoo
lhedor, também uma mensagem da 
sua aplicação. 

O SR. DANTON JOBil\1 - Esse sal
do decorre do esforço sobre-humano 
que fez o Governador Chacsas Freitas 
na área da ~ontenção nos gastos su
pérflucs da administracão. Ele dimi
nuiu realmente o custó da adminis
tração de tal modo que conseguiu im
por um espírito de economia dos re
cursos e do pessoal, entre seus admi
mstradores. Conseguiu. assim, que se 
realizasse não somente o equilíbrio, 
mas ainda se obtivesse um saldo or
çamentário. Não acho, como acabei 
de dizer, em princípio, que seja esta 
a orientação que deva ser seguida, de 
qualquer modo e em qualquer emer
gência, por qualquer governador. E o 
Governador da Guanabara também 
sabe disso, tanto assim que esse saldo 
já deve ter sua destinação a esta ho
ra. Se V. Ex.a quiser, poderei até con
sultar o meu Governador, o Governa
dor do meu Estado, para que ofereça 
a V. Ex.a todos os pormenores. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a novo aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Pois não. 
O Sr. Paulo Guerra - Gostaria de 

saber, mas quem muito mais gostará, 
por certo, é o povo da Guanabara que, 
talvez, ainda não conheça a nova pro
gramação para aplicação desse saldo. 
Aproveito a oportunidade para de
monstrar a V. Ex.a, um dos grandes 
líderes do MDB ... 

O SR. DANTON JOBIM - Bondade 
de V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra - ... que tem 
no Governo do seu Estado um homem 
que pertence ao seu Partido; aprovei
to para demonstrar também o equilí
brio, a serenidade, a isenção de ânimo 
com que o Presidente Médici dirige 
este País sem perturbar, ajudando a 
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todo e qualquer Governador, seja do 
MDB Gil da ARENA. Gostaria que V. 
Ex.a fizesse justiça, porque há uma 
conotação: se o Presidente Médici não 
tivesse o equilíbrio, a serenidade e o 
patriotismo de conduzir bem este País, 
o Sr. Chagas Freitas, apesar de todos 
seus méritos, seu valor pessoal e da 
grande Bancada que possui, inclusive 
no Senado, não teria alcançado esse 
êxito. 

O SR. DANTON JOBIM - V. Ex.a 
tem razão. Não propriamente nessa 
leve censura que me acaba de fazer, 
como que me atribuindo o não reco
nhecimento da colaboração que o Go
verno federal vem dando ao Estado 
da Guanabara. Reconheço e já o dis
se em discurso, numa ocasião em que 
V. Ex.a esteve ause::tte, por motivo de 
saúde. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdão. Não 
atribuí nem censurei, porque V. Ex.a 
é parlamentar que não merece cen
suras. Apenas gostaria que V. Ex.a, 
com a autoridade que possui também 
colocasse em evidência esse fato. · 

O SR. DANTON JOBil\I - V. Ex.a 
vai ouvir meu discurso e verá que sou 
realmente equânime neste particular. 

Quem tem a cabeça fria, Sr. Presi
dente, sabe que o papel do Governa
dor é, acima de tudo, governar, en
frentando, realisticamente, os proble
mas administrativos de seu Estado, 
depois de equacioná-los devidamente 
e de prever a obtenção de recursos 
para fazer frente às iniciativas que 
visem a solucioná-los. 

A política se faz através do Partido 
que assegura ao governo plena co
bertura no Legislativo, mas não se 
pode exigir do governfl.dor que admi
nistre eficazmente o Estado, seja ele 
da Situação ou da Oposição, em de
sarmonia com os Poderes federais, 
quer na área econõmico-financeira, 
quer na de segurança. Seria ignorar 
que o Brasil de hoje deixou de ser, 
propriamente, uma Federação, pois o 
Governo Central controla ou super
visiona tudo o aue se passa nas es
feras dos Estados e dos Municípios. 

Esse centralismo exacerbado tem 
suas raízes na política revolucionária, 
que parte da convicção de que, sem 
esse controle, seria impossível traçar 
planos seguros e globais para a eco-

nomia nacional e resolver problemas 
graves, como o do combate à inflação. 

Queiramos ou não, essa é a realida
de que um Governo saído da Oposição 
tem 1e enfrentar, nestes tempos de 
exceção, em que tudo se subordina à 
execução de planos elocubrados e ela
borados por um brain-trust pouco 
ser..sivel a razões de ordem politica e 
à invocação do princípio federal. 

Não discuto as doutrinas adota
das em laboratório pelos técnicos nem 
as medidas que visam a sua aplicação 
in anima nobile, à proporção que se 
vai gerando nos cérebros privilegia
dos da fina flor da tecnocracia na
cional. O que pergunto é como poderá 
desempenhar seu mandato com efi
ciência e em beneficio do' povo um 
governador da Oposição que não acei
te integrar suas iniciativas nas linhas 
do Plano Nacional de Desenvolvimen
to e se rebele contra ·as regras fe
derais preestabelecidas. Indago o que 
seria desse Governador se se consti
tuísse num contestador ativo do Sis
tema e erguesse a bandeira do desa
fio à Revolução numa das áreas con
sideradas mais críticas para a segu
rança com0 a da nossa Guanabara. 

O Sr. Chagas Freitas é um homem 
inteligente, mas, sobretudo, um ho
mem de bom senso, e sabe que a 
ruína do :MDB no Estado será o seu 
fracasso, fracasso do Partido, em dar 
ou encaminhar soluções para os pro
blemas, multes e BTã.Ves, que angus
tiam o povo carioca. Para isso, ne
cessita ele do concurso do Governo 
Federal e - faça-se justiça ao Presi
dente Médici - este não discrimina 
contra nós, na assistência que presta 
às administrações estaduais quanto 
à obtenção de créditos e outros re
cursos. 

Posso confirmar, pois, a afirmação 
aqui feita pelo nosso nobre colega, 
Senador Paulo Guerra. 

Na verdade, a Guanabara, de um 
modo geral, coze-se no seu próprio 
molho. Nossa receita do Imposto de 
Renda é a segunda do Pais, por exem
plo, e somos grandes exportadores de 
incentivos fiscais, que vão frutificar 
em outras áreas, principalmente no 
Nordeste. Mais ainda: somente dois 
setores da Guanabara podem rece
ber incentivos: a indústria pesqueira 
e o turismo. 
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O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.e um novo aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdoe-me 
que interrompa mais uma vez o seu 
brilhante discurso. Quando V. Ex.a 
fala em incentivos fiscais e diz que 
eles vão frutificar no Nordeste -
não pense que tenho o Nordeste à 
flor da pele, é o sentimento telúrico 
de uma região sofrida -, gostaria 
também que V. Ex.a informasse qual 
o melhor e talvez o maior mercado 
consumidor da indústria e do comér-
cio da Guanabara. · 

O SR. DANTON JOBil\1 - Não 
quero, absolutamente, negar que essa 
exportação de incentivos para o Nor
deste é tão-somente uma politica in
teligente. 

O Sr. Paulo Guerra - Muito obri
gado a V. Ex.a 

O SR. DA.~ON JOBil\1 - É tam
bém uma politica sábia, uma politica 
justa. 

O Sr. Paulo Guerra - Desejo re
gistrar este pronunciamento, porque 
V. Ex.a tem bem autoridade para 
proferi-lo. 

O SR. DANTON JOBil\1 - É uma 
politica justa. Considero matéria que 
deve ser colocada fora de debate, 
acima de qualquer discussão. 

As couves que o Sr. Chagas Frei
tas já plantou, na sua administração, 
são o equilíbrio no orçamento e o 
atendimento de reivindicações das 
populações das diversas regiões admi
nistrativas onde vive um povo sofrido, 
tão sofrido como em várias outras 
regiões do País, o que redunda em 
obras há muito reclamadas pelos li
deres dos bairros e subúrbios de nossa 
Estado-cidade, bairros e subúrbios 
que equivalem a verdadeiras cidades 
e grandes cidades que possuem os 
mesmos problemas que essas pos
suem. 

Os carvalhos que está plantando 
são obras de grande porte que visam 
atender a necessidades urgentes da 
circulação urbana, numa metrópole 
que está caminhando celeremente pa
ra uma megalópole ao deslocamento 
das indústrias já planej adas e em 
certos casos já preparadas para re-

ceber a implantação de parques !a
bris modernos e até sofisticados. 

Assim, as obras do metrô ganha
ram um ritm~ dinâmico, que criam 
problemas incomodas, mas transitó
rios para o tráfego e o transeunte 
seriamente prejudicados pelas esca
vações em artérias vitais. As frentes 
de trabalho dos túneis e viadutos fo
ram organizadas ou reorganizadas 
tendo-se em vista as previsões quan
to ao crescimento vertiginoso do 
tráfego pelo fluxo incessante da en
trada no Estado de veículos novos. 

A rede hospitalar se amplia rapi
damente e boa parte dela não serve 
apenas à Guanabara, mas aos nossos 
irmãos fluminenses do Grande Rio 
que partilham conosco em pé de 
igualdade esses benefícios. A assis
tência noturna à população mais po
bre dos subúrbios é uma das preo
cupações do Governo, que reedifica, 
amplia e aparelha hospitais para es
:;e fim. O mesmo acontece com as 
escolas que são recuperadas e reequi
padas graças aos recursos obtidos do 
BID. 

Contratou-se já a execução do mo
n~mental viaduto de Mangueira, 
imciou-.se o grande túnel da Frei 
Caneca a Henrique Valadares, deu-se 
começo ao do Engenho Novo, obras 
ql_!e não d~o tanto na vista porque 
nao se realizam no Centro da Cidade 
ou nos bairros da Zona Sul, embora 
vão beneficiar a todos pelo desafogo 
~a circulação. 

Quanto ao túnel de Dois irmãos, 
sua conclusão está praticamente no 
fim. 

Obras viárias estão sendo realiza
das com rapidez e eficiência e a re
portagem de O Globo há dias in
ventariava treze obras daquele setor 
e do de saneamento que se conclui
rão dentro do prazo de 18 meses. En
tre estas últimas estão as obras ci
clópicas do Emissário Submarino de 
Ipanema, o Interceptor Oceânico de 
Copacabana, com início de funciona
men~ a_tr_avés do Vidigal, enquanto 
o enussano de Ipanema não esti
ver pronto. Está em andamento, pa
ra inauguração também dentro de 18 
meses, o interceptor da Zona Norte 
e a galeria da cintura de esgotos da 
Lagoa Rodrigo de Freitas. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência iembra a 
V. Ex.a que o seu tempo está-se es
gotando. 

O SR. DANTON JOBIM- Agrade
ço a advertência e preparo-me para 
terminar. 

Estou resumindo para não fatigar 
o Senado e vou resumir ainda mais, 
para atender à advertência de V. Ex.a, 
mas posso asseverar que o setor de 
Obras, quer viárias, quer sanitárias, 
ganhou grande dina<nismo no Gover
no Chagas Freitas. Só os cegos que 
não querem ver negam essa realidade 
palpável, que nos er.tra pelos olhos 
a dentro. 

E o tão falado esvaziamento do Es
tado? É coisa do passado. Quem 
atesta é o Instituto de Desenvolvi
mento da Guanabara, da Federação 
das Indústrias. Temos aqui o estudo 
dessa entidade insuspeita sobre os in
dicadores econômicos do Estado no 
primeiro trimestre de 1972. Só as in
dústrias mecânicas cresceram nomi
nalmente de quase 53,4% nesse tri
mestre, sobre igual período de 71. 
Quanto ao índice relativo ao pessoal 
ocupado, sua queda regrediu, em dois 
anos, a menos de 1%. Na área do 
Sistema Rio, o consumo industrial de 
energia, até o mês de abril deste ano, 
registrou o aumento de quase 3% em 
relação ao mesmo períocb do ano pas
sado. E o consumo aparente de ci
mento, no primeiro trimestre de 72, 
acusa um aumento de 27,2% em con
fronto com o do ano anterior, indi
cando a retomada do ritmo da cons
trução de obras públicas. O comércio 
exibiu aumento considerável de suas 
vendas - quem o diz é o Sindicato 
dos Lojistas - nominalmente 28%, 
enquanto caiu o número de falências 
no Estado de modo expressivo, em 
2,4% no primeiro trimestre, em com
paração com idêntico período de 1971. 
O fato é que as ofertas de empregos 
aumentaram cerca de 18%. 

Quem nos revela isso é a FIEGA 
através de seu modelar Instituto de 
Desenvolvimento Econômico. 

Outro sinal expressivo da recupera
ção da Guanabara é a sua arrecada
ção de impostos federais, que acusa 
uma variação de mais de 41% em 
confronto com a arrecadação do mes
mo período do ano passado. 

Tudo isso é ou não é sinal de pros
peridade? 

Muitos dos êxitos alcançados, entre
tanto, se devem a uma sábia orien
tação financeira e tributária bem 
como à politica de incentivos e ao 
aperfeiçoamento do sistema arreca
dador, sob a direção do Secretá
rio de Finanças, economista Heitor 
Schiller. 

Aliviou-se o contribuinte, minoran
do a carga fiscal através de uma in
teligente politica de incentivos; es
tabeleceu-se o diálogo com o empre
sariado, criando-se o necessário clima 
de confiança, e melhorou-se o rendi
mento dos serviços fazendários, que
brando-se a rotina e preparando-se 
equipes adequadas ao uso dos mo
dernos serviços de processamento de 
dados. 

As Leis n.Os 1.938, de 71, e 2.005 do 
mesmo ano, implantaram um revo
lucionário sistema de incentivos fis
cal;;, com resultados surpreendentes. 
A liberalização da legislação tributá
r!J. com várias leis de iniciativa do 
atual governo completa o quadro. 
Com o Calendário Anual de Tributos 
Estaduais <CATE) atingiram-se três 
objetivos: fluxo uniforme da arre
cadação; simplificação do mecanismo 
de recolhimento do ICM e do ISS e 
dilatação de prazos do pagamento do 
ICM a fim de reforçar o capital de 
giro das empresas. 

O Governo Chagas Freitas lançou 
as suas vistas agora para uma das 
indústrias de futuro mais promissor 
para a Guanabara: o turismo. Criou 
no mês passado o Conselho Estadual 
de Turismo com representação das 
entidades interessadas, desde o agen
te de viagem aos transportadores, 
bem como a Empresa de Turismo da 
Guanabara, depois de acurados estu
dos de especialistas. 

De modo que a Guanabara não pa
rou sob a gestão do Sr. Chagas Frei
tas. Pelo contrário, seus problemas 
vêm sendo brava e inteligentemente 
enfrentados pelo seu governo, saído 
dos arraiais da Oposição carioca. 

O Professor Eugênio Gudin, ilustre 
economista, fervoroso defensor da 
Revolução, analisou, sucintamente, 
outro dia, na imprensa, outros as
pectos da administração do Sr. Cha-
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gas Freitas e assim concluiu o seu 
artigo em O Globo: 

"O esforço deste Governo deve, 
sem qualquer intuito apologética, 
ser considerado meritório. Já 
existe Policia nas ruas. Insufi
ciente, mas não inexistente, co
mo ainda nos dois governos an
teriores. Os serviços de limpeza 
pública e de parques melhoraram 
também bastante. E finalmente, 
como proclama o Governador, 
"não há mais filas de credores 
nos guichês do Estado." 

1l:: este, em resumo, o balanço desses 
dois anos de administração do ilus
tre Governador Chagas Freitas, ho
mem da Oposição, profundamente 
ligado ao seu povo, que coloca, acima 
dos interesses partidários, os interes
ses do povo carioca. 

Era o que queria dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Esteves - Duarte Filho -
Domício Gondim - Milton Ca
bral - Teotônio Vilela - Lean
dro Maciel - João Calmon -
Amaral Peixoto -Benjamin Fa
rah - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Orlando Zancaner - Emival 
Caiado - Fernando Corrêa -
Saldanha Derzi - Oelso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, pedidos de 
substituições nas Comissões que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 
SUBSTITUIÇõES 

Brasília, 17 de agosto de 1972. 
Senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a hon

ra de indicar a V. Ex.a os Srs. Depu
tados P~sos Pôrto e Sinval Boaven
tura para integrarem. em substituiçã:J 
aos Srs. Deputados Alvaro Gaudêncio 
e Cardoso de Almeida., a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer so
bre o Decreto-lei n.0 1.231/72. 

Aproveito a oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos de eleva
da estima e consideração. - Depu
tado Ca.ntidio Sampaio, Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 17 de agosto de 1972 . 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Saldanha Derzi, 
por se encontrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Lenoir Vargas, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre a. Mensa
gem n.0 46, de 1972 (CN) . 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 17 de agosto de 1972 . 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Celso Ramos, por 
se encontrar ausente, pelo Nobre Se
nhor Senador Heitor Dias, na Oomis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensa~m n.0 

46, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 17 de agosto de 1972 . 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substitutição do No
bre Senhor Senador Jessé Freire, por 
se encontrar ausente, pelo Nobre Se
nhor Senador Ruy Santos, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.0 

46, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - An
tônio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 17 de agosto de 1972. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Execlência que esta Liderança de-
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liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Magalhães Pin
to, por se encontrar ausente, pelo No
bre Senhor Senador Alexandre Costa - ' na Comissao Mista do Congresso Na-
cional que dará parecer sobre a Men
sagem n.0 46, de 1972 CCN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - An
tônio Carlos, Vi ce-Líder da ARENA. 

Brasil!a, em 17 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Carvalho Pinto, 
por se encontrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Paulo Torres, na Co
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem 
n.0 46, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 17 de agosto de 1972 . 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador João Cleofas, por 
se encontrar ausente, pelo Nobre Se
nhor Senador Mattos Leão, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.o 
46, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido p-elo Sr. 1.0-Secretário. 

~ lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 35, de 1972 

Dispõe sobre as condições do 
parcelamento da terra quanto ao 
seu dimensionamento. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1.0 O parcelamento da terra, 

salvo plano aprovado pela autoridade 
competente, não pode ser feito em 
frações inferiores ao minimo estabe
lecido pelo Poder Público. 

Art. 2.° Caberá ao Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA - determinar a área míni
ma na zona rural, e às Prefeituras 
ttxá-Ia na zona urbana. 

§ 1.0 A área minima na zona rural 
será a dos "módulos" indicados atra
vés de Portaria do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA. 

§ 2.0 Nos municípios onde não hou
ver normas relativas ao dimensiona
me!_lto dos terrenos urbanos, prevale
cerao as que estiverem em vigor no 
Município mais próximo, e na falta 
deste, no Município da Capital do 
respectivo Estado. 

Art. 3.0 A aprovação dos loteamen
tos para fins urbanísticos é da com
petência das Prefeituras Municipais e 
a dos loteamentos para fins de explo
ração agropecuária e afins, é da 
competência do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária -
INCRA. 

Art. 4.0 As divisões de imóveis em 
frações inferiores às admitidas pelo 
Poder Público, poderão ser feitas, in
dependentemente de plano de lotea
mento, desde que haja o remembra
mento delas, constituindo imóveis de 
área não inferior ao minimo. 

Art. 5.0 As divisões administrati
vas ou jurídicas em curso, subordi
nam-se a esta lei. 

Art. 6.0 Os dispositivos desta lei 
concernentes à zona rural, entrarão 
em vigor dentro de 90 dias de sua 
:publicação e os dispositivos relativos 
a zona urbana dentro de 180 dias. 

Art. 7.0 O Poder Executivo Federal 
baixará no prazo de 60 dias a regu
lamentação desta lei. 

Art. 8.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário. 
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Justificação 
1. O parcelamento da terra, na 

zona rural, com o objetivo de evitar 
o minifúndio, foi disciplinado pelo 
artigo 65, do Estatuto da Terra <Lei 
n.0 4. 504, de 30 de novembro de 1964). 

No corpo do artigo ficou estabele
cida a indivisibilidade do imóvel rural 
em áreas de dimensão inferior à cons
titutiva do módulo, e, em seu pará
grafo primeiro, ficou expresso que 
essa proibição abrangeria os casos de 
sucessão causa mortis e de partilhas 
judiciais ou amigáveis. 

Acontece, porém, que o Supremo 
Tribunal Federal, em Acórdão profe
rido em 12 de novembro de 1969, deci
diu que a proibição de desmembra
mento do imóvel rural em área de ta
manho inferior ao módulo, não se 
aplica a divisão do condominio. 

Para assim decidir, o Supremo Tri
bunal reportou-se ao Decreto-lei n.0 

57, de 18 de novembro de 1966, (art. 
11), que, no entendimento do mencio
nado Acórdão, teria dado sentido res
tritivo ao art. 65 do Estatuto da 
Terra, limitando a proibição aos casos 
de transmissão da propriedade. 

Ora, não sendo a divisão do condo
mínio forma atributiva, mas simples
mente declaratória da propriedade, 
estaria excluída da exigência do mó
dulo. 

O citado Decreto-lei n.o 57, em sua 
ementa, expressa os objetivos fiscais 
que o ditaram. 

No seu cabeçalho, lê-se: 
"Altera dispositivos sobre lança
mento e cobrança do Imposto so
bre a Propriedade Territorial Ru
ral, institui normas sobre arreca
dação de Dívida Ativa correspon
dente, e dá outras providências." 

Não obstante o escopo fiscal decla
rado, o referido Decreto-lei inseria o 
art. 11, suscetível de provocar a derro
cada de um dos princípios fundamen
tais da Reforma Agrária, que é o de 
impedir o minifúndio. 

Se o imóvel, na fase da partilha por 
sucessão hereditária, não pode ser di
vidido em !rações inferiores ao mó
dulo, ex vi do art. 65, § 1.0. do Esta
tuto da Terra, tornar-se-la divisível, 
consumada a partilha, e constituído o 
condomínio entre os herdeiros. 

Também, pelo caminho obliquo da 
venda de parte tdeal, e advento da 
situação condominal, lícita se toma
ria a divisão. 

.Indispensável, portanto, que, atra
ves de lei, ~e corrija a situação, tor
nando explicita a proibição do par
celamento da terra na zona rural em 
frações inferiores ao módulo, atenta
tórias do interesse público e do pró
prio interesse privado. 

2. O princípio de disciplinar o par
celamento da terra, evitando o apa
recimento de frações inadequadas ao 
s~u aproveitamento útil, é válido não 
so na zona rural como na zona ur
bana. 

O artigo primeiro do presente Pro
jeto de Lei consagra a norma de que 
o parcelamento da terra, salvo plano 
a12rovado pela autoridade competente, 
nao pode ser feito em frações infe
riores ao mínimo estabelecido pelo 
Poder Público. 

O artigo segundo fixa a competên
cia para estabelecer as frações míni
mas em que podem ser desmembrados 
os imóveis. 

O artigo terceiro estabelece que: 
"A aprovação dos lo~amentos 
para fins urbanísticos é da com
petência das Prefeituras Munici
pais e a dos loteamentos para fins 
de exploração agropecuária e 
afins, é da competência do Ins
tituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA." 

Esse dispositivo introduz modifica
ção na legislação vigente que atri
bui a competência não em razão da 
finalidade do loteamento, mas em de
corrência de sua localização. 

O Decreto n.0 62. 504, de 8 de abril 
de 1968, dispõe sobre os loteamentos 
na zona rural, para fins urbanísticos, 
condicionando-os à aprovação do 
INCRA. 

O critério da localização é mera
mente acidental, sem fundamento ló
gico. 

Ao INCRA, órgão com atribuições 
concernentes à política agrária, deve 
caber o exame de projetes de lotea
mento de finalidades agrárias, en
quanto que às Prefeituras deve ca. 
ber a apreciação dos planos de lotea
mento de objetivos urbamsticos. 
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Enquanto o INCRA, pressuposta
mente, deve-se encontrar aparelbado 
a ditar normas relativas à atividade 
agrária, é da natureza da competên
cia do Poder Público Municipal legis
lar no que concerne à 1.1rbanização de 
áreas compreendidas em seu territó
rio. 

Note-se, aliás, que, segundo reclama
ções amiudadas, que afloraram na 
imprensa do País, o encaminhamen
to dos projetas de loteamento para 
fins urbanísticos está tendo anda
mento de intolerável morosidade no 
INCRA, enquanto que os mesmos pro
j e tos se processam em menos prazo 
na órbita das Prefeituras Municipais. 

O artigo quarto exclui de aprecia
ção do Poder Público as divisões, 
quando haja imediato remembramen
to das áreas dividendas, formando 
imóveis de área não inferior à mí
nima. 

Essa hipótese é freqüente no caso 
de acerto de divisas, acarretando as 
exigências atuais do Estatuto da Ter
ra, desnecessária audiência do INCRA. 

Os artigos quinto e sexto contêm 
ciispositivos de natureza temporal. 
Quanto ao maior prazo para a entra
da em vigor dos dispositivos relativos 
às áreas urbanas, justifica-se, pois 
em relação a estas não há, presen
temente, normas que proíbam os atos 
translativos de propriedade que im
portem em seu !racionamento, limi
tando-se a legislação a vedar a exe
cução de construções nos lotes assh1.1 
!racionados. Haverá necessidade, pt;I
tanto, de prazo maior, a fim de que a 
edição da lei possa alcançar o co
nhecimento e obter o consenso da po
pulação. 

Sala das Sessões em, 17-8-72. -
Franco Montoro, MDB - SP. 

(As Comissões de Constitu1çl%o e 
Justiça. e de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnbcrg) - O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e, em segui
da, enviado às comissões competen
tes. 

Está terminada a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 91, de 1972, de au
toria do Senhor Senador Filinto 
Müller, solicitando a constituição 
de uma Comissão de 3 membros 
para representar o Senado no 
lançamento, pelo Ministro da 
Agricultura, da Campanha da 
Produção e da Produtividade, a 
realizar-se em Uberlândia, a 18 
de agosto. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a indicação das Li

deranças, designo para comporem a 
Comissão os Srs. Senadores Benedito 
Ferreira, Antônio Fernandes e Adal
berto Sena. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 38, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu 
Parecer n.0 238, de 1972), que au
toriza a emissão, pela Prefeitura 
Municipal de Jaú, Estado de São 
Paulo, de quaisquer obrigações, até 
o limite de Cr$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros), para ga
rantir uma operação de emprés
timo junto ao Banco de Desenvol
vimento do Estado de São Paulo 
S.A., tendo 
PARECER, sob n.0 239, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pe

la constitucionalidade e juri
dicidade. 

Discussão do projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
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Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda

ção. 
li: o seguinte o projeto aprova

do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 38, de 1972 

Autoriza a emissão, pela Pre
feitura Mllllicipal de Jaú, Esta
do de São Paulo, de quaisquer 
obrigações, até o limite de ..... . 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros), para garantir uma 
operação de empréstimo junto ao 
Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo S.A. 

Art. 1.0 li: suspensa a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução 
n.o 58, de 1968, revigorada pela de 
n.o 79, de 1970, ambas do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitu
ra Municipal de Jau <SP) emita 
quaisquer obrigações até o limite de 
Cr$ 500.000,00 {quinhentos mil cru
:reiros), com a finalidade de garantir 
uma operação de empréstimo junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Es
tado de São Paulo S.A., destinada a 
indenizar a FEPASA - Ferrovias 
Paulistas S.A. - pela desapropriação 
amigável de uma casa, o prédio da 
Estação Velha, dois armazéns e áreas 
de terras de 75.332,48 m:!, parte do 
acervo ferroviário da ex-Cia. Paulista 
de Estradas de Ferro, localizado na
quela Municipalidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos Lin
denberg): 

Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 112, 
de 1971, de :l.utoria do Sr. Sena
dor José Lindoso, que dispõe so
bre a obrigatoriedade do alista
mento eleitoral dos alfabetizados 
de mais de dezoito anos e deter
mina outras providências, nos 
termos do Substitutivo da Comis
são de Constituição e Justiça 
(oferecido em seu Parecer n.0 220, 
de 1972), aprovado em primeiro 
turno na Sessão de 8-8-72. 

Em discussão o projeto . 

Se nenhum d<>s Senhores Senado
res quiser discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão em segundo 
turno, sem emendas, o projeto é da
do como definitivamente aprovado, 
nos t-ermos do art. 316 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Re
dação. 

li: o seguinte <> projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.,. 112, de 1971 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
do alistamento eleitoral dos al
fabetizados de mais de dezoito 
anos e determina outras provi
dências. 

o C<>ngresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Somente serão conside

rados alfabetizados, para os fins da 
Lei n.o 5.400, de 21 de março d«:_ 1968, 
que provê sobre a alfabetizaçao de 
adultos em idade militar, os que se 
hajam alistado eleitores. na respec
tiva Zona Eleitoral, na forma da lei 
pertinente. 

Parágrafo único. A prova do cum
primento do preceituado neste arti
go será o Título de Eleitor. 

Art. 2.0 A matrícula em escolas 
públicas ou privadas, de qualquer 
grau de maior de dezoito anos alfa
betizado só será concedida ou re
novada mediaute a apresentação do 
Título de Eleitor. 

Art. 3.0 Os professores ou res
ponsáveis pelos cursos de alfabetiza
ção de adolescentes e _adultos, pro
movidos pela Fundaçao MOBRAL, 
encaminharão os alunos que os ter
minaram à respectiva Zona Eleitoral, 
para obtenção do Título de Eleitor. 

Art. 4.o Os serviços de rádio, te
levisão e cinema educativos, partici
pantes do Plano de Alfabetização 
Funcional e Educação C<>ntinuada de 
Adolescentes e Adultos, encarecerão 
em seus programas as vantagens do 
cidadão el-eitor no pleno gozo de seus 
direitos civis e políticos e informa
rão da obrigatoriedade constitucio
nal do alistamento e do voto, para 
brasileiros de ambos os sexos, nos 
termos do § 1.0 do art. 147. 

Art. 5.0 A presente lei entrará 
em vigor à data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montoro, orador inscrito. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tivemos oportunidade de 
encaminhar à Mesa projeto de lei 
relativo ao parcelamento da terra, 
quanto às suas dimensões. 

O projeto é apresentado em aten
dimento à representação que recebe
mos, e a sua justificativa liga-se ao 
fato de que o parcelamento da terra, 
na zona rural, com o objetivo de evi
tar o minifúndio, foi disciplinado pe
lo art. 65 do Estatuto da Terra. Mas 
o Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão de 12 de novembro de 1969, 
decidiu que a proibição de desmem
bramento de imóvel rural, em área 
de tamanho inferior ao módulo, não 
se aplica à divisão do condominio. 

Para assim decidir, o Supremo Tri
bunal Federal reportou-se ao art. 11 
do Decreto-lei n.O 57, de 18 de no
vembro de 1966, que, no entendimen
to do referido acórdão, teria dado 
sentido restritivo ao art. 65 do Esta
tuto da Terra, limitando a proibição 
de minifúndio aos casos de transmis
são da propriedade. 

Não sendo a divisão do condomínio 
forma atributiva, mas simplesmente 
declaratória da propriedade, estaria 
assim excluída da exigência do mó
dulo. 

É indispensável, portanto, que, atra
vés de lei, se corrija a situação, tor
nando explícita a proibição do par
celamento da terra em frações infe
riores ao módulo, que são atentatórias 
ao interesse público e ao próprio in
teresse privado. 

o projeto disciplina essa matéria, 
atribuindo a competência aos diver
sos órgãos da administração que de
verão opinar ou fixar critérios para 
esses desmembramentos. 

Esperamos o exame das diversas 
Comissões e a decisão, afinal, do Ple
nário. 

Dentro desse tema, Sr. Presidente, 
do parcelamento da terra, coloca-se 
o problema da reforma agrária, que 
hoje está na Ordem do Dia. O Go
verno acaba de tomar algumas pro
vidências ligadas a essa matéria, e o 
brilhante jornalista Murilo Marro
quim, em três artJgos sucessivos, pu
blicados no Diário de Brasília, sobre 
a reforma agrária, tece comentários 
muito adequados do ponto de vista 
da realidade do problema. 

Conclui o jornalista Murilo Marro
quim uma das suas notas sobre a 
matéria, com a seguinte observação: 

"Um drama sócio-ecológico de 
quatrocentos anos não pode ser 
objeto de uma simples portaria, 
honesta como seja. Um conclave 
do Nordeste, oficial e privado, 
amplo e aberto, deveria ser o pri
meiro passo do Governo para sua 
própria atualização, a fim de não 
incorrer em equívocos, alguns 
deles muito graves e que estão 
facilmente à vista ... " 

Esta conclusão vem confirmar as
pectos do problema, focalizados neste 
plenário. E nosso desejo, Sr. Presi
dente, é transformar esta conclusão 
do jornalista Murilo Marroquim numa 
sugestão, que ora fazemos, ao Sr. Mi
nistro da Agricultura: S. Ex.a, dentro 
das condições e possibilidades indi
cadas no caso, promoverá uma reu
nião, um conclave, um certame, a que 
compareceriam as várias forças re
presentativas da comunidade nordes
tina, institutos de cultura, como o 
famoso Instituto Joaquim Nabuco, 
que tem estudos aprofundados sobre 
a matéria, organizações da classe dos 
empregados e dos empregadores, sin
dicatos rurais, associações represen
tativas de diversos setores da popu
lação ligados ao problema, para serem 
ouvidos e trazerem suas contribuições 
para o esclarecimento da matéria. 

É evidente que os dados técnicos 
de que o Governo dispõe têm os seus 
fundamentos e representam o aten
dimento de um dos maiores objetivos 
que se pode ter em vista no nosso 
desenvolvimento. A reforma agrãria 
é realmente uma das transformações 
necessárias ao nosso progresso para 
incorporar essa imensa população do 
Brasil à nossa economia e terminar 
com a marginalização em que se en
contra grande parte do povo brasi
leiro. 
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Exatamente pela complexidade do 
problema, pela gravidade, é de toda 
a conveniência que a sua solução não 
venha apenas do alto para baixo, não 
tenha somente a orientá-la o pensa
mento dos técnicos, mas encontre, 
para a sua correta adequação à rea
lidade, a contribuição de todas as 
forças vivas que podem, e devem, opi
nar sobre a matéria. 

O Sr. Eurico Re2ende - Permite 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, ouço V. Ex.8 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a há 
de convir que, se o Governo se dis
puser, endereçando correspondência, 
a ouvir todos os órgãos de classe in
teressados na reforma agrária, o pro
cesso adquirlrá uma perplexidade 
imensa, mormente em se tratando de 
um país de dimensões continentais 
como o nosso. É justo que o Governo 
sinta a oplnlão desses órgãos, mas 
estes poderão livremente dirigir-se ao 
órgão específico da Reforma Agrária, 
que é o INCRA, e oferecer as suas 
críticas, desdobrar as suas ressalvas 
e indicar as soluções mais adequadas. 
Na minha opinião- ela pode ser es
coteira, mas tenho o direito de de
fendê-la -, só a execução da Refor
ma Agrária é que poderá mostrar 
uma radiografia perfeita; onde o re
sultado se mostrar adequado, obvia
mente o sistema perseverará, e onde 
se evidenciarem demasias, omissões ou 
deficiências, ai, então, ingressará a 
ação corretiva do Governo. Quer-me 
parecer que os erros da execução te
rão um efeito pedagógico. Esses er
ros prosseguirão, existem e existirão 
sempre, nesse problema que, como diz 
V. Ex.a, é muito complexo. Então, se 
formos aguardar tão-somente a opi
nião de todos os órgãos, possivelmen
te, oferecerão um contraditório enor
me. O Governo delongará as provi
dências, porque ninguém acredita em 
que, ouvidos 50, 100, 200 órgãos - e 
há multo mais, neste País -, chega
rão a um denominador comum. En
tão, a melhor politica, para a im
plantação do sistema, é a execução 
da lei na in termecliação dos decretos 
e regulamentos. Essa execução é que 
vai separar o joio do trigo. É o que 
o Governo está fazendo. O Sr. Minis
tro da Agricultura baixou recente
mente uma portaria. O eminente Se
nador Paulo Guerra entendeu que 

essa portaria está errada. Em con
versa comigo, o ilustre Senador Vir
gílio Távora disse que a portaria está 
certa, apenas se presta a uma con
fusão interpretativa, em virtude da 
inadequação do texto. Então, se o 
Governo colocar esses órgãos e essas 
pessoas para buscar um denominador 
comum, não teremos reforma agrária 
no Brasil. O Congresso aprovou a lei, 
o Estatuto da Terra. Então esse Es
tatuto terá que ser executado, e, no 
dorso das críticas, o Governo irá exa
minando, reconsiderando, avançando, 
corrigindo e retificando. De modo que 
a melhor escola, na minha opinião 
- pode ser escoteira, mas é a minha 
opinião -, para se lecionar a reforma 
agrária é a execução da lei, e o Go
verno estando atento - porque estou 
certo de que o Governo sabe perfei
tamente que não está usando um ins
trumento perfeito, mas a execução da 
lei lhe dará uma perspectiva, uma 
visão percuciente do problema. 

O SR. FRANCO MONTORO- Agra
deço o aparte e a contribuição de 
V. Ex.a 

Estou de pleno acordo com V. Ex.a 
em que não se deve atrasar essa ma
téria, mas a sugestão que fazemos 
não é a de que se suspenda a exe
cução, e sim a de que se ouçam os 
interessados - não nos seus bene
fícios exclusivos, mas os interessados 
na solução dos problemas da região. 

O que propõe em sua conclusão o 
jornalista Murilo Marroquim, e que 
ncís encaminhamos ao Governo como 
sugestão, é que se faça uma reunião, 
um debate no Nordeste - trata-se 
do problema relativo ao Nordeste -
com as entidades representativas da
quela região. Qual o inconveniente 
que haverá em que se conheçam os 
vários pontos de vista; que aquilo que 
correu pelos gabinetes ministeriais 
como informação venha a público 
num debate aberto? O Governo não 
atrasará em nada, apenas ouvirá os 
interessados. ::!: uma fom1a de esta
belecer um diálogo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
um novo aparte? 

O SR. FRANCO niONTORO - Por 
que apenas a solução vinda de cima 
para baixo, por perfeita que seja? 
Por que recusar-se a ouvir simples
mente, já que esse conclave, eviden
temente, não ter:i poder decisório, 
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contribuirá apenas para esclarecer 
vários aspectos do problema? Trata
se de um debate, não se trata de uma 
simples sugestão, que um órgão pode 
mandar por escrito a. um gabinete 
ministerial. Trata-se do debate dos 
aspectos do Programa. que estão-se 
revelando vivos ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONT(\RO - ... 
como V. Ex. a. mesmo acaba de refe
rir ao citar as criticas feitas neste 
mesmo plenário. 

O Sr. Eurico Rezende - Estamos 
de pleno acordo, não há divergência 
nenhuma. V. Ex. a. entende que a 
ação governamental deva recrutar 
num conclave a opinião dos órgãos 
interessados no assunto. De pleno 
acordo. Mas qual a inconveniência 
que há desses órgãos se reunirem e 
convidarem o Governo para assistir? 

O SR. FRANCO ~IONTORO - Isto 
é outra hipótese. 

O Sr. Eurico Rezende - Tivemos 
agora, em Guarapari, o Congresso 
dos Municípios; o assunto foi abor
dado, estavam lá observadores do 
Governo. Isto seria burocratizar de
mais, o Governo estar convocando es
tas reuniões. Os órgãos podem reu
nir-se de oficio, isto é, por iniciativa 
própria e merecendo, naturalmente, 
a atenção do Governo. Então, esta
mos plenamente acordes e concordes 
em torno do problema. A Reforma 
Agrária precisa realmente da asses
soria de todos, mas não há necessi
dade da iniciativa do Governo de 
convocar os órgãos. Eles podem, in
dependentemente de convocação, reu
nir-se e oferecer o gesto assistencial 
da sua colaboração, dos seus subsí
dios. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a nova contribuição _de V_. 
Ex.a., que se manifesta favora_yel ~ 
reunião, achando apenas que nao ha 
necessidade de que o Governo con
voque. Qualquer pessoa pode con
vocar. E por que não o Governo? O 
Governo é o maior interessado, o pri
meiro interessado na promoção des
ta reforma. Além da autoridade que 
o Governo tem, há também a res
ponsabilidade que está sobre ele, de 
conduzir a reforma. 

Disse V. Ex. a. há pouco que os de
feitos poderão ser corrigidos à me
dida que a execução for revelando 
desvios eventuais. Mas, pergunto, por 
que corrigir desvios que vão-se dar? 
Não será melhor preveni-los, conhe
cendo com antecedência as razões que 
possam ser válidas? Não estamos an
tecipando a validade de nenhum de
poimento. Haverá lá empregados e 
empregadores, sindicatos rurais, or
ganizações, como o Instituto Joaquim 
Nabuco, a que me referi, que é um 
órgão técnico dirigido por Gilberto 
Freyre, e que tem levantamentos so
bre a matéria. Os órgãos oficiais 
também compareceriam para o diá
logo. É da maior importância e con
veniência para todos que haja diá
logo sobre a matéria .. 

Por que insistirmos no monólogo 
das portarias baixadas sobre uma 
matéria tão grave, tão complexa co
mo o da Reforma Agrária? 

O Sr. Eurico Rezende - Permita
me um outro esclarecimento, dentro 
do seu raciocínio. O Governo já con
vocou o órgão que deveria convocar 
para tratar do assunto: o Congresso 
Nacional, para discutir e votar a 
mensagem relativa à implantação 
da Reforma Agrária. 

O SR. FRANCO MONTORO - Isto 
é a lei que já está em vigor. Agora 
é Portaria. 

O Sr. Eurico Rezende - Se o Go
verno convoca órgãos de representa
ção e esses órgãos assentam uma li
nha de conduta, ainda assim a exe
cução dessa linha de conduta vai re
velar defeitos, normais neste País 
cheio de distorções econômicas, de 
imensos vazios demográficos. De mo
do que o Governo já tem a filosofia 
e a sistemática da Reforma Agrária 
aprovadas pelo Congresso, que aco
lheu mensagem governamental. En
tão, esses órgãos que acompanhem a 
emcução da Reforma Agrária, que 
se reúnem, oferecendo ao Governo a 
sua colaboração diante dos efeitos 
da ação governamental na área. É o 
meu ponto de vista. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
ponto de vista de V. Ex. a. é válido. 
V. Ex. a. concorda em que seria im
portante a reunião; apenas não vê 
razão por que o Governo tome a ini
ciativa. 
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Aí me parece que reside a diver
gência única existente entre nós. 

Continuo a insistir que a iniciativa 
deveria caber, realmente, ao Gover
no, porque a essa reunião deveriam 
comparecer, também, órgãos gover
namentais - estaduais, municipais e 
federais. São vários, ligados à ma
téria. Se a matéria é importante, se 
o Governo tem necessidade de co
n!_lecer nas suas particularidades, 
nao basta, evidentemente, a filosofia 
da Reforma Agrária ou a sistemáti
ca geral fixada já no estatuto que re
cebeu as linhas gerais da Reforma 
Agrária. Isto é necessário, mas é 
apenas o ponto de partida. 

Trata-se, agora, de concretizar. E 
sabe V. Ex. a.. que .da passagem dos 
grandes princtpios as aplicações con
cretas há uma grande diferença. 
Agora, é preciso conhecer as dificul
dades concretas, as objeções, os em
pecilhos que a ordem concreta pode 
oferecer. 

Neste sentido me parece da maior 
importância esse diálogo, e ninguém 
mais do que o Governo seria o inte
ressado em conhecer essas particula
ridades do problema. 

Ouço o aparte do nobre Senador 
Ruy Carneiro, que já o havia solici
tado. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador 
Franco Montoro, interrompo V. Ex.a. 
apenas para dizer que li os comen
tários do jornalista Murilo Marro
quim, que é nordestino e que conhece 
bem a vida rural da nossa região. o 
Senador Eurico Rezende aparteou V. 
Ex.a., não contraditando, mas dando 
sugestões, e estamos aqui debatendo 
o assunto, que é da maior importân
cia e da maior atualidade. Eu achava 
que o discurso de V. Ex.a. poderia in
cluir, por exemplo, uma sugestão. O 
Senador Paulo Guerra fez um discur
so aqui, há poucos dias, e trocou apar
tes com o Senador Fillnto Müller so
bre esta matéria. Então, os governos 
dos Estados do Nordeste, onde o as
sunto está incomodando e criando 
problemas, poderiam fazer sugestão e 
provocar uma reunião entre elemen
tos em condições de expor para o Go
verno, no caso o Ministro Cirne Li
ma, o que estivesse ou não estivesse 
de acordo cem os seus pontos de vista. 
Essa reunião talvez desse resultado. 
Quem sabe seria melhor V. Ex.o., no 

seu discurso, com a autoridade que 
tem, como um homem de grande in
teligência, um ex-Ministro, membro 
do meu partido, representante de São 
Paulo, fazer esta sugestão, dentro do 
que escreve o grande jornalista Mu
rilo Marroquim e do aparte do nosso 
colega do Espírito Santo: em vez de 
a iniciativa ser do Governo federal 
do Ministro Cirne Lima, a sugestãÓ 
partiria da nossa região, que está-se 
incomodando com o problema. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a., homem que 
sente e vive o problema. 

Vejo, nesta intervenção de V. Ex.a., 
uma nova sugestão que me parece ex
celente. 

O Sr. Ruy Carneiro - Muito obri
gado a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Pa
rece-nos importante que este deba
te se faça. Talvez a melhor solução 
seja esta apontada pelo nobre Sena
dor Ruy Carneiro: que os Governado
res dos Estados tomem a iniciativa ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Os Governa
dores da região que atravessa esses 
problemas. 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
os Governadores da região que apre
senta maiores dificuldades. Esta, real
mente, a fórmula mais adequada e 
mais democrática, partindo das bases 
De qualquer forma, o importante é 
que o debate se faça. Queria, com mi
nha intervenção, dar ressonância a 
essa sugestão magnífica. É muito im
portante, principalmente para oBra
sil, País com dimensões continentais 
com diferença tão grande de situa~ 
ções. É preciso que se adote uma poli
tica de audiência das bases. É preciso 
que a reforma agrária não seja outor
gada à população, de cima para bai
xo, mas realizada com a participação 
de toda a comunidade, de todos os 
Estados, das associações de classe dos 
sindicatos, das instituições cultu'rais 
cada um dando sua contribuição À 
primeira dessas contribuições seria o 
esclarecimento d_o problema e, depois, 
outras informaçoes e retificações que 
a matéria venha a comportar. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite v. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 
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O Sr. Eurico Rezende - Em ne
nhum país do mundo se fez a refor
ma agrária sem, de certo modo, ou
torgá-la. Se V. Ex.a. consultar todos os 
proprietários de terra deste País so
bre a reforma agrária, se fizer um 
plebiscito, verá que 80% não a acei
tam. Então, a reforma agrária tem 
que ser colocada também em termos 
compulsórios em grande parte. 

O SR. FRANCO MONTORO -Estou 
de acordo com V. Ex.a, mas compul
sório não quer dizer que seja ela ou
torgada. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Ex
celência! A palavra "outorgada" no 
caso corresponde à dinâmica da coa
ção, e essa coação tem que haver, se
não não existirá reforma agrária. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO -Estou 
de acordo com V. Ex.a Terá que ser 
por força de lei e obrigatória. Contu
do, na elaboração das leis, das nor
mas, dos programas, das portarias, é 
importante ouvir os interessados. 

O Sr. Eurico Rezende - É por isso 
que o Governo não consulta muito so
bre este assunto; consulta apenas al
gumas vezes e em alguns pontos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Deve 
consultar, e a própria lei impõe a ele 
essa obrigação. 

Estão criados, organizados e atu
ando no Brasil milhares de sindica tos 
rurais ou outras organizações repre
sentativas de empregados e emprega
dores. Por lei, essas organizações têm 
a competência, a prerrogativa de se
rem órgãos consultivos do Poder Pú
blico. Devem ser ouvidas, e convém 
que o sejam. Claro que, se a reivindi
dação não for razoável, o Governo 
não a atenderá, mas ele conhecerá as 
informações que venham da base. 

O Sr. Eurico Rezende - Devem ser 
ouvidos, não! Podem ser ouvidos. Não 
existe nada que obrigue o G<lverno a 
ouvir os sindicatos. Em certos casos, 
essas organizações devem ser ouvidas. 
Essa consulta governamental não é 
compulsória; é optativa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Cla
ro! É política. Exatamente estamos 
procurando traçar a política brasilei
ra, procurando dar nosso ponto d~ 
vista. O Governo pode fazer. Não há 
nenhuma ilegalidade, nenhuma in
constitucionalidade na medida gover-

namental. Mas não é boa política. É 
mais conveniente ao Governo no sen
tido político, moral, ético; não no sen
tido de imperativo legal. Será muito 
mais perfeito o projeto elaborado com 
a participação da comunidade do que 
o outorgado. 

A respeito, verificamos que há exa
tamente duas filosofias, não apenas 
em relação à reforma agrária como 
a todo planejamento. Há duas for
mas de planejamento no mundo: pri
meiro, os planos autoritários, tecno
cráticos, feitos nos gabinetes - o ca
so da Rússia, o caso dos países tota
litários, de direita ou de esquerda -, 
em que os tecnocratas . estabelecem 
um plano e este deve ser cumprido; e 
existe outra filosofia - a do plane
jamento democrático, de que é exem
plo a França. 

O plano francês é elaborado com a 
participação de todos os setores da 
comunidade ligados ao problema. No 
setor da metalurgia, são ouvidos os 
representantes das empresas e dos 
empregados que trabalham nesse ra
mo. Na reforma do ensino, nos pla
nos de educação, são ouvidos os pro
fessores, os diretores de escolas e os 
alunos, através dos seus representan
tes. É o planejamento democrático. 

Por lei, no Brasil, não há nenhuma 
exigência para que nosso planejamen
to seja autoritário ou democrático. 

O sentido de minha intervenção é 
defender, no caso concreto da refor
ma agrária, que o planejamento, que 
a programação, se faça democratica
mente, ouvidas as bases. Não há ne
nhum impedimento. 

O Sr. Eurico Rezende - O planeja
mento, no Brasil, é democrático. Con
sulte V. Ex.a., através da sua ... 

O SR. FRANCO 1\IONTORO- Não 
toquei no exemplo do Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . privi
lcgi:?.d::t memória, as frases das rá
dios, as colunas da imprensa, as ima
gens da televisão. Nunca houve, neste 
País, maior número de reuniões, de 
simpósios, de seminários para abor
dar problemas de interesse nacional 
como ultimamente. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Aí 
V. Ex.a h:í de permitir que eu discor
de tot::tlmente. 
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O Sr. Eurico Rezende - Reforma 
do Ensino - o Conselho de Reitores 
se reúne freqüentemente. Isso, obvia
mente, na cumeada, que é o ensino 
superior. Reforma do Ensino Funda
mental- secretários de Educação; e 
várias reuniões já foram feitas. No 
campo dos transportes, no campo de 
minas e energia, enfim, em todos os 
setores o Governo vem.se reunindo, 
ou por convocação sua, ou com a sua 
presença, com os órgãos de lucidez 
representativa neste País. 

Tem havido uma consulta ampla 
antes de se deflagrar qualquer pro
cesso de repercussão social ou econô
mica no Brasil. Então, o planejamen
to brasileiro, em todos os setores, in
clusive no da reforma agrária, é de
mocrático. Agora, o que o Governo es
tá realizando, com relação à reforma 
agrária, é uma politica cautelosa, sem 
causar abalos sociais; está realizando 
uma implantação de modo a não criar 
atritos procurando criar condições 
para Úma aceitação pacífica dessa 
reforma. Isto é complexo e, sobretudo, 
demanda muito tempo. Mas o plane
jamento brasileiro é eminentemente 
democrático. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a Haveria ain
da muita coisa a discutir, mas não 
fujamos do tema em debate. O que 
proponho exatamente é que a refor
ma agrária se faça através deste de
bate democrático a que V. Ex.a se re
fere, com a participação de todos. Já 
que o Governo assim tem feito em 
todos os setores, conforme disse V. 
Ex.a, que o faça também com relação 
a este problema fundamental e de 
profundas repercussões. 

Quero concluir, Sr. Presidente, tor
nando claro o sentido de minha ln. 
tervenção. Desejo tornar clara nossa 
posição de apoio ao Governo e de cum
primento ao Sr. Ministro Cirne Lima, 
pela sua decisão de iniciar, afinal, a 
refonna agrária no Brasil, realmente 
fundamental. 

Não há nenhuma crítica à decisão 
de executar a reforma agrária, porque 
ela é necessária, e o Governo tem o 
aplauso da Oposição. A sugestão é no 
sentido de que, na execução dessa re
forma, se ouçam as bases, se dê um 
sentido democrático a esta reforma, 
e sem delongas. Não se vai parar a 
reforma para ouvir; vai-se ao mes
mo tempo que se inicia a reforma, 
realizar uma grande audiência de to
dos que têm alguma contribuição a 
dar em esclarecimento de problema 
fundamental para o nosso desenvol
vimento. 

Este, o sentido da nossa intervenção, 
Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação como conclu
são de seu Parecer n.0 248, de 
1972) do Projeto de Lei do Sena
do n.O 14, de 1972, de autoria do 
Senhor Senador José Lindoso, que 
altera a Lei n.0 5. 762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transforma 
o Banco Nacional da Habitação 
(BNH) em empresa pública. 

2 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co. 
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 252, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 18, de 1972, que 
suspende, em parte, a execução 
do artigo 61 da Constituição, de 
1967, do Estado da Guanabara. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
15 minutos.) 



83.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa, da 7.a Legislatura, 
em 18 de agosto de 1972 

PRESID:tNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Mllet - José Samey -
Fausto Castelo-Branco - Petrõ
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Jessé Freire - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Llndenberg -
Eurico Rezende - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Benjamin 
Farah - Franco Montoro - Osi
res Teixeira - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Ney Braga -
Lenoir Vargas - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 34 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

lt lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMA

RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 23, DE 1972 

(N.o 485-B/11, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de se fazer constar o número do 
C.I.C. (Cartão de Identificação do 
Contribuinte) ou C.G.C. (Cadas
tro Geral do Contribuinte), nas 
publicações de títulos protestados 
ou apontados. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Toda publicação de protes

to ou apontamento de títulos deverá 

ser acompanhada do número do C.I.C. 
ou C.G.C. do devedor, conforme se 
trate de pessoa física ou juridica. 

Art. 2.0 Em todos os documentos 
passiveis de protesto ou apontamento 
constará, obrigatoriamente, o número 
do C.I.C. ou C.G.C. do emitente, deve
dor e avalista, conforme se trate de 
pessoa física ou jurídica. 

Art. 3.0 Esta !ei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão ele Constituição e Jus
tiço..) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 24, de 1972 

(:S.0 737-B/72, na Casa de origem) 
{DE: L"nCIATIVA DO SR. PRZSIJ)J:."'TZ DA l!EP'Ó11LICA) 

Autoriza o Instituto do Açúcar 
e do Alcool a alienar as Destila
rias Centrais de Pernambuco, 
Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro e 
Minas Gerais e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Instituto do Açúcar 

e do Alcool (!AA) autorizado a alienar 
as Destilarias centrais de sua proprie
dade, existentes nos Estados de Per
nambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Ja
neiro e Minas Gerais, compreendendo 
as maquinarias das fábricas, as cons
truções civis, inclusive as residências, 
e os respectivos terrenos. 

Parágrafo único. É :facultado ao 
IAA aplicar essa autorização à medi
da que for julgada oportuna a alie
nação, levando em conta as condições 
particulares de cada lima das unida.;. 
des fabris citadas. 

Art. 2.0 As Destilarias de que tra
ta esta lei poderão ser alienadas, as
sumida, entretanto, a obrigação por 
parte dos adquirentes de não transfe
ri-las dos Estados onde as mesmas se 
acham instaladas. 

Art. 3.0 A alienação obedecerá, no 
que couber, às normas do Título XII 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967. 
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Art. 4.0 Os bens de que trata o art. 
1.0 serão previamente avaliados por 
uma Comissão, nomeada, para esse 
fim, pelo Presidente do IAA, integrada 
por elementos de reconhecida capaci
dade técnica e idoneidade moral. 

Art. 5.0 O Instituto do Açúcar e do 
Alcool será representado, nos atos das 
alienações, por seu Presidente, ou seu 
bastante procurador. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 169, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi
nistro da Indústria e do Comércio, o 
anexo projeto de lei que "autoriza o 
Instituto do Açúcar e do Alcool a 
alienar as Destilarias Centrais de Per
nambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Ja
neiro e Minas Gerais e dá outras pro
vidências". 

Brasília, 21 de junho de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA INDúSTRIA E DO 
COMlmCIO 

EM-GM-N.0 88 
Em 12 de junho de 1972 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 
O Instituto do Açúcar e do Alcool 

teve de enfrentar, desde a sua funda
çilo, o problema do aproveitamento do 
mel residual das usinas de açúcar que 
não possuíam destllarias de álcool 
anexas, ficando, por isto, freqüente
mente inaproveitado esse subproduto 
da cana-de-açúcar. O problema assu
mia razoáveis proporções nos locais 
onde havia certa concentração de usi
nas, a exemplo de Pernambuco, Ala
goas, Bahia, Rio de Janeiro e Z<lna da 
Mata, no Estado de Minas Gerais. 

A situação se agravou durante a I1 
Guerra Mundial, quando a exigüldade 

do abastecimento de combustíveis lí
quidos se tornou motivo de estrangu
lamento da produção nacional, em 
virtude da diminuição dos meios de 
transportes. 

Viu-se, assim, o Instituto na contin
gência de montar destilarias centrais 
de álcool nos Estados anteriormente 
mencionados, o que veio, de certo mo
do, a allviar a angustiante falta de 
combustíveis. 

Essa configuração setorial, entre
tanto, mudou e as destilarias implan
tadas passaram a caracterizar-se co
mo dispensáveis do ponto de vista de 
apoio governamental ao setor açuca
reiro. Hoje, elas apresentam uma pro
dução de 285.000 litros/dia, enquanto 
o setor privado é capaz de ofertar 
3.320.000 litros/dia, dos quais 543.000 
na região Norte-Nordeste e 2. 777.000 
na região Centro-Sul. 

O mel residual no Nordeste não 
constitui mais um problema quanto 
ao seu aproveitamento. A sua expor
tação transformou-o em fonte apre
ciável de divisas. Por outro lado, vem 
crescendo a procura do melaço para 
ração animal, não só no Nordeste co
mo no Centro-Sul. 

A Destilaria Central Presidente 
Vargas, situada em Pernambuco, ti
nha compromisso de abastecer de ál
cool a "Companhia Pernambucana de 
Borracha Sintética" - COPERBO. 
Entretanto, essa empresa já caminha 
para utilizar o butadieno do petróleo 
como matéria-prima, abandonando o 
álcool. 

Assim, Sr. Presidente, as Destilarias 
Centrais do Instituto do Açúcar e do 
Alcool já cumpriram os seus objetivos, 
justificando-se a proposição de sua 
transferência para o setor privado. 

Diante do exposto, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, que autoriza o Instituto do Açúcar 
e do .A.lcool a alienar as Destilarias 
Centrais de Pernambuco, Alagoas, 
Bahia, Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes. 

(As Comissões de Economia e de 
Finanças.) 



-53-

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
de 25 de fevereiro de 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabele-
ce diretrizes para a Reforma Ad
ministrativa e dá outras provi
dências. 

................................. 
T1TULO xn 

Das normas relativas a licitações pa
ra Compras, Obras, Serviços e Alie

nações. 

Art. 25. M. licitações para. com
pras, obras e servic;os passam a re
ger-se, na Administração Direta e 
nas autarquias, pelas normas co~ 
~ubstanciadas neste Título e dispo
sições complementares aprovadas em 
decreto. 

Art. 126. M. compras, obras e ser
viços efetuar-se-ão com estrita obser
vância do principio da licitação. 

§ 1.0 A licitação só será dispensa
da nos casos previstos nesta lei. 

§ 2.0 É dispensável a licitação: 

a) nos casos de guerra, grave per
turbação da ordem ou calamidade pú
blica; 

b) quando sua realização compro
meter a segurança nacional a juízo 
do Presidente da República; 

c) quando não acudirem interes
sados à licitação anterior, mantidas 
neste caso, as condições preestabele~ 
cidas; 

d) na aquisição de materiais, equi
pamentos ou gêneros que só podem 
ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusi
vos, bem como na contratação de ser
viços com profissionais ou firmas de 
notória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte 
e objetos históricos; 

f) quando a operação envolver 
concessionário de serviço público, ou, 
exclusivamente pessoas de direito pú
blico internou ou entidades sujeitas ao 
seu controle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendamento 
de imóveis destinados ao Serviço Pú
blico; 

h) nos casos de emergência, carac
terizada a urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar pre
juízos ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, bens ou equipa
mentos; 

i) nas compras ou execução de 
obras e serviços de pequeno vulto 
entendidos como tal os que envolv~ 
rem importância inferior a 5 (cinco) 
vezes, no caso de compras e serviços 
e a 50 <clnqüenta> vezes, no caso de 
obras, o valor do maior salário minl
mo mensal. 

§ 3.0 A utilização da faculdade con
tida na alínea h do. parágrafo ante
rior deverá ser imediatamente obje
to de justificação perante a autori
dade superior, que julgará do acerto 
da medida e, se for o caso, promove
rá a responsabilidade do funcionário. 

Art. 127. São modalidades de lici-
tação: 

I - A concorrência. 
II - A tomada de prec;os. 
In - o convite. 

§ 1.0 COncorrência é a nulidade de 
licitação a que deverá recorrer a Ad
ministração nos casos de compras, 
obras ou serviços de vulto, em que 
se admite a participação de qualquer 
licitante através de convocação da 
maior amplitude. 

§ 2.0 Nas concorrências haverá 
obrigatoriamente, uma fase inicial de 
habilitação preliminar destinada a 
comprovar a plena execução da obra 
ou serviço programados. 

§ 3.0 Tomada de preços é a moda
lidade de licitação entre interessa
dos previamente registrados, obser
vada a necessária habilitação. 

§ 4.0 COnvite é a modalidade de 
licitação entre interessados no z:a
mo pertinente ao objeto da licitação 
em número mínimo de 3 <três) esco~ 
lhidos pela unidade administrativa 
registrada ou não, e convocados por 
escrito com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis. 

§ 5.0 Quando se tratar de compras 
ou serviços, cabe realizar concorrên-
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ela se o seu vulto for igual ou supe
rior a 10.000 (dez) mil vezes o valor 
do maior salário mínimo mensal; to
mada de preços, se inferior àquele va
lor e igual ou superior a 100 <cem> 
vezes o valor do maior salário míni
mo mensal; convite, se inferior a 100 
(cem) vezes o valor do maior salá
rio mínimo, observado o disposto na 
alínea f do § 2.0 do art. 126. 

§ 6.o Quando se tratar de obras, 
caberá realizar concorrência se o seu 
vulto for igual ou superior a 15.000 
(quinze mil) vezes o valor do maior 
salário mínimo mensal; tomada de 
preços, se inferior àquele valor e 
igual ou superior a 500 (quinhentas) 
vezes o valor do maior salário mínimo 
mensal; convite, se inferior a qui
nhentas vezes o valor do maior salá
rio mínimo mensal observado o dis
posto na alínea f do § 2.0 do art. 126. 

§ 7.0 Os casos em que couber to
mada de preços, a autoridade admi
nistrativa poderá preferir a concor
rência, sempre que julgar conveniente. 

Art. 128. Para a realização de to
madas de preços, as unidades admi
nistrativas manterão registras cadas
trais de habilitação de firmas perio
dicamente atualizados e consoante 
com as qualificações específicas esta
belecidas em função da natureza e 
vulto dos fornecimentos, obras ou ser
viços. 

§ 1.0 Serão fornecidos certificados 
de registro aos interessados inscritos. 

§ 2.0 As unidades administrativas 
que incidentalmente não disponham 
de registro cadastral poderão socor
rer-se do de outra. 

Art. 129. A publicidade das licita
ções será assegurada: 

I - No caso de concorrência, me
diante publicação, em órgão oficial e 
na imprensa diária, com antecedên
cia mínima de 30 (trinta) dias, de no
tícia resumida de sua abertura, com 
indicação do local em que os interes
sados pQderão obter o edital e todas 
as informações necessárias. 

II - No caso de tomada de preços, 
mediante afixação de edital, com an
tecedência mínima de 15 (quinze) dias 
em local acessível aos interessados e 
comunicações às entidades de classe, 
que os representem. 

Parágrafo único. A Administração 
poderá utilizar outros meios de in
formação ao seu alcance para maior 
divulgação das licitações, com o ob
jetivo de ampliar a área de competi
ção. 

Art. 130. No edital indicar-se-á, 
com antecedência prevista, pelo me
nos: 

I - Dia, hora e local. 

II - Quem receberá as propostas. 

m - Condições de apresentação de 
proposta e da participação na licita
ção. 

IV - Critério de julgamento das 
propostas. 

V- Descrição sucinta e precisa da 
licitação. 

VI - Local em que serão prestadas 
informações e fornecidas plantas, ins
truções, especificações e outros ele
mentos necessários ao perfeito co
nhecimento do objeto da licitação. 

VII - Prazo máXimo para cumpri
mento do objeto da licitação. 

VIll -Natureza de garantia quan
do exigida. 

Art. 131. Na habilitação às licita
ções, exigir-se-á dos interessados ex
clusivamente, documentação :relativa: 

I - A personalidade jurídica. 

II - A capacidade técnica. 

III - A idoneidade financeira. 

Art. 132. As licitações para obras 
ou serviços admitirão os seguintes re
gimes de execução: 

I - Empreitada por preço global. 
II - Empreitada por preço uni

tário. 
m - Administração contratada. 
Art. 133. Na fixação de critérios 

para julgamento das licitações levar
se-ão em conta, no interesse do ser
viço público, as condições de qualida
de, rendimento, preços, condições de 
pagamento, prazos e outras pertinen
tes, estabelecidas no edital. 

Parágrafo único. Será obrigatória 
a justificação escrita da autoridade 
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competente, sempre que não for esco
lhida a proposta de menor preço. 

Art. 134. As obrigações decorrentes 
de licitação ultimada, constarão de: 

I - Contrato bilateral, obrigatório 
nos casos de concorrência. e facultati
vo nos demais casos, a critério da au
toridade administrativa. 

n - Outros documentos hábeis, 
tais como cartas-contratos, empenho 
de despesas, autorizações de compra 
e ordens de execução de serviço. 

§ 1.0 Será fornecida aos interessa
dos, sempre que possível, a minuta 
do futuro contrato. 

§ 2.o Será facultado a qualquer 
participante da licitação o conheci
mento dos termos do contrato cele
brado. 

Art. 135. Será facultativa, a crité
rio da autoridade competente, a exi
gência de prestação de garantia por 
parte dos licitantes, segundo as se
guintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro, em títu-
los da dívida pública ou fideljussória. 

n - Fiança bancária. 

m - Seguro-garantia.. 

Art. 136. Os fornecedores ou exe
cutantes de obras ou serviços estarão 
sujeitos às seguintes penalidades: 

I - Multa, prevista nas condições 
de licitação. 

n - Suspensão do direito de lici
tar, pelo prazo que a autoridade com
petente fixar, segundo a gradação que 
for estipulada em função da nature
za da falta. 

m - Declaração de idoneidade pa
ra licitar na Administração Federal. 

Parágrafo único. A declaração de 
inidoneidade será publicada no órgão 
oficial. 

Art. 137. Os recursos admissíveis 
em qualquer fase da licitação ou da 
execução serão definidos em regula
mento. 

Art. 138. É facultado à autoridade 
imediatamente superior àquela que 
proceder à licitação anulá-la por sua 
própria iniciativa. 

Art. 139. A licitação só será inicia
da após definição suficiente do seu 
objetc e especificações bastantes pa
ra perfeito entendimento da obra a 
realizar. 

Parágrafo único. O disposto n:1. 
parte final deste artigo não se aplica
rá quando a licitação versar sobre 
taxa única de redução ou acréscimo 
dos preços unitários, objeto de Tabe
la de Preços oficial. 

Art. 140. A atuação do licitante no 
cumprimento de obrigações assumi
das será anotada no respectivo regis
tro cadastral. 

Art. 141. A habilitação preliminar, 
a inscrição em registro cadastral e o 
julgamento das concorrências e toma
das de preços deverão ser confiados 
a comissão de pelo menos 3 <três) 
membros. 

Art. 142. As licitações de âmbito 
internacional ajusta-se-ão às dire
trizes estabelecidas pelos órgãos res
ponsáveis pela política monetária e 
pela política de comércio exterior. 

Art. 143. As disposições deste Tí
tulo aplicam-se, no que couber, às 
alienações, admitindo-se o leilão, nes
te caso, entre as modalidades de llci
tação. 

Art. 144. A elaboração de projetos 
poderá ser objeto de concurso com 
estipulações de prêmios aos concor
rentes classificados, obedecidas as 
condições que se fixarem em regula
mento. 

(As Comissões ele Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 25, de 1972 

(N.o 283-B/11, na Cas:J. de ~rlgcm) 

Denomina de ''Horto Florestal 
Dr. Epitácio Santiago" a atual 
''Estação Florestal de Experi
mentação" do Ministério da Agri
cultura, localizada em Lorena, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A atual "Estação Flores
tal de Experimentação" do Ministé-
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rio da Agricultura, localizada em Lo
rena, Estado de São Paulo, passa a 
denominar-se "Horto Florestal Dr. 
Epitácio Santiago". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Agricultura.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 262, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando redação final do Projeto 
de Resolução n.0 36, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 36, 
de 1972, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Itajaí, Santa Catarina, 
a emitir quaisquer obrigações, desti
nadas a garantir e obter um emprés
timo junto à Caixa Económica Fe
deral. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto 
de 1972. - Danton Jobim, Presiden
te - José Lindoso, Relator - Wil
son Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 262, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 36, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI, da Constituição, e eu, ..... . 
................... , Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N. , de 1972 

Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Itajaí, Santa Catarina, a 
emitir obrigações destinadas a 
garantir e obter empréstimo jun
to à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É levantada a proibição 

constante do artigo 1.0 da Resolução 

n.0 58, de 1968, revigorada pela de 
n.O 79, de 1970, ambas do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Itajaí, Estado de San
ta Catarina, emita quaisquer obriga
ções até o limite de Cr$ 400. 000,00 
(quatrocentos mil cruzeiros), com a 
finalidade de garantir uma operação 
de empréstimo contratada junto à. 
Caixa Económica Federal, destinada 
a custear obras de conclusão do pró
prio municipal, antiga sede da Al
fândega de Itajaí, cedido àquela Mu
nicipalidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra. em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 263, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 300/66 (n.0 3.395-B/53, 
na Câmara), que facilita aos 
Agrônomos e Veterinários, que 
se estabelecerem em zona rural, 
assistência econômica, por meio 
de empréstimos preferenciais a 
longo prazo. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

O projeto ora submetido à consi
deração da Comissão de Constituição 
e Justiça é do Deputado Adahil Bar
reto e tem por objeto proporcionar 
aos agrônomos e veterinários, que se 
estabelecerem em zona rural em
préstimos preferenciais a longo prazo. 

Ao justificar a proposição, seu 
ilustre autor, depois de trazer à co
lação substanciosa argumentação em 
prol da providência nela preconizada, 
assim concluiu: 

"Estamos certos de que a medi
da proposta é de alto alcance so
cial e contribuirá para a vitali
dade e expansão das atividades 
técnicas no meio rural. Por isso 
temos a mais viva esperança de 
que o projeto merece a opinião 
do Congresso." 

A demora na tramitação da maté
ria decorre do fato de haver a mes
ma se extraviado, sendo reconstituí
da a requerimento do eminente Se
nador Clodomir Milet, de 11 de maio 
de 1971. 
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A tese defendida pelo projeto é das 
mais simpáticas e conta com a nos
sa integral solidariedade. Temos, in
clusive, demonstrado isto através de 
reiterados pronunciamentos, conhe
cedores que somos das dificuldades 
enfrentadas pelos que se dedicam a 
atividades agro pastoris. Merece es
pecial apreço e destaque, nesta luta 
pela contribuição que prestam às li
des do campo, os profissionais men
cionados na ementa do projeto e dele 
beneficiários. 

Não podemos, entretanto, endossar 
a proposição, malgrado a simpatia 
que nos merece, pelos seguintes fun
damentos: 

l.o) o projeto é injurícllco ao de
terminar que sociedades económicas, 
regidas por legislação específica, em 
que os respectivos Estatutos são vo
tados em Assembléia, neles incluam 
determinados preceitos; 

2.0 ) ao prescrever que se atendam, 
preferencialmente, a determinadas 
categorias profissionais, esquecendo 
que são igualmente úteis ao nosso de
senvolvimento agrícola outros técni
cos, a proposição é casuística; 

3.0) existe, em pleno funciona
mento, ampla rede de entidades fi
nanceiras (SUDAM - SUDENE -
SUV ALE - BNB - BB - Banco da 
Amazônia, PROTERRA e outras) e 
que assiste ao homem do campo, 
através de financiamentos, emprésti
mos, etc., não havendo, portanto, ne
cessidade de impor providências nes
te setor, que constitui, inclusive, 
preocupação predominante do Exe
cutivo; 

4.0 ) A rigor, versa sobre matéria 
financeira. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, 
contrariamente ao projeto, por con
siderá-lo injurídico. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 17 de agos
to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - Amon de Mello, Relator -
Heitor Dias - Wilson Gonçalves -
José Lindoso - Antônio Carlos -
José Sarney. 

PARECER 
N.0 264, de 1972 

da. Comissão de Agricultura, so
bre o Projeto de Lei da. Câ.mara 
n. o 194, de 1968 (Projeto de Lei n. 0 

3.228-B/65, na. Casa de origem), 
que dispõe sobre a. garantia. recí
proca entre proprietário e arren
datário de seringal, na. Amazô
nia., visando à intensificação da. 
cultura. de seringueira. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

Assegurar a continuidade do arren
damento do seringal ao locatário que 
realizar plantio de "hevea brasillen
sis", na. propriedade arrendada, é o 
objetivo do projeto que vem ao exame 
desta Comissão. . 

o autor, então Deputado Jorge 
Kalume, justifica a proposição salien
tando que "a borracha é nossa", mas 
daqui foi levada por Mr. H. A. Wich
kam para o Jardim Botânico de Lon
dres, de onde passou para o Oriente. 
E assinala: 

- Nos atuais seringais amazônlcos, 
o operário da selva - que no 
geral trabalha com toda a famí
lia - por vezes percorre três a 
cinco quilómetros de uma árvore 
a outra. 

As habitações desses impávidos 
obreiros da selva - que produz 
enfrentando mosquitos, febres e 
feras - encontram-se localiza
das distantes uma da outra, de 
um a quatro quilómetros, che
gando, algumas, a estar separa
das por oito quilómetros de clo
rofila e silêncio. 

Já o seringal de cultura poderá 
ser erguido num. espaço corres
pondente ao de um campo de 
futebol. Então, se os eminentes 
parlamentares aos quais for dis
tribuída a presente proposição, 
imbuídos do mais alevantado 
patriotismo, apressarem-lhe a 
transubstanciação em lei, den
tro em pouco, em meio das an
tes inóspitas florestas da Ama
zônia começarão a surgir peque
nas comunidades." 
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A matéria foi examinada, na Câ
mara, pelas Comissões de Constitui
ção e Justiça - que opinou pela cons
titucionalidade e juridicidade -, de 
Economia e de Finanças - que a 
aprovou, salientando que a região 
amazónica será beneficiada. O Rela
tor da Comissão de Finanças infor
ma: 

- Profundo conhecedor dos proble
mas amazónicos, o autor da pro
posição, antes de sua apresenta
ção, percorreu "a região, dis
cutindo com proprietários e ar
rendatários, recolhendo idéias, 
argur.nentando e contra-argu
mentando, reformulando pontos 
de vista, esclarecendo conceitos 
sempre sob a tónica do interesse 
nacional, em plano superior co
locando e garantindo a partici
pação do proprietário e do ar
rendatário", de forma que am
bas as partes se considerassem 
servidas com a aprovação do 
projeto. 

o plantio de seringueiras, na Ama
zônia, é tema que, há décadas, preo
cupa os homens da região. Desde a 
inclusão, no texto constitucional, de 
dispositivo obrigando o emprego de 
recursos substanciais na Amazônia, o 
seringal cultivado passou a represen
tar sonho de quantos pretendiam 
igualar a produção amazónica, por 
hectare, à da Malásia ou do Ceilão. 
Um dos peritos, entretanto - o Sr. 
Firmo Dutra -, advertia, em 1951: 

- Mais de uma década se passará 
antes que as primeiras serin
gueiras de cultura sejam sangra
das e forneçam o látex sonhado 
como o redentor de nossa econo
mia nesse setor tão importante 
para a segurança e a prosperi
dade nacionais. Além do tempo 
relativamente longo para que se 
possam alinhar os seringais cul
tivados, ainda teremos que lutar 
com fatores outros de sérias 
preocupações, que devem ser 
atendidos antes que se façam 
obstáculos quando chamados a 
desempenhar seu papel. 

O tempo deu razão àquele técnico. 
O plantio de seringueiras, ainda hoje, 

é tema de debate, e fatores como a 
fabricação de elastômeros, a carên
cia de recursos e falta de estímulos 
de toda ordem impedem melhor e 
maior produção dos seringais amazó
nicos. Além disso, noutras áreas do 
País surgem experiências notáveis, no 
campo dos seringais de cultura e co
locam o problema em termos críticos. 

Evidentemente, a formação de se
ringais de cultura, na região amazó
nica, implica numa seqüência que vai 
da criação de nova mentalidade ao 
encorajamento, por parte do poder 
público. Diria mesmo que a solução 
poderia estar num estilo novo de co
operativismo, dosado especialmente 
para o ambiente amazónico, orienta
do e assistido por agentes governa
mentais. Da maneira como é apre
goado, o plantio de seringueiras se 
mostrou impraticável, na região. 

Assim, desmoralizado como pana
céia ou fórmula milagrosa, o seringal 
de cultura deve ser colocado em ba
ses mais realistas, reformulado estru
turalmente e tomado exeqüivel. Isso 
importa em trabalho inaudito, sendo 
válida a pergunta: compensarão, os 
resultados, ante a ameaça da petro
química? 

O projeto não se interessa por esse 
aspecto do problema. Trata, apenas, 
da garantia recíproca entre proprie
tário e arrendatário do seringal, en
tendendo-se por proprietários os que, 
além de possuir legalmente as terras, 
através de escrituras públicas, este
jam ocupando-as na qualidade de 
posseiros e mediante simples licenças 
de ocupação fornecidas pelas autori
dades federais, estaduais ou munici
pais. 

Dessa forma, a proposição cogita de 
garantia, mediante contrato cujas re
gras jurídicas estabelece, em linhas 
gerais. O arrenãatário, cujo dever 
principal é prestar o uso e a fruição 
do bem prometido em arrendamento, 
se obriga a plantar seringueira no 
imóvel arrendado. Pelas benfeitorias, 
adquirirá direito à continuidade do 
arrendamento por prazo nunca infe
rior a vinte anos. 

Inegavelmente, o projeto represen
ta avanço nas relações entre proprie
tários e arrendatários de seringais. 
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Estabelece a bilateralidade e a efi
cácia, ônus e limitações; direitos e de
veres das partes contratantes, trans
ferência da relação jurídica e outros 
detalhes de importância. Isso, entre
tanto, só é referido neste instante 
pelo muito que significa para a so
ciedade do interior da Amazônia a 
presente proposição, tanto sob o as
pecto económico ou social, quanto sob 
o político. 

Poucos se dão conta de que, nos 
centros de exploração da seringueira, 
o proprietário ainda simboliza o lati
fundiário, ou melhor, o senhor do la
tifúndio; o arrendatário pode ser 
comparado ao intermediáno, enquan
to o seringueiro é o miserável batido 
pelas doenças e dificuldades que lhe 
anulam o esforço ao ponto de o tor
narem num subordinado total. 

Nos seringais - embora o seringa
lista não represente um ti~A> seme
lhante ao do "coronel" - há necessi
dade de modificação do status quo. O 
drama da extração da borracha re
quer transformação, fato que chega 
a ser desolador tratar-se no instante 
em que, pela segunda vez, o homem 
deixa sua marca na superfície da Lua 
e abre os horizontes do Universo para 
toda a espécie humana. 

O projeto inova e é bom. Somos 
pela sua aprovação. 

Sala das C<>missões, 19 de novem
bro de 1969. - José Ennírio, Presi
dente - Milton Trindade, relator -
Joio Cleofas - Argemiro de Figuei
redo - J~sé Feliciano - Leandro l'rla
ciel - Ney Braga. 

PARECER 
N.0 265, de 1972 

da Comissão de Valorização da 
Amazônia, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 194, de 1968. 

Relator: Sr. José Guiomard 
Garantir a permanência ào arren

datário, que se dedicar ao plantio da 
hevea brasiliensis, no seringal arren
dado, por período não inferior a vin
te anos, é o objetivo preconizado pelo 
presente projeto. 

O prazo da garantia será contado 
a partir da data do início da cultura 
da seringueira, e o pagamento da 
renda obedecerá ao disposto :10 De
creto-lei n.0 4.841, de 17 de uutubro 

de 1942. <Convém advertir que o ori
ginal encaminhado pela Câmara con
tém erros de redação; fala, por exem
plo em Lei n.0 4.841, quando se trata 
de Decreto-lei). A proporção, portan
to, será de 60% para o seringueiro; 
33% para o seringalista e 7% para o 
proprietário, do valor liquido, depois 
de vendida a borracha. 

A proposição preconiza contrato, 
"para total garantia do proprietário 
e do arrendatário", e assegura ao 
proprietário do solo e ao posseiro -
quando se tratar de terras devolutas 
situadas em regiões da Amazônia le
gal - a preferência para explorações 
e concessões de minas e jazidas. 

O projeto define proprietário como 
a pessoa "que além de possuir legal
mente as terras, através de escrituras 
públicas, estejam ocupando-as na 
qualidade de posseiros mediante sim
ples licenças de ocupação fornecidas 
pelas autoridades federais, munici
pais ou estaduais". A posse, nos ter
mos da proposição, é a ocupação de 
fato e de direito de terras devolutas, 
beneficiadas pelos ocupantes. 

J:: atribuída ao Banco da Amazônia 
S.A. competência para financiar o 
plantio de seringueira previsto, e 
cujos critérios são apontados no tex
to em exame. O total de seringueiras 
cultivadas não poderá ser inferior a 
cem por cento do total das seringuei
ras silvestres em uso, existentes no 
seringal (isso é previsto no § 1.0 do 
art. 5.0 , mas o art. 6.0 se refere ao as
sunto, indicando o § 2.0, o que impõe 
correção do texto apresentado a esta 
C<> missão.> 

Convém, ainda, referir que o pro
jeto proíbe a aplicação de recursos 
para heveacultura, pelo BASA, fora 
da Amazônia; garante o direito do 
arrendatário, caso se transforme a 
propriedade do seringal ou se modi
fique ela por ato inter vivos, por cau
sa mortis, sucessão ou decisão judi
cial. No caso de vincular-se ao serin
gal, por meio de financiamento da 
cultura de seringueira, o BASA fis
calizará a produção, inclusive do se
ringal explorado pelo proprietário o 
qual é obrigado a inverter, anualmen
te, em plantio da hevea brasiliensis, 
quantia não inferior a cinco por cen
to do valor da borracha produzida. 
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Ao justificar a proposição, o Autor, 
Deputado Jorge Kalume informa: 

"Nos seringais nativos da Ama
zônia, geralmente são encontra
das de duas e quatorze seringuei
ras por hectare. Dai ter uma fa
mília que vive da exploração de 
450 árvores, de ocupar superfície 
que varia de 32 a 255 hectares. O 
produtor desses seringais silves
tres apresenta um resultado anual 
de 500 quilos, mas sem ficar com 
tempo para dedicar-se a qualquer 
outro mister. 
No seringal de cultura, ou seja, 
no seringal plantado racional
mente - segundo as estatísticas 
- cada hectare quadrado com
porta 450 árvores que poderão 
oferecer uma média anual de 
1. 000 quilos, no mínimo, propor
cionando ao seringueiro tempo 
para se dedicar à lavoura e à pe
cuária." 

Na Comissão de Constituição c Jus
tiça da Câmara, a matéria foi consi
derada constitucional e jurídica; na 
Comissão de Economia, aprovada. O 
mesmo aconteceu na Comissão de Fi
nanças que. entretanto, aprovou 
emenda do Relator, Deputado Hegel 
Morhy. O plenário confirmou o pro
nunciamento das Comissões Técnicas. 

A Comissão de Agricultura elo Se
nado manifestou-se pela aprovação, 
e a matéria, agora, é submetida a 
esta Comissão. 

O objetivo do Projeto é estimular o 
plantio de seringueiras, na Amazônia. 
E tal incentivo é dirigido ao serin
gueiro e ao proprietário que explora 
o seringal. Portanto, visa diretamen
te ao produtor, a quem são ofereci
das condições especiais em troca do 
benefício que promover, plantando 
hevea brasiliensis. 

Ao seringueiro que explorar o se
ringal, por meio de arrendamento, o 
projeto oferece o contrato, que lhe 
garantirá o ressarcimento pleno dQs 
recursos empregados. Ora, o contra
to, como ato jurídico praticado em 
conseqüência de acordo de vontades, 
gera, resguarda, modifica ou extingue 
a relação jurídica. 

No caso presente, seringueiro e pro
prietário são colocados frente a ne
gócio jurídico que resulta, para cada 
qual, de direitos e obrigações. Como 

ato jurídico, o contrato previsto tem 
eficácia querida, eficácia não queri
da e conseqüências de ilicitude. 

Embora, atualmente, haja certa 
corrente que preconiza o fim da pro
dução da borracha silvestre, ante o 
surgimento dos elastômeros, que pro
porcionam vantagens, inclusive quan
to ao preço, parece boa politica esti
mular o plantio de seringueiras. Prin
cipalmente porque isso implica em 
fixação do homem à terra, em faci
lidade ao seringueiro, que poderá 
atingir a maior número de árvores e 
dispor de tempo para dedicar-se à 
agricultura e à pecuária. Nas atuais 
condições, o seringueiro pratica es
forço inaudito para produzir qui
nhentos quilos de borracha, por ano; 
poderia atingir o dobro ou o triplo. 
Sucede que isso tem sido exaustiva
mente tratado noutras oportunida
des. 

No momento, a indagação é sobre 
a validade da garantia recíproca en
tre proprietário e arrendatário de se
ringal. Evidentemente, o projeto 
apresenta muitos ângulos positivos. O 
primeiro, ficou evidenciado na justi
ficativa formulada pelo Autor. Mas o 
que parece ainda mais convincente é 
a garantia do arrendatário de per
manecer, com a família, por prazo 
não inferior a vinte anos, no seringal 
que beneficiar. Tal representa atra
tlvo salutar, pois o produtor não pa
decerá de instabilidade na ocupação 
do seringal, porquanto o proprietá
rio lhe garantiu, mediante contrato, 
a compensação justa pelo plantio de 
árvores da goma elástica. 

Talvez o parágrafo 2.o do art. 3.0 , 

fosse desaconselhável. O Código Ci
vil regula a matéria nele contida. In
teressante seria evitar que o proprie
tário se negue a permitir a cultura de 
seringueira, em área que lhe perten
ce. Contudo, é vedado obrigar alguém 
a fazer ou não fazer. Poder-se-ia in
dicar vantagem outra, objetivando 
afastar a negativa. Sucede que a im
plantação da cultura de hevea, na 
sua propriedade, já representa extra
ordinária concessão ao dono do se
ringal. 

O projeto é sábio quando se refere 
ao solo, para o plantio, atribuindo ao 
Banco da Amazônia S.A. a indicação 
do terreno. Sabe-se que o melhor so
lo para a cultura de seringueira deve 
apresentar certa predominância ar-
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gilosa e reação ácida. Na esc<>lha do 
terreno, os t~nicos aconselham que 
se leve em consideração as proprieda
des físicas e químicas. Por exemplo, o 
terreno capaz de escoar as águas das 
chuvas com relativa facilidade é o 
mais indicado; não deve, porém, 
apresentar inclinação acentuada. 

Na verdade, a proposição atende 
aos interesses regionais. Somos, por
tanto, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de agos
to de 1970. - Clodomir Milet, Presi
dente - José Guiomard, Relator -
Milton Trindade - Flávio Brítto -
Adalberto Sena. 

PARECER 
N.0 266, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

194, 1968. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Foi o presente projeto apresen
tado na Câmara dos Deputados pelo 
então Deputado Jorge Kalume, re
presentante do Acre, e por ele arren
assegurada a eontinuidade do arren
damento do seringal ao locatário que 
acordar em cultivar a seringueira -
Hevea brasiliensis - na propriedade 
arrendada, por período não inferior a 
vinte anos, contando-se este prazo a 
partir da data do início da referida 
cultura. 

2. O projeto traça normas sobre o 
arrendamento e sobre Iinanciament:> 
pelo Banco da Amazônia S.A. E ocor
rendo que os pareceres das Comissões 
na Câmara dos Deputados foram an
teriores à vigência das cartas consti
tucionJ.is de 1967 e 1969 somos preli
minarmente de parecer deva ser ou
vida, quanto à constitucionalidade da 
matéria, a douta Comissão de Consti
tuição e Justiça, do Senado. 

ll: o nosso parecer preliminar. 

Sala das Comissões, em 4 de setem
bro de 1970. - Argemiro de Figueire
do, Presidente -Bezerra Neto, Rela
tor - Carlos Líndenberg - Julio Lei
te - José Leite - Clodomir Milet -
Mem de Sá - Mello Braga - Cattete 
Pinheiro - Waldemar Alcântara -
Pessoa de Queiroz. 

PARECER 
N.0 267, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 194, de 1968. 

Relator: Sr. José Samey 

A Comissão de Finanças, sob o ar
gumento de que o presente Projeto de 
Lei antecede à vigência das Cartas 
constitucionais de 1967 e 1969, requer 
pronunciamento deste órgão técnico, 
relativamente aos aspectos de consti
tucionalidade e juridicidade. Levan
ta, portanto, dúvidas quanto à per
missibilidade legal e constitucional 
para. deliberação, pelo Congresso, de 
materia pertinente à garantia recí
proca entre proprietário e arrendatá
rio de seringal, na Amazônia visando 
à intensificação da cultura de serin
gueira, financiada pelo Banco da 
Amazônia S.A. (BASAL 

Do ponto de vista constitucional a 
Proposição atende ao disposto ~os 
arts. 46, m, da Constituição de 1967, 
e 43, IV, da Emenda Constitucional 
n.0 1, de 1969. Ambos os dispositivos 
incluem, na competência do Congres
so Nacional, a deliberação sobre pla
nos e programas nacionais e regionais 
de dC?envolvimento. Ora, a heveicul
tura e programa, tantas vezes recla
mado, de desenvolvimento regional. 
Interessa, de perto, à economia da 
Amazônia e se vincula diretamente ao 
PIB, pois visa ao suprimento do mer
cado interno, cuja demanda de borra
chas e látices vegetais está em fran
ca expansão, conseqüentemente do 
crescimento acelerado do consumo de 
pneumáticos. 

Quanto à fisionomia jurídica o fato 
de a Proposição traçar "norm:Ú. sobre 
o financiamento pelo Banco àa Ama
zônia S.A." não é inconveniente. Pelo 
contrário, oferece coincidência com a 
obrigação tradicional dessa institui
ção bancária, criada especialmente 
para atender ao disposto no art. 7.o, 
alíneas a, b, c e d, do Decreto-lei n.0 

4.451, de 9 de julho de 1942· inclusive 
" , J saneamento e colonização das me-
lhores zonas produtoras de borracha, 
expressamente para nelas serem plan-



-62-

tados e cultivados seringais". É certo 
que o BASA de hoje é o antigo Banco 
da Borracha reformulado por algumas 
reestruturações. Mas, a heveicultura 
sempre é repetida nos textos renova
dos ou nos que os modificam. A Lei 
n.o 5.227, de 18 de janeiro de 1967, por 
exemplo - que dispõe sobre a políti
ca da borracha, regula sua execução 
e dá outras providências - estabele
ce que o Banco da Amazônia S.A. fi
nanciará a produção de borrachas ve
!:E!tais, com prioridade as da região 
amazônica. O BASA, responsável pelo 
financiamento da produção de látex, 
por lei participa da execução da po
lítica económica da borracha. Cabe
lhe o estímulo e o amparo à planta
ção de seringais, conforme prevê a re
ferida Lei n.0 5.227/67. 

A matéria tem sido analisada, sob 
diferentes aspectos específicos, pelos 
órgãos técnicos do Congresso. Nesta 
casa, já se manifestaram as Comis
sões: 

- de Agricultura, onde ficou assi
nalado que se "cogita de garan
tir, mediante contrato cujas re
gras juridicas estabelece, em li
nhas gerais, o direito do arren
datário, a quem cabe o uso e a 
fruição do bem prometido em ar
rendamento, mediante obrigação 
de plantar seringueira no imó
vel arrendado. E pelas benfeito
rias, adquire direito à continui
dade do arrendamento". 

- de Valorização da Amazônia -
na qual ficou observado que o 
Projeto "garante o direito do 
arrendatário, inclusive quando 
ocorrer transformação de pro
priedade do seringal, ou se modi
fique ela por ato inter vivos, por 
causa. mortis ou decisão judicial. 

Nem mesmo a expressão "direito 
de prorrogação", que o projeto empre
ga, poderia torná-lo injuridico. O au
tor preferiu enfatizar, por necessida
de, o termo prorrogação, em vez de 
renovação. Ora, quem prorroga não 
renova, e vice-versa. 

Pontes de Miranda (in "Tratado de 
Direito Privado" - Tomo XLI -
pág. 3) ensina que, "se a própria lei 
estabelece a prorrogação automática, 
ou após algum ato ou fato puro, não 
renova; nem prorroga, se estabelece 
que, após algum ato ou fato puro, se 
renova o contrato". 

Evidentemente, não se trata de re
novação, ou relocatio, mas de pro
longação de locação ou de prorroga
ção de arrendamento, que o Direito 
Romano omitiu, nas que advém da 
concepção prussiana de prolongação 
tácita, que o nosso Código Civil ad
mite no art. 1.195. 

Como se vê, nem a Constituição 
nem a legislação ordinária são ofen
didas pelo disposto no presente Pro
jeto, razão pela qual opinamos pela 
sua constitucionalidade e juridicida
de. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Samey, Relator - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Gus
tavo Capanema - Emival Caiado -
Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 268, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da. Câmara n.0 

194, de 1968. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
O Deputado Jorge Kalume que, pos

teriormente, :foi Governador do Esta
do do Acre, apresentou à Câmara um 
projeto de lei que, ali, tomou o núme
ro 3.228/65 dispondo "sobre a garantia 
recíproca entre proprietários e arren
datários de seringal, na Amazônia". 

E diz no art. 1.0: 
"Art. 1.° Fica assegurada a con
tinuidade do arrendamento do se
ringal ao locatário que acordar 
em cultivar a seringueira - he
vea. brasiliensis - na proprieda
de arrendada, por período não in
ferior a 20 (vinte) anos, contan
do-se este prazo a partir da data 
do início da referida cultura." 

E o art. 4.0: 
"Art. 4.0 Se o proprietário fir
mar o novo contrato, não poderá 
majorar o valor da renda resul
tante do aumento da produção 
conseqüente ao plantio racional 
realizado." 

Além disso, reza o § 3.0 do art. 3.0 : 

"Art. 3.0 ••••••••••••••••••••••• 

................................. 
§ 3.0 Entende-se por proprietá
rio os que, além de possuírem le
galmente as terras, através de es-
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crituras públicas, estejam ocupan
do-as na qualidade de posseiros e 
mediante simples licença de ocu
pação fornecida pelas autorida
des federais, municipais ou esta
duais." 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça deu-lhe parecer favorável, bem 
como a Comissão de Agricultura e Va
lorização da Amazônia. Distribuído, 
na Comissão de Finanças, ao Sena
dor Alexandre Costa, opinou, também, 
s. Ex.a por sua aprovação. E desse pa
recer, com o devido respeito, pedi vis
tas. 

O MEU VOTO 

o meu pedido decorreu da leitura 
dos dispositivos acima trancritos. O 
art. 1.o impõe continuidade de arren
damento, por 20 (vinte) anos, ao pro
prietário; e o art. 4.0 veda-lhe "ma
jorar o valor da renda, resultante do 
aumento da proteção". Ora, o § 22 do 
art. 153 da Constituição assegura: "o 
direito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública. . . ressalvado o dis
posto no art. 161", direito que não é 
respeitado ao projeto. Além disso, o § 
3.0 do art. 3.0 estende o conceito de 
proprietário ao posseiro. 

Compreendo perfeitamente a inten
ção do autor do projeto. O produtor 
da borracha precisa ser amparado, 
mormente em instante como esse em 
que o Governo Federal tudo vem fa
zendo em favor do desenvolvimento 
da Amazônia; e o PROTERRA é pro
va disso. Mas, mesmo aí, o Governo 
respeita o direito da propriedade, de
sapropriando e pagando em dinheiro, 
embora pudesse fazê-lo em títulos, co
mo prevê a Constituição. O que não 
foi feito, possivelmente, face ao es
forço a que se devota no combate à 
inflação. 

Face a estas razões, não posso 
acompanhar o eminente Relator, em
bora as considerações acima não se 
enquadrem nas atribuições da Comis
são de Finanças. 

Sugiro, assim, que nos termos da 
alínea VI do art. 100 do Regimento, 
seja solicitado novo pronunciamento 

da Comissão de Constituição e Justi
ça, quanto a dúvida constante do meu 
voto. 

Sala das Comissões, em 21 de julho 
de 1971. - J'oão Cleofas, Presidente -
Ruy Santos, Relator - Accioly Filho 
- Mattos Leão - Saldanha Derzi -
Lourival Baptista - Antonio Ca.rlos
Eurico Rezende - Tarso Dutra. -
Virgílio Távora, vencido - Flávio 
Britto, vencido. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR 
ALEXANDRE COSTA 

Retorna a esta Comissão o presente 
projeto que dispõe sobre a garantia 
recíproca entre o proprietário e ar
rendatário de seringal. 

2. o parecer anterior solicitava 
fosse ouvida a ComiSsão de Constitui
ção e Justiça, nos seguintes termos: 

"O projeto traça normas sobre o 
arrendamento e sobre financia
mento pelo Banco da Amazônia 
SA. E ocorrendo que os pareceres 
das Comissões na Câmara dos 
Deputados foram anteriores à vi
gência das cartas constitucionais 
de 1967 e 1969 somos preliininar
mente de parecer deva ser ouvida, 
quanto à. constitucionalidade da 
matéria, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, do Sena
do." 

3. A Comissão de Constituição, 
examinando a matéria, assim con
clui seu parecer: 

"Como se vê, nem a Constituição 
nem a legislação ordinária são 
ofendidas pelo disposto no pre
sente Projeto, razão pela qual 
opinamos pela sua constitucio
nalidade e juridicidade." 

Os pareceres das Comissões de 
Agricultura e Valorização da Ama
zônia (fls. 21 e 25) são, também, pela 
aprovação do projeto. 

4. Em resumo, o projeto preten
de incrementar a cultura da. serin
gueira na Amazônia, dando ao ar
rendatário de seringais que cultivar 
a seringueira na propriedade ar
rendada a segurança de continuida
de do arrendamento por período não 
inferior a vinte anos. 

Do ponto de vista financeiro, a ma
téria é oportuna, na medida em que 
do aumento da produção da borra-
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cha somente advirão maiores recur
sos para o erário, n.otivo pelo qual 
opinamos pela aprovação do presen
te projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de julho 
de 1971. 

PARECER 
N.0 269, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 194, de 1968. 

Relator: Sr. José Lindoso 

I. A Comissão de Constituição e 
Justiça, atendendo parecer da Co
missão de Fint..nças, está reexami
rando o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 194, de 1968, de autoria do então 
Deputado Jorge Kalume. 

Preliminarmente, consignamos o 
nosso maior apreço ao autor do Pro
jeto, Deputado Jorge Kalume, que, 
além de Deputado Federal, exerceu 
o Governo do Acre e vem prestando 
notáveis serviços à região Amazônica. 

II. O PLC n.o 194 foi oferecido à 
consideração da Câmara dos Depu
tados, sob o n.0 3.228, no ano de 1965. 

No decurso des.::es sete anos, pas
saram a vigorar as seguintes leis so
bre Politica Econômica da Borracha: 

a) Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, 

"Dispõe sobre a política econô
mica da borracha, regula sua 
execução e dá outras providên
cias." 

b) Decreto-lei n.0 164, de 13 de fe-
vereiro de 1967, 

"Modifica a Legislação da Polí
tica Econômica da Borracha e dá 
outras providências." 

c) Lei n.0 5.459, de 21 de junho de 
1968, 

"Modifica dispositivos da Lei nú
mero 5.227, de 18 de janeiro de 
1967, que dispõe sobre a politica 
econômica da borracha, regula 
sua execução e dá outras provi
dências." 

d) Decreto-lei n.0 1.200, de 28 de 
dezembro de 1971, 

"Institui programa especial de 
assistência financeira ao setor de 
borracha vegetal da Amazônia." 

e) Decreto-lei n.o 1.232, de 17 de 
julho de 1972, 

"Institui Programa de Incentivo 
à Produção de Borracha Vege
tal." 

~ oportuno destacar da Lei 5.227, 
de 18 de janeiro de 1967, o disposto 
no seu 

"Art. 2.° Constituem objetlvos 
da Politica Econômlca da Bor
racha: 
I - a expansão do mercado in
terno e externo das borrachas e 
de seus artefatos; 
II - a programação e a coorde
nação da produção das borra
chas vegetais e químicas; 
m - estímulo e amparo à he
veicultura e à diversificação da 
economia nas zonas produtoras 
de borrachas de seringais nati
vos; 
IV - a promoção de adequada 
remuneração aos produtores de 
borrachas; 
V - a manutenção do equilíbrio 
da economia gumífera entre as 
diferentes regiões produtoras de 
borrachas vegetais; 
VI - a organização do mercado, 
visando ao escoamento da maté
ria-prima nacional e à garantia 
de regularidade do suprimento 
de borracha e de seus artefatos; 
VII - incentivo à industrializa
ção das borrachas vegetais, prio
ritariamente nas regiões produ
toras e dos elastômeros químicos, 
bem como do desenvolvimento 
econômico e técnico do parque 
manufatureiro de artefatos des
sas matérias-primas." 

O elenco de metas a serem atingi
das pela Politica Econômica da Bor
racha foi enriquecido pelo recente 
Decreto-lei de n.0 1.232 que instituiu 
o Programa de Incentivo à Produ
ção de Borracha Vegetal, como se 
observará pelo qu' dispõe o seu 

"Art. 1.° Fica instituído Pro
grama de Incentivo à Produção 
de Borracha Vegetal, no valor de 
Cr$ 320.000.000,00 (trezentos e 
vinte milhões de cruzeiros), com 
o objetivo de: 
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I- aumentar a produção e pro
dutividade do setor de borracha 
vegetal, e 
II - criar condições para a con
solidação e expansão da hevei
cultura no País, com a gradativa 
substituição do seringal nativo 
pelo de cultivo racional. 
Parágrafo único. O programa de 
que trata este artigo será exe
cutado no periodo 1972/1975, com 
as seguintes metas: 
a) aumento da produção de bor
racha extrativa vegetal; 
b) instalação de usinas de bene
ficiamento de borracha próximas 
às áreas de produção; 
c) recuperação de seringais de 
cultivo existentes; 
d) formação de novos seringais 
de cultivo; 
e) emprego intensivo de assis
tência técnica e formação de 
pessoal especializado, com vista 
à melhoria da produtividade do 
setor." 

O problema da cultura da serin
gueira, em princípio, está servido por 
um sistema legal que parece satisfa
tório. 

III. Mas o PLC n.O 194, objeto da 
apreciação da CCJ, propõe: 

a) continuidade de arrendamento 
do seringal por 20 (vinte> anos (art. 
n.0 1) com prorrogação por mais 5 
(cinco) anos, correspondendo a um 
ano por ano de cultivo da seringuei
ra (art. 5.0 ); 

b) sistema de pagamento da ren
da <arts. 2.0 e 4.0 } ; 

c} critérios quantitativos para o 
plantio anual de árvores; 

d) obrigatorieda~e do Bane? de 
Crédito da Amazônia S.A. de fman
ciar a cultura; 

e) obrigatoriedade do Banco . de 
Crédito da Amazônia de prestar aJU
da técnica ao arrendatário; 

f) fiscalização de produção por 
parte do Banco da Amazônia S.A.; 

g) indicações sobre delimitação de 
áreas para o plantio. 

O autor, ao que percebO, inspirou
se para propor a continuidade do ar
rendamento de seringais no Decreto
lei n.0 4.841, de 17 de outubro de 1942, 
que dispõe sobre o financiamento a 
ser concedido pelo Banco de Crédito 
da Amazônia S/ A para o desenvolvi
mento da produção da borracha. 

Diz o artigo 2.0 desse Decreto-lei: 

''Fica assegurada, pelo prazo de 
6 <seis) a:1os, a contar desta da
ta, a continuidade da exploração 
d:>s seringais pelos seringalistas 
que exerçam sua atividade pro
dutora re~Iarmente até janeiro 
do corrente ano, ainda que a 
propriedade do seringal se trans
forme ou modifique por ato in
ter vivos por causa mortis, su
cessão ou decisão judicial. A 
transferêr.cia, cessão ou venda da 
exploracão do seringal pelo se
ringalista não se podera operar 
sem prévi:l. anuência expressa do 
Banco." 

Devemos considerar preliminar
mente que essa legislação tinha ca
ráter emergenclal, pois decorreu da 
necessidade de borracha para aten
der aos nossos compromissos assu
midos com o chamado "Acordo de 
W3shington", para a vitória dos Alia
dos e tentou-se, através da mesma, 
evitar qualquer perturbação na pro
dução dos seringais. A borracha, con
siderada, assim, matéria-prima de 
grande interesse bélico, fora objeto 
do monopólio estatal, nos termos do 
Decreto de 9 de julho de 1942. · 

Terminada a guerra, o Governo 
Brasileiro, com objetivo de assegurar 
motivação económica para a Amazô
nia, através da Lei n.o 86, de 8 de se
tembro de 1947, consolidou o regime 
de monopólio, numa politica de valo
rização da área, evitando que se avil
tassem os preços, pois, à época, a 
produção gumífera era superior ao 
consumo da indústria nacional. 

O monopólio estatal foi quebrado 
pela Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, permanecendo, no entanto, 
uma politica de preço e de controle 
das importações, agora reclamadas 
pela indústria que passou a consumir 
em quantidade superior à produção 
brasileira. 

O PLC n.0 194 fQi elaborado levan
do em conta a existência da politica 
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monopolista então vigente e conside
rando o Banco da Amazônia S/ A co
mo a entidade executora dessa politi
ca e por isso concedeu àquele estabe
lecimento de crédito poderes que 
hoje ele não mais detém e obriga
ções que conseqüentemente não lhe 
podem ser atribuídas. 

Temos aí a primeira questão a ser 
considerada. O Projeto conflita na 
sua concepção com o sistema legal vi
gorante para a produção da borracha 
e a cultura da seringueira. 

rv. Devemos, no entanto, exami
nar o Projeto no concernente à com
puJ.soriedade de prorrogação dos ar
rendamentos de seringais para cultu
ra da seringueira, que é o seu objetl
vo especifico. 

o arrendamento, como se denoll!i
na geralmente o contrato de locaçao 
rural, tem sofrido, no nosso pais, co
mo o contrato de locação de imóvel 
urbano, a ação de leis de emergência. 
Assim, a Lei n.O 3. 085, de 1956, deter
minava a prorrogação por um ano de 
todos os contratos de arrendamentos 
rurais referentes à lavoura, ou à pe
cuária, cujo término se verificasse 
até 31 de dezembro de 1957. Mas fez 
depender a efetivação dessa prorro
gação da necessidade de o arrenda
tário manifestar, dentro de 90 dias 
da data da publicação da lei, a sl_!a 
intenção de aceitar a prorrogaçao 
mediante notificação judicial ou ex
trajudicial. A Lei n.o 3.336, de !958, 
cujos dispositivos vigoraram até 30 
de junho de 1960, por força do art. 1.0 
da Lei n.0 3 .844, assegurou essa pror
rogação para contratos de arrenda
mento rural cujo término se verificas
se até 31 de dezembro de 1960. 

A Lei n.0 3. 912, de 3 de julho de 
1961, prorrogou os contratos de ar
rendamento rural qualquer que fosse 
a sua modalidade até 28 de fevereiro 
de 1962. 

Mas, a legislação de emergência 
cessou com a aprovação do Estatuto 
da Terra (Lei n.0 4.504, de 30-11-64) 
e o Regulamento baixado pelo De
creto n.0 59.566, de 14-11-66, e da Lei 
n.o 4. 947, de 6-4-66, que projetaram, 
em suma, novas diretrizes ao Direito 
Agrário, num largo desdobramen~ 
das escassas normas inseridas no Co
digo Civil. 

Assim, o Estatuto da Terra, no art. 
92, estabelecendo princípios sobre o 
uso e a posse da terra, criou no con
trato obrigacional de arrendamento o 
direito de preempção, o que represen
tou inovação significativa. O Regu
lamento desse Estatuto aprovado pe
lo Decreto n.0 59.566, de 14 de no
vembro de 1966, tratou da essência e 
fundamentos dos contratos agrários e 
é rico em dispositivos de defesa dos 
interesses dos arrendatários e parcei
ros outorgados. 

Do contexto dessa legislação espe
cifica e protetiva não foi eliminado 
o elemento essencial do contrato, que 
reside - mesmo com limitações que 
lhe são impostas pelo dirigismo eco
nômico - no acordo de vontades. 

O PLC n.0 194 impõe o arrenda
mento compulsório por prazo de 20 
(vinte) anos (art. 1.0 ), prorrogáveis 
por mais cinco anos <art. 5.0, § 2.o). 
Isto, caso fosse objeto do concerto 
de vontade das partes, poderia ser 
válido. Como imposição do Estado, é 
violência, mesmo dentro das perspec
tivas de crescente socialização do di
reito contemporâneo. 

A seringueira é cultura de ciclo de
morado. Para ser trabalhada, a árvo
re precisa de um mínimo de sete 
anos. Se essa lei fosse aprovada, não 
ofereceria nenhuma perspectiva de 
estímulo para o seu plantio. A pere
nidade da cultura, as dificuldades de 
financiamento, a demora na obten
ção de resultados econômicos do se
ringal desaconselham veementemente 
à adoção dessa atividade em imóvel 
arrendado, que seja por prazo de 20 
anos e resultantes de contratos livre
mente acertados entre as partes. 

Assinale-se que há, na Amazônia, 
arrendamentos para atividades extra
Uvas do seringal silvestre e nunca 
para a cultura de seringueira. A pror
rogação cogitada importaria em mu
dança da destinação do prédio rural, 
ferindo mortalmente o pacto contra
tual. 

V. A verdade é que existe hoje, no 
Brasil, um moderno sistema jurídico 
para as atividades agrárias, e o Pro
jeto em análise foge às diretrizes des
se sistema, como :;x>demos observar, 
confrontando-o com o texto do art. 
13 da Lei n.0 4.947, de 6 de abril de 
1966, que diz: 

"Art. 13. Os contratos agrários 
regulam-se pelos princípios gerais 
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que regem os contratos de Direito 
Comum, no que concerne ao acor
do de vontade e ao objeto, obser
vados os seguintes preceitos de 
Direito Agrário: 
I - artigos 92 e 94 da Lei n.0 •• 

4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
quanto ao uso ou posse temporá
ria da terra; 
II - artigos 95 e 96 da mesma lei, 
no tocante ao arrendamento ru
ral e à parceria agrícola, pecuá
ria, agro-industrial e extrativa; 
m - obrigatoriedade de clâusu
las irrevogâveis, estabelecidas pe
lo IBRA, que visem à conserva
ção de recursos naturais; 
IV - proibição de renunciar, por 
parte do arrendatário ou do par
ceiro não proprietário, de direitos 
ou vantagens estabelecidos em 
leis ou regulamentos; 
V - proteção social e econõmica 
aos arrendatários cultivadores di
retas e pessoais." 

Pelo exposto, evidencia-se que a 
continuidade de arrendamento dos 
seringais para efeito de cultura da 
seringueira, como propõe o Projeto, 
me parece impraticável e entra em 
conflito com a ordem jurídica vigente. 

A proposição, que carece de melhor 
técnica legislativa desce a detalhes 
de natureza adjetiva, que só poderiam 
ser objeto de contrato, nunca de lei. 

Em que pese reconhecer como vã
lida a intenção do Autor, no concer
nente ao incremento da cultura da 
seringueira, a proposição carece de 
juridicldade e estâ totalmente supera
da pela legislação superveniente, no 
que diz respeito à politica de estímu
lo à produção de borracha e cultura 
da seringueira e, por outro lado, não 
se agasalha nos princípios do siste
ma legal que regem os contratos 
agrários. 

Em face do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça não poderá 
acolhê-lo, por ser carente de juridi
cidade. 

Sala das Comissões, em 16 de agos
to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - José Lindoso, Relator - Luiz 
Cavalcante - Wilson Gonçalves -
Nelson Carneiro - Arnon de Mello -
Antônio Carlos - Heitor Dias. 

PARECER 
N.o 270, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 17, de 1972 (n.0 691-A/72 
na origem), que "acrescenta § 4.o 
ao art. 461 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de L0 de 
maio de 1943." 

Relator: Sr. Wilson Campos 

1. Vem ao exame desta Comissão 
projeto de lei, originário do Poder 
Executivo, que acrescenta ao artigo 
461 da Consolidação das Leis do Tra
balho mais um parágrafo, com a se
guinte redação: 

"§ 4.o o trabalhador readaptado 
em nova função, por motivo de 
deficiência física ·ou mental ates
tada pelo órgão competente da 
Previdência Social, não servirá de 
paradigma para fins de equipa
ração salarial." 

2. Em Exposição de Motivos diri
gida ao Senhor Presidente da Repú
blica sobre a matéria, o Ministro do 
Trabalho e Previdência Social assim 
justifica a inclusão pretendida: 

"0 princípio da lsonomia consa
grado destacadamente nos arti
gos 5.0 , 358 e 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, conflita, na 
prática, com a proteção ao tra
balho dos empregados reab111ta
dos na Previdência Social, segun
do o processo estabelecido na Lei 
n.O 3 . 807, de 26 de agosto de 1960, 
e seu Regulamento Geral, com a 
nova redação que lhe deu o De
creto n.0 60.501, de 14 de março 
de 1967. 
Objetivando a eliminação dos ln
convenientes que usualmente sur
gem com o aproveitamento de be
neficiários da Previdência Social 
reabilitados, especificamente no 
que diz respeito à equiparação de 
funções e de salários, tenho a 
honra de submeter a Vossa Exce
lência o anexo projeto de lei que 
permitirá o reemprego dos par
cialmente deficientes para o exer
cício de nova atividade, sem redu
ção salarial, ao mesmo tempo 
afastando o risco de o emprega
dor arcar com o ónus de uma 
interpretação adversa dos dispo-
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sitivos legais que disciplinam as 
relações de emprego." 

3. Trata-se, assim, de mais uma 
ressalva a ser feita ao princípio ge
ral da equiparação salarial entre em
pregados que exercem a mesma fun
ção e efetuam trabalho de igual valor 
e mesma perfeição técnica. 

Como se sabe, o princípio da iso
nomia encontra respaldo em várias 
disposições da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Assim é que, logo em 
sua Introdução (art. 5.0 ), estabelece: 
"a todo trabalho de igual valor cor
r~sponderá salário igual, sem distin
çao de sexo." Mas o que garante real
mente, a igualdade salarial é o artigo 
461- "Sendo idêntica a função, a to
do trabalho de igual valor, prestado 
ao mesmo empregador, na mesma lo
calidade, corresponderá igual salário 
sem distinção de sexo, nacionalidade 
ou idade." O § 1.0 do mesmo artigo 
faz a primeira ressalva à regra ge
ral: "Trabalho d€: igual valor para 
os fins deste Capítulo, será o que for 
feito com igual produtividade e com a 
mesma perfeição técnica, entre pes
soas cuja diferença de tempo de ser
viço não for superior a dois anos." As
s~m, se o tempo de ~erviço for supe
nor a dois anos, nao poderá o em
pregado que perceber mais servir co
mo paradigma para quaisquer equi
parações salariais com base no ci
tado artigo 461 da CLT. 

Logo em seguida, o § 2.0 do art. 461 
estabelece que os dispositivos em 
questão não prevalecerão quando 0 
empregador tiver pessoal organizado 
em quadro de carreira, caso em que 
as promoções deverão obedecer aos 
critérios de merecimento e antiguida
de. 

4. As leis, como se sabe, especial
mente as trabalhistas, não devem ser 
rígidas, inflexíveis, e sim maleáveis 
a fim de que possam atender com 
justiça, aos constantes reclamos' e ne
cessidades da vida moderna. Eis por
que o constituinte, com muita pro
priedade, deu à Justiça do Trabalho 
competência normativa, com a qual 
tem decidido com sobriedade mode
ração e justiça, as questões mais va
riadas de interpretação dos textos le
gais às situações práticas. 

É sabido que o Direito do Trabalho 
eminentemente protecionista a favo~ 

do economicamente mais fraco, não 
se esquece, também, de que são dois 
os principais fatores da produção: o 
trabalho e o capital, um não podendo 
existir sem o outro, razão por que de
ve haver equilíbrio e ponderação nas 
decisões, casu a casu. 

5. Quem se preocupa em observar 
as decisões jurisprudenciais da Justi
ça do Trabalho sabe serem freqüen
tes os pedidos de equiparação salarial 
fundados na hipótese em exame: um 
empregado, às vezes de alto nível re
muneratório, passa a sofrer deficiên
cia física ou mental, muitas vezes oca
sionada ou oriunda do seu próprio 
trabalho. É submetido, então, aos 
mais variados tratamentos pela Pre
vidência Social e, afinal, readaptado 
em outra função, inferior à anterior
mente exercida. É ainda princípio ge
ral do Direito do Trabalho a irre
dutibilidade dos salários. Dessa for
ma, sendo as empresas obrigadas, por 
lei, a garantir o emprego do empre
gado, como é de justiça, o empregado 
readaptado em função inferior con
tinuará a receber a mesma remune
ração a que tinha direito antes de so
frer a diminuição de sua capacidade 
laborativa. Os empregados da nova 
categoria, que exercem as mesmas 
fl;lnções, com a mesma produtividade 
tecnica do readaptado, então, julgam
se com direito a perceber o mesmo que 
o empregado readaptado, recorrem 
à Justiça do Trabalho, pleiteando a 
equiparação com base no artigo 461 
da CLT. 

Evidentemente, não é possível às 
empresas pagarem o alto salário do 
readaptado aos demais empregados, 
pois não há, in casu, possibilidade 
justa de se equ}parem empregados 
sãos, física e mentalmente, àquele 
que teve diminuição de sua capacida
de laborativa. Haveria, caso fosse ad
mitido esse fato, tremendo prejuízo 
para o empregador que, além de ga
rantir o emprego do readaptado e sua 
remuneração anterior, teria ainda de 
aumentar todos aquele.s com os quais 
o readaptado viesse a trabalhar. 

É de se salientar, nesse particular, 
que a Justica do Trabalho tem de
ci?ido favoravelmente às empresas, 
nao reconhecendo o direito à equipa
ração salarial na hipótese. 

6. O projeto governamental, des
sa forma, vem ao encontro das de-



-69-

c1soes jurisprudenciais trabalhistas, 
regulando e colocando a matéria em 
seus corretos termos, ou seja, impe
dindo que o trabalhador readaptado 
em novas funções possa servir como 
paradigma para quaisquer pedidos de 
equiparações salariais. 

7. Ante o exposto, considerando o 
projeto conveniente tanto aos empre
gados como aos empregadores, uma 
vez que evita ponto de atrito social, 
de forma correta, opinamos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de agosto 

de 1972. - Franco 1\lontoro, Presiden
te - Wilson Campos, Relator - Hei
tor Dias - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 271 de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei d:l 
Câmara n.0 19, de 1972 (n.0 717-A, 
de 1972 na origem), que acrescen
ta parágrafo ao art. 131 da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
a p r o v a da pelo Decreto-lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
1. Originário do Poder Executivo 

<Mensagem 153/72, na Presidência da 
República), vem ao exame desta Co
missão projeto de lei acrescentando 
mais um parágrafo, que passará a ser 
o § 2.0 , ao art. 131 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a seguinte re-
dação: 

"§ 2.o Nas mesmas condições e 
atendidos os mesmos requisitos do 
parágrafo anterior, caberá ao di
rigente do órgão ao qual perten
çam empregados não sindicalizá
veis formular a solicitação ao Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social." 

2. Em exposição de motivos sobre 
a matéria, o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social assim justifica a 
necessidade da medida: 

"O parágrafo único do art. 131 da 
legislação trabalhista consolidada 
confere ao Ministro do Trabalho 
e Previdência Social poderes pa
ra permitir a acumulação de até 
três períodos de férias, mediante 
requerimento da entidade sindical 

representativa, sendo, contudo, 
omissa a legislação em causa 
quanto aos empregados não sin
dicalizáveis. 
Com a adoção do regime traba
lhista pelo Serviço Público Fe
deral vêem-se as repartições em
pregadoras obrigadas a pagar em 
dobro as férias não gozadas, toda 
vez que o interesse do serviço exi
ja a permanência do servidor, 
além do período de gozo previsto 
no referido art. 131, da CL.T. 
Atendendo consulta que me foi 
encaminhada pelo Ex.mo Sr. Mi
nistro do Interior, relatando casos 
ocorridos no Departamento Na
cional de Obras Contra as Secas 
- DNOCS - determinei que fos
sem efetuados estudos sobre a 
matéria, tendo os órgãos técnicos 
deste Ministério concluído pela 
necessidade de inclusão de mais 
um parágrafo ao mencionado art. 
131 da Consolidação das Leis Tra
balhistas. 
A necessidade dessa inclusão de
corre da impossibilidade atual de 
permissão de transferência de pe
ríodos de férias de servidores pú
blicos, regidos pela CL.T., face à 
omissão acima apontada, sendo 
desaconselhável e porque não di
zer, temerária, uma interpretação 
extensiva do parágrafo único do 
citado art. 131, face a possíveis 
conseqüências em caso de apelo, 
por parte dos interessados, ao Po
der Judiciário." 

3. Trata-se, como se verifica, de 
medida correta e justa. A CLT, em 
seu art. 131, parágrafo único, prevê a 
hipótese de ser permitida a acumula
ção de, no máximo, três períodos de 
férias, atendendo a pecularidades re
gionais ou profissionais, mediante 
requerimento da entidade representa
tiva e a critério do Ministro do Tra
balho e Previdência Social. Dessa :for
ma, mesmo em se tratando de empre
gados não sindicalizados, poderá ha
ver essa acumulação, uma vez que as 
entidades sindicais, consoante estabe
lece a Consolidação das Leis do Tra
balho, representam a totalidade da 
categoria profissional compreendida 
no seu campo de ação. Ficaram fora 
dessa disposição, portanto, os empre
gados dos diversos órgãos dos servi
ços públicos, considerados como não 
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sindicalizáveis e, assim, sem entidades 
que pudessem representá-los, razão 
por que as repartições públicas não 
podiam gozar da prerrogativa legal. 
Esse o objetivo do projeto: permitir a 
acumulação dos três períodos. 

4. Ante o exposto, nada havendo 
que possa ser oposto ao projeto, uma 
vez que plenamente justificável a 
compreensão de todos os empregados 
regidos pela CLT - seja de empre
sas particulares, seja de empresas ou 
repartições públicas - no mesmo re
gime jurídico e nas mesmas disposi
ções legais, esta Comissão opina pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de agosto 
de 1972. - Franco Montoro, Presiden
te - Heitor Dias, Relator - Wilson 
Campos - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai a pu
blicação. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser 
lido pelo Senhor 1.0 -Secretário. 

~ lido o seguinte 

OFtCIO 

UNIAO PARLAMENTAR 
INTERESTADUAL 

Rio de Janeiro (GB) em 14 de agos
to de 1972. 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador 
Petrõnio Portella Nunes 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF. 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de comunicar a V. 

Ex.'~., e, por seu intermédio, aos ilus
tres Senadores, a abertura solene do 
VI Congresso Brasileiro de Assem
bléias Legislativas, no dia 24 de se
tembro, às 21 horas, em Fortaleza, 
Ceará, sede daquele conclave. 

A presença de Vossa Excelência am
pliaria o sentido de maior integração 
politica a que a U.P.I. se propõe, 
através do processo de reuniões pe
riódicas em que são debatidas teses as 
mais relevantes, sempre objetivando 
o fortalecimento de uma filosofia po
litica de bom diálogo, comprensão, 
entendimento e união, para o desen
volvimento de todas as regiões brasi
leiras. 

Certos de que Vossa Excelência 
aquiescerá ao presente convite oficial, 
aproveitamos o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência e aos seus pares 
ilustres, as manifestações do nosso 
maior apreço. - Deputado Victorino 
James, Presidente da União Parla
mentar Interestadual. 

O SR. PRESIDENTE (PetTônio Por
tella) - Esta Presidência fará a de
signação oportunamente. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do art. 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar
quivamento do Projeto de Lei do Se
nado n.0 25, de 1972, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que res
t.abelece a grafia tradicional no nome 
das cidades tombadas pelo Patrimô
nio Histórico, considerado rejeitado 
em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da Co
missão a que foi distribuído. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro, que falará em 
nome da Minoria. 

O SR. FRANCO MONTORO - <Em 
nome da Minoria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Súmula Informativa do 
Senado n.0 727, de 17 de agosto, no
ticia que a PETROBRAS assinou um 
acordo com o Iraque para cobrir as 
suas atuais necessidades de 365 mil 
barris diários, que deverão aumentar 
no futuro, graças ao crescimento eco
nómico anual de 10% do Pais. 

A Venezuela, segundo a mesma in
formação, acha que os países latino
americanos, e notadamente o Brasil, 
deveriam comprar o petróleo, de que 
necessitam, de produtores sul-ameri
canos, e sugere que se estabeleça um 
comércio recíproco à base de troca de 
manufaturados pelo petróleo, o que 
viria beneficiar o balanço comercial 
de toda a região. Essa medida pare
ce-nos da maior importância para 
nosso desenvolvimento, e para o De
senvolvimento Integrado da América 
Latina. 

Nesse sentido, sugerimos aos ór
gãos competentes da Administração 
Pública e à PETROBRAS o estudo de 
um entendimento com a Venezuela, 
para a intensificação de nosso co
mércio com aquele país vizinho, me
diante a compra do petróleo de que 
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necessitamos e a venda dos nossos 
produtos industrializados. 

Essa medida, além de contribuir 
para o fortalecimento de nossa ba
lança comercial <:om os países da 
América Latina, representará valiosa 
contribuição para o entendimento e 
aproximação das nações do continen
te, que é um dos objetivos prioritários 
da atual politica externa do Brasil. 

Foi esse também o sentido do acor
do que acaba de ser firmado em La 
Paz pelo Brasil e os demais países da 
Bacia do Prata, constituindo um Fun
do para financiar a realização de es
tudos, projetos, programas e obras, 
destinados a promover o desenvolvi
mento e a integração da Bacia do 
Prata. 

A integração da América Latina é 
uma exigência de nosso desenvolvi
mento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante, orador ins
crito. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
a PETROBRAS está prestes a comple
tar 19 anos de existência, nascida que 
foi em 3 de outubro de 1953, com a 
Lei n.0 2004. 

Seu capital inicial de 4 milhões de 
cruzeiros pulou para os 5,943 bilhões 
de agora. É a maior empresa do País 
e a 82.o. do mundo. 

Sob a austera e eficiente direção 
do General Ernesto Geisel, atravessa 
fase esplendorosa. No ano passado, as 
vendas atingiram 9,357 bilhões, en
quanto os gastos com pessoal baixa
ram para 10,7% do faturamento, pon
tos máximo e mínimo registrados. 

Mas não é da Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima que desejo me 
ocupar nesta tribuna. Meu propósito 
é tão-somente focalizar o petróleo 
brasileiro . 

Os dados de que me valho são os 
do RELATóRIO DAS ATIYIDADES 
DE 1971, aprovado pela Assembléia
Geral de acionistas da PETROBRAS 
em 24-3-72. 

Quanto à produção, diz o RELATó
RIO: 

"A produção de petróleo bruto al
cançou 9,9 milhões de metros 

cúbicos (62 milhões de barris), 
dos quais 8,1 milhões de ma pro
venientes dos campos baianos e 
1,8 milhões de ma dos campos 
sergipanos e alagoanos. Esse ni
vel de produção superou em 3,8% 
a do ano anterior." 

E, quanto ao consumo, fica-se sa-
bendo pelo RELATóRIO que 

"atingiu a 31,6 milhões de metros 
cúbicos (198,8 milhões de barris), 
o que representa um aumento de 
12,3% em relação a 1970." 

Donde se conclui que a produção 
correspondeu apenas a 31% do consu
mo. 

No primeiro semestre do corrente 
ano, foram extraídos 4,800 milhões de 
ma, volume este ligeiramente inferior 
à metade da produção total do ano 
passado. 

Há 10 anos atrás, a situação era a 
seguinte: produção, 5,500 milhões de 
ma; consumo, 11 milhões de ma. A 
produção era portanto 50% do consu
mo. 

Observemos que a produção de 1971 
(9,900 milhões de m3) não atenderia 
sequer ao consumo de 1961 (11 mi
lhões de m3). 

Agora perguntamos: 
- E daqui a 10 anos? 
- Em 1981 teremos nós alcança-
do a auto-suficiência? 
- Manteremos em 0,31 a razão 
produção/demanda? 

- Ou esta baixará ainda mais? 

A resposta simplesmente aritméti
ca - que não considera a influência 
no consumo da vertiginosa expansão, 
no atual Governo, da rede rodoviária 
nacional - a resposta nos é dada pe
la projeção do comportamento no de
cênio anterior. Fazendo a extrapola
~ão, concluiremos que em 1981 esta
remos produzindo e consumindo, res
pectivamente, 17,600 e 91,640 milhões 
de metros cúbidos, ou seja, a produ
ção dará apenas para 19% do consu
mo. 

Isto exigirá a importação de 74 mi
lhões de m3 (465 milhões de barris), 
que, ao preço médio do ano passado, 
US$ 2,66 o barril, irão custar US$ 
1,236 bilhão. 
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Não será tudo, porém. Haverá ain
da certa importação de derivados. Em 
1971, ela ascendeu a USS 72 milhões, 
"35% a mais do que em 1970", diz-nos 
o RELATóRIO, quantia equivalente a 
18% do óleo total importado. Manti
da a mesma percentagem, o dispên
dio com derivados somará US$ 222 
milhões. No total - petróleo e deri
vados - compraremos US$ 1,5 bi
lhão, a preços médios de 71. 

Os preços não permanecerão cons
tantes, todavia. O mundo será cada 
vez mais ávido e mais carente de 
combustível. As reservas recenseadas 
não ultrapassam a 85 bilhões de to
neladas, e só esta década consumirá 
30 bilhões de toneladas. Mesmo que 
novas reservas vtnham a ser desco
bertas, e fatalmente o serão, os futu
rólogos sustentam que até o ano 
2020 não mais haverá combustível 
fóssil nas entranhas da Terra. Não é 
à toa que as nações do Oriente Médio, 
juntamente com a Venezuela e Tri
nidad-Tobago, criaram a Organiza
ção dos Países Exportadores de Pe
tróleo <OPEP), e estão impondo pre
ços e condições, eles que detêm 85% 
da produção mundial 

É a inexorabilidade da lei da ofer
ta e da procura que aconselh~ a du
plicar ou triplicar, se dermos t)UVido 
aos pessimistas, que estimam o barril 
em US$ 8,00 já em 1980. Atentemos 
para o fato de que não obstante o 
preço médio ter sido US$ 2,66, parti
das houve, em 1971, com o barril a 
uss 3,71. 

O Sr. Ruy Santos - Permit-e V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muita honra, nobre Líder. 

O Sr. Ruy Santos - As considera
ções de V. Ex.a são perfeitas. Real
mente, o crescimento da rede rodo
viária brasileira - e V. Ex. a noderia 
acrescentar um outro dado, que é o 
do desenvolvimento da indústria au
tomobilística, da produção de cami
l!hões e le tratares - tudo isso con
tribui para um consumo maior de 
derivados de petróleo. V. Ex.a colocou 
a coisa em tennos de década a dé
cada, mas, não se pode, matematica
mente, colocar, rigorosamente, nesses 
termos; embora eu não acredite que 
cheguemos a ter o petróleo suficiente 
para o nosso consumo, também não 
acredito que possamos manter o per-

centual de demanda que V. Ex.l\ re
feriu, de 19. De fato, há na 
PETROBRAS um grande esforço, de 
uns cinco ou seis anos para cá, em 
favor da descoberta de maiores veios 
e de maiores lençóis petroliferos no 
Brasil. E quanto à ida da ......... . 
PETROBRAS para a plataforma sub
marina, com a tentativa que se faz 
para pesquisa e descoberta, em ou
tros locais, como em Alagoas e no 
Norte, nós poderemos - e o esforço 
nesse sentido é enorme - ter au
mento dessa produção, não em fun
ção do que se verificou nos primeiros 
anos da década, porém aumentando 
mais um pouco. As considerações de 
V. Ex.a são perfeitas. Acredito que 
não chegaremos nunca - porque o 
fenômeno é mundial também - a 
ter o suficiente para o consumo. En
tretanto, acho que não ficaremos na
queles 19% da extrapolação que V. 
Ex.a faz. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito 
obrigado, meu caro Lider. 

V. Ex.a se referiu ao esf~Jrço, muito 
grande, do Governo em tirar mais pe
tróleo. Em que pese este esforço, já 
se disse aqui que, nos primeiros seis 
meses do corrente ano, menos petró
leo foi e>..'traído da terra do que em 
igual período do ano passado. 

Infelizmente, as nossas jazidas não 
estão correspondendo à luta ingente 
da PETROBRAS. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu 
estava no ponto em que fazia esta 
pergunta: 

"Será que nossas exportações su
portarão despendermos de 3 a 4,5 
bilhões de dólares só com petró
leo?" 

Julgo aleatória e temerária a res
posta afirmativa. Pelos seguintes mo
tivos: 

No ano passado, compramos ..... . 
USS 350 milhões a mais do que ven
demos. O deficit no balanço de pa
gamentos foi de US$ 1,328 bilhão. 

Para o ano fluente, está previsto 
um deficit de US$ 400 milhões na 
balança comercial - disse-o o Sr. 
Emane Galvêas em recente confe
rência na Escola Superior de Guerra. 
Conseqüentemente, o deficit no ba
lanço de pagamentos deverá elevar-se 
ainda mais, vez que, se crescente vem 
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sendo o endividamento externo, cres
centes também serão os juros e as 
amortizações. Por isso, o dispêndio 
liquido com Serviços ultrapassará 
folgadamente o bilhão de dólares, à 
vista de seus valores relativos aos 
dois anos anteriores: 815 e 978 mi
lhões. 

São tais números que me levam a 
pensar numa advertência do próprio 
Sr. Galvêas: 

"Na medida em que cresce o Pro
duto Nacional Bruto, crescem as 
importações. Se o país não é 
capaz de mobilizar-se para fazer 
face a essa contingência, expan
clindo suas exportações, ncaba 
sendo levado a uma crise no ba
lanço de pagamentos". 

Não estaremos nós marchando 
para essa crise? Afinal, importação se 
paga com exportação, seja de mer
cadorias, seja de capital. Salvo se o 
país conta com o retorno de vultosos 
capitais cevados no estrangeiro, o que 
não é o caso do Brasil. 

A desopressão do faturamento das 
exportações está a clamar por uma 
heróica tentativa de considerável au
mento, a curto prazo, da nossa pro
dução de óleo cru. 

E novamente a dúvida me assalta: 
- Será que no subsolo brasileiro 
existe mesmo petróleo suficiente 
para as necessidades da Nação? 
-Ou será que, pela sua vastidão, 
o nosso território tem ficado ocio
so em relação às possibilidades 
da PETROBRAS? 

Pelos resultados até agora obtidos, 
o "sim" à primeira pergunta implica 
em um "não" à segunda, e vice-versa. 

É chegada a hora de encararmos 
realisticamente o magno problema da 
produção de petróleo, sob pena de, 
por imprevidência, estarmos tornean
do um gargalo para o desenvolvimen
to nacional. Urge decifrar o enigma: 

HA OU NAO HA BASTANTE 
PETRóLEO NO BRASIL? 

Somente a certeza do "não" justifi
caria o risco das anunciadas conces
sões no estrangeiro, mormente no 
convulsionado Oriente Médio, com o 
exemplo da nacionalização da Iran 
Petroleum Company. Aliás, os objeti
vos dos componentes da OPEP foram 

bem revelados pelo presidente arge
lino, Houari Boumediêne, que em 
concorrida reunião declarou: 

"A situação só será satisfatória 
quando nossos países monopoli
zarem a produção, o transporte e 
a comercialização de suas rique
zas petrolíferas". 

Quanto a nós brasileiros, em vez de 
plantarmos torres lá fora, ostentando 
a incoerência de não permitirmos a 
recíproca, melhor agiríamos intensi
ficando a pesquisa do nosso solo e do 
nosso mar, valendo-nos, inclusive, dos 
"contratos de serviço", variante que 
preserva o monopólio estatal. Esta ou 
mesmo outra solução mais arrojada, 
contanto que novas jazidas sejam ur
gentemente reveladas. 

Escusado dizer-lhes, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores; que não me move 
propósito de contestação. 

Reconheço e proclamo a respeita
bilidade, a competência e a dedicação 
à causa nacional dos responsáveis 
mais diretos pelos setores governa
mentais aqui abrangidos. 

O que me leva a este pronuncia
mento é o irresistível e patriótico de
sejo de contribuir, ainda que em par
cela ínfima, para que não se abale a 
crença dos brasileiros em que esta 
terra é de tal maneira dadivosa, que 
em se pesquisando bem, ela tudo dá, 
até petróleo em abundância. (1\luito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a de
cisão do Governo do Presidente Mé
dici de acelerar ao máximo o desen
volvimento nacional exige uma atitu
de incompatível com a contemplação 
de êxitos alcançados. O eminente che
fe do Governo - com total acerto -
C'mpresta ênfase especial à simultâ
nea obtenção da integração econômi
co-social do País, o que multiplica em 
muito o esforço governamental. 

Felizmente, sobretudo após os dois 
primeiros governos revolucionários, o 
Brasil já dispõe de poderosos pontos 
de apoio para essa ambiciosa meta 
de queimar etapas no nosso desenvol
vimento. Muitos os órgãos e empresas 
como a PETROBRAS, a ELETROBRAS, 
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CPRM, Vale do Rio Doce, que 
garantem o êxito de metas estabele
cidas pelo Governo e que são amplia
das sempre que isso se torna possível, 
sem perda de tempo. Outro poderoso 
ponto de apoio do Governo tem sido 
o Banco do Brasil que, sob a inteli
gente e dinâmica direção do seu ilus
tre presidente, Sr. Nestor Jost, amplia 
incessantemente sua ação benfazeja 
em todo o Território Nacional e, já 
agora, se estende ao campo interna
cional, através das diversas agências 
instaladas no Exterior. 

E, desde meados do ano passado, 
o Banco do Brasil executa, através 
do Setor GENOR/DINOR, sob a com
petente direção do Dr. Camilo Cala
zans, importante plano de ação esti
pulado na Carta-Circular PASEP GT 
n.0 1, do dia 1.o de junho de 1971, 
consubstanciando medidas que, sem 
dúvida, resultarão em imensos bene
fícios para os Estados e Municípios 
brasileiros. Resolveu o Conselho Mo
netário Nacional destinar até vinte 
por cento dos recursos gerados pelo 
Programa de Formação do Patrimõ
nio do Servidor Público <PASEP) para 
empréstimos aos Estados e Municí
pios, em bases proveitosas para o Pro
grama e altamente vantajosas para 
todo o País. Com a eficiência e pres
teza que o caracteriza, o Banco do 
Brasil elaborou esquema operacional, 
já transmitido a todas as suas agên
cias, através do qual dá imediato 
cumprimento à deliberação do Con
selho Monetário Nacional e, dessa for
ma, empresta nova colaboração para 
o mais veloz crescimento brasileiro. 

O esquema elaborado pelo Banco do 
Brasil visa de forma especial a be
neficiamento dos setores ligados à 
produção rural, através da melhoria 
dos meios de escoamento de safras, 
assim como a propiciar incentivo pa
ralelo à comercialização de equipa
mentos de fabricação nacional -
conforme está acentuado na Carta
Circular a que me refiro. Autoriza ela 
a abertura de crédito fixo, mediante 
contrato por instrumento particular, 
para as seguintes finalidades: 

1) aquisição de máquinas ou equi
pamentos rodoviários, de fabri
cação nacional, destinados à 
conservação, recuperação e cons
trução de estradas de uso inter
no na área de influência do be
neficiário; 

2) aquisição de máquinas ou equi
pamentos rodoviários nacionais, 
destinados à formação de "pa
trulhas agrícolas", para arrenda
mento aos agricultores da re
gião; 

3) aquisição de aviões agrícolas, de 
fabricação nacional; 

4) aquisição de caminhões e tom
badeiras; 

5) aquisição de aparelhagem téc
nica destinada ao expurgo e de
fesa do produto armazenado; 

6) construção de silos, armazéns e 
instalações congêneres; 

7) melhoramentos ligados à explo
ração agrícola; 

8) eletrificação geral. 
Esses empréstimos são oferecidos 

pelo prazo de cinco anos, com um de 
carência, a juros de nove por cento ao 
ano e correção monetária igual à das 
Obrigações do Tesouro. Aos Estados, 
seu limite é de dez milhões de cru
zeiros e, para os Municípios, de du
zentos e cinqüenta mil cruzeiros. 

Sr. Presidente, essa iniciativa de 
envergadura beneficiará considera
velmente Estados e Municípios, sobre
tudo a estes últimos - na dependên
cia, é claro, da capacidade e do dina
mismo de seus dirigentes. O Governo 
federal, através do Banco do Brasil, 
coloca à disposição de todos os muni
cípios brasileiros recursos de que, via 
de regra, não dispõe para o incre
mento das atividades rurais, em mais 
uma demonstração da preocupação 
com que o governo do eminente Pre
sidente Médici vê os problemas do ho
mem do campo, alvo de especiais 
cuidados desde o primeiro dia do atual 
Gover:J.o. 

Como já acentuei, o êxito maior ou 
menor dessa importante iniciativa de
penderá fundamentalmente da capa
cidade das administrações municipais, 
na sua grande maioria entregue a 
homens que não poupam esforços e 
dedicação na luta em prol de seus 
municípios. Os frutos a serem colhidos 
estarão ainda na dependência de ob
jetivos planejamentos municipais e 
regionais, através dos quais se pode
rá multiplicar o rendimento de tão 
ponderáveis recursos postos à dispo
sição dos Estados e Municípios. Estes 
poderão obter esses empréstimos sem 
maiores complicações em qualquer 
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uma das agências do Banco do Brasil, 
dispensados de se locomoverem até as 
capitais ou, sobretudo, ao Distrito Fe
deral Os recursos postos à disposição 
dos municípios a eles são levados pela 
grande rede de agências do nosso 
maior estabelecimento de crédito, aqui 
se notando o firme propósito gover
namental de eliminar dificuldades e 
burocracia, favorecendo ao máximo 
as populações rurais. 

A medida a que venho me referin
do merece os aplausos de todos nós, 
o que bastaria para justificar minha 
presença nesta. tribuna. Mas deve 
também ser o mais ampla e reitera
damente divulgada, a fim de que dela 
se tome conhecimento em todo oBra
sil e, dessa forma, dela possa vir a se 
beneficiar qualquer de nossos nume
rosos municípios. Redobrada me pa
rece, assim, a oportunidade destes 
meus comentários, através dos quais 
faço justiça a mais uma demonstra
ção da incessante preocupação do Go
verno do Presidente Médici para com 
as populações rurais e, ainda, da pres
teza, eficiência e patriotismo com que 
o Banco do Brasil cumpre suas múl
tiplas missões no aceleramento de 
nosso crescimento e de nossa integra
ção econômico-social! (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Se
r.Jlor Presidente, Senhores Senadores, 
nos últimos sessenta dias, o Brasil to
mou conhecimento da venda de dois 
estabelecimentos bancários de Per
nambuco, instrumentos de notável in
fluência no progresso econômico do 
nosso Estado, bem como de toda a 
região nordestina, pois suas aplica
ções, segundo é do nosso conheci
mento, eram bem maiores do que os 
depósitos captados naquela área. 

O primeiro a ser vendido. o Banco 
Comércio e Indústria de Pernambu
co, foi adquirido pelo Banco Eco
nômico da Bahia, que em verdade 
presta alguns serviços à região, mas, 
positivamente, sem aquela magnitu
de dos que vinham sendo prestados 
pelo banco pernambucano. 

Poucos dias depois, chegou a vez 
de outro estabelecimento de crédito, 
com grandes e relevantes serviços 

prestados à reg1ao com sua matriz 
em Campina Grande, Estado da Pa
raíba, foi adquirido pelo Banco Mer
cantil de Minas Gerais. 

Além do Banco Industrial de Cam
pina Grande, fez parte da transação 
todo o seu complexo financeiro, que 
é composto de 12 empresas. 

Com essas duas operações, vê-se o 
nosso Estado privado de um complexo 
financeiro do porte do Banco Comér
cio e Indústria de Pernambuco, pri
vada toda a região da presença do 
Grupo Financeiro de Campina Gran
de, adquirido pelo banco de Minas 
Gerais e, segundo declarações do pró
prio presidente ou diretor daquele 
Grupo mineiro, ao eminente Gover
n~dor Rondon Pacheco, a transação 
so tende a fortalecer a já forte eco
nomia mineira, com os recursos car
reados por aquele grupo nordestino. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex. o. me 
permite um aparte, Senador Wilson 
Campos? 

O SR. WILSON Cru'\IPOS - Com 
muita honra para mim, Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Há poucos 
dias, o Senador João Cleofas fez um 
pronunciamento, neste plenário, acer
ca do assunto que V. Ex. a está tra
tando hoje. Naquele momento, la
mentavelmente, eu me havia afasta
do do plenário e, por isso, não pude 
fazer uma intervenção, dar um apar
te, a S. Ex.a Não imagina V. Ex.o. 
o que representou para o Estado da 
Paraíba o aniquilamento - assim 
considero - do Banco Industrial de 
Campina Grande, organização dirigi
da pelo saudoso João Rique e poste
riormente pelos seus dignos filhos, 
sobretudo o Dr. Nilton Rique, figura 
central da organização bancária. 
Es~ou solldári~ com V. Ex. a e apro
velto _o enseJo para dizer que a 
absorçao do Banco Industrial de 
Campina Grande renresentou nara 
nós da Paraíba, mÔtivo de ~ânde 
tristeza, um grande golpe no setor fi
nanceiro da região. Foi muito peno
so aos paraibanos, porque tinham na
quela organização bancária tão bem 
organizada, apoio ao desenvolvimen
to da sua indústria e do seu comér
cio. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço ao eminente Senador Ruy Car-
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neiro. Isso demonstra seu zelo pelo 
Nordeste e, principalmente, pela Pa
raíba. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex. a dá 
licença para um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Pois 
não, Senador Paulo Guerra. 

o Sr. Paulo Guerra - Eminente 
companheiro de representação, tenho 
a impressão de que, nesta hora, V. 
Ex.a representa o pensamento e o 
sentimento não só de Pernambuco 
mas da Região nordestina, quando 
lamenta a encampação desses dois 
grandes estabelecimentos de crédito 
que, por si sós, representayam um~ 
promoção, uma demonstraçao da ca
pacidade de iniciativa, da capacida
de criadora dos nordestinos. Sei, 
ainda, que o eminente Governador 
Eraldo Gueiros desenvolveu esforços 
para que o Banco de Desenvolvimen
to do Estado de Pernambuco adqui
risse o Banco Comércio e Indústria 
do Estado de Pernambuco. Lamenta
velmente, razões técnicas, que não 
conheço, fizeram com que o ilustre 
Presidente do Banco Central não con
cordasse que pelo menos ficasse nas 
mãos do Banco do Estado de Per
nambuco aquele estabelecimento de 
crédito, genuinamente regional. Nes
ta hora V. Ex. a pode dizer que ex
pressa - repito - o sentimento das 
classes empresariais e das classes po
pulares, que, muitas vezes, recorriam 
a esses dois grandes estabelecimen
tos bancários. É, portanto, a afirma
ção de que o Nordeste não está cres
cendo, que o Nordeste não está se de
senvolvendo. Quando se diz isto, não 
há qualquer sentido de contestação, 
não há qualquer sentido de crítica. 
Tenho apenas a obrigação de tradu
zir os sentimentos regionais. 

O SR. Wll.SON CAMPOS - Agra
dece a intervenção do eminente com
panheiro de Bancada, de Estado e de 
Região, o que bem demonstra, como 
também o fez o nobre Senador Ruy 
Carneiro, sua preocupação pelo de
senvolvimento da nossa Região, pela 
manutenção daquilo que temos de 
afirmativo e, como bem disse V. Ex.a., 
da capacidade produtiva do homem 
nordestino. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite
me V. Ex.o. um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra para mim, Senador Eu
rico Rezende. 

o Sr. Eurico Rezende - Congra
tulo-me não só pelo seu pronuncia
mento em si mas em especial pela 
repercussão verdadeiramente federa
tiva que este discurso está provocan
do. Quanto à fusão e~ si, ela por si 
só não evidencia prejwzo para a Re
gião. Pode ocorrer até qpe com esse 
somatório de recursos técnicos e fi
nanceiros a Região ganhe com a fu
são salvante a hipótese de o antigo 
Banco de Campina Grande e de o an
tigo Banco Comércio e In~ústria de 
Pernambuco, de essas agencias, de 
esses órgãos serem deslocados da Re
gião. Mas se os Bancos que os en
camparam assegurarem a presença 
creditícia, vale dizer, a p~esença de
senvolvimentista na Reglao, e se os 
recursos aumentarem- porque, quan
do há fusão, os recursos aumentam, 
obviamente - pode ser até _que a 
única perda sofrida pela Regiao seja 
uma perda nominal. Quando o Go
verno estimula a fusão de bancos, 
em primeiro lugar, é para reduzir os 
custos operacionais e, em segundo, 
para que sejam aumentados os re
cursos da organização reman~scente, 
isto é os decorrentes da fusao. En
tão, faço votos para que o prejuízo 
seja apenas no terreno da vaidade, 
isto é, o de ter perdido aquela deno
minação, aquele nome regional, Ban
co de Campina Grande, que a Pa
raíba gostaria de continuar a ter, co
mo o Banco do Comércio, em Per
nambuco desejando sinceramente que 
a Região 'ganhe com essa fusão. Quan
to à afirmativa, aliás no dorso de um 
pessimismo manifestado de alguns 
dias a esta parte, no sentido de que 
o Nordeste não está crescendo, quero 
dizer que tenho lido pronunciamen
tos de Ministros e estatísticas oficiais 
demonstrando o crescimento do Nor
deste. Ainda hoje tive a oportunida
de como sempre cativante para mim, 
de' ler pronunciamento, estampado 
no Correio Braziliense, de autoria do 
eminente Senador Ruy Carneiro, em 
que S. Ex.a diz que a SUDENE tem 
concorrido erguidamente, dinamica
mente para o progresso do Nordeste. 
Faço votos, então, para que. essa fl;l
são a esta altura irrevers1vel, seJa 
mais um instrumento vigoroso do pa
triótico desenvolvimento da Região 
nordestina deste País. 
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O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a dá 
licença para novo aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra - Meu emi
nente Senador Wilson Campos, quan
do o nobre representante do Espúdto 
Santo diz que não houve nenhum 
prejuízo para o Estado de Pernam
buco, nem para o Nordeste, com a 
fusão dos Bancos, sabe perfeitamente 
S. Ex.a que "sapatos brancos e Opo
sição só são bonitos nos outros". Se 
se tratasse da fusão de Bancos no 
Estado do Espúdto Santo, S. Ex.a es
taria aqui lamentando. Infelizmente 
S. Ex.a procura sempre uma defesa: 
tirar de parte conclusões generaliza
das. Ao exaltar, aqui, o trabalho pio
neiro, o trabalho sério, o trabalho 
patriótico que a SUDENE vem reali
zando no Nordeste, o eminente Se
nador Ruy Carneiro também focali
zou a defasagem que esse importante 
órgão de desenvolvimento nacional 
vem sofrendo. O nobre Senador Eu
rico Rezende abordou somente a par
te boa, a parte positiva. S. Ex.a, como 
nordestino honorário que, parece, se 
julga com o direito de opinião, com 
seu grande conhecimento de todos 
os problemas do Nordeste, S. Ex.a 
também deveria incorporar-se às la
mentações que nós, nordestinos, fa
zemos, quando verificamos que a 
SUDENE, dia a dia, se descapitaliza. 
Não é preciso invocar, aqui, a pala
vra de um líder nordestino da Opo
sição, do Senador Ruy Carneiro. Para 
nós o que vale é a realidade. Para 
mim ainda há uma pequena satisfa
ção: o Banco Comércio e Indústria 
de Pernambuco foi incorporado por 
um banco regional - o Banco Eco
nômico da Bahia, que vem prestando 
grandes serviços a Pernambuco, pois 
aquele estabelecimento de crédito 
pernambucano poderia ter sido incor
porado por um banco da Região Cen
tro-Sul do País. 

O Sr. Eurico Rezende - Desculpe, 
nobre Senador, a desapropriação par
cial do seu discurso, ... 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - ... mas o 
eminente Senador Paulo Guerra co
meçou por ser indelicado, senão mes
mo grosseiro. 

O Sr. Paulo Guerra - Não tive a 
intenção de ser indelicado com V. 
Ex.a Mas aqui V. Ex.a é o campeão 
da indelicadeza. 

O Sr. Eurico Rezende - Quanto a 
esta parte, tenho o depoimento da 
intervivência dos meus colegas. Gra
ças a Deus - e não abro mão da 
inclusão dessa rubrica no meu currí
culo - sou estimado por todos, e vai
dosamente o proclamo. Não conheço, 
talvez agor:L lamentavelmente não 
possa dizer :L unanimidade, mas pelo 
menos não c()nhecia colega algum que 
fizesse de mim o conceito ou julga
mento que acaba de ser feito. 

O Sr. Paulo Guerra - É recíproco 
ao que V. Ex.a fez de mim, quando 
não tive a intenção de ofender a quem 
quer que seja. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas Vossa 
Excelência, Senador Paulo Guerra, na 
Câmara Alta, integrada por pais e 
avós, cidadãos respeitáveis na vida 
pública, dirigir-se a um colega e dizer 
que ele tem o costume de dar palpi
tes sobre todos os problemas do Nor
deste significa exprimir uma ironia 
que se eu não repelisse, de pronto, me 
colocaria numa posição moral incó
moda perante os meus companheiros. 
Eu não conheço detalhadamente os 
problemas do Nordeste. Tive o cuida
do de fazer as afirmativas de que o 
Nordeste está progredindo porque te
nho ouvido pronunciamentos de Mi
nistros. Já ouvi pronunciamentos do 
Sr. Presidente da República, em Men
sagem dirigida ao Congresso Nacio
nal, no instante vestibular dos nos
s:>s trabalhos do corrente ano; ouvi 
e li pronunciamentos do Sr. Senador 
Ruy Carneiro, que aponta defeitos, e 
todos nós apontamos, não no Nordes
te, mas em todas as regiões deste 
País. Mas a opinião oficial e o louvor 
público indicam que o Nordeste está 
mudando para melhor. Quero, agora, 
nesta parte mais substancial, dizer a 
V. Ex.8 , tend-o em vista a intervenção 
do ilustre representante de Pernam
buco, no sentido de que se essa fu
são, se essa absorção se tivesse veri
ficado no Espírito Santo que eu esta
ria aqui lmnenta:~do, enganou-se S. 
Ex.a Lá, há algum tempo atrás, houve 
uma fusão, llma e:1campação. Tínha
mos um Banco Regional e esse banco, 
graças a Deus, foi encampado pelo 
Banco Nacional de Minas Gerais e tem 
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sido lá, depois dessa encampação, uma 
cooperação substancial no desenvolvi
mento da nossa economia pública e 
privada. Não estou dizendo que a re
gião vai ganhar, com essa fusão, es
tou fazendo votos, partindo de uma 
presunção válida. Se há afluência, se 
há somatório de recursos financeiros 
e recursos técnicos a presunção é de 
que a eficácia será maior. Então, vol
to a manifestar a sinceridade dos 
meus votos, no sentido de que essa 
fusão seja benéfica ao Nordeste, que 
progride e progride bem, sob o calor 
do nosso patriotismo e o reconheci
mento e a ajuda decisiva do Governo 
Federal. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PRESIDEI'-t'TE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campai
nha.) A Presidência lembra ao nobre 
orador que o tempo de S. Ex.a está-se 
esgotando. 

O SR. WILSON CAMPOS - Peço 
permissão à Mesa para conceder o 
aparte ao eminente Senador Paulo 
Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A concessão de apartes 
depende de V. Ex. a, que é o orador. 

O Sr. Paulo Guerra - Quem diz 
que o Nordeste não vai bem é o pró
prio Presidente da República. Afir
mou o Chefe do Governo que a Nação 
ia bem e o povo mal. Se o povo bra
sileiro vai mal, podemos muito bem 
avaliar o que existe no Nordeste. O 
povo do Nordeste vai muito pior. 
Quanto a lições do eminente Senador 
pelo Espírito Santo, de que esta é uma 
Casa de pais e avós, quero dizer a S. 
Ex.a. que esta é sobretudo uma Casa 
de homens livres. Pertenço a um 
Partido e vim para cá para dizer o 
que quero e entendo. Não aceito li
ções de orientação de S. Ex.a como 
Vice-Líder e dono da verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro ao nobre orador 
de que o seu tempo está esgotado. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre
sidente, pediria permissão para con
cluir o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - V. Ex.a deve concluir o 
seu discurso. 

O SR. WILSON CAMPOS - Afirmo 
ao Senado, principalmente aos nobres 
Senadores Paulo Guerra e Eurico Re
zende, que o que se tem visto é que 
realmente as fusões deveriam benefi
ciar, mas quando aqui nos encontra
mos, em nome do povo pernambuca
no, é porque duvidamos dessa medida, 
mesmo porque V. Ex.o., sendo homem 
preocupado com este País, vai chegar 
à conclusão de que não houve fusão 
e, sim, pura e simplesmente uma com
pra. 11: o que nos preocupa, e já es
tivemos com S. Ex.a o Sr. Ministro da 
Fazenda, a quem levamos a nossa in
quietação, de que Bancos de outras 
regiões, principalmente as mais dis
tantes, vão para o Nordeste, princi
palmente para o meu Estado, Pernam
buco, para a captação de depósitos e 
emprego na região onde têm suas ma
trizes. Isto é que nos preocupa cada 
dia mais - o nosso empobrecimento. 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Afirmava-se, em toda a cidade do 
Recife e em outras capitais nordesti
nas, que um dos mais tradicionais 
Bancos do nosso Estado, justamente 
o Banco Nacional do Norte, estava 
sendo vendido a uma organização do 
Sul. 

Em muito boa hora o seu Diretor
Presidente, o pernambucano Dr. Jor
ge Batista da Silva, em entrevista 
concedida aos jornais da cidade do 
Recife, informava a Pernambuco, ao 
Nordeste e ao Brasil, que não tem a 
mínima intenção de transacionar o 
Banco Nacional do Norte, nem atra
vés de fusão nem tampouco de venda, 
porque o mesmo, sob a sua direção, 
vem apresentando acentuado índice 
de crescimento e rentabilidade. E nós 
acrescentamos: vem ajudando o pro
gresso da região, principalmente de 
Pel'I!,ambuco. 

Daqui desta Tribuna, permitam-nos 
apresentar ao empresário Jorge Ba
tista da Silva o nosso voto de confi
ança, em nome dos pernambucanos e 
das classes empresariais do meu Es
tado que se manifestaram publica
mente em seus órgãos representativos, 
aplaudindo essa atitude, numa de
monstração cristalina de que acredi
tam nas suas palavras e que têm a 
certeza de que continuará o Banco 
prestando relevantes serviços a Per
nambuco e à região nordestina, acres
centando, por fim, que temos absolu-
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ta certeza de que o Banco Nacional do 
Norte permanecerá, sempre, como um 
Banco do Pernambuco a serviço do 
Nordeste e do País. 

Esse pronunciamento que faço afi
na perfeitamente com o do nosso Go
vernador, que hipotecou a sua solida
riedade àquele empresário, através qe 
mensagem que lhe enviou logo apos 
a entrevista que concedeu aos jornais 
pernambucanos e que permitimo-nos 
ler para que fique constando dos Anais 
do Senado Federal: 

"Dr. Jorge Batista da Silva 
Presidente Banco Nacional do 
Norte 
Av. Marques de Olinda, 200 
Recife 
Receba, prezado amigo, meus 
cumprimentos e 

"Minha solidariedade pernambu
cana pela sua determinação de 
conservar entre nós o Banorte -
Eraldo Guelras Leite". 

Desejo também, Senhor Presidente, 
congratular-me com o meu nobre 
companheiro de Representação, ~ Se
nador João Cleofas, que na Sessao do 
dia 3 do corrente pronunciou, desta 
tribuna, palavras de aplauso e incen
tivo àquele empresário. 

Senhor Presidente, peço vênia para 
que esse registro que faço seja incor
porado ao que foi feito pelo digno Re
presentante do meu Estado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, o Correio da Manhã, na sua 
edição de 11 deste mês, publicou um 
suplemento econômico sob o título 
"Diretor Econômico" e que é dirigido 
por um grande jornalista que conheci 
na Bahia, embora não seja ele baiano 
- Juraci Costa. Nesse suplemento, 
que merece ser lido e compulsado 
sempre, encontramos abordados . os 
problemas do desenvolvimento regio
nal do desenvolvimento rural, do co-' . . mércio exterior da economia naciO-
nal, do desen~olvimento industrial, 
dos mercados de capitais e do mer
cado financeiro. 

Neste suplemento, Sr. Presidente, há 
por exemplo um grande artigo do Sr. 
Ministro Reis Velloso, sobre fusões; 
do Sr. Ministro Costa Cavalcanti, so
bre incentivos fiscais no Nordeste; do 
Sr. Ministro Júlio Barata, sobre po
lítica brasileira do trabalho sobre re
cursos humanos, item ainda lamen
tavelmente deficitário no Brasil; uma 
reportagem demonstrando como gas
tar em pesquisa significa investimen
to; sobre os problemas do Nordeste -
e peço permissão ao eminente Sena
dor Paulo Guerra para, como nordes
tino que me prezo de ser, dizer que 
reconheço que o Nordeste se desen
volve a olhos vistos. Digo isto, Sr. Pre
sidente, não para agradar os respon
sáveis pela política de desenvolvimen
to do Nordeste, porque S. Ex.a ainda 
há pouco proclamou que esta é :uma 
casa de homens livres. Sempre foi, 
Sr. Presidente. Nunca houve, nesta 
Casa, restrição a quem quer que seja 
p~ra os seus pronunciamentos e para 
as suas críticas. Companheiros da 
ARENA têm divergido, aqui e ali, da 
orientação do G<lverno, neste ou na
quele setor e nunca houve, de parte 
da Liderança, qualquer restrição a es
tes pronunciamentos. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Paulo Guerra - Nobre Sena
dor Ruy Santos, quando declarei que 
o Nordeste não está se desenvolven
do, queria dizer que ele não está acom
panhando a proporção do desenvolvi
mento do Centro-Sul. Está claro, o 
Nordeste não está parado, não está 
imobilizado. O carreamento de recur
sos que o G<lverno federal, principal
mente este Governo, dirige para lá é 
muito grande. Mas, as necessidades 
do Nordeste são tantas que por mais 
esforço que faça o G<lverno, não con
seguirá dar à Nação, ou aos nordes
tinos que ali vivem e sentem as suas 
dificuldades, a impressão, a convic
ção, a euforia de que há realmente 
um desenvolvimento satisfatório no 
Nordeste, como existe nas regiões do 
Centro-Sul do País. 

O SR. RUY SANTOS - Ainda há 
poucos dias o Ministro Delfim Netto 
destacava o consumo de energia no 
Nordeste, que aumentou de 22%, se 
não me falha a memória. 
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Sr. Presidente, sabemos que os Es
tados do Piauí e do Maranhão con
sumiam, até antes de Boa Esperança, 
dez mil quilowats, e Boa Esperança 
vai dar cem mil. O eminente Senador 
Paulo Guerra tem razão. Nós não po
demos admitir, nem seria. possível 
dentro de um sistema desenvolvimen
tista, que o Nordeste, que saiu prati
camente da estaca zero, tenha um de
senvolvimento anual em condições 
idênticas ao do Centro-Sul, já em ple
na fase de desenvolvimento. 

Ouvi, certa feita, o eminente Chefe 
da Nação dar demonstração concreta 
de como imagina o esforço que deve 
ser desenvolvido em favor do equili
brio nacional. Dizia o segllinte: "se 
montarmos uma fábrica de pregos, em 
São Paulo, o prego vai sair multo mais 
barato do que se a monta.nnos em 
Mato Grosso, ou no Amazonas. Mas é 
preciso montá-la em Mato Grosso e 
no Amazonas para forçar o desenvol
vimento, mesmo que a produção não 
tenha o custo que teria no Sul, em 
conseqüência da própria infra-estru
tura financeira e econômica da Re-
gi- " ao. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero dizer 
a V. Ex.n que sou um entusiasta da 
politica financeira do Minlstro Del
fim Netto. Agora, quando se afere o 
desenvolvimento nordestino pelo con
sumo de energia elétrica, não aceito, 
porque, antes da eletrificação, antes 
do aproveitamento da Cacnoeira de 
Paulo Afonso, com a eletriiicação de 
todas as cidades, eu como Governa
dor, eletrifiquei várias cidades de 
Pernambuco e 55 vilas - essa eletri
ficação foi substituída pelos motores 
que queimavam óleo diesel no interior 
do Estado e forneciam energia pre
cária, sem dar nenhuma ~ndição à 
pequena industrialização ou às gran
des indústrias dos grandes centros 
nordestinos. O índice de consumo de 
energia elétrica não deve ser tomado. 
assim, euforicamente, no meu enten~ 
der. Não sou economista, !llas pela 
prática e pela vivência que tenho, 
acho que esse consumo não deve ser 
tomado como um índice do desenvol
vimento nordestino. Agora, o que to
ca minha sensibilidade de homem 
nordestino é que quando vêltl as me
didas para o Centro-Sul, nós, n<Jrdes
tinos, não lamentamos; não dizemos 
que o Centro-Sul recebeu mais, por
que não lamentamos se ele recebeu 

mais; apenas queremos que se dê 
mais ao Nordeste, porque temos a 
maior densidade demográfica do País: 
temos 30 milhões de habitantes, dos 
quais 23 milhões quase sem poder 
aquisitivo; temos, sem poder aquisiti
vo, uma população igual à da Argen
tina. Isto é que me preocupa. ~ um 
aspecto de segurança nacional. Quan
do falo nisso é preservando o futuro, 
procurando colaborar com os respon
sáveis por esta Nação que tanto têm 
feito para assegurar o seu desenvol
vimento. 

O SR. RUY SANTOS- Claro que o 
problema de energia elétrica, por si 
só, não resolve, mas não podemos pe
sar o desenvolvimento de uma região 
à base do "si só". 

O Sr. Paulo Guerra -Eminente Lí
der, eu nii.o disse isso. Apenas não 
aceitava que ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg. Fazendo soar a campai
nha.) - Lembro aos Srs. Senadores 
que os apartes só serão permitidos 
com o consentimento do orador. 

O SR. RUY SANTOS - Ouço o 
aparte do nobre Senador Paulo Gue
ra. 

O Sr. Paulo Guerra - Eminente Lí
der, eu não disse isso. V. Ex. a é bas
tante inteligente para perceber o sen
tido do meu pensamento. Discordei 
de que no Nordeste o desenvolvimento 
fosse aferido em relação ao aumento 
do consumo de energia elétrica. 

O SR. RUY SANTOS - Claro que 
não pode ser aferido somente em fun
cão do consumo de energia; eu citei, 
ápenas como mais um dado, esse con
sumo. 

Lembro-me, por exemplo, Sr. Pre
sidente, quando no Governo Dutra foi 
dado o grande passo para a constru
ção da Hidrelétrica de São Francisco. 
Ainda me lembro que havia um emi
nente companheiro baiano, banqueiro, 
que defendia o financiamento por um . . ' truste de alumm10, para construção 
da Hidrelétrica de São Francisco, di
zendo que não haveria possibilidade, 
tão cedo, no sentido de consumo da 
energia que produzisse Paulo Afonso. 
Pois bem, Paulo Afonso vem aumen
tando a sua produção. Ainda agora, 
neste ano, vai ser iniciada a Barra
gem de Sobradinho para aumentar a 
p<Jssibilidade de Paulo Afonso. A 



-81-

construção da Barragem de Sobradi
nho vai fazer com que a minha terra 
seja submersa, desapareça, para ser 
construída uma adiante, e com os 
nossos aplausos, porque tudo isso vem 
contribuir para o desenvolvimento da 
região. Mas faço questão de dizer: o 
Nordeste se desenvolve. 

O Sr. José Samey - V. Ex.a per
mite um aparte, após concluir o seu 
pensamento? 

O SR. RUY SANTOS - Quando se 
diz, por exemplo, que o Nordeste 
cresceu, por hipótese, 20%, claro que 
esses 20% não representam nada di
ante dos 2 ou 3% do Centro-Sul. Por
que os 2 ou 3% do Centro-Sul, para o 
seu desenvolvimento, que jâ é amplo, 
representam muito mais do que o de
senvolvimento do nosso lado. Mas, 
indiscutivelmente, o Nordeste vem se 
desenvolvendo. 

Sinto isto, Sr. Presidente, por 
exemplo, em Feira de Santana, im
portante cidade da Bahia. onde pas
so minhas férias. Rara vez vou lâ, e 
não me surpreendo com uma indús
tria nova que esteja se instalando na 
cidade. Sei, por exemplo, que Per
nambuco lutou para que se implan
tasse uma indústria de pneus em Fei
ra de Santana, a indústria dos irmãos 
Macedo. Pois bem, sinto isto. Claro 
que, com esse desenvolvimento indus
trial, vem o problema da diminuição 
de utmzação da mão-de-obra, criando 
outro problema. Mas tem que haver a 
compensação resultante disso. 

O Sr. José Samey - Permite-me 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS- Com pra
zer. 

O Sr. José Samey- Tenho muita 
honra em apartear V. Ex.a, Senador 
Ruy Santos. Quero trazer apenas 
duas pequenas achegas à margem 
do discurso de V. Ex. a: a primeira, 
talvez, seja a destempo. Todos temos 
o direito de divergir, nós, integrantes 
da Maioria, e da Aliança Renovadora 
Nacional. Acho que a afirmação -
que tem havido algumas vezes neste 
Plenário - é de certo modo imprópria, 
porque, na realidade, nos regimes par
lamentaristas, o Governo se exerce 
dentro do Parlamento e as vontades 
se expressam na aferição do conjunto 
delas, dentro do órgão parlamentar. 

Mas, nos governos presidencialistas, 
como o nosso, a afirmação da Maioria 
é feita pelo consenso de vontades. 

Então, quando nós, da Maioria, opi
namos sobre qualquer assunto, nada 
mais fazemos que exercitar uma tare
fa de governo, dentro do próprio Go
verno. Por esse conjunto de opiniões 
é que o Governo tem uma visão geral 
para formular a sua decisão. l!: assim 
que se exerce o governo no regime 
presidencialista. De maneira que acho 
- quando falamos que temos o direi
to de divergir - de certo modo uma 
impropriedade, porque devemos dizer 
que temos o direito de debater. l!: o 
diálogo da Maioria com o próprio 
Executivo. 

O SR. RUY SANTOS - V. Ex. a me 
pe:rdoe, mas usei a expressão divergir 
porque ela foi usada aqui, em sessões 
anteriores, e está na imprensa. 

O Sr. José Sarney - Pois o que es
tou querendo, justamente, é trazer o 
assunto para o exercício normal do 
diálogo que é a característica do re
gime presidencialista. l!: a Maioria 
discutindo com o seu Governo. Então, 
desse consenso de opiniões é que as 
decisões serão tomadas como ocorre 
em todo o mundo, sem discrepância. 
Não há, portanto, o problema de di
vergir, apenas o direito de opinar e 
isto é uma questão de consciência. 
Outro aspecto, sobre o qual queria 
apartear V. Ex. a, é a referência a Boa 
Esperança. Realmente, quando fui 
candidato a governador do Maranhão 
tive oportunidade de acentuar que to
do o Estado consumia 7. 500 Kw, o que 
era a metade do consumo de energia 
do Edifício Avenida Central, no Rio 
de Janeiro, constituindo uma vergo
nha não só para o Maranhão e o Nor
deste, mas para todo o Brasil. Acon
tece que Boa Esperança foi uma gran
de luta que todos nós, daquela região, 
tivemos que enfrentar em favor de 
sua implantação. 

O SR. RUY SANTOS - Com os 
aplausos de toda a Nação. 

O Sr. José Sarney - Com os aplau
sos de toda a Nação e o apoio do 
grande Presidente Castello Branco, 
que foi quem deflagrou, de maneira 
irreversível, a construção daquela hi
drelétrica, e também do Presidente 
Costa e Silva e do Presidente Médici. 
Infelizmente, não posso dizer hoje, a 
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v. Ex.'\ com todo entusiasmo, que na 
realidade os nossos sonhos tornaram
se realidade nos seus resultados fi
nais. Boa Esperança, que tem uma ca
pacidade de 200 mil Kw, já instalados 
109 mil Kw, até hoje não conseguiu 
ampliar o consumo, com uma taxa 
anual capaz de corresponder aos cál
culos iniciais, o que tem causado preo
cupação. Estou apenas fazendo. es~a 
afirmação porque com a conscienc1a 
dos problemas é que se encontram so
luções. Não temos conseguido o apro
veitamento total, em grande parte, 
porque ~a Esperança não C?nse~uiu 
ainda ser um mstrumento dmamlza
dor do setor industrial. Essa culpa 
não pode ser colocada ao débito, va
mos dizer assim, dos empresários do 
Maranhão e do Piauí, mas, certamen
te, porque Boa Esperan.ça começou a 
funcionar quando hav1a uma certa 
perplexidade em torno dos incentivos 
fiscais e, também, um alto custo da 
energia assunto que tem sido abor
dado nesta Casa por vários Srs. Sena
dores da nossa Região. Há um mês, 
tive oportunidade de estar com o Sr. 
Presidente da República, que também 
está consciente do problema. Ness:t 
oportunidade, sugerimos: ~om sati~
fação, a S. Ex.a, n}lma umca contri
buição q?e . poder1amo~ dar: . ~ da 
nossa vivenc1a naquela area- Ja que 
não podíamos reformular a ~ei; q~e 
diminuíssemos o volume do mvestl
mento de Boa Esperança, que torna 
altíssimo o custo da energia, impe
dindo sua absorção pela indústria e 
população da Região. Solicitamos ao 
eminente Sr. Presidente da República 
fossem revistos os cálculos do inves
timento inicial. Está acontecendo no 
Nordeste uma coisa para a qual o 
Brasil inteiro deve ter certa aten~ão: 
toda a infra-estrutura do Sul do Pais 
foi montada às custas do Governo -
as hidrelétricas, serviço de águas, 
energia estradas, tudo enfim, foi feito 
a fundo perdido. Mas, no Nordeste. 
porque chegamos com cert~ atraso, a 
nossa infra-estrutura esta montada 
_ uma parte, não toda - mediante 
financiamento, isto é, temos de pagar 
o custo. Para isso, fizemos emprésti
mos eu e todos os governadores, para 
con~truir estradas, instalar energia 
elétrica serviço de águas, etc. Fique 
v. Ex. a' sabendo, e também o Senado 
da República - e aqui está presente 
o ex-Governador Helvídio Nunes -
que nenhuma hidrelétrica de respon-

sabilidade do Governo federal foi 
montada no Pais às custas dos gover
nos estaduais. O Maranhão e o Piauí 
entraram com vinte bilhões de cru
zeiros, o que não é nada, reconhe
cemos, mas que para nós, com um or
çamento limitado, representa um 
grande esforço para a construção de 
Boa Esperança, num momento deci
sivo em que não havia recursos para 
que ela fosse construída. Pois bem, 
mas para se construir uma hidrelé
trica naquela região, com dificulda
des, o Governo teve que fazer obras 
de infra-estrutura: estradas, escolas, 
apoio sanitário, enfim uma série de 
obras que não seriam necessárias no 
Sul do País. Isso aumentou o custo do 
investimento inicial c. por conseqüên
cia, o preço total também aumenta
ria. Então, pedimos ao Presidente 
que solucionasse o problema, já que 
todos solicitavam fosse diminuído o 
preço da energia. E não podíamos mo
dificar o critério adotado pelo Brasil, 
cm matéria de custo, porque graças 
a isto é que foi possível fazer o pro
grama realista de infra-estrutura no 
Pais. Podíamos, entretanto, diminuir o 
seu custo inicial de retirar, das costas 
dos consumidores daquela região, o 
custo dos investimentos iniciais em 
obras sociais e outras que não seriam 
!1ecessárias em outras áreas do Pais. 
O Presidente da República foi extre
mamente sensível a esses argumentos. 
Acredito que seja essa a parte pela 
qual chegaremos a uma conclusão 
para baixar o custo da energia elé
trica de Boa Esperança, possibilitan
do um aumento substancial no con
sumo, para que possa cumprir com os 
objetivos que determinaram a sua • 
criação. No momento em que for de
flagrado o processo, estarei aqui para 
dar meu aparte a V. Ex.a, reconhecen
do que Boa Esperança foi outro ins
trumento decisivo no desenvolvimen-
to do Nordeste, como o é Paulo 
Af-onso. Muito obrigado. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço a 
V. Ex.a Fiz referência a Boa Espe
rança porque conhecia o problema e 
disse a V. Ex.a que estaria de acordo 
com o nobre colega. 

Realmente, não se pode fazer in
vestimento como o de Boa Esperança 
para a energia ficar sem utilização. O 
Governo tem que enfrentar o proble
ma com esta ou outra soluçãn, para 
que a energia de Boa Esperança possa 
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realmente possibilitar o desenvolvi
mento da região. Fico satisfeito por
que V. Ex.n disse que, quando chegou 
ao Governo, o consumo de energia no 
Maranhão era de sete mil Kw e eu 
tinha, de cabeça, dez mil Kw, soman
do os Estados do Piauí e Maranhão, 
no início da construção de Boa Espe
rança. 

O Sr. José Sarney - A memória de 
V. Ex.n continua excelente, como foi 
provado no livro agora publicado, com 
que V. Ex.n deleitou o Pais. 

O SR. RUY SANTOS - Muito obri
gado a V. Ex.a 

Mas, Sr. Presidente, acredito, assim, 
que não vou us:tr o lugar-comum de 
que "ninguém segura este País", e 
acabo usand() : ninguém conseguirá 
deter o desenvolvimento nacional, 
porque já se criou uma consciência 
a seu favor. lioje, toda a opinião pú
blica, o h-omem do povo, sente neces
sidade de colaborar, de "apertar o 
cinto" para ull1 progresso maior. Acre
dito no desenvolvimento do Nordeste, 
em pouco tempo. E quando digo que o 
Nordeste se deselwolve, Senador Paulo 
Guerra, é dentro daquela relatividade 
do crescimento que se verifica no Sul 
e acredito em. que, se o seu desenvol
vimento não for para as minhas vis
tas, o será para as de meus filhos e 
netos. Acredito em que, com este im
pulso dado ao País e essa consciên
cia e tomada.. de posição de todo o 
povo brasileiro, meus filhos e netos 
terão a opor~·unidade de não chorar, 
como choramos hoje, o desnível que se 
verifica entre o Norte e Nordeste e o 
Sul do País. 

O Sr. José Sarney - Permita-me 
mais uma vez, e perdoe V. Ex. a a 
insistência eJU aparteá-lo ... 

O SR. RUY SANTOS - Pois não, 
com muito p:razer. 

O Sr. José Sarney - ... mas até 
é bom, nesta. sexta-feira, em que o 
Senado está tão concorrido, que man
tenhamos o debate. Acredito que 
não vamos ter o desenvolvimento do 
Nordeste neJU para os nossos filhos, 
nem para os nossos netos. Estamos 
tendo o desenvolvimento do Nordes
te para nós mesmos. Acontece que 
nós, que vivemos naquela Ret(ião, não 
nos conformamos com a lentidão e 
descompasso, como V. Ex. a mesmo 
anunciou, dos termos relativos de de-

senvolvimento da nossa área em re
lação ao Centro-Sul. Então, o que é 
preciso é que o Pais compreenda a 
nossa angústia. Todos nós, homens 
daquela área, não podemos absoluta
mente concordar com a situação nem 
com esses passos de cágado, sob pe
na de estarmos submetidos a um pro
cesso de frustração de liderança. O 
que desejamos é que o Nordeste 
acompanhe o ritmo do País, não só 
em termos relativos, mas em termos 
absolutos. Esta, a nossa grande an
~ústia, mas ninguém pode negar que 
0 desenvolvimento do Nordeste tem 
sido realmente muito grande. Nós 
mesmos temos visto, no curto espaço 
de uma geração, o quanto foi possível 
realizar. Isso, porém, não é tudo. O 
País deve estar conscientlzado . per
manentemente - esta é a nossa fun
ção de representantes da área do 
Nordeste - de que, por mais que o 
Nordeste cresça, ele ainda continua 
sendo o mais grave problema deste 
País. São dois terços da área terri
torial do Brasil que continuam a 
crescer em termos não compatíveis 
com aqueles objetivos que o Brasll 
espera e deseja para o seu grande 
futuro. É nesse sentido que V. Ex.a 
como todos nós representantes do 
Nordeste devemos ser interpretados, 
segundo a escala a que nós chega
mos: V. Ex.a, que nasceu numa ci
dade do interior da Bahia que hoje 
será inundada por uma hidrelétrica; 
eu que fui Governador do Estado e 
tive um avô que saiu como retirante 
da cidade do Ingá do Bacamarte, na 
Paraíba; o Senador Paulo Guerra que 
aqui está presente, lutador há várias 
gerações no sertão agreste de Per
nambuco; o Senador Ruy Carneiro, 
veterano lutador naquela região, co
nhecedor profundo de todo o sofri
mento da área; o Senador Wilson 
Campos, que conhece profundamente 
na carne, na sua longa experiência 
que traz como Senador. O Senador 
Alexandre Costa, que conheço da 
área do interior do Maranhão, há 
pouco tempo isolado totalmente e 
que hoje já tem acesso no desenvol
vimento do Estado. Mas todos nós, 
porque somamos esse conjunto de 
experiência, sentimo-nos no dever de 
possibilitar a compreensão de que nós 
do Nordeste somos ainda o mais gra
ve problema do País. 

O SR. RUY SANTOS - Isto é um 
fato. Basta dizer a V. Ex.n que nas 
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estatísticas, nos estudos do IBGE, as 
mulheres da região nordestina são 
de prolificidade maior. V. Ex. a en
contra nos dados do IBGE mães com 
20 ou mais filhos. Elas estão contri
buindo - claro que Inconsciente
mente ou na consciência devida -
indiscutivelmente para este problema 
que t':!mos no Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Com pra
zer. 

O Sr. Paulo Guerra - Nobre Sena
dor Ruy Santos, tenho a impressão 
de que o nobre e eminente represen
tante do Maranhão expressou aqui, 
de maneira admirável, a angústia, o 
pensamento e o desejo das bancadas 
nordestinas. Q u a n d o reclamamos 
aqui, usamos um direito de pedir mais 
ao Governo. Não negamos a partici
pação do Governo e seu interesse no 
desenvolvimento do Nordeste. Agora 
mesmo, na próxima quarta-feira, 
quase todo o Ministério irá a Per
nambuco para participar da reunião 
da SUDENE. Isso é uma demonstra
ção inequívoca das preocupações do 
eminente Presidente Médlci em ace
lerar aquele desenvolvimento. A nos
sa angústia, o que sentimos, o nosso 
desejo é que o aceleramento seja 
maior ainda, que o Nordeste tenha 
uma progressão geométrica ainda mais 
acentuada para poder acompanhar <l 
desnível do Centro-Sul. Estou aqui 
como Senador da ARENA e leal ao 
Governo e, quando reclamo, traduzo 
os anseios da minha região no sen
tido de debater nesta Casa aquilo 
que o Presidente Médici precisa e 
deve saber por nosso intermédio. 

O SR. RUY SANTOS - Costumo 
dizer, Senador Paulo Guerra, num 
atestado do desenvolvimento da nos
sa região, que quando menino de co
légio saía de Salvador de trem até 
Juazeiro; vinte e quatro, trinta horas 
depois esperava um vapor subindo o 
rio, dentro do horário, para gastar 
mais um dia; quando coincidia a 
chegada do trem com a subida do va
por, chegava em casa em três dias. 
Hoje saio de Salvador e almoço lá 
em minha terra, em Casa Nova. Qua
se toda a estrada é pavimentada. É 
uma prova de que o desenvolvimento 
se fez e se está fazendo. Quando o 
meu pai só pôde matricular a mim no 

colégio - eu, o mais velho de seus 
14 filhos - não havia no interior 
nenhum colégio; só havia em Sal
vador. Hoje há já colégios não só nas 
grandes cidades da Bahia como mes
mo nas pequenas cidades. É o desen
';olvlmento, que temos que reconhecer, 
mesmo dentro dessa angústia. Claro 
que queremos mais, que venha mais 
e sempre mais e que chegue para o 
encantamento dos nossos olhos e do 
nosso entusiasmo, esse progresso. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Alexandre Costa - Eminen
te líder, lamento ter que intervir no 
discurso de V. Ex. a ... 

O SR. RuY SANTOS - 11: um pra
zer ouvi-lo. 

O Sr. Alexandre Costa - . . . tão 
brilhante e sempre na defesa dos in
teresses do Nordeste brasileiro, mas 
o faço neste momento para dizer o 
que melhor traduziria em lugar dos 
números - porque V. Ex. a discutiu 
com o eminente Senador José Sarney, 
do Maranhão, que até a época do seu 
governo haviam sido instalados no 
Maranhão e no Piauí, os dois Estados 
mais atrasados da Federação brasi
leira, ... 

O Sr. Paulo Guerra- Não apoiado! 
O Sr. Alexandre Costa - . . . cerca 

de 10 mil quilowatts de energia clétri
ca. Este número confunde a quantos 
o ouvem. Melhor seria que se dissesse 
que tanto no Maranhão como no 
Piauí, até aquela época do governo 
dos srs. José Sarney e Helvídio Nunes, 
nossos eminentes colegas no Senado 
da República, não havia energia elé
trica de uma vela sequer para cada 
habitante dos dois estados da Fe
deração brasileira. Quando se vêem 
estatísticas como essa que v. Ex. a 
cita e que acabarei de citar agora, 
do Brasil dividido na Amazônia, no 
Nordeste, e no Centro-Sul, e se diz 
ter a Amazônia área de 59%, popu
lação de 8%, e renda de 4%, quando 
se diz ter o Nordeste brasileiro área 
de 15%, população de 25%, e renda de 
13%; e quando se diz ter o Centro
Sul área de apenas 26%, população 
de 67%, e renda atingindo o máximo 
de 83%, vêem-se perfeitamente as 
razões e a luta que empreendem o 
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Governo federal e o Poder Legisla
tivo, através de seus representantes, 
no combate aos desníveis regionais. 
Vou mais além, a ponto de dizer que 
não aceito as soluções. Não vejo como 
solucioná-las através de regiões, por
que o Nordeste brasileiro, uma das 
regiões onde o Governo tem-se em
penhado - e não nego - região a 
que o Governo vem dando condições, 
através da SUDENE, através da 
SUDAM, através do PRO'I'ERRA, do 
PROV ALE e de outras soluções de 
igual, quando, na realidade, dentro 
do próprio Nordeste existem vários 
Brasis diversificados na sua econo
mia. Logo, eminente Líder, acredito 
que só se porá fim aos desníveis re
gionais quando o Governo vir que é 
necessário criar não somente as re
giões - Amazônia, Nordeste, Centro
Sul - mas as sub-regiões, criá-las 
com leis especiais, mesmo que tran
sitórias, até que atinjam o seu ob
jetivo, levando os meios para que os 
Estados mais subdesenvolvidos da 
República - Piaui, Maranhão, Rio 
Grande do Norte e Paraíba - pos
sam não ficar maiores do que os 
outros Estados do Nordeste, tampouco 
do Centro-Sul e da Amazônia, mas 
que possam equilibrar-se, pelo menos 
equilibrarem-se e dizer que estão em 
condições de competir ou de serem 
incluídos nas regiões brasileiras. 
Quando V. Ex.a focalizou o problema 
da energia elétrica, e aqui foi bem 
debatido pelo Governador José Sar
ney e por V. Ex.o., conhecedores pro
fundos de todos os problemas do Nor
deste brasileiro, eu dizia que Boa 
Esperança foi criada com os maiores 
sacrifícios e, adianto, financiada pelo 
próprio Governo, que não tinha con
dições sequer de arcar com os com
promissos da sua própria região, e 
quando se esperava que essa obra 
fosse feita- e seu objetivo era com
plementar a estrutura do Estado e 
dar condições para que se pudesse 
lutar -, logo depois, a obra, por leis 
gerais que atingiam todos os Estados 
brasileiros, foi incluída na ......... . 
ELETROBRAS. Não vou, como o Go
vernador José Sarney acaba de dizer, 
não vou acreditar que não se possa 
modificar lei, nem critério. Não, ab
solutamente. Entendo que poderiam 
ser incluídos os dois Estados - Ma
ranhão e Piauí, a quem serve Boa 
Esperança, nas mesmas condições 
que o resto dos Estados brasileiros, 

com as mesmas obrigações de Estados 
incluídos nos pagamentos da ..... . 
ELETROBRAS, cujas tarifas são ina
cessíveis ao industrial, ao homem do 
campo. Tanto é verdade o que afirmo 
que três anos são decorridos da ins
talação de Boa Esperança nos Esta
dos do Maranhão e Piauí, e até hoje 
só tem servido para ilUminar as 
grandes cidades, as sedes dos muni
cípios, os rádios, as geladeiras, tudo 
aquilo dos poderosos, que podem 
pagar a energia elétrica. Mas não se 
tem conhecimento de um só quilóme
tro de energia rural estendida no 
Maranhão e Piauí, por inacessibil1da
de. Os estudos de viabilldade feitos no 
Brasil não podem incluir esses dois 
Estados. Se forem realizados estudos 
de viabil1dade para se construir estra
das, para instalar hidrelétricas no 
Maranhão e no Piauí, nunca lá· serão 
instaladas, porque não há condições 
sequer. Estudo nenhum poderá deci
dir que se instalem grandes obras 
nesses dois Estados. Tem que se fazer 
como se fez com a Belém-Brasília
o Presidente Juscelino Kubitschek, 
àquela época, decidiu construí-la 
contra estudos de viabil1dade, por
que não havia estudos; tem-se que 
fazer como se fez nos dias de hoje a 
Transamazõnica, iniciativa patriótica 
do Presidente Médici. Aquela época 
era uma loucura construir a Belém
Brasília. Nada - dizia-se - garan
tia sua rentabil1dade. Hoje, é respon
sável pelo engrandecimento de Goiás, 
pelo progresso de Brasília. E quanto 
tempo é decorrido? Nem sequer 10 
anos, eminente Lide:. Aparteio V. 
Ex.a, e agradeço por tao longo aparte, 
que de nada engrandeceu o discurso 
de v. Ex.a, mas é apenas uma vírgula, 
para que os Poderes Públicos compre
endam que são necessárias leis espe
ciais, para a criação de sub-regiões, 
são necessárias leis especiais para 
que os Estados da Federação brasi
leira, Paraíba, Rio Grande do Norte, 
Maranhão e Piauí, que vivem na 
miséria, os quatro Estados de menor 
renda per capita, não do Brasil, mas 
do mundo, são necessárias leis para 
que essas Unidades possam equipa
rar-se aos Estados do nobre Senador 
Paulo Guerra, ao Estado de V. Ex.a, 
ao Ceará, àqueles outros que com
põem a grande Região do Nordeste 
brasileiro. Agradecido pelo aparte. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro ao nobre orador 
que seu tempo está-se esgotando. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, vim à tribuna fazer apenas um 
registro do Suplemento Económico do 
Correio da Manhã e acabei arrastado 
ao debate sobre o problema nordesti
no. Não me infelicito e acredito que 
também V. Ex.n há de ter tido pra
zer. 

O que queria dizer é que a angústia 
a que há pouco nos referíamos. eu à 
sínro como que na própria carne. 

Meu município de origem fica a 
72 km de Petrolina. A energia da 
CHESF está em Petrollna há vários 
anos. Pois bem, não chegou ao meu 
município e já penetrou em Minas 
Gerais, já está em Minas Gerais. 
Quer dizer, a água que lava o barran
co da minha terra e que vai para 
Paulo Afonso, a fim de produzir ener
gia à minha terra, essa energia não 
chegou e já está em Minas Gerais. 

Sr. Presidente, a obra realizada pelo 
Governador Paulo Guerra e pelo Go
vernador Nilo Coelho, para eletrifi
cação rural em Pernambuco, é obra 
que reputo pioneira naquela região. 
No entanto, ouvi agora, indo à mi
nha terra, de pequ-enos proprietários 
à margem do rio, ouvi dizerem: ano 
passado ganhei cento e tantos mil 
contos em cebola; comprei um mo
rorzinho, uma bomba; projetei água 
lá para cima e estou exportando ce
bola. Cito esse caso como demons
tração da consciência de trabalho e 
de desenvolvimento de uma região 
pobre. É um esforÇ<J que esta região 
faz. Costumo dizer que é preciso fa
zer do São Francisco a Transamazô
nica liquida, paralela àqueloutra, pa
ra o grande desenvolvimento brasi
leiro. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Jo
sé Sarney solicitou aparte e V. Ex.a 
há de permitir que eu o ouça antes 
de terminar minha oração. 

O Sr. José Sarney- Nobre Senador - . ' apenas nao quena que V. Ex.a ter-
minasse seu discurso sem que lem
brasse que nós do Nordeste estamos 
inteiramente à vontade, quando, pa
lidamente, falamos sobre os nossos 
problemas. Tivemos, vamos dizer, à e 

certo modo, a humilhação de verifi
car que o discurso mais veemente, 
mais contundente, mais revelador fei
to à Nação inteira, a respeito do Nor
deste que a Nação não conhecia, dis
curso com as tintas mais carregadas, 
foi proferido por um gaúcho -
e queria colocar no pronunciamento 
de v. Ex.n - foi proferido pelo Ge 
neral Emílio Garratazu Médicl, Pre
sidente da República. Foi o mais ve
emente, o mais revelador discurso a 
respeito do Nordeste. Inconformado, 
revoltado mesmo, como Sua Excelên
cia teve oportunidade de dizer. Este 
fato coloca a todos nós elo Nordeste; de 
certo modo, muito à vontade para fa
lar. Sabemos que estamos melo a re
boque, que não tivemos essa inicia
tiva, que já estamos secundando um 
pronunciamento de um homem de ou
tra região. Mas ficamos mais à von
tade porque os nossos pronunciamen
tos, as nossas afirmações, não são fru
to de simples palavras mas de uma 
longa experiência; não são frutos de 
uma determinação politica, porque to
dos somos líderes políticos já que per
corremos todas as escalas hierárqui
cas da vida pública do Nordeste; 
ocupamos todos os cargos e, portan
to, hoje nos encontramos neste lugar 
depois de ter vivido no duro batente 
da administração pública. Seria mui
to bom que pudéssemos dizer que to
dos os nossos problemas estavam re
solvidos. Outro dia, o eminente Se
nador Eurico Rezende teve oportuni
dade de me apartear e dizer: "-Mas 
V. Ex.a foi Governador do Maranhão 
e eu pensei que esses problemas esti
vessem resolvidos". Só pude dizer a 
S. Ex.a que a nós, como governadores 
daquela área, é destinada a função de 
apenas administrar pequenos proble
mas locais, porque os grandes pro
blemas fogem à nossa decisão, em
bora o nosso espírito e a nossa de
terminação jamais permitam que eles 
se percam na distância, sem que este
jamos perseguindo, dos responsáveis 
a sua solução. Ouvi V. Ex.a dizer que 
sai, hoje, por exemplo, de Salvador 
e vai almoçar em Casa Nova. Já é 
uma grande coisa, porque realmente 
a infra-estrutura construída no Nor
deste é, de certo modo, extraordiná
ria. Mas, ao mesmo tempo, como os 
problemas do Brasil são sérios, são 
graves, a concepção do Nordeste co
mo uma economia isolada não colo-
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cou em evidência a possibilidade de 
se ter, dentro de poucos anos, a in
terligação rodoviária, a de transpor
tes marítimos, a das comunicações, 
que iriam confrontar duas economias: 
a economia do Nordeste, pobre e a 
economia do Sul, rica. E o que acon
tece toda vez que elas se confrontam? 
A mais forte liquida a mais fraca. É 
o que vem acontecendo em grande 
parte também no Nordeste. Nós, ho
Je, não podemos fazer concorrer os 
nossos produtos rurais com a econo
mia de escala do Centro-Sul. E cit'l 
um exemplo primaríssimo mas muito 
evidente: vendem-se, hoje, nas cida
des do interior de Pernambuco, Cea
rá, Maranhão e Piauí, aves e ovos por 
preços muito mais baratos do que os 
produzidos em São Paulo nas coope
rativas de economia de escala. Isto 
é um resultado de quê? - De con
frontação de duas economias, o que é 
um problema sério para o Nordeste. 
Não estou condenando, mas pondo em 
evidência um problema. Pois bem, se 
V. Ex.o. sai, hoje, de Salvador e vai al
moçar em Casa Nova, o que V. Ex.n. 
quer e todos nós do Nordeste quere
mos é que o povo nordestino, que às 
vezes sai de casa e não vai almoçar 
em lugar algum, possa ao menos ter 
um lugar à sombra para viver condig
namente. Muito obrigado. 

O SR. RUY SANTOS - Vou con
cluir, Sr. Presidente, mas o problema 
- e V. Ex.a. se referiu ainda há pou
co à expressão do eminente Presi
dente Médici - o que se dá é que os 
homens do Sul conhecem o drama do 
Nordeste através de livros de ficção, 
do trabalho de Rachel de Queiroz, de 
Graciliano Ramos, de José Lins do 
Rego, de José Américo, e cito a "A 
Bagaceira". Foram esses homens que 
pintaram o quadro do Nordeste, mas 
a realidade nordestina está muito 
além da ficção desenhada por esses 
nordestinos; só se indo lá para sen
tir a extensão do drama vivido na
quela região. 

Mas, Sr. Presidente, peço a V. Ex.a 
que tenha uma tolerância com o meu 
tempo, porque o Senador Ruy Carnei
ro me pediu um aparte e não permi
tirei a mais ninguém, depois do de S. 
Ex. o. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permita, en
tão, Senador, que dê este aparte. o 
Senador José Sarney falou que as di-

ficuldades do desenvolvimento decor
riam da infra-estrutura, que deveria 
ser feita pelo Governo, como afirmei 
no discurso a que aludiram os Sena
dores Paulo Guerra e Eurico Rezende, 
que pronunciei anteontem, a respeito 
da SUDENE; quero assinalar que o 
ponto fraco que eu estava assinalan
do - citando comentários do gran
de economista baiano Rõmulo de Al
meida - repito, o ponto realmente 
fraco da SUDENE, no setor agrope
cuário, tão importante para nós, foi 
precisamente a falta de infra-estru
tura, porque as verbas não chegaram. 
Existem outros pontos, mas o mais 
deficiente é aquele. E eu queria que. 
no aparte do nobre representante pelo 
Maranhão, Senador José Samey, meu 
velho e querido amigo, ao discurso de 
V. Ex.'!., Senador Ruy Santos, cons
tasse então isto, que a falh::l. citada, 
a mais lamentável, na SUDENE, foi 
precisamente a falta da infra-estru
tura agropecuária, que deveria ter si
do feita pelo Governo e que não foi. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.a um aparte, antes de concluir? 

Devo dizer a V. Ex.o. que venho 
credenciado pelos nossos colegas da 
Mesa, mas meu aparte será curto. 

O SR. RUY SANTOS - Permito o 
aparte porque sei que o Rio Grande 
do Sul está sempre ao nosso lado. 

O Sr. Guido Mondin - Eu me per
mito falar, neste aparte, meu nobre 
Líder, também em nome do Paraná, 
não apenas no do Rio Grande do Sul. 
Dizemos lá no Rio Grande do Sul que 
não se pode ir para casa com o pon
cho pisado. E o nobre orador pisou no 
nosso poncho, dizendo que nós, do 
Rio Grande do Sul, só conhecemos os 
problemas do Nordeste através de li
vros, de leitura de romance. Não, o 
Rio Grande do Sul, como o Paraná, o 
Sul enfim, sempre esteve solidário 
com a terrível problemática do Nor
deste. Basta dizer que, certa feita, 
quando eu um tanto constrangido fa
lava sobre a seca na fr(lnteira do Rio 
Grande, o Senador Wilson Gonçalves, 
em chegando a Plenário, julgou que 
era um nordestino que falava sobre 
os problemas de lá, tal a assimilação 
que o Sul já havia feito em torno do 
que se ouvia aqui, a respeito do Nor
deste. Estivemos sempre solidários 
com esses problemas, e quero apenas 
assinalar, neste aparte, que é o nos
so protesto, por ter dito o nobre Se-
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nador Ruy Santos - veja V. Ex.a que 
falo com toda a fraternidade - que 
nós, do Sul, só conhecemos os pro
blemas do Nordeste através da leitura 
de livros, de romances. Veja V. Ex.3

, 

nobre Senador Ruy Santos, como se 
comporta o Sul, conhecendo princi
palmente esses problemas. Enquanto 
o Nordeste está de muito tempo a 
esta parte numa quase agressão no 
protesto e na solicitação para solu
ções em torno dos seus problemas, 
nós, do Sul, não estamos falando so
bre os nossos problemas, porque sa
bemos comparar. Então, estamos es
perando que o Nordeste possa falar 
bastante porque nós também temos 
muito que dizer, mas estamos tendo 
essa solidariedade para eom os nos
sos colegas do Nordeste, precisamente 
para demonstrar a nossa compreen
são em torno desta matéria que está 
ocupando o nosso fim de semana. 

O Sr. José Sarney - O problema do 
Nordeste é nacional, não é regional. 

O SR. RUY SANTOS - Quando re
cebi o aparte - não me lembro se do 
Senador José Sarney ou do senador 
Alexandre Costa - me passou pela 
cabeça uma referência à consciência 
que se verifica do Sul, de uns anos 
para cá, quanto ao problema do Nor
deste. Eu me lembro, não sei se o 
Sr. Presidente também ou o Senador 
Ruy Carneiro, que é talvez tão anti
go quanto eu nessa vida do Congresso 
Brasileiro - não sei se V. Ex.a. .se 
lembra das lutas que tínhamos, nós 
do Norte e do Nordeste, que travar 
face à incompreensão de homens do 
Sul, na elaboração de projetas de lei. 
Eu ainda me lembro muito bem que 
na distribuição do Fundo Rodoviário 
foi uma batalha serissíma que tive
mos que ferir em favor de uma dis
tribuição que nos atendesse. Mas 
quando falava o eminente colega, me 
passou pela cabeça e depois dessas 
desalinhavadas palavras me passou 
o que queria dizer. É que hoje, mesmo 
no Sul, há uma compreensão quanto 
aos problemas do Nordeste e se tem 
no Sul que os problemas do Nordes
te deixam de ser do Nordeste para 
serem nacionais. 

Os Srs. Ruy Carneiro e Paulo Guer
ra - Muito bem! 

O SR. RUY SANTOS - E não pode 
o homem do Sul, vamos dizer, não 
pode o rico ser indiferente à favela 
que está a seu ladc. 

O Sr. Alexandle Costa- É a com
preensão sem ação, eminente Lider. 
A ação não existe; há apenas com
preensão. 

(0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha.) 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Há alguma 
ação. Faço justiça a muitos homens 
do Sul. E, já que o Senador Guido 
Mondin foi quem me deu esse aparte 
retificador, quero dizer a S. Ex.11 que 
tive um debate azedo certa feita na 
Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados com o eminente compa
nheiro de representação de S. Ex.a, o 
Deputado Flores Soares, que foi voz 
isolada, aliás. O Deputado Flores Soa
res se insurgia com a política de in
centivos fiscais dizendo que os incen
tivos fiscais estavam enfraquecendo 
o Sul em favor do Nordeste. Então, 
ainda me lembro - disse a ele que 
uma indústria de fogões gaúcha ... 

Os Srs. Ruy Carneiro e Paulo Guer
ra - "Walllg". 

O SR. RUY SANTOS - ... estava 
com a sua capacidade de produção, 
no Sul, já consumida, e que está -
se não me falha a memória - ... 

Os Srs. Ruy Carneiro e Paulo Guer
ra - Em Campina Grande. 

O SR. RUY SANTOS - ... para dis
tribuir por lá, sua produção. O desvio 
desses recursos é em favor não só do 
desenvolvimento do Nordeste mas da 
própria Região, Sr. Presidente. 

O Sr. Paulo Guerra - Dê-me ape
nas um minuto pois gostaria de dar 
um aparte a V. Ex.a Fiquei plena
mente satisfeito em ouvir as palavras 
do eminente Representante do Rio 
Grande _do Sul. Há, realmente, uma 
integraçao da consciência nacional 
quanto aos problemas nordestinos. O 
eminente Senador Ney Braga quando 
foi Ministro da Agricultura, 'realizou 
um trabalho muito eficiente em favor 
do Nordeste. E, como governador de 
Pernambuco que fui, estou aqui para 
dar o meu testemunho. Lembro-me 
perfeitamente, S. Ex.a inauguravá 
uma realização da sua Pasta, e de
clarava_: "Se o Nordeste for pobre, o 
Sul sera pobre e no dia em que o Nor
deste for rico, o Centro-Sul também 
o será". 
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O SR. RUY SANTOS - Obrigado a 
V.Ex.a 

Sr. Presidente, vou concluir este re
gistro, que praticamente não teve na
da de registro do suplemento do Cor
reio da Manhã: um dos itens deste re
gistro nos forçou a este debate. 

O Sr. Ney :Braga - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, curvo-me à Mesa para conce
der o aparte. 

O Sr. Ney Braga - Quero agrade
cer as referências a mim feitas pelo 
nosso colega o eminente Senador Pau
lo Guerra. Realmente. Além disso, 
quero afirmar que a minha frase não 
era literatura. 

O Sr. Paulo Guerra - Eu não disse 
isto. 

O Sr. Ney Braga - Absolutamente, 
não. Mas, quero afirmar o que na rea
lidade eu sinto, e o meu Estado sen
te. Qual a ação que eu poderia tomar 
como homem público, em favor do 
Nordeste, e que não tomei? Não sei. 
Na realidade todos nós, conscientes 
homens públicos do Brasil, entende
mos profundamente que o problema 
do Nordeste é um desafio para a nos
sa geração de brasileiros. E acredito 
que os nossos colegas hão, na realida
de, de compreender que as palavras 
que dizemos são ditadas por um gran
de sentimento de brasUidade que te
mos. Conhecemos o Nordeste também, 
porque lá estivemos, porque lá reside 
grande parte da nossa família e por
que lá vivem trinta milhões de brasi
leiros. Todos os projetas que aqui pas
saram, quando éramos Deputado fe
deral, tiveram o nosso aplauso e o 
nosso apoio. Ainda outro clla, quando 
vimos a possibilidade de reformar-se 
a Constituição, no sentido de que a 
representação voltasse a ser por po
pulação e não por eleitores, demos o 
nosso aplauso para que o Nordeste po
lítico pesasse ainda mais no Legisla
tivo, a fim de que mais alto sua voz 
se fizesse ouvir. Meus Senhores, quero 
afirmar aos companheiros do Nordes
te que somos solidários com eles por
que, sendo solidários com o Nordeste, 
estamos entendendo o grande drama 
de hoje, isto é: que não adianta ser
mos realmente um produto grande, 
alto, e o desenvolvimento material 
crescente. Não estamos em busca de 

nível de vida mas de gênero de vida. 
t o que a geração de hoje quer. E é 
o que o Governo federal tem dito e 
para esse problema tem atentado. No
bre Senador Ruy Santos, lamento que 
o seu tempo esteja esgotado, mas eu 
não poderia deixar de agradecer ao 
nobre ex-Governador de Pernambuco, 
e de dizer a todos os colegas, da sin
ceridade de um sulino na hora em 
que fala nos problemas graves do Nor
deste, e não só do Nordeste mas tam
bém nossos, do Paraná, nossos, do 
Brasil. Na minha campanha politica, 
no meu Estado, e na cidade onde não 
havia nordestinos, eu diZia que a mi
nha entrada para a vida pública es
tava em que eu a fazia em nome de 
uma geração que queria o Brasil equi
librado no seu desenvolvimento. E 
afirmava: quando se diz, por exemplo, 
que o Piauí é pobre, sentimos na alma 
que não o é; o Brasil é que é pobre, 
não o Piauí. 

O Sr. Alexandre Costa - Eminente 
Líder, Senador Ruy Santos, peço um 
aparte (assentimento do orador.) -
citei a palavra literatura; ela foi pro
nunciada por mim. Cabe-me, então, 
uma explicação. Efetivamente, quan
do o Senador Paulo Guerra terminou 
o seu aparte em que fez aquele verso 
de pobreza do Sul e riqueza do Norte, 
eu o chamei de literato e poeta. Efe
tivamente, estou aqui para confirmar. 
Não chamei, absolutamente, o Sena
dor Ney Braga de literato; nem me 
referi ao Ministro, nem ao Senador. 
Referi-me ao Senador Paulo Guerra, 
e aqui confirmo, com a maior sere
nidade e com o maior respeito. Em 
todo esse tempo, passando todos 
esses Ministros brasileiros, a agricul
tura e a pecuária existiram no Nor
deste através de literatura. A agri
cultura no Nordeste veio a ser conhe
cida agora, no Governo Médici, atra
vés da reforma agrária, dos incentivos 
fiscais e da ajuda que se está dando 
através do crédito e do PROTERRA. 
Não fiz menção ao Senador Ney Bra
ga, tampouco ao Ministro. Confesso a 
V. Ex.a que tenho admiração e respei
to pela sua atuação. 

O Sr. Ney Braga - Respeito e ad
miração que são recíprocos. 

O Sr. Alexandre Costa - Referia
me tão-só ao Senador Paulo Guerra, 
companheiro nosso, sobre quem, di
zendo que é poeta, não falo demais. 
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O SR. RUY SANTOS - Queria di
zer a V. Ex.a que grandes Ministros 
como Ney Braga e João Cleofas, se 
mais não fizeram foi porque - todos 
sabemos como a elaboração orçamen
tária, de modo geral, era feita quan
to a problemas de agricultura - ti
nha-se uma mentalidade, anos atrás, 
de que o problema de agricultura era 
individual. 

O Sr. Alexandre Costa - Não en
trei em razões de incapacidade. Pelo 
contrário, julgo todos capazes, ho
mens públicos da maior capacidade. 
Mas, que não existiu, não existiu. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campai
nha.) A Presidência lembra ao~ no
bres Senadores que os apartes so po
dem ser dados com a autorização do 
orador. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente agora vou ser mais enérgico 
do qÚe V. Ex.a, e não admitirei mais 
nenhum aparte. 

Vou concluir, Sr. Presidente, ape
nas dizendo ao Senador José Sarney 
- que me perguntou se, ao chegar 
à minha terra ainda se encontrava a 
mesa farta: claro que não a minha 
mas a dos pobres. 

o Sr. José Samey - Excelência, 
absolutamente, não falei isso. Se V. 
Ex.a insistir nesta argumentação, pe
direi ao Sr. Presidente que, na forma 
regimental, me inscreva, porque fui 
citado pessoalmente. 

O Sr. RUY SANTOS - Mas se as 
possibilidades ge vid3:_ já permitiam 
uma alimentaçao, entao ouvi mal. 

Sr. Presidente, quando menino, can
sei de acompanhar os vaqueiros de 
meu pai, que eram poucos, nos pe
ríodos de seca, para ajudá-los a quei
mar macambira para o gado. E ainda 
hoje, Sr. Presidente, lamentavelmen
te nas quadras de seca, ainda se 
qÚeima macambira para alimentar o 
gado. É que ainda não chegou ao 
Nordeste o desenvolvimento global 
desejado. Acredito, porém, que esse 
desenvolvimento virá. 

sr. Presidente, era este o registro 
que queria fazer, da circulação do 
Suplemento do Correio da Manhã. 
(Muito bem! :Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Lindoso -- José Esteves
Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Amon de Mello - Au
gusto Franco - Leandro Maciel 
-João Calmon- Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto
carvalho Pinto - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Fernando Cor
rêa - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Encerrada a Hora do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação como conclu
são de seu Parecer n.0 248, de 
1972) do Projeto de Lei do Sena
do n.O 14, de 1972, de autoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que al
tera a Lei n.O 5. 762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transforma 
o Banco Nacional da Habitação 
<BNH) em empresa pública. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

o projeto vai à Câmara dos Depu
tados. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 14, de 1972, que 
altera a Lei n.0 5. 762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transforma 
o Banco Nacional da Habitação 
(BNH) em empresa pública. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o § 2.0 do art. 1.0 da Lei 

n.o 5. 762, de 14 de dezembro de 1971, 
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que transforma o Banco Nacional da 
Habitação em empresa pública, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2.0 As alterações do estatuto 
referido no parágrafo anterior 
independerão de lei e serão bai
xadas pelo Presidente da Repú
blica por decreto que será arqui
vado no competente Registro de 
Comércio." 

Art. 2.0 São revogados os §§ 1.o e 
2.o do art. 2.0 da Lei n.0 5. 762, de 
14 de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg): 

Item 2 
Discussão, em turno único da 

redação final <oferecida pela' Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 252, de 1972) do Projeto de 
Resolução n.0 18, de 1972, que sus
pende, em parte, a execução do 
artigo 61 da Constituição de 1967, 
do Estado da Guanabara. 

Discussão da Redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) 

Encerrada a discussão, a redação 
final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do Art. 362 c!o 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação fin:tl 

aprovada: 
Redação final do Projeto de Re

solução n.0 18, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
............... , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Suspende, cm parte, a execução 
do art. 61 da Constituição, de 
1967, do Estado da Guanabara. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in

constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo Su-

premo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 799, do Estado da 
Guanabara, em sessão plenária de 29 
de abril de 1970, a execução da se
guinte parte do art. 61 da Constitui
ção, de 1967, daquele Estado: 

"Art. 61. Os vencimentos dos De
sembargadores bem como dos seus 
substitutos, quando em função, 
não poderáQ ser inferiores aos es
tipêndios dos Secretários de Es
tado ... " 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a Ordem do 
Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE- Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
esta Casa, nesta sexta-feira, funcio
nou a toda carga a favor do Nordeste. 
Mesmo porque o quorum daquela Re
gHio, hoje, é aqui majoritário. 

Ingressei despreocupadamente no 
pronunciamento do eminente Senador 
Wilson Campos e dali surgiu um in
cessante e, às vezes, azedo desdobra
mento de debates em tomo da vitali
dade económica e social da grande 
região nordestina. 

Confesso, Sr. Presidente, que não 
entendi, até agora, o sentido e a di
mensão dos pronunciamentos aqui 
feitos, mas o que me conduz a esse 
microfone - e procurarei ser rápido 
- além dos assuntos aqui tratados 
genericamente, especificamente, o 
pensamento do ilustre Senador José 
Sarney. 

A princípio se afirmou, nestes de
bates, que o Nordeste não progrediu. 
Esta foi a primeira tese. Negou-se 
aqui, e consta dos Anais pela eficiên
cia do nosso serviço taquigráfico, que 
o atraso do Nordeste era patente. 

Depois daqueles pronunciamentos, 
adotou-se uma outra tese, qual seja, 
não é bem certo, náQ é bem verdade 
que o Nordeste não esteja progredin
do. O que se reclama é o descompasso 
entre o progresso - aí já se admite 
progresso - do Nordeste e o progres
so da Região Centro-Sul. 

No fim, todos ficamos de acordo 
com esta afirmativa vigorosa: "O Go-
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vemo Federal tudo tem feito para o 
desenvolvimento daquela região". 

Mas, o eminente Senador pelo Ma
ranhão coloca novamente o debate 
numa certa perplexidade, quando evo
ca a palavra do Sr. Presidente da Re
pública que, na sua história e cati
vante visita ao Nordeste, justamente 
quando aquela região estava sob o 
impacto de uma das maiores crises 
climáticas da sua história, disse que 
aquela situação não podia continuar. 

Tirou-se desse pronunciamento esta 
conclusão inusitada, obviamente, de 
que o Nordeste, realmente, não pro
gredia. 

As palavras do Sr. Presidente da 
República devem ser entendidas -
como aliás o foram na época pelo 
bom senso político - não como um 
reconhecimento de ausência de pro
gresso, mas como assentada de um 
compromisso de se acelerar aquele 
progresso, buscando a solução dos 
problemas fundamentais do Nordeste. 

Todos nós conhecemos os sofrimen
tos do Nordeste. Não há necessidade 
de se ser representante do Nordeste, 
passando pela superfície gloriosa e 
pioneira de uma vereança municipal 
ou de um executivo comunal, ou, até, 
pela ribalta fascinante de uma gover
nadorla de Estado para se ter o privi
légio de conhecer mais o sofrimento 
do Nordeste do que nós do Sul, por
que a lágrima do Nordeste ela se irri
ga por toda a sensibilidade deste País. 

O que nós, do Sul perdemos, para 
os eminentes representantes do Nor
deste, é quanto ao conhecimento dos 
seus problemas, assim mesmo, de al
guns problemas. 

Basta se dizer que o Nordeste ain
da não tem uma infra-estrutura de 
energia elétrica adequada. 

Não há necessidade de ter sido 
deputado federal, senador, governa
dor, prefeito, vereador do Nordeste, 
porque isso sabemos de igual modo co
mo sabem os porta-vozes daquela 
área. Para se chegar à conclusão de 
que o Nordeste ainda não é auto-sufi
ciente em matéria de infra-estrutura, 
de saneamento básico, principalmen
te de água, não há necessidade de se 
recrutar a opinião de nordestinos, 
porque todos nós sabemos. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Alexandre Costa - Então, 
pergunto a V. Ex.a se é capaz de me 
dizer qual a potência instalada no 
Nordeste brasileiro? 

O SR. EURICO REZENDE - Exce
lência, estou dizendo que nós não co
nhecemos; nós sabemos que o Nor
deste não tem capacidade de energia 
elétrica, de infra-estrutura. 

O Sr. Alexandre Costa - Mas issO 
não chega, Sr. Senador. É necessário 
ter os elementos, ter os dados para 
que se possa fazer comparação. 

O SR. EURICO REZENDE - Quan
do me dispuser a fazer um discurso 
detalhado sobre o Nordeste, terei o 
cuidado e o bom-senso de auscultar 
as estatísticas ... 

O Sr. Alexandre Costa - Claro, 
necessita de estatísticas para !azer 
referência. 

O SR. EURICO REZENDE - . . . e 
a opinião respeitável dos Srs. Parla
mentares, inclusive a de V. Ex. a 

O Sr. Alexandre Costa - Muito 
obrigado. Então digo a V. Ex. a que 
um homem do Nordeste é o mais in
dicado para poder citar essas esta
tísticas, porque não precisa mais, co
mo V. Ex. a, pedir informações para 
poder transmiti-las ao povo brasilei
ro e ao Plenário. 

O SR. EURICO REZENDE - Não, 
Excelência, pois V. Ex. a não conhece 
as estatísticas do Nordeste todo. 

O Sr. Alexandre Costa - Conheço 
quase todas. V. Ex.a pode me per
guntar, porque me submeterei à sa
batina. 

O SR. EURICO REZENDE - Isso 
ninguém pode ... 

O Sr. Alexandre Costa - Repito 
que me submeterei à sabatina de V. 
Ex. a 

O SR. EURICO REZENDE - Estou 
procurando levar o debate até dizendo 
que, num pronunciamento básico, de
talhado, inclusive de representante 
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do Nordeste, há necessidade de aus
cultar as estatísticas. Não tem o 
Congresso Nacional um representan
te do Nordeste capaz de, num dis
curso de improviso, oferecer deta
lhes. 

O Sr. Alexandre Costa- Mas o mí
nimo, Senador! 

O SR. EURICO REZENDE - Mas 
o mínimo aí é saber de que a capaci
dade energética do Nordeste é defi
citária. 

O Sr. Alexandre Costa - Não, Se
nador, é dramática, porque é quase 
nula. Veja V. Ex.a a diferença que 
faz. 

O SR. EURICO REZENDE - En
tão estamos de pleno acordo. 

Ora, Sr. Presidente, os povos, hoje, 
pela telecomunicação, estão munici
palizados. As distâncias, para a luci
dez na compreensão dos problemas. 
praticamente estão desaparecendo. E 
os órgãos oficiais dispõem de todos 
os dados recenseados para um exame 
acurado das deficiências do nosso 
desenvolvimento. 

Quanto ao descompasso entre o de
senvolvimento do Nordeste e o desen
volvimento da Região Centro-Sul, es
te sempre haverá. Nunca deixará de 
existir. A Região Centro-Sul terá 
sempre maiores níveis de desenvolvi
mento económico e de bem-estar so
cial que a Região nordestina. 

O Sr. Alexandre Costa - Ningu~m 
deseja ser igual ao Centro-Sul. 

O Sit. EURICO REZENDE - É a 
regra geral, e não há necessidade de 
ser economista, nem sociólogo, para 
se chegar a esta conclusão: a idéia 
de desenvolvimento económico e so
cial está diretamente ligada à idéia 
de clima. Se se fizer um exame, mes
mo perfunctório, pelo mapa do mun
do, verificar-se-á que os países que 
mais se desenvolveram foram aque
les de clima frio - regra geral, po
deria haver exceções - e os que ~e
nos se desenvolveram foram os pa1ses 
de clima quente. Esta é uma verdade, 
e por ser verdade realiza em nosso es
pírito a certeza de que esse descom
passo haverá. Então, a função do 
Governo é encurtar, diminuir as im
plicações desse descompasso. Não vou 

ao ponto, como admitiu o eminente 
Senador Ruy Santos, de dizer que um 
dos males do Nordeste é a euforia da 
hereditariedade, porque entendo que 
o nascituro ainda é um dos melhores 
migrantes. Temos que enfrentar esse 
problema da explosão demográfica 
com a adoção de providências que a 
tecnologia moderna e que os recursos 
técnicos e financeiros podem-nos ofe
recer. 

Quanto ao aceleramento do desen
volvimento do Nordeste, o Governo o 
tem feito, desde o Presidente Jusce
lino Kubitschek, que realmente inau
gurou o grande surto económico nes
te País. 

O Sr. Alexandre Costa- Mas nin
guém nega isso. 

O SR. EURICO REZENDE - E o 
qual adquiriu ênfase e sistemática 
adequada nos três governos da Re
volução. O Presidente Médici tem 
dito e repetido que o Nordeste vem 
progredindo. 

Temos, aqui, a mensagem inau
gural desta Sessão Legislativa, diri
gida ao Congresso Nacional pelo Pre
sidente da República, solenemente 
afirmando: 

"Respondendo ao conjunto de 
providências tomadas para incre
mentar, ainda mais, a criação de 
riqueza, a expansão da economia 
a t 1 n g 1 u proporções inéditas, 
abrindo para a sociedade bra
sileira perspectivas promissoras 
quanto à elevação do nível de 
vida. 
Paralelamente às medidas para 
estimular o crescimento eco
nómico, concentraram-se energias 
na concretização dos planos para 
aumentar a eficiência adminis
trativa, desenvolver socialmente 
o País e fortalecer cad:::. vez mais 
a unidade nacional. 
Com a utilização de todos os 
recursos financeiros disponíveis, 
com o emprego de largo contin
gente de recursos humanos, com 
o apelo ao pioneirismo de nossa 
gente, continuou-se, em grande 
escala, o processo de incorpora
ção à economia brasileira de 
grandes porções do território pá
trio, ou totalmente inexploradas 
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ou não aproveitadas convenien
temente, ampliando-se destarte 
as nossas fronteiras sociais." 

Isto genericamente, especificamen
te, só para citar a jurisdição do Mi
nistério do Interior, sem abordarmos 
os outros setores, sem, por exemplo, 
mencionarmos que a carga de Paalo 
A f o n s o aumentou agressivamente, 
destacamos as palavras do Presidente 
Médici: 

"No Nordeste, foi relevante o de
sempenho da SUDENE ao proce
der à desmobilização das Frentes 
de Trabalho junto às populações 
atingidas pela seca, assistindo e 
providenciando o retorno dos 
alistados às suas atividades nor
mais, tendo resultado daí trans
ferir para os Estados e entidades 
executoras mais de 700 veículos e 
900.000 ferramentas. 

Além do auxílio a Governos Es
taduais e Municipais na implan
tação de projetas de saneamen
to básico e redes de energia clé
trica, prestou a SUDENE assis
tência técnica e financeira a vã
rios níveis de ensino; operou re
de hidrometeorológica com cerca 
de 2.300 estações e promoveu, por 
intermédio do RADAM, levanta
mentos básicos no Maranhiio, 
Piauí e Bahia. 

Com os projetas aprovados no 
exercício, somaram 1.339 os em
preendimentos beneficiados com 
incentivos fiscais, correspondendo 
a investimento em excesso de 15 
bilhões e 500 milhões de cruzei
ros, a preços de 1971. 

Por intermédio do Banco do Nor
deste do Brasil, realizaram-se 
mais de 12 mil operações de cré
dito rural, industrial e ser:i!;os 
básicos, acusando, no fim do 
exercício, recursos à sua disposi
ção na importància de ~ bilhões 
e 300 milhões de cruzeiros, cor
respondendo a depósitos de in
centivos fiscais 39,3% desse mon
tante, e registrando-se acréscimo 
de 51% no lucro liquido anual. 
relativamente ao de 1970. 

O Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas CDNOCSl 
e a Superintendência do Vale do 
São Francisco (SUV ALE) concen-

traram-se, em 1971, na execução 
do Primeiro Plano de Irrigação 
do Nordeste, parte relevante do 
Programa de Integração Nacional 
e atacaram 56 projetas que 
abrangem superfície agrícola útil 
superior a meio milhão de hecta
res, já se encontrando em fase de 
implantação mais de 6 mil. Além 
de intensas atividades de pesqui
sa e experimentação em áreas ir
rigáveis, bem como trabalhos de 
piscicultura, procedeu-se ainda à 
construção das adutoras regionais 
do Agreste e Sertaneja, benefici
ando 24 cidades de Alagoas e 
Sergipe." 

E assim prossegue a exposição pre
sidencial, e em outros setores exibe 
os índices de desenvolvimento do 
Nordeste, graças à atividade dos go
vernos revolucionários. 

Então, Sr. Presidente, a questão não 
pode ser posta em termos de crítica 
porque a Região nordestina vive em 
regime de descompasso com a Região 
centro-Sul. Esse descompasso sempre 
haverá, e qualquer parlamentar, se 
viver duzentos anos, falando nesse 
descompasso, estará usando um ar
gumento que não tem a menor pro
cedência, que se baseia numa irrea
lidade absoluta. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.n 
me permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Con
cedo-lhe o aparte. 

O Sr. Alexandre Costa- Estou ou
vindo V. Ex.n, que efetivamente está 
falando tudo certo, nada em desacor
do do que aparteamos, mesmo porque 
ninguém desconhece tudo aquilo que 
v. Ex.a acabou de dizer. V. Ex.a fala 
em termos de crítica. A quem fizemos 
críticas aqui? V. Ex.a poderia dizer a 
quem criticamos, por exemplo? 

O SR. EURICO REZENDE - Não 
estou dizendo isso, Ex.a Eu estou di
zendo que reivindicar o mesmo rit
mo de crescimento ... 

O Sr. Alexandre Costa - Mas, Sr. 
Senador, quem pleiteia o mesmo rit
mo? 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.n 
me permite explicar? 
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O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a 
depois me permitirá continuar. 

O SR. EURICO REZENDE - Per
mitirei. O que estou dizendo, conti
nuando as minhas rápidas observa
ções, é que o argumento de descom
passo entre o desenvolvimento do 
Nordeste e o da região Centro-Sul é 
um argumento que não pode ser leva
do a sério, porque esse descompasso 
sempre haverá. O que os representan
tes do Nordeste devem reivindicar é 
que esse descompasso seja atenuado. 

O Sr. Alexandre Costa - Mas é 
exatamente isso o que pleiteamos 
nesta Casa, Sr. Senador, se V. Ex.a 
ouviu os apartes. Não temos a pre
tensão de ser São Paulo, tampouco o 
Centro-Sul. O que achamos é que 
sendo um único Brasil, se dê condi
ções para o resto do Brasil, não para 
que possamos viver bem, mas para 
que todo o Brasil possa viver bem. 
Eu, há pouco tempo, há quatro ou 
cinco anos, como membro de uma 
Comissão Mista sobre energia elétri
ca cujo Presidente era o então Sena
dor Ermirio de Moraes, fiz algumas 
ponderações sobre emenda que apre
sentei e recebi do Senador Ermírio 
de Moraes todo o apoio. Achava ele o 
que acho: que São Paulo, o Centro
Sul devem crescer, como disse V. Ex!\ 
por seu clima, por ali terem se insta
lado as primeiras indústrias, pelo seu 
potencial, porque ao Centro-Sul cor
respondem 83% da Renda Naeional; 
mas eu aehava - e ele concordou 
com a minha emenda - que tam
bém devíamos fazer mercado nos 
30% dos brasileiros do Nordeste para 
que aquilo que São Paulo produzisse 
pudesse ser consumido pelo poder 
aquisitivo que até hoje não tem o 
Nordeste. Há pouco tempo- perdoe
me V. Ex.a a expressão - dizia eu 
para um eminente colega nosso: -
"Senador, não vai custear, e um dia V. 
Ex.a há de chegar aqui com 20 Volks
wagens na cabeça" -tanta a produ
ção de São Paulo. não somente no 
setor automobilístico, assim como de 
todos os produtos, sem que haja mais 
compradores para esses produtos. 
Por quê? Porque se de~prezam 30% 
da população do Nordeste brasileiro, 
que seriam os consumidores desses 
produtos. Naquela época, o Senador 
José Ermírio, como Presidente da Co
missão, tudo fez, a minha emenda 
sobre energia elétrica foi aprovada, e 

foi rejeitada, no Plenário, pela 1\Iaio
ria. As razões, a mim não cabe trazer 
ao conhecimento de V. Ex.a Não digo 
que foi de ação governamental, mas 
o fato é que foi, ninguém desconhe
ce. Divirjo de V. Ex.a quando diz que 
os três Governos revolucionários lu
taram pela agricultura. Não. A agri
cultura, no Nordeste, deve-se ao pri
meiro Governo revolucionário e ao 
do Presidente Emílio Garrastazu Mé
dici. Digo isto e V. Ex. a sabe, se V. 
Ex.a não me conhece, há de conhecer. 
Não digo isto para agradar. Digo a 
realidade. Aí estão as leis, aí está a 
Reforma Agrária, o PROTERRA, o 
PROV ALE, ai estão todas as medidas 
tomadas no atual Governo, para que 
possam ser desenvolvidas ·a agricul
tura e a pecuária no Nordeste. Não 
faço críticas a outros Governos Revo
lucionários que passaram. Os proble
mas brasileiros são muitos. Cada go
verno se dedicou àqueles que julgou 
prioritários para a Nação brasileira. 
Mas quem julgou de prioridade a 
agricultura e a pecuária para o Nor
deste br:\silelro f.Jl c att:al Presiden
te da República, General Emilio Gar
rastazu Médicl. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra
deço o aparte de V. Ex.a 

Finalmente, Sr. Presidente, desejo 
congratular-me com o eminente Se
nador José Sarney pela conceituação 
exata que fez da necessidade do de
bate parlamentar, em termos amplos: 
a ARENA debater, através do Con
gresso, com o Poder Executivo. Por
que não aceito, Sr. Presidente, a tese, 
segundo a qual, dentro do nosso Par
tido, temos homens livres e homens 
escravos. Todos nós, que não somos 
Senadores de primeira classe nem de 
segunda classe, mas simplesmente Se
nadores, temos tod,ts as prerrogativ~ 
ao nosso alcan:::e para, acionando as 
nossas idéias, procurar colaborar com 
o Poder Executivo na solução dos 
grandes problemas nacionais. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a 
não coopera mais que todos nós. V. 
Ex. a é igual a nós. Eu também, como 
V. Ex.a, sou da ARENA e emprestei, 
até hoje, o meu voto e a minha cola
boração ao Governo Federal. Não 
admito que V. Ex. a fique na minha 
frente. 
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O SR. EURICO REZENDE Eu 
não disse isto, Excelência. 

O Sr. Alexandre Costa - Se V. 
Ex.o. está na primeira classe, em apoio 
ao Governo, eu também estou na pri
meira classe. 

CO Sr. Presidente faz soar acampai
nha, encerrando os debates.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Sr. Presi
dente, pela ordem. Tendo sido citado 
nominalmente pelo ilustre Senador 
Eurico Rezende, peço a palavra para 
uma explicação pessoal, na forma do 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra, para 
explicação pessoal, ao nobre Senador 
José Samey. 

O SR. JOSÉ SARNEY- (Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr Presidente, Srs. Senado
res, fiquei muito honrado com as pri
meiras e as últimas palavras do Se
nador Eurico Rezende. As primeiras, 
quando S. Ex.o. chamou-me à colação, 
escolhendo-me, ao longo do amplo de
bate que se travou nesta Casa, para 
recolher das minhas palavras motivos 
para a sna contestação. Feliz com as 
últimas palavras de S. Ex.a. porque, 
finalmente, S. Ex.n congratulou-se 
comigo pelas expressões que eu usara 
nesta tribuna, ao reconhecer a neces
sidade de amplo debate parlamentar. 

Sr. Presidente, devo esclarecer o 
meu querido companheiro, Senador 
Eurico Rezende, a respeito das minhas 
primeiras palavras e a respeito das 
suas últimas afirmações. 

Evidentemente, tenho a impressão 
de que o Senado, a meu respeito, está 
convicto, como os pioneiros do "May 
Flower", de que a humanidade é 
constituída de duas partes: uma, des
tinada à salvação e outra, à perdição. 
Eu, evidentemente, estou sendo, nesta 
Casa, colocado no rol daqueles que 
são destinados à perdição. Tantos 
companheiros apartearam o Senador 
Ruy Santos, tantos discutiram a crise 
do Nordeste. Eu, para abonar o pen
samento de todos, evoquei a autori-

dade de um homem que não era do 
Nordeste - o Sr. Presidente da Re
pública. 

No entanto, o Senador Eurico Re
zende escolheu a mim para dizer que 
eu deturpara as palavras do Sr. Pre
sidente da República, quando S. Ex.a 
falara a respeito do Nordeste. 

Nada mais fiz, Sr. Presidente - os 
Anais estão aí - do que dizer que 
nós, nordestinos, tínhamos liberdade 
para falar desta maneira e com 
veemência, porque jamais chegaria
mos àquela veemência, àquela atitude 
de revolta à que chegara um homem 
que não era do Nordeste, que era um 
gaúcho de Bagé, o Sr. EmUlo Garras
tazu Médici, Presidente da República. 

Foram essas as minhas palavras. 
Não sei como chegar à conclusão a que 
chegou S. Ex.o. para escolher-me, den
tre toda essa coroa de aparteantes, 
para servir do tema cultural de sua 
contestação. Devo dar ao Uustre Se
nador pelo Estado do Espírito Santo 
os meus agradecimentos, pela consi
deração que tem pela minha pessoa, 
o que é uma constante através dos 
pronunciamentos que tenho feito nes
ta Casa, onde nunca faltou o brilho 
do seu aparte e da sua inteligência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, S. 
Ex.o. o nobre representante pelo Esta
do do Espírito Santo fez uma grave 
injustiça aos representantes do Nor
deste quando disse que todos nós não 
somos mais capazes de discutir os 
problemas da nossa Região e conhe
cê-los mais do que qualquer repre
sentante do País. 

S. Ex.a não faz injustiça a mim, 
porque, humildemente, a única contri
buição que posso dar no debate dos 
problemas do Nordeste não é do meu 
conhecimento, não é da minha cultu
ra, não é de minhas leituras, mas é 
da minha experiência, Sr. Senador 
Eurico Rezenàe. :Mas, o faz a tantos 
homens daquela área que com pro
fundidade, idealismo e brilho vêm 
tratando do problema. 

É como V. Ex. a. o faz, e ninguém 
mais do que V. Ex. a pode fazer, sobre 
o Estado do Espírito Santo, a que V. 
Ex.o. serve com brilhantismo, patrio
tismo e dedicação ao longo da sua vi
da pública. 
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A única contribuição que nós, do 
Nordeste, podemos dar a todos os re
presentantes desta Casa - muitos 
deles muito mais eruditos do que nós, 
versados nos livros da cultura geral, 
nas teorias do subdesenvolvimento 
econômico, das rendas per capita -
ao menos hão de nos fazer justiça
que a motivação da nossa presença 
contínua, árdua, dedicada, ininterrup
ta, dramática, podemos dizer, é uma 
só: da nossa experiência, da nossa vi
vência, da nossa dedicação e da nos
sa fidelidade àquela Região à qual 
servimos e da qual somos intérpretes. 

Seria uma extrema traição se, hoje, 
nesta C.lSa, na tranqüilidade deste 
Senado, numa sexta-feira, esquecêsse
mos as nossas origens e os nossos 
problemas, e não tivéssemos a cora
gem de dizê-los neste plenário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
retificação que fiz a respeito do de
bate com a Maioria é porque tenho 
ouvido dizer que a divergência é acei
ta, que ninguém evita a divergência. 
Sou contrário a esse enfoque teorica
mente. 

Tenho lido que, na realidade, no 
regime presidencialista o governo se 
exerce através do diálogo entre o Po
der Executivo e sua Maioria no Con
gresso Nacional, que é a fonte do po
der, através do povo. E tantas vezes a 
Revolução tem tido a preocupação de 
afirmar-se como uma Revolução de
mocrática, e que nós exercemos e vi
vemos na construção das nossas leis e 
das nossas normas de vida através 
desse funcionamento! Pois bem, no 
regime parlamentar, as decisões do 
Governo se fazêm dentro do Parla
mento, essas discussões são feitas 
através do Governo, que funciona 
dentro do Parlamento; mas no regi
me presidencialista é diferente; ela 
se faz de outra maneira, lá está o Po
der Executivo e aqui a sua Maioria 
dialoga, traz sua contribuição, porque 
todos os dias não podemos estar nos 
Ministérios, onde se formulam os pla
nos, e é aqui que esta Maioria dialo
ga com o Poder Executivo, trazendo a 
contribuição do seu depoimento. 

E, através da organização e do c~n
fronto dessa série, dessa gama de m
formações de natureza política -
porque as outras informações, de na-

tureza de segurança, de natureza geo
gráfica, de natureza histórica, de na
tureza estatística, de natureza cientí
fica, essas são feitas pelos técnicos, 
mas as informações de natureza poli
tica, estas são feitas desta tribuna, 
até mesmo para que sejam conferidas 
porque, se não verdadeiras, serão con
testadas e a elas serão juntadas as ou
tras contribuições. E através desta vi
são o Governo pode dar as suas deci
sões com uma ponderável, que é a 
ponderável do diálogo da Maioria com 
o Poder Executivo. Portanto, quando 
se fala em divergência, nesta Casa, de 
membros da ARENA, não é divergên
cia, apenas o diálogo normal, no qual 
se exerce a democracia e as decisões 
que devem ser tomadas. 

Sr. Senador Eurico Rezende, fique 
certo, não tenha nenhuma preocupa
ção a respeito de críticas que possam 
ser feitas, de nossa parte, sobre o Go
verno. Na realidade, o longo exercício 
da. vida pública já nos deu a coragem 
e até mesmo a decisão de, quando for 
necessária a divergência, dizê-la. Nes
te caso, é outro tipo de contribuição 
que se faz. O que queremos é colabo
rar, dialogar, e foi neste sentido que 
se travou um dos melhores debates 
nesta Casa, hoje à tarde. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra a 
V. Ex. a que o Regimento Interno de
termina que para explicação pessoal o 
Senador tem direito a usar da pala
vra durante dez minutos. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Agradeço a 
V. Ex.a 

No primeiro dia em que cheguei ao 
Congresso brasileiro, na primeira vez 
Deputado federal, pedi a palavra e a 
Mesa também me advertiu. Quando 
descia da tribuna, o então Deputado 
Aliomar Baleeiro deu-me um conse
lho, de que jamais esqueci: "Não dis
cuta com a Mesa; se puder, continue 
falando um pouco." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Estou apenas procurando 
cumprir o Regimento. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri
gado a V. Ex. a. 
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Sr. Presidente, Sr. Senador Eurico 
Rezende, este foi o sentido das nossas 
palavras. O Senador Ruy Santos fez 
muito bem quando trouxe ao Senado 
Federal a sua visão dos problemas do 
Nordeste, e aqui tivemos mais uma 
vez o dever de reiterar nossa posição 
a respeito do problema. Senador Eu
rico Rezende, V. Ex.a deve ter tido 
conhecimento de que sou tão franco 
quando penso a respeito dos proble
mas do Nordeste, que o Governador 
do Estado de V. Ex.a percorreu o Nor
deste pedindo que abríssemos mão de 
incentivos fiscais da nossa região 
para que fosse incluído o Espírito 
Santo. E ele me disse que todos os 
Governadores da região tinham con
cordado. Eu disse a S. Ex.a, no meu 
Gabinete - quando eu podia ser gen
til, quando eu podia ser cavalheiro 
,com S. Ex.a: Sr. Governador, agra
deço a visita de V. Ex.a Nunca tive
mos oportunidade de receber a visita 
de um Governador do Espírito Santo 
em nossa área, mas devo dizer a V. 
Ex.a que sou contrário à extensão 
desse beneficio do Nordeste ao Espí
rito Santo. Por quê? - Porque nega 
.a filosofia do incentivo. Só encaro a 
necessidade de incentivos para o Nor
deste porque é um problema nacional, 
problema de uma região inteira, 30% 
do Brasil. Se fôssemos estaduallzar os 
incentivos fiscais, chegaríamos a uma 
colcha de retalhos: cada Estado, um 
tipo de incentivo. 

Senador Eurico Rezende, tive a 
franqueza de dizer ao Governador do 
seu Estado que eu era contra, quando 
ele me dizia que todos concordavam, 
e por isso, da mesma maneira, me 
sinto no dever de afirmar ao Senado, 

como disse da primeira vez que che
guei a esta Casa, que os problemas 
nordestinos são os mais graves do 
Brasil. Por quê? - Porque, sendo pro
blemas regionais, são nacionais e 
porque, sendo problemas nacionais, 
afetam a segurança, a existência, a 
prosperidade, a unidade histórica e 
politica do Pais, pois nenhum pais 
pode sujeitar-se a aceitar a situação 
de 1/3 do seu território e da sua 
população que está em condições de 
vida considerada impossíveis de su
portar. 

"Não me conformo com isso isso 
não pode continuar", Senador Eurico 
Rezende, essas palavras não são mi
nhas, são do Presidente Emillo Gar
rastazu Médici, são palavras dele 
quando esteve no Nordeste: "Nát> não 
me conformo, isso não pode cÓnti
nuar!" (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar vou 
encerrar a Sessão. ' 

Lembro aos Srs. Senadores que, em 
qirtude de requerimento aprovado, de 
autoria do nobre Senador Fausto Cas
telo-Branco, a Sessão de segunda
feira, dia 21 de agosto, será destina
da à comemoração da Semana Na
cional da Criança. Não haverá, por
tanto, Ordem do Dia. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
15 minutos.) 



84.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
e~ 21 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Brltto - José Llndoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro 
-Milton Trindade- Renato
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Mllet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio Portella - Relvídio Nunes -
Virgillo Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Jessé Freire -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mel
lo - Lulz Cavalcante - Augusto 
Franco- Leandro Maciel- Lou
rival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Paulo Torres - Benjamin Fa
rah - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto -Franco Montoro - Be
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzl - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga -
Celso Ramos- Lenoir Vargas
Guldo Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
PARECER 

N.o 272, de 1972 
da Comissão de Redação, apre

sentando redação final do Projeto 
de Lei de Senado n.0 2, de 1972. 

Relator: Sr. Ca.ttete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 2, 
de 1972, que dá nova redação ao art. 
693 do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto 
de 1972. - Filinto Müller, Presidente 
no exercício da Presidência - Cat
tete Pinheiro, Relator - Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 272, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 2, de 1972, que dá 
nova reda.ção ao art. 693 do Có
digo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o o art. 693 do Código Civil 
passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 693. Todos os aforamentos, 
inclusive os constituídos anterior
mente a este Código, salvo ·acordo 
entre as partes, sâo resgatáveis 
dez anos depois de constituídos, 
mediante pagamento de um lau
dêmio, que será de dois e meio 
por cento sobre o valor atual da 
propriedade plena, e de dez pe~
sões anuais pelo foreiro, que nao 
poderá no seu contrato renun
ciar ao direito de resgate, nem 
contrariar as disposições impera
tivas deste capítulo." 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua. publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE!~.~ (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

De acordo com o R-equerimento n.0 

45, de 1972, aprovado em sessão de 9 
de junho do corrente, a presente Ses
são destina-se à comemoração da Se
mana Nacional da Criança Excepcio
nal, que se inicia nesta. data. 

Concedo a palavra ao nobre Se
nadl}r Fausto Castelo-Branco, que fa
lará. em nome d::. •4.liança Renovadora 
Nacional. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO 
- (Em nome da. ARENA.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, pelo Decreto 
11. o 54 . 188, de 24 de agosto de 1964, 
ficou instituída em nosso País a "Se
mana Nacional da Criança Excepcio
nal", que se comemora, anualmente, 
de 21 a 28 de agosto. O mesmo decreto 
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enfatiza essas comemorações, acen
tuando que o Ministério da Educação 
e Cultura deve instruir todos os órgãos 
a ele subordinados e recomendar às 
instituições vinculadas, direta ou 
indiretamente, a seu Ministério, para 
que tenha maior relevo a semana que 
hoje se inicia. 

o Senado Federal não poderia dei
xar de asociar-se a tão justo evento, 
hoje preocupação essencial e objetivo 
do Governo. O Poder Legislativo não 
pode silenciar ante as comemorações 
muito louváveis do Executivo. 

A criança excepcional, felizmente 
vem despertando a atenção e cuida~ 
dos das autoridades governamentais 
de todo o mundo. Educadores, téc
nicos, especialistas de indiscutível 
conceito vêm dedicando-se ao tão di
fícil quanto nobre e humano trabalho 
de adaptação dessas crianças à con
vivência social. 

~ um dever sublime do Estado vol
tar-se para o magno problema e de
dicar recursos para a sua solução. 
Podemos afirmar, confiantes, que o 
Brasil vem integrando-se neste mo
vimento mundial, através das as
sociações de pais e amigos dos excep
cionai.s, das Sociedades Pestalozzi, da 
Fundação Nacional do Bem-Estar do 
Menor e tantas outras entidades. 

~ este, pois Sr. Presidente, o justo 
motivo que nos inspira, para que o 
Senado Federal e os seus ilustres pa
res possam demonstrar o interesse e 
carinho por tantas crianças, come
morando no seu primeiro dia a Se
mana Nacional da Criança Excepcio
nal. 

Nas duas últimas décadas, funda
ram-se em vários países, em todos os 
continentes, grupos voluntários inte
grados por pais de crianças deficien
tes, técnicos e por pessoas Cl>m sen
tido de trabalho comunitário. 

Vale acrescentar que o surgimen
tos desses grupos corresponde ao des
pertar d() interesse das autoridades 
para a solução desse problema. Para 
con.regulr esse intento, é fundamen
tal e indispensável estimular e mesmo 
provocar a manifestação não só dos 
associados C()mo de toda a população, 
utilizando todos os meios de comuni
cação existentes, com a superior 

finalidade de instalar uma mentali
dade favorável ao excepcional. 

Aconselham os apaeanos: "inclua 
no seu vocabulário e na sua conver
sação diária alguma coisa a respeito 
da AP AE e seus propósitos". Lembre
mo-nos: o quadro social da APAE não 
é formado somente de pais - os ami
gos aí estão -, todos os setores e 
membros de uma comunidade devem 
ser sensibilizados. 

NORMAS DE ATUAÇAO 
DAS ASSOCIAÇOES 

1) angariar sócios, promover rela
cionamento entre os sócios, ofe
recer oportunidades amplas de 
convívio, de experiência, de 
aconselhamento; 

2) proceder ao levantamento das 
necessidades da comunidade 
para atendl:mento do problema e 
propor programa de atendimen
to global; 

3) as entidades deverão estruturar
se em bases sólidas buscando 
pessoal de bom nivel; 

4) mobilizar e motivar a comuni
dade informando o que fez, faz 
e fará a associação; 

5) jamais deverão se afastar da li
nha de preocupação e trabalho 
por todos os deficientes, e não 
apenas para aqueles que mais 
diretamente lhe são confiados; 

6) os aspectos menos lembrados das 
necessidades dos deficientes ou 
aqueles menos susceptíveis de 
estimularem o interesse das au
toridades, devem ter prioridade 
entre as responsabilidades das 
APAEs. 

Desconheço missá() mais nobre. ir
manada ao espírito do povo brasilei
ro, diante do quadro desolador de 
tantas crianças e adolescentes retar
dados; os deficientes mentais jamais 
poderão ficar entregues à própria 
sorte. Sem pieguismos ou paternalis
mo, eles têm direito ao ajustamento 
social e bem-estar como todos os ou
tros seres humanos. 

A criação e as realizações das 
APAEs, estendidas pelas dimensões 



- 101 

do Brasil, vieram preencher um va
zio, juntando-se ao que existe de 
mais sério e promissOr em todo o 
mundo. 

A Constituição brasileira, em seu 
artigo 15, diz: 

"A autonomia municipal será as
segurada: 
§ 3.0 a intervenção dos municí
pios será regulada na Constitui
ção d() Estado, somente podendo 
ocorrer quando: 
f) não tiver havido aplicação, no 
ensino primário, em cada ano, de 
vinte por cento, pelo menos, da 
receita tributária municipal. 
Artigo 175. A família é consti
tuída pelo casamento e terá di
reito à proteção dos poderes pú
blicos. 
§ 4.o Lei especial disporá S()bre a 
assistência à maternidade, à in
fância e à adolescência e sobre a 
educação de excepcionais. 
Artigo 176. A educação, inspira
da no princípio da unidade na
cional e nos ideais de liberdade e 
solidariedade humana, é direito 
de V>dos e dever do Estado, e será 
dada no lar e na escola. 
Artigo 177. Os Estados e o Dis
trito Federal organizarão os seus 
sistemas de ensino ... 
§ 2.0 cada sistema de ensino 
terá, obrigatoriamente, serviços 
de assistência educacional, que 
assegurem aos alunos necessita
dos condições de eficiência esco
lar. 

Lei n.O 5.692, de 11 de agosto de 
1971, de ensino de primeiro e segundo 
graus: 

"Art. 1.0 O ensino do primeiro e 
segundo graus tem por obj etivo 
geral proporcionar ao educando a 
formação necessária ao desenvol
vimento de suas potencialidades 
como elemento de auto-realização, 
qualificação para o trabalho e 
preparo para o exercício eficien
te da cidadania. 
Art. 9.o os alunos que apresenta
rem deficiências físicas ou men
tais os que se encontrem em 
atr~so considerável quanto à. ida
de regular de matrícula e os su
perdotados deverão receber tra-

tamento especial, de acordo com 
as normas fixadas pelos compe
tentes conselhos de educação." 

Foi assim que o referido Conselho 
aprovou em 10 de agosto último o 
Parecer n.0 07/72 estabelecendo os 
s~bsídios para o magistério de educa
çao dos deficientes da audiocomunica
ção, cujos trabalhos prosseguirão. A 
orientação terá de refletir-se na for
mação de mestres especialistas para 
a .educação de excepcionais, pois tam
bem aqui a inteira separação em cur
sos estanques será prejudicial. 

A Câmara de ensino de 1.0 e 2.0 
graus disciplina esclarecimentos e co
me~tários sobre o problema da edu
caçao, em atendimento à solicitação 
determinada pelo Senhor Ministro da 
Educação e Cultura. Está aí caracte
rizada a preocupação do Governo no 
s?nh~ de muitos brasileiros, que hoje 
tem a frente dos destinos de nosso 
País homens conscientes capazes de 
trilhar o incontestável caminho da 
ordem e do progresso. 

Senhor Presidente, em agosto do 
ano passado, no Estado da Guanaba
ra, presenciamos a solenidade de en
cerramento do V Congresso Nacional 
das P.P AEs. Realizou-se com a pre
sença do Ex.m0 Senhor Presidente da 
República, General Emilio Garrasta
zu Médici, um dos espetáculos cívi
co-sociais dos mais emocionantes, 
pelo calor humano, pela transcen
dental finalidade do conclave. 

O Chefe do Governo, alvo da ho
menagem calorosa de quantos ali se 
encontravam, associou-se à emoção 
dominante. 

Menos de um mês atrás, realizou
se em Teresina, Capital do meu Es
tado, o encontro Norte e Nordeste. O 
Vice-Presidente da República, Almi
rante Augusto Rademaker, atendendo 
as nossas solicitações, lá também 
compareceu, num encontro cujo te
rnário -a integração do excepcional 
à sociedade - foi dos mais apropria
dos e oportunos. 

O Governo não está impermeável 
ao assunto, e, pelo contrário, atento 
e interessado, não tem faltado com o 
apoio e estímulo. 

Previsto para esta semana no Rio 
de Janeiro um seminário para sele
ção de estudos feitos pelos universi
tários. Todas as Universidades da 
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Guanabara poderão participar, sendo 
fundamental que estudantes da área 
da saúde - medicina, psicologia, pe
dagogia, assistência social e sociologia 
- contribuam com sua opinião. 

A participação de todos é indispen
sável. Vemos constantemente os mais 
diferentes cartazes com os seus dife
rentes dizeres: "colabore com o ex
cepcional; dê sua valiosa contribui
ção; o excepcional é um indivíduo 
que está ao seu lado; existe na co
munidade; o que pensa a respeito de
le; o que acha que pode fazer por ele: 
o que pode esperar dele; no entanto, 
a vida do excepcional não é só a clí
nica, a escola, a oficina protegida; é 
a vida e trabalho no ambiente social 
que o envolve, do qual ele depende, 
reconhecendo os seus direitos, apren
dendo a compreender suas deficiên
cias, dentro da extensão e gravidade 
do problema". 

A Doutora Ivone Posternak, Presi
dente da Liga Internacional de Asso
ciações Protetoras de Deficientes 
Mentais, ao dirigir-se ao Santo Papa 
Paulo VI, em fevereiro do ano passa
do, sobre a grandeza e trabalhos le
vados a cabo pela liga, nos últimos 
anos, ouviu de Sua Santidade que "é 
necessário ter-se, em primeiro lugar, 
uma grande estima pela vida humana 
em si mesma, uma arraigada convic
ção da dignidade transcendental da 
pessoa. Hoje, o empirismo não é su
ficiente. Uma autêntica formação 
psicopedagógica se tem feito indis
pensável neste campo, onde os espe
cialistas têm realizado tantos progres
sos. Necessitando também de quali
dades inesgotáveis de inteligência e 
de coração. 

No Brasil, cerca de cento e sessen
ta associações rememoram sempre: 
"mais amor e compreensão" como 
mensagem singela dirigida a quantos 
possam despertar, generosos imitado
res e colaboradores. Toda via, todos 
anseiam por uma filosofia diferente, 
estabelecendo princípios adequados, 
fixando-se em politica atualizada, 
consciente. Tão consciente que no 
presente momento se estuda a possi
bilidade de a Fundação Nacional do 
Excepcional, com a concomitante 
regulamentação de algumas leis, que 
facultem o trabalho e aproveitamen
to, em sistema não espartano, com 
os recuperados, persuadidos e habili
tados. 

Questão sociobiológica, polarizan
do o apaixonante capítulo da saúde 
humana no momento em que o Bra
sil, em pleno desenvolvimento, se agi
ganta como um outro país, ansioso de 
assistência profissional antes de tudo 
sanitária. "Que se defina, portanto, 
a política nacional do excepcional, 
através de lei básica similar à que 
foi dada ao menor abandonado, de 
conceito diferente, que é médico-psi
copedagógico e não de assistência so
cial propriamente, quanto às suas 
causas e na sua terapêutica, que seria 
a lei reguladora do artigo constitucio
nal. 

Que os Ministérios da Educação e 
da Saúde continuem comandando, 
com mais efetivo atendimento, atra
vés de medidas profiláticas e re
paradoras, dentro do complexo bio
psicoeducacional, de tal modo que 
daqui da Capital Federal se irradiem, 
com as alvoradas maravilhosas da 
nossa Capital, os jatos de luz que ilu
minem nossos caminhos de redenção 
do excepcional no Brasil". 

O exemplo de outros tantos países 
nos fornece subsidias valiosos para o 
equacionamento de idéias e princí
pios: 

"1. Estudar, em colaboração com 
o DEF, as condições a serem exi
gidas para registro de professor 
especializado e instituir este re
gistro. 
2. Expedir normas que orientem 
a implantação de oficinas peda
gógicas. 
3. Iniciar entendimentos com o 
Ministério do Trabalho e Previ
dência Social no sentido de au
mentar as possibilidades de em
prego para excepcionais. 
4. Iniciar entendimentos com o 
Ministério do Trabalho e Previ
dência Social oara encaminha
mento, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, de adultos que se 
tomem incapacitados e possam 
ser reabilitados. 
5. Estudar a possibilidade de 
regulamentar, por decreto, dispo
sitivos legais existentes, definin
do que as condições de capacida
de para o exercício das funções 
públicas serão compatíveis com a 
natureza da função a desempe
nhar. 
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6. Reestruturar o me e o INES, 
no sentido de deixarem de ser in
ternatos que atendam a crian
ças cujas famílias podem e de
vem conservá-las junto a si, am
pliando suas finalidades. <Interna
to só para crianças abandonadas 
com deficiências múltiplas, ca
rentes de recursos, residentes em 
Estados onde não haja educandá
rio semelhante ou escola comum 
com salas de recursos; centro de 
reabilitação; classes de 1.0 grau 
<ex-ginásio) em articulação com 
as universidades sediadas na 
Guanabara; classes experimen
tais mistas, com cegos, ambliopes 
e videntes; centros experimentais 
nos campos médico e pedagógi
co.>" 

Na França a União Nacional das 
Associações de Pais de Crianças Ina
daptadas tem elevado a importância 
da educação física e da competiçã~ 
esportiva. Para estas crianças e ado
lescentes, o esporte, o jogo, os exer
cícios têm valor especial. Pela práti
ca dos esportes, elas adquirem não 
somente melhores condições físicas 
mas tornam-se felizes, alegres e se
guras de si mesmas. Mais do que ou
tras pessoas, elas precisam conhecer 
o sucesso. 

Muitos voluntários organizam e ani
mam os jogos olímpicos especiais. 
Reúnem-se pessoas de todas as cate
gorias profissionais, e, antes de se
rem afetos a um programa dessa na
tureza, estes benfeitores freqüentam 
ligeiros cursos de formação, onde as
sistem a diversas exposições sobre 
crianças inadaptadas. Depois dessa 
aplicação, estão aptos a organizar 
programas recreativos, ajudam em 
trabalhos manuais, organizam tor
neio e grupos de diversões. Não subs
tituem os educadores mas lhes pres
tam assistência. 

A finalidade destes jogos olímpicos 
é precipuamente permitir aos jovens 
um encontro para adaptação e desen
volvimento físico, e a convicção de que 
o importante não é ganhar, o impor
tante é participar. Hoje a psicologia 
aplicada dispõe de recursos que perJ 
mitem avaliar o quociente de inteli
gência, o quociente social, o quociente 
de desenvolvimento. No que diz res
peito ao grau, as classificações acei
tas são as de retardamento profundo, 
grave, moderado e benigno. 

Uma ampla investigação determi
nada nos Estados Unidos pelo Presi
dente Kennedy <a Report of the Pre
sident's Panel on a Proposed Program 
for National Action to combat Mental 
Retardation) mostra como até a pes
quisa em campos aparentemente não 
relaclonados com o retardamento 
mental pode esclarecer muitos dos 
seus aspectos e oferecer inesperadas 
respostas a difíceis perguntas. Quem 
diria - afirma o relatório - que os 
estudos sobre os cromossomas do tri
go nos conduziriam a uma melhor 
compreensão do mongolismo? Ou que 
o metabolismo dos açúcares pelo ami
do nos levaria ao conhecimento e ao 
tratamento da galactosemia? Ou ain
da que a metamorfose do embrião da 
rã até atingir as dimensões adultas 
nos permitiria conhecer a patogênese 
do crescimento? 

A :prevenção e profilaxia, por sua 
vez esbarram no fato de que muitas 
das causas do atraso mental são ain
da desconhecidas. A tudo isso impõe
se o meu apelo inicial para a criação 
da !l!ndação nacional da criança ex
cepcional, com recursos próprios, num 
trabalho de reabilitação e educação. 

Nenhum planejador - pertença a 
que tipo de sociedade pertença -
exercerá convenientemente o seu ofí
cio se não olhar longe para o futuro. 
Rea1irmo que saúde e desenvolvimen
to são interdependentes. E o desen
volvimento dos povos para a constru
cão de um mundo inteiramente novo 
far-se-á afastando a miséria, a igno
rância, as doenças. 

Para muitos, o fundo do mar é tão 
interessante quanto o outro lado da 
Lua. Para mim, existe a crença, qua
se religiosa, de que a saúde é a verda
de do futuro, do otimismo e da espe
rança. 

A.tentemos para os que têm em seu 
lar a sobrecarga da emoção, e, sobre
tudo, da expectativa diante de uma 
criança submersa no seu mundo de 
deficiência, cujos responsáveis pelo seu 
destino temem desaparecer e deixá-la 
sem compreensão e carinho. Aqueles 
que experimentam uma cruz carrega
da. amorosamente, mas que, por vezes, 
lhes pesa mais que as próprias forças. 

Na vida, em todos os tempos, a 
criança vai à adolescência, em segui
da. à juventude, pelas mãos do profes
sor e dos pais, formando um conjunto 
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pslcossoclal que é a escola. Ambos 
instruem e educam, formando o me
canismo da personalidade. Educação 
é vida, e a educação está em seu con
ceito de valorização permanente. na 
forma criadora.. Mas só se cria quan
do a imaginação é livre para o amor 
e por conseguinte para o bem de toda 
a humanidade. 

"O justo viverá pela fé - a fé é a 
certeza de cousas que se esperam, a 
convicção de fatos que se não vêem". 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Ruy Carneiro, que falará 
em nome do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

O SR. RUY CARNEIRO- (Em no
me do MDB. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi 
muito feliz a iniciativa do nobre e 
eminente colega Senador Fausto Cas
telo-Branco, ilustre médico, repre
sentante do Estado do Piauí, quando 
requereu esta Sessão Especial em co
memoração à Semana Nacional da 
Criança Excepcional. O nosso Partido - ' a nossa Bancada nao poderia, Sr. Pre-
sidente, deixar de estar cem por cen
to apoiando a iniciativa do nobre 
Colega, iniciativa que deve estar sen
do aplaudida por todo o País e por 
todos aqueles que têm coração e sen
tem o sofrimento alheio. 

o problema dos excepcionais tem, 
ao contrário do que muitos supõem, 
grande importância para o Brasil. 
Desde muito estâ ele desafiando solu
ção adequada, para o que podemos nos 
valer das experiências realizadas em 
outros países, sobretudo naqueles em 
que a questão teve soluções positivas e 
que nos poderão ser de grande valia. 

Infelizmente, pouca atenção demos, 
até hoje, a assunto de tão grande sig
nificação humana e social. O excep
cional - em que pesem algumas ins
tituições particulares que a ele se de
dicam com imenso carinho e notória 
competência - continua sendo mar
ginalizado, a essa situação condenado 
de forma implacável. 

Felizmente, desde alguns anos as 
Associações de Pais e Amigos dos Ex
cepcionais, criadas através da inicia
tiva de pessoas empenhadas em obter 
soluções concretas na questão, têm 
realizado notável trabalho no sentido 

de conscientizar os brasileiros sobre o 
problema. Essas instituições já logra
ram notável mudança de mentalidade 
ao mesmo tempo que têm chamado a 
atenção dos governantes para os com
plexos aspectos do problema do excep
cional. Dados e informações foram 
por elas recolhidos e estudados, de tal 
forma que já dispomos do conheci
mento necessário para uma ação de 
envergadura, a ser desfechada pelo 
Governo federal. 

O ex-Presidente Costa e Silva, de 
saudosa memória, se interessou pelo 
assunto, a ele só não dando solução 
face à doença que o acometeu e da 
qual veio a ser vítima. Não faz mui
to, o eminente Presidente Médici re
cebeu o ex-Deputado Justino Alves 
Pereira - incansável batalhador pela 
causa do excepcional-, Presidente da 
Federação Nacional das APAEs, que 
fez entrega a Sua Excelência de com
pleto estudo do ac;sunto. Impressiona
do pelos dados e informações que lhe 
foram fornecidos, o Chefe do Gover
no incumbiu o seu assessor especial, 
Coronel Leo Etchegoyen, de examinar 
a questão e apresentar-lhe conclusões 
e sugestões para uma ação governa
mental. Abriram-se, assim, novas 
perspectivas, tudo indicando que mui
to em breve o problema será objeto de 
importantes decisões do Presidente da 
República. 

O excepcional não pode continuar 
desassistido e, dessa forma, mero pe
so morto na sociedade, nem pensio
nista crônico dos hospitais. Os estu
dos entre nós realizados revelam que 
90% dos excepcionais são recuperá
veis, desde que, para isso, adotemos 
uma politica adequada, de educação 
específica que o desenvolvimento bra
sileiro já permite e até impõe. Para 
se ter uma idéia da gravidade do as
sunto, é bastante lembrar que cerca 
de 20% da população escolar de 7 a 
14 anos, em nosso País, são deficien
tes mentais, com suas numerosas e 
graves conseqüências. 

Tratando-se de assunto magno, co
mo é a situação do excepcional no 
Brasil, não podemos, Sr. Presidente, 
deixar, neste instante, de fazer refe
rência especial a D. Inês Félix Pa
checo, dama admirável, inteligente, 
humana e esposa do ex-Ministro da 
Saúde do Governo Castello Branco e 
grande operador, grande cirurgião, 
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Dr. Raimundo Britto, nascido no Rio 
Grande do Norte e que vem, com a 
sua inteligência e a sua cultura, pres
tando os melhores serviços, como mé
dico, no Hospital dos Servidores do 
Estado, no Rio de Janeiro. 

Há poucos dias, recebi carta de 
D. Inês Félix Pacheco, acompanhada 
de um cartão do seu ilustre esposo 
e meu prezado amigo o ex-Mlnlstro 
Raimundo Britto, em que pedia mi
nha colaboração pessoal, da quota 
que nos cabe no orçamento, precisa
mente para ajudar a causa do ex
cepcional no Brasil. 

Por conseguinte, neste dia, não po
demos deixar de render-lhe a nossa 
homenagem, que acredito ser a de 
todos aqueles que pensam nos que 
sofrem no Brasil, sobretudo a criança. 

De forma alguma, Sr. Presidente, 
podemos permanecer indiferentes a 
problema de tanta extensão. Diver
sas medidas podem ser logo adotadas 
pelo Governo, como primeiro passo 
para uma politica de assistência e 
educação dos excepcionais. Diversos 
projetos de lei, visando dar solução 
a aspectos da questão, foram apre
sentados na Câmara e no Congresso 
- dispomos de ampla informação a 
respeito. No entanto, nenhuma des
sas iniciativas pôde tomar-se lei, fa
ce a impedimentos constitucionais. 
Daí o apelo feito ao eminente Pre
sidente Médici, para que encaminhe 
ao Congresso proposição que aqui 
possa ser aprovada e represente mu
dança de comportamento oficial com 
relação ao assunto. 

Muito se poderá fazer, desde logo, 
em benefício do excepcional, livran
do-o da condenação de ser um peso 
morto na sociedade. É convencido 
disso que, nesta oportunidade, expres
samos nossa confiança no Coronel 
Leo Etchegoyen e na decisão do Pre
sidente Garrastazu Médicl, que não 
há de tardar, correspondendo plena
mente à esperança nele depositada 
pelas APAEs, em nome de todos os 
pais e amigos dos excepcionais em 
nosso País. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esta Presidência e a Me
sa desta casa se associam às come
morações da Semana Nacional da 

Criança Excepcional que hoje se ini
cia, solidárias com os pronunciamen
tos dos nobres Senadores Fausto Cas
telo-Branco e Ruy Carneiro, reco
nhecendo que os excepcionais mere
cem não apenas o amparo do Governo 
mas também apoio, amor e carinho 
de toda a sociedade, para que muitas 
deles se possam tomar criaturas úteis 
à comunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tendo sido publicados e 
distribuídos em avulsos os pareceres 
n.0 s 42 e 43, de 1972 CN, das Comis
sões Mistas incumbidas do estudo dos 
Decretos-leis n.as 1.224 e 1.225, de 
1962, esta Presidência convoca Sessão 
Conjunta do Congresso Nacional are
alizar-se amanhã, terça_-feira, às 1'> 
horas, no plenário da Câmara dos 
Deputados e destinada à apreciaçã0 
das matérias. 

Sobre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOES 

Brasília, em 21 de agosto de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Orlando Zanca
ner, por se encontrar ausente, pelo 
Nobre Senhor Senador Fernando 
Corrêa, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre a Mensagem n.0 48172-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 21 de agosto de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Emival Caiado, 
pelo Nobre Senhor Senador Fausto 
Castelo-Branco, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sobre a Mensagem n.0 48/72-CN. 
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Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Roy 
Santos, Vice-Lider da ARENA. 

Brasília, em 21 de agosto de 1!i72 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador José Augusto, 
pelo Nobre Senhor Senador Paulo Tôr
res, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre a 
Mensagem n.0 48172-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Roy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 21 de agosto de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Vasconcelos Tor
res, por se encontrar ausente, pelo 
Nobre Senhor Senador Waldemar 
Alcântara, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre a Mensagem n.0 48172-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Roy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 21 de agosto de 1972 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Augusto Franco, 
por se encontrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Osires Teixeira, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre a Mensa
gem n.0 48/72-CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Roy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 21 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Dlnarte Mariz, 
por se encr,ntrar ausente, pelo Senhor 
Senador Antônio Fernandes, na Co
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem 
n.0 48/72 CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - Roy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 21 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vcs
sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Milton Cabral, 
por se encr,::ltrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Saldanha Derzi, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sobre a Mensa
gem n.0 48/72 CN. 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - Roy 
Santos, Vlce-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em atendimento às co
municações lidas, designo os Srs. Se- · 
nadores Fernando Corrêa, Fausto 
Castelo-Branco, Paulo Torres, Walde
mar Alcântara, Osires Teixeira, Antô
nio Fernandes e Saldanha Derzi, pa
ra substituírem, respectivamente, os 
Srs. Senadores Orlando Zancaner, 
Emival Caiado, José Augusto, Vascon
celrAS Torres, Augusto Franco, Dinar-
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te Mariz e Milton Cabral, na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará. parecer sobre a Mensagem n.o 
48, de 1972 - CN. 

Nada mais havendo que tratar vou 
encerrar a Sessão designando pára a 
de amanhã a .seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
23, de 1972. de autoria di) Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que al
tera o art. 132 do Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1943, que dispõe so
bre a duração das férias, tendo 

PARECERES, sob n.oa 245 e 246, 
de 1972 da3 ComJssões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável; e 

-de Legislação Social, contrá
rio. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n. 0 39, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça em seu Pa
recer n.O 258, de 1972), que sus
pende a execução do art. 4.o do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de de
zembrl) de 1968, declarado incons
titucional por decisões do Supre
mo Tribunal Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
{Encerra-se a Sessão às 15 horas 

e 10 minutos.) 



85.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 22 de agosto de 1972 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 
E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - José Sarney -
Petrônio Portella - Virgílio Tá
vora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Jessé Freire 
- Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Arnon de Mel-
lo - Lulz Cavalcante - LOuri
val Baptista - Antônio Fernan
des- Ruy Santos- Carlos Lln
denberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres -Benjamin Farah 
- Danton Joblm- Franco Mon
toro- Benedito Ferreira- Emi
val Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Mül
ler - Saldanha Derzi - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encanrlnhando à re~ão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 26, de 1972 

(N.0 811-B/i2, na Cas:l de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a isenção do im-:: 
posto sobre produtos industriali
zados na aquisição de veículos au
tomotores de fabricação nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os funcionários das Mis

sões diplomáticas acreditadas junto 
ao Governo brasileiro, aos quais seja 
reconhecida a qualidade diplomáti-

ca, que não sejam de nacionalidade 
brasileira e nem tenham residência 
permanente no País, poderão adqui
rir, por solicitação feita ao Ministério 
das Relações Exteriores, com isenção 
do imposto sobre produtos industria
lizados, um veículo de fabricação na
clonai, sem prejuízo dos direitos que 
lhes são assegurados pelos artigos 15 
e 161 do Decreto-lei n.0 37, de 18 de 
novembro de 1966 ressalvado o prin
cípio de reciprocidade de tratamento. 

§ 1.0 Os funcionários administra
tivos e técnicos das referidas Missões 
diplomáticas, que já se encontrem no 
Brasil e satisfaçam os requisitos de 
nacionalidade e residência previstos 
no presente artigo, poderão, median
te reciprocidade de tratamento e at.! 
sels meses após a publicação desta 
Lei, adquirir um veiculo automotor 
de fabricação nacional com isençã::> 
do imposto sobre produtos industria
lizados, desde que ainda não tenham 
gozado de favor fiscal para importa
ção ou compra de automóvel. 

§ 2.0 O prazo de seis meses men
cionado no parágrafo anterior pode
rá ser estendido, excepcionalmente e 
por igual período, desde que, a juízo 
do Ministério das Relações Exteriores, 
haja razões que o justifiquem. 

Art. 2.0 Quanto ao ressarcimento. 
pelo produtor, do tributo relativo às 
matérias-primas intermediárias, apli
car-se-á a norma do art. 7.0 , § 1.0, da 
Lei n.o 4.502, de 30 de novembro de 
1964. 

Art. 3.0 O imposto sobre produtcs 
industrializados será cobrado na for
ma do artigo 26 do Decreto-lei n.0 37. 
se a propriedade ou o uso do veículo 
for transferido antes de um ano, a 
pessoa ou entidade que não goze do 
mesmo tratamento oficial 

Art. 4.0 Esta lel entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 212, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos 
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nele referidos, tenho a honrr?. de sub
meter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, 
o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a isenção do imposto sobre pro
dutos industrializados na aquisição 
de veículos automotores de fabrica
ção nacional". 

Brasilia, 3 de agosto de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS - G/C/ 
CATCD/250/N 924.82<00) B46), D3, 
DE 20 DE JULHO DE 1972, DO MI
NISTtRIO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 
A Sua Excelência o Senhor General

de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Com a Exposição de Motivos C/314, 

de 16 de novembro de 1970, tive a 
honra de submeter a alta apreciação 
de Vossa Excelência texto de projeto 
de lei dispondo sobre a Isenção tri
butária na aquisição de veiculas e 
aparelhos eletrônicos e eletrodomés
ticos, de fabricação nacional 

2. O caráter maiS amplo que, no 
referido projeto, se buscava dar às 
isenções concedidas pelo Governo 
brasileiro visava a três objetivos prin
cipais, respectivamente: 

a) no caso dos estrangeiros con
templados no projeto, proporcionar
lhes, após a transferência para a área 
de Brasília, a possibilidade de dispo
rem de suficientes meios de trans
porte particular; 

b) no caso dos brasileiros mencio
nados, que gozam de isenção tribu
tária para a importação do veículo 
que trazem do exterior, outorgar-lhes 
o direito de optar pela compra de um 
automóvel de fabricação brasileira; 

c) estimular, no que diz respeito ao 
primeiro como ao segundo grupo. de 
pessoas acima indicadas, a preferen
cia por produtos eletrônicos e eletro
domésticos de fabricação nacional. 

3. Tendo presente as determinações 
de Vossa Excelência no que se refere 
à consolidação definitiva da Capital 
Federal, e, em particular, à transfe
rência do Corpo Diplomático, quer-

me parecer seja aconselhável o des
dobramento, em diferentes atos, das 
medidas englobadas naquele texto, de 
maneira a permitir a adoção maiS 
pronta daquelas cuja necessidade se 
revele mais premente. 

4. Entre estas permito-me desta
car aquela pela qual se outorgaria aos 
membros do pessoal diplomático das 
Missões acreditadas junto ao Gover
no brasileiro, que não sejam nacio
nais nem tenham residência no País, 
o direito de adquirir, com Isenção do 
imposto sobre produtos industrializa
dos, um segundo veículo automotor, 
de fabricação nacional, ressalvado o 
princípio da reciprocidade de trata
mento. 

5. Os membros do Corpo Diplomá
tico, que não os Chefes de Missão, 
têm procurado casas nos setores Sul 
e Norte da Capital, por vezes dis
tantes, e nem sempre servidos com 
regularidade por transportes públi
cos. Nessas condições, faz-se mister 
reconhecer que um só automóvel 
para o uso de uma familla é Insu
ficiente, já que o diplomata, ao usá
lo para comparecer ao seu escritório, 
deixa os seus famillares sem meios 
de locomoção. 

6. Outrossim, tem ocorrido que al
guns membros do pessoal adminiS
trativo e técnico das Missões, que 
serviram ou servem ainda na Gua
nabara, deixaram de valer-se do di
reito de importar um automóvel no 
período de sua primeira instalação 
e agora, ao serem transferidos para 
Brasília, encontram-se ou encontrar
se-ão sem possibilidades de dispor de 
meios de transportes próprios. 

7. Para atender a solicitações -
a meu ver justificadas- que me vêm 
sendo feitas, com multa freqüência, 
por representantes estrangeiros radi
cados em Brasília, tenho a honra de 
submeter à alta consideração de Vos
sa Excelência o anexo projeto de lei, 
que dispõe sobre a concessão de di
reito à aquisição de um segundo au
tomóvel, de fabricação nacional, por 
parte de agentes diplomáticos acredi
tados junto ao Governo brasileiro, e 
permite aos membros do pessoal ad
ministrativo e técnico das Missões 
diplomáticas estrangeiras, que já se 
encontram no Brasil, e que ainda não 
tenham gozado de favor fiscal para 
importação ou compra de automóvel, 
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a aquisição de um veiculo automotor, 
nas mesmas condições e até seis me
ses após a data da entrada em vi
gor das medidas ora propostas, pra
zo excepcionalmente prorrogável por 
igual período. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. Mário Gibson 
Barboza. 

(As Comissões de Relações Exte
riores e de Finanças.) 

TELEX 
"Senador Petrõnio Portella 

Presidente do Senado Federal 

Brasília - DF 

Quero exprimir Vossa Excelência 
seus ilustres pares o quanto me 
honrou aprovação unânime Se
nado minha indicação embaixada 
em Praga. Respeitosas saudações. 
- Sette Câmara." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que acaba de 
ser lido será publicado. 

A Presidência recebeu convite da 
Prefeitura de Barretes, Estado de São 
Paulo, para participar da Festa do 
do Peão Boiadeiro, a realizar-se na
quela cidade, amanhã, dia 23 de 
agosto. 

Não havendo objeção do Plenário, 
designo, de acordo com indicações das 
Lideranças, os Srs. Senadores Carva
lho Pinto e Benjamin Farah parare
presentarem o Senado na referida 
festividade. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro que, a requeri
mento da Liderança, falará pela Mi
noria. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Em 
nome da Minoria. Pronuncia o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores. Sintetizando o pensamento 
oficial, o Ministro da Fazenda tem de
clarado reiteradamente que "toda po
litica do Governo está fundada em 
dois objetivos básicos: crescimento 
do Produto Nacional e sua distribui
ção entre todos os brasileiros". 

De acordo com os dados oficiais, o 
aumento do Produto Interno Bruto 
nos últimos anos foi o seguinte: 

1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,8 
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,4 
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,0 
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,5 
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,3 

Daí as palavras do Presidente da 
República: 

"Registrou-se, em 1971, acréscimo 
da ordem de 45% do Produto em 
relação a 1968" <Mensagem ao 
Congresso, 1972, p. 21). 

O Brasil ficou mais rico. E o povo? 

PLANO DE DEBATE 

Cumprindo sua função fiscalizado
ra, o MDB se propõe a examinar ob
jetivamente o atual processo de dis
tribuição do Produto Nacional, tendo 
ezr. vista o interesse do Brasil e dos 
diversos setores de nossa população. 

Com esse objetivo, perguntamos: na 
distribuição do Produto Nacional, qunl 
a parte recebida: 

a) pelas diversas camadas da popu
lação, especialmente pela família tra
balhadora? 

b) pelos diversos setores da econo
mia: agricultura, indústria, serviços? 

c) pelas diversas regiões do País, 
particularmente pelo Nordeste? 

d) qual a parcela destinada a em
presas e instituições estrangeiras? 

Em suma, quais estão sendo os be
neficiários reais do crescimento do 
Produto Nacional? 

No exercício de sua função fiscali
zadora, o MDB pretende debater com 
os representantes da ARENA, em to
das as Câmaras do País, esse aspec
to fundamental do desenvolvimento 
brasileiro. 

A fiscalização da atividade do Go
verno é para a Oposição não apenas 
um direito, mas também um dever. 
"Espero da Oposição que nos honre 
com o cumprimento de seu dever, 
apontando erros, aceitando acertos, 
indicando caminhos, fiscalizando e fa
zendo também a sua escola de demo
cracia, dignidade e respeito mútuo", 
disse o Presidente Médici em seu dis
curso de posse a 30 de outubro de 
1969. 
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Queremos cumprir esse dever de 
forma eficiente e democrática, com a 
maior objetividade possível e, acima 
de tudo, com a necessária elevação, 
para que o debate seja uma oportuni
dade de educação politica. 

A realização simultânea desse deba
te nacional no Congresso, nas Assem
bléias Legislativas e nas Câmaras Mu
nicipais do País, com a participação 
dos representantes eleitos pelo povo, 
assegura o caráter democrático da ini
ciativa e sua efetiva repercussão. 

Para garantir a objetividade e se
riedade dos debates, procurou a Di
reção do MDB, com assessoria de alto 
nível, reunir dados estatísticos e es
tudos de especialistas, que estão sen
do remetidos a todos os órgãos dire
tivos e representações do Partido. 

Finalmente, queremos acentuar a 
elevação de conceitos e de linguagem, 
com que o MDB quer conduzir o de
bate. Nosso objetivo não é procurar 
desmoralizar governos ou derrubar 
autoridades, mas analisar c debater 
democraticamente os efeitos próxi
mos e remotos da atual politica de 
desenvolvimento brasileiro. 

ESTUDOS OBJETIVOS SOBRE 
A DISTRIBUIÇAO DA RENDA 

Essa politica tem recebido, na pro
paganda maciça do Governo, elogios e 
designações altissonantes, chegando
se a falar no "milagre brasileiro" e 
em expressões como: "o Nordeste não 
é mais uma região-problema", "o tra
balhador brasileiro liberta-se do salá
rio mínimo", e outras semelhantes. 

Ma.<3 não podemos nos impressionar 
com tais elogios aos acertos e milagres 
das autoridades de hoje. O vezo de 
aplaudir os governantes vem de lon
ge. E como lembrava recentemente 
ilustre jornalista brasileiro: "a adu
lação, antiga doença nacional, está 
hoje convertida em epidemia" ("Es
tado", 18-8-72, p. 14). 

Procuramos, por isso, reunir e con
sultar estudos objetivos, feitos no 
País e no exterior, sobre a marcha de 
nosso desenvolvimento, especialmente 
no tocante à distribuição da renda 
nacional. 

E o resultado não é animador. 
Os resultados do Censo Nacional de 

1970, publicados pelo IBGE, em fins 

de 1971, (Resultados preliminares do 
Recenseamento geral de 1970, Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, Gb, 1971), revela
ram uma grave concentração da ren
da nacional. 

Como demonstra, entre outros, o 
ilustre economista Jayme Magrassi de 
Sá, antigo Presidente do BNDE, de 
1960 a 1970 a participação dos mais 
pobres diminuiu e a dos mais ricos 
aumentou, os pobres ficaram mais po
bres e os ricos mais ricos. 

Apenas 1 o/o da população brasileira 
economicamente ativa, tinha em 1970 
remuneração mensal superior a 2. 000 
cruzeiros. Enquanto 72% recebiam 
menos do que 251 cruzeiros por mês. 
E, 67%, aproximadamente, viviam na 
faixa ou abaixo do salário mínimo, que 
hoje, em seus níveis mais elevados, 
é igual a Cr$ 268,80 por mês, o que 
significa, em termos reais, 62 cruzei
ros para o aluguel da casa, 124 
cruzeiros para a alimentação durante 
o mês, 32 cruzeiros para roupa, 15 
cruzeiros para higiene e 15 para o 
transporte ... 

A evolução dessa distribuição foi as
sim resumida pelo Presidente do Ban
co Mundial, McNamara, na recente 
"Conferência das Nações Unidas sobre 
o Comércio e o Desenvolvimento", ao 
analisar o atual processo de desenvol
vimento no terceiro mundo: "no Bra
sil, a participação dos 40% mais po
bres da população diminuiu de 10%, 
em 1960, para 8% em 1970, enquanto 
os 5% mais ricos aumentaram sua 
parte de 29% para 38%. 

Não satisfeito com esses dados, õ 
Ministro da Fazenda contratou com o 
Instituto de Pesquisas Económicas da 
Universidade de São Paulo, novo estu
do que foi confiado ao economista 
Carlos Geraldo Langoni. conforme no
ticia a revista "VEJA" (7-6-72, p. 68). 
Os resultados dessa pesquisa confir
mam o fenômeno da concentração, 
embora com outras interpretações e 
diferenças menores. O empobreci
mento das classes mais humildes ou a 
queda de sua participação na renda 
nacional teria sido de 11.57% em 
1960 para 10% em 1970. 

No mesmo sentido, em pesquisa ci
entifica feita para a obtenção do ti
tulo de Mestre na Escola Superior de 
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Agricultura Luiz de Queirós, da Uni
versidade de São Paulo, o Prof. João 
Carlos Duarte concluiu que, no perío
do de 1960 a 1970, "a metade da po
pulação remunerada, situada no ex
tremo inferior da distribuição, viu 
cair sua participação na renda total 
de 17,7% para 13,7%", apesar de "um 
aumento de 79% no Produto Interno 
Bruto" ("aspectos da distribuição da 
renda no Brasil em 1970", p. 44 e 
Conjuntura Econômica 1971, vol. 25, 
n.o 9). Concluiu, ainda, que o salário 
mínimo real, em 1970, estava rebai
xado em cerca de 30%, em relação ao 
ano de 1961 (obra citada, p. 47). 

POLiTICA TRIBUTARIA 
A política tributária brasileira, em 

lugar de corrigir, vem agravando essa 
injusta distribuição da renda nacio
nal. O fundamentado e objetivo pare
cer do Senado sobre a Lei Orçamentá
ria de 1972, mostra justificada preocu
pação com a "predomináncia da tri
butação indireta" na arrecadação na
cional. São desse documento as se
guintes expressões: "Tem chamado a 
atenção dos estudiosos a iníqua dis
tribuição dos referidos encargos den
tre as várias camadas sociais". "O im
posto parece ser progressivo nas pri
meiras classes de renda para se tor
nar depois totalmente regressivo". 
"As classes de renda alta são em ge
ral subtributadas" (fls. 9). E, adiante, 
"o elevado montante das contribuições 
sociais e trabalhistas" < •.. ) "reforça 
a injusta pressão incidente sobre as 
classes menos favorecidas" (fls. 10), 
porque "traduz, objetivamente, uma 
evidente sobrecarga ao consumidor, 
limitando, assim, indiretamente a re
muneração dos próprios trabalhado
res" (fls. 10). E no plano da admi
nistração pública, o Relator aponta 
um desvio paralelo: "enquanto per
manece estacionário o nível dos mu
nicípios, ocorre maior avanço da ar
recadação federal" (fls. 7) . 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Sarney- Senador Fran
co Montoro, em primeiro lugar, to
dos nós devemos louvar essa orienta
ção do Partido de V. Ex.a, no sentido 
de trazer ao debate grandes temas 
nacionais. Acho que isso é do inte-

resse também do nosso Partido, do 
Governo e de todo o País. Mas para 
que fixássemos precisamente o pen
samento de V. Ex. a, a fim de que 
pudéssemos analisá-lo, perguntaria a 
V. Ex. a se essa tendência à concen
tração de renda, que V. Ex. a aponta 
no seu discurso, é resultado da atual 
politica do Governo da Revolução? 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço o aparte de V. Ex. a, por
que me permite um esclarecimento, 
que é fundamental. Pretendemos, em 
nosso debate, não limitar a questão 
a este ou àquele Governo, nem mes
mo apenas aos Governos da Revolu
ção. Muitos dos erros que estou apon
tando tem história mais antiga. Al
guns foram atenuados depois da Re
volução, outros permaneceram tal co
mo estavam e outros seguramente se 
agravaram. Nosso objetivo não é fo
calizar apenas alguns Governos, mas 
o Brasil. Verá V. Ex.a que os dados 
que terei a oportunidade de apresen
tar tomam como referência ora o ano 
de 1964, ora o de 1960, outras vezes 
1950, 1953 ou 1958. Tencionamos, as
sim, colocar o problema dentro do 
Brasil. 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.a outra interrupção? 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Sarney - Realmente, a 
minha pergunta tinha sentido, e V. 
Ex.a, pela própria resposta, verifica 
que ela era pertinente. Certos indi
cadores já mostravam, na década de 
50 a 60, forte tendência à concentra
ção de renda. Logo, esse fato à con
centração de renda é uma tendência 
mundial; ela é inseparável do desen
volvimento econômico. Louvo a aber
tura do debate, já agora sobre os va
lores no desenvolvimento econômico. 
Como disse, não é um problema do 
Governo atual, nem um problema co
mo V. Ex.u. situou - de outros Go
vernos, mas um processo inexorável 
do desenvolvimento econômico. En
tão, V. Ex. a abre a discussão ampla, 
além do Governo e destes dias para 
julgar os próprios valores do pro
gresso. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a apreendeu bem e presta magní
fica colaboração ao esclarecimento do 
assunto. Nossa preocupação, mais do 
que acusar Governos do presente ou 
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do passado, é estudar medidas que 
possam ser tomadas no futuro, para 
que os desvios apontados sejam cor
rigidos. 

AGRICULTURA 
Outro desvio no atual processo de 

desenvolvimento brasileiro é o tra
tamento injusto dispensado à agri
cultura e ao homem do campo, dian
te dos generosos incentivos ~ facili
dades concedidos a uma industria e 
a um comércio, nem sempre ajusta
dos aos verdadeiros interesses nacio
nais. O fato tem sido denunciado por 
sociólogos, economistas, órgãos de 
pesquisa públicos e privados e por 
entidades representativas da comu
nidade. De acordo com os dados do 
"Anuário Estatístico do Brasil", de 
1971 os índices do produto real, em 
1970: foram de 512 na Indústria e de 
apenas 240 na Agricultura <ano-base 
1949 = 100). 

E diariamente, chegam ao conhe
cimÉmto do Congresso, através de pro
nunciamentos, depoimentos ou re
presentações, notícias sobre o deses
pero ou o abandono de diferentes se
tores de nossa agricultura, pelo de
samparo em que se encontram. 

Diante desse quadro, soam como 
nova esperança as medidas recentes 
anunciadas pelo Ministério da Agri
cultura relativamente ao início da 
execução da reforma agrária e à ga
rantia de preços para o produtor do 
campo. 

NORDESTE 
No tocante à distribuição da renda 

nacional entre as regiões do País, 
apesar da eufórica declaração de um 
dos atuais Ministros, de que "o Nor
deste não é mais uma região-proble
ma", temos o grave dado oficial do 
Ministro da Fazenda e de seu Asses
sor Vilar de Queirós: "a renda p~r 
capita no Nordeste é hoje de 207 do
lares", isto é, aproximadame~te, me
tade da renda nacional, que e de 440 
dólares e uma terça parte da renda 
do Sul que é de 590 dólares. E, no 
caso liÚlite, a do Maranhão (79 dóla
res) é 10 vezes menor do que a da 
Guanabara (795 dólares), conforme 
dados da CODEPLAN. 

"A culpa não é da SUDENE e sim 
do Governo Federal", acusa o eco
nomista Rõmulo de Almeida, criador 
do Banco do Nordeste, acrescentan-

do: "Nos projetas de infra-estrutura, 
45% dos recursos votados para o Nor
deste não foram liberados entre 1962 
e 1969. E dos 279 milhões de cruzei
ros, previstos para 1967, somente 95 
milhões foram liberados" (Estado, 
11-6-72, pág. 75). 

INVESTIMENTOS 
ESTRANGEIROS 

Mas o aspecto mais grave das crí
ticas que se fazem ao atual modelo 
de desenvolvimento brasileiro reside 
no fortalecimento privilegiado confe
rido aos capitais e investimentos es
trangeiros, com prejuízo das empre
sas nacionais, do consumidor brasi
leiro e da independência económica 
do País. 

O Professor Alfredo Stepan, da 
Universidade de Yale; diz que se está 
verificando no Brasil "grande expan
são dos investimentos estrangeiros" e 
que, "em muitos casos, eles absorve
ram os capitais nacionais", assina
lando, em seguida: "a ajuda externa 
está atingindo um ponto perigoso" 
<Jornal do Brasil, 14-6-72, pág. 19, 
in índice de 23-6-72). 

Não se trata de repudiar a parti
cipação do capital estrangeiro em 
nossa economia, adverte o economis
ta Gentil Noronha, mas sim de re
cusar "o que é falso nessa participa
ção, uma vez que, no caso analisado, 
nós é que fornecemos os recursos cie 
giro, financiando com dinheiro noss~ 
a economia de empresas alheias, ja 
servidas por nós com o privilégio da 
disponibilidade de nosso mercado in
terno e até externo, sem falar nos in
centivos que lhes damos, na sua ins
talação aqui, e nos incentiyo_s que 
continuamos a lhes dar de vana na
tureza". Em 1971, continua, grande 
p:ute da poupança brasileira "des
tinada a créditos diretos ao consumi
dor <vendas a prazo), foi absorvida 
pelas empresas fabricantes de auto
móveis (que não são brasileiras) . 
O Brasil vai tomar dinheiro fora, 
pagando juros, e o reempresta às em
presas estrangeiras, praticamente sem 
juros, pois este é totalmente recupe
rado nas prestações pagas pelos com
pradores." E, depois de citar outros 
exemplos, conclui: "As facilidades 
criadas para atrair investimentos es
trangeiros estão além, muito além do 
que a Nação pode realmente supor-
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tar, sem perda de sua soberania eco
nômica (índice, o Banco de Dados, 
27-4-72). 

INCENTIVO A MAO-DE-OBRA 
E A TECNOLOGIA NACIONAL 

"Numa visão ampla e prQfunda do 
problema, um dos mais autorizados 
economistas brasileiros, Edmar Ba
cha, professor de pós-graduação da 
Fundação Getúlio Vargas, analisou 
criticamente a doutrina corrente de 
que l) processo de desenvolvimento 
brasileiro deva ser necessariamente 
concentrador e intensivo em capital. 

E, em seu lugar, mostra a viabil1-
dade econômica de um desenvolvi
mento "integrador e intensivo em 
mão-de-obra". Na marginalização da 
mão-de-obra nacional vê "a mais 
grave distorçãl) da economia brasi
leira no pós-guerra". "Há um imenso 
potencial produtivo inexplorado". Te
mos dado "incentivos" ao uso do ca
pital e verdadeiras "punições" ao uso 
da mão-de-obra. "Essa política, ao 
congelar a taxa de câmbio, afugen
tou os investimentos dos setores ex
portadores agrícolas e manufaturei
ros. relativamente intensivos em 
mão-de-obra; e, ao erigir barreiras 
aduaneiras intransponíveis, atraiu l)S 

investimenros a setores de indústria 
substituidora que geralmente são in
tensivos em capital. 

Ademais, por ter sido executada 
pela importação de tecnologia estran
geira e, em parte, diretamente por 
filiais de empresas estrangeiras, essa 
industrialização substitutiva de i~
portações incorporou à economia téc
'Ilica e procedimentos típicos dos Es
tados Unidos e Europa Ocidental, 
onde, ao contrário do Brasil, o capital 
é abundante e a mão-de-obra, es
cassa. 

Dado esse acúmulo de circunstân
cias, não é de estranhar que a indús
tria brasileira, hoje, tenha uma das 
piores performances mundiais em 
matéria de absorção de mão-de-obra. 
o grande fracasso da industrializa: 
ção brasileira, nesse particular, e 
dramaticamente ilustrado, no quadro 
juntQ, onde se apresentam. para um 
número de países, as relações entre 
a proporção do emprego total e a do 
produto total gerados na indústri~. 
A média desta relação para os demalS 
países é de 0,82, enquanto que para 

o Brasil ela é de 0,28. IstQ quer dizer 
que, enquanto nos demais países 
10% de industrialização significam 
8,2% de empregos industriais, no 
Brasil a relação é de 10 para apenas 
2,8. Ademais, nos países bem sucedi
dos industrialmente, no mínimo 8% 
de empregos industriais são gerados 
por cada 10% de industrialização". 
c o subemprego, o custo social da 
mão-de-obra e a estratégia brasilei
ra de crescimento, in Revista Brasi
leira de Economia, n.0 26, jan/mar 
72, p. 105 a 116). 

O Sr. José Samey - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer ouço o aparte de V. Ex.a 

O Sr. José Samey - Quero dizer a 
V. Ex.8 que o prQCesso de desenvolvi
mento brasileiro em nada difere dos 
outros processos de desenvolvimento 
instalados no mundo inteiro. O que 
acontece no Brasil, nós OOdos esta
mos verificando em outros países que 
aderiram ao processo. t que nós po
demos corrigir as distorções que o 
desenvolvimento econômico acarreta 
porque o Brasil está apenas co:neçan
do a deflagrar o processo de desen
volvimento econômico em toda sua 
amplitude. O que os países citados 
pr..r V. Ex.8 não conseguiram fazer. 
Eles eram pioneiros. Se pudéssemos 
fazer comparações, hoje, a nossa si
tuação é a mesma com os mesmos 
problemas, dos países hoje industria
lizados, há alguns anos atrás. As 
nl)Ssas distorções podem ser corrigi
das. Não há dúvida de que o desen
volvimento econômico leva à concen
tração de rendas. Este é o consenso 
processo universal. t o caso nãQ só 
do Brasil, como dos Estados Unidos, 
da França, de todo mundo. Nos paí
ses democrátici}S a renda se concen
tra na mão de particulares, nos países 
socialistas ela se concentra na mão do 
Estado, mas é sempre uma concentra
ção de renda. No Brasil, estamos 
tendo oportunidade de cQrreções. 
Exemplos de correção à concentração 
de rendas são os programas feitos 
pelo Presidente da Repúbllca como_ l) 
PROTERRA, o PIS, e etc. A agregaçao 
destes fundos ao salário o que signi
fica? Significa que o Governo está 
atento ao fenômeno de CQncentração 
de rendas que é intrínseco ao desen
volvimento econômico, e que está ten
tando, com as medidas exeqüiveis, a 
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sua correção. Acredito que o discurSI) 
de V. Ex.6

, quando situa o debate so
bre os valores do desenvolvimento 
econômico. nos dá oPQrtunidade, a 
nós do Brasil, de discutirmos de 
modo amplo e de modo geral este 
problema que é tema mundial. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agrad~. mais uma vez, o aparte de 
v. Ex.6 Ele antecipa o debate que 
queremos desenvl)lver em torno dos 
tópicos aqui mencionados. Ao receber 
o trabalho, V. Ex.a. terá oportunidade 
de verificar que não é exato que os 
outros países que obtêm um índice 
maior já tenham passa di) pelo nosso 
processo ou pelo nosso estágio de de
senvolvimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra que 
o tempo de V. Ex.6 está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Con
clui), Sr. Presidente, apenas respon
dendo brevemente ao aparte com que 
fui honrado pelo nobre Senador José 
Sarney. 

Entre os países mencionados no 
quadro do ProfeSSI)r Edmar Bacha, 

está a Argentina com índice de 
0,74%; o México, 0,63%; a Itália, 
0,80%; e a Grécia, 0,90%, que não 
estão no caso descrito pelo nobre Se
nador José Sarney. 

S. Ex.6 defendeu o ml)delo brasi
leiro de concentração de renda. A 
alternativa que se propõe é no sen
tido de que os incentivos e os esfor
ços se voltem não para a concentra
ção de renda, e di)S capitais, mas 
para estimulo e aproveitamento da 
mão-de-obra. 

A imitação dos grandes modelos 
externos tem acarretado crises gra
ves, principalmente em relação ao 
Nordeste, como denuncia Rômulo de 
Almeida. Devemos olhar para a nos
sa realidade e crescer· de acordo com 
as nossas possibilidades, desenvol
vendo indústrias adaptadas aos nos
sos produtns reais, e não trazendo de 
fora indústrias modernas que sejam 
a "última palavra" em matéria de 
tecnologia, porém inadequada à nos
sa realidade. 

Vejamos o quadro: 

Relações entre a participação do emprego industrial no emprego total e a 
participação do produto industrial no produto total: 

Brasil e outros países 

% emprego industrial 
Pa!ses e periodo 

% produto industrial 

Brasil { 1964) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,28 
Argentina (1964) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,74 
México (1964) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,63 
Itália (média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 
Holanda (média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,97 
Canadá <média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 
EUA (média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84 
Dinamarca (média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09 
Noruega (média 1949-59) .. .. .. . .. . . .. . .. .. .. . .. . .. . 0,82 
Grécia (média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 
Espanha <média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,78 
Irlanda <média 1949-59) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 
Portugal <média 1949-59) .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 0,57 

Média simples, excluindo Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 

Fonte: Calculado a partir de dados no quadro 2, p. 72, de A industrialização brasileira: diag
nóstico e perspectivas (Ministério do Plo.nejo.mento: Estudo especial para o Programa 
Estratégico do Desenvolvimento 1968-1970; jan. 1969). 
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A prioridade de nosso esforço de 
desenvolvimento deve voltar-se para 
dentro do País e não para fora. Para 
o homem brasileiro e para a tecno
logia nacional, mais do que para o 
capital, especialmente estrangeiro. 

Não podemos esquecer que, dado o 
complexo mecanismo de preços siste
maticamente favorável às grandes 
economias, "é através do comércio 
externo que as nações mais pobres 
vêem alimentando a acumulação de 
riqueza nos países industrializados", 
como declarou com profunda verda
de, falando em nome do Brasil na "TI 
Conferência das Nações Unidas, so
bre o Comércio e o Desenvolvimen
to", em Nova Déli, o então Ministro 
das Relações Exteriores e, hoje, se
nador Magalhães Pinto. E acrescen
tou os seguintes dados objetivos: 

"Se as exportações brasileiras, em 
1967, fossem realizadas aos pre
ços de 1953, nossa receita de di
visas teria sido de 2,5 milhões de 
dólares, ou seja, mais de 800 mi
lhões de dólares do que a obtida. 
Pelo mesmo raciocinio, nos anos 
de 1954 a 1966, o Brasil deixou de 
perceber 5 bilhões de dólares, ou 
seja, mais do que toda a ajuda 
externa recebida nesse período." 

E o embaixador Miguel Osório de 
Almeida, em estudo sobre "O mundo 
subdesenvolvido perante as socieda
des pós-industriais", informa. 

"Se o preço da tonelada média 
brasileira se houvesse mantido 
nos níveis de 1951, o Brasil teria 
recebido, dessa data até 1968, pe
las suas exportações, mais de 47 
bilhões de dólares do que recebeu, 
ou seja, 2 veses e meia o seu PIB 
de 1968" (in Revista Brasileira de 
Estudos Políticos, n.O 32, julho de 
1971.)" 

CEM MILHOES: POTENCIAL 
PRODUTIVO E MERCADO INTERNO 

A SEREM INCENTIVADOS 
PREFERENCIALMENTE 

Nos próximos dias a população bra
sileira será de 100 milhões de habitan
tes. É para esse imenso potencial e um 
dos maiores mercados do mundo que 
se hão de voltar as atenções, as prio
ridades e os incentivos da política 
econômica do Brasil. Do ponto de vis
ta econômico, social e politico, só te
remos verdadeiro desenvolvimento 

brasileiro, quando voltado para o pro
gresso efetivo de nossa população. De
senvolvimento é progresso dos povos, 
"Populorum Progressio", na expressão 
feliz, humana e cristã de Paulo VI. 

Todas as medidas governamentais 
tomadas nessa direção têm e terão 
nosso apoio e solidariedade. 

O tema merece o estudo atento e 
objetivo dos que têm o dever de zelar 
pelo bem comum de nosso povo. 

Por isso, o MDB, a partir de hoje, 
dispõe-se a ocupar as tribunas dos re
presentantes do povo, em todo o pais, 
para discutir, num verdadeiro debate 
nacional, os aspectos mais importan
tes do problema da distribuição da 
renda brasileira. Com esse objetivo, 
serão abordados por nossos parlamen
tares na esfera nacional, estadual e 
municipal, entre outros, os seguintes 
temas: 

1 - Política Salarial 
2 - Politica Tributária 
3 - Programa de Integração Social 
4- Educação 
5- Saúde 
6 -Habitação 
7- Nordeste 
8 - Agricultura 
9 - Dívida Externa 

10 - Balanço de pagamentos 
Para isso, contamos com a compre

ensão, a colaboração e a crítica dos 
ilustres representantes da Aliança 
Renovadora Nacional. 

Temos a certeza de que o Congres
so, o Governo e povo brasileiro serão 
os grandes beneficiários desse debate. 

É preciso partir da democracia que 
temos para alcançar a democracia 
que queremos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Concedo a palavra ao no
bre Senador Filinto Müller, como Lí
der da Maioria. 

O SR. FILINTO MOLLER- (Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, creio interpretar 
fielmente o pensamento dos integran
tes da Bancada da ARENA, ao afir-
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mar, como o faço neste instante, que 
recebemos, com a maior satisfação, o 
início desta campanha, classificada 
pe!o eminente Senador Franco Mon
toro, de antiimpacto. Classificação 
justa, porque foi a Oposição que deu 
o nome de impacto às medidas, vi
sando ao desenvolvimento nacional, 
postas em prática pelo Governo da 
República. E é natural, portanto, que 
S. Ex.o. classifique de antiimpacto as 
criticas que pretende fazer. 

Nós, da Maioria, recebemos, com 
satisfação, repito, esta oportunidade 
que nos presta a Oposição ... 

O Sr. Franco .l\Iontoro - Obrigado 
a V. Ex. o. 

O SR. FILINTO M'OLLER - . . . tão 
brilhantemente representada no Se
nado da República, de esclarecer não 
o povo, que acompanha de perto a 
ação do Governo e sente os efeitos de 
sua ação benéfica na indústria, na 
agricultura, nos transportes, na edu
cação, na saúde, enfim em todos os 
setores da atividade humana; não o 
povo, que aplaude este Governo e com 
ele está satisfeito, mas, especialmente, 
os Srs. Senadores, Deputados federais, 
membros das Assembléias Legislativas 
e Câmaras de Vereadores, represen
tantes do Movimento Democrático 
Brasileiro, porque todos eles, segundo 
acaba de anunciar o eminente Sena
dor Franco Montoro, estão convocados 
para esse trabalho de exame, de es
vurmar tudo que tem sido feito pelo 
Governo. Procuraremos mostrar ao 
eminente e brilhante Senador Fran
co Montoro e aos seus ilustres colegas, 
como incidem em erro de apreciação 
quando fazem ressalvas à ação do 
nosso Governo. 

Ainda há pouco, S. Ex.o. - e não 
vou examinar o seu discurso porque 
esta missão vai ser distribuída tam
bém entre os vários membros da nos
sa Bancada - ao se referir à agricul
tura, tão injustiçada em nosso Pais, 
elogiava com nobreza, o início de 
uma campanha de produtividade, rea
lizada nesta semana. S. Ex.o. ignora 
que essa campanha já vem sendo 
executada desde 1970. Assisti ao seu 
lançamento no interior do Brasil, fei
to pelos Ministros Cirne Lima e Del
fim Netto e pelo Presidente do Banco 
do Brasil. A afirmativa, cumprida, de 
que o lavrador poderia trabalhar, 

produzir, porque estava assegurado o 
preço mínimo que cobriria as suas ne
cessidades. Este é o terceiro ano des
sa campanha. Portanto, a garantia 
de preços mínimos não é iniciativa de 
agora, pois já deu os melhores resul
tados desde que foi posta em prática, 
em 1970. 

Mas abordei este aspecto, Sr. Pre
sidente, para mostrar que necessita
mos realmente prestar esclarecimen
tos à ilustrada Oposição. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FILINTO 1\-WLLER -Para 
esse fim, quando foi noticiado que a 
cúpula do MDB se reuniria para es
colher os temas que seriam abordados 
na Câmara, no Senado, nas Assem
bléias Legislativas e nas Câmaras de 
Vereadores, desde lógo, procurei con
catenar elementos, dados e trocar 
idéias com companheiros de represen
tação no Senado, incumbindo-os de 
examinar as matérias aqui debatidas, 
para lhes dar pronta resposta. 

Atendendo a uma solicitação do 
eminente Senador Arnon de Mello, 
que é um estudioso do problema de 
distribuição de renda, designei-o para 
se encarregar exatamente deste pro
blema que acaba de ser ventilado pelo 
nobre Senador Franco Montoro. S. 
Ex.a, no devido momento, ocupará a 
tribuna, com a responsabilidade de 
Liderança, para analisar e oferecer 
esclarecimentos de que tanto neces
sitam os eminentes senadores. 

O Sr. Arnon de Mello - V. Ex. o. me 
consente a honra de um aparte? 

O SR. Fn..INTO 1\-I"OLLER - Com 
multo prazer. 

O Sr. Arnon de l\lello - Agradecen
do a V. Ex.o. minha designação para 
participar dos debates sobre distri
buição de renda, cumpre-me dizer ao 
Senado, neste ensejo, que estou reco
lhendo os dados para esclarecer as 
dúvidas existentes a respeito e res
ponder ao eminente Senador Franco 
Montoro. Pelo que já conheço, entre
tanto, posso antecipar ao Senado que 
não procedem, a meu ver, as observa
ções pessimistas do ilustre Líder do 
:MDB. 

O SR. FILINTO M"OLLER- Muito 
obrigado, nobre Senador Arnon de 
Mello. 
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O eminente Senador Franco Monta
ra já me havia solicitado aparte. Pe
ço desculpas a S. Ex.o. por tê-lo con
cedido, antes, ao eminente Senador 
Arnon de Mello. 

O Sr. Franco Montoro - Senador 
Filinto Müller, ao mesmo tempo em 
que agradeço a V. Ex. o. a acolhida fa
vorável que dá a este debate, para que 
sobre o problema se debrucem os Srs. 
Senadores na busca de uma solução 
que interesse, acima de tudo, ao povo 
brasileiro, desejo fazer uma breve 
contestação a V. Ex.a, no ponto rela
tivo à agricultura. Não pretendo que 
se tenha, pela primeira vez, afirmado 
que a política de preços mínimos se
ria iniciada, no Brasil, nesta oportu
nidade em que falou o nobre Minis
tro Cirne Lima. A política de preços 
mínimos, assegurada ao produtor, 
vem sendo anunciada pelo Governo 
há muito tempo e não apenas pelos 
governos posteriores à Revolução. 
Não em 1970, mas desde que ingres
sei na vida pública - e já passam 
mais de 20 anos - tenho ouvido tal 
afirmativa. Mas uma coisa é a pro
messa do preço mínimo, outra é a sua 
garantia eficaz. O que se anuncia 
agora - e que elogiei em minha refe
rência - são duas coisas: primeiro, 
as medidas para a efetiva execução da 
Reforma Agrária; segundo, a política 
de efetiva fixação de preços mínimos 
e garantia para o agricultor. O pró
prio ministro disse que, daqui por 
diante, poderiam ficar tranqüilos os 
agricultores, que não se repetiria a 
história do passado, das promessas 
não cumpridas. Louvei a notícia; 
aguardo, mais uma vez, o seu cumpri
mento. 

O SR. Fll.INTO M'OLLER. - Agra
deço o aparte com que me honrou o 
eminente Senador Franco Montoro. 

Quando fiz referência à sua alusão 
à agricultura, havia anotado as suas 
palavras: "recentes medidas, início de 
Reforma Agrária e garantia de pre
ços". Portanto, não desviei uma linha 
da sua afirmativa. 

Quanto à Reforma Agrária, todos 
sabemos que constitui legítima aspi
ração de imensa parte da população 
brasileira. Mas não ignoramos que é 
dificílimo implantá-la. Não se trata, 
porém, de promessas; as medidas ini
ciais estão tomadas; já se fizeram de-

sapropriações, inclusive no meu Es
tado. Existe uma distribuição de ter
ras, com resultados amplamente sa
tisfatórios, nr,s municípios das extre
mas lindes de Mato Grosso com o Pa
raguai. Assim, as medidas referentes 
à Reforma Agrária já estão iniciadas. 

Sr. Presidente, posso assegurar a V. 
Ex.o. que, em 1970, assisti ao lança
mento da campanha e, no meu Es
tado, que é eminentemente agrícola, 
ninguém deixou de receber a garantia 
dos preços mínimr.J3, o que trouxe um 
efeito extraordinariamente benéfico 
para a produção, porque o produtor, 
quando não tem essa garantia, é obri
gado a vender a sua colheita a preços 
vis para poder satisfazer os seus com
promissos, especificamente os ban
cários. 

Mas se tem a garantia do preço mí
nimo, o explorador não aparece, e, se 
aparece, oferece preços maiores do que 
os mínimos pagos pelo Banco do 
Brasil. 

Posso, então, assegurar que a cam
panha lançada em 70, com a colhei
ta no início de 71, produziu no meu 
Estado, pelo menos, os mais amplos 
e satisfatórios resultados. Não ho11ve 
queixas e todo produtor teve o preço 
mínimo assegurado, e porque teve as
segurado esse preço mínimo, pôde 
vender o resultad<"J do seu produto a 
preço mais elevado. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
concede-me aparte para uma obser
vação? 

O SR. Fll.INTO M'OLLER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Filinto MüUer, parece-me que o Se
nador Franco Montoro está fazendrJ 
confusão. Para fazer justiça é ne
cessário que se diga que todos os go
vernos, desde que se criou a Comissão 
de Financiamento da Produção, todos 
eles mantiveram e garantiram o pre
ço mínimo. O que em verdade vem 
ocorrendo, nos últimos anos, é que 
se procurou estabelecer um preço mí
nimo mais consentâneo com os cus'tos 
para o produtor. O que houve a par
tir de 1970, em realidade, a exemplo 
do que já havia nos anos anteri<Jres, 
foi a manutenção e a sustentaçã<J do 
preço mínimr,: só que, a partir de 1970, 
o Governo procurou fazer, através do 
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Ministério da Agricultura e de outros 
órgãos, uma pesquisa de custo para 
dar, como eu disse, ao produtor uma 
remuneração mais próxima daquilo 
que se chama remuneração justa. 
Eram estas as observações que que
ria fazer, em contribuição ao pronun
ciamento de V. Ex.a 

O SR. FILINTO MCLLER- Muito 
grato a V. Ex.a 

Sr. Presidente, não quero ocupar 
demasiadamente o tempo do Senado; 
quero somente tecer alguns comentá
rios em torno do lançamento da cam
panha anunciada pelo eminente Se
nador Franco Montara, campanha 
com que estou de pleno acordo. Re
cebemos com satisfação este exame 
em profundidade dos problemas na
cionais. Tanto mais quando feito por 
elementos da mais alta valia como - ' sao os eminentes representantes da 
Oposição no Senado Federal e na Câ
mara dos Deputados. 

Meu objetivo é somente tecer alguns 
ligeiros comentários. 

Citei este fato para passar a outro, 
para uma afirmativa que faço com o 
devido respeito que me merece o Se
nador Franco Montoro. 

Tenho a impressão de que S. Ex.a 
apegou-se a uma ou outra afirmati
va de um ou outm economista e, ba
seado nisso, construiu o esquema de 
sua crítica à ação do Governo. 

Vamos estudar mais a fundo o pro
blema. Não ficaremos adstritos à 
opinião de dois ou três; vamos estu
dar a fundo o problema nas suas ba
s-es, na sua profundidade, para poder
mos esclarecê-lo devidamente, espe
cialmente aos integrantes da Opo
sição, nesta Casa. 

S. Ex.a terá, muito em breve, res
posta dada pelo eminente Senador Ar
non de Mello, no que tange à distri
buição de rendas. 

O eminente Senador José Sarney, 
indiscutivelmente um dos valores des
te Congresso e um estudioso incessan
te, vai abordar o mesmo tema, com 
os esclarecimentos que ele quis, desde 
logo, antecipar. Confesso que pedi ac., 
nobre Senador José Sarney que se abs
tivesse de apartear para não pertur
bar o discurso que o eminente Se
nador Franco Montara estava pro-

nunciando, com o lançamento de sua 
idéia. Repito, o nobre Senador José 
Sarney, que é um dos valores que te
mos no Senado, vai estudar alguns dos 
aspectos desta crítica superficial hoje 
feita pelo nobre Senador Franco Mon
tara. 

O nobre Senador Wilson Gonçalves 
vai examinar o aspecto do Nordeste, 
quando o nobre Senador Ruy Carnei
ro tiver oportunidade de abordar o 
problema, e vai mostrar o que era o 
Nordeste até a Revolução e o que é 
o Nordeste agora, face às medidas 
adotadas pelo Governo da República. 

Enfim, Sr. Presidente, seria longo 
se quiséssemos citar todos os oradores 
que irão à tribuna em nome da ARE
NA, mas todos os Senadores da 
ARENA estão autorizados e habilita
dos a abordar o assunto trazido pela 
digna Oposição, e todr•s poderão es
colher os temas que lhes parecerem 
mais interessantes para trazer os es
clarecimentos necessãrios a esta Casa 
do Parlamento. 

O que desejo sublinhar, ao encerrar 
este pronunciamento, é que não nos 
deixamos influenciar por certas pa
lavras que se procuram instilar no es
pírito do povo. Uma delas é aquela a 
que fez referência o eminente repre
sentante de São Paulo, quando falou 
em propaganda maciça. Não há pro
paganda maciça. 

A propaganda maciça do Governo 
é feita pelo povo que sente os bene
fícios da administração, que aplaude 
a administração, que aplaude o Presi
dente Médici. É o próprio povo que 
proclama que está satisfeito, que o 
Brasil progride, que o Brasil avança 
na senda do desenvolvimento, que C'J 
Brasil procura não esmagar uma ge
ração para obter um grande e rápido 
desenvolvimento económico, mas pro
cura consegui-lo e, pari passu, aten
der às necessidades mais prementes 
da população brasileira. Propaganda 
maciça é a obra que o Governo vem 
realizando. Não é uma encomenda, 
não é DIP, não é nada que se asseme
lhe àquilo que impressiona tão viva
mente o brilhante espírito do Senador 
Franco Montoro. Propaganda é o sen
timento popular; é a proclamação do 
sentimento popular de aplausos e de 
gratidão ao Governo, que tanto faz 
pelo desenvolvimento do Brasil e pela 
felicidade do nosso povo. 
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Oportunamente, Sr. Presidente, ou
tros oradores da ARENA virão terçar 
as armas da inteligência com os emi
nentes senadores do MDB, e estou 
certo de que com essa peleja intelec
tual muito lucrará o Brasil, o povo e 
todo o Senado da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presi
dente, tendo o Senador Franco Mon
toro dito que não eram verdadeiros os 
dadcs que alinhei no meu aparte, e 
também que eu defendera o modelo 
de concentração de renda, na forma 
regimental eu pediria a V. Ex.a me 
concedesse a palavra por lO minutos 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador José Sarney para uma ex
plicação pessoal. 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Para ex
plicação pessoaL Pronuncia o seguin
te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, aproveito o ensejo para 
agradecer ao eminente Líder, Senador 
Filinto Müller, as palavras a meu 
respeito e agradecer também a sur
presa de indicar-me à missão de res
ponder ao Senador Franco Montoro. 

Acredito que o nosso eminente co
lega, Senador Arnon de Mello, conhe
cedor do assunto, certamente, esgo
tará a matéria, sem prejuízo de pe
quenas achegas ao seu trabalho. 

Mas, de início, quero dizer ao Se
nador Franco Montoro que, quando 
tomei a iniciativa de aparteá-lo foi 
porque, anunciado que o seu discurso 
se traduzia a um antiimpacto, logo 
ele visava a uma medida do Governo, 
e como S. Ex.a abo::-dou o problema 
de concentração de rendas, eviden
temente perguntei se o seu discurso 
antiimpacto se restringia à política 
do Governo atual em relação à con
centração de rendas. Reconheceu S. 
Ex.a que o debate era mais amplo e 
que se estendia aos governos ante
riores ao atual e, até mesmo, às dé
cadas anteriores à nossa. 

Assim, de início, fiquei satisfeito 
pela amplitude que S. Ex.a dava ao 
debate, ao mesmo tempo que S. Ex.a 
reconhecia que o seu discurso anti
impacto não era contra um impacto 

do Governo atual, mas contra o 1m
pacto do desenvolvimento económico, 
desde que ele foi implantado no Bra
sil. Daí o motivo do aparte que dei 
a S. Ex.a 

Na realidade, Sr. Senador Franco 
Montoro, todos nós reconhecemos, 
hoje, no mundo inteiro, e há unani
midade em relação a isso, que o de
senvolvimento económico é altamente 
centralizador: ele leva a uma con
centração de renda. Desenvolver é 
concentrar - tem-se dito e a reali
dade o tem mostrado ao longo da 
história. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Penso que 
não posso conceder aparte, na forma 
regimental, por estar falando em ex
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Na forma regimental, não 
são concedidos apartes em explicação 
pessoal. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Hoje, no 
mundo, o que se discute são os va
lores da civilização industrial, de tal 
modo que o Primeiro-Minlstro Oichl, 
do Japão, quando do recente Con
gresso de Estocolmo, a primeira coisa 
que disse foi: "Nós, no Japão, hoje, 
crescemos a uma taxa extraordinária, 
que traz em si problemas terríveis -
o problema das cidades, o problema 
da poluição, o problema tecnológico, 
os problemas dos desníveis sociais. 
Mas, eu pergunto: "o que tem a ver 
hoje, no Japão, o desenvolvimento 
económico com a felicidade do ho
mem?" Por quê? Porque todos os paí
ses hoje reconhecem que estamos 
mergulhados numa civilização, a ci
vilização industrial cheia de contras
tes. Esta traz, no seu bojo, as in
quietações que o mundo atravessa. 
Não podemos sair de dentro dela, e 
não se pode acusar o Brasil hoje, sob 
pena de fazermos tremenda injustiça 
- de inovar para pior. Não podemos 
desembarcar do carro da civilização 
industrial para embarcar em que ou
tro carro?! 

Não teríamos para onde caminhar. 
O que o Governo brasileiro tem feito, 
o que o Brasil fez desde o princípio, 
foi aderir ao processo do desenvolvi
mento económico, que, entre os mais 
desumanos, é o menos desumano que 



-121-

pode existir. Na realidade, para se 
dividir a riqueza o que se tem a fa
zer, antes, é criar a própria riqueza. 
Se não crescer o Produto Nacional 
Bruto, o que se irá distribuir? A 
miséria. Se não há crescimento, se 
não há riqueza, não haverá o que 
distribuir. 

O Sr. Franco Montoro - E se há 
riqueza? 

O SR. JOSÉ SARNEY - O desen
volvimento brasileiro que devemos. 
analisar é se aumentou ou não o pa
drão de vida no País. Aumentou. 
Ninguém teve diminuído seu padrão 
de vida. Logo, o processo do desen
volvimento económico, como disse ao 
nobre Senador Franco Montoro, dá 
condições ao Brasil hoje de corrigir 
as distorções a que o desenvolvimento 
econômico leva. 

Neste sentido, será altamente salu
tar para o País o debate que V. Ex.as 
trazem, apontando as medidas de 
correção. Também o temos feito com 
absoluta independência. Reconhece
mos que, no Brasil, o Governo não 
deve tomar providências que estimu
lem a concentração. Já há duas ten
dências concentradoras de natureza 
regional e pessoal. Então devemos 
tomar providências para evitar essas 
concentrações. O Governo já o vem 
fazendo. Nós da bancada do Nordes
te, dia e noite, batalhamos para que 
essas medidas sejam mais efetivas, 
mais dinâmicas, reconhecendo que a 
concentração regional deve ser cor
rigida. 

Por outro lado, a outra concentra
ção, de natureza financeira, os con
glomerados, que tive oportunidade de 
condenar e fui a primeira voz, neste 
Parlamento, a fazê-lo. O próprio Go
verno passou a tomar medidas e aler
tar-se contra os perigos monopolis
tas. 

Assim, o atual Governo está cor
rigindo as distorções através de me
didas concretas. 

O estudo a que o nobre Senador 
Franco Montoro alude, revela que na 
década de 1950 a 1960 já havia ín
dices de uma concentração violenta 
de renda no País. É o período em 
que o Brasil aderiu ao sistema do 
desenvolvimento económico. Quanto 
aos países citados, as estatísticas es
tão aí. Nossa posição não é muito 
diferente dos outros. Esta a verdade. 

Portanto, não se pode - como S. 
Ex.o. reconheceu - acusar o atual 
Governo nem outros anteriores. 

Assim, o discurso-impacto de S. 
Ex.o. é contra o impacto do desenvol
vimento económico. Tem que retroa
gir a duas décadas. 

As medidas que S. Ex.o. trouxer a 
debate, nesta Casa, contra a concen
tração de renda terão o nosso apoio. 
Assim o fazendo, S. Ex.a presta um 
serviço não só ao País mas ao pró
prio Governo que, através do PIS, do 
PROTERRA, dos investimentos maci
ços na educação, nada mais tem fei
to do que tentar corrigir a concen
tração de renda. 

O Governo a tual tem tido uma 
preocupação constante - e todos de
vemos reconhecê-lo - de evitar os 
desníveis desumanos a que o desen
volvimento económico leva. Mas, não 
se pode substituir o processo, pois este 
ainda é o melhor meio de aumentar 
o nível de v!da dos povos. 

Era o qu~ tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (1\-luito bem! Muito bem! Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard- Flávio Britto 
- Milton Trindade - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Fausto 
Castello-Branco - Helvídio Nunes 
- Duarte Filho - Wilson Cam
pos - Teotónio Vilela - Augusto 
Franco - Leandro Maciel - Hei
tor Dias - João Calmon - Ama
ral Peixoto - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Car
valho Pinto -Orlando Zancaner 
- Accioly Filho- Mattos Leão
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, comunica
ções que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasília, em 22 de agosto de 1~ 72. 
Senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a hon

ra de indicar a V. Ex.a. os Senhores 
Deputados João Alves, José Carlos 
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Fonseca e Altair Chagas para, em 
substituição aos Srs. Deputados Heitor 
Cavalcanti, Josias Leite e Teotónio 
Neto, integrarem a Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre o 
Dec.-lei n.O 1. 226/72, que autoriza o 
Poder Executivo a promover a subscri
ção no aumento de capital do Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. e dá outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos de alta 
estima e consideração. - Cantidio 
Sampaio, Vice-Líder da ARENA no 
exercício da Liderança. 

Brasília, em 22 de agosto de 1572. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Leandro Maciel, 
por se encontrar ausente, pelo Nobre 
Senhor Senador Lourival Baptista, na 
Comissão Mista do COngresso Nacio
nal que dará parecer sobre a Mensa
gem n.0 45, de 1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - Filin
to Müller, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Encerrada a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.O 39, de 
1972 (oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça em seu Pa
recer n.O 258, de 1972), que sus
pende a execução do art. 4.0 do 
Decreto-lei n.c 389, de 26 de de
zembro de 1968, declarado incons
titucional por decisões do Supre
mo Tribunal Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria irá à COmissão de Re

dação. 
É o seguinte o projeto aprova

do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 39, de 1972 

Suspende a execução do art. 4.0 

do Decreto-lei n.0 389, de 26 de 
dezembro de 1968, declarado in
constitucional por decisões do 
Supremo Tribunal FederaL 

Art. 1.0 É suspensa, na forma do 
art. 42, n.0 vn. da COnstituição Fe
deral, a execução do art. 4.0 do De
creto-lei n.0 389, de 26 de dezembro 
de 1968, declarado inconstltucion'l 
pelo Supremo Tribunal Federal em 
decisões unânimes, datadas de 27 de 
outubro de 1971 e proferidas nos Re
cursos Extraordinários n.Os 71.348, 
72.200, 71.349, e 72. 002. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín
denberg): 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.O 
23, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que 
altera o art. 132 do Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1943, que dispõe so
bre a duração das férias, tendo 
PARECERES, sob n.<>s 245 e 246, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável; e 
- de Legislação Social, contrário. 

Em discussão o projeto, em primei
ro turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
quiser discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
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O projeto será arquivado. 
É o seguinte o projeto rejei

tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 23 de 1972 

Altera o art. 132 do Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1943, que dispõe so
bre a duração das férias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 132 do Decreto-lei 

n.0 5.452, de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"- Após cada período de doze 
meses a que alude o art. 130, os 
empregados terão direito a férias, 
com a duração de vinte dias 
úteis. 
Parágrafo único. É vedado des
contar, no período de férias, as 
faltas ao serviço do empregado." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos Lin
denberg) - Está finda a matéria da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA -

<Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, há oito 
anos, pela Lei n.O 4.380, de 20 de agos
to de 1964, era criado o Banco Na
cional da Habitação. Naquele dia, 
com importante contribuição do Con
gresso Nacional, o saudoso Presiden
te Castello Branco não sanciona v a 
apenas mais uma lei, nem criava 
mais um órgão auxiliar da adminis
tração. Na verdade, executava au
têntica revolução no tocante ao pro
blema habitacional, criando enge
nhoso e poderoso sistema que, no de
correr destes oito anos, transformou 
profundamente a situação brasileira 
no setor, graças à adoção de uma po
litica original que tem sido objeto de 
estudos por parte de numerosos go
vernos estrangeiros. 

Os êxitos dessa politica são por de
mais conhecidos do povo brasileiro, 
que reconhece e proclama o acerto 
das profundas modificações introdu
zidas em nossa legislação pelo Presi
dente Castello Branco, a quem tocou 

a dura missão de retirar o Brasil da 
situação caótica à que fora conduzi
do. Graças à unidade de ação dos 
Governos Costa e Silva e Garrastazu 
Médici, o BNH pode expandir sua 
ação, multiplicando e estendendo seus 
benefícios a todo o território nacio
nal. Sob a presidência do engenheiro 
Mário Trindade, a nova politica se 
consolidou, alcançando plenamente 
seus objetivos. 

No Governo do Presidente Garras
tazu Médici, já sob a presidência do 
economista Rubens Costa, o BNH foi 
transformado em empresa pública, 
pela Lei n.0 5. 764, de 14 de dezem
bro de 1971. Adaptações e modifica
ções diversas foram introduzidas pa
ra o aperfeiçoamento da política ha
bitacional, com a preocupação domi
nante de propiciar ainda maiores be
nefícios ao povo, especialmente às 
camadas menos favorecidas. 

Cerca de 800 mil residências foram 
construídas em todo o País, financia
das pelo BNH, com os recursos origi
:lários dos depósitos do FGTS e do 
Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo. Os Governos estaduais 
e municipais passaram a ter o apoio 
financeiro do BNH para suas realiza
ções no campo habitacional. Como 
Governador de Sergipe, posso teste
munhar apoio e ajudas inestimáveis 
que sempre me vieram desse estabe
lecimento, graças ao qual pude cons
truir diversos grandes conjuntos re
sidenciais em meu Estado. 

O grande sucesso da politica habi
tacional estabelecida em 1964, per
mitiu que a ação do BNH se amplias
se incessantemente. Assim é que foi 
criado o Plano Nacional de Sanea
mento, do qual 15 Estados se torna
ram beneficiários. Até 1980, 80% da 
população urbana brasileira disporá 
de serviços modelares de saneamento 
e abastecimento de água na profunda 
e extremamente veloz transformação 
do Brasil em terreno tão essencial à 
saúde pública. 

Sr. Presidente, com 7 milhões e 
meio de optantes, o FGTS dá aos 
trabalhadores brasileiros condições de 
usufruir esses benefícios criados pela 
Revolução. Mantida a unidade poli
tica através destes anos, os aperfei
çoamentos têm sido constantes, au
mentando sempre mais os benefícios 
proporcionados ao povo. Hoje, as so-
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ciedades de crédito Imobiliário e As
sociações de Poupança e Empréstimo 
já arrecadaram, em poupança livre, 
o valor de Cr$ 11 bilhões de cruzei
ros, equivalentes a 1 bilhã9 e meio 
de dólares. De cada 20 fam1lias bra
s!leiras, uma possui caderneta de 
poupança, o que revela, de um lado, 
o espetacular êxito da Revolução no 
setor e, por outro lado, a confiança 
popular na politica governamental, 
graças ao que se despertou e incenti
vou o instinto de poupança popular, 
tão essencial ao nosso rápido desen
volvimento, para o qual muito tem 
contribuído. 

o eminente Presidente Garrastazu 
Médici não sé deu firme continuação 
à politica habitacional revoluciona
riamente estabelecida no País em 
1964, como a tem renovado constan
temente, aperfeiçoando-a e adaptan
do-a às novas realidades deste País 
que se transforma velozmente, gra
ças ao seu ritmo acelerado de desen
volvimento. 

E é de se notar sempre que as mo
dificações ocorridas - especialmente 
sob a competente e dinâmica presi
dência do economista Rubem Costa 
- têm visado maiores benefícios ao 
povo brasileiro, sobretudo aos mais 
necessitados. Isto conforme nota 
constante, e dominante, do atual Go
verno, que tem sido a preocupação 
social, de cada vez maior bem-estar 
para o povo, fruto da notável sensi
bilidade humana do eminente Presi
dente Garrastazu Médici. 

E, dúvida alguma temos, de que o 
BNH multiplicará sempre sua ação 
eficaz em prol do Brasil, bem como 
de que novos e maiores benefícios 
serão por ele, ou através dele, pres
tados aos brasileiros, toda vez que 
is~J se tome possível, pois este é fir
me propósito do atual Governo, com 
o qual tão bem se ajusta o economis
ta Rubens Costa. A larga folha de 
serviços por. este já prestados ao 
Brasil em postos como superinten
te da' Sudene e na presidência do 
Banco do Nordeste do Brasil, sua no
tória competência e ampla experiên
cia constituem plena garantia do 
acerto que será sua administração, 
correspondendo inteiramente à con
fiança nele depositada pelo Presi
dente Garrastazu Médici. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
fato inédito, e ansiosamente es])era
do, previsto com longa antecedência 
pelos computadores de uma firma es
pecializada, ocorreu ontem - dia 21 
de agosto -, às 7 horas 44 minutos 
e 17 segundos: somos agora 100 mi
lhões de habitantes. O detalh.e da 
data e do relógio não vem ao caso, 
mas a estimativa, se ainda não se 
concretizou, está às vésperas da. rea
lidade. 

A noticia enche de p~triótico Clrgu
lho o coração de cada brasileiro, que 
vê nesse aumento quantitativo, no
vaS perspectivas para o desenvolvi
mento nacional. O teólogo se embe
vece ante o cumprimento da ordem 
"crescei e multiplicai-vos"; o agri
cultor, o industrial e o comercianJe 
vislumbram novas áreas de produçao 
e de consumo e, conseqüentemente, 
de maiores dividendos pessoaiS; e o 
povo ... este continua crescendo, fe
liz e despreocupado, no romântico 
embalo das tentações de Cupido. 

Como brasileiro, sinto também 
dentro de mim o borbulhar dessa 
alegria coletiva. 

É a ufania dos 100 milhões, como 
se tivesse eu conseguido 13 pont<Js na 
Loteria esportiva da estatística de
mográfica nacional. 

Decorridos, porém, os primeiros 
instantes da boa-nova, o impacto 
emocional se me arrefece e começo 
a pensar, com seriedade, no aumento 
populacional do globo terrestre e, es
pecificamente, do Brasil. 

A Terra já está ficando apertada. 
Segundo cálculos das Nações Uni

das, a população daqui a vinte anos 
será a seguinte: 

-China, Japão, Coréia e Fol'lllosa: 
1.287 milhões; 

- Africa: 768 milhões; 
- América La tina: 638 milhões; 
- Europa (incluindo a Uniã.o So-

viética): 780 milhões; 
- Canadá e Estados Unidos: 36C 

milhões; 
- Asia do Sul: 2.171 milhões. 
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Em síntese, daqui a duas décadas 
o mundo terá uma sobrecarga de 6 
a 7 bilhões de seres humanos. 

Após demoradas pesquisas, con
cluiu o Banco Mundial que, em mea
dos da década passada, para uma 
amostra de 22 países em desenvolvi
mento, verificou-se que cerca de 66% 
dos investimentos eram absorvidos 
pela manutenção da mesma renda 
per capita, restando os demais 34% 
para a elevação do bem-estar social 
médio. Ao mesmo tempo, dados de 19 
países desenvolvidos mostraram que 
75% dos investimentos revertiam em 
melhoria efetiva do povo, para man
ter o mesmo ritmo de progresso eco
nômico. 

A nossa Escola Superior de Guer
ra, em valioso documento intitulado 
"A Europa Contemporânea - o Ho
mem", publicado em O Globo de 12 
de junho último, :az coro com soció
logos daquém e dalém mar, reconhe
cendo que há no campo econômlco 
um mundo dividido em naçõe.> ricas 
e pobres, com desníveis ca.Ga vez 
maiores e intoleráveis: umas em fran
ca expansão e em ritmo impressio
nante de desenvolvimento: outras 
sem capacidade de atendimento às 
suas mínimas necessidades vegetati
vas. 

A própria ESG, num inteligente es
tudo, identifica "os problemas mals 
significativos que a História registra". 
apontando-os como "fundamentais 
ao estado de crise, de ansiedade e de 
inovação. São eles: 

- a fome e, com ela, todas as tra
gédias da existência; 

- a obstinada determinação tec
nocrata do crescimento econômico; 

- a educação, a cultura, o lazer 
para todos como aspiração ainda 
inatingível; 

- os avanços da ciência, tais como 
as explorações cósmicas e as conquis
tas médico-cir.írgicas, ao alcance de 
uma parcela apenas da Humanidade; 

- a mistificação da consciência 
coletiva em dimensões universais pa
ra a constituição de uma solidarie
dade mecânica; 

- a violência, forma aviltante dos 
valores humanos; 

- a poluição das águas, da terra e 
do ar; 

a discriminação social; 
- o prestígio do dinheiro, com a 

prevalência dos bens materiais so
bre os espirituais; 

- o desencontro das gerações; 
- a alta taxa de natalidade e so-

brevivência por força de melhores re
cursos de conservação da saúde. 

E é justamente este paradoxo sui 
generis - aumento constante de vi
da e de necessidades humanas -
que me traz hoje à Tribuna. 

A euforia verde-amarela de 100 
milhões de pessoas sucede a preo
cupação pelo destino de tanta gente. 

Em A Semana - crônica de ..... 
28-1-1893 - Machado de Assis trou
xe à baila este pitoresco episódio: 

" ... ainda não estava descoberto 
o remédio que previne a concep
ção para sempre, e de que ouço 
falar na Rua do Ouvidor. Dizem 
até que se anuncia, mas eu não 
leio anúncios. No tempo em que 
os lia, até os ia catar nos jornais 
estrangeiros. Um destes, creio 
que americano, trazia um de ex
celente remédio para não sei que 
perturbações gástricas; reco
mendava, porém, às senhoras 
que não o tomsssem em estado 
de gravidez, pelo risco que cor
riam de aborto. . . O remédio não 
tinha outro fim senão justamen
te este, mas a Polícia ficava sem 
haver por onde pegar do inven
to e do intentar. Era assim, por 
meios astutos, e a grande dissi
mulação, que o remédio se ofe
recia às senhoras cansadas de 
aturar crianças." 

Se, já no século passado, o imortal 
escritor carioca se divertia com o 
tabu da limitação dos filhos, sinto
me inteiramente à vontade para en
focar, de público, uma questão de 
tanta magnitude. 

A hora é de meditação e de ação! 
Malthus ainda não morreu de to

do. Sua doutrina é combatida, mas 
até agora não logrou ser devidamen
te contestada. 

A verdade é bem esta: cresce a po
pulação mundial e, com ela, crescem 
as crises econômico-sociais. 
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Político que me orgulho de ser, sin
to na própria carne o sofrimento de 
milhares de criancinhas que, cada 
dia, surgem no Planeta. 

Não podemos continuar a nos mul
tiplicarmos desordenadamente, nes
sa macrocefalia socia! sem limites. 

Creio que já é chegado o momento, 
aqui no Brasil, de pensarmos séria e 
Efetivamente num plamjamento fa
miliar. 

Nesse particular, a minha pequeni
na Alagoas acaba de dar magnífico 
exemplo. O G<>verno do Estado teve 
um gesto digno de louvor ao firmar 
convênio com a BEMFAM- Socieda
de Civil de Planejamento Familiar -
visando à "planificação de uma ativi
dade eminentemente educativa junto 
às famílias, no sentido de se estabe
lecer um planejamento familiar, que 
consiste, no aspecto geral, em fixar 
um crescimento populacional compa
tível com o desenvolvimento econõ
mico do Estado". 

Conforme recente declaração do 
Secretário Armando Lages, esse pro
grama de planejamento se baseia nos 
seguintes propósitos: motivação, in
formação e educação para a paterni
dade responsável; estudo da fisiologia 
da reprodução humana e ulterior apli
cação no que possa ccntribuir para o 
bem-estar; pesquisas científicas de 
caráter médico, psicológico, sócio-eco
nômico e demográfico; a posição da 
família na sociedade. 

Outras unidades da Federação, Per
nambuco e ceará, por exemplo, já 
começam também a agitar o proble
ma. 

Mas não bastam, Senhor Presiden
te e Senhores Senadores, iniciativas 
isoladas, regionais, e que, por sua na
tureza, se perdem no conjunto. 

A campanha deve ser de âmbito 
nacional, com o apoio dos Três Pode
res da República. 

Não se trata de nos intrometermos 
na intimidade dos lares, nem, muito 
menos, em questões de foro íntimo. 
O planejamento familiar não atenta 
contra os princípios religiosos do po
vo brasileiro, uma vez que é opcio
nal. Respeita, pois, os pressupostos 
mais sagrados da liberdade individual. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.o. 
permite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
enorme honra, Sr. Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu me 
ufano com a notícia que V. Ex.o. traz 
ao Senado da República de que o Es
tado de Alagoas, a exemplo de outras 
unidades da Federação, vem esposan
do a orientação que essa extraordiná
ria BEMFAM tem procurado dar à 
família brasileira. Na verdade, nos 
ides de 1967/1968, tive oportunidade, 
na Câmara dos Deputados, de tomar
lhe a defesa e de impedir uma das 
maiores injustiças verificadas neste 
País, quando elementos mal informa
dos, somados àqueles que queriam a 
desordem e a baderna. tudo fizeram 
para atingir essa, repito, extraordiná
ria instituição acusando-a de impin
gir a esteriUzação em massa na Ama
zônia. As manchetes dos jornais se fi
zeram de tal tamanho e de maneira 
tal, que se teve a impressão de que, 
realmente, tal fato ocorria. Comis
sões Parlamentares de Inquérito na 
Assembléia Legislativa do Estado de 
Goiás e até mesmo na Câmara dos 
Deputados foram organizadas e para 
chegar, no final, à constatação de que 
em todo o percurso da Belém-Bra
sília, ou seja, cerca de dois mil qui
lômetrrJS, tão-somente 79 senhoras 
estavam usando um dispositivo in
tra-uterino. Examinadas por médi
CC.3 parlamentares, ficou demonstra
do que eram exatamente aquelas 
que já possuíam muitos filhos e não 
mais tinham condições de conceber. 
Na verdade, a BEMFAM não cuida só 
da limitação mas, sobretudo, busca e 
persegue impedir aquilo que as auto
ridades brasileiras e alguns setores 
das religiões, de um modo geral, têm 
procurado esquecer, têm procurado 
fazer vista grossa, que é impedir que 
continue cerca de um milhão e meio 
de abortos criminosos ocorridos no 
Brasil. E o que é mais grave, fora das 
casas de saúde, fora dos hospitais. 
Congratulo-me com V. Ex.o. e com o 
povo de Alagoas por essa iniciativa e 
quero crer que aquele pequenino Es
tado nordestino, dando esse grande 
passo, dará, sem dúvida alguma, um 
exemplo edificante e que deve ser se
guido por todos os demais governado
res de Estado. Eram estas as obser
vações que desejava fazer. 
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O SR. LUIZ CAVALCANTE - No
bre Senador Benedito Ferreira, agra
deço a magnífica ilustração do apar
te de V. Ex.n e, com o mesmo ardor, 
o ato de filantropia que representa, 
por si só, esse aparte. Foi, na verda
de, um grande consolo para o meu 
pobre discurso. Obrigado a V. Ex.a. 

Assim, Governo, Forças Armadas, 
parlamentares, magistrados, clero, 
mestres, escritores, cientistas, entida
des classistas, médicos, a elite cultu
ral do País, precisam todos unir-se 
em torno do magno problema. levan
d~ ao homem do povo as informa
çoes necessárias a um planejamento 
familiar adequado. 

O trabalho é árduo e a longo pra
zo, mas tem que ser feito. 

Ao receber, há pouco, o título de 
Presidente de Honra do Instituto His
tórico e Geográfico, o Presidente Mé
dici admitiu, em substancicso discur
so, "que se eduque a famílla para o 
autocontrole". 

É isso, sim, o que todos nós quere
mos, antes que seja tarde demais. 
(l\1uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) -Tem a palavra o nobre Sena
dor Carlos Lindenberg, representante 
do Estado do Espírito Santo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, há pt>uco 
mais de um ano, desta mesma tri
buna, fiz algumas considerações so
bre o plano do Governo no tocante à 
nossa produção mineral, analisando, 
embora superficialmente, I)S poucos 
meses decorridos àa implantação e 
atividades da Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais, que dentro ca
quela exigüidade de tempo apresen
tou dados surpreendentes de um tra
balho profícuo, dando mostras de que 
uma companhia, quandl) bem admi
nistrada, não importa seja do Gover
no, particular ou de economia mista, 
apresenta sempre um saldo positivo. 

Tenho em mãos o relatório anual 
da Cl)mpanhia, que gentilmente me 
foi enviado pelo seu presidente o Dr. 
Ronaldo Moreira da Rocha. relativo 
ao exercício de 1971. 

Estamos dentro do prazo em que se 
c~memora o 2.0 aniversário de cria
çao da mesma, fruto do Decreto
lei n.0 764, de 15 de agosto de 1969. 

É emocionante analisarmos em re
latório, bem estruturado e que traz 
no seu contexto o reflexo de meni)S 
de dois anos de atuação, dando-nos a 
ima~em do que poderá ser o desen
volvlmento tecnológico do nosso 
imenso Brasil. 

Há bem poucos anos, nosso~ estu
da_ntes, especialmente os geólogos, ao 
sa1rem das universidades, tinham 
que optar entre aceitar convites para 
o exteril)r ou trabalhar em pequenas 
empresas, não raro ficando sem ter 
onde empregar seus conhecimentos. 
Hoje, SOmPnte essa companhia já 
admitiu em seu quadro de pessoal 
mais de 400 geólogos, sendo que des
tes aproximadamente 350 se encon
tram empenhados em pesquisas no 
campo, executando seus projetas, que 
somam mais de 100 em todo o ter
ritório nacional. 

Para se ter uma idéia do vulto das 
obras efetuadas e a efetuar pl)r essa 
companhia, basta lembrarmos os 
convênios de pesquisa assinados com 
a Pet~ólco B!'3S!leiro S/ A para 
prestaçao de assistência técnica e co
laboração recíproca; com o Departa
mento Nacional de Portos e Vias Na
vegáve.is- para execução de serviços 
hidrologicos; com a Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia -
para t~~balhos de Pesquisa Mineral 
na reg1ao; com o Banco de Desen
volvimento de Minas Gerais - para 
assistência financeira à pesquisa mi
neral no Estadl) de Minas Gerais; 
co~ o Estado do Ceará - para exe
cu_çao de um programa de pesquisas 
mmerais no território cearense; com 
o Banco do Desenvolvimento do Ceará 
- para assistência financ-eira à pes· 
quisa mineral nl) Estado do Ceará; 
com o Banco de Desenvolvimento do 
Paraná - para assistência financeira. 
à pesquisa mineral no Estado do Pa
raná. 

Ao ser preparado o relatório de 197l 
que ora é comentado, já se encl)n
travam em negociações convênios com 
os Estados de São Paulo, Mato Gros
so, Espírito Santo Ril) Grande do 
Sul e Rio Grande do Norte bem as-. , 
s1m com o Departamento Naciona.l 
de Obras Contra as Secas. 
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No campo da aerofotogrametria, 
tem sidl) perfeito o relacionamento 
entre a companhia e o Estado-Maior 
das Forças Armadas, o Serviço Geo
gráfico do Exército e a comissão mis
ta executora do acordl) Brasil-Esta
dos Unidos, sobre serviços cartográ
ficos. 

Paralelamente a esses convênios, o 
Governo Federal tem carreado recur
sos em grande escala a fim de pt>der 
levar a cabo projetas básicos de pes
quisas minerais e hídricas, dentro do 
planejamento global a cargo do De
partamento Nacional de Produção 
Mineral, do Departamento Nacional 
de Aguas e Energia Elétrica e o da 
Comissão Nacional de Energia Nu
clear. 

Esse montante de recursos federais 
vinculados à Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais é de Cr$ 158 
milhões para este exercício de 1972, 
que representa um aumento de 60% 
no confronto Cl)m o exercício findo. 

Por tudo isso, o clima na compa
nhia é todo de otimismo, e, acredito, 
atinge a Wdos nós. 

Para termos uma idéia do movi
mento que gera uma grande empre
sa, basta mencionar a implantação 
feita pela diretoria administrativa da 
companhia em tela, de um sistema 
de controle de material que permite 
acompanhar por computação, de fl)r
ma simplificada e instantânea, a 
aquisição, armazenagem, distribuição, 
utilização e consumo, pois se em 1970 
eram 17.000 itens de suprimentos 
diferentes, todos codificados, essa 
movimentação, durante o ano de 1971, 
alcançou 93.000 itens. 

A parte relativa aos contratos em
preitando serviços especializados para 
a cl)mpanhia registrou um aumento 
de 25 para 98, e, em cruzeiros, de 5,5 
milhões para 32,7 milhões. 

O número de empresas que traba
lham para a C<lmpanhia aumentou, 
também, de 24 para 62, sendo de 466 
o número de firmas que requereram e 
obtiveram seu cadastramento. 

Isto quer dizer que, aumentadas as 
tarefas das empresas, cresce a neces
sidade de compra e de materiais e 
equipamentos, tanto no país como Di) 

exterior, colab<lrando desta forma, 

também, com o mercado nacional, 
criando empregos, especializandl)-se a 
mão-de-obra. 

Seria cansativo enumerar os pro
jetas e atividades a que a empresa 
deu continuidade para execução nos 
setores minerais e hídricos iniciados 
em 1970. bem como as que implan
tou, inerentes à elaboração de novos 
projetos. 

Porém, para registro, a companhia 
de pesquisa de recursos minerais exe
cutou para o Departamento Nacional 
da Produção Mineral 43 pro]etos e 
sondagens, estando em andamento, 
neste ano de 1972, mais de 18. 

Para a Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear, foram efetuados, em 1971, 
26 projetos e previstos para 1972 
mais 14. 

Para o Departamento Nacil)nal de 
Aguas e Energia Elétrica foram efe
tuados 17 proj etos e medições hidro
lógicas e análise de dados, estando 
prevista para 1972 a ampliação dos 
estudos, nestas mesmas áreas. 

Para entidades diversas, foram e!e
tuadas 9 sondagens e pesquisas do 
solo, sem contarmos C\lm as Pesqui
sas próprias: 

De Fluorita - em S. Catarina e 
Minas Gerais; 
Nióbio, Titânio, Diamante e Ní
quel- em Goiás; 
Fosfato - em Goiás, Pará e São 
Paulo; 
Cobre - no Rio Grande do Sul 
e Pará; 
Molibdênio - em Minas Gerais e 
Roraima; 
Alumínio -no Pará; 
Cromita - na Bahia; 
Sal-gema, Potássio e Enxofre 
no Espírito Santo; 
Caullm- no Pará; 
Prata, Zinco e Chumbo - em Mi
nas Gerais e Pará; 
Com um volume de 94 pedidos e 
um orçamento de .............. . 
Cr$ 22. 286.202,30. 

É de se destacar que a companhia, 
nos serviços de s<Jndagem, por exem
plo, produziu no ano passado 55,89% 
do trabalho realizado, ou sejam 86.571 
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metros perfurados, enquanto as em
presas por ela contratadas atingiram 
a 44,11%, com 67.629 metros. 

O serviço contra ta do com firmas 
especializadas, mediante tomado. de 
preço, representou para elas um fa-

turamento de Cr$ 7. 754.690,00 no 
exercício de 1971. 

Os dados físicos que a seguir enu
mero são um demonstrativo eloqüen te 
da atuação da Companhia de Pesqui
sa de Recursos Minerais: 

1970 1911 

- Sondagem para pesquisa mineral ....... . 27.983 m 153.300 m 
- Projetas executados para terceiros ....... . 55 108 
- Fotointerpretação ....................... . 42.138 km2 478.131 km2 
- Mapeamento geológico .................. . 107.272 km2 157.125 km2 
- Reconhecimento geológico .............. . 52.712 km2 178.558 km2 
- Reconhecimento radiométrico ........... . 500.890 km2 
- Prospecção e reconhecimento geofísico ... . 374.000 km2 
- Cadastramento de ocorrências minerais .. 592 1.262 
- Amostras coletadas ..................... . 5.962 24.577 
- Anâllses efetuadas ...................... . 2.182 38.679 
- Coberturas aerofotcgrâ!icas ............. . 53 km2 12.749 km2 
- Organização de fotomosaicos ........... . 160.000 km2 
- Fotografias aéreas processadas ......... . 30.000 181.576 
- Estações hidrometeorológicas operadas e 

mantidas ............................... . 363 1.329 

Não resta a menor dúvida de que 
contribuiu de forma marcante no de
senvolvimento das atividades da em
presa, a sua estrutura administrativa, 
flexível e dentro dos princípios que 
regem as grandes empresas privadas. 

Além das fontes normais de finan
ciamento às pesquisas minerais, o Go
verno Federal, numa prova inequívo
ca de interesse no desenvolvimento 
também desse setor, destinou outros 
recursos para o mesmo fim, conforme 
a Lei n.0 5. 732, de 16 de novembro de 
1971, que reserva para a Companhia 
de Pesquisa de Recursos Minerais 80% 
dos dividendos das ações da Compa
nhia Vale do Rio Doce, pertencentes 
ao Estado, especificamente para tais 
financiamentos. 

A receita operacional, decorrida 
principalmente da prestação de ser
viços geológicos e apoio, foi de Cr$ 81 

milhões, representando um aumento 
de 8 vezes em relação a 1970, permi
tindo um lucro operacional de Cr$ 2,8 
milhões. Os excedentes de caixa fo
ram aplicados em Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional, proporcio
nando rendimentos de Cr$ 2,7 mi
lhões que somados a outras receitas 
patrimoniais, permitiu o encerramen
to do exercício com um lucro liquido 
ele Cr$ 7,2 milhões, mantidos em dia 
os seus compromissos. 

Fixei aqui alguns dos dados que me 
pareceram mais significativos para 
demonstrar a expansão e a expressão 
da Companhia de Pesquisa de Recur
sos Minerais, por cujos trabalhos te
nho verdadeiro fascínio e especial ca
rinho, porque suas atividades se me 
afiguram como o descobrimento de 
um novo Brasil. 

Se conhecíamos a superfície de nos
so País e uma parte ínfima de seu 
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subsolo, partimos agora, por intermé
dio dela, ao encontro de todas as ri
quezas que as entranhas de nossa 
terra guardavam. 

Essa iniciativa a meu ver propicia
rá à Nação um montante de recursos 
de tal ordem de grandeza que poderá 
muito bem equivaler, a médio e longo 
prazos, ao que desfrutamos na super
fície. 

Fantasia, exagero, ficção dirão mui
tos. 

Os índices do trabalho da empresa 
em menos de 24 meses, entretanto 
são bem a mostra do futuro, a confir~ 
mar meu pensamento. 

É mais uma realização grandiosa 
que nos vem pela capacidade do atual 
Governo da Revolução que, nestes oito 
anos, com o apoio geral do povo tra
balhador deste País, consegniu colo
cá-lo entre aqueles que mab se de
senvolvem no mnndtl, além de pre
servar nossa liberdade, nosso sistema 
de vida, nossos princípios e religião, 
nossa soberania e autodeterminação, 
ameaçados que estavam pela infiltra
ção em marcha acelerada da ideolo
gia comunista, exercida, é verdade, 
por. um pequeno grupo, exatameme, 
porem, como tem acontecido a outras 
nações que eram povos livres. 

Esta foi, sem dúvida, a grande vi
tória, o maior benefício prestado ao 
País pelos militares e civis, homens e 
mulheres que se arriscaram e fizeram 
a Revolução. 

Não é sem propósito que focalizan
do o êxito de um dos grandes empre
endimentos do atual Governo, relem
bre eu os meses de angústia que pre
cederam o 31 de M:1.rço de 1964, por
que - é medid.a preventiva -·, tra
zermos na memoria, e relembrar sem
pre, os perigos que corremos no pas
sado e os benefícios recebidos, para 
preservação dos dias futuros. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Eurico Rezende. (Pausa..) 

S. Ex.o. não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FER.REIRA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no mo
mento em que o Brasil se engalana, 
quando se mobiliza a Naçã.<J em todos 
os seus quadrantes de nossa imensi
dão territorial, a fim de c<Jmemorar
mos <l Sesquicentenário de nossa 
emancipação politica, registra-se aqui 
em Brasília um fato da maior impor
tância que, entendo, precisa ser con
signado em nossos Anais. Trata-se da 
feliz iniciativa da Embabcada dos Es
tados Unidos da América, em promo
vendo o Festival da Cultura America
na em homenagem à nossa. data mag
na. 

Com a duração de 21 a 31 do cor
rente, esta demonstração de apreço e 
carinho dos noSS<Js irmãos do Norte 
além de estreitar cada vez mais os 
indissolúveis laços fraternais que nos 
unem, irá propiciar aos brasileiros e 
a quantos visitem a nossa Capital, 
nestes dias, a oportunidade de adqui
rir maiores e melhores conhecimentos 
das expressões e sentimentos artísti
cos e culturais dos grandes campeões 
da Democracia. 

Por esta razão, Sr. Presidente, ao 
fazer este registro, quero e devo con
gratular-me com o povo norte-ameri
cano pela oportunidade da iniciativa 
de seu país, por intermédi<J do Embai
x~dor William M. Rountl'ee, que sei, 
nao vem medindo esforços para cor
responder à confiança do seu governo, 
preservando e sedimentando, entre as 
nossas nações, a amizade de que tan
to nos orgulhamos. 

Sr. Presidente, leio para conheci
mento do Plenário sucinto Relatório 
do que presenciamos em Uberlândia, 
quando do lançamento da. "Campanha 
da Produção e da Produtividade" para 
a safra de 1973, ali realizada, sob o 
patrocínio do Ministério da Agricul
tura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, con
forme determinação da nossa lide
rança, no dia 17 fomos a Uberlândia 
em comissão, com os Senadores 
Adalberto Sena e Antônio Fernandes, 
representar esta Casa no encontro 
entre o Presidente Médici e os agri
cultores da Região Centro-Sul do 
País. 

Do memorável encontro, Governo e 
produtores, resultou, conforme o no-
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ticiado pela Imprensa do País, o lan
Gamento oficial da "Campanha da 
Produção e da Produtividade" para a 
safra de 1973, a qual, segundo já era 
previsto, iria ser bem maior do que 
a verificada no corrente ano. Por
tanto, Sr. Presidente, ante o que ali 
assistimos em termos de objetivida
de governamental, com a presença do 
Presidente Médici, dos Ministros da 
Agricultura, Fazenda, Planejamento, 
Chefe da Casa Civil e outras altas 
personalidades da administração cen
tral somando esforços ao Governador 
Rondon Pacheco, o Vlce-Governador 
de São Paulo e Secretários da Agri
cultura de todos os Estados da Re
gião, todos de mãos dadas com os em
presários rurais da área, iremos al
cançar de fato o que foi sintetizado 
na legenda "Vamos plantar um novo 
Brasil" . O que significa que o Poder 
Público de nosso País está realmente 
com a sua atenção voltada para aque
les que trabalham e fazem a terra 
produzir. 

A fala do Ministro Cime Lima, au
têntica e desassombrada como sói ser 
a palavra do homem afeito à agrope
cuárla, calou fundo e encontrou res
s:mânr.ia em quantos ali se encon
travam, ao mesmo tempo, impregna
dos que ficamos, do ânimo, do en
tusiasmo contagiante do jovem e di
nâmico Ministro, dali saímos plena
mente convencidos de que, aos pou
cos, mas inexoravelmente, marcha
mos em todos os setores da economia 
nacional para a condição de grande 
potência. 

A "Estratégia de Ação", assim de
r.ominada pelos elaboradores, carac
teriza-se pela simplicidade e malea
bilidade, permitindo uma aferição 
constante dos resultados obtidos e as 
correções que se verificarem n~ces
sários no período de sua execuçao. 

Como se vê, resplandece no hori
zonte do nosso homem do campo 
uma nova e extraordinária perspecti
va a certeza de uma melhor e cada 
vez mais justa remuneração aos !}e
róis anónimos aos homens de maos 
calosas que tanto têm dado de si e?l 
favor da Pátria Comum, e os qua1s .. 
no entanto, até bem poucos anos so 
eram lembrados pelos governos nas 
estatísticas tributárias e às vésperas 
de eleições. 

Sem paternalismo, embora ainda 
com juros subsidiados, para compen
sar as grandes distorções ainda exis
tentes, o Governo Federal, através dos 
seus agentes financeiros, irá propi
ciar aos produtores agrícolas o cré
dito fácil e farto, mas acrescido do 
mais importante, que é a orientação, 
a assistência técnica, quando se sabe 
que a CREAI, em que pese o gigan
tismo do esforço empreendido, atê 
bem pouco, não conseguia fiscalizar 
e orientar mais que 5% dos 800 mil 
contratos de financiamentos agríco
las. 

Sr. Presidente, como homem sen
timental e economicamente ajoujado 
à agropecuária, quero nesta oportuni
dade congratular-me com o Presi
dente Mt:dici pela iniciativa tomada 
em Uberlândia. 

Completa, assim, o terceiro Gover
no da Revolução, com a série de pro
vidências tomadas ultimamente, a 
grande obra iniciada pelo saudoso 
Presidente Castello Branco, com a 
execução da Lei n.O 4. 504 e os suces
sivos diplomas legais, para aqui, em 
nossa Pátria, implantarmos a verda
deira reforma agrária, consentânea 
com a índole da nossa gente. 

Valorizando o homem do campo 
através da justa remuneração ao seu 
produto, dando-lhe assistência técni
ca, escolas para os filhos e finalmen
te a mais que esperada assistência 
social, atingiu a Revolução o "Nó 
Górdio" do êxodo Rural. 

Estancando aos poucos a sangria 
que exauria o campo, enquanto agi
gantavam-se as favelas e o desajuste 
social nas cidades. 

Por outro lado, corajosa e inteligen
temente, o Governo Médici, através 
do Decreto-lei n. o 1.164, reserva para 
si para uma colonização racional, as 
terras devolutas existentes na faixa de 
100 km de cada lado das rodovias 
amazónicas, ao mesmo tempo em que 
vai, através de uma politica de tri
butação progressiva para os latifún
dios, improdutivos, ir desencorajando 
e elimmando os esneculadores de ter
ras, para no final rer.olver de maneira 
correta o sério problema do minifún
dio. 

Como se vê, Sr. Presidente, temos 
sobejos motivos de regozijo por ha-



- 132-

vermos sido designados para repre
sentar o Senado Federal na solenida
de de lançamento da "Campanha da 
Produção e da Produtividade" para a 
nossa agricultura. 

E na esperança de não havermos 
desmerecido a confiança em nós de
positada, queremos que este nosso re
lato seja aceito como nossa "presta
ção de contas". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! ~Iuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Roy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
por Goiás, Sr. Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, conquanto já tenha ouvi
do nesta Casa pronunciamentos a 
respeito do assunto de que vamos 
tratar. a importância do júbilo e do 
contentamento do povo brasileiro me
rece que também traga a palavra de 
Goiás a propósito do problema onde 
!oi exercido, pelo estabelecimento que 
aniversaria, um grande e pujante tra
balho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Revolução de Março veio com uma 
inspiração: - a de restabelecer a or
dem, a hierarquia e a disciplina cuja 
quebra corroia os alicerces da nacio
nalidade; veio com um desejo: - o 
de, acima de arroubos demagógicos, 
promover o bem-estar social, proteger 
o operário promovendo uma melhor 
distribuição da renda nacional; in
centivar o desenvolvimento da em
presa privada através de crédito ori
entado, ordem e paz para o trabalho; 
veio com um desiderato: conquistar 
uma posição de destaque para o Bra
sil em termos internacionais, afirmar 
o nosso poder nacional através de 
uma maciça modificação conceituai 
dos métodos de orientação à produ
ção. determinação administrativa, de 
embasamento para o aumento do pro
duto nacional bruto; veio afinal com 
uma disposição: - a de, corajosa
mente, enfrentar os grandes pro
blema:> nacionais que desafiavam, 
secularmente, os governos. 

Nessa disposição, pouco mais de 
quatro meses do vitorioso movimento 
de preservação dos interesses nacio
nais, já o saudoso e eminente Presi
dente Humberto de Alencar Castello 

Branco criava, através da Lei n.o ... 
4.330, um novo Banco. Não um Ban
co de linha convencional: um Banco 
que se propunha realizar uma her
cúlea tarefa. Um Banco que iria ex
tirpar da paisagem das cidades bra
sileiras o deprimente, horrivel e in
fecto espectro das favelas; um Ban
co com os pés no chão; um Banco 
que, erradicando o paternalismo das 
providências anteriores, abria pers
pectivas para que todo mundo viesse 
a possuir seu teto, começando a ca
minhada de extinção do "barracão de 
zinco, sem telhado e sem pintura" 
de que nos fala o poeta; um Banco 
que nascia para, realmente, alterar 
o conceito de habitação dantes vigen
te; a ontem acomodação, uma misé
ria aceita em ritmo de samba, hoje 
é rejeitada;um Banco que se propu
nha substituir o cenário podre e 
imundo dos barracos, pelas linhas or
ganizadas de núcleos residenciais 
com foros de "habitabilldade". 

Na criação desse engenhoso instru
mento para enfrentar um dos maio
res problemas brasileiros, precisou 
haver inventiva, coragem e confian
ça. 

Inventiva quando se criou a "UPC" 
- Unidade Padrão de Capital para 
acomodar os supremos interesses do 
Banco que não nascia para fechar 
suas portas a seguir e que tinha, do 
instante da aplicação do dinheiro nas 
novas habitações até comercializá
las, de jogar com uma. unidade de 
capital móvel, capaz de fazer a casa. 
valer o "preço do dia" no momento 
da. venda. e adequar, assim, o seu re
lacionamento com as empresas que 
iriam acreditar no empreendimento 
governamental; 

Coragem, por usar um processo in
teiramente novo; a descoberto de to
dos os conceitos já arraigados no 
Brasil de paternalismo e bem assim 
enfrentar a solução de um problema 
que somava anualmente um deficit 
calculado em mais de 300.000 unida
des-ano; 

Confiança porque, acreditando no 
empresariado brasileiro e na capaci
dade de poupança do povo, instituiu, 
para com ele mesmo concorrer e aju
dar nesse hercúleo esforço, o SISTE
MA FINANCEIRO DE HABITAÇAO e 
com ele, como fonte geradora dos re-
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cursos o SISTEMA BRASILEIRO DE 
POUPANÇA E EMPRJ!:STIMO. 

Graças a tudo isso, o Banco se im
plantou. Muita coisa precisava se 
ajustar. Muita coisa se ajustou, sem 
nunca, todavia, sair-se da reta cujo 
objetivo era, via das muitas vezes ln
compreendida mas, peremptoriamen
te, correta e honesta correção mone
tária, estabelecer que "um tijolo se 
paga com um tijolo", "uma casa se 
paga com outra casa", possibUitando 
assim, a multiplicação de suas apli
cações. 

Sensível às críticas construtivas, 
realista no seu filosofismo renovador 
e cr,m uma vontade imensa de me
lhorar, o BANCO NACIONAL DA HA
BITAÇAO, através desses oito anos de 
existência, cujo aniversário se come
morou no dia de ontem, está se 
adequando, acumulando experiências 
destinadas a cada dia que passa se 
aperfeiçoar como instrumento do de
senvolvimento urbano brasileiro. 

Com efeito, muito mais cedo do 
que alguns derrotistas imaginam, ao 
se assentar a poeira ocasionada por 
toda essa movimentação de obras que 
sacode o Brasil em todos os quadran
tes, deixando atrás de si cidades com 
novas fisionomias, áreas com inúme
ras e novas fábricas de material de 
construções, famílias e mais famí
lias com seus rendimentos multipli
cados pelo mercado de emprego por 
ele criado e desenvr,lvido; geração 
saudável pelo imensurável trabalho 
de autêntico sanitarismo que vem de
senvolvendo através de seus mais re
cente instrumento: o PLANASA - ai, 
então, será chegada a hora de avalia
ção, em números, a sua gigantesca 
contribuição no processo de desenvol
vimento econômico e social do Brasil. 

O Banco Nacional da Habitação, 
hoje entregue a uma das privilegia
das inteligências deste País - o eco
nomista Rubens Vaz da Costa, pode, 
a essa altura, graças à nova dimensão 
que deu à sua programática, graças à 
elasticidade que imprimiu na solução 
dos problemas pendentes e graças, 
sobretudo, à condição de banco de 
segunda linha que deu ao estabeleci
mento, atuando quase que como su
pervisor do Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo, dizer a al
to e bom som que estamos, nessa ca-

minhada ascensional de aprimora
mento de sua mecânica de a.tuação, 
nos avizinhando, não mais de um 
Banco de Habitação pura e simples
mente, senão de um BANCO NACIO
NAL DE DESENVOLVIMENTO UR
BANO. 

O Banco Nacional da Habitação, 
por vezes mal interpretado, outras 
vezes impatrioticamente criticado, 
pode, no dia do seu oitavo aniversá
rio, apresentar-se à Nação com um 
saldo de 815.000 unidades ha.bitacio
nais financiadas em todo o Brasil, 
contra 120.000 dos instrumentos an
teriores, de Pedro Alvares Cabral à 
agosto de 64; pode airosamente dis
tribuir à impren·sa o informe de que 
ao se encerrar o ·semestre deste ano 
havia de saldo de FGTS, nada me
nos que oito bilhões e duzentos mi
lhões, contra em número Sll1Jer1or a 
6 milhões. 

Pode orgulhosamente dizer que o 
povo brasileiro acredita no BNH; não 
só os que compram casa, mas, todo o 
povo acredita, quando pode afirmar 
que as cadernetas de poupança, o 
resultado da venda de letra.s imobi
liárias e mais os depósitos nas Cai
xas Económicas, ascendem a 9 'uilhões 
e 400 milhões, reunindo poupança de 
mais de 2 milhões de pesso~. J!: ex
traordinário: - uma em cada 20 fa
mílias brasileiras, possui caderneta 
de poupança. 

Banco Nacional da Habitação no 
seu oitavo ano de existência, não é 
somente casa própria. O Banco al
terou o conceito de habitação, multi
plicando sua área de atuação. Aí es
tá o PLANASA que hoje não atende 
somente aos núcleos habitacionais fi
nanciados pelo BNH, senão as cida
des no seu todo. O PLANASA que já 
assumiu compromisso com mais de 
2.000 municípios brasileiros, estando 
já em curso obras e projetos que be
neficiam cerca de 35 milhões de bra
sileiros. Na área da indústria de ma
terial de construção, a açã.o do BNH 
é agressiva e revitalizadora.. Somente 
no ano de 1971 o BNH concedeu aos 
agentes que atuam no programa, fi
nanciamento no valor de 742 milhões 
de cruzeiros, que geraram investimen
tos da ordem de 2 bilhões. Não des
curou igualmente o BNH da forma
ção e aperfeiçoamento da mão-de
obra. Firmou e executou convênio 
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de âmbito nacional com o MTPS, o 
MEC e SENA! etc., treinando cerca 
de 37 mil trabalhadores. Tudo isso 
além de inúmeras outras áreas de 
atuação. 

Se fosse desfilar, perante esta mais 
alta Casa de Leis do Pais, todo o 
elenco de aplicações do Banco Nacio
nal da Habitação, seus desdobra
mentos e suas repercussões no pro
cesso de desenvolvimento brasilei
ro, por certo, o tempo que o regimen
to concede não seria o suficiente. 

Em outras oportunidades o farei, 
item a item. Hoje, a menção do ani
versário. Do aniversário de uma en
tidade de sucesso. Do aniversário de 
um mecanismo criado pelo Governo 
da Revolução que, por ser flexivel, 
eliminou o apadrinhamento, erradi
cou o paternalismo que avilta e es
tabeleceu uma estrutura justa. 

De parabéns o BNH; de parabéns 
sua excelente equipe técnica cujos 
nomes não assinalo pelo risco da ln
justiça da omissão; de parabéns o 
povo brasileiro, que encontrou no 
BNH o instrumento de que precisava. 

o Banco Nacional da Habitação, 
como já disse, não parou. O sucesso 
e o prestígio que adquiriu nos oito 
anos que se comemoram lhe deu a 
consciência de que ele é parte impor
tante no processo de desenvolvimen
to nacional. Por isso tem razão o Edi
torial de seu Boletim de n.0 24 quan
do diz: - "A política do BNH se tor
nou, portanto, um instrumento de 
desenvolvimento urbano. Por sua vez, 
um capítulo importante do próprio 
desenvolvimento económico e social 
do País. Esta missão sobreleva e co
roa a tarefa inicial de financiar mo
radias, individuais ou em conjunto. 
os primeiros passos estão sendo da
dos, e, em breve, o BNH projetará 
sobre as cidades uma presença civi
lizadora que se destina a amparar 
decisivamente, o crescimento da po-

pulação urbana, num nivel de vida 
digno dos padrões de desenvolvimen
to universal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Roy Carnei
ro) - A palavra está facultada a 
qualquer dos Srs. Senadores. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando, antes, 
os Srs. Senadores para uma Sess~o 
Extrnordinária a realizar-se hoje, as 
18 horas e 30 minutos, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 12, 
de 1972 (n.0 674-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da 'República, que dispõe 
sobre a inscrição em prova de ha
bil1tação à livre-docência, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 
25!l, de 1972, da Comissão 

- de Educação e Cultura. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem 
Presidencial n.0 148, de 1972 (n.0 

226/72 na origem), que submete 
à apréciacão do Senado Federal a 
escolha cio nome do Diplomata 
LYLE AMAURY TARRISSE DA 
FONTOURA, Embaixador em 
Accra para, cumulativamente, 
exerc~r a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República do Togo. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas tV 

35 minutos) 



86a Sessão da 2a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 22 de agosto de 1972 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS Lll'U)E!\"BERG 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Gula· 
mard - Geraldo Mesquita - Flá
vio Britto- José Lindoso- José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodo
mlr Milet- José Sarney- Faus
to Castelo-Branco-Petrõnlo Por
tella - Helvídlo Nunes - Virgí
lio Távora- Waldemar Alcânta
ra - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho- Jessé Freire- Ruy Car
neiro - João Cleo!as - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Ar
non de Mello - Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Augusto 
Franco- Leandro Maciel- Lou
rival Baptista - Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Ruy San
tos - Carlos Lindenberg - Eu
rico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo
bim- Nelson Carneiro- Gusta
vo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Or
lando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando C<>rrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho- Mattos Leão
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guida Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 62 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

Sobre a mesa, EXpediente que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -$ecretárlo. 

~ lido o ~guinte 

EXPEDIEN'l'E 

OFíCIO 

Brasília, DF, 22 de agosto de 1972 

A Sua Excelência o senhor 
Senad<>r Petrônio Portella 
Presidente 
Senado Federal 
Brasília, DF 

Senhor Senador: 

Como parte do Festival de Cultura 
Americana, em homenagem ao Ses
quicentenário da Independência do 
Brasil, a Embaixada drf-i Estados Uni
dos da América gostaria de contar 
com a presença de vossa Excelência 
e dos Excelentíssimos senhores Sena
dores durante a conferência do Pro
fessor Ernesto de Moraes Leme "A 
Constituição de Filadélfia: Fonte do 
Direito Constitucional Brasileiro". 

A conferência reauzar-se-ã no re
cinto da Faculdade de Pireito da Uni
versidade de Brasília, na próXima 
quarta-feira, 23 de agosto, às 10 ho
ras. 

Atenciosamente, ElinOr Halle, Adido 
Cultural. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lidO vai à 
publicação. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 12, 
de 1972 <n.o 674-B/72, na Casa 
de origem}, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis
põe sobre a inscrição em prova 
de habilitação à livre docência, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

259, de 1972, da Comissão 

- de Educação e Cultura. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser 
lic1a pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

Emenda n.0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 12, 
de 1972 (n.0 674/72, na Casa de eri
gem} 

Acrescenta parágrafo ao artigo 1.0 

do Projeto n.0 674, de 1972, de ini
ciativa do Poder Executivo, contido 
na :Mel".sagem n.o 109, de 1972. 

"Parágrafo único. São equipara
dos, para os devidos fins deste 
artigo, os títulos de Doutor obti
dos em curso de pós-graduação 
estruturados na forma da legis
lação anterior". 

Justificação 

Ao e:1caminhar o Projeto n.0 674, 
S. Ex.a. o Hi:listro da Educação, em 
sua Exposição de Motivos, deixou bem 
claro o propósito de, respeitado o 
princípio que rege a carreira docen
te de nível superior, atenuar o rigor 
da lei (no caso o Decreto-lei n.0 465} 
que, se aplicada indiscriminadamente, 
representaria uma injustiça com pre
juízo para aqueles que se preparavam 
à docência livre, muitos deles, diga-se 
de passagem, com cursos de pós-gra
duação já concluídos. 

Sensível ao pleito dos interessados 
e acatando o entendimento da Co
missão de Legislação e Normas do 
Conselho Federal de Educação, S. Ex. a. 

fez elaborar o projeto c!e lei que, modi
ficando dispositivo do Decreto-lei n.0 

465, · estendo o direito à inscrição em 
prova de habillitação à livre-docência 
para aqueles candiatos que, não pos
suindo o título de Doutor por curso 
de pós-graduação credenciado, este
jam em condições de preencher um 
dos dois requisitos que a nova lei es
tabelece, a saber: 

a) cinco anos ini::1terruptos de ma
gistério; 

b} dez anos de diplomado em cur
so sur.er!or de graduação correspon
dente. 

Em perfeita harmonia com o espí
rito do Projeto, nada mais justo que 
se estender o benefício da nova lei 
àqueles que obtiveram o título de 
Doutor, em curs~s de pés-graduação 
estruturados e ministrados reg-ular
mente pelas Universidades e anterio
res ao regime de credenciamento ora 
em vigor. Para isso é necessário que a 
nova lei, para realizar seu objetivo 
de justiça, conceda expressamente a. 
equiparação desse título aos que fo
rem obtidos pelos atuals cursos cre
denciados, como consta no parágra!o 
único acrescentado ao art. 1.0 do Pro
jeto n.0 674. 

A emenda ali proposta encontra 
pleno apoio nas consideracões de S. 
Ex.a. o Ministro da Educação, quando 
ressalta a necessidade de val<>rlzar a. 
pós-graduação, "porquanto é o pro
cesso normal de formação de profes
sores do ensino superior, imoedindo 
assim a autodidatismo e a improvisa
ção". COnsiderados dentro dessa }lers
pectiva, tornam-se merecedores de 
tratamento especial por parte da nova. 
lei aqueles professores que, ainda 
quando os títulos de pós-gradua~ão 
não assumiam a importância e o va
lor que lhes confere <> atual s!;tema. 
fizeram de doutorado e conquistaram 
o respectivo título, em inequívoca de
monstração de interesse pelo apri
moramento de sua função docente. 

Sala das Sessões, em ... , de 1972. -
Paulo Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Car!os Lin
denberg) -Discussão do projeto e da 
emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-los. encerr.:.rei a discuss5.o. 
(Pausa) · 
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Encerrada a discussão. 

A matéria irá às Comissões de Cons
tituição e Justiça, a fim de emitir 
parecer sobre o projeto e emenda; e 
de Educação e Cultura, para se pro
nunciar sobre a emenda. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem 
Presidencial n.o 148, de 1972 (n.0 

226/72, na origem>, que submete 
à apreciação do Senado Federal 
a escolha do nome do Diplomata 
Lyle Amaury Tarrisse da Fontou
ra, Embaixador em Accra, para, 
cumulativamente, exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil jun
to ao Governo da República do 
Togo. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão Secreta, peço aos Srs. 
funcionários da Mesa que tomem as 
providências de direito. 

(A Sessão transforma-se em Secre
ta d3 18 horas e 45 minutos e volta 
a ser pública d3 18 horas e 55 minu
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a presente Sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pa
recer n.0 272, de 1972) do Projeto 
de Lei do Senado n.O 2, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Maga
lhães Pinto, que dá nova redação 
ao artigo 693 do Código Civil. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

17 de 1972 (n.0 691-A/72, na 
càsa de origem)' de inic~ativa 
do Sr. Presidente da Republica, 
que acrescenta § 4.0 ao artigo 461 
da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL sob o n.0 

270, de 1972, da comissão 
- de Legislação Social. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas.) 



87.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 23 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso- José Esteves- Catte
te Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Clodomir 
Mllet - José Sarnev - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Por
tella - Virgillo Távora - Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves- Jessé Freire - Domício 
Gondim - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias- Ruy Santos- Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres -Benjamin Farah 
- Danton Jobim- Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema -
José Augusto -Magalhães Pinto 
- Franco Montoro - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Osi
res Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha 
Derzi- Ney Braga- Lenoir Var
gas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 46 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Se~são. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 273, de 1972 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 17, de 1972, que "dá 
nova redaçã.o ao art. 397, da Lei 
:n,o 5.452, de 1.0 de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Tra
balho". 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
1. De autoria do eminente Sena

dor Nelson Carneiro, o presente pro-

jeto, em seu artigo 1.0 , altera a re
dação do artigo 397 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a finali
dade de excluir do seu contexto a 
"LBA" e a expressão - "de acordo 
com suas disponibilidades financei
ras". 

A redação atual do citado texto le-
gal é a seguinte: 

"Art. 397. O SESI, o SESC, a 
LBA e outras entidades públicas 
destinadas à assistência à infân
ela manterão ou subvencionarão, 
de acordo com suas disponibilida
des financeiras, escolas maternais 
e jardins de infância, distribuidos 
nas zonas de maior densidade de 
trabalhadores, destinados espe
cialmente aos filhos das mulhe
res empregadas." 

2. Justificando a proposição, seu 
ilustre Autor assim se expressa: 

"0 projeto cancela a locução "de 
acordo com suas possib11idades fi
nanceiras", e que já não se jus
tifica na recomendação legal. 
Agora que tanto se fala em am
paro à criança, unidade integra
da, seria de bom alvitre que o 
legislador pudesse resolver o pro
blema de um modo global, desde 
a creche até o pré-primário, para 
que a criança da trabalhadora 
ficasse protegida desde O ano até 
7 anos, ou, o que seria o ideal, até 
terminar o ginásio (unidade in
tegrada). O projeto é um passo 
nesse sentido e recolhe as obser
vações de ilustres integrantes da 
Associação Brasileira de Mulheres 
Universitárias." 

No tocante à LBA, o Autor se re
porta às informações prestadas pela 
referida entidade, que esclarecem se
rem os seus serviços, por lei, destina
dos ao atendimento da "parcela da 
população mais carente de recursos, 
que é aquela que, por sua condição de 
marginalizada, não pode recorrer a 
outros serviços de assistência ou pre
vidência social". Discorda, ainda, a 
LBA da obrigatoriedade que esse tipo 
de proposição lhe traria, em detri
mento dos seus serviços normais. 
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3. Louvamos a intenção do ilustre 
Autor. Realmente, o problema do am
paro à criança, filha da empregada 
tem sido objeto da atenção e do cui~ 
dado dos governantes e legisladores 
que, através dos anos, têm sugerido 
as soluções mais variadas. 

A Consolidação das Leis do Traba
lho, em seu artigo 399, inclusive, dá 
poderes ao Ministro do Trabalho e 
Previdência Social para conferir di
plomas de benemerência "aos empre
gadores que se distinguirem pela or
ganização e manutenção de creches 
e de instituições de proteção aos me
nores em idade pré-escolar, desde que 
tais serviços se recomendem por sua 
generosidade e pela eficiência das 
respectivas instalações". 

4. A supressão da LBA do rol das 
entidades que devem manter ou sub
vencionar escolas maternais e jardins 
de infância é plenamente justificável, 
no nosso entender, face à destinação 
que a própria lei lhe confere, de aten
der aos que não possuem quaisquer 
recursos ou assistência. 

No tocante à supressão da expres
são - "de acordo com suas possibi
lidades !'.i.nanceiras" - tomamos a li
berdade de chamar a atenção da 
ilustrada Comissão de Legislação So
cial, incumbida do exame do mérito 
da questão, porquanto poderá, talvez, 
ao criar a obrigatoriedade, ou a prefe
rência de atendimento, subtrair re
cursos atualmente destinados a outro 
tipo de atividade. 

O SES! e o SESC, como se sabe, 
têm sob sua responsabilidade um 
vasto elenco de atividades, de grande 
Importância social. E essas entidades, 
também, têm de seguir uma esquema
tização atuarial, para que possam 
cumprir com as suas finalidades pre
cípuas. Esse exame, no entanto, será 
cevidamente realizado pela digna Co
missão de Legislação Social. 

5. Diante do exposto, nada haven
do no âmbito da competência regi
mental desta Comissão que possa ser 
argüido contra o projeto, posto que 
constitucional, entendemos estar o 
mesmo em condições de ter tramita
ção normal, com a emenda. a seguir, 

que tão-somente corrige pequena. fa
lha de ordem técnica: 

EMENDA N.O 1 - CCJ 
Dê-se à ementa do projeto a se-

guinte redação: 
"Dá nova redação ao art. 397 da 
Consolidação das Le~ do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5 .452, de 1.0 de maio de 1943." 
ll: o parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de junho 

de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Arnon de Mello, Relator - Helví
dio Nunes - Eurico Rezende - José 
Lindoso - Wilson Gonçalves - Hei
tor Dias - José Augusto - Antônio 
Carlos. · 

PARECER 
N.0 274, de 1972 

da Contissão de Leg~ação So
cial, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 17, de 1972. 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 
1. Com o presente projeto, o emi

nente Senador Nelson Carneiro pre
tende dar nova redação ao artigo 3: 7 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, com a finalidade de suprimir do 
texto do artigo a expressão: "de acor
do com as suas possibilidades finan
ceiras", bem como a LBA do rol de 
entidades nele mencionadas. 

O referido artigo de lei tem, atual-
mente, a seguinte redação: 

"Art. 397. O SES!, o SESC, a 
LBA e outras entidades públicas 
destinadas à assistência à infân
cia manterão ou subvencionarão, 
de acordo com suas possibilidades 
financeiras, escolas maternais e 
jardins de infância, distribuídos 
nas zonas de maior densidade de 
trabalhadores, destinados espe
cialmente aos filhos das mulhe
res empregadas." 

2. Esclarece, irJc!almente, o ilus
tre Autor que, a 19 de setembro de 
1968, apresentou à Câmara dos Depu
tados projeto semelhante, "preocupa
do com o problema da ausência de 
escolas maternais e jardins de infân
cia nos locais de trabalho". Entende 
S. Ex.n. que a locução - "de acordo 
com suas possibilidades financeiras" 
não mais se justifica na recomenda
ção legal e que, "agora que tanto se 
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fala em amparo à criança, unidade 
integrada, seria de bom alvitre que 
o legislador pudesse resolver o pro
blema de um modo global, desde a 
creche até o pré-primário, para que 
a criança da trabalhadora ficasse pro
tegida desde o até 7 anos, ou, o que 
seria o ideal, até terminar o ginásio 
C unidade integrada)." 

3. Anexo à Justificação, encontra
se cópia do parecer exarado pela LBA, 
dirigido ao Chefe da Assessoria Téc
nica da Secretaria-Geral do MTPS, 
sobre a matéria, no qual, dentre ou
tros :lSpectos, se a.!lrma: 

1.0) que a LBA tem, por lei, a 
obrigação de prestar ass~stência, 
"prioritariamente", aos que nao este
jam protegidos por outro sistema de 
assistência - art. 1.0 , Decreto-lei 593, 
de 1969; 

2.o> que, assim, os seus serviços 
se destinam à parcela da população 
mais carente de recursos, não aten
dida pelos demais serviços assisten
ciais ou previdenclários; 

3.0 ) que a nova redação do texto 
em referência daria à LBA uma obri
gatoriedade não prevista de serviços, 
atribuindo à mesma os encargos de 
outro tipo de clientela; 

4.o) não haver, portanto, pertinên
cia para se inserir a LBA no mesmo 
plano que o SES! e o SESC, com a 
obrigatoriedade coercitiva da lei. 

4. Essas razões foram aceitas pelo 
Autor da proposição que, ao renov~ 
o seu projeto, agora no Senado, nao 
incluiu aLBA nas disposições em exa
me. 

5. A ilustrada Comissão de Cons
tituição e Justiça, ao examinar o pro
jeto, num dos tópicos de seu parecer, 
ressalta que a proposição poderia, tal
vez, ao criar a obrigatoriedade ou 
preferência de atendimento, subtrair 
recursos atualmente destinados a ou
tro tipo de atividade, e lembra: 

"O SES! e o SESC, como se sabe, 
têm sob sua responsab1lldade um 
vasto elenco de atividades, de 
grande importância social. E es
sas entidades, também, têm de 
seguir uma esqu-ematização atua
rial para que possam cumprir 
com as suas finalidades precí
puas." 

6. O Decreto n.o 57.375, de 1965, 
que aprova o regulamento do SES!, 
criado pelo Decreto-lei n.O 9.403, de 
1946, especifica as finalidades e obje
tivos primordiais para os quais foi o 
mesmo instituído, a saber - "estudar, 
planejar e executar medidas que con
tribuam, diretamente, para o bem-es
tar social dos trabalhadores na in
dústria e nas atividades assemelha
das, concorrendo para a melhoria do 
padrão de vida no País, e, bem as
sim, para o aperfeiçoamento moral e 
cívico, e o desenvolvimento do espí
rito da solidariedade entre as classes" 
- Art. 1.0 

Na execução dessas finalidades, es
tabelece o § 1.0 do art. 1.o do citado 
decreto, o SESI "terá em vista, espe
cialmente, providências no sentido da 
defesa dos salários reais do trabalha
dor <melhoria das condições da habi
tação, nutrição e higiene)" etc. 

Dispõe o art. 5.0 do mesmo diploma 
legal serem objetivos principais do 
SESI: 

"a) alfabetização do trabalhador 
e seus dependentes; 

b) educação de base; 
c) educação para a economia; 
d) educação para a saúde (fisl-

ca, mental e emocional); 
e) educação fam1llar; 
f) educação moral e cívica; 
g) educação comunitária." 

Além disso, ao SES!, que funciona 
como órgão consultivo do poder pú
blico nos problemas relacionados com 
o serviço social <art. 16), incumbe 
<art. 8.0): 

"a) organizar os serviços sociais 
adequados às necessidades e pos
sib1lldades locais, regionais e na
cionais; 
b) utilizar os recursos educati
vos e assistenciais existentes, tan
to públicos como particulares; 
c) estabelecer convênios, contra
tos e acordos com órgãos públicos 
profissionais e particulares; 
d) promover quaisquer modali
dades de cursos e atividades espe
cializadas de serviço social; ... 
etc." 

7. O SESC criado pelo Decreto
lei n.0 9. 853, de 1946, e consoante dis-
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põe o seu Regulamento, aprovado pe
lo Decreto n.0 61.336, de 1967, possui, 
no seu campo de ação, as mesmas 
atribuições sociais, de alta relevância 
e importância para a vida do próprio 
País e, especialmente ,dos comerciá
rios. 

8. · É de todos conhecida a ação, 
altamente benéfica e profícua, desen
volvida pelos dois órgãos - SES! e 
SESC - em benefício dos trabalhado
res, sendo desnecessário que nos alon
guemos nesse particular. 

Evidentemente, portanto, assiste in
teira razão à ilustrada Comissão de 
Constituição e Justiça, quando, em 
seu parecer, ressalta que a proposição 
poderia criar uma obrigatoriedade que 
talvez pudesse ser prejudicial à ação 
do SES! e do SESC. E isso, sem dú
vida, ocorrerá, porquanto, ao tornar 
obrigatória a manutenção ou subven
ção de "escolas maternais e jardins 
de infância", coloca essas obras aci
ma daquelas para as quais foram es
pecificamente criados o SES! e o 
SESC. Dessa forma, teríamos essas 
instituições transformadas em suas 
finalidades básicas: em primeiro lu
gar teriam de manter ou subvencio
nar as escolas maternais e os jardins 
de infância e, em segundo lugar, "de 
acordo com suas possibilidades finan
ceiras" - o atendimento das suas de
mais finalidades - a melhoria das 
condições de habitação, nutrição, hi
giene, a defesa dos salários reais, a 
alfabetização do trabalhador, a orga
nização dos serviços sociais necessá
rios, etc. 

9. Ressalta, assim, à evidência 
que essa inversão não pode ocorrer, 
pois seria danosa para o próprio tra
balhador. 

É de se ressaltar, finalmente, que 
as mesmas razões invocadas para se 
excluir a LBA das disposições do pro
jeto - desvirtuamento de funções -
aplicam-se também ao caso do SES! 
e do SESC, isso sem se falar nos no
vos planos do Governo, de valoriza
ção do trabalhador, nos quais o SES!, 
o SESC e a LBA deverão colaborar, 
consoante estabelece o art. 2.0 do De
creto n.o 70.861, de 25-7-72, "com re
cursos técnicos ·e financeiros". 

10. Ante o exposto, consi<!,erando 
que as disposições do projeto sao con
tra-indicadas no momento atual, po-

dendo prejudicar a própria classe dos 
trabalhadores, opinamos pela sua re
jeição. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1972. - Orlando Zancaner, Presi
dente - Franco Montoro, Relator -
Paulo Tôrres- Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 275, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 17 
de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O presente projeto, de iniciativa do 

nobre Senador Nelson Carneiro dá a 
seguinte redaçã.o ao· art. 397, da Lei 
n.0 5.452, de 1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho: 

" SES!, o SESC, e outras en
tidades públicas destinadas à as
sistência à infância manterão ou 
subvencionarão escolas maternais 
e jardins de infância, distribuídos 
nas zonas de maior densidade de 
trabalhadores, destinados espe
cialmente aos filhos das mulhe
res empregadas." 

2. O atual texto estabelece: 
"O SES!, o SESC, a LBA e 
outras entidades públicas desti
nadas à assistência à infância 
manterão ou subvencionarão, de 
acordo com suas possibilidades fi
nanceiras, escolas maternais e 
jardins de infância, distribuídos 
nas zonas de maior densidade de 
trabalhadores, destinados espe
cialmente aos filhos das mulheres 
empregadas." 

3. Justificando a proposição, o 
autor salienta, inicialmente, que se 
trata do problema de escolas mater
nais e jardins de infância nos lo
cais de trabalho e que, em 1968, sobre 
o mesmo assunto, apresentou projeto 
na Câmara dos Deputados. 

Diz, ainda, a justificação: 
"O projeto cancela a locução "de 
acordo com suas possibilldades fi
nanceiras", e que já não se justi
fica na recomendação legal. Ago
ra que tanto se fala em amparo à 
criança, unidade integrada, seria 
de bom alvitre que o legislador 
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pudesse resolver o problema de 
um modo global, desde a creche 
até o pré-primário, para que a 
criança da trabalhadora ficasse 
protegida desde O ano até 7 anos, 
ou, o que seria o ideal, até ter
minar o ginásio <unidade integra
da). O projeto é um passo nesse 
sentido e recolhe as observações 
de ilustres integrantes da Asso
ciação Brasileira de Mulheres 
Universitárias." 
No mesmo ano, a Comissão 
de Constituição e Justiça votou 
por sua constitucionalidade acom
panhando o parecer do ilustre 
Deputado Celestino Filho, e ven
cido o recesso imposto ao Con
gresso Nacional, a Comissão de 
Educação e Cultura o acolhia, ao 
aprovar o parecer do nobre 
Deputado João Borges. A Comis
são de Finanças solicitou infor
mações ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social que, parece, 
pediu o parecer das entidades re
!eridas. 
O certo é que o Ministério não 
respondeu até hoje ao pedido de 
informações, mas a LBA teve a 
gentileza, que multo agradeço, de 
enviar cópia dos esclarecimentos 
que dirigirá ao Chefe da Assesso
ria Técnica da Secretaria Geral 
do referido Ministério, e que abai
xo vão transcritos. Ainda que não 
me haja convencido Integralmen
te dos motivos alegados para ex
clusão daquela entidade, acredito 
que já seria um passo importante, 
na tentativa de solucionar pro
blema tão premente e de tal re
levância social, se o SES! e o 
SESC viessem a cumprir, nessa 
parte, seu compromisso com a 
classe trabalhadora." 

4. A ComisSão de Constituição e 
Justiça assim conclui seu parecer so
bre a proposição: 

"O SES! e o SESC, como se 
sabe, têm sob sua responsabilida
de um vasto elenco de atividades, 
de grande importância social. E 
essas entidades, também, têm de 
seguir uma esquematização atua
rial, para que possam cumprir 
com as suas finalidades precípuas. 
Esse exame, no entanto, será de
vidamente realizado pela digna 
Comissão de Legisl:lçã.o Social. 

Diante do exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regi
mental desta Comissão que possa 
ser argüido contra o projeto, pos
to que constitucional, entendemos 
estar o mesmo em condições de 
ter tramitação normal, com a 
emenda a seguir, que tão-somente 
corrige pequena falha de ordem 
técnica: 

EMENDA N.0 I-CCJ 
Dê-se à emenda do projeto a se
guinte redação: 
"Dá nova redação ao art. 397 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943." 

5. A Comissão de Legislação So
cial, examinando o mérito, conclui 
seu pronunciamento pela rejeição do 
projeto, nos seguintes termos: 

"Ante o exposto, considerando 
que as disposições do projeto 
são contra-indicadas no momento 
a.tual, podendo prejudicar a pró
pria classe dos trabalhadores, 
opinamos pela sua rejeição." 

6. Convém, ainda, transcrever os 
seguintes trechos do excelente estudo 
levado a efeito pela Comissão de Le
gislação Social: 

"3. Anexo à Justificação, encon
tra-se cópia do parecer exarado 
pela LBA, dirigido ao Chefe da 
Assessoria Técnica da Secretaria 
Geral do MTPS, sobre a matéria, 
no qual, dentre outros aspectos, se 
afirma: 
1.0 ) que a LBA tem, por lei, a 
obrigação de prestar assistência, 
"prioritariamente", aos que não 
estejam protegidos por outro sis
tema de assistência - art. 1.o, 
Decreto-lei n.O 593, de 1969; 
2.0 ) que, assim, os seus serviços se 
destinam à parcela da população 
mais carente de recursos, não 
atendida pelos demais serviços as
sistenciais ou previdenciários; 
3.o) que a nova redação do texto 
em referência daria à LBA uma 
obrigatoriedade não prevista de 
serviços, atribuindo à mesma os 
encargos de outro tipo de clien
tela; 
4.0 ) não haver, portanto, perti
nência para se inserir a LBA no 
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mesmo plano que o SES! e o 
SESC, com a obrigatoriedade co
ercitiva da lei. 

4. Essas razões foram aceitas 
pelo Autor da proposição que, ao 
renovar o seu projeto, agora no 
Senado, não incluiu a LBA nas 
disposições em exame. 

5. A il u s t r a d a Comissão de 
Constituição e Justiça, ao exami
nar o projeto, num dos tópicos 
de seu parecer, ressalta que a 
proposição poderia, talvez, ao 
criar a obrigatoriedade ou prefe
rência de atendimento, subtrair 
recursos atualmente destinados a 
outro tipo de atividade, e lembra: 

"O SES! e o SESC, como se sa
be, têm sob sua responsabllidade 
um vasto elenco de atividades, de 
grande importância social. E es
sas entidades, também, têm de 
seguir uma esquematização atua
rial, para que possam cumprir 
com as suas finalidades precí
puas." 

Diz ainda, o aludido parecer da Co-
missãO de Legislação Social: 

"Evidentemente, portanto, ass~te 
inteira razão à ilustrada Comis
são de Constituição e Justiça, 
quando, em seu parecer, ressalta 
que a proposição poderia criar 
uma obrigatoriedade que talvez 
pudesse ser prejudicial à ação do 
SES! e do SESC. E isso, sem dúvi
da, ocorrerá, porquanto, ao tomar 
obrigatória a manutenção ou sub
venção de "escolas maternais e 
jardins de infância", coloca essas 
obras acima daquelas para as 
quais foram especificamente cria
dos o SES! e o SESC. Dessa for
ma teríamos essas instituições 
tra.Ílsformadas em suas finalida
des básicas: em primeiro lugar te
riam de manter ou subvencionar 
as escolas maternais e os jardins 
de infância e, em segundo lugar, 
"de acordo com suas possibilida
des financeiras" - o atendimento 
das suas demais finalidades - a 
melhoria das condições de habita
ção, nutrição, ~igiene, a def~a 
dos salários rea1s, a alfabetizaçao 
do trabalhador, a organização dos 
serviços sociais necessários, etc. 

9. Ressalta, assim, à evidência 
que essa inversão não pode ocor
rer, pois seria danosa para o pró
prio trabalhador. 

11: de se ressaltar, finalmente, que 
as mesmas razões invocadas para 
se excluir a LBA das disposições 
do projeto - desvirtuame~to de 
funções - aplicam-se também ao 
caso do SES! e do SESC, isso sem 
se falar nos novos planos do Go
verno, de valorização do trabalha
dor, nos quais o SES!, o SESC e a 
LBA deverão colaborar, consoan
te estabelece o art. 2.0 do Decreto 
n.o 70.861, de 25-7-72, "com re
cursos técnicos e financeiros." 

7. Do ponto de vista financeiro, 
cumpre informar, que, de alguns anos 
a esta data o Governo vem eliminan
do dotações orçamentárias destinadas 
a esses serviços sociais, especifica
mente, as transferências a institui
ções particulares, por meio go ~nis
tério da Saúde, para proteçao a ma
ternidade e à infância. No atual or
çamento, sobre esse tópico - que não 
é exatamente o serviço social assina
lado no presente projeto - há uma 
dotação de pouco mais_ de Cr$ 2,2 I?i
lhões para Coordenaçao da Assistên
cia à. Maternidade e à Infância nos 
Estados <Código n.0 2.511.1501.205). 

Contudo, à LBA, estão destinados 
cerca de Cr$ lO milhões <código 
2603.0301. 2007), no subanexo do Mi
nistério do Trabalho e Previdência 
Social. Mesmo não podendo informar 
exatamente, sabemos que nos orça
mentos de outras fundações instituí
das pelo Poder Público ou entidades 
da Administração Indireta, há dota
ções específicas para creches, escolas 
maternais e jardins de infância. 

Não obstante ser digna de encômios 
a iniciativa do nobre Senador Nelson 
Carneiro, acompanhamos o pronun
ciamento da Comissão de Legislação 
Social, opinando pela rejeição do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de agosto 
de 1972. - João Cleofas, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - Sal
danha Derzi- Virgílio Távora - Jes
sé Freire - Lourival Baptista - Ge
raldo Mesquita - Ruy Santos -
Franco Montoro- Danton Jobim. 
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da Comisqã.o de Cons.tituiçã.o e 
Justiça, sobre o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 9, de 1972 (PDL 
n. 0 58-A/72, na Câmara), que 
aprova a aposentadoria de Rômu
lo Gomes Cardim, no cargo de Mi
nistl:o Classista do Tribunal Supe
rior do Trabalho. 

Relator: Sr. José Lindoso 

O projeto de decreto legislativo so
bre o qual somos chamados a opinar 
é originário da Comissão de Fiscali
zação Financeira e Tomada de Con
tas da Câmara e tem por objeto ra
tificar decreto do Sr. Presidente da 
República que aposentou Rômulo Go
mes Cardim no cargo de Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

A matéria, apesar de aprovada una
nimemente pelos órgãos técnicos da 
Câmara, não é pacífica, ante o en
tendimento contrário do Tribunal de 
Contas da União, que se nega a re
conhecer a aposentadoria de juizes 
classistas. 

Não obstante o acatamento que nos 
merecem as decisões do Tribunal de 
Contas da União, não concordamos, 
data venia, com a tese por ele de
fendida, por estar a mesma em desa
cordo com a melhor doutrina e os 
textos do Direito Positivo. 

Tivemos oportunidade de relatar, 
com o aval desta Comissão, caso 
idêntico no qual se discutiu a apo
sentadoria do Ministro classista do 
TST Luiz Menossi. Daquele parecer 
citamos alguns trechos, que nos pa
recem significativos: 

"Os Tribunais e Juízos do Tra
balho são órgãos que compõem o 
Poder Judiciário (Constituição, 
art. 112, V). 
A aposentadoria dos juizes será 
"compulsória aos setenta anos de 
idade ou por invalidez compro
vada e facultativa após trinta 
anos de serviço público, em to
dos esses casos com vencimentos 
integrais", é o que dispõe a Cons
tituição (art. 113, § 1.0 ). 

No art. 141 da Constituição, que 
trata especificamente dos Tribu
nais e Juízes do Trabalho, inclu
sive da composição do Tribunal 
Superior do Trabalho, inexiste 

qualquer restrição ou exceção à 
regra expendida no já referido 
art. 113, § 1.0 , entre os juizes to
gados e vitalícios e juizes clas
sistas e temporários. 
O exame da legislação ordinária 
vinculada à matéria também dá 
perfeita cobertura ao caso. 
Assim dispõe a Lei n.0 4.493, de 
24-11-64, no seu art. 1.0 : 

"O processo de aposentadoria dos 
magistrados remunerados p e 1 a 
União, de qualquer categoria ou 
instância, assim como dos Minis
tros do Tribunal de Contas, cor
rerá na Secretaria do Tribunal 
de Contas a que pertencer ou es
tiver vinculado o aposentado." 
E a Lei n.o 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952, nos seus arts. 176, 
m, § 1.0 , e 178, m, disciplinando 
a aposentadoria do funcionário 
público, por invalidez, completa 
o quadro legal em que se apoiou 
o TST para conceder a aposen
tadoria examinada. 
Ora, o dissidlo se fixa em não 
considerar os juizes temporãrios 
como agasalhados, para efeito de 
aposentadoria, no texto constitu
cional e nas leis ordinárias refe
ridas. A Lei Maior, no entanto, 
não faz tal distinção e a Le1 n.o 
4.493/64, toma explícito, como 
vimos, quando, ao regular a apo
sentadoria dos Magistrados, re
fere-se a qualquer categoria ou 
instância. O sentido abrangente 
do texto constitucional, no en
tanto, se extravasa na sua pro
j eção na lei ordinária e daí be
neficiar os Ministros do Tribunal 
de Contas, órgão auxlllar do Po
der Legislativo. É, então, o caso 
de aplicar-se o princípio: "Ubi 
lex non distinquit nec nos dis
tinguere debemus". 
Acresce, ainda, que a matéria é 
de economia interna de um Tri
bunal Superior e o Poder Exe
cutivo não tem possibilidade le
gal, no caso, de divergir de deci
são do Poder Judiciário. 
O Tribunal de Contas da União 
está só na interpretação restri
tiva, pois, a Consultoria-Geral da 
República, nos Pareceres sob os 
números 650-H e 765-H, de 21 
de fevereiro e 18 de novembro de 
1962, H-659, de 11 de março de 
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1968, e, mais recentemente, no 
de n.O 1-068, de 21 de setembro de 
1970, tem concluído pela legali
dade da aposentadoria de repre
sentante classista que conte tem
po suficiente de serviço público, 
bem como, nos pareceres elabo
rados sob o império da Consti
tuição de 1967, nos quais aquela 
Consultoria tem opinado favorá
vel à determinação da execução 
do ato impugnado, ad referendum 
do Congresso Nacional, para su
perar a divergência. 
No caso em tela, como se verifica 
do processo de aposentadoria, ob
jeto da deliberação do Tribunal 
Superior do Trabalho, o Sr. Mi
nistro Luiz Menossi satisfaz os 
requisitos legais para a concessão 
da aposentadoria." 

Ressalta do exposto o acerto com 
que se houve o Sr. Presidente da 
República ao decretar a aposentado
ria de Rômulo Gomes Cardim, tanto 
mais se considerarmos que tal deci
são já foi discutida e aprovada pelo 
Congresso anteriormente. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, 
pela constitucionalidade e juridicida
de do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 9, de 1972. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Nelson 
Carneiro - José Augusto - Osires 
Teixeira - Antônio Carlos - Gus
tavo Capanema - Amon de Mello
Heitor Dias - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 277, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 9, de 1972. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

O projeto de decreto legislativo ora 
submetido à nossa apreciação é de 
autoria da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas da 
Câmara e confirma decreto do Sr. 
Presidente da República que aposen
tou Rômulo Gomes Cardim, como Juiz 
Classista do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

A aposentadoria em tela foi con
cedida através de decreto presiden
cial ante a posição do Tribunal de 

Contas da União, que se nega a re
conhecer aquele direito aos Juízes 
Classistas. 

O Congresso, no entanto, tem dis
cordado da posição doutrinária de
fendida naquela Corte de Contas, já 
tendo, inclusive, em caso idêntico, 
aprovado a aposentadoria de Luiz 
Menossi. 

A douta Comissão de Constituição 
e Justiça, em substancioso parecer do 
eminente Senador José Lindoso, es
~ud,ou, detalhadamente, os aspectos 
]undicos do problema e manifestou
se de acordo com o decreto. 

A Comissão, ante o exposto e no 
âmbito de sua competência, nada vê 
que possa obstaculizar a aprovação 
do projeto. 
~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de agosto 

de 1972. - João Cleofas, Presidente 
- Geraldo :Mesquita, Relator - Sal
danha Derzi - Virgílio Távora -
Danton Jobim - Jessé Freire - Ruy 
Santos - Lourival Baptista- Franco 
:Montoro - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 278, de 1972 

da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.o 90, de 1972, :los 
Srs. Senadores Carvalho Pinto 
e Franco 1\lontoro, solicitando 
transcrição nos Anais do Senado 
Federal, da Mensagem Final da 
Primeira Semana Internacional 
de Filosofia, realizada pela So
ciedade Brasileira de Filósofos 
Católicos de 16 a 22 de julho de 
1972, na Câmara Municipal de 
São Paulo, em homenagem ao 
Sesquicentenário da Independên
cia do Brasil. 

Relator: Sr. Ney Braga 
Realizou-se em São Paulo, de 16 a 

22 de julho do corrente ano, promo
vida pela Sociedade Brasileira de Fi
lósofos Católicos, em homenagem ao 
Sesquicentenário da Independência 
d() Brasil, a Primeira Semana Inter
nacional de Filosofia. 

n - O conclave, que teve lugar na 
Câmara Municipal da Capital da
quele Estado, revestiu-se de singular 
importância, não só por constituir 
mais um fato no elenco de festivida
des comemorativas do Sesquicentená-
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rio da nossa Independência como, e 
principalmente, pela natureza dos 
temas ali discutidos, todos do mais 
alto relevo. 

Realmente, numa época em que a 
materialização da cultura é a norma, 
surge como verdadeiro oásis um cer
tame em que a tõnica são os proble
mas fundamentais do homem - sua 
natureza, sua missão, seu destino -
de que cogita a filosofia, tanto mais 
que prevaleceu, na reunião, o espírito 
cristão, pelo qual está informada toda 
a nossa civilização. 

As questões discutidas nessa Se
mana Internacional de Filosofia fo
ram, sempre, de alta indagação e os 
resultados a que chegaram os seus 
participantes poderão ser de grande 
valia para o encaminhamento da 
mocidade brasileira. 

ITI - Ante o exposto, t)pinamos 
favoravelmente ao Requerimento n.O 
90, de 1972, de iniciativa dos eminen
res Senadores Carvalho Pinto e 
Franco Montoro. 

Sala da Comissão Direoora, em 24 
de agosto de 1972. - Petrônio Por
tella, Presidente - Ney Braga, Rela
tor - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Clodomir Milet - Guido 
Mondin. 

PARECER 
N.0 279, de 1972 

da Conússão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 92, de 1972, dos 
Senhores Senadores João Clamon 
e Adalberto Sena., solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado 
Federal, das deliberações sobre os 
temas gerais do VIII Congresso 
Nacional de Municípios, realizado 
na Cidade de Guarapari, Estado 
do Espírito Santo, de 7 a 12 de 
agosto de 1972. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 
Realizou-se na cidade de Guarapa

ri Estado do Espírito Sanoo, de 7 a 
12 de agosto do corrente ano, o vm 
Congresso Nacional de Municípios, ao 
qual compareceram representantes de 
todl)S os Estados do Brasil 
TI- Nesse importante conclave foi 

debatido o seguinte ternário: 
1 - Sistema Tributário Nacional e 

e os Municípios; 

2 - Política Educacional - parti
cipação dos municípios; 

3 - Planejament;t) Local e Regio
nal no Plano de Integração e 
Desenvolvimento Nacional; 

4 - Política de Incentivos e Fi
nanciamentos na área muni
cipal; 

5 - Política Agricola e Económica 
Rural e os Municípios; 

6 -Transportes e Comunicações 
em nível municipal; 

7 - Turismt), fator de receita e 
desenvolvimento; e 

8 - Assuntos gerais relacionado:~ 
aos municípios. 

III - Os oito temas acima indica
dos foram objeto de longos debates, 
através dos quais depois de ajusta
dos pontos de vista e esclarecidos e 
fixados conceitos, os convencionais, 
em Plenário Geral, aprovaram, em 
relação a cada assunto, interessantes 
e valiosas recomendações. 

IV - São essas recomendações fi
nais do Congresso que os eminentes 
Senadores João Calmon e Adalberto 
Sena desejam sejam transcritas nos 
Anais desta Casa. 

Levando em conta que o Senado, 
onde os diversos Estados da Fe
deração se encontram paritariamen
te representados, há de estar sem
pre atento aos problemas dos muni
cípios - células básicas do organis
mo polítict) nacional - e conside
rando a magnitude do referido Con
gresso, onde se fizeram presentes 
delegados de todos os Estados da 
União, opinamos favoravelmente M 
Requerimento n.0 92. 

Sala da Comissão Dlretora, em 23 
de agosto de 1972. - Petrônio Por
tella, Presidente - Clodomir Milet, 
Relator- Carlos Lindenberg- Ruy 
Carneiro - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está finda a leitura do Ex
pediente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Cattete Pinheiro, orador inscrito. 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, as cida
des de Brasília e de Goiânia ama
nheceram, domingo último, tristes e 
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enlutadas com a notícia do desastre 
que vitimou o jornalista Américo 
Fernandes e seus companheiros, Srs. 
Luiz César Maltez e Aristeu Soares. 

Américo Fernandes teve sua vida 
intimamente ligada a Brasília para 
onde veio logo no início da epopéia 
da construção, lado a lado com outros 
gigantes como Bernardo Sayão, que a 
morte também arrebatou ao Pais 
prematura e tragicamente. 

Aqui, na Capital que nascia e pro
clamava ao mundo a audácia, a ener
gia e a confiança do povo brasileiro 
no seu próprio futuro, Américo Fer
nandes se firmou cr,mo um dos ex
poentes do jornalismo brasileiro, quer 
representando O Estado de São Paulo, 
quer como primeiro diretor da United 
Press Internaticnal. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEffiO 
Concedo o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Filinto Müller - Estou de 
pleno acordo com a homenagem que 
V. Ex.a presta ao brilhante jornalista 
desaparecido, Américo Fernandes, 
cujo desaparecimento nos causou. a 
tr,dos, imenso pesar. E peço que fale 
não, simplesmente, manifestando os 
seus sentimentos mas como Líder, em 
nome Aliança Renovadora Nacional 
que deseja, desta forma, solidarizar
se com a homenagem que V. Ex.a vem 
prestando. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEmO -
Honrar-me-á V. Ex.a com o aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro - Gostaria 
que V. Ex.a somasse à delegação que 
lhe dá o ilustre Líder da Maioria 
também a que ora lhe confere a Li
derança do Movimento Demi)Crático 
Brasileiro. 

O SR. CATTETE PINHEffiO - Re
cebo, com real emoção, as honrosas 
delegações dos eminentes líderes da 
Aliança Renovadora Nacional e do 
Movimentl) Democrático Brasileiro 
principalmente porque a soma das 
palavras de S. Ex.ns, na verdade, dá 
grandeza à homenagem singela que 
venho prestar a um brasileiro que 
amou e serviu à nossa grande Pátria. 

Mas Américo Fernandes não era, 
apenas, destacado jornalista. Amé
rico Fernandes era a bondade inte
gral: bom amigo, bom companheiro, 
bom colega, bom cidadão, bom espo
so, bom pai, bom chefe. Por onde 
passou, além da marca de sua perso
nalidade inconfundível, deixou ras
tros de amor e círculos de amizade. 
Assim foi em Goiânia, onde exerceu 
o cargo de Secretário de Imprensa 
do Governador Octávio Lage; assim 
foi na Diretoria do Departamento de 
Recursos Humanos da SUDECO, car
go que o levou a expandir seu espí
rito de pioneiro em Aragarças, Vale 
dos Sonhos, Xavantina e Ilha de Ba
nanal, e a presidir o Grupo de Tra
balho que elaborou o Plano de De
senvolvimento Social e Comunitário 
do Centro-Oeste. 

O Sr. Benedito Ferreira - Consen
te-me V. Ex.n um aparte? 

O SR. CATI'ETE PINHEIRO -
Concedo o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Benedito Ferreira - Ao tra
çar V. Ex.o. o perfil do homem públi
co Américo Fernandes, lembro-me do 
menino Américo Fernandes do anti
go Rio Bonito, hoje Caiapõnia, no 
Sudoeste goiano. Desde pequeno, dis
cípulo do saudoso Ministro, ex-Sena
dor e Deputado Alfredo Násser, Amé
rico Fernandes fez do jornalismo e 
da vida pública a sua vocação, que 
transformou num verdadeiro sacer
dócio. Serviu a Goiás, como muito 
bem assinalou V. Ex.a, e sobretudo à 
sua geração, tomando-se verdadeiro 
exemplo edificante para todos nós 
seus amigos e aqueles que puderam 
com ele conviver. Américo Fernan
des, repito, serviu, principalmente, co
mo exemplo edificante. Pediria fosse 
inserido, na homenagem que o Sena
do, via V. Ex.a, presta à memória de 
Américo Fernandes, o nome de Luiz 
Maltez, também meu amigo e compa
nheiro de infância, advogado e jorna
lista, que muito serviu a Goiás, outra 
infeliz vítima desse terrível desastre 
que tanto contristou os goianos. Agra
decendo a oportunidade do aparte, 
quero através do pronunciamento de 
V. Ex\ externar à família enlutada o 
meu mais profundo pesar, e dizer que 
não só perderam as famílias mas, so
bremodo, o Estado de Goiás, e por 
que não dizer? O Brasil. 
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O SR. CATTETE PINHEIRO 
Agradeço o aparte do nobre colega. 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. CATTETE PINBEmO 
Tem V. Ex.o. o aparte. 

O Sr. José Samey- Peço permis
são a V. Ex.o., Senador Cattete Pi
nheiro, para fazer constar, no seu dis
curso, minha manifestação pesssoal 
pelo falecimento do jornalista Amé
rico Fernandes, manifestação de pe
sar que desejo estender a toda classe 
dos jornalistas que trabalham no Pla
nalto brasileiro e na qual Américo 
Fernandes ocupava um grande lugar 
de destaque. Foi uma injustiça do 
destino para com esse homem tão 
cheio de vida de quem o País e a 
imprensa brasileira ainda muito es
peravam. Muito obrigado. 

O SR. CATI'ETE PINHEIRO 
O aparte de V. Ex.o. enriquece a ma
nifestação de pesar e de saudade a 
que me propus e antecipa pensamen
tos que ditaram a minha manifesta
ção lembrando a lacuna deixada. por 
Américo Fernandes, no jornalismo 
brasileiro principalmente o de Brasí
lia. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores: 

1!: em nome da Amazônia que hoje 
ocupo esta tribuna do Senado. A úl
tima grande iniciativa de Américo 
Fernandes foi a de transformar em 
realidade uma aspiração amazônica, 
levando à imensa Região as podero
sas ondas da Rádio Nacional, empre
sa que recuperou financeira e funcio
nalmente, tomando-a instrumento 
precioso do plano de integração na
cional e porta-voz do pensamento bra
sileiro no exterior. 

Como Presidente da Comissão do 
Distrito Federal, externo o pesar de 
Brasília; como Senador pelo Pará 
manifesto o pesar da Amazônia; é 
como amigo pessoal, levo meus sen
timentos de dor e minha solidarieda
de à senhora Maria Aparecida Jun
queira Fernandes e a seus quatro fi
lhos menores. 

O Sr. Osires Teh::eira - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Ou
ço V. Ex.o. 

O Sr. Osires Teixeira - Senador 
Cattete Pinheiro, normalmente não 
costumo fazer, da tribuna desta Casa, 
necrológios. J!: da minha formação, 
até, tentar guardar a imagem viva 
dos atos das pessoas que da vida se 
vão. Por isso, tendo ocorrido várias 
mortes no meu Estado, não fiz da 
tribuna o necrológio de um professor 
Alfredo de Castro ou de um Professor 
Rocha Lima ou de um Professor Me
nezes, talvez para guardar na retina 
a imagem dos velhos mestres em to
da a sua plenitude de vida, em toda 
a sua grandeza humana, e as gran
des verdades que me ensinaram. Por 
isso, não registrei, igualmente, o trá
gico desaparecimento do jornalista 
Isorico Barbosa de Godói e do vetus
to e respeitável homem de empresa 
Vicente Corvelo ou, ainda, da doce e 
querida Bellnha da minha terra. Por 
isso, talvez eu tenha preferido guar
dar o calor, o carinho, a amizade, o 
esplendor do humanismo e a irra
diante alegria de Belinha, quando 
ajudava os necessitados. Mas o im
pacto causado em mim, em V. Ex.o., 
na classe dos jornalistas e em toda 
a Nação, pelo desastre de automóvel 
no qual faleceu também Américo Fer
nandes de Sousa Neto, faz com que 
o registro de V. Ex.o. traduza a tris
teza não só do representante da 
Amazônia, da Comissão do Distrito 
Federal e de Brasília, cidade por quem 
Américo Fernandes sempre lutou, mas 
a tristeza também de toda esta Casa, 
já que V. Ex.o. fala em nome da Maio
ria e da Minoria. Como goiano que 
sou, amigo de infância de Américo 
Fernandes, como também o foi meu 
colega Benedito Ferreira, não poderia 
deixar de dar aparte a V. Ex.o. para 
também afirmar que o desapareci
mento dos três jovens não abre sim
plesmente um vazio na História de 
Goiás; limita os horizontes da luta 
em favor daquele Estado. De Aristeu, 
talvez eu prefira guardar a alegria 
contagiante e seu entusiasmo pela 
Rádio Nacional, que pareceria ser 
muito mais seu do que do Governo; 
de Luiz César Maltez, o otimismo 
sempre presente, a alegria inusitada 
de viver. Luiz Maltez era um comuni
cador por excelência, ilustre Senador 
Cattete Pinheiro. A humilde caracte
rística que lhe ornava o sucesso pro
fissional na sua vida, nunca lhe su
biu à cabeça. De Américo Fernandes, 
de cujo curriculum V. Ex.o. ainda há 
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pouco dava contas à Casa, que é ver
dadeira glória para o jornalismo bra
sileiro, poderíamos inclusive deixar, 
como bem caracterizou V. Ex.a, de di
zer da sua carreira meteórica de jor
nalista, para lembrarmo-nos somente 
do pai e do esposo que foi Américo 
F~rnandes. Poderíamos esquecer-nos 
da sua presença marcante, extraor
dinária, como cronista, como redator, 
como repórter, em jornais de grande 
prestígio no meu Estado, como O P-o
pular, A Folha. de Goiás, a Rádio Bra
sil Central, o Jornal de Noticias, O 
Momento, cuja atuação lhe valeu in
clusive uma tomada de posição radi
cal nos mandantes da época, que, ten
tando fazer sucumbir a liberdade de 
ltnprensa, tentando fazer sucumbir o 
direito de Américo Fernandes de di
zer a verdade, fez com que ele par
tisse para o exílio na Guanabara, lá 
fundando a Revista Singra., onde pô
de contribuir, aí não só com a Gua
nabara, não só com Goiás, mas com 
o Brasil inteiro, numa luta destemi
da e ferrenha em favor da mudança 
da Capital Federal para o Planalto 
Central. Talvez por isso e pela perso
nalidade extraordinária que Améri
co Fernandes encarnou V. Ex.a te
nha preferido se lembrar da beleza 
de filho que representava, Américo 
Fernandes do que do eficiente Se
cretário de Imprensa dos tempos da 
Interventoria em Goiás ou do G<l
verno Otávio Lages de S!queira. Con
fesso a V. Ex.11 que igualmente pre
tendia fazer, por dever de amizade 
acima de tudo, o necrológio de Amé
rico Fernandes, mas as palavras de 
V. Ex.o. representam fielmente o que 
dele penso; as palavras de V. Ex.a 
dão como que uma conotação espe
cial, transmitindo à Casa e à Nação 
o quanto de humanismo possuía Amé
rico Fernandes, o quanto de extraor
dinário possuía aquele homem que, 
acima de grande jornalista, acima de 
grande patriota, era sobretudo um 
bom esposo, um dedicado pai, um 
extremoso e extraordinário filho. No 
tnais, deve falar mais alto o silêncio 
da dor da perda de Américo Fernan
des. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. CATTETE PINHEffiO- As 
palavras do eminente Senador Osires 
Teixeira completam a homenagem a 
que me propus, homenagem que é 
agora do Senado Federal, ao jorna
lista Américo Fernandes, pelo que 
ele representou, devo repetir, como 

expoente de sua classe, dedicado à 
construção do Brasil grande, e como 
homenagem a um homem que se de
dicou integralmente à consolidação 
da Capital da Esperança. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite
me, V. Ex.o., uma intervenção? 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
Honra-me V. Ex. a. com seu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - Desejo 
também, e o faço sinceramente, par
ticipar da justa homenagem com que 
V. Ex. a consagra a memória de Amé
rico Fernandes. Conheci-o muito, in
tensa e freqüentemente. Como jor
nalista, deu provas exuberantes de v!
gllância, de inteligência e, o que era 
uma característica marcante de sua 
conduta profissional, de isenção ple
na, quer na notícia, quer no debate 
democrático de todos os fatos presen
tes ao seu exame e à sua divulgação. 
Mas, ultimamente, além do jornalis
ta, ele vinha evidenciando qualida
des primorosas de administrador. To
dos nós sabemos que havia um para
doxo na Rádio Nacional: empresa de 
propriedade do Governo federal, no 
entanto, não tinha condições compe
titivas com as outras emissoras par
ticulares. Assisti, há alguns anos, e 
isto foi até objeto de pronunciamen
to meu nesta Casa, logo na etapa 
vestibular da minha presença no Se
nado, a uma verdadeira desorganiza
ção na Rádio Nacional: além de mui
to mal pagos, os servidores tinham, 
constantemente, os salários atrasados 
e isso, obviamente, haveria de reper
cutir penosamente nos serviços da 
empresa. A Rádio Nacional ainda 
não está à altura de ser uma emis
sora oficial. Convenhamos que não 
se tem dado a assistência governa
mental devida àquela emissora. Mas, 
com o ingresso de Américo Fernandes 
na Rádio Nacional, operaram-se pro
fundas e salutares transformações. 
Volto a dizer que não é a emissora 
ideal que deveria ser, até por uma 
presunção, porque incorporada ao pa
trimônio nacional. Mas, a história 
daquela emissora recolheu, na sua 
memória, um período áureo sob a 
hierarquia e administração de Amé
rico Fernandes. Além do mais, era 
um cidadão de cativante intervivên
cia. Primava pela sociabilidade e 
por agradabilíssimo exercício de afe
tos particulares. Tudo isso então, 
todo esse somatório de qualidades 
que compunham a sua personalida-
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de, nos conduz a uma mágoa profun·· 
da diante do seu prematuro desapa
recimento. Com estas palavras, vol
tando a dizer que o faço sinceramen
te, coloco, através do pronunciamen
to de V. Ex. e., a flor espiritual da mi
nha saudade, sobre a sua memória e 
sobre o seu túmulo. 

O SR. CATrETE PINHEIRO -
Concedo o aparte ao eminente Sena
dor Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador 
Cattete Pinheiro, a bancada do meu 
partido já se manifestou, através da 
palavra do seu Líder, levando a nos
sa solidariedade e as nossas home
nagens de saudade aos grandes jor
nalistas que foram Aristeu Soares de 
Araújo, Luiz César Maltez e Américo 
Fernandes. Entretanto, quero eu, em 
nome pessoal e em nome da Paraíba, 
que represento nesta Casa, solidari
zar-me com V. Ex. o., no momento em 
que V. Ex. o. faz justiça e exalta a 
memória de um dos grandes jorna
listas brasileiros que aqui se locali
zou. Como bem disse o Senador Euri
co Rezende, a Rádio Nacional, com a 
presença de Américo Fernandes na 
sua direção, demonstrou que estava 
ali um grande jornalista e também 
um excelente administrador. Para a 
imprensa, para o rádio como para 
aqueles que lidam com as Letras nes
te País, foi um golpe tremendo, rude, 
o desaparecimento trágico de Améri
co Fernandes. Daí a razão de colo
car-me ao lado de V. Ex. o. e dar a 
nossa solidariedade de saudade na 
exaltação, justa e merecida, que V. 
Ex.e. está fazendo àquele jornalista 
que tragicamente desapareceu num 
acidente automobilístico no Estado 
de Goiás. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - A 
palavra da Paraíba, trazida pelo 
eminente Senador Ruy Carneiro, é 
mais um testemunho da justiça des
ta homenagem que o Senado presta, 
ao lamentar o prematuro desapareci
mento do exemplar jornalista patrí
cio. 

O Sr. Osires Teixeira. - Permite V. 
Ex.e. outro aparte, nobre Senador? 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
Concedo o aparte ao eminente Sena
dor Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira - Estou-me 
permitindo interromper mais uma vez 

o discurso de V. Ex. o. para, passando 
às suas mãos o curriculum vitae de 
Américo Fernandes, pleitear .a V. Ex. a 
solicite à Mesa publicação desse do
cumento ao lado do seu discurso, eis 
que vejo nesse currículo um exemplo 
que deve ser seguido por tantos quan
tos, no futuro, vierem a vê-lo: verda
deira exaltação ao esforço e ao tra
balho. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- So
licito, Sr. Presidente, que o curri
culum vitae a que acaba de se repor
tar o Senador Osires Teixeira, seja 
considerado parte integrante do meu 
discurso. 

Fica, assim, registrado nos Anais 
do Senado o reconhecimento desta 
Casa ao jornalista Américo Fernan
des, que esperamos tenha sua me
mória sempre lembrada pelos jorna
listas do Brasil na dedicacão à causa 
pública e no amor ao nosso País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O se. 
NADOR CATIETE PINHEIRO EM SEU 
DISCURSO: 

"CURRICULUM VITAE" 

I - Dados Pessoais: 

1) Nome: Américo Fernandes de 
Souza Neto 

2) Data do nascimento: -29 de de
zembro de 1932 

3) Naturalidade: Araguari- MG. 
4) Filiação: Djalma Fernandes de 

Souza e Auristela de Oliveira 
Souza 

5) Casado com: Maria Aparecida 
Junqueira Fernandes 

6) Filhos: Célia Regina (14 anos); 
Yara (12 anos); Américo (11 
anos) e Paulo Rubens (lO anos) 

7) Curso Primário: Grupo Escolar 
"Gercina Borges Teixeira" -
Caiapônla - GO. 

8) Curso Ginasial: Ginásio "Dom 
Vital" e Cc•légio "Regina Pacis" 
- Araguari - MG. 

9) Curso de Direito: Faculdade de 
Direito da Universidade Federal 
de Goiás - UFG e Centro Uni
versitário de Brasília - CEUB. 



-151-

10) Profissão: Jornalista Profissional 
(desde 1950), Registrado sob o 
n.0 86-A, do Livro n.0 1, da DRT
GO, Fls. 56-Verso. 

Brasília, DF. - Julho/1970 

Américo Fernandes de Souza Neto 

II - Atividades Estudantis: 
1) Durante o curso ginasial: Secre

tário da União Estudantil de 
Araguari - UEA. 

2) Durante o curso clássico: 
a) Diretor do Departamento Cultu

ral da União Goiana dos Estudantes; 

b) Presidente da União Goiana dos 
Estudantes. Venceu o candidato Fe
lisberto Braga, integrante da corren
te liderada por Juarez Magalhães, co
nhecido líder esquerdista do movi
mento estudantil e ex-Presidente da 
U.G.E.; 

c> participou ativamente contra o 
domínio esquerdista existente na 
União Brasileira dos Estudantes Se
cundários- UBES, integrando r1 gru
po que em 1951, no Congresso Nacio
nal de Estudantes realizado em Sal
vador, iniciou o processo de desmas
caramento dos falsos líderes <comu
nistas> do movimento estudantil bra
sileiro, o que lhe val-eu elogios do en
tão Ministro da Educação, Professor 
Simões Filho. 

III - Atividades Jornalísticas: 
1) EM GOIANIA: 

a) iniciou suas atividades nos jor
nais Folha de Goiás e O Popular, em 
Goiãnia, no ano de 1951, atingindo, 
em menos de um ano de profissão, o 
posto de Redator-Político, depois de 
passar pela Reportagem-Policial, Re
portagem-Geral, cobertura da Câma
ra Municipal e Assembléia Legislati
va do Estado; 

b) governava Goiás o Sr. Pedro 
Ludovico Teixeira, cercado por um te
mido grupo de pistoleiros remanes
centes da ditadura, os quais come
tiam os mais revoltantes desatinos, 
principalmente contra jornalistas e 
outros profissionais liberais. Incon
formado com esse estado de coisac;, 
passou a publicar reportagens e ar
tigos condenando os desmandos do 
Governo, o que lhe valeu a prisão (pe-

los jagunços), espancamento e amea
ça de morte (tentada duas vezes); 

c) com o assassinato de seu colega 
de jornal e de quarto, a sangue frio, 
em plena praça pública, o jornalista 
Haroldo Gurgel, redobrou suas denún
cias contra o Governo, até não ter 
mais condições de permanecer em 
Gc·iás. Vale salientar que no último 
mês de sua permanência em Goiâ:lia, 
contou com a garantia que lhe ofere
ceu seu amigo Coronel Otaviano de 
Paiva, então Comandant-e da 7.a C.R., 
enquanto lhe foi possível fazê-lo. Mu
dou-se para o Rio de Janeiro, quando 
o Coronel concluiu ser impossível evi
tar um desfecho de conseqüências fa-
tais. · 

2) NO RIO DE JANEIRO: 
a) no Rio de Janeiro, trabalhou co

mo Repórter do Diário Carioca, reda
tor do suplemento intergráflco "Sin
gra" (responsãvel por duas páginas, 
semanalmente, defendendo a idéia ãa 
mudança da Capital, quando o assun
to não era levado a sério pela maioria 
dos brasileiros, principalmente pelos 
jornalistas); 

b) foi Secretário do Senador Coim
bra Buenc, no Senado; 

c) foi Diretor-Secretário da Revis
ta do Banco do Brasil (AABB) . 

3) EM GOlAS: 

a) retomou a Goiás a convite do 
então Governador José Ludovico de 
Almeida, para dirigir o noticiário po
litico da recém-inaugurada "Rádio 
Anhanguera" e do jornal O Popular, 
assim como para chefiar a equipe de 
Redatores do Serviço de Divulgação 
do Governo do Estado, subordinado ao 
Secretário do Interior e Justiça. Pros
seguiu na luta pela mudança da Ca
pital, através do Programa "Rumo ao 
Planalto", levado ao ar diariamente 
pela Rádio Anhanguera; 

b) foi Diretor-Secretário do Jornal 
Nova Capital; 

c) fundou e presidiu a Associação 
dos Jornalistas Profissionais do Es
tado de Goiás, promovendo todas as 
demarches para sua transformação no 
atual Sindicato dos Jornalistas Pro
fissionais do Estado de Goiás; 

d) participou, como membro da re
presentação de Goiás, da Reunião da 
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Comissão da Bacia ~araná-Uruguai, 
realizada em Florianopolis, no Gover
no Jorge Lacerda; 

e) colaborou com o Sr. Joaquim Ne
ves Pereira, Secretário do Interior e 
Justiça, na Reforma Administrativa 
do Estado de Goiás, ainda no Gover
no de José Ludovico de Almeida. 

4) EM BRASíLIA: 
a) convidado pelos Diretores da 

NOVACAP, Bernardo Sayão e Ernesto 
Silva, transferiu-se para Brasília em 
abril de 1958, ingressando na Com
panhia Urbanizadora da Nova Ca
pital do Brasil, em 1.0 de maio da
quele ano, como Redator, ficando res
ponsável pelo fornecimento, diaria
mente, (via rádio da NOV ACAP) do 
noticiário relativo a todos os aconte
cimentos ligados à construção da Ca
pital; 

b) convidado pelo primeiro Diretor 
da Rádio Nacional de Brasília (em 
instalação), organizou e passou a di
rigir o Departamento de Rádio-Jorna
lismo da emissora oficial; 

c) comandou a cobertura de ca
deias de emissoras do País, na inau
guração de Brasília e em outros 
acontecimentos, como as visitas de 
personalidades brasileiras e estran
geiras; 

d) entrevistou, entre outros, o 
atual Papa Paulo VI, quando Cardeal 
Montiní, de Milão, em visita a Brasí
lia; Hailé Sellassié, da Etiópia; Su
karno, da Indonésia; Stroessner, do 
Paraguai; Eisenhower e Foste r Dulles 
dos Estados Unidos; Américo Tomaz: 
de Portugal; Giovanni Gronchi, da 
Itália; Duquesa de Kent e muitos ou
tros - (a fita magnética conservada 
nos arquivos da Rádio Nacoinal de 
Brasília até o fim do Regime Parla
mentarista no Brasil, quando foi afas
tado da emissora pelo então Diretor
Geral, .Antônio Saraiva, por reagir 
contra a orientação que se imprimia 
aos noticiários; 

e) em carta dirigida ao responsá·· 
vel pelo seu ingresso no jornalismo, 
então Ministro da Justiça, Professor 
Alfredo Nasser, comunicou seu afas
tamento da Rádio Na.cional de Brasí
lia, pelos rumos que estavam toman
do a emissora, por influência princi
palmente do conhecido agitador Ria
ni, mentor politico do Sr. Saraiva; 

f) a convite do Sr. Henry Deny Da
vis, Diretor-Geral da United Press 
International, assumiu a Direção do 
Bureau da UPI em Brasília, sendo, 
na mesma oportunidade, por iniciati
va do Ministro Alfredo Nasser, no
meado Locutor (por falta de vagas 
para Redator> da Agência Nacional. 
Apesar de locutor, exerceu a função 
de Redator até a data em que a Co
missão de A.cumulação de Cargos do 
DASP se pronunciou, respondendo a 
uma sua consulta, pela incompatibi
lidade com a função de Redator da 
então Prefeitura do Distrito Federal, 
pela qual optou; 

g) como prêmio pelos serviços pres
tados, foi designado pela Direção da 
United Press International para co
mandar a cobertura do Congresso 
Mundial de Municípios (delegações 
da América Latina), realizado no De
partamento de Estado Norte-Ameri
cano, em Washington, em 1961; 

h) foi convidado a permanecer em 
Washington, como responsável pelo 
noticiário brasileiro no Bureau Cen
tral da UPI e como Redator de "A 
Voz da América"; 

i) com o advento da Revolução, foi 
chamado de volta à Rádio Nacional 
de Brasília pelo Interventor Coronel 
Sylas Vellasco e, imediatamente, con
vocado a prestar serviço no Palácio 
do Planalto, sob as ordens de José 
Wamberto, Secretário de Imprensa do 
Presidente, sendo designado para co
brir as audiências e despachos do 
Presidente Humberto de Alencar Cas
tello Branco; 

j) convocado muitas vezes pelo Ge
neral Golbery do Couto e Silva, Chefe 
do SNI, e pelo então Coronel Carlos de 
Meira Matos, participou, juntamente 
com José Wamberto, da elaboração de 
documentos e pronunciamentos pre
sidenciais. 

IV - Cargos de confiança: 

1) NO GOVERNO DE GOTAS: 
a) por escolha do Interventor Mei

ra Matos e por determinação do Ga
binete do Presidente Castello Bran
co, seguiu para Goiânia, onde assu
miu a Secretaria de Imprensa do Go
verno do Marechal Emílio Rodrigues 
Ribas Júnior, passando a desempe
nhar sua missão em perfeitD entro
samento com seu ex-Chefe José 
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Wamberto, e ao lado do Se.cretário de 
Governo, Coronel Epitácio Cardoso de 
Brito; 

b) desenvolveu, com êxito, várias 
missões de natureza politica que lhe 
foram confiadas pelo Governador 
Ribas Júnior que, obviamente, não 
conhecia profundamente os meandros 
da politica do Estado com todas as 
suas implicações, principalmente após 
uma Intervenção Federal; 

c) como Secretário de Imprensa, 
não descuidou de uma completa co
bertura ao Governo, apesar de se em
penhar no trabalho de mostrar a 
verdadeira face da Revolução. Isto, 
através de constantes contatos com 
jornalistas e políticos da terra, além 
de preparar matérias que eram divul
gadas como de iniciativa dos próprios 
veículos de informação; 

d) participou intensamente da 
campanha eleitoral que elegeu o Go
vernador Otávio Lage, diversas vezes 
como representante do Marechal 
Ribas Júnior; 

e) apesar de haver solicitado exo
neração do cargo no último dia do 
Governo do Marechal Ribas Júnior 
para retornar a Brasília, atendeu ao 
convite do Governador recém-eleito, 
permanecendo como Secretário de 
Imprensa do Governo Otávio Lage, 
por mais de dois anos; 

f) sentiu e alertou o Sr. Governa
dor sobre as conseqüências (consta
tadas nas eleições passadas, para 
prefeitos municipais) de certas ati
tudes politicas que vinha tomando, 
cujos efeitos não puderam ser evita
dos nem pelas realizações adminis
trativas; 

g) assumiu, quando os demais au
xiliares não se manifestaram dispos
tos a fazê-lo, a defesa do Governa
dor Otávio Lage de Siqueira no "im
pea.chment" proposto à Assembléia 
Legislativa pela bancada do MDB. 
apesar de o assunto ser da competên
cia da Secretaria do Interior e Justi
ca ou da Procuradoria-Geral do Esta
do; 

h) as acusações foram respondidas . ' uma a uma, atraves de mais de uma 
dezena de notas oficiais assinadas e 
publicadas nos principais jornais bra
sileiros desfazendo, comprovadamen
te, as acusações que, à época, pesa
vam sobre o Governador. 

2) NO MINISTÉRIO DO INTERIOR: 
a) concluída vitoriosamente a de

fesa do Governador, em julho de 
1967, um mês após, aceitou o .convi
te do General Afonso Augusto de Al
buquerque Lima, para chefiar a Asses
soria de Imprensa do Ministério do 
Interior, em Brasília, transferindo-se 
novamente para a Capital da Repú
blica; 

b) um mês após a investidura na 
Chefia da Assessoria de Imprensa, 
era designado, cumulativamente <sem 
ónus), para chefiar a Assessoria Par
lamentar do Ministério; 

c) como Assessor de Imprensa de
senvolveu, inicialmente, o estabele
cimento de relações mais estreitas 
entre os profissionais .e o Ministério, 
buscando sempre fazer com que co
nhecessem bem as realizações daque
la Pasta, sem procurar ditar normas 
sobre o que deveria ser publicado, 
mas sensibilizando-os, dentro do pos
sível, para os assuntos de maior im
portância, ligando-os à obra da Re
volução e aos patrióticos objetivos do 
Governo. Procurava, antes de tudo, 
angariar a confianca deles na ação 
do Ministério e torná-los admiradores 
e, muitas vezes, amigos do Ministro; 

d) o ob.letivo foi alcançado em 
eleição realizada na sede do Sindica
to dos Jornalistas Profissionais do 
Distrito Federal, em fins de 1967. o 
Comitê de Imprensa dos Ministérios, 
formado pelos representantes de to
dos os jornais às Pastas do Governo, 
elegia o Titular do Interior o "Minis
tro do Ano" e o seu Assessor, o "As
sessor de Imprensa do Ano": 

e) em 1968 o fato se repetiu, com 
relacão ao Ministro. Nesse ano, levan
taménto procedido pela Assessoria de 
Imprensa constatava que, de julho de 
1967 a julho de 1968, o Ministério do 
Interior ocupara mais de 40% do es
paço destinado pelos principais jor
nais brasileiros a todos os Ministérios. 
sem se computar matéria paga dos 
órgãos vinculados ao MINTER, já que 
o Gabinete do Ministro não necessi
tava de publicidade paga; 

f) como Assessor Parlamentar, sua 
primeira missão foi a de restabelecer 
as boas relações do Ministro do In
terior com os Senadores, bastante es
tremecidas pela reação do General 
Albuquerque Lima em face à rejei-
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ção, pelo Senado, de um nome por 
ele indicado para o Conselho do BNH, 
cuja nomeação dependia da aprova
ção da Câmara Alta; 

g) tendo feito cobertura do Con
gresso Nacional para os órgãos de di
vulgação em que trabalhou, durante 
cerca de dez anos, sem jamais fugir 
à verdade, mas sempre procurando 
destacar a atuação daqueles que me
reciam, não solicitando e nem acei
tando qualquer favor politico e, con
seqüentemente, fazendo jus à consi
deração e à amizade de figuras in
fluentes dentro do Legislativo, utili
zou os resultados de sua atuação pro
fissional para desfazer a imagem que 
se formara do Ministro do Interior. 
Iniciando por contatos com os Líde
res do Governo e da ARENA, um pou
co arredios mas, obviamente, mais 
acessíveis ao problema, passou depois, 
às conversações com os membros da 
Oposição. Como resultado, em curto 
espaço de tempo, conseguia reunir no 
apartamento do General Albuquerque 
Lima, em Brasília, para um jantar, 
mais de trinta Senadores dos dois 
Partidos políticos e, em seguida, ob
tinha com certa facilidade, a reque
rimento de parlamentares da ARENA 
e do MDB, a transcrição, nos Anais 
do Senado, de C()nferências do titu
lar da Pasta do Interior; 

h) decorreu, em parte, do clima de 
cordialidade estabelecido com o Con
gresso, a facilidade com que trami
tavam pelas duas Casas do Legislati
vo os assuntos encaminhados pelo 
Governo e que eram de interesse di
reto do Ministério do Interior; 

i) nessa fase em que o Requeri
mento de Informação não obedecida 
a qualquer critério mais sério e era 
a maneira mais fácil de o parlamen
tar ver seu nome nos jornais, antes 
da correspondência chegar ao Min!s
tério, ou mesmo o término da sessao, 
o Parlamentar recebia um Telex as
sinado pelo Ministro, dando-lhe ciên
cia de que havia tomado conhecimen
to do pedido de informação e, na 
maioria das vezes, prestando os es
clarecimentos solicitados. Quando as 
Indagações demandavam consultas 
mais detalhadas, retardava-se a res
posta por 48 horas, fazendo-se, en
tretanto, a comunicação imediata ao 
interpelante; 

j > participou do Grupo de Trabalho 
para Reforma Administrativa do 
MINTER. 

3) NA SUDECO: 
a) criada a Superintendência do 

Desenvolvimento da Região Centro
Oeste-SUDECO, por solicitação do 
Superintendente Sebastião Dante de 
Camargo Júnior, o Ministro do Inte
rior permitiu sua nomeação para a 
Direção do Departamento de Infra
estrutura Social da SUDECO, sem, 
contudo, liberá-lo das atribuições nas 
duas Assessorias; 

b1 designado pelo Superintendente 
da SUDECO integrou, com dois outros 
Diretores, o Grupo de Trabalho, que 
procedeu, em convênio com o IBGE. 
ao levantamento sócio-econõmico da 
Região Centro-Oeste, através dos da
dos colhidos em todas as cidades de 
Goiás, Mato Grosso e Rondônia; 

c) elaborou e submeteu ao Supe
rintendente os esboços, para desen
volvimento dos Planos de Saúde, Edu
cação e Habitação na Região Centro
Oeste, tão logo a SUDECO obtivesse 
a aprovação de seu Quadro de Pes
soal e o Departamento pudesse se es
truturar, com o preenchimento de 
suas três Divisões; 

d) designado Administrador do 
Acervo da Fundação Brasil-Central, 
sem prejuízo de suas funções como 
Diretor, deslocou-se para Aragarças, 
onde permaneceu de março a outu
bro de 1969, em cujo período teve sob 
sua administração todos os setores de 
atividades da extinta Fundação Bra
sil-Central, naquela cidade, em Xa
vantina e Vale dos Sonhos, constituí
das de um Ginásio, oito Escolas Pri
márias, dois Hospitais (com mais de 
100 leitos), duas serrarias, uma cerâ
mica, dois hotéis, os serviços de luz 
e água de Aragarças e Xavantina; as
sistência à construção da BR-070 
<Brasilia-Cuiabá), no trecho goiano; 
assistência à construção da BR-158/ 
080 <Xavantina-Cachlmbo); amplia
ção e reparos na pista do Aeroporto 
de Aragarças; criação de gado da 
SUDECO e outras atividades; 

e) promoveu, com recursos resul
tantes de economia na execução de 
seu primeiro orçamento, a interliga
ção elétrica das cidades de Aragarças 
e Barra do Garças, cujo sistema fun
ciona a óleo Diesel, possibilitando a 
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utilização alternada dos dois conjun
tos geradores, com maior proveito e 
economia para as duas cidades; 

f) participou dos entendimentos e 
do planejamento para a implantação 
do Campus Avançado da Universida
de de Brasilla na cidade de Aragar
ças <Convênio Ministério do Interior
SUDECO-Universidade de Brasilla
Projeto Rondon>. 

g) promoveu a assinatura de con
vênios da SUDECO com o INPS e Cl>m 
o FUNRURAL para atendimento nos 
hospitais de A.ragarças e Xavantina; 

h) elaborou o "Projeto Aragarças", 
destinado a ampliar e aperfeiçoar a 
assistência médico-hospitalar e edu
cacional a Aragarças-Barra do Gar
ças e a mais 24 cidades. sendo 12 de 
Goiás e 12 de Mato Grosso. Este pro
jeto, a ser implantado pelos órgãos 
que integram o convênio relativo ao 
Campus, encontra-se em estudos peb 
Coronel Mauro da Costa Rodrigues, 
Secretário-Geral do Ministério da 
Educação e Cultura; !Professor Oswal
do Martins Reis, Catedrático da Fa
culdade de Ciências Médicas da Uni
versidade de Brasilla, e pelo Coronel 
Roy, Coordenador-Geral do Projeto 
Rondon. 

Foi agraciado como primeiro jorna
lista profissional a se transferir para 
Brasília, com as Medalhas "Roberto 
Simonsen", pela Confederação Nacio
nal da Indústria e "Assis Chateaubri
and", pelo Instituto Histórico e Geo
gráfico de Brasília. 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Líder Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEmO- (Co
mo Líder, pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, instalou-se sexta-feira últi
ma, no Rio de Janeiro, o I Congresso 
Extraordinário Interamericano de Tu
rismo. 

Tive oportunidade de acompanhar 
algumas de suas sessões. Homem de
bruçado, há muito tempo, sobre pro
blemas de tal natureza, vejo que, des
sa reunião, poderá resultar a solução 
indispensável ao desenvolvimento do 
turismo externo no Brasil, com a re
ducão das tarifas aéreas para os que 
demandam o Brasil e a América La
tina, não só dos Estados Unidos como 

também da Europa. Os debates pros
seguem e somente sábado estarão 
concluídos. 

É do meu dever, Sr. Presidente, re
ferir que ao lado do Presidente da 
EMBRATUR, Sr. Paulo Protásio, tra
balham homens experimentados, que 
conheço de longa data, no estudo e 
no debate desses problemas. Ali estão 
o Sr. Romeo Lonati, Secretãrio-Geral 
da União Internacional de Organis
mos Oficiais de Turismo - UIOOT; 
o Sr. Luíz Zalaméa, Presidente da 
South-American Tourist Organization 
- SATO, e o Sr. José Rodrigo Mari
mon, Presidente da Confederação de 
Organizações de Turismo da América 
Latina - COTAL, que realizará um 
congresso extraordinário em nosso 
País ainda este ano. 

Portanto, foi com satisfação que 
acompanhei os primeiros trabalhos e 
é com alegria que registro que se po
de conseguir, afinal, o primeiro fruto 
de uma longa campanha. Já se dispõe 
a !ATA a examinar o assunto, no sen
tido de reduzir, durante certo período 
do ano, as tarifas aéreas, medida que 
fará com que novos visitantes venham 
não só ao Brasu mas a toda a Amé
rica do Sul. 

O Sr. Osires Teixeira- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO - Com 
muita honra. 

O Sr. Osires Teixeira - O assunto 
que V. Ex.a focaliza, na tarde de ho
je, é daqueles tidos como importantís
simos. Fala-se muito em turismo no 
Brasil. Tenta-se encontrar soluções 
até mágicas para implantã-lo em nos
so País. A verdade é que o ponto de 
estrangulamento do desenvolvimento 
turístico no Brasil estava realmente 
nos preços das tarifas estabelecidas 
pela !ATA. No momento em que V. 
Ex.a traz ao conhecimento do Senado 
o trabalho desenvolvido pela EMBRA
TUR, nosso órgão estatal junto à 
IATA, para modificar essas tarifas 
aéreas e, assim, permitir possa o es
trangeiro vir ao BrasU pelo mesmo 
preço com que vai à Europa, estabele
cemos uma igualdade na possibilida
de ou possibilltação de se fazer turis
mo no Brasil. A notícia é realmente 
~lvissareira. Praza aos céus que a 
!ATA conduza o problema a uma so
lução razoável e vãllda para o de
senvolvimento do turismo no Brasil. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Mui
to agradeço o aparte de V. Ex.a. 

Sr. Presidente, em meio aos deba
tes houve quem lembrasse que uma 
viagem entr·e Montreal e Madri custa
va apenas 154 dólares, enquanto uma 
viagem normal entre Montreal e o 
Rio de Janeiro custava três ou quatro 
vezes mais. Portanto, muito mais fácil 
caminhar para a Europa do que vir 
à América La tina. 

Estando nos Estados Unidos, ano 
passado, quando recebi a delegação 
desta casa para, na qualidade de ob
servador-parlamentar, acompanhar os 
trabalhos da Organização das Nações 
Unidas, verifiquei que se poderia ir 
de Nova Iorque a Paris ou de qual
quer ponto dos Estados Unidos a Paris 
e voltar por 175 dólares. Evidente
mente, o norte-americano ou o euro
peu que encontram esta facilidade 
não se preocuparão em visitar um 
continente distante e do qual têm 
pouca notícia. Também já se crista
lizou entre os homens de turismo da 
América do Sul a consciência de que 
não é possível trazer o turista estran
geiro - em regra homem da classe 
média que realiza a viagem da sua 
vida, com dinheiro que amealha cau
telosamente, dia após dia - não é 
possível trazer o turista para visitar 
apenas um país, ainda que esse país 
tenha toda a beleza e todo o encan
to do Brasil. O turista que vier à Amé
rica Latina tem o mesmo desejo da
quele turista que vai à Europa: per
correr vários Estados. 

Sr. Presidente, em 1965, tive a hon
ra de presidir, na Guanabara, o I 
Congresso Internacional de Turismo, 
com a presença de três Ministros de 
Turismo - da Itália, da Espanha e 
do Senegal. Traçamos roteiros para 
turistas que poderiam vir à América 
do Sul e visitariam todos os países 
deste C<lntinente em 30, 45 ou 60 dias. 
Com esses roteiros, divulgados ampla
mente e trabalhados pelas agências de 
turismo, e com as novas tarifas que 
a lATA promete estudar, acredito que 
teremos realmente uma corrente tu
rística para a América Latina e para 
o Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, ao encerrar es
tas considerações, quero também dei
xar consignada a minha alegria, por
que li nos jornais que no dia de hoje, 
entre os budistas, se comemora o "Dia 

das Almas". Em plena guerra do Viet
nã, onde aquele povo marcado por 
tantos infortúnios sofre tantas angús
tias, o governo sul-vietnamita, nesta 
data, não só libertou 600 prisioneiros 
de guerra como, apesar da conflagra
ção, anistiou 400 presos políticos sul
vietnamitas. 

Sr. Presidente, será que num país 
sob as bênçãos da Igreja Católica não 
haverá também um Dia das Almas? 
Não haverá um Dia do Perdão? Não 
haverá um Dia de Anistia? (Muito 
bem! l\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBil\1 - (Pronun
cia. o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, desejo felicitar esta Casa pelos 
animados debates que aqui se trava
ram na semana passada e no dia de 
ontem. 

Tenho a impressão de que conquis
tamos alguns pontos no respeito e na 
admiração da opinião pública brasi
leira. Esta Casa do Parlamento deixou 
de respirar numa cúpula de chumbo, 
na qual se afogam os pontos de vista, 
as idéias, as críticas, as análises que 
a todos nós compete fazer sobre cs 
atos e os rumos do nosso Governo, 
sobre a maneira por que ele vem en
frentando os problemas fundamentais 
do País. 

Da ARENA partiu um sopro de vida, 
elevou-se uma língua de fogo. A voz 
da Oposição não permaneceu solidá
lj.a. Muitas das críticas que aqui se 
tem feito à orientação do Governo, 
esparsamente, através de pronuncia
mentos de alguns dos nossos nobres 
colegas da Maioria, haviam-se perdi
do na indiferença geral com que o 
povo acompanhava o desenrolar das 
atividades do Congresso Nacional. 
Quanto às nossas críticas, elas apa
receriam como simples desempenho 
de uma obrigação rotineira, por parte 
da Bancada que aqui representa a 
Oposição brasileira. 

De súbito, verificamos que as amea
ças de uma mal-entendida fidelidade 
partidária de nada valiam, quando os 
dignos representantes dos Estados da 
Federação sentiam arder na própria 
carne as providências que o Governo 
vem tomando, e que mereciam um de
tido exame, uma longa análise, por 
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parte dos membros desta Câmara re
flexiva por excelência, e que aqui re
presentam as diversas unidades da 
Federação. Essas medidas em debate, 
haviam sido adotadas quase em se
gredo, apanhando de surpresa aque
les que tinham o dever de acompa
nhá-las e de estudá-las consci-encio
samente, quando não para decidir so
bre elas, pelo menos para fazer che
gar ao Governo, como legítimos repre
sentantes dos Estados, a opinião de 
seus el-eitores. 

A verdade é que estamos de para
béns. Eu não queria deixar de fazer 
esta observação numa hora em que o 
mundo político começa a dar sinal de 
vida e não se resigna a perman-ecer 
nesta Casa e na outra do Congresso 
como simples homologador de todas 
as soluções que o Governo decida por 
bem adotar para resolver as nossas 
questões mais relevantes para o País. 

Quero acrescentar que no dia de 
hoje, o jornal O Globo publica um 
artigo do Sr. Roberto Campos, o pai 
da atual política econômico-financei
ra da Revolução. Nesse artigo, há al
gumas considerações bastante opor
tunas que não resisto à tentação de 
trazer aqui ao conhecimento e à aten
ção da Casa. 

Diz o Sr. Roberto Campos que: 
"Se a projeção da missão revo
lucionária até o segundo milénio 
é útil enquanto ideário de desen
volvimento, tornar-se-la ingénua 
se proposta como modelo político, 
e perigosa se usada para institu
cionalização do arbítrio. Certa
mente não é essa a intenção dos 
autores desse -ensaio de futurolo
gia revolucionária." 

Refere-se o i 1 u s t r e economista 
àqueles que demandam um longo tem
po para que o Brasil alcance um alto 
gr~u de desenvolvimento e que só o 
prevêem para as alturas do ano 2.000, 
quando passaríamos do estágio de 
subdesenvolvidos a desenvolvidos. 

Diz ele que: 
"Há, felizmente, plena consclen
cia tanto entre nossos militares 
como entre nossos tecnocratas, 
de que se logramos êxito na for
mulação de um modelo econômi
co, é infinitamente mais comple
xa a formulação, e vastamente 
mais difícil a execução, de mo-

delos de desenvolvimento politi
co e social. Em primeiro lugar, é 
difícil fazer politica sem políti
cos. Em segundo lugar, as tare
fas sociais não são imutáveis no 
tempo: a aliança entre tecnocra
tas e militares provou-se de ex
traordinária eficiência na atual 
fase de desenvolvimento em que 
a prioridade é dada ao processo 
acumulativo. Será talvez menos 
eficaz quando, atingido determi
nado nível de crescimento do 
produto, tivermos que reorientar 
nossas prioridades num sentido 
redistributivo. O crescimento da 
produção é um problema técnico; 
a redistribuição é um problema 
politico." 

Diz, mais adiante, o Sr. Roberto 
Campos: 

"A História ensina que só se per
petuaram as revoluções que bus
caram institucionalizar-se atra
vés de mecanismos politico-par
tidários. Temporariamente o li
der carismático pode estabelecer 
comunhão direta com as massas. 
A longo prazo, nada substitui o 
partido político na tríplice fun
ção de condensar aspirações, for
mar lealdades ao sistema, disci
plinar o protesto e rotinizar a 
substituição de lideranças." 
"A Revolução logrou, até agora, 
êxitos tão palpáveis, diz o autor, 
que pode se dar ao luxo de auto
crítica. Sua capacidade de ino
var e renovar estará comprome
tida - entretanto, diz o Profes
sor Roberto Campos - se con
siderar construtiva a bajulação, 
enfadonha a análise e impatríó
tica a oposiçãl). Pois, segundo 
nos ensina a História, o perigo 
das nações está na corrupção do 
poder, e o perigo dos homens es
tá na intoxicação do sucesso." 

Fiz questão, Sr. Presidente, de ler 
alguns trechos desse artigo do Sr. 
Roberto Campos, para mostrar como 
evoluiu bastante o pensamento de 
muitos daqueles que foram os artífi
ces da atual politica econômico-fi
nanceira e social do Governo Revolu
cionário. Minha intenção é que se 
torne claro que muitos daqueles que 
apoiaram o modelo, como se diz no 
idioma economês, que foi adotado pe
los técnicos da Revolução, estão ur
gindo para que se façam certas mo-
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dificações nesse modelo, sobretudo, 
para que se acrescente a dimensão 
politica à obra encetada pela Revo
lução de 1964. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Estou 
certo de que esta deve ser uma as
piração do Sr. Presidente da Repú
blica e dos auxiliares mais lúcidos 
que o cercam. Os próprios tecnocra
tas, a qualificação é do Sr. Roberto 
Campos, devem estar sentindo que 
chegou a hora de se romper o impas
se institucional e, desde logo, prepa
rarmos as reformas necessárias a fim 
de que se institucionalize, no sentido 
evidentemente democrático, o siste
ma ou a aliança analisado pelo Sr. 
Campos. 

Concedo o aparte ao eminente co
lega Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Esta 
advertência de V. Ex. o. é para que 
eu seja breve, porque se V. Ex. o. me 
desse a palavra, eu poderia me alon
gar, ser prolixo. 

O SR. DANTON JOBli.\1 - Poderia 
negá-la, também. Mas jamais faria 
com V. Ex. o. 

O Sr. Eurico Rezende - De vez em 
quando desapropriam o discurso da 
gente através de apartes. Mas, que
ro dizer a V. Ex. o. que a questão de 
modelo tem que ter a sua flexibili
dade, principalmente depois que co
meçou a desaparecer, com a Primei
ra Grande Guerra, o literalismo. O 
único setor que deve ser inflexivel na 
vida de um povo é o capítulo cons
titucional dos Direitos e Garantias 
Individuais. Todos os outros disposi
tivos, principalmente na ordem eco
nómica, na ordem social e na ordem 
tributária, devem se caracterizar pe
la flexibilidade, sendo essa uma re
gra geral no mundo já há muito tem
po. No Brasil - particularmente -
país de dimensões continentais co
mo é o nosso, com vários climas, com 
problemas acumulados -, essa fle
xibilidade então é mais necessária. 
O Sr. Roberto Campos devia ter uma 
estátua em cada cidade brasileira. 
Ele foi um dos pioneiros mais aplau
didos na reorganização nacional. 
Antes dele, praticamente não se pa
gava imposto neste País, ou quando 
alguém desejava pagar, pagava quan-

to queria. A reforma tributária fei
ta por ele, estabelecendo a correção 
monetária incidindo sobre os tributos 
e em termos de atraso de pagamento, 
a normalização fiscal no Brasil, tudo 
isso fez com que o Governo tivesse 
recursos para acionar o grande dis
positivo da transformação nacional, 
em todos os campos. Devemos, tam
bém, a Roberto Campos o restabele
cimento do respeito internacional em 
favor do Brasil. Devemos a ele a 
queda da establlldade clássica, com 
a implantação do Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço. Lembro-me 
bem que quando o saudoso Presiden
te Castello Branco conduziu para o 
Congresso Nacional a mensagem a 
respeito do Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço, se naquele tempo 
se fizesse um plebiscito nacional a 
mensagem governamental não obte
ria 2% de apoio; e hoje, se circular 
uma notícia no sentido de que vai 
ser suprimido o Fundo de Garantia e 
restabel-ecida a estabilidade clássica 
haverá uma subversão nacional. De
vemos a ele, bmbém, essa grande 
conquista social do Brasil, que é a 
politica nacional de habitação. ~ um 
homem que enfrentou as maiores vi
cissitudes; foi sujeito passivo da 
maior campanha de injúria, calúnia 
e difamação neste País, no entanto 
na história, inobstante o curto espa
ço de tempo decorrido, já está esta
belecida a lucidez do raciocínio e dis
cricionada aquela prevenção do pas
sionalismo e o papel de Roberto Cam
pos está sendo enaltecido e a sua me
mória será permanente, será sempre 
v;g?rosa, quando se completar a His
tona deste País, que teve na sua 
atuação, com tanto sacrifício, tanta 
dedicação e tanto espírito público, 
um instrumento vigoroso de grande
za. Queria colocar no discurso de V. 
Ex.a. esse justo louvor a um homem 
que, hoje, não detém nenhuma par
cela de poder público. Vê-se que Ro
~erto _ Campos tem iniciado, com 
1sençao e imparcialidade, o julga
mento da sua grande e marcante 
obra de salvação nacional. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado a V. Ex. a. pelo seu aparte, 
recebido quando la terminar o meu 
discurso, mas que, no entanto, vem 
enriquecê-lo. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Ex.o. um aparte? 
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O SR. DANTON JOBIM - Peço 
que aguarde um momento, porque 
antes queria responder ao aparte do 
nosso colega do Espírito Santo. 

Partilho também, nobre Senador 
Eurico Rezende, da sua admiração 
pelo Professor Roberto Campos. Co
nheci-o ainda Secretário da Embai
xada em Washington, acompanhei
lhe os êxitos e posso dizer que culti
vo a sua amizade, embora circuns
tâncias da vida nos tenham separa
do. Andamos por caminhos separa
dos, até opostos em certas ocasiões. 
Sobretudo ele se elevou às alturas, 
como merecia, enquanto eu permane
ci na planície. 

O Sr. Eurico Rezende - Bons ca
minhos os da Guanabara. 

O SR. DANTON JOBil\1 - Mas a 
verdade é que ambos temos seguido, 
de modo geral, caminhos paralelos. É 
grande minha admiração pela versa
tilidade do talento de Roberto cam
pos, pela sua cultura humanística e 
e;peclal!zada. Tenho-lhe feito criti
cas inúmeras, mas sobretudo as faço 
num sentido um tanto fraternal. 
Muitas vezes tenho reclamado do Sr. 
Roberto Campos para que escreva os 
seus artigos menores, lembrando-lhe 
o velho conselho de Dom Basilio Al
varez, diretor de El Diario de Madrid 
que, dando instruções a um jovem es
treante no jornalismo, deixou-lhe 
uma carta delicic-sa, depois transfor
mada numa crôn~ca, na qual lhe 
dizia: 

"Escriba corto; media columna to
dos la leen; una columna y algu
nos la leen; una columna y media, 
pocos la leen; dos columnas, su 
madre la le, y dos columnas y 
media, nadie la le." 

Este o conselho que ouso dar ao Sr. 
Roberto Campos. Quanto ao mais, re
conheço que mesmo discordando, ou
sando discordar desse mestre da 
Ciência Económica, eu sempre res
peitei, sempre considerei e sempre o 
acatei como uma das nossas melho
res aquisições de nossa vida pública. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
com essa citação - vai-me permitir 
o eminente Senador Luiz Cavalcante 
- receberá em breve a visita da Ta
quigrafia; já a estou pressentindo. 
Devo também dizer que esses artigos 
deveriam ser estampados nos jornais 

de sábado ou de domingo. Realmente 
nos dias úteis não temos multa opor~ 
tunldade de nos deliciarmos au gran
de complete com os artigos di) Sr. 
Roberto Campos. Então, diria aí, 
numa frase que poderia ser asseme
lhada, aparentada, com a citação de 
V. Ex.a: Escrever, nem muito curto 
para não parecer desatenção· nem 
multi) longo, para não parece; taga
relice. 

O SR. DANTON JOBIM - Isso é 
multo bom para estilo epistolar. O 
leitor moderno gosta da concisão. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a per
mita - com a devida licença do 
eminente Senador, apenas para não 
perder a oportunidade. v. Ex.a quer 
dizer que se ainda viva a ilustre pro
genitora do Sr. Roberto Campos ela 
não está lendo; mas V. Ex.a leu e eu 
li, ~pesar de não sermos mãe de S. 
Ex .. 

O SR. DANTON JOBIM - Li e V. 
Ex.o. leu. Quanto a mim tenho a 
obrigação, evidentemente,' de ler o 
Sr. Roberto Campos quando ele, con
vertidrJ em colega de imprensa, nos dá 
o ar de sua graça na grande impren
sa do País. Temos sempre a curiosi
dade de saber o que diz o Sr. Robert!> 
Campos. Mesmo que não houvéssemos 
aprendido latim, e não soubéssemos o 
que quer dizer isto: Interdum magis 
afficiunt non dieta quam dieta -
Píndaro. 

É um grego citado em latim mas 
em todo o caso. . . ' 

O Sr. Ruy Santos - É o vício do 
ex-seminarista. 

O ~R. DANTON JOBIM - Talvez, 
mas e uma das poucas fraquezas do 
Sr. Roberto Campos. É um excelente 
j0rnalista, e devo dizer que se ele 
conseguisse realizar a proeza de-ste 
outro. brilhante jornalista, de quem 
também t~nho divergido quase sem
pre, que e o dr. Eugênio Gudin ele 
seria perfeito. o dr. Eugênio Gudin 
é um homem que não sendo jornalista 
pr0fissional, escreve como os melho
r~s jor!_lalistas que conheço. Seus ar
tlgos sao realmente lúcidos. Podemos 
discordar de suas opiniões e eu te
nho discordado tantas vezes com au
tori.dad~ 0u sem autoridade, mas por 
obngaçao de jornalista. Entretanto, 
sempre tenho proclamado que con-
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servo um grande respeito pela lucidez 
de S. s.a e pelo. seu estilo eminente
mente jornalístico. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Se
nador, o meu aparte tem por obj etivo 
acrescentar ao rol dos serviços pres
tados à nação pelo então Ministro 
Roberto Campt)S, enumerado pelo 
nobre Senador Eurico Rezende, este 
grande serviço de que ele encontrou 
a inflação no país a 96% e graças, 
preponderantemente, à sua ação 
pessoal, ao termo do Governf) Cas
tello Branco ela estava precisamente 
a 42%. Muito obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Exa
to. Naquela época, o Brasil, no cam
peonato internacional da inflaçãf), só 
perdia para a Indonésia. Esse serviço, 
realmente, o Sr. Roberto Campos 
prestou ao País, no excelente Governo 
castello Branco. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
()brigado por esses apartes e entre
apartes que vieram dar brilho espe
cial, talvez, a essa modesta comuni
cação que fiz à Casa. 

Devo encerrar minhas considera
ções, agora dizendo do motivo que 
me trouxe, realmente, à tribuna. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.n me 
permite um aparte, Senador Danton 
Jobim, antes de terminar o seu dis
curso? 

O SR. DANTON JOBDI - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Samey - v. Ex.a tem 
muita razão quando alude à varie
dade de temas que têm sido debatidos 
no Senado, nestes últimos dias. E V. 
Ex.a., não fugindo à regra, transfor
mou o seu discurso, numa aula crí
tica sobre jornalismo. Vejo que a 
única crítica ao Dr. Roberto campos, 
se fez com referência ao tamanho 
dos seus artigos. Já um velho jorna
lista do Maranhão, jocosamente re
comendava à redação: "Não quero 
artigos laudatórios! Quando se pen
sava que eram artigos elogiosos, ele 
dizia: "Não! De muitas laudas!" 
Trago ao discurso de V. Ex.a. o teste
munho pessoal da minha admiração 
pelo Professor Roberto Campos que 
tem prestado excelentes serviços a 
este Pais. O Senador Eurico Rezende, 

e V. Ex.a. mesmo, acabaram de colo
car nos Anais do Senado a homena
gem unânime da Casa pelos grandes 
serviços que S. Ex.a. tem prestado ao 
País. Sobretudl), devemos anotar que, 
sendo o Sr. Roberto Campos acusado, 
neste País. por sua posição em rela
ção ao capital estrangeiro, foi jus
tamente ele quem tomou a iniciativa 
de fazer a lei que regulou I) seu re
gistro, dando condições para policiar 
a sua entrada e de regular, em níveis 
de interesse nacional, a remessa de 
lucros para o exterior. Não posso 
fugir a este depoimento da minha 
admiração ao mestre Robert() Cam
pos e feliz por constatar que as crí
ticas que hoje lhe são feitas são a 
respeito do artigo longo. V. Ex.'l. tem 
para isso, a maior autoridade, até 
mesmr, para policiar, como Presidente 
da Associação Brasileira de Imprensa 
e velho jornalista. Pode, portanto, 
dar alguns conselhos ao Dr. Roberto 
campos, que na realidade, é um en
saísta magistral cm simples artigo 
de jornal. 

O SR. DANTON JOBIM - Agrade
ço o aparte di) Senador José Sarney 
que é, como todos sabem, excelente 
orador e costuma ter sempre um 
grande arsenal à disposição, para de 
lá tirar as armas que tornam os seus 
discursos tão interessantes e ouvidos 
cr,m extrema atenção, às vezes, com 
surpresa para nós porque é daqueles 
que, no Senado, têm conservado, um 
pcuC·::J, o espírito da Câmara, de 
oposição. 

O Sr. José Samey - Muito obriga
do. 

O SR. DANTON JOBII\1 - Na rea
lidade, podemos distinguir aqui, en
tre os nobres colegas da ARR."'{A, inú
meros oposicionistas que evidente
mente, erraram de Bancada. Tería
mos o maior prazer de contar com 
eles aqui, numa hora como esta. 

De maneira que consegui provo
car estes debates, que tanta vida dão 
ao Senado e conseguem colocar crí
ticas ao Governo numa época de con
formismo que, felizmente, vai sendo, 
pouco a pouco, atenuada por esses 
espíritos brilhantes que não se calam 
ante o fantasma da fidelidade parti
dária. A verdade é que nós precisa
mos preservar este espírito nesta Ca
sa. 
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Esta foi a única razão por que vim 
à tribuna hoje. Mas, encontrando, 
aqui, o recorte do Sr. Roberto Cam
t:os, citei algumas de suas opiniões 
mostrando que há um certo descom
passo entre a elite da Revolução, que 
criou, para ela, uma doutrina no cam
po econômico e a politica econômico
financeira dessa mesma Revolução. 

O Sr. Eurico Rezend'e- Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM Com 
muito prazer, mas depende do con
sentimento da Mesa. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a. não 
deve lembrar à Mesa. (Risos.) 

O SR. DANTON JOBIM - A Mesa 
é profundamente liberal. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas não 
convém lembrar à Mesa. Longe de 
mim e, mais ainda, dos meus eminen
tes colegas, pensar que, no meu apar
te, coloquei todo o acervo de conquis.
tas recebidas pelo Brasil, graças a 
atuação do Ministro Roberto Campos. 
Não poderia, porque senão teria que 
produzir um discurso paralelo e isto 
é vedado pelo implacável policiamen
to regimental. Havia necessidade 
mesmo no condomínio de apartes, pa
ra que se completasse, então, o qua
dro daquelas conquistas. De modo 
que, se fôssemos analisar a g;ande 
obra de Roberto Campos, tenamos 
oue esgotar Sessões do Senado. E·~. 
por exemplo, esqueci e todos nós, 
aqui, esquecemos, de mencionar out~a 
grande conquista, a d~ reforma ~dml
nistrativa, Decreto-le1 200, motivada 
por proposta do então Ministro do 
Planejamento e que começou a colo
car ordem no serviço público. Fica 
ressalvado, portanto, que as realiza.
cões do Ministro Roberto Campos não 
são, apenas, aquela:; mencionadas em 
nossos apartes. 

O SR. DANTON JOBil\1 - Muit<l 
obrigado, mais uma vez, pela sua in
tervenção. 

O Sr. José Samey - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - O nobre 
senador José Sarney terá seu aparte. 

O Sr. José Sarney - Tenho muita 
honra em apartear V. Ex.a e agrade
cer-lhe as palavras que proferiu a 
meu respeito, de duas maneiras elo-

glosas - a primeira, quando V. Ex.a. 
aludiu a minha participação, nesta 
Casa, dizendo que ela tem um pouco 
da Câmara dos Deputados. Na rea
lidade, quando Rui Barbosa estudou o 
Senado da República e suas origens, 
naquele memorável trabalho, teve, 
várias vezes, ocasião de citar que o 
Senado não representa o povo, mas a 
Federação. Assim, a Câmara é um 
reflexo dos anseios atuais da conjun
tura, mais populares, e o Senado, na 
realidade, faz o debate dos problemas 
da Federação. Acho que posso trazer 
um pouco desse espírito da Câmara 
para o Senado da República. Repre
sentar o meu Estado na Federação 
sentindo os anseios do povo. V. Ex.a 
fala em espírito de oposição, e disso 
também muito me honro, porque 
oposição é um estado de espírito ... 

Significa que aqueles que estão no 
Governo ou fora dele, têm o direito 
e o dever de fixar, num sentido críti
co contra as coisas erradas. Quem 
se' encontra no Governo não está ini
hido de ser oposição contra as for
ças permanentes que atuam para dis
sociar a sociedade, o estado, a pessoa 
humana. Isso constitui o senso crítico 
do Homem. Digo a V. Ex.a que não 
só eu, como todos nós, jamais podere
mos fugir a esse sentimento, que é 
o de todo o político: procurar contri
buir, tanto quanto sua consciência o 
permitir, no sentido de melhorar a 
~Tacão A pior maneira de colaborar é 
a cia subserviência, que é ser gover
nista no pior sentido. Fui Governa
dor, sou governo, mas sempre com
bati esse modo de ser governista, o 
que, aliás, não ocorre nos dias atuais. 
A Revolução possibilitou ao Brasil que 
a coisa pública fosse encarada em ou
tro nível, noutro patamar, no qual se 
pudessem discutir os problemas na
cionais, na certeza de não trazer à 
tona os interesses particulares, os 
compromissos correlatos, enfim, aqui
lo que tanto contribuiu para desmo
ralizar a vida pública. Nesse sentido 
penso que, hoje, uma das nossas ta
refas, de nós, ?S políticos, é a de res
taurar o conceito, e o valor que o po
litico deve ter na Sociedade. Aí ouvi 
V. Ex.a. dizer, do discurso do Sr. Ro
berto Campos, que "não se pode fa
zer politica sem políticos". 

Uma nação pode viver sem técni
cos, sem cientistas, mas não pode 
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viver sem políticos, porque a política 
é a arte da administração. Nesse sen
tido acho que V. Ex.a, mais uma vez, 
enriquece esta Casa trazendo ao de
bate esses problemas, às vezes deli
cados. t o que estou procurando fa
zer no âmbito do meu partido e da 
minha bancada, a do governo, bem 
como também V. Ex.a, na tarefa da 
Oposição. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que seu tempo está es
gotado. 

O SR. DANTON JOBIM- Vou ter
minar, Sr. Presidente, mas antes que
ro dizer que o aparte aqui desferido 
pelo nobre colega do Maranhão por si 
só me encheria de satisfação por ter 
tido a iniciativa de improvisar este 
pequeno discurso. Devo lembrar que 
as palavras que S. Ex.a pronunciou, 
procurando definir a verdadeira mis
são do Senado e de seus membros, 
nesta hora, é exatamentc a minha. 
Como representante de um Estado, é 
evidente que tenho de refletir os sen
timentos e o pensamento do seu povo 
e defender vigilantemente os seus in
teresses. Devo, no entanto, salientar, 
que, dias atrás, tivemos ~ oportuni
dade de, como disse no imcio do meu 
discurso, verificar o desencadear de 
um verdadeiro processo de libertação 
ou de liberação, vamos dizer assim. 
Houve colegas da Maioria que se ma
nifestaram de maneira absolutamen
te franca, embora em linguagem que 
se adapta perfeitamente à sua posi
ção politica, sobre os temas canden
tes desta hora, criticando pormeno
res da política oficial. 

Desejaria o Senado sempre assim 
Sr. Presidente, desejaria o Senado co
mo quer o nosso eminente colega pe
lo Maranhão, Senador José Sarney, 
fazendo votos para que não deixemos 
expirar os sons, usando mais uma 
vez a expressão de Rui Barbosa, e 
que nos mantenhamos, aqui, nesta 
Casa sempre na estacada, em de
fesa 'dos grandes problemas nacio
nais acompanhando, tanto quanto 
possÍvel as soluções do Governo, en
chendo por fim esse vácuo que se 
criou depois do recesso punitivo que 
humilhou o Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra c, nobre 
Senador Paulo Tõrres. 

O SR. PAULO TORRES - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, aca
bo de receber do honrado Sr. Jair da 
Silva, Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Parati, no 
meu Estadr,, um \"eemente apelo no 
sentido de ajudar àquela gente traba
lhadora. honesta e digna a ter, como 
merece, dias de paz e progresso. 

Nada mais preciso acrescent~r, pa
ra demonstrar a justa pretensao da
queles valorosos coestaduanos, do que 
ler a sua carta que está assim redi
gida: 

"Parati, 12 de julho de 1972 

Senador Paulo Torres 
Cordiais Saudações 

Sr. Senador: 
A finalidade desta é levar ao seu 
conhecimento e ao mesmo tempo 
solicitar sua ajuda para a solu
ção de sérios problemas que afli
gem o povo, e, de maneira espe
cial, os Trabalhadores Rurais de 
Para ti. 
Na função de Presidente do Sin
dicato dos Trabalhadores Rurais 
de Parati, entidade de classe do 
Trabalhador que conta, atualmen
te, com 1. 300 associados, venho 
expor o seguinte: conforme Ofi
cio dr, Sr. Delegado do IBDF em 
anexo, os trabalhadores estão com 
suas atividades paralisadas des
de 1968. Mas, com a criação do 
Parque Florestal da Serra da Bo
caina, conforme o Decreto número 
63 .172, de 4-2-71, a situação tor
nou-se ainda pior, não podendo 
o camponês trabalhar a terra e 
nem morar nela. Criou-se o pro
blema scx:ial, problema este que 
tem sido a maior preocupação das 
autoridades deste Município. Jun
tamente com o Sr. Prefeito, por 
várias vezes, tivemo3 a oportuni
dade de fazer veemente apelo às 
autoridades competentes, chegan
do mesmo a apontar uma solução 
para o problema, que era a da de
sapropriação do Vale de Mambu
caba, Vale de terra fértil, que tem 
também, a capacidade de receber 
todas as famílias desabrigadas. 
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Bastava tão-somente que as au
toridades competentes desapro
priassem e dividissem as terras em 
áreas para todos os lavradores. 

A princípio o Governo do Estado 
mostrou-se interessado, chegando 
mesmo a autorizar a vinda do Sr. 
Secretário de Agricultura para co
nhecer o local, onde tiveram a 
oportunidade de examinar e ad
mirar a terra rica e fértil do ci
tado Vale. Ocorre, porém, e não 
sabemos qual o motivo que levo·J 
as autoridades a mudar de rumo, 
digo, a mudar o rumo dos acon
tecimentos, conforme vários jor
nais têm anunciado - e, ulti
mamente, dia 30-6-72, o noticiá
rio especial da Agência Flumi
nense de Informação do Gabine
te Civil do Governador publicou 
- que o Sr. Governador autorizou 
a implantação do núcleo agrícola 
de Parati-Mirim, com a finali
dade de levar para a citada loca
lidade 167 famílias de lavradores. 
Tenho a dizer-lhe - e digo-o com 
conhecimento de causa, porque 
conheço o assunto - que Para
ti-Mirim não tem a mínima con
dição. Suas terras são de péssi
ma qualidade. Caso o Governo 
tenha intenção, teremos em Pa
rati-Mirim, não uma Colonia 
Agricola mas uma favela de po
bres trabalhadores rurais sujei
tos a morrerem de fome. 

Logo que o ex-Governador Ro
berto da Silveira desapropriou 
aquelas terras. vieram lavradores 
de Minas, São Paulo, Espírito San
to e Norte do Estado do Rio. Ocor
re, no entanto, que a maioria de
les já abandonou a terra em vir
tude de a mesma não produzir o 
suficiente. 
Assim, em nome dos trabalhado
res rurais de Parati - que muito 
me orgulho de representar - e 
em meu próprio nome, venho, 
através desta, solicitar seu apoio 
à solução certa, que é a desapro
priação do Vale de Mambucaba, 
o que, sem dúvida alguma, da~á 
aos trabalhadores um futuro feliz 
e evita, certamente, problemas que 
irão surgir em Parati-Mirim. Que 
a wlução seja breve, pois os la
vradores reclamam a hora do ano 
agrícola. 

Certo de poder contar com sua 
colaboração, aproveito a oportu
nidade para enviar-lhe um abra
ço e desejar-lhe felicidades. -
Jair da Silva, Presidente. 

Em seguida, Sr. Presidente, lerei 
oficie", do Sr. Delegado Estadual, Dou
tor Camilo de Lellys Fonseca, ende
reçado ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Parati. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal <IBDF) Dele
gacia do IBDF - no Estado do 
Rio de Janeiro 

Em 1.0 de setembro de 1971. 
OF. n.0 293/71 
Do Delegado Estadual do IBDF
RJ 
Ao Ex.mo Sr. Presidente da Câ
mara Municipal de Parati 
Assunto: 
Senhor Presidente: 
Em resposta às indagações do Ve
reador Luiz Berto Mouro, infor
mo o seguinte: 
1.0 Em 1965, atendendo determi
nação do Gabinete do Ministério 
da Agricultura, Senhor Hugo Lens, 
fomos a Parati e embargamos al
guns desmatamentos. Sugeri em 
relatórios, naquela ocasião, que 
fizéssemos, DRNR <Departamen
to de Recursos Naturais Renová
veis), IBRA (Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária) e INDA 
<Instituto Nacional de Desenvol
vimento Agrário), um trabalho 
integrado a fim de que pudesse
mos resolver o problema flores
tal e social uma vez que são de
pendentes um do outro. 
Coloquei o problema nas mãos do 
Gabinete do Sr. Ministro por jul
gá-lo de grande vulto, sentindo
me incompetente e incapaz de re
solvê-lo sozinho; as providências 
não foram tomadas pelo Gabi
nete. 
2.0 Em outubro de 1968 fomos 
obrigados a paralisar os desma
tamentos em Parati, a fim de 
que não transformassem aquele 
Município em um bananal, e co
loquei o problema social em pri
meiro plano. 
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3.0 Em maio de 1969 enviei ofício 
ao IBRA propondo que aquele 
Instituto e o IBDF entrassem oem 
entendimentos para um estudo 
detalhad~ sobre a situação social 
e florestal dos Municípios de Pa
rat1 e Angra dos Reis, uma vez 
que a atuação do IBDF iria criar 
um problema social. 
Solicitei ainda no mesmo ofício, 
textualment-e, o seguinte: "Sugi
ro à Administração do IBRA que, 
juntamente com o IBDF, comece
mos agora a fazer um trabalho em 
cr1njunto para remoção da po
pulação florestal de Para ti". 
"Que uma comissão composta de 
funcionários destes dois Institu
tos fizessem um levantamento da
quela população." 
Terminei o ofício com os seguin
tes dizeres: "Permita-me, final
mente, Sr. Delegado, que a Refor
ma Agrária no Estado do Rio co
mece pelo Município de Parati, 
pois, com isto estará o G<>verno 
Federal resolvendo s-eus sérios 
problemas". 
Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal. 
4.o) Em setembro de 1969 remeti 
ofício ao Sr. Presidente do IBDF 
ressaltando o seguinte: 
"A questão em Parati é pura
mente social. Considero o pro
blema florestal solucionado e so
mente será resolvido depois da 
retirada das famí1ias daquelas 
matas, e isto somente diz res
peito ao mRA." (0 grifo consta 
no ofício original. Foi grifado a 
fim de mostrar a importância 
que nós damos ao caso em tela.) 
Continuei o ofício ainda dizendo: 
Tenho minha opinião formada, 
vivo a questão florestal na prá
tica, fora do Gabinete, há 15 
anos, e sinto que durante este 
tempo só se fez uma coisa -
empurrar o problema para frente 
ou quando muito tocá-lo vaga
rosamente. 
Sou, pela vivência que tenho do 
problema de Defesa Florestal, de 
opinião e atitude extremas: re
solvamos o problema agora ou 
colocamos este fardo pesado no 
chão e saimos com as costas le
ves e a consciência pesada. 

Sou de opinião que maior crime 
que derrubar as matas será dei
xar aquelas famílias viverem num 
habitat silvestre. 
Que, Sr. Presidente, este meu 
apelo seja tomado como um to
que final à questão Parati. Re
tirem aquelas famílias da mata 
e estará praticamente resolvido 
o problema florestal. 
caso contrário, sou obrigado, em
bora não seja do meu feitio, a 
abandonar aquela região, pois, 
com 2, 20 ou 200 homens, jamais 
poderemos controlar a fome da
quela população silvestre. 
A imprensa, os aproveitadores, 
os conservacionistas de agora, 
aqueles que jamais protestaram 
contra as devastações (que pas
samos a herdar) aos governos 
passados porque pertenciam e 
serviam a eles, aproveitarão a 
oportunidade para atacar o IBDF, 
para colocar a culpa neste ór
gão que tem feito o possível den
tro de suas condições e com um 
apoio irrestrito dessa Presidência. 
quando o problema não é mais 
florestal e sim social. 
Caso o problema não seja resol
vido, só nos restará uma alterna
tiva: nos rendermos diante da 
situação ou continuarmos a lutar 
ingloriamente contra uma situa
ção que não podemos resolver -
a social. 
Permita-me solicitar toda ur
gência para a solução do proble
ma, estamos na época de plantio. 
O Patrimônio Artístico Nacio
nal contratou uma firma para o 
planejamento de Parati. Prazo 
de entrega dos estudos: 1 ano. 
Parati não pode ficar na fase 
acadêmica, na fase dos estudos 
e discussões. Isto só traz despe
sas aos cofres públicos com o 
teorismo arcaico de planejar, di
tar normas, mas só sentem o 
problema depois que se chegou 
às crises (ilegível). 
5.0 ) Em agosto de 1971, sugeri ao 
Sr. Presidente: 
a) que o IBDF abrisse um cré
dito de Cr$ 2. 000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros), para inde
nização dos posseiros que se 
achassem na área do Parque; 
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b) que o INCRA estude a possi
bilidade de transferir as famílias 
daquela região. Fiz ver que: "Os 
atendimentos com o INCRA se 
fazem em caráter de urgência pe
las razões; 
c) os moradores na área do Par
que estão querendo plantar e a 
maioria pensa em derrubar matas, 
com o que não podemos consen
tir; 
d) outros já se contentam em 
plantar em locais onde já o fi
zeram anteriormente. Consulta 
neste sentido será feita ao DN 
a fim de que as pronuncie como 
órgão normativo, uma vez que o 
problema é de certa complexida
de, pois de um lado abrange a 
questão social, e de outro toma
se, a meu ver, perigoso, pois o 
plantio implicará, automatica
mente, em queimadas, prática 
habitual naquela região. 
Fiz ver finalmente que o proble
ma social compete, a sua resolu
ção, ao órgão específico, que é o 
INCRA. 
O item 2 de requerimento do Ve
reador Luiz Berto Mouro, está 
contido na letra a, acima. 
Item 3, a meu ver, um convênio 
entre o mDF e o INCRA seria 
a solução para o caso. 
Pelo exposto fica comprovada a 
preocupação que o mDF sempre 
teve em colocar a questão em 
termos práticos e sob o ponto de 
vista social. 
Prevenimos sempre que a ques
tão florestal iria criar a social, 
e que esta não estava afeta a 
nós e sim ao órgão competente, 
isto é, ao INCRA. 
Esperando ter atendido às solici
tações do Sr. Vereador Luiz Ber
to Mouro, subscrevo-me. 
Atenciosamente. - Camilo de 
Lellys Fonseca Klein, Delegado 
Estadual do mDF-RJ." 

Sr. Presidente, dou por encerradas 
estas minhas palavras certo de que 
a honrada classe dos trabalhadores 
rurais de Parati, no meu Estado, será 
atendida em suas justas reivindica
ções. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Alexandre 
Costa- Helvídio Nunes- Duarte 
Filho - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Ma
ciel - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Carvalho Pinto -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Antônio Carlos - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo Sr. !.o
Secretário. 

1l: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 93, de 1972 

Nos termos do artigo 186 do Regi
mento Interno, requeremos que o 
tempo destinado aos oradores do Ex
pediente da Sessão de 24 do corrente 
seja destinado a comemorar o "Dia 
do Soldado." 

Sala das Sessões, em 23 de agosto 
de 1972. - Filinto Müller, Líder da 
ARENA - Nelson Carneiro, Líder do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nos termos da delibera
ção do Plenário, a hora do Expe
diente da Sessão do dia 24 de agosto 
corrente será dedicada à comemora
ção do "Dia do Soldado" . 

Sobre a mesa, comunicações que se
rão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasília, 23 de agosto de 1972. 

Ofício n.0 352/72 

Gabinete do Líder da ARENA 
senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a hon

ra de indicar a V. Ex.a o Sr. Depu
tado Passos Pôrto para integrar a 
Comissão Mista destinada a emitir 
parecer sobre a Mensagem n.O 43/72 
(CN), em substituição ao Sr. Depu
tado Fernando Magalhães. 

Aproveito a oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos de alta 
estima e consideração. - Geraldo 
Freire, Líder da ARENA. 
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Brasilia, 23 de agosto de 1972 

Ofício n.0 351/72 

Gabinete do Líder da ARENA 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, tenho a hon
ra de indicar a V. Ex.a os Senhores 
Deputados Eraldo Lemos, Cid Furtado 
e Edgard Martins Pereira para inte
grarem, em substituição aos Srs. 
Deputados Gastão Müller, Vinicius 
Câmara e Edison Bonna, a Comissão 
Mista destinada a emitir parecer so
bre o Decreto-lei n.0 1.232/72, que 
''institui Programa de Incentivo à 
Produção de Borracha Vegetal". 

Aproveito a oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos de estima 
e consideração. - Cantídio Sampaio, 
Vice-Líder da ARENA, no exercício da 
Liderança. 

Brasilia, em 23 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
Nobre Senhor Senador Mattos Leão, 
pelo Nobre Senhor Senador Saldanha 
Derzi, na Comissão Mista do Congres
so Nacional que dará parecer sobre 
a Mensagem n.0 43, de 1972 <CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Líder da ARENA. 

Brasília, em 23 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
Nobre Senhor Senador Carvalho Pin
to, pelo Nobre Senhor Senador Wal
demar Alcântara, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará pa
recer sobre a Mensagem n.0 43 de 
1972 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Ruy 
Santos, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Esgotada a Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final <oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pa
recer n.0 272, de 1972) do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 2, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Magalhães Pinto, que "dá nova 
redação ao artigo 693 do Código 
Civil". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo emendas, nem reque
rimentos para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos termos 
do art. 362, do Regimento Interno. 

A matéria vai a Câmara dos Depu
tados. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 2, de 1972, que dá 
nova redação ao art. 693 do Có
digo Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 693 do Código Civil 

passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 693. Todos os aforamentos, 
inclusiV'C os constituídos anteri
ormente a este Código, salvo acor
do entre as partes, são resgatá
veis dez anos depois de constituí
dos, mediante pagamento de um 
laudêmio, que será de dois e meio 
por cento sobre o valor atual da 
propriedade plena, e de dez pen
sões anuais pelo foreiro, que não 
poderá no seu contrato renunciar 
ao direito de resgate, nem con
trariar as disposições imperativas 
deste capítulo." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, 
de 1972 (n.O 691-A/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que acres
centa § 4.0 ao artigo 461 da Con
solldação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei núme
ro 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
270, de 1972, da Comissão 
- de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar discuti-lo, encerrarei a dis
cussão (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE LEI DA CA.'I\IARA 
N.0 17, de 1972 

(N.o C91-t\/i:, na Casa de origem) 

Acrescenta § 4.0 ao art. 461 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n. o 5 .452, de 1. 0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Ao art. 461 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943, fica acrescentado o se
guinte parágrafo: 

"§ 4.o O trabalhador readaptado 
em nova função, por motivo de 
deficiência física ou mental ates
tada pelo órgão competente da 
Previdência Social, não servirá de 
paradigma para fins de equipara
ção salarial." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Daniel Krieger, orador inscrito. 

O SR. DANIEL KRmGER - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Excelen
tíssimo Sr. Presidente, Srs, Senadores: 
S. Eminência, o Cardeal-Arcebispo da 
cidade de Porto Alegre, na hora ra
diofónica - A Voz do Pastor -, fez 
brilhante alocução sobre a vida pú
blica e sobre os homens públicos, in
citando a todos a que disputem, den
tro de seus partidos, as posições ele
tlvas, porque não é possível que se 
abandone a vida pública, pois na vida 
pública situa-se um inesgotável ma
nancial de serviços à· Nação. 

Creio que essa magnífica alocução 
deve figurar nos Anais do Senado 
Federal. O C:udeal-Arceb!spr, do Rio 
Grande do Sul é um homem admirá
vel pelas su~s virtudes, pela sua com
preensão e pela sua coragem. Numa 
hora em que todos proscrevem os po
liticos como seres condenados, ele re
conhece, com a sua grande e extraor
dinária autoridade, que os que ingres
sam na vida pública, para servir sem 
servir-se, prestam um admirável ser
viço à Nação. Nós, no Senado, sabe
re-mos sentir toda a verdade da gran
de fala de D. Vicente, pois esta Casa 
sempre se distinguiu pela pureza de 
Intenções, pela abnegação e pelo des
preendlmento de seus Membros, cuja 
atuação se coaduna com a compreen
sào política do Cardeal-Arcebispo de 
Porto Alegre, assim magnificamente 
C:\.-pressa: 

"Aproximando-se a data das elei
ções, nota-se maior movimentação 
dos partidos políticos em prepa
ração ao pleito de novembro. Reú
nem-se convenções, selecionam-se 
candidatos, intensifica-se o alis
tamento, a Justiça Eleitoral vê-se 
assoberbada c-om casos a resolver 
e providências a tomar. Suponho 
qt!e os próprios candidatos já ho
mologados estejam preparando 
suas plataformas e planejando as 
campanhas para o aliciamento de 
eleitores e a conquista de votos. 
Agita-se, portanto, a vida política, 
as atividades dos partidos se mul
tiplicam sonhando todos com a 
vitória da bandeira que defendem 
e dos nomes que propõem à con-
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sagração das urnas. A população 
estará acompanhando o q1;1e. se 
passa e formulando seus JUIZOS 
robre a capacidade dos candida
tos e o êxito previsível da renhi
da competição eleitoral. 
O meu objetivo neste comentário 
limita-se à manifestação de sin
ceros aplausos aos que, com altas 
int-enções, participam do proces
so politico em andamento. Palmas 
aos m111tantes políticos e aos ca~
didatos que aceitaram a inclusao 
dos seus nomes na chapa do par
tido em que estão alistados. Ou
vem-se com freqüência expres
sões depreciativas sobre a ativi
dade e a vida politica. Para mui
tos ela é sinônimo de ambiçao 
personalista, intriga, hipocrisia, 
fraude empreguismo, enriqueci
mento' desonesto. Sem dúvida es
tes e outros vícios, crimes e es
candalos enchem a folha corrida 
de muitos políticos profissionais 
e ocasionais do passado e do pre
sente. Desonraram estes a;; posi
ções que ocupavam e traxram a. 
confiança que os eleitores neles 
depositaram. 

"NOBU.íSSIMA ARTE" 
Mas a política no sentido real e 
genÚino da palavra é empenho e 
tarefa que o Concílio Vaticano, 
com justiça e propriedade deno
mina "nobilíssima arte" (GS, n.0 

75). Com efeito, ela se identifica 
com a participação direta e ab
sorvente do cidadão nos cargos 
administrativos e no poder públi
co que tem por finalidade promo
ver o bem comum da coletividade. 
o político assume o compromisso 
e a responsabilidade séria e com
plexa de um esforço penoso e per
severante para resolver os proble
mas de interesse coletivo, de rea
lizar o bem-estar temporal, de 
criar um conjunto de condições 
concretas que permitam a todos 
os membros da comunidade social 
atingir um nível de vida em que 
estejam satisfeitas ao menos as 
exigências essenciais da dignidade 
humana. 
Como o chefe de família dedica 
seu tempo, suas energias~ suas ap
tidões ao constante anseio de ofe
recer ao grupo familiar o máximo 
de conforto, o politico, investido 

de sua parcela reduzida ou avul
tada de poder, o possui para zelar 
pelos interesses da coletividade 
municipal, estadual ou nacional. 
Ele influencia a ordenação da vi
da econômica, social e cultural; 
dele depende, em maior ou menor 
escala, o atendimento das aspira
ções coletivas, o êxito nas inicia
tivas das diversas categorias so
ciais, a ordem propicia ao cresci
mento da prosperidade particular 
e do desenvolvimento das várias 
regiões do País. Os cargos políti
cos. realmente nos Códigos e no 
juízo de todos se definem como 
missão ou postos de serviço ao 
povo, à coletividade. 
As leis e as Constituições atri
buem aos políticos em certos casos 
remuneração, influência, honra e 
às vezes privilégios, como títulos e 
imunidades, para zelar p~la defe
sa dos direitos dos cidadaos e ur
gir o cumprimento dos deveres 
que todos têm no convívio com os 
demais. 

ARTE E cmNCIA 
A política, portanto, assim enca
rada e vivida, como só se admite, 
é expressão de caridade social e 
de amor. Dai a sua necessidade, 
sua nobreza, os diplomas de be
nemerência que confere. O Con
cílio a chama de arte e outros a 
consideram ciência, porque o vul
to e a complexidade dos proble
mas e das situações a enfrentar 
supõem e exigem idoneidade, co
nhecimentos e adequada prepara
ção. Com exatidão o texto conci
liar assim resume as aspirações 
do político honesto e conscient~ 
da responsabilidade inerente a 
função pública: "com lealdade e 
prudência, lutam contra a injus
tiça e a opressão, contra o absolu
tismo e a intolerância seja de ho
mens seja de partidos; dedicam
se ao bem de todos com sincerida
de e retidão, e ainda mais, com o 
amor e a coragem que a vida polí
tica exige" <Gs. 75). Os que orien
tam a conduta segundo o espírito 
e as lições do Evangelho, pelo seu 
testemunho, sua disponibilidade 
para servir, seu desinteresse, con
tribuem para fazer circular nas 
veias do corpo social, como san
gue vivificador e renovador, o be-
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néfico influxo civilizador dos lu
minosos ideais da mensagem 
cristã. 
Merecem, pois, o reconhecimento 
da coletividade os homens e as 
mulheres que animados destas 
intenGões se dispõem para o exer
cício de funcão de ordem política. 
Não raramente pessoas dignas e 
capazes recusam liminarmente a 
possibilidade de assumir postos 
eletivos que, sem dúvida, impor
tam freqüentemente em prejuízo 
das atividades da própria profis
são. O absentismo, porém. e a re
cusa dos cargos pelos homens idô
neos facilitam não raramente o 
avanco audacioso de elementos 
aproveitadores e despreparados. 
O escntpuloso desempenho da ati
vidade política revela, pois, a 
consciência de correspon'5abilida
de em colaborar com o Estado na 
promoção da causa pública e do 
bem-estar coletivo. 
Serão os políticos homens imbuí
dos de espírito ministerial, sacer
dotes da Justiça, fautores do bem 
comum, sentinelas sãbios e ínte
gros no combate à injustiça, ao 
arbítrio e à exploração de uns pe
los outros. fortes e perseverantes 
ao serviço do corpo social. Terão 
competência para o cargo, capa
cidade técnica, empenho atuante 
e visão segura para adaptar a 
realidade social às exigências 
concretas da Justiça, da colabora
ção para objetivos comuns e da 
subsidiaridade na criteriosa dis
tribuição à e tarefas. 
Conserva viva a atualidade a 
exortação do saudoso estadista J. 
F. Kennedy: "não pergunteis ao 
vosso pais o que pode fazer por 
nós; perguntai a vós mesmos o 
que podeis fazer por ele". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
realmente não conheço nenhuma ou
tra manifestacão tão elevada e de 
tanto apreço à· cla.sse política. Os ho
mens públicos só têm um ideal: que o 
País progrida e se consiga aquilo que 
é a aspiração generalizada - a felici
dade dentro da ordem, mas a ordem 
circunscrita à liberdade. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a 
inclusão dessa palavra de D. Vicente, 
nos Anais do Senado da República, 
não significa uma homenagem pós-

tuma aos homens públicos mas vale 
como um estímulo a que eles perma
neçam vivos e vigilantes na defesa da 
Pátria e do sistema democrático. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. DANIEL KRIEGER - Com 
todo prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Foi com 
emoção que li a magnífica alocução 
de Dom Vicente Scherer, e é com 
emoção maior, que vejo V. Ex.a tomar 
a iniciativa de incorporá-la aos Anai~ 
desta Casa. Realmente esta é uma 
Casa de homens públicos, e todas as 
palavras vindas daqueles oue têm tão 
grande expressão na vidâ. nacional, 
palavras que façam justiça aos que 
militam nesta atividade, merecem o 
nosso aplauso e a nossa compreensão, 
principalmente neste instante em que 
todos nós devemo-nos unir acima do'5 
Partidos para restaurar no País a 
confiança naqueles que, abandonan
do os seus interesses particulares. rla. 
manhã da vida ao ocaso, da velhice 
à morte, se dedicam aos interesses 
coletivos. E V. Ex.a presta a ec;ta C?sa 
e à vida pública um grande serviço. 
ao trazer a palavra autorizada de um 
sacerdote ilustre, para que figure nos 
Anais do Senado, porque este é o sen
timento de todos quantos - comi) 
hem disse o nobre Senador - ni'io 
descrêem da democracia nem da li
berdade. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Agra
deço o aparte de V. Ex.a 

Sr. Presidente, desejo terminar es
tas breves palavras que aqui proferi 
com urna evocação. 

O Cardeal-Arcebispo de Porto Ale
gre foi meu confessor nos dhs da Re
volução de 30, antes da Batalha de 
Itararé, que não houve. Com S. Ex.n 
me confessei e dele recebi a absolvi
Gão, convicto de que estava de mor
rer pelos meus ideais e pela minha 
Pãtria. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. DANIEL KRIEGER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Entendo 
ser muito justa a iniciativa de V. Ex.a 
de conduzir para os Anais da Casa a 
manifestação de D. Vicente Scherer, 
porque este ponto de vista se erige 
não apenas numa homenagem. mas. 
sobretudo, no reconhecimento do ser-
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viço prestado ao País pela sua classe 
politica. Desejo enfatizar que esta 
mesma classe politica, a de hoje, est.:'i 
tendo uma oportunidade ímpar na 
vida nacional, isto é, de estar pre
sente ao período áureo da vida bra
sileira inaugurado em 1964. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Agra
deço o aparte de V. Ex.o. 

Todos reconhecem que a Revolução 
procurou conservar o País dentro da
quela concepção de vida que foi a dos 
nossos maiores e que é nossa, sem 
exceção de ninguém neste Senado. 

O Senado Federal é, indiscutivel
mente, uma instituição que reflete 
não o pensamento estático das Uni
dades da Federação, embora na fór
mula ele seja sua expressão, mas ele 
representa em verdade, o sentimen
to, a vontade e os ideais dos brasi
leiros todos distribuídos pelos diver
sos Estados da Federação. Sl:tn, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, o Sena
do também é povo, fonte soberana de 
todos os poderes e de todos os man
datos, e, por isso, sempre haveremos 
de prestar a esta Casa a nossa re
verência (Muito bem! Palmas. O ora
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, a atual Lei de Inele
gibilidades vem causando grande 
número de processos judiciais, surgi
dos especialmente contra ex-prefei
tos e candidatos a cargos eletivos no 
próximo pleito de 15 de novembro. 

No interior do País existe hoje ver
deira inquietação com essa brecha 
aberta na tranqüilidade, na seguran
ça do homem público em relação a 
seus direitos. 

O ilustre advogado Antônio Tito 
Costa, especializado em Direito Elei
toral, acaba de denunciar inumeros 
casos de processos que têm como úni
ca explicação divergências políticas, 
muitas vezes internas, dentro domes
mo Partido. 

"Para alijar adversários, - lem
bra esse advogado - políticos re
correm à Lei de Inelegibilidades, 
que impede a candidatura dos 
que tenham sido denunciados 
pelo Ministério Público, "medlan
te o simples recebimento da de-

núncia pela autoridade judiciá
ria competente". A respeito, Tito 
Costa disse que esse preceito 
constitui um absurdo jurídico, 
pois "pune antecipadamente o ci
dadão, antes mesmo de se apu
rar a sua responsabilidade crimi
nal", independentemente de vir 
ele a ser absolvido ao final do 
processo." 

Sr. Presidente, como já disse, es
ta situacão tem causado inúmeras in
quietaçõ-es. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Euric:> Rezende - Fui Re
lat.or no Senado, não sei se do pro
jeto 'original ou de uma proposição 
sul:seqüente, modificativa d~ lei en
tãc cm vigor. Esta matéria e nova no 
Direito Público brasileiro. A tradição 
do nosso Direito sempre indicou que, 
no caso, o único fato gerador de ine
legibilidade seria a condenação tran
sitada em julgado. O projeto do Go
verno criou um novo pressuposto. Em 
certos crimes, a denún~ia recebida 
nelo Juiz gera inelegibilidade. Não 
em todos mas em muitos crimes, no
tadamente contra a economia popu
lar. contra o património, contra a 
ordem politica. e social. Outros deli
tos, não. A matéria foi muito estu
dada e recebeu o apoio de eminentes 
juristas, embora outros juristas, tam
l:ém eminentes, formassem uma cor
rente vigorosamente contrária. li: pre
ciso que se tenha em vista que o re
cebimento de uma denúncia não se 
faz arbitrariamente. O Código de Pro
cesso impõe certas condições de exa
me e de conclusões ao Juiz. Entendo 
que se uma pessoa está denunciada 
porque praticou um crime contra o 
erário, ou contra a segurança nacio
nal, ou contra a economia popular, 
ela é judicialmente suspeita e na vi
da pública n5.o de\·em entrar os sus
peitos. Por outro lado, se ·ocorrer a 
hipótese de denúncia temerária, de
núncia ilegítima ou denúncia injusta 
e o respectivo recebimento da peça 
desencadeadora da ação penal igual
mente ilegítima ou injusta, há um 
caminho rápido que a impetração do 
habeas corpus. COm uma semana, a 
corpus, a temeridade da denúncia e 
ao conceder uma ordem de habeas 
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corpus; a temeridade da denúncia e 
do seu recebimento. Então, me pare
ce que não refoge do interesse pú
blico essa nova figura geradora de 
inelegibilidade. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a colaboração de V. Ex.'\ 
que aborda um aspecto do problema; 
mas há outros. 

A experiência dessa norma está sen
do negativa. 

Disse V. Ex.n que, se fosse o caso 
de uma denunciação caluniosa im
procedente, haveria outros remédios. 
Mas, no caso concreto, nobre Senador 
Eurico Rezende, o que está ocorrendo .. ... , 
e com graves consequencias para a 
vida pública de pessoas da maior res
peitabilidade no interior do País é 
que se trata de julgamento de cÓn
tas. 

As contas de quem exerceu a dire
ção de prefeituras. há alguns anos 
estão sendo examinadas. No exame 
delas, sabe V. Ex.a quantas são as 
Irregularidades formais que podem 
ser encontradas. 

Eu mesmo tive oportunidade de tra
zer aqui, sem atribuir a essas irregu
laridades qualquer significação de de
sonestidade, de má-fé, de falta de 
exação no cumprimento do dever, 
restrições op:Jstas às contas da União 
do Presidente da República, no Tri~ 
bunal de Contas. 

Tivem<>s, recentemente, um caso 
ocorrido numa Prefeitura de Sio 
Paulo. 

O Sr. Euric:l Rezende - E isso ge!"a 
inelegibilidade? 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
tamente, é o que está acontecendo. 
É o caso que trago ao conhecimento 
do Congresso Nacional de uma Pre
feitura de São Paulo. Cito um mas 
existem dezenas de casos que se es
tão generalizando, tanto que há ver
dadeiro clamor pelo interior. 

Fiz referência à declaração de um 
jurista, que se especializou exatamen
te em Direito Eleitoral e tem sido 
advQgado de quase todos esses Pre
feitos que se vêem, repentinamente, 
considerados inelegiveis, porque as 
suas contas, por manobra PQlítica, são 
rejeitadas pela Maioria da Câmara. 
E antes que eles possam provar a fal
ta de responsabilidade criminal, fi
cam sujeitos a afastamento. 

É esta a situação concreta. 

O Sr. Eurico Rezende - Essz ân
gulo é digno de exame. 

O SR. FRANCO MONTORO - É 
este exatamente o ângulo que está 
provocando, no momento, essa ver
dadeira inquietação, com graves pre
juízos para a vida pública. 

O exemplo a que me referi, há 
pouco, é o seguinte: ligada a uma 
das Prefeituras de São Paulo existe 
uma Faculdade de Ciências Econô
micas, que pertence a uma Fundação, 
cuja dlreção é nomeada até pela pró
pria coletividade. Nas contas da Fun
dação foram encontradas algumas ir
regularidades formais que talvez não 
correspondam, sequer, a desvio efetl
vo de verba ou irregularidade mate
rial. Mas houve irregularidade formal. 

O Prefeito nem ao menos havia 
nomeado o responsável por essa pre
sidência e as suas contas foram re
jeitadas, porque ·aquela Fundação 
pertence ao conjunto da Administra
ção municipal. 

Como se vê, são fatos pelos quais 
um de nós, que houvesse exercido 
uma prefeitura ou administração, e 
viesse a ser eventualmente respon
sabilizado, teria oportunidade de se 
defender. Mas, pela lei, antes de se 
provar a sua inocência ou a sua culpa, 
a autoridade já é inelegível. Esta, a 
razão que está despertando os maus 
sentimentos, digamos assim, daque
les que querem ver os seus adversá
rios alijados das funções públicas. 

Este fato tem-se repetido, e posso 
informar a V. Ex.n - aliás, a notícia 
a que me refiro cita essa circuns
tância -, o fato tem ocorrido mais 
dentro da ARENA. 

O Sr. Eurico Rezende - Por ser 
Maioria. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
to. Tem ocorrido mais, na ARENA, 
onde existem divergências internas 
entre várias sublegendas, do que 
propriamente no MDB, que não tem 
tido a oportunidade de exercer, na 
grande maioria das prefeituras, o Po
der municipal. 

Não se trata, portanto, de interesse 
meramente partidário; a conseqüên
cia que decorre deste fato é que é 
grave. Para não se ver eventualmen
te sujeito a uma responsabilidade 
criminal, com os escândalos que na
turalmente acompanham a matéria, 
muitas pessoas, da maior respeitabi-
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lidade, convidadas pelo MDB e pela 
ARENA, têm-se recusado a aceitar 
candidatura para não se verem, even
tualmente, envolvidas em episódios 
como esse. 

Dando à matéria o tratamento de
vido, estamos elaborando, Sr. Presi
dente, e anunciamos hoje para apre
sentar talvez amanhã, um projeto de 
lei que elimina da Lei das Inelegibi
lidades essa figura da inelegibilidade 
decorrente do simples recebimento 
da denúncia. O recebimento da de
núncia estabelece mera presunção 
quanto ao denunciado. É medida pro
visória. O cidadão denunciado pode 
provar sua inocência e acabar absol
vido. É, aliás, a hipótese mais fre
qüente. Nesses casos, será certa
mente a regra geral. 

Por outro lado, a lei vigente, como 
dissemos, tem ensejado abusos, ha
vendo excessivo número de denún
cias com o propósito subalterno de 
alijar, de pugnas eleitorais, possíveis 
candidatos. 

A lei, tal como redigida, está ser
vindo, como acabamos de indicar, de 
instrumento de perseguição política, 
sem trazer qualquer benefício à co
letividade. 

Sr. Presidente, na Sessão de ama
nhã, apresentarei este projeto com a 
sua justificação, submetendo-o ao 
exame das Comissões técnicas, mas 
desde já peço a atenção dos Srs. Se
nadores para a importância da me
dida como elemento saneador da vi
da pública brasileira. 

Era o que tinha que dizer. (:i.\luito 
bem! :Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, o Correio Bra
ziliense publicou editorial que traz o 
pensamento dos formados em Odon
tologia de todo o Brasil, a respeito da 
tramitação, no Congresso Nacional, 
de projeto que visa à legalização de 
dentistas práticos em nosso País. 

O editorial reflete a posição dos 
dentistas formados do Brasil e o faz 
nos seguintes termos: 

"VOLTA DOS CURANDEffiOS 
Emissoras de televisão estão le
vando aos vídeos, nos intervalos 

comerciais, mensagem de uma en
tidade denominada Associação 
Profissional dos Dentistas Práti
cos do Brasil, dirigida aos que, 
sem habilitação legal e sem ha
bilitação nenhuma, ousam ou pre
tendem ousar exercer uma pro
fissão que exige curso universitá
rio e está intimamente ligada à 
saúde pública. A mensagem dá 
até o endereço da entidade, o que 
é bom, pois dispensa a polícia do 
trabalho de promover diligências 
para conhecê-lo. Acaso existe essa 
Associação? Se existe, é legal? 
Se registro em Cartório prova e 
l.egaliza a existência, ela existe e 
e legal. Mas como pode existir e 
ser legalizada uma associação de 
classe cujos membros praticam 
uma atividade ilícita, expressa
mente proibida por lei? Na ver
dade, são poucos, pouquíssimos -
e sexagenários os mais novos -
os elementos que encarnam le
galmente a figura do dentista 
prático. Pelas leis n.<>s 20.862 de 
28-12-31 e 23.540 de 4-12-33 foi 
limitada até 30 de junho de '1934 
a legalização do exercício da pro
fissão de dentista por pessoas não 
habilitadas. De maneira que todos 
quantos passaram a montar "con
sultórios" a partir dessa data são 
simplesmente transgressores da 
lei e, como tais, passíveis de pe
nas que incluem a de prisão. Ora, 
se os dentistas práticos, devida
mente registrados até junho de 
34, se tomaram, "ipso facto" 
membros dos Conselhos de Odon
tologia_, para que uma associação 
lateral? A esta só podem perten
cer os outros, isto é, aqueles que 
transgridem a lei. Trata-se, por
tanto, de uma entidade associa
tiva de delinqüentes, portanto 
ilegal. Se registrada foi, cassado 
deve ser o registro, como ocorreu 
em Minas Gerais, onde a Secre
taria de Segurança fechou a As
sociação dos Dentistas Práticos 
daquele Estado em março do ano 
passado. 
De estranhar é que, passados 38 
anos da data limite para o regis
tro de dentistas práticos, est<'s 
subsistam em número elevado em 
todo o Brasil. E de estranhar 
mais ainda é que funcionem efe
tivamente aqui, no Distrito Fe
deral, não apenas nas cidades-sa-
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télites, mas com "consultórios" 
abertos na Avenida W-3 e no 
Centro Comercial Sul. 
Justiça se lhes faça. Se estragam 
as bocas dos clientes - chegando 
a provocar doenças da mais alta 
gravidade - lutam denodada
mente pelo direito de fazê-lo. Ao 
Ministério da Saúde enviaram ex
tenso memorial com razões que, 
por exigências da própria saúde, 
não foram levadas em considera
ção. E ao Ministério do Trabalho 
mandaram idêntico documento 
que já foi visto com maior bene
volência, em vista das razões de 
ordem social que alegam. E estas 
são famílias a sustentar, desem
prego e outras semelhantes. Ra
zões, em suma, que qualquer fo
ra-da-lei pode aduzir como justi
ficativa para sua ação contra ~ 
sociedade. Finalmente, consegui
ram sensibilizar certas áreas da 
Câmara dos Deputados, onde fo
ram apresentados três projetos 
para a legalização de uma situa
ção frontalmente contrária à lei. 
Por sinal, a justificativa de um 
desses projetos baseia-se em car
ta da tal Associação de Minas Ge
rais fechada pela policia. 
Quando regulamentou a profis
são de odontólogo, o ex-Presiden
te Castello Branco vetou os arti
gos 9, 10 e 11 da Lei n.0 5. 081, 
justificando: Não é do interesse 
da saúde pública a repetição des
necessária, em novas leis, de te
mas já equacionados e, mesmo, 
superados. No caso, poderia até 
haver simulação do equívoco na 
interpretação da lei nova e dar
se o licenciamento do dentista 
prático, em repartição sanitária 
estadual 
Isso deveria ter sido a pá de cal 
no assunto. 
A pegar a moda, o mestre-de
obras vai querer equiparar-se ao 
engenheiro, o enfermeiro ao mé
dico, o escriturário ao advogado, 
o desenhista ao arquiteto, o es
crivão ao juiz, o contabilista aa 
economista. 
O Brasil já passou da era dos 
quebra-galhos. No setor da Odon
tologia, tem nomes conhecidos e 
respeitados no mundo inteiro. Se
ria triste que a imagem que pro-

curam transmitir ao exterior vies
s~ a ser anulada por uma situa
çao que retratasse um povo ainda 
entregue ao curandeirismo. 
Ou bem que a Odontologia é uma 
ciência que exige curso superior, 
ou bem que não o é e então fe
cham-se as escolas especializadas. 
A estranha dicotomia é que é in
compreensível." 

Muito obrigado. <Muito bem!) 
O. SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, anuncian
do para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em primeiro turno, 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade e juridicidade, nos 
termos do artigo 297 do Regimen
to Interno) do Projeto de Lei do 
Senado n.O 40, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, 
que dispõe sobre a instituição de 
prêmios à pesquisa sobre energia 
atómica aplicada à medicina, à 
indústria e à agricultura, e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 241, de 1971, 
e 253, de 1972, na Comissão 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela incons
titucionalidade e injuridicida
de; 2.0 pronunciamento: no 
sentido de que a emenda apre
sentada na discussão prelimi
nar, além de não sanar o vício 
argüido, é por sua vez incons
titucional. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 3, 
de 1971 (n.0 3-B/71, na Câmar:~. 
dos Deputados), que aprova o Cc
produção Cinematográfica entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Itália, firmado em Roma a 9 de 
novembro de 1970, tendo 
PARECERES FAVORAVElS, sob 
n.os 256 e 257, de 1972, das Co
missões 
- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

30 minutos.) 



ss.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 24 de agosto de 1972 

PRESID~NCL\ DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita - Flá
vio Britto- José Lindoso- José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet - José Sarney - Faus
to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil
son Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vi
lela - Augusto Franco - Lean
dro Maciel - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende -
- João Calmon - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Danton 
Jobim- Nelson Carneiro- Gus
tavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner
Benedito Ferreira - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão- Ney Braga- An
tônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
- Guida Mondin - Tarw Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 62 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proct>der à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 280, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 22, de 1972 (número 
218-C/71, na Câmara dos Depu
tados), que dá nova redação ao 
art. 60 do Decreto-lei n.0 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Có
digo Penal), e aos arts. 710 e 711 
do Decreto-lei n.0 3. 689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Pro
cesso Penal). 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

o projeto de lei da Câmara dos 
Deputados, de n.0 22, de 1972, visa a 
corrigir uma flagrante injustiça para 
os acusados por crimes menores. Para 
que tenham direito a pleitear o livra
mento condicional, é necessário <art. 
60 do Código Penal) que a condena
ção haja sido superior a três anos. 
Justo aqueles que sofreram penas me
nores, e que em muitos casos não 
podem pleitear o benefício do sursis, 
cumprem integralmente o tempo de re
clusão ou de detenção. Acolhendo pro
jeto de autoria do nobre Deputado 
Athié Coury, a Comissão de Consti
tuição e Justiça, pelo voto unânime 
de seus ilustres componentes, acom
panhando o lúcido pronunciamento 
do relator, Deputado Dib Cherém, e 
posteriormente o plenário da outra 
casa do Congresso, aprovaram a pro
posição, que dá nova redação ao art. 
60 do Decreto-lei n.0 2 .848, de 7 de 
dezembro de 1940 <Código Penal) e 
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aos arts. 710 e 711 do Decreto-lei n.o 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Có
digo de Processo Penal). 

ll: o relatório. 

PARECER 

o Projeto é constitucional, jurídico 
e conveniente. Conheci por dentro 
uma penitenciária. Como preso polí
tico, tratado como preso comum. Es
crevi então, vai por quase quarenta 
anos, a experiência que apreendi. 
Afirmei que "a prisão celular não cor
rige, nem socializa o homem. Ani
quila-o. Perverte-lhe os sentimentos. 
Quebranta-lhe as energias. Mata-lhe 
as esperanças". Divisava a prisão do
miciliar, e proclamava a inutilidade 
da prisão celular, quanto mais pro
longada pior, acordando, "no homem, 
vítima de um passo incerto ou de um 
momento irrefletido, esse estado de 
predisposição para outros delitos". O 
Projeto vem ao encontro dessas con
vicções, que os tempos arraigaram em 
meu espírito. Luto, por isso, com o 
dilema de aprovar simplesmente a 
proposição, possibilitando que logo se 
converta em lei, ou de modificar um 
de seus dispositivos, obrigando, se 
aprovada a emenda, a que volte à 
Câmara dos Deputados. Esta a dúvi
da que exponho lealmente à Comis
são. 

Diz a nova redação que o projeto 
dá ao art. 711 do Código de Processo 
Civil: - "No caso de condenação a 
duas ou mais penas privativas de li
berdade, da mesma espécie ou de es
pécies diferentes, o juiz somente po
derá conceder o livramento se qual
quer delas for superior a 2 (dois) anos 
e o condenado já houver cumprido 
mais de metade ou três quartos da 
soma do tempo de rodas" <art. 710, 
n.0 1). 

A mim não impressiona a exigência 
de uma das penas ser no mínimo de 
dois anos. Se são duas penas meno
res, o que se deve concluir é que os 
dois delitos foram de menor gravida
de. Desde que as penas, quantas sejam, 
somem mais de dois anos, e o conde
nado haja preenchido as demais exi
gências do art. 710 do Código de Pro
cesso Civil, o livramento condicional 
poderia ser pleiteado. 

Por outro lado, se as penas privati
vas da liberdade são ou não da mes
ma espécie, e o tempo de reclusão ou 
de detenção demonstrou que o con
denado tem condições para retomar 
à liberdade, ainda que condicional, 
não me parece que se deva exigir o 
cumprimento de três quartos da soma 
do tempo de todas. Não há de ser um 
período maior de reclusão ou de de
tenção que demonstrará que o preso 
não voltará à prática de idênticas 
infrações penais, em geral contem
porâneas, às vezes até conseqüência 
uma da outra. O cumprimento de dois 
terços da condenação, e não da meta
de, vale ainda como castigo, mas não 
atende às inspirações do Instituto do 
livramento condicional. Eu de mim 
sugeriria o livramento condicional, 
quando o juiz da execução se conven
cesse da ausência ou da cessação de 
periculosidade do condenado, não só 
pelo bom comportamento durante a 
difícil vida carcerária, por prazos ain
da que inferiores aos aqui fixados, 
desde que houvesse demonstrado 
aptidão para prover à própria subsis
tência, mediante trabalho honesto. E, 
quando não se tratasse de miserável, 
que é a regra geral, houvesse ocorrido 
a satisfação das obrigações civis re
sultantes do crime. 

Emendando o projeto, retardaria 
injustamente a liberdade condicional 
de muitos. Não o emendando, não 
abro de logo a outros a possibilidade 
da liberdade condicional, que no meu 
entender têm o direiro de pleitear. 
Confiando que o Governo cumprirá 
realmente sua promessa de enviar em 
breve ao Congresso Nacional as anun
ciadas emendas ao Código Penal, opto 
pela segunda alternativa, para ofere
cer oportunamente a emenda que o 
presente projeto me sugere. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 23 de agosto 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
-Nelson Carneiro, Relator- Arnon 
de Mello- José Samey- José Lin
doso - José Augusto - Wilson Gon
çalves. 
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PARECER 
N.o 281, de 1972 

da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 26, de 1972 (N.0 811-
B/72, na origem), que dispõe so
bre a isenção do imposto sobre 
produtos industrializados na aqui
sição de veículos automotores, de 
fabricação NacionaL 

Relator: Sr. José Samey 

O Projeto de lei ora sob o exame 
desta Comissão, originário do Poder 
Executivo (Mensagem n.0 212/72), es
tabelece, em seu art. 1.0 , que "os fun
cionários das Missões Diplomáticas 
acreditadas junto ao Governo brasi
leiro, aos quais seja reconhecida a 
qualidade diplomática, que não sejam 
de nacionalidade brasileira e nem te
nham residência permanente no País, 
poderão adquirir, por solicitação feita 
ao Ministério das Relações Exteriores, 
com isenção do imposto sobre produ
tos industrializados, um veiculo de fa
bricação nacional, sem prejuizo dos 
direitos que lhes são assegurados pe
los arts. 15 e 161 do Decreto-lei n.0 37, 
de 18 de novembro de 1900, ressalva
do o principio de reciprocidade de tra
tamento". 

Pelos parágrafos 1.0 e 2.0 do artigo 
1.0 é assegurado aos "funcionários ad
ministrativos e técnicos das referidas 
Missões Diplomáticas, que se encon
trem no Brasil e satisfaçam os requi
sitos de nacionalidade e residência", 
previstos no caput do art. 1.0 - me
diante reciprocidade de tratamento e 
até seis meses após a publicação do 
texto em exame, prazo esse passível 
de extensão excepcional e por igual 
período - o direito de adquirir um 
veículo automotor de fabricação na
cional, com isenção do !PI, desde que 
ainda não tenham gozado de favor 
fiscal para importação ou compra de 
automóvel. 

O !PI, dispõe o art. 3.0 , será cobra
do na forma do art. 26 do Decreto
lei n.0 37, de 1966, se a propriedade ou 
uso do veículo for transferido antes de 
um ano, a pessoa ou entidade que não 
goze do mesmo tratamento fiscal. 

O Ministro das Relações Exteriores, 
em Exposição de Motivos ao Sr. Presi
dente da República, após referir-se a 

anterior texto de projeto de lei, dis
pondo sobre a isenção tributária na 
aquisição de veículos e aparelhos ele
trônicos e eletrodomésticos de fabri
cação :nacional, no âmbito das repre
sentações diplomáticas, esclarece: 

"Tendo presente as determinações 
de Vossa Excelência no que se re
fe~ à consolidação defintiva da 
Ca.:pital Federal, e, em :particular, 
à transferência do COrpo Diplo
mático, quer-me parecer seja 
aconselhável o desdobramento, em 
diferentes atas, das medidas en
globadas naquele texto, de manei
ra a permitir a adoção mais :pron
ta daquelas cuja necessidade se 
revele mais :premente. 
Entre estas permito-me destacar 
aquela pela qual se outorgaria aos 
membros do pessoal diplomático 
das Missões acreditadas junto ao 
Governo brasileiro, que não sejam 
nacionais nem tenham residência 
no País, o direito de adquirir, com 
isenção do Imposto sobre Produ
tos Industrializados, um segundo 
veiculo automotor, de fabricação 
nacional, ressalvado o principio 
da reciprocidade de tratamento." 

Diz, ainda, CJ mesmo documento, que 
"os membros do COrpo Diplomático, 
que não os Chefes de Missão, têm pro
curado casas nos setores Sul e Norte 
da Capital, por ve21es distantes, e nem 
sempre servidos com regularidade por 
transportes públicos. Nessas condi
ções, faz-se mister reconhecer que um 
só automóvel para o uso de uma fa
milla é insuficiente, já que o diplo
mata, ao usá-lo para comparecer ao 
seu escritório, deixa os seus familia
res sem meios de locomoção". 

Assim, com a presente proposição, 
procura-se proporcionar ao pessoal 
das representações diplomáticas, com 
vistas à sua fixação em Brasília, as 
indispensáveis facilidades de trans
porte, buscando-se, ainda, garantir 
preferência para os veículos de fabri
cação nacional. 

É de se notar, relativamente aos 
automóveis de fabricação estrangei
ra, que os servidores das missões di
plomáticas, assim como os das repre
sentações de organismos internacio
nais, já gozam da isenção do !PI, con
soante dispõe o citado Decreto-lei 
n.0 37, de 1966. 
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O projeto, outrossim, em todas as 
suas disposições, ressalva e assegura 
o princípio de reciprocidade de trata
mento. 

Ante o exposto, considerando que a 
propo1;ição vai ao encontro das. aspira
ções e reclamos da nossa politica de 
relações exteriores, atendendo, outros
sim, às conveniências da própria eco
nomia nacional, e nada havendo no 
âmbito da competência regimental 
desta Comissão que lhe possa ~er 
oposto, opinamos pela sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, em 23 de agos
to de 1972. - Wilson Gonçalves -
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência- José Samey, Relator- Jo
sé Lindoso - Saldanha Derzi - Ar
non de ltlello - Virgílio Távora -
Fernando Corrêa- Nelson Carneiro. 

PARECER 
N.0 282 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara N.0 

26, de 1972 

Relator Sr. Ruy Santos 

1. Nos termos do artigo 51 da 
Constituição, o Sen~or Preside~te da 
República submete a deliberaçao do 
Congresso Nacional a presente p_ropo
sição, que dispõe sobre a isençao do 
Imposto sobre Produtos Industrializa
dos na aquisição de veículos automo
tores de fabricacão nacional. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Se
nhor Ministro das Relações Exterio
res diz: 

"Com a Exposição de Motivos n.0 

C/314, de 16 de novembro d~ 1970, 
tive a honra de submeter a alta 
apreciacão de Vossa Excelência 
texto d·e projeto de lei dispondo 
sobre a isenção tributária na 
liquisição de veículos e aparelhos 
eletrônicos e eletrodomésticos, de 
fabricação nacional. 
O caráter mais amplo que, no re
ferido projeto, se buscava dar às 
isenções ccmcedidas pelo Governo 
brasileiro visava a três objetivos 
principais, respectivamente: 
a) no caso dos estrangeiros con
templados no projeto, proporcio
nar-lhes, após a tra.n:sferência PS;
ra a área de Brasll1a, a possib1-

lldade de disporem de suficientes 
meios de transporte particular; 
b) no caso dos brasileiros mencio
nados, que gozam de isenção tri
butária para a importação do veí
culo que tra11em do exterior, ou
torgar-lhes o direito de optar pe
la compra de um automóvel de 
fabricação brasileira; 
c) estimular, no que diz respeito 
ao primeiro como ao segundo 
grupo de pessoas acima indicadas, 
a preferência por produtos ele
trônicos e eletrodomésticos de fa
bricação nacional. 
Tendo presente as determinações 
de Vossa Excelência no que se re
fere à consolidação definitiva da 
Capital Federal, e, em particular, 
à transferência do Corpo Diplo
mático, quer-m·e parecer seja 
aconselhável o desdobramento, em 
diferentes atos, das medidas en
globadas naquele texto, de manei
ra a permitir a adoção mais pron
ta daquelas cuja necessidade se 
revele mais premente. 
Entre estas permito-me destacar 
aquela pela qual se outorgaria aos 
membros do pessoal diplomático 
das Missões acreditadas junto ao 
Governo brasileiro, que não se
jam nacionais nem tenham resi
dências no País, o direito de ad
quirir, com isenção do Imposto so
bre Produtos Industrializados, um 
segundo veículo automotor, de fa
bricação nacional, ressalvado o 
princípio da reciprocidade de tra
tamento. 
Os membros do Corpo Diplomá
tico, que não os Chefes de Missão, 
têm procurado casas nos setores 
Sul e Norte da Capital, por ve11es 
distantes, e nem sempre servidos 
com regularidade por transpor
tes públicos. Nessas condições, 
faz-se mister reconhecer que um 
só automóvel para o uso de uma 
família é insuficiente, já que o 
diplomata. ao usá-lo para compa
recer ao seu escritório, deixa os 
seus familiares sem meios de lo
comoção. 
Outrossim, tem ocorrido que al
guns membros do pessoal admi
nistrativo e técnico das Missões, 
que serviam ou servem ainda na 
Guanabara, deixaram de valer-se 
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do direito de importar um auto
móvel no período de sua primeira 
instalação, e, agora, ao serem 
transferidos para Brasília, encon
tram-se ou encontrar-se-ão sem 
possibilidades de dispor de meios 
de transporte próprios. 

Para atender a solicitações - a 
meu ver justificadas - que me 
vêm sendo feitas, com multa fre
qüência, por representantes es
trangeiros radicados em Brasília, 
tenho a honra de submeter à al
ta consideração de Vossa Excelên
cia o anexo projeto de lei, que 
dispõe sobre a concessão de di
reito à aquisição de um segundo 
automóvel, de fabricação nacio
nal, por parte de agentes diplo
máticos acreditados junto ao Go
verno brasileiro, e permite aos 
membros do pessoal administra
tivo e técnico das Missões diplo
máticas estrangeiras, que já se 
encontram no Brasil e que ainda 
não tenham gozado de favor fis
cal para importação ou compra 
de automóvel, a aquisição de um 
veículo automotor, nas mesmas 
condições e até seis meses após a 
data de entrada em vigor das me
didas ora propostas, prazo excep
cionalmente prorrogável por igual 
período." 

3. O artigo 1.0 da proposição em 
exame estabelece a isenção do alu
dido imposto por parte de funcioná
rios das missões diplomáticas acre
ditadas junto ao Governo brasileiro, 
sem prejuízo dos direitos que lhe são 
assegurados pelos artigos 15 e 161 do 
Decreto-lei n.O 37, de 1966. 

São os seguintes os artigos 2.0 e 3.0 

da proposição: 

"Art. 2.0 Quanto ao ressarci
mento, pelo produtor, do tributo 
relativo às matérias-primas in
termediárias, aplicar-se-á a nor
ma do art. 7.o, § 1.0, da Lei n.0 

4.502. de 30 de novembro de 1964. 
Art. 3.0 O imposto sobre pro
dutos industrializados será co
brado na forma do artigo 26 do 
Decreto-lei n.0 37, se a proprie
dade ou o uso do veiculo for 
transferido antes de um ano, a 
pessoa ou entidade que não goze 
do mesmo tratamento fiscal." 

4. A legislação específica estabe-
lece: 

Decreto-lei n.0 37 

"Art. 15. É concedida isenção 
do imposto de importação nos 
termos, limites e condições esta
belecidos no regulamento. 

IV - As missões diplomáticas e 
repartições consulares de caráter 
permanente, e a seus integran
tes; 
V - as representações de órgãos 
internacionais e regionais de ca
ráter permanente, de que o Bra
sil seja membro, e a seus funcio
nários, peritos, técnicos e consul
tores, estrangeiros que gozarão do 
tratamento aduaneiro outorgado 
ao corpo diplomático quanto às 
suas bagagens, automóveis, mó
veis e bens de consumo, enquan
to exercerem suas funções de ca
ráter permanente; 

Art. 26. Na transferência de 
propriedade ou uso de bens pre
vista no artigo 11, os tributos e 
gravames cambiais dispensados 
quando da importação, serão rea
justados pela aplicação dos indi
ces de correção monetária fixa
dos pelo Conselho Nacional de 
Economia e das taxas de depre
ciação estabelecidas no regula
mento. 

Art. 161. A isenção prevista nos 
incisos IV e V do artigo 15, para 
a importação de automóvel, po
derá ser substituída pelo direito 
de aquisição, em idênticas con
dições, de veículo de produção 
nacional, com isenção do im
posto sobre produtos industriali
zados, aplicando-se, quanto ao 
ressarcimento, pelo produtor, do 
tributo relativo às matérias-pri
mas e produtos intermediários, a 
norma do § 1.0 do art. 7.0 da Lei 
n.0 4.502, de 30 de novembro de 
1964. 

Parágrafo único. O imposto so
bre produtos industrializados se
rá cobrado na forma do artigo 
26, se a propriedade ou uso do 
automóvel for transferido, antes 
do prazo de 1 ano, a pessoa que 
não goza do mesmo tratamento 
fiscal". 
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Além disso, o artigo 7.o da Lei n.o 
4. 502, de 1964, estabelece: 

"Art. 7.0 São também isentos: 

I - os produtos exportados para 
o exterior, na forma das instru
ções deixadas pelo Ministro da 
Fazenda; 

Parágrafo 1.0: No caso do inciso 
I, quando a exportação for efe
tuada diretamente pelo produtor, 
fica assegurado o ressarcimento, 
por compensação. do imposto 
relativo às matérias-primas e 
produtos intermediários e!etiva
mente utilizados na respectiva 
industrialização, ou por via de 
restituição, quando não for pos
sível a recuperação pelo sistema 
de crédito." 

5. A Câmara dos Deputados, exa
minando a matéria, aprovou uma 
emenda ao projeto original, esclare
cendo que a isenção de impostos alu
dida no § 1.0 do art. 1.0 se refere, 
também, ao IPI - imposto sobre pro
dutos industrializados. 

6. A proposição, como se depre
ende da leitura, atende à legislação, 
sobretudo ao disposto no Código Tri
butário (Lei n.0 5.172, de 1966) ar
tigo 176, que estabelece: 

"Art. 176. A isenção, ainda 
quando prevista em contrato, é 
sempre decorrente de lei que es
pecifica as condições e requisi
tos exigidos para a sua conces
são, os tributos a que se aplica e, 
sendo o caso, o prazo de sua du
ração. 
Parágrafo único. A isenção po
de ser restrita a determinada re
gião do território da entidade tri
butante, em função de condições 
a ela peculiares". 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de agos
to de 1972.- João Cleofas, Presidente 
- Ruy Santos, Relator - Virgílio Tá
vora - Franco Montoro - Danton 
Jobim - Jessé Freire - Saldanha 
Derzi - Wilson Gonçalves - Daniel 
Krieger - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 283, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Ofício S-28, de 1972 (núme
ro G-1.034 de 1972- na origem), 
do Senhor Prefeito do Município 
de São Paulo, encaminhando ao 
Senado Federal solicitação para. 
que a Companhia do Metropon
tano de São Paulo - METRO -
possa realizar uma operação de 
empréstimo externo, com bancos 
estrangeiros, liderados por Sa
muel Montagn & Co. Ltcl., para 
fins de cobertura dos custos dos 
seguimentos de anéis destinados 
ao revestimento dos túneis do 
trecho 3 da linha prioritária 
Norte/Sul do Metropolitano. 

Relator: Sr. Franco Montoro 
O Senhor Prefeito do Município de 

São Paulo, no Ofício n.0 G-1.034/72, 
solicita ao Senado Federal, nos ter
mos do art. 42, inciso IV, da Consti
tuição, a competente autorização para 
que aquela Prefeitura concretize, 
através da Companhia do Metropo
litano de São Paulo, uma operação de 
crédito financeiro externo em pro
cesso de contratação, com um grupo 
de 3 <três) bancos, liderados por 
Samuel Montagu & Co. Ltd.., de Lon
dres, Inglaterra, no montante de .... 
US$ 6.500.000,00 (seis milhões e qui
nhentos mil dólares>, destinados a 
cobrir a aquisição de anéis de segui
mento para revestimento dos túneis 
do trecho 3 da linha prioritária 
Norte/Sul 

2. Pelo mesmo documento, o che
fe do Executivo do Município de São 
Paulo esclarece que "o aval do finan
ciamento será prestado pelo Tesouro 
Nacional, através do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômlco -
BNDE - com contragarantia desta 
Prefeitura, fundamentada na Lei 
Municipal n. 0 7. 676, de 8 de dezembro 
de 1971." 

3. No processado encontram-se, 
além dos citados, mais os seguintes 
documentos principais: 

a) cópia da minuta do contrato a 
ser assinado entre as partes, no idio
ma inglês (fls. 5 a 19); 

b) cópia devidamente autenticada, 
da tradução juramentada que trata o 
item anterior (fls. 20 a 41); 
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c) cópia da publicação no Diário 
Oficial da União da autorização do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República para que o Excelentissimll 
Senhor Prefeito do Município de São 
Paulo possa se dirigir ao Senado Fe
deral (fls. 42); 

d) cópia do Diário Oficial do Mu
nicípio de São Paulo que publicou a 
Lei Municipal n.0 7.676, de 8 de de
zembro de 1971, autorizando o Exe
cutivo Municipal a prestar contraga
rantias à Companhia do Metropolita
no de São Paulo até o llm1te de ..... 
Cr$ 1.200.000.000,00 (um bUhão e du
zentos milhões de cruzeiros), (fls. 491; 

e) cópia da Exposição de Motivos 
Interminlsterial n.0 106, de 6-5-70, 
que autoriza prioridade para outorga 
de aval do Tesouro Nacional, até o 
limite de US$ 110.000.000,00 (cento e 
dez milhões de dólares) para contra
tações externas (fls. 51 a 58); 

f) cópia da carta do Banco Central 
do Brasil (CEMPEX - C-72/58 - de 
16 de junho de 1972), que autoriza o 
prosseguimento da contratação, nos 
termos do inciso I, do artigo 2.o do 
Decreto n.0 65.071, de 27-8-69, em 
sessão da Comissão de Empréstimos 

externos - CEMPEX- de 25-5-72 
(fls. 59 e 60); 

g) cópia da Exposição de Motivos 
n.0 213, de 15-6-72, do Senhor Minis
tro da Fazenda ao Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, solici
tando aprovação da operação, que re
sultou no despacho n.0 PR-3 .136-70, 
publicado no Diário Oficial da União 
do dia 21 de junho do corrente ano. 
(fls. 62 a 64); 

h) cópia do Quadro Demonstrativo 
das contragarantias oferecidas pela 
Prefeitura do Município de São Pau
lo, com base nos artigos 1.0 e 2.o da 
Lei Municipal n.0 7 .676, de 8 de de
zembro de 1971, (fls. 65); 

i) cópia do Quadro Demonstrativo 
das operações contratadas e a con-
tratar, dentro do limite de ....... . 
US$ 110.000.000,00 (cento e dez mi
lhões de dólares), previstas na Expo
sição Interminlsterial n.0 106, de 1970 
(fls. 66); 

j) cópia dos Estatutos Sociais da 
Companhia. 

4. Essas as informações que con
sideramos necessárias fazer para o 

perfeito esclarecimento, não só das 
operações anteriores, já realizadas e 
do conhecimento do Senado Federal, 
como, também, da contida no ofício 
ora sob nossa apreciação. 

5. Assim cumpridas as exigências 
do Regimento Interno <art. 406, le

tras a, b e c), opinamos favoravel
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 40, de 1972 

Autoriza a Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRO, 
operação de financiamento ex
terno destinado a cobrir a aquisi
ção de anéis de seguimento para 
revestimento dos túneis do trecho 
3 da linha prioritária norte-sul 
do Metropolitano. 

Art. 1.0 É a Prefeitura do Muni
cípio de São Paulo autorizada a rea
lizar, através da Companhia do Me
tropolitano de São Paulo - METRO, 
operação de financiamento externo 
contratado com um grupo de 3 ban
cos estrangeiros, liderados por Sa
muel Montagu & Co. Ltd., de Lon
dres, Inglaterra, no montante de 
US$ 6.500.000,00 (seis milhões e qui
nhentos mil dólares), de principal, 
destinados a cobrir a aquisição de 
anéis de seguimento para revesti
mento dos túneis do trecho 3 da li
nha prioritária norte-sul do Metro
politano paulista. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo reallzar-se-á, nos 
moldes e termos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de ju
ros, despesas operacionais, acrésci
mos, prazos e demais condições ad
mitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de financiamento da 
espécie obtidos no exterior, obedeci
das as demais exigências dos demais 
órgãos encarregados da política eco
nômico-financeira do Governo Fe
deral inclusive quanto ao aval a ser 
prestado através do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico -
BNDE - em nome do Tesouro Nacional, 
e, ainda, o disposto na Lei Municipal 
n.0 7 .676, de 8 de dezembro de 1971, 
publicada no Diário Oficial do Muni
cípio de São Paulo do dia 9 de de
zembro de 1971. 
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Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 22 de agos
to de 1972. - João Cleofas, Presiden
te - Franco Montoro, Relator -
Wilson Gonçalves - Virgílio Távora 
- Ruy Santos - Geraldo Mesquita 
- Saldanha Derzi - Danton Jobim 
- Lourival Baptista. 

PARECER 
N.o 284, de 1972 

da Comiss!W de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.0 40, de 1972, da Comissão de 
Finanças que autoriza a Prefeitu
ra Municipal de São Paulo a reali
zar, através da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo -
METRO, operação de financia
mento externo destinado a cobrir 
a aquisição de anéis de segui
mento para revestimento dos tú
neis do trecho 3 da linha priori
tária norte-sul do Metropolitano. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de São Paulo, em atenção 
ao pedido da Companhia do Metropo
litano de São Paulo e em cumprimen
to ao disposto no art. 42, item IV da 
Constituição, solicita ao Senado Fe
deral autorização para que aquela 
Companhia possa realizar operação de 
crédito financeiro externo com um 
grupo de três bancos, liderados pelo 
Samuel Montagu & Co. Ltd., de Lon
dres, Inglaterra, no montante de 
US$ 6.500.000,00 <seis milhões e qui
nhentos mil dólares), destinados a 
cobrir a aquisição de anéis de segui
mento para o revestimento dos tú
neis do trecho 3, da sua linha priori
tária Norte-Sul, com o aval do Te
souro Nacional, através do Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômi
co - BNDE - e contragarantia da 
Prefeitura Municipal, fundamentada 
em sua Lei n.0 7. 676, de 8 de dezem
bro de 1971. 

Nos termos dos artigos 100, item m 
e 406, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno, compete, obrigatoriamente, a 
este órgão técnico, o exame da cons
titucionalidade e juridicidade do pro-

jeto de resolução e, complementar
mente, da documentação que instrui 
o processo. 

_Quanto ao aspecto obrigatório, nada 
ha que possa ser argüido, pois a pro
posição é constitucional e jurídica e 
quanto ao exame complementar, ve
rificamos que constam dos autos os 
seguintes documentos, que satisfazem 
ao disposto no art. 406 e suas alíneas: 

a) minuta, em inglês, do contrato 
a ser assinado, caso a operação .seja 
autorizada; 

b) tradução juramentada do dito 
contrato; 

c) cópia da folha do Diário Oficial 
da União, com a autorização do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, na Exposição de Motivos 
n.o 213 do Senhor Ministro da Fa
zenda; 

d) cópia da Lei Municipal n.O 7 .676, 
de 1971, que autoriza o Executivo da 
Municipalidade de São Paulo a pres
tar contragarantias à Companhia do 
Metropolitano até o limite de Cr$ ... 
1.200.000.000,00 <um bilhão e duzen
tos milhões de cruzeiros>; 

e) cópia da Exposição de Motivos 
Interministerial que autoriza o aval 
do Tesouro Nacional; 

f) cópia da carta do Banco Central 
do Brasil, através da CEMPEX, que 
autoriza o prosseguimento da opera
ção; etc. 

Sobre essa documentação e mais 
inúmeros outros que foram anexados 
ao processo, a douta Comissão de Fi
nanças, ao examinar o mérito da 
questão, fez minucioso estudo de seu 
conteúdo, concluindo favoravelmente 
ao pedido de autorização para o em
préstimo externo em tela. 

A vista do exposto e estando tudo 
conforme a Constituição e a nossa Lei 
interna, nada há que possa impedir a 
aprovação da presente proposição. 

Sala das Comissões, em 23 de agos
to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - José 
Lindoso - Nelson Carneiro - Wil
son Gançalves - José Augusto -
Gustav.o Capanema - Arnon de Mel
lo - José Sarney. 
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PARECER 
N.0 285, de 1972 

da Comissão de Redação, reda
ção final do Projeto de Resolução 
n.0 38 de 172. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 38, 
de 1972, que autoriza a emissão pela 
Prefeitura Municipal de Jaú, Estado 
de São Paulo, de quaisquer obrigações, 
até o limite de Cr$ 500.000,00 <qui
nhentos mil cruzeiros), para garantir 
uma operação de empréstimo junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Es
tado de São Paulo S.A. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto 
de 1972. - Danton Jobim, Presiden
te - José Lindoso, Relator - José 
Augusto. 

ANEXOAOPARECER 
N.0 285, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 38, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI, da Constituição, e eu, ..... . 
· ................ , Presidente, promul-
go a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Autoriza a emissão pela Prefei
tura Municipal de Jaú, Estado de 
São Paulo, de quaisquer obriga
ções, até o limite de CrS 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeirOs), para 
garantir uma operação de em
préstimo junto ao Banoo de De
senvolvimento do Estado de São 
Paulo S.A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa a proibição 

constante do art. 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pela de 
n.0 79, de 1970, ambas do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Jaú, Estado de São 
Paulo, emita quaisquer obrigações até 
o limite de Cr$ 500.000,00 (quinhentos 
mil cruzeiros), com a finalidade de 
garantir uma operação de empréstimo 
junto ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado de São Paulo S. A. , de_sti
na.d.a a indenizar a FEPASA - Fer
rovias Paulistas S.A. -pela desapro
priação amigável de uma casa, o pré-

dio da Estação Velha, dois armazéns 
e áreas de terras de 75.332,48 m2, 
parte do acervo ferroviário da ex-Cia. 
Paulista de Estradas de Ferro, locali
zado naquela Municipalidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 286, de 1972 

da Comissão de Redação Reda
ção final do Projeto de Resolução 
n.0 37, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolucão n.o 37, 
de 1972, que suspende â proibição 
contida nas Resoluções n.o 58, de 1968, 
e n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado de São Paulo 
aumente o limite de endividamento 
público, com a emissão de Bõnus Ro
tativas. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto 
de 1972. - Danton Jobim, Presiden
te - José Lindoso, Relator - José 
Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 286, de 1972 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 37, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, ......... . 
............... , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 58, de 1968, e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado de S. Paulo 
aumente o limite de endivida
mento público, com a emissão de 
Bônus Rotativos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É suspensa a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pela de 
n.0 79, de 1970, ambas do Senado Fe
deral, para permitir que a Governo 
do Estado de São Paulo possa aumen
tar em Cr$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros) o limite de en-
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dividamento público com a emissão de 
Bônus Rotativas, visando obter re
cursos complementares destinados ao 
atendimento de obras prioritárias, 
desde que condicionada a sua colo
cação no mercado no prazo mínimo 
de 6 (seis) meses, em montantes men
sais a serem estabelecidos pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do artigo 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar
quivamento do Projeto de Lei do Se
nado n.O 17, de 1972, de autoria do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
dá nova redação ao artigo 397, da Lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, 
considerado rejeitado em virtude de 
ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das Comissões a 
que foi distribuído. 

Esta Presidência comunica aos 
Senhores Senadores que, para as 
solenidades, a se realizarem, na Ca
pital da República, no primeiro dia 
da Semana da Pátria, foi estabeleci
da, em comum acordo com Sua Exce
lência o Presiden1le da Comissão Na
cional das Comemorações do Sesqui
centenário, Ministro da Justiça Alfre
do Buzaid, a seguinte programação: 

17:00 horas - Inauguração do 
Monumento à Bandeira na Praça 
dos Três Poderes; 
18:50 horas - Sessão Solene do 
Congresso Nacional no Plenário 
da Câmara dos Deputados; 

19:15 horas- "Te Deum" no Sa
lão Negro do Congresso Nacional. 

Para as solenidades esta Presidên
cia conta com a presença dos ilustres 
colegas e Excelentíssimas Senhoras. 

A requerimento dos lideres, apro
vado ontem, o tempo destinado 
aos oradores do Expediente dedica-se 
a comemorar o "Dia do Soldado". 

Com a palavra o nobre Senador 
Paulo Torres, que falará em nome da 
ARENA. 

O SR. PAULO TORRES- (Em no
me da ARENA, pronuncia o seguinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senho
res Senadores, é com imensa honra 
que, em nome da Aliança Renovadora 
Nacional, por delegação do nosso emi
nente Presidente e Líder Senador Fi
linto Müller, ocupo esta tribuna para 
render as nossas sinceras homenagens 
à memória do inolvidável LUIZ AL
VES DE LIMA E SILVA, pela passa
gem de mais um aniversário do seu 
nascimento. 

Rememorar os feitos do Patrono do 
Exército é descrever, com os corações 
pulsando de brasilidade, a própria 
história da nossa nacionalidade. Co
memoremos, pois, brasileiramente, a 
semana consagrada ao General nun
ca vencido - o Duque de Caxias. 

A sua vida foi uma seqüência de 
triunfos. Nas revoluções que dominou, 
para segurança de nossa integridade, 
e nas guerras que venceu, para orgu
lho nosso, foi, sempre, heróico e gene
roso. Possuía uma larga e patriótica 
visão de todos os acontecimentos. Não 
fora isso, não teria, por certo, domi
nado rapidamente as várias revolu
ções que tantas vidas roubaram à Pá
tria. 

Muitos patrícios têm, em todos os 
campos da atividade humana, engran
decido o Brasil; muitos têm, em ver
sos admiráveis, em páginas fulguran
tes, cantado as glórias da nossa terra 
e da nossa gente; muitos têm, nos ga
binetes de estudo e meditação, tra
çado os planos do nosso desenvolvi
mento; muitos têm, em conferências 
intemacionais, elevado o nome do 
Brasil. Nenhum, porém, o pacificou 
interna e externamente defendendo 
a nossa soberania como Caxias, a 
quem devemos o milagre da nossa 
unidade geográfica. 

Caxias, como o imortal Rio Branco, 
tinha no próprio lar um exemplo de 
virtudes - o Brigadeiro Lima e Sil
va - seu ilustre pai, cuja obra talvez 
motivada pelo 7 de Abril de 1831, não 
fora, como devera, exaltada pelos his
toriadores do Império. Os seus feitos, 
entretanto, projetaram-se, luminosa
mente, na história politica de nossa 
Pátria. A sua existência, como a do 
filho, foi, por inteiro, consagrada ao 
Brasil. 

Vejamos, por exemplo, como Ca
xias se houve no famoso incidente di-



-184-

plomático que passou à História com 
o nome de "Questão Christie" em 
virtude da atitude assumida pelÓ im
prudente ministro inglês William Dou
glas Christie, em conseqüência do 
naufrágio, na costa do Albardão do 
navio Prince of Wales. Exigia 'em 
nota de 25 de outubro de 1861 indeni
zação em dinheiro e licença para que 
agentes ingleses pudessem intervir no 
processo instaurado para apurar os 
motivos do mencionado afundamento. 

Nos últimos dias de dezembro de 
1863, como sabemos, o vice-almirante 
Warren, cumprindo determinações 
daquele diplomata, apresava por na
vios de guerra britânicos, na'barra do 
Rio de Janeiro, cinco navios mercan
tes brasileiros, levando-os para a Ilha 
das Palmas. Essa atitude do insolente 
diplomata inglês agitou a opinião na
cional, ferindo-a profundamente. 

Eis como Caxias, sobre o assunto 
se dirige, em carta, ao Visconde dÓ 
Rio Branco, seu amigo e compadre: 

"Compadre e amigo: Voltei, hoje, 
d~ Cidad~. com a intenção de 
ve-lo, porem o meu cocheiro me 
disse, em caminho, que v. Ex.a 
estava na Rua do Ouvidor por
que ali tinha visto o seu cárro. 
Que me diz da Questão inglesa? 
Não se pod~ ser súdito de nação 
fraça. Nao e assim? como não es
tara o nosso pobre Imperador? o 
que fará o Ministério? Se sabe 
mais alguma coisa do que aquilo 
que está no domínio público di
ga-me, que estou aflito, apesàr àe 
estar de fora. 
Não vou, hoje, a São Cristóvão 
para não julgarem que há curio
sidade demais; mas, amanhã, irei. 
Tenho vontade de quebrar a mi
nha espada quando esta não me 
pode servir para desafrontar o 
meu País de um insulto tão atroz 
SOfreram esses bêbados que lhes 
tirassem os americanos do Norte 
dois passageiros do seu Paquete e 
deram-se por contentes com o 
procedimento indecoroso que tive
ram na Criméia. E conosco é que 
querem mostrar valentia sem te
rem razão de sua parte! 
V. Ex.a. tem notícia da resposta 
que deu o Abrantes? Dizem-me 
que foi digna e comedida, mas que 
não foi no prazo marcado pelo 
Christie. 

O que souber diga-me, pois estou 
muito aflito. 
Disseram-me, na Cidade, que o Al
mirante inglês teve, a princípio, o 
plano de tomar as nossas Forta
lezas, mas que, depois, mudou pa
ra o de dar caça aos navios bra
sileiros e tomá-los. Que tratan
tes! 
Atenciosamente e obrigado, seu 
amigo e compadre. 
Assinado, Marquês de Caxias". 

Como deveria estar profundamente 
revoltado o "Grande herói tranqüilo", 
na frase de Euclides da Cunha, para 
afirmar: "Não se pode ser súdito de 
nação fraca". "Tenho vontade de que
brar a minha espada, quando vejo 
que ela não me serve para desafrontar 
o meu País". E, ainda: "como estará 
o Imperador? Que fará o Ministério? 
Tem notícia da resposta que deu o 
Abrantes? Dizem-me que foi digna e 
comedida, mas que não foi no prazo 
marcado por Christie. O que souber, 
diga-me, pois estou muito aflito". 

Percebe-se a angústia do grande 
soldado que ajudara, com a sua espa
da imaculada, a fundar um grande 
Império e vinha, há 40 anos lutando 
pela sua união. ' 

Dirige-se, passados alguns dias, em 
carta reservada, novamente ao seu 
compadre e amigo, nos seguintes ter
mos: 

"Meu amigo: O Imperador me pe
diu que me não fizesse centro de 
coisa alguma, pois que me que
ria ter disponível para qualquer 
emergência. Daí julgar eu que na
da devo fazer sem sua licença ou 
insinuação e, por isso, não anuí 
à sua resposta, conquanto a ache 
útil. 
Outro deve ser o ponto de reunião 
e também outro o reunidor. Bem 
sabe que, por menor que seja a 
reunião, logo dela se tomará co
nhecimento, e pode o homem não 
gostar, pensando que eu lhe faltei 
ao que lhe prometi. 
Ontem, fui convidado pelo Minis
tro da Guerra e ali compareci 
com o João Paulo, Manoel Feli
zardo, Belegardo e o Barão de Su
ruhi. 

O Ministro nos pediu opinião sobre 
a maneira de se fazer soldados para 
o Exército. 
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Todos concordamos que se tiras
sem da Guarda Nacional Lem
brei mais algumas providências 
de cautela, todas aceitas pelos 
meus colegas e pelo Polydoro. 
Tudo está mal; mas que fazer 
agora? 
Disse-me o Ministro que o Im
perador queria que cada um de 
nós desse sua opinião sobre a de
fesa do Império. 
Estou rabiscando as minhas 
idéias e hei de rogar a V. Ex.a 
para as linear e põ-la.s em estado 
de poderem ser vistas pelo mes
mo Senhor, acrescentando-lhes o 
que lhe ocorrer e me não tiver 
lembrado, pois, sabe o meu amigo, 
não campo por escritor. 
Apareça para conversarmos. 
Seu compadre e amigo. 
Assinado: Marquês de Caxias". 

Caxias não descansava. Estava 
sempre preocupado com o futuro de 
nossa Pátria. Essa carta é a prova 
incontrastável do prestigio e da cor
reção impecável que imprimia a todos 
os seus atas. Vê-se, assim, que o nos
so primeiro plano de defesa foi por 
ele redigido. 

A Questão Christie não havia ain
da terminado, quando novas compli
cações diplomáticas surgem no Rio da 
Prata, em virtude das encarniçadas 
lutas entre blancos e colorados, clle
fiados por Athanaslo Aguirre e Ve
nancio Flores, respectivamente. 

Os súditos brasileiros estabelecidos 
na fronteira e no Estado Oriental so
lieitaram o apoio do governo brasilei
ro. É enviado, em maio de 1864, ao 
Rio da Prata, o Conselheiro Saraiva, 
em missão especial. 

Em virtude da súbita demissão do 
C<lnselheiro Saraiva é nomeado para 
substituí-lo o Visconde do Rio Bran
co, que, dias após haver chegado ao 
Uruguai, recebe de Caxias a seguinte 
carta: 

"Rio, 6 de dezembro de 1864. 
Ex.m° Compadre e Amigo. 
Estimaria que fizesse boa viagem 
e que não achasse os negócios tão 
feios como os pinta o "Jornal do 
Comércio" de hoje, porque, a ser 
verdade o que diz o correspon
dente dessa cidade, eu creio que 

pouco já poderá fazer e que as 
coisas estão no ponto de serem 
decididas pelas armas. 
Mas onde está a força dirigida 
por um governo fraco, sem prestí
gio e mesmo inteligência? 
Nós temos precisão - segundo 
vejo pelas notícias daí vindas -
de pormos em armas, já, um 
exército de 40.000 homens das 
três armas. Como conseguir isto, 
no Brasil, com panos quentes? 
Se o Paraguai intervier na ques
tão - como se supõe e eu, hoje, 
creio - e se Urqulza fizer algu
ma das suas contra :Mitre, de que 
nos valerá a aliança da confede
ração argentina? 
Podemos sair, airosamente, da 
enrascada que armou o Saraiva, 
continuando ·a mesma política da 
atualidade no nosso País? 
Não o creio e Deus queira que me 
engane. 
A pasmaceira continua por aqui e 
parece que não vêem a trovoada 
armada, como está, para o Sul do 
Império e Rio da Prata. 
Deus se amerceie de nós. 
Tenho, como sabe, illmitada con
fiança no seu talento e juízo, mas 
receio muito que já vá tarde para 
endireitar o carro dos aconteci
mentos. 
Envergonho-me de pertencer a 
uma nação que, abundando em 
recursos, se deixa ludibriar por 
quem os não tem e isto por falta 
de quem os saiba aproveitar. 
Do Rio Grande veio noticia, há 
quatro dias, de que o Sá, à fren
te de 2.000 homens, tentava in
vadir a Província pelo Chui, que 
está completamente desguarneci
da e que já estava a uma mar
cha dessa fronteira. Creio que, em 
cinqüenta horas, ele poderá ir à 
cidade do Rio Grande e dai a Pe
lotas, saqueand~-as e queiman
do-as, sem obstaculos. 
Se essa vergonha se der, não acha 
que principiamos bem o nosso 
sistema de represálias? 
Quando tiver tempo, escreva-me. 
dizendo-me alguma coisa que me 
tire das apreensões em que estou. 
Se for verdade o que dizem as 
Folhas dai, fale ao nosso Gover-
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no, com a franqueza que deve e 
o ClSO pede, para que esses se
nhores se não iludam com boas 
esperanças. 
Estive com a minha Ex.m° Co
madre, no dia seguinte à sua par
tida e a achei boa assim como a 
toda a sua família. 
Ainda ontem estive com o Juca 
<o futuro Barão do Rio Branco) 
que está cada vez mais bonito. 
Já estou no Flamengo para onde 
vim para os banhos de mar. 
Por aqui nada de novo, depois de 
sua partida. 
O casamento da Princesa Leopol
dina é no dia 14 deste mês. 
Seu amigo e compadre. 
Assinado: Marquês de Caxias". 

Afirma, como vimos, o predestina
do Duque de Caxias: "Temos preci
são de pormos em armas já um exér
cito de 40.000 homens". 

Infelizmente nenhuma providência 
!oi tomada. Tanto assim que Estigar
. ribia ao transpor o Uruguai, 6 meses 
depois, só encontraria 370 guardas 
nacionais para embargar os seus pas
sos. 

"Se o Paraguai intervier". E houve 
a intervenção desse país. 

"Se Urquiza fizer uma das suas 
contra Mitre, de que nos valerá a 
aliança da confederação Argentina?" 
E isto aconteceu. 

"Eu creio que em cinqüenta horas 
Sá pode ir à. cidade do Rio Grande e 
dai a Pelotas e saqueá-las e queimá
las, se quiser, sem obstáculos. Se essa 
vergonha se der ... " E a vergonha. 
como previra Caxias, desgraçadamen
te se deu. 

E por fim, "envergonho-me de per
tencer a uma nação que, abundando 
em reeursos, se deixa ludibriar por 
quem os não tem, e isto por falta de 
quem os saiba aproveitar". 

Como se vê pela leitura dessas três 
cartas - e existem várias outras -
o intrépido soldado só tinha uma 
preocupação: a unidade e a grandeza 
da Pátria. 

Com a idade avançada; angustiado 
pelos sofrimentos por que passara du
rante os cinqüenta anos em que devo
tadamente servira ao Brasil e despi-

do de todas as honrarias, se refugia 
na "Fazenda de Santa Mônica", na es
tação do "Desengano" (guardamos 
este nome: Desengano) próximo a 
Vassouras, de propriedade de seu gen
ro, o Barão de Santa Mônica. E, com 
o coração lanceado pela dor diz: 
"acha-se ali desempenhando o entre
mez do velho perseguido, pois os ve
lhacos e tratantes não me deixam 
respirar". 

Era a Província do Rio de Janeiro 
- a sua terra natal - que, respeito
samente, se curvava para receber o 
filho dUeto, aquele que "foi grande 
aos olhos do seu século e maior ain
da aos olhos da posteridade". 

E, ali, no dia 7 de maio de 1880, às 
20 horas e 30 minutos cessava de ba
ter o coração do Duque de Caxias. 

Em seu Testamento, de abril de 
1874, determina: "enterro sem pom
pa; dispensa de honras militares; o 
féretro conduzido por soldados da 
guarnição da Corte, dos mais antigos 
e de bom comportamento" . 

Rejeitava a "Ancora do Império", 
na hora do seu sepultamento, a pre
sença dos "velhacos e tratantes" que 
o não deixavam respirar, bem como 
as pompas da Corte. 

Ao baixar o seu corpo à. sepultura, 
o Visconde de Taunay pronuncia sen
tido e comovente discurso afirman
do: "Carregaram o seu féretro solda
dos rasos; mas, senhores, esses sol
dados que circundam a gloriosa cova 
e a voz que se levanta para falar em 
nome deles, são o corpo e o espírito 
de todo o Exército brasileiro". 

Dispensou as honras militares, afir
ma Capistrano de Abreu, e fez bem. 
As armas que ele tantas vezes havia 
conduzido à vitória, teriam tido pejo 
talvez de não terem podido libertá-lo 
da morte! 

A sua última vontade de que seis 
soldados "dentre os mais antigos e de 
melhor conduta" o levassem ao tú
mulo é mais uma magnífica e extra
ordinária lição de humildade, moral 
e disciplina, companheiras insepará
veis em toda a sua longa existência. 

Quer ser conduzido ao seio da terra 
por aqueles que, devotadamente, o ti
nham como veràadeiro Chefe e Pai. 
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Eles simbolizavam a nossa gente. 
Era, pois, o Brasil que o conduzia à 
sua última morada. 

Os seus nomes são conheddos, ape
nas, por alguns. 

Vou, para orgulho nosso, pronun
ciá-los para que figurem nos Anais 
do Senado. 

São os seguintes: 
1.0 Regimento de Cavalaria: 

João Alves de Souza, José Ferrei
ra da Silva, João Batista de Sant' 
Ana, João Antônio da Silva, Va
lentim Delfim do Amaral; 

2.0 Regimento de Artilharia: 
Manoel Ferreira de Melo, Juvên
cio Pereira da Serra, Anastácio 
José dos Santos; 

1.0 Batalhão de Infantaria: 
Cândido Barbosa de Oliveira, 
Juvêncio Pereira da Serra, Anas
tácio José dos Santos; 

7.0 Batalhão de Infantaria: 
Alexandre Idallno Ferreira; 

10.0 B::.talhão de Infantaria: 
José Talião Papa, Manuel Paula 
de Albuquerque, Tibúrcio Rodri
gues Torres; 

Cabo do 1.0 Regimento de Cavala
ria: 

Francisco de Menezes. 
Faço, ao terminar, um veemente c 

sincero apelo a todos os Senhores Go
vernadores e, especialmente ao do 
meu Estado, o ilustre Governadcr 
Raimundo Pad.llha, a fim de que, ao 
inaugurar escolas, lhes dê os nomes 
daqueles valorosos soldados que tive
ram a honra e o privilégio de condu
zir à necrópole de Catumbi o Duque 
de Caxias, Símbolo da Nacionalidade! 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é vivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Com a palavra o nobre Se
nador Nelson Carneiro, que falará em 
nome do MDB. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Em 
nome do MDB, pronuncia o seguinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senho
res Senadores, o Senado acaba de ou
vir, na palavra autorizada do valoro
so soldado, que tanto honra esta Casa, 
o nobre Senador Paulo Tôrres, alguns 

traços duradouros e definitivos da vi
da e dos exemplos do insigne chefe 
militar, que o Exército, recolhe:::ldo o 
sentimento unânime da Nação, erigiu 
em seu Patrono: Luís Alves de 
Lima e Silva, Duque de Caxias. 

Permita-me, Sr. Presidente, avivar 
o perfil daquele que tanto serviu ao 
I ~rasll, dentro e fora dos estritos de
veres militares, com a evocação de 
outros episódios, que o destacaram 
dentre os mais altos valores humanos 
de nossa História. Relembro-os na 
palavra insuspeita de Batista Perei
ra, tão rigoroso no criticar-lhe as ati
vidades politicas: 

"Duma feita, perseguindo um ofi
cial revoltoso, entrou no quarto 
onde o vencido se asilava. Fitou 
longamente nos olhos o prófugo 
Frias Villar, para quem a captu
ra era o fuzilamento. Podia dar
lhe voz de prisão, se quisesse. 
Mas repugnou-lhe o papel de be
leguim. Não lhe disse uma pala
vra. Desdenhou do heroísmo fácil 
de prendê-lo. Fez que o não via. 
Tinha sentido instantaneamente 
que, tratando-se de vencidos, o 
dever militar confundia-se com a 
clemência. Em Santa Luzia, as 
suas forças aprisionaram entre os 
rebeldes Teófilo Ottoni e Antão 
Fernandes. Algemaram-nos, com
boiando-os a pé para Ouro Preto. 
Caxias, quando o soube, revol
tou-se. Alcançou-os a toda a 
brlda, mandou tirar-lhes os fer
ros, dar-lhes montarias e tratá
los com toda a consideração. Ao 
cabido de Mariana, que o convi
dava para um "Te Deum" em 
honra de sua vitória, deu a lição 
de pedir um ofício fúnebre em 
sufrágio das vítimas dos dois Par
tidos." 

O triunfo não o perturbava. Por que 
vangloriar-se em hora de divisão, 
quando justamente se impunha se
pultar divergências, pacificar espíri
tos? 

Também a Lincoln houve quem 
acusasse de ser demasiadamente ge
neroso com os adversários. Era seu 
culto aos direitos humanos, entretan
to, que ditava ao gigante de Illinois 
essas palavras eternas: "Sem malefí
cios para quem quer que seja; com 
amor para todos; com firmeza no di-
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reito que Deus nos deu de ver o Direi
to, esforcemo-nos para concluir o tra
balho em que estamos empenhados; 
pensar os ferimentos da nação: cui
dar daquele que combateu de sua 
viúva, de seu órfão - tudo fazer pa
ra conquistar uma paz justa c dura
doura entre nós e com todas as na
ções." 

Porque assim pensou e agiu Caxias 
pôde o eminente intérprete da Allan~ 
ça Renovadora Nacional afirmar ain
da agora, entre aplausos, que a ne
nhum outro de nossos patrícios coube. 
ao lado da defesa intransigente de 
nossa soberania, a mercê de pacificar 
internamente o País. 

Se hoje reverenciamos o glorioso 
soldado, a quem a Pátria presta cons
tante culto de gratidão e homenagem 
nele igualmente exaltamos o homem 
público, que, de 1843 a 1880. foi um 
dos nossos - Senador do Império pela 
indõmita Província do Rio Grande do 
Sul. Conheceu Caxias dias de glória 
e de sombras, que esse é o destino 
daqueles que, Sr. Presidente, convo
cados menos pelos fugazes encantos 
do que pelos árduos e constantes de
veres da vida politica tão vária e cada 
dia menos sedutora. se abrigam sob 
o lema com que Anísio de Abreu ilu
mipou o ro_teiro do órgão piauiense: 
"Sao prefenveis os espinhos da liber
dade às flores da servidão." 

Foram os êxitos militares que trOl'
xer!lm Caxias aos altos e baixos c.a 
politica, porém, na convivência. no 
debate, nas alegrias e nas decenções. 
até mesmo nos choques mais violen
tos, não se lhe marearam jamais os 
límpidos bordados de Marechal. 
Quando regressou vitorioso do Para
guai, já havia presidido ao Conselho 
de Estado e a ele retornaria mais t:'lr
de, para viver as mesmas agita<'ões 
que eram a constante de um parla
mento do mais alto nível moral e in
telectual, enclausurado num biparti
darismo que somente a idéia republi
cana haveria de destruir. 

Ao reivindicar, também, para as 
glórias desta Casa a Luís Alves de 
Lima e Silva, não pretendo esconder 
que o faço de propósito, Senhores Se
nadores, para acentuar ainda uma 

·vez que não há incompatibilidade en-
tre as duas carreiras, a militar e a 

politica, que ambas são instrumentos 
válidos e indispensáveis a serviço da 
unidade e da grandeza da Pátria. 
Sim, Sr. Presidente, ir.dispensáveis. 

"Os fundamentos do Exército Bra
sileiro (e, _ajunto eu, das Forças Ar
madas) sao" - li esta manhã _ 
"a Vocação Democrática - sua base 
filosófica, sua alma; a Instituciona
lização - sua base jurídica, sua lei· 
o Moral - o seu caráter; a Doutriná 
- sua inteligência; a Estrutura -
seu sangue, sua carne." 

Afinal, em última instância, que so
mos nós, Sr. Presidente, se não solda
dos do Brasil atuando nos difíceis se
tores que nos cabem? 

O Movimento Democrático Brasi
leiro saúda o Exército, recolhendo 
neste recinto as flores do reconheci
mento nacional para depositá-las no 
monumento que guarda os rest0s 
mortais de Luís Alves d~ Lim · c Silva, 
Duque de Caxias, Marechal, Presiden
te do Conselho e Senador do Império. 
{Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é vivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Senado vem de prestar, 
pela palavra autorizada de dois emi
nentes Senadores, Paulo Torres e Nel
son Carneiro, a homenagem devida ao 
soldado padrão, ao cidadão exemplar 
ao brasileiro expressão e símbolo da~ 
nossas melhores virtudes: Luís Alves 
de Lima e Silva. 

Caxias, que no Plenário desta Casa 
pontificou dando ao debate a força 
incontestável de sua a~.toridade, os
tentou ao longo da vida de serviços à 
Pátria todos os títulos que marcam e 
ornam os nomes tutelares de uma na
ção. Deixou no Exército, do qual é 
Patrono, a expressão de sua presenca 
no trabalho profissional de todos ós 
tempos, hoje sob o Comando tão dis
creto quanto eficiente e brilhante do 
.patriota General Orlando Geisel. Por 
intermédio de S. Ex.a, em nome da 
Mesa, expressamos aos Soldados do 
Brasil nossas felicitações respeitosas. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas pro
longadas.) 

Concedo a palavra ao nobre Sen~l.
dor Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre Sena
dor José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a vida públ1ca, 
todos sabemos, é extremamente di
fícil e tem um alto preço. Hoje, :fui 
surpreendido com a publicação, nos 
jornais, de uma acusação ao Minis
tro Dias Leite. 

Não tenho delegação nem da Maio
ria nesta Casa, nem do Partido, nem 
politica, para falar a respeito deste 
fato, mas tenho um dever de cons
ciência, de cidadão que conhece me
nos a pessoa e muito mais o adml
nistrador Dias Leite, o homem puro, 
o homem íntegro, o técnico compe
tente, o administrador capaz, humil
de, modesto, que tem prestado gran
des serviços a este Pais, nos diversos 
setores por onde tem passado. 

S. Ex.a foi acusado de haver ne
gado apoio a um projeto de minério 
de cobre, o Projeto Caraíba, porque, 
disseram os seus proprietários, S. Ex. a 
lhes pedira fizessem uma abertura 
de capital para consorciamento com 
uma firma estrangeira. 

Quem conhece o Ministro Dias Lei
te, quem sabe do seu patriotismo, 
quem é testemunha da sua conduta, 
de inicio, não pode aceitar sem a 
maior perplexidade uma afirmação 
dessa natureza. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com mui
ta honra, Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - A perplexidade 
de V. Ex.a é minha também, porque 
faço do eminente Ministro Dias Leite 
o juizo que V. Ex.a faz. É um téc
nico admirável; é um homem hones
to; é um homem zeloso, rigorosa
mente, pelos interesses nacionais. E 
entro neste depoimento e neste de
bate porque a mina a que V. EJC."' 
se refere está localizada na Ba.hl.a, 
próxima à minha região e sempre a 
desejei ver aproveitada. Essa mina 
tem o direito de lavra há muitos anos 
concedido ao industrial, e só há pou
co tempo - vou citar o nome porque 
não tenho necessidade de escondê-lo 
-, só agora o Sr. Baby Pignatari en
trou com um projeto na SUDENE e 
promete para breve iniciar as obras. 
Quero, porém, desde logo dizer a V. 

Ex.a: não admito, absolutamente, que 
no episódio se procure suspeitar de 
um homem da integridade moral do 
Ministro Dias Leite. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Multo 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a 

Sr. Presidente, tenho a impressão 
de que o Ministro Dias Leite está pa
gando o preço de que o País neces
sita para criar a sua indústria em 
níveis competitivos e racionalizados, 
com uma tecnologia capaz de ultra
passar aquela fase que o Pais atra
vessou - da colonização das máqui
nas e dos custos arbitrários -, em 
que, muitas das vezes, projetos mal 
dimensionados, mal estudados fica
vam transformados em projetos ino
perantes e que só. tinham um destino 
- o de cada vez mais aumentar a 
despesa pública que tinha de susten
tá-los através de incentivos. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SAR.,~Y - Darei em 
seguida o aparte a V. Ex.a. 

Sr. Presidente, acredito, assim, que 
nesse projeto o zelo do Ministro Dias 
Leite não pode ser outro senão o de 
que realmente o Sr. Baby Pignatari 
e o seu grupo tenham um projeto eco
nomicamente rentável, um projeto 
que tecnologicamente possa enfrentar 
uma concorrência internacional, e, ao 
contrário, o que deve estar fazendo 
S. Ex.a o Ministro é ajudar a Carai
bas Metais a ter um bom projeto pa
ra o Brasil, para a Bahia e para ela 
mesma. 

Ouço, agora, o aparte de V. Ex.a, 
Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador José Sarney, V. Ex.a coloca 
muito bem o problema, mesmo porque 
a leviandade e a inconseqüência de 
quem formula uma acusação dessas 
é desmentida. Basta só lembrar, bas
ta só atentar para o fato de que S. 
Ex.a o Ministro Dias Leite, aquele que 
dirigiu tão bem a Companhia Vale 
do Rio Doce, aquele que tudo tem 
feito à frente do Ministério das Mi
nas e Energia para colocar o Brasil 
numa posição de destaque no setor 
mineralógico, foi quem, como Minis
tro, diligenciou para que, na explo
ração da Serra dos Carajás, tivésse
mos os recursos, firmando aquele 
acordo, fazendo aquela sociedade com 



-190-

a United Steel, por intermédio de 
sua subsidiária no Brasil, a Meridio
nal de Mineração. Logo, não poderia 
nunca o Ministro Dias Leite ter res
trições ao capital estrangeiro, quando 
S. Ex.o. mesmo, num empreendimento 
como sói ser o da Serra dos Carajás, 
buscou os recursos estrangeiros para, 
associados aos nossos, explorar aquela 
jazida de tamanha significação para 
todo nosso Brasil e, de modo parti
cular, para a Amazônia. Esta, a mi
nha observação. 

O SR. JOSÉ SAR!I."EY - Entendo 
que ninguém no Brasil tem dúvidas 
quanto à conduta do Ministro Dias 
Leite. S. Ex.o. jamais colocaria em se
gundo plano os interesses nacionais. 

Quando administrador da Compa
nhia Vale do Rio Doce, S. Ex.o. de
monstrou, pela defesa intransigente 
dos interesses brasileiros, a sua po
sição, podemos dizer, nacionalista. 
Nem eu estaria aqui, jamais, com a 
veemência com que estou falando, 
defendendo a pressão para que uma 
firma brasileira se submetesse a uma 
outra estrangeira. 

Sr. Presidente, esse projeto começou 
a transitar na SUDENE na época em 
que eu ainda pertencia ao seu Con
selho Deliberativo. E no plenário da
quela Casa, tantas vezes, sustentei 
uma posição: que os incentivos fis
cais que a Nação, com sacrifício, co
locava à disposição do Nordeste e da 
Amazônia fossem destinados, princi
palmente, para resolver problemas 
sociais daquelas Regiões. Defendi 
sempre que os grandes projetes, os 
projetes gigantescos não deviam ser 
financiados através de incentivos fis
cais. Não significava isso que não 
julgássemos esses projetes importan
tes para o desenvolvimento do Nor
deste; muito ao contrário; julgáva
mos que eram importantíssimos, até 
muito mais que nossos pequenos pro
jetes. Mas, eram projetes de interes
ses nacionais e, portanto, deviam re
ceber financiamento e ajuda das fon
tes nacionais, e não das fontes re
gionais. Aí deviam ser buscados fi
nanciamentos do BNDE, financia
mentos internacionais e dos Fundos 
nacionais; nunca dos parcos recur
sos dos incentivos fiscais do Nordeste. 
Adivinhava eu que, no dia em que 
jogássemos os grandes projetes de
mandando incentivos fiscais, coloca
riamos aqueles recursos na disputa 

dos grandes grupos nacionais: ou su
gando os investidores, para canalizar 
os seus recursos para esses grandes 
projetes, ou, então, criando uma dis
torção dentro do processo de desen
volvimento do Nordeste, por todos nós 
~esej ado . Assim, esses grandes pro
Jetes, com tecnologia avançada, dis
pensando mão-de-obra, apenas iam 
exigir do Nordeste a sua geografia. 
Os motivos que levaram o Governo 
a pensar numa política de industria
lização seriam inteiramente anulados 
para a nossa população, para os nos
sos Estados, para o Brasil. Entraría
mos apenas com a geografia. Nós 
todos assistindo apenas aquelas má
quinas a trabalhar, com importação 
de matéria-prima, importação dos 
equipamentos iniciais e comercializa
ção fora da área. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.o. outro aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Já em se
guida darei o aparte a V. Ex.& 

Sr. Presidente, lembro-me bem que 
a dúvida inicial a respeito do "Pro
jeto Caraíba" era o seu dimensiona
mento, porque, no primeiro projeto, 
o dimensionamento dos equipamentos 
era três vezes superior ao de avalia
ção da jazida. A proposta do primei
ro projeto que o industrial trazia para 
receber os recursos do Nordeste era 
importar - saiba V. Ex.o., Senador 
Ruy Santos, que é da Bahia - era 
importar 2/3 da quantidade de mi
nério de cobre, para processá-lo nas 
fábricas da Bahia, e as próprias ja
zidas da Bahia entrariam apenas 
com l/3. 

Esse, o superdimensionamento que 
tinha como contrapartida um aparte 
de cerca de duzentos bilhões de cru
zeiros em incentivos fiscais. 

Achávamos que o projeto devia ser 
bem estudado, para que pudesse ser 
um projeto tecnológico bom para o 
Brasil, bom para os empresários, mas, 
ao mesmo tempo, não sugasse os in
centivos fiscais da região, sem a con
trapartida dos benefícios que ele 
devia gerar. Mais ainda - e esta 
uma falha da nossa legislação na 
avaliação de jazidas, para recebimen
to de contrapartida - quando só 
existe terra com possibilidade de mi
nério, o Governo dá o decreto de 
pesquisa. Descoberto o minério, esse 
decreto de pesquisa, com a cubagem 
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das jazidas, passa a ser avaliado como 
recurso próprio: a tonelagem de ava
liação pelo custo do minério ao preço 
internacional. Daí, essa parte de re
cursos próprios, inicial, do empresá
rio. No fundo, o Governo entra com 
o decreto de pesquisa, entra com o 
decreto de lavra, entra com incenti
vos, e a superavaliação ou avaliação 
da mina passa a constituir aquele 
tipo de montagem financeira dada 
aos projetos do Nordeste. :S: a cor
respondência de um com o direito de 
receber três vezes, em matéria de 
incentivos fiscais. E esse um é o custo 
reavaliado das jazidas. 

Por isso naquela época tivemos 
oportunidade, não só em relação a 
isso, mas, de maneira geral, em re
lação aos projetos gigantescos, de sa
lientar a necessidade de um estudo 
mais demorado. Acredito que foi e é 
isso o que tem feito o Ministério das 
Minas e Energia: procurar estu
dar o projeto para que ele seja ren
tável, prospeccão da mina para se 
saber o exato- teor do minério, pois 
disso dependerão o custo das insta
lações e o custo final. 

Foram essas as apreensões que 
tivemos oportunidade de levantar 
quando se falou, em princípio, no 
Projeto caraíba na época de sua tra
mitação no Senado. E, ao contrário 
disso, o que se defendia era multo 
mais do que o interesse nacional por
que era o interesse nacional de uma 
das regiões mais pobres do Brasil, 
que é o Nordeste. 

Ouço com muito agrado o aparte 
de V. Ex.a, Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos- Conheço mui
tos desses dados que V. Ex.a acaba 
de indicar, mas sei, também, por ou
tro lado, porque conheço os estudos 
da região feitos pelo Departamento 
de Geoquímica, do Instituto de Geo
ciências da Universidade da Bahia, 
que indicaram serem enormes as pos
sibilidades daquela área em cobre. 
Mas insisti em dar o aparte a V. 
Ex.a, para dizer que não só esse in
dustrial como outros, que têm tam
bém direito de pesquisa e de lavra, 
estão numa campanha contra o Mi
nistro das Minas e Energia, porque 
S. Ex. a vem, há tempo, exigindo a 
execução dos decretos de ln:vra, que 
eles têm. A intenção desses indus
triais é conseguir o direito e colocar 
uma pedra em cima, para ficar, co-

mo disse V. Ex.o., na importação a 
fim de utilizar noutras indústrias. O 
Sr. Baby Pignatari, sabe V. Ex.a dis
so, tem indústria de cobre em outros 
Estados do Brasil. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Pre
sidente, desejo, para finalizar, trans
crever as palavras do Sr. Ministro 
Dias Leite, publicadas hoje num 
matutino ~o País, que esclar~cem o 
assunto. DISse S. Ex.o.: 

"Não tem o menor cabimento" as 
denúncias feitas pelo industrial 
Francisco Pignatari na Comissão 
de Minas e Energia da Câmara 
- O único entendimento que ti: 
vemos sobre assuntos financei
ros, em relação ao Projeto Caraí
ba, foi quando perguntei-lhe se 
tinha recursos para executar o 
Caraiba e ele disse que tinha. 
Nada mais além disso- afirmou 
Dias Leite. 
Acentuou o Ministro Dias Leite 
que o problema da Caraíba Me
tais prende-se ao fato de a jazi
da de Caraíba estar insuficiente
mente estudada, tendo a empre
sa que Jazer um programa de 
prospecçao de maior amplitude. 

Assim, Sr. Presidente, acredito que 
o Sr. Pignatari, um grande industrial 
desta Nação, tenha interpretado mal 
a posição do Ministro Dias Leite e 
feito a S. Ex.a uma das maiores in
justiças que já se fez a um homem 
público no Brasil. Na realidade, o 
que o Ministro Dias Leite vem fazen
do, com um trabalho excepcional à 
frente do Ministério das Minas e 
Energia, nada mais é do que defen
der o interesse nacional. E, ao de
fender o interesse nacional está de
fendendo também a validade a ren
~abilidade desse projeto; port~nto, os 
mteresses do industrial, proprietário 
do projeto, Sr. Pignatari. 

Quem conheceu o Departamento 
Nacional da Produção Mineral, quem 
conhece hoje esse Departamento, 
quem sabe do esforço que vem sendo 
feito para colocar o problema do mi
nério no Brasil no devido lugar, de
fendendo o interesse brasileiro até 
então nunca tão bem defendido não 
pode deixar passar em brancas nu
vens uma acusação dessa natureza. 

Assim, Sr. Presidente, deixo regis
trado nos Anais do Senado de início 
c::>mc disse, o meu protesto de cida~ 
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dão que expressa o sentimento do 
povo brasileiro e também o sentimen
to de admiração pelo Dr. Antônio 
Dias Leite Júnior. Muito obrigado. 
(l\Iuito bem! l\Iuito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg) -Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. Lo-se
cretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SE.'lADO 
N.0 36, de 1972 

Dispõe sobre licença de servidor 
público no exercício de cargo ele
tivo não remunerado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o O servidor público, quando 

no exercício de mandato eletivo não 
remunerado, ficará automaticamente 
licenciado do seu cargo, sem prejuízo 
da remuneração e demais vantagens 
do mesmo. 

Parágrafo único. A licença de que 
trata esta lei terá início a partir da 
data da posse do servidor no cargo 
eletivo, cessando, também automati
camente, ao término do respectivo 
mandato. 

Art. 2.0 Tratando-se de suplente 
de cargo eletivo, servidor público, te
rá este igualmente direito à licença 
automática, pelo prazo em que exer
cer o mandato. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A inovação constitucional constan

te do § 2.0 do art. 15, conquanto te
nha trazido alguns benefícios de or
dem pecuniária aos Municípios consi
derados pequenos, acabou por se cons
tituir em formidável desestimulo ao 
exercício de mandatos eletivos, que os 
defensores da medida revolucionária 
querem colocar ao nível de sacerdó
cio, sem que, na verdade, possam exis
tir aí quaisquer afinidades teóricas 
ou práticas. 

Assim, os cargos eletivos na esfera 
municipal, que antes eram d!sput~:
dos acirradamente por cidadaos, Ja 
na área político-partidária, ~m núme
ro avantajadamente superior ao das 
vagas, hoje em dia são desprezados 

por todos, estando a acontecer justa
mente o inverso, isto é, os diretórios 
locais é que andam desesperados à 
procura de candidatos, mal conse
guindo completar o limite de postu-
1:::-.ntes permitido em lei. 

No tocante aos servidores públicos, 
que são, indubitavelmente, o melhor 
material humano de que dispõem as 
comunidades para as atribuições do 
governo municipal (Prefeitura e Câ
mara), dado principalmente à vanta
josa posição intelectual que geral
mente desfrutam no seio das peque
nas cidades, a situação adquiriu ain
da mais desestimuladores, visto como, 
sobrecarregados ordinariamente com 
os afazeres da função pública, dificil
mente encontram motivação para 
dedicar-se aos encargos da adminis
tração municipal, mormente como ve
readores. 

É sabido que as legislações orgâni
cas municipais dos E~tados e, bem 
assim, a orientação emanada de ór
gãos consultivos de direito municipal 
<casos, por exemplo, do Boletim In
formativo dos Municípios, da Secre
taria do Interior em São Paulo e do 
Serviço Nacional dos Municípios, do 
Ministério do Interior), são todas no 
sentido de permitir ao vereador servi
dor público o direito de afastar-se do 
seu cargo, sem prejuízo de vencimen
tos mas apenas nos dias em que se 
realizem as Sessões da Câmara. 

A prática, contudo, tem demonstra
do que isso não é o bastante para tor
nar atraente o exercício de mandatos 
eletivos por parte dos servidores pú
blicos. Até porque esquecem-se as 
leis orgânicas e os referidos órgãos 
consultivos que os compromissos de 
um vereador não se circunscrevem ao 
dia ou à hora da Sessão da Câmara, a 
menos que o vereador seja, ou queira 
ser, apenas um espectador dos pro
blemas municipais, omitindo-se quan
to aos estudos e soluções concernen
tes aos mesmos. 

E, por ~lUtro lado, o exercíci~ do 
cargo elet1vo, por menor que seJa a 
cidade ou por mais ínfimas que se
jam as suas atribuições, constitui 
sempre autêntico munus público, 
necessário à prática democrática, que 
deve ter alguma compensaçã?, ainda 
que não em termos pecunianos. 

No caso específico do servidor pú
blico vereador, o que ocorre é ape-
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nas uma substituição transitôria de 
encargo, uma vez que, dedicando-se 
com exclusividade aos interesses do 
Município, ele passa a prestar servi
ços à coletividade inteira, o que é 
muito mais relevante do que prestar 
meros se!"":iços burocráticos a uma 
repartição. 

A compensação, assim, há de lhe 
ser concedida, no interesse dessa co
Ietividade e da própria democracia. 

A forma encontrada pelo projeto, 
não contrariando o preceito consti
tucional, é das mais válidas, sobretu
do porque restitui aos funcionários 
públicos das pequenas cidades, que 
tenham aspirações políticas e condi
ções de capacitação pessoal para ele
ger-se, a opção que não lhes pode ser 
negada. Vão exercer o cargo eletivo 
ou a função pública, mas, escolhen
do aquele, não é justo que percam os 
vencimentos e demais vantagens do 
cargo, pelo tempo que durar o man
dato. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto 
de 1972. - Franco Montoro. 

{As Comissões de Constituição e 
Justiça de Serviço Público Civil e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto será publicado 
e encaminhado às Comissões compe
tentes. 

Encerrada a Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DL~ 
Item 1 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade e juridicidade, nos 
termos do artigo 297 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 40, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, 
que "dispõe sobre a instituição de 
prêmios à pesquisa sobre energia 
atômica aplicada à medicina, à 
indústria e à agricultura e dá ou
tras providências", tendo 
PARECERES, sob n.0s 241, de 1971, 
e 253, de 1972, da Comissão 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela incons
titucionalidade e injuridicida
de; 

2.o pronunciamento: nos senti
do de que a emenda apresen
tada na discussão preliminar, 
além de não sanar o vício ar
güido, é por sua vez inconsti
tucional. 

Tendo em vista os pronunciamentos 
da Comissão de Constituição e Justi
ça sobre a emenda, esta, nos termos 
do inciso XVIII, art. 338, do Regimen
to Interno, não será submetida a vo
tos. 

Passa-se à votação do projeto, quan
to à preliminar. 

Em votação o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Franco Montoro, para encaminhar a 
votação. 

O SR. FR~'iCO IUONTORO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, este projeto 
institui prêmios à pesquisa sobre ener
gia atômica aplicada à medicina, à 
indústria e à agricultura. 

Sobre o interesse na proteção à pes
quisa tecnológica, no Brasil, especial
mente em matéria de energia atômi
ca, não há qualquer dúvida, nem ob
jeção foi levantada. Os vários pare
ceres louvaram o mérito da iniciati
va. O desenvolvimento brasileiro não 
pode ser efetivado sem um desenvol
vimento da nossa competência tec
nológica. Muito mais importante do 
que a importação da tecnologia é ela
borar-se uma tecnologia brasileira. 

O Conselho Nacional de Pesquisas, 
dirigido pelo General Façanha, tem 
insistido nesta tecla, mas, infelizmen
te, tem sido uma voz isolada. É pre
ciso apoiar esta medida reivindicada 
por toda a cultura tecnológica brasi
leira. As Universidades de todo o Bra
sil clamam pelo apoio à pesquisa. 

O Brasil gasta importâncias imen
sas na importação de uma tecnologia 
que não se adapta muitas vezes a 
nossa realidade. 

Os nossos cientistas, os nossos pro
fessores, os nossos técnicos, inclusive 
os oficiais, têm insistido nesta tese: 
não haverá desenvolvimento brasilei
ro autêntico enquanto não houver 
tecnologia brasileira, pesquisa brasi
leira. Mas isto não se faz apenas com 
discursos, apenas com apelos. É pre
ciso apoiar concretamente a pesquisa. 
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Em algumas das reuniões feitas no 
Brasil sobre a matéria surgiu a su
gestão encaminhada ao Congresso. 
Nós a' transformamos em projeto de 
lei, estabelecendo que os prêmios con
feridos aos melhores trabalhos sobre 
a aplicação da energia nuclear, para 
fins pacíficos, à agricultura, à indús
tria, à saúde (medicina), seriam uma 
fórmula que representasse apoio efe
tivo ao pesquisador, um prêmio pelo 
qual ele receberia, durante alguns 
anos, uma espécie de colaboração, so
bre o salário, para manter-se na sua 
pesquisa, no seu estudo. 

É um apoio concreto e objetivo à 
pesquisa brasileira feita por nossos 
cientistas e técnicos, através de estí
mulo permanente. A sugestão partiu 
deles. Apenas tivemos o mérito de 
transformá-la num projeto de lei. 

Levantaram-se algumas dúvidas so
bre a preliminar de inconstituciona
lidade e é o que se discute agora. 

No próprio relatório menciona-se a 
existência de verba no Orçamento pa
ra pesquisa. Esta circunstância é ape
nas mencionada. Se esta verba já está 
no Orçamento, o Legislativo não deve 
interferir nestes planos. 

Realmente, Sr. Presidente, o projeto 
não interfere nos planos atuals. Ele 
estabelece uma norma a ser válida 
para o futuro: a destinação desta ver
ba que consta no Orçamento para a 
tecnologia, deverá ser, em parte, e 
numa parte insignificante - trata-se 
de um prêmio igual a 10 vezes o sa
lário-mínimo, ou pouco mais - des
tinada, no futuro, a este objetivo. 

O Executivo não se manifestou con
tra o projeto. Pelo contrário, todas as 
manifestações que ouvimos do Conse
lho Nacional de Pesquisas são no sen
tido de se estimular, apoiar o pes
quisador brasileiro, o técnico brasi
leiro especialmente para evitar-se 
este ' fenômeno triste da evasão de 
cérebros. 

Menciono estes fatos para mostrar 
a importância do problema. A preli
minar de inconstitucionalidade sobre 
a matéria não resiste a uma crítica. 
Então, é inconstitucional um projeto 
que determina que as verbas orça
mentárias destinadas à pesquisa se
jam, em parte, aplicadas na concessão 
destes prêmios? Já é a segunda ou 
terceira vez que esta matéria volta ao 

plenário através de emenda. Temos 
procurado adiar a sua decisão dene
gatória, porque temos a informação 
de que a orientação da bancada da 
Maioria é pela não aprovação do Pro
jeto. 

Fazemos um apelo à Liderança da 
Maioria, para que examine o mérito 
do problema. Essa inconstitucionali
dade alegada, positivamente não exis
te. Porque não se trata de alterat:_ o 
Orçamento já votado e em execuçao. 
Nos próximos orçamentos, ao serem 
aplicados, quando o Ç%<>vemo fizer o 
planejamento, incluira entre o apoio 
à pesquisa científica, essas três medi
das aqui previstas, simples, de r~du
zido custo da maior significaçao e 
reivindicadas pelos próprios cientistas 
brasileiros, por esses verdadeiros he
róis do nosso desenvolvimento. 

O desenvolvimento brasileiro, para 
aqueles que se debruçam so?re os pr~
blemas, não é apenas economico. Nao 
é aumentando o produto nacional 
bruto do Brasil, aumentando nossas 
dívidas externas, com grandes finan
ciamentos vindos do exterior, que se 
faz o nosso desenvolvimento. 

O Brasil precisa se desenvolver de 
dentro para fora; adquirindo capaci
dade para promover as medidas que 
são do nosso interesse. É preciso de
senvolver principalmente a tecnolo
gia brasileira, a competência do Brasil 
para resolver os seus problemas, com 
a sua metodologia adaptada as suas 
condições, aos seus materiais. 

A economia que representará para 
o Brasil algumas descobertas voltadas 
para isso, é de muitos bilhões de cru
zeiros. O pequeno emprego de dez sa
lários mínimos para os humildes cien
tistas, que, em todo o Brasil, se de
bruçam sobre seus laboratórios, pes
quisando as aplicações pacíficas da 
energia nuclear, não pode deixar ln
diferente este Congresso. 

Faço um apelo à Liderança da 
Maioria: se houver alguma dúvida, 
que adiemos a proposição, para que 
se encontre uma forma que melhor se 
ajuste às exigências formais que se 
queira respeitar. Mas não existe, nem 
mesmo do ponto de vista formal, ne
nhuma inconstitucionalidade da ma
téria. 

É esta a ponderação que fazemos, 
com apelo dirigido à Maioria, para 
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que permita melhor exame desta ma
téria. Que se corrija o aspecto formal, 
se por acaso alguma imperfeição pele 
for encontrada ou alguma correçao a 
ser feita, mas que não se arquive uma 
reivindicação dos técnicos, dos pes
quisadores brasileiros, daqueles que 
são a esperança do nosso autêntico 
desenvolvimento. Mais do que econô
mico ou mesmo social e, até mesmo 
politico, o desenvolvimento brasileiro 
há de ser fundamentalmente cultural. 
Somente no dia em que o Brasil tiver 
a competência para, por si, decidir 
sobre os seus destinos e o seu desen
volvimento, é que teremos um de·· 
senvolvimento feito por nós. 

Até agora não se descobriu, e não 
tenhamos esperanças de que se des
cubra, algum sistema de vasos comu
nicantes que permita que outras na
ções, que outras tecnologias, que ou
tros capitais venham promover o nos
so desenvolvimento. Somos nós que 
precisamos promovê-lo com a nossa 
própria capacitação - o que se quer 
defender com esse projeto. 

São as explicações e o apelo que di
rigimos à Liderança da Maioria. 
(Muito bem! l\Iuito bem!) 

O SR. PRESIDEI'Ia"TE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador Ruy Santos para encaminhar 
a votação. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, atendo ao 
apelo do eminente Senador Franco 
Montoro não no sentido de aceitar o 
seu projeto, mas para dar as explica
ções da rejeição do mesmo. 

Ninguém é contra a pe~quisa. To
dos nós somos a favor. E e o que vem 
sendo feito no Brasil, Sr. Presidente. 
Mas ná{) de hoje, já há tempos. Eu, 
por exemplo, no meu esforço legis
lativo, um dos pontos de q~e .Il!e or
gulho é de que, na Constltmçao d~ 
1946, há um dispositivo, qu~nto a 
criação de institutos de pesqmsas, de 
minha iniciativa. 

Sou um convencido da necessidade 
de desenvolver-se a pesquisa e de 
formação de pesquisadores e de uma 
técnica nacional para todos os pro
blemas. 

Mas o projeto do eminente Sena
dor Franco Montoro recebeu a pecha 
de inconstitucional da doutra Comis-

são de Constituição e Justiça. S. Ex. a, 
para fugir a esse guante da douta 
Comissão, apresentou uma emenda 
para sanar a inconstitucionalidade. 
Vem a Comissão e declara que a 
emenda não sanou, que continua a 
inconstitucionalidade. Tanto que V. 
Ex.a. declarou, nos termos do Regi
mento, que não submeteria a emenda 
à votação por ser inconstitucional. 

Por este motivo, a Maioria vai vo
tar pela rejeição do projeto. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Nelson Carneiro, para enca
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa
ra encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, o 
nobre Senador Ruy Santos recordou 
uma das suas contribuições mais va
liosas ao estudo e à pesquisa neste 
País. Esse espírito que ditou a emen
da de 1946 é o mesmo que inspirou 
o projeto do Sr. Senador Franco 
Montoro. Apenas os tempos muda
ram: ontem, S. Ex.a viu vitorioso o 
seu ponto de vista; hoje, o Senado se 
reúne para rejeitar proposição com 
o mesmo objetivo. 

Quero, ao manifestar o pronuncia
mento da Minoria, votando pela 
aprovação do projeto nos te~os d~ 
subemenda - e na Comlssao fu1 
vencido -, quero, Sr. Presidente, fa
zer votos para que o Sr. Presidente 
da República, na mensagem que vai 
enviar a este Congresso, com a nova 
proposta orçamentária, não se es
queça de premiar aqueles que se de
dicam à pesquisa, aqueles que pro
curam, no silêncio dos seus laborató
rios, com sacrifício, perlustrando as 
noites, a solução para todos os pro
blemas que afligem a cada um de nós 
e às nossas famílias, tanto mais nes
te momento em que todo mundo se 
reúne para se defender dos efeitos 
danosos e mortais da poluição. Faço 
votos para que o Sr. Presidente da 
República, o Chefe do Executivo, seja 
inspirado pelos mesmos nobres pro
pósitos que levaram o Sr. Senador 
Ruy Santos a oferecer a emenda que 
figura na Carta Constitucional. 

Assim, Sr. Presidente, é minha es
perança que o Governo, representado 
pelo Sr. Presidente da República e 
de que é Líder, nesta Casa, o nobre 
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Senador Ruy Santos, continue tão 
sensível como em 1946 aos interes~es 
dos estudos e das pesquisas no Pa1s. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos ~in
denberg) - Votação do proJeto, 
quanto à preliminar. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejei
tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 40, de 1971 

Dispõe sobre a instituição ~e 
prêmios à pesquisa sobre. e? erg~~ 
atômica aplicada à med1cma, ~ 
indústria e à agricutlura e da 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Com o objctivo de esti

mular trabalhos de pesquisa sobre a 
aplicação da energia nuclear para 
fins pacíficos, fica o Poder Executivo 
autorizado a instituir, em carãter 
permanente, os prêmios "Osvaldo 
Cruz", "Roberto Simonsen" e "Luiz 
de Queiroz", a serem conferidos aos 
autores dos melhores trabalhos sobre 
física nuclear aplicada, respectiva:
mente, à medicina, à indústria e a 
agricultura. 

Art. 2.0 Os prêmios deverão . ser 
conferidos, alternada e sucessLva
mente, na razão de um por ano, por 
um Conselho Curador, a se~ c~mpos
to por servidores daquele orgao, por 
ato da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear. 

Art. 3.° Cada um dos prêmios 
deverá ser constituído de um diploma 
e do pagamento de 36 <trinta e seis) 
parcelas mensais no valor de 10 (dez) 
vezes o maior salário mínimo vigen
te no País. 

Art. 4.0 O pagamento dos prêmio~ 
de que trata a presente lei podet:a 
ser feito à conta da dotação especl
fica da Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear, constante do orçamento 
vigente. 

Art. 5.0 Esta lei entrará _em vi
gor na data de sua publicaçao. 

Art. 6.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 3, de 1971 (n.0 3-B/71, na Cã
mara dos Deputados), que apro
va o Acordo de Cc-produção Ci
nematográfica entre a República 
Federativa do Brasil e a Itália, 
firmado em Roma a 9 de no
vembro de 1970, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 256 e 257, de 1972, das Co
missões 

- de Rel~ões Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, esse 
projeto, que mereceu o apoio final 
da Comissão de Relações Exteriores, 
apresenta, do ponto de vista formal, 
uma situação perfeita. Mas, quanto 
ao mérito, !oram levantadas dúvidas 
a respeito das quais quero dizer al
gumas palavras para que possam ser
vir ao Executivo na fiscalização desse 
Acordo e na sua eventual revogação. 

Trata-se de um acordo cinemato
gráfico entre o Brasil e a Itália. 

Foram ouvidos, sobre a matéria, en
tidades e personalidades ligadas ao 
cinema brasileiro. E, no último festi
val de cinema realizado em Brasília, 
as várias ponderações encaminhadas 
à Comissão foram objeto de exame 
pelos técnicos vindos de todo o Bra
sil para um seminário sobre o pro
blema. 

A conclusão final do seminário é 
no sentido de que, ao lado de aspec
tos positivos, há graves inconvenien
tes e graves riscos no acordo. 

Acena-se com a possibilidade de o 
cinema brasileiro entrar no mercado 
internacional, o que é, inegavelmen
te uma vantagem; mas, em contra
pártida - observam os técnicos de 
cinema - abre-se uma brecha que o 
cinema estrangeiro, sob a forma de 
co-produção, entre na faixa do cine
ma nacional. No entanto, o grande 
objetivo do cinema brasileiro, hoje, 
deve ser o de conquistar o mercado 
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brasileiro, que é um dos maiores do 
mundo, com uma população de cem 
milhões de habitantes, onde atua, 
predominantemente, o cinema estran
geiro. 

A grande necessidade do cinema 
braslieiro é conquistar o público bra
sileiro, o mercado do Brasil. Por isso 
os técnicos e personalidades ligados 
ao cinema brasileiro reivindicam o 
apoio dos Poderes públicos, que está 
mais ou menos anunciado. 

Como se projetam os outros ramos 
da indústria brasileira, restringindo 
a entrada de produtos estrangeiros, 
assim se deve agir em relação ao ci
nema, pois, além de outras razões, o 
cinema tem um valor cultural da 
maior relevância. Através do cinema, 
são transportados dados culturais; 
~prendemos a conhecer os problemas 
e os dramas, por exemplo, da cultura 
americana em relação aos tóxicos, aos 
problemas do "far-west", dos contra
bandistas do álcool, no passado; da 
Máfia e uma série de outros proble
mas dos vários países. Mas, o impor
tante é que o brasileiro conheça os 
problemas do Brasil. 

O sucesso extraordinário obtido, por 
exemplo, com a famosa peça de tea
tro: Vida e Morte Severina, que re
velava a situação do Nordeste, re
presenta exatamente aquilo que se 
deve esperar do cinema e do teatro, 
isto é, fazer que o brasileiro tome 
consciência dos problemas reais, dos 
dramas que vivem os seus irmãos de 
todo o Brasil. 

Interessa muito pouco ao brasilei
ro conhecer o que aflige a população 
norte-americana, a italiana, a euro
péia, ou de qualquer outro país. 

A importância cultural do cinema é 
enorme. No festival de cinema, reali
zado ultimamente em Brasília, fo
ram exibidas dezenas de fitas, da 
melhor técnica, fitas comparáveis às 
melhores estrangeiras, e o Brasil tem 
obtido prêmios internacionais. Mas o 
que está faltando ao cinema brasilei
ro é apoio razoável. Dizer-se que o ci
nema brasileiro deve derrotar, numa 
competição, a indústria cinematográ
fica estrangeira é pretender que um 
anão vença uma luta com um gigan
te. Só com o apoio do Governo, e 
apoio que não seja apenas o da con
cessão de algumas horas. É preciso 
dar à indústria do cinema brasileiro 
o apoio dado à indústria automobi-

lística, ou às demais indústrias do 
Brasil. Porque, um filme brasileiro 
terá que ser pago pelo público brasi
leiro, exclusivamente, e uma fita es
trangeira, quando chega aqui, tem o 
nosso mercado com uma espécie de 
subproduto. De modo que ela pode en
frentar, com grandes facilidades, a 
indústria brasileira. 

Pois bem, Sr. Presidente, esse acor
do dá à. indústria estrangeira uma 
penetração no mercado nacional e dá, 
também, ao brasileiro uma penetra
ção no mercado internacional. Mas o 
Brasil está longe de pretender influir 
no mercado internacional do cinema, 
quando ele não conseguiu, ainda, o 
nosso mercado nacional É preciso 
olhar para esses aspectos, que estão 
mencionados no parecer, e para os 
quais peço a atenção da Casa e espe
cialmente a do Executivo. 

No bojo do parecer, mencionamos 
estas circunstâncias: 

Não podemos aceitar, sem preo
cupações e resistências, a inva
são dominadora de um cinema 
estrangeiro, divorciado dos nos
sos problemas, a nos apontar rea
lidades e valores que não são 
nossos, a dificultar a tomada de 
consciência da nossa situação 
real, e gerar atitudes de aliena
ção e de fuga." 

o acordo, evidentemente, não se 
apresenta com as características de 
algo contra o cinema nacional. Tem 
aspectos positivos. Mas possui algu
mas brechas que poderão permitir o 
esmagamento do cinema brasileiro 
pela cinematografia internacional 

O cinema italiano, hoje, não exis
te. Existe uma indústria internacional 
de cinema da qual participam, talvez, 
alguns capitais e artistas da Itália. 
Esse problema está descrito na mo
ção aprovada pelo Seminário de Ci
nema realizado em Brasílla. 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Ex, a 
um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Dizer V. Ex.a 
que não existe cinema italiano, é es
tar V. Ex.a contra Sofia Loren e Gina 
Lollobrigida? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Dá 
V. Ex.a um bom exemplo. Elas em 
geral falam em inglês nas fitas, mas 
não sabem falar nesse idioma. Elas 
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existem, são duas artistas; os Fellinis 
e produtores italianos continuam a 
existir, mas a indústria cinematográ
fica internacional dominou totalmen
te o cinema. Hoje, são empresas mul
tinacionais que dominam o cinema 
da Itália, da França, dos Estados 
Unidos. É na base da cc-produção, de 
que participam artistas de várias na
cionalidades, que se fazem em geral 
os grandes filmes. 

Menciono essas circunstâncias, Sr. 
Presidente, para pedir a atenção do 
Ministério da Educação e Cultura, 
através do Instituto Nacional do Ci
nema, para estes aspectos negativos 
que não foram descobertos por nós; 
foram apontados por professores de 
cinema de Brasília e da Universida
de de São Paulo, pela unanimidade 
de seu pronunciamento, o mesmo 
ocorrendo no Seminário sobre o Ci
nema Nacional, realizado em Brasi
lla, por ocasião do último Festival de 
Cinema promovido pela Fundação 
Cultural. 

São aspectos negativos que devem 
ser mencionados, sem prejuizo da 
aprovação do Acordo, que deverá ser 
renovado anualmente, quando o Bra
sil poderá propor cláusulas que aten
dam a esses objetivos e a outros, men
cionados nesta moção, em que faço 
referência. por exemplo, à participa
ção obrigatória dos estudantes da 
nossa Universidade, dos Departamen
tos de Comunicação e de Cinema, pa
ra que essas co-produções tragam be
nefícios efetivos à tecnologia brasi
leira. 

São estas as ponderações que dese
jo fazer. Lembro ainda que este acor
do será fiscalizado, na sua execução, 
por uma comissão mista. É preciso 
que esta comissão tenha presente 
essas objeções formuladas pela co
munidade brasileira, através dos mais 
autorizados representantes referidos 
nos pareceres. 

Somos, apenas, porta-vozes da co
munidade. O MDB não se manifesta 
contra o Acordo; pelo contrário, vo
tará também a favor, mas faz ques
tão de mencionar os aspectos negati
vos e esses riscos apresentados, para 
que os erros sejam corrigidos e os 
riscos não venham a se transformar 
numa realidade prejudicial ao cine
ma e à cultura brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Continua em discussão 
o projeto. 

Se mais nenhum dos Srs. Senado
res desejar discuti-lo, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda

ção. 
É o seguinte o projeto aprova

do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 3, de 1971 

(S.o J-B/71, na Caca de origem) 

Aprova o Aco~o de Co-Produ
ção Cinematográfica entre a Re
pública Federativa do Brasil e a 
Itália, firmado em Roma, a 9 de 
novembro de 1970. 

O Congresso Nacional d-ecreta: 

Art. 1.0 É aprovado o Acordo de 
CD-Produção Cinematográfica cele
brado entre a República Federativa 
do Brasil e a Itália, firmado em Ro
ma, a 9 de novembro de 1970. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Nelson carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, há al
guns dias, talvez mais de um mês, 
abordei aqui o problema do menor e 
foi com satisfação que, mais tarde, 
verifiquei que as classes conservado
ras haviam se interessado em orga
nizar o "Encontro Nacional das Clas
ses Empresariais para Estudo do Pro-
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blema do Menor", em Brasília, no pe
ríodo de 9 a 14 de outubro. Por isso 
mesmo, não posso deixar de consignar 
minha estranheza ante os pareceres 
contrários das doutas Comissões de 
Legislação Social e de Finanças àque
le projeto que abria novas possibili
dades à criança e mãe lactante. 

Realmente, Sr. Presidente, na Con
solidação das Leis do Trabalho, em 
1943, há quase trinta anos, o texto, 
artigo 397, dizia que o SESC, a LBA 
e outras entidades públicas destina
das à assistência à infância man
terão ou subvencionarão, de acordo 
com as suas possibilidades financei
ras, escolas maternais e jardins de 
infância distribuídos nas zonas de 
maior densidade de trabalhadores, 
destinados especialmente aos filhos 
das mulheres empregadas. 

Não era possível que, 30 anos de
pois, não se cumprisse este dispositi
vo do Illaior interesse social, num 
País em que, se anuncia, terá ainda 
este ano cem milhões de habitantes. 

No entanto, entenderam as doutas 
Comissões que opinaram neste proje
to, de rejeitá-lo, porque viria, caso 
aprovado. a comprometer, quem sabe, 
outros programas do SESI e do SESC, 
já que a LBA conseguiu escapar des
sa deliberação legal, através da cons
tituição de uma Fundação que merece 
o apoio do Governo para determina
dos fins assistenciais. 

Mas, Sr. Presidente, 30 anos de
pois, fall1am estes organismos. O SESI 
e o SESC declaram-se incapazes de 
cumprir este compromisso, não com 
a nossa geração, mas com as novas 
gerações. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.11 per
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não, nobre colega. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
fazendo uma afirmação relativamen
te à incapacidade do SESI, do 
SENAI ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não. 
Só do SESI e SESC. 

O Sr. José Lindoso - . . . SESC e 
SESI, relativamente a um problema 
especifico de menores. É preciso que 
se coloque o problema das institui
ções, para um entendimento, nas suas 

origens. O SESC, Serviço Social do 
Comércio, e o SESI, Serviço Social da 
Indústria, nasceram de uma delibe
ração das classes produtoras, em de
corrência da chamada Carta Social 
de Teresópolis. As duas entidades es
tão vinculadas a atividades especi
ficas, ligadas à indústria e ao comér
cio. Desenvolvem um trabalho notabi
líssimo, que tem merecido cs maiores 
encõmios. Foram definidas pela Lei 
que as criou, como entidades de direi
to privado, embora exerçam trabalho 
de caráter eminentemente público e 
social, como todos nós sabemos. De 
forma que, na área do comerciário 
como na do industriário, em múlti
plos aspectos, dentro de uma perspec
tiva de educação e promoção social, 
é extraordinária a ação dessas entida
des. Agora, se nós multiplicarmos os 
seus campos e extravasarmos as fi
nalidades para que foram criadas, 
aquelas que as empresas brasileiras 
acederam em financiar, no melhor 
atendimento de um diálogo, de me
lhor relacionamento e de promoção 
entre as classes patronais brasileiras, 
estaremos realmente desviando ou 
fazendo um enfoque não preciso. Que 
o problema do menor é relevante, es
tou com V. Ex.11 ; que urge suprir a 
Fundação do Bem-Estar do Menor 
com maiores recursos, também estou 
com V. Ex.11 O Governo está voltado 
para isso. O Ministério da Justiça 
vem, inclusive, revisando a sua pro
gramação, enfatizando essa necessi
dade. Mas não vamos diminuir as ati
vidades e manifestar desapreço às 
entidades que têm objetivos específi
cos e os estão cumprindo de modo ex
traordinário e significativo. Era esta 
a contribuição, a bem da verdade, que 
queria fazer ao discurso de V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não fiz nenhuma crítica 
ou restrição às atividades do SESI e 
do SESC que têm, em tantos setores, 
prestado reais serviços ao País. Chamo 
a atenção é para as condições finan
ceiras dessas entidades para atender 
ao dispositivo legal de 1943. Naquele 
ano, compreendia-se a cautela do le
gislador: enquanto essas organiza
ções não tivessem possibilidades, não 
ficariam obrigadas a subvencionar as 
creches e os jardins-de-infância, mas 
trinta anos depois, com o desenvolvi
mento dessas instituições, será que o 
texto legal continuará sendo letra 
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morta? Será que não há, dentro deS
sas organizações, um movimento pa
ra tornar realidade a mais eficiente 
das suas finalidades, a mais nobre, 
que é aquela de amparar a mulher 
que trabalha c o filho recém-nasci
do? 

Vamos então continuar mantendo 
em 1972 o mesmo dispositivo que diz 
que quando for possível o SES! e o 
SESC farão iss::~? Não basta um curto 
período de 30 anos? 

Não faço aqui nenhuma restrição a 
outras atividades que exerçam o SES! 
e o SESC; não ponho em dúvida a 
colaboração que têm trazido a vários 
setores da a!';sistência. Mas acho que 
o primeiro desses setores é a defesa 
da criança, que é o único bem que 
não tem investimento neste País. com 
que o Governo, até hoje, não se preo
cupou, salvo a Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor, que deu novos 
rumos a uma politica que era total
mente errada e prejudicial à infân
cia. 

Isto mesmo já declarei desta tri
buna. Mas a contribuição que o Go
verno deu à Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor é absolutamen
te insignificante diante da gravidade 
do problema. Dai por que as cla~ses 
empresariais vão-se reunir em Brasí
lia, de 9 a 14 de outubro, para deba
terem esse graví~simo problema que 
todos temos diante dos olhos, não só 
nas grandes como nas pequenas capi
tais, no interior, nas vilas, onde quer 
que seja, sobretudo no interior. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, 
acho que seria o instante de forçar 
essas entidades a desviarem de ou
trcs setores de atividades alguns re
cursos para iniciar esta obra que lhe 
foi confiada desde 1943. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a. ainda 
a tempo colocou o "salvo" quando fa
lou relativamente ao problema da 
ação do Governo quanto à FUNA
BEM. Acho que V. Ex.a. se houve nu
ma linha de justiça, porque anula o 
que V. Ex.a. disse, de o Governo nada 
ter feito, quando V. Ex.a. sabe que o 
Governo está empenhado no proble-

ma dos menores de um modo extraor
dinário. Citaria a V. Ex.a. a FUNA
BEM, citaria o problema da merenda 
escolar, citaria o problema das bolsas 
de estudo ps.ra filhos dos trabalhado
res, que é uma contribuição extraor
dinária. Enfim, citaria toda uma mo
bilização nacional em tomo dos me
nores que são vistos com enterneci
mento e com a maior responsabilida
de pelo Presidente da República. O 
problema do menor é de tal extensão 
que os nossos esforços, em virtude 
desta extensão, são ainda como que 
insignificantes; é a colocação verda
deira. Mobilizemos toda a Nação. As 
classes -empresariais estão, nesse en
contro, procurando chamar a aten
ção das autoridades e enfatizar a pro
blemática dos menores. Estendamos 
todos, portanto, as mãos para ajudar 
o Governo na tarefa e façamos-lhe a 
justiça de que só não poderá realizá
la a contento das nossas exigências. 
Mas, reconheçamos ao Governo o es
forço e a dedicação extraordinários, a 
vontade e a sensibilidade para com o 
problema. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Fiz 
esse pronunciamento nesta Casa por
que J.cabava de visitar o Estado da 
Guanabara e também o serviço da 
FUNABEM, em boa hora confiado à 
capacidade e à dedicação do Dr. Má
rio Altenfelder. Não vim para criti
car o Governo por ter criado aquela 
instituição, mas para aplaudi-lo. Ape
nas estranhei que essa Fundação, que 
deve .estender sua ação por todo o 
territorio nacional, contasse apenas 
com os recursos resultantes dos ren
dimentos dos bens que foram doados 
com a Fundação e com uma migalha 
do orçamento, que agora não me 
ocorre - talvez, se não me engano, 
1 milhão de cruzeiros. Não me re
cordo a cifra exata, mas era tão in
significante que causava espécie. 

Não faço, assim, qualquer retifica
ção ao discurso; apenas reafirmo 
aquilo que disse no passado, porque 
está nos Anais discurso em que acen
tuava a contribuição real que a Re
volução trouxe a este problema, prin
cipalmente modificando a mentalida
de dos que tratavam com o menor, 
numa tentativa de incorporá-lo à ci
vilização, em vez de puni-lo como 
nriminoso. 
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O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - COm 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
deve ter lido na imprensa, há pouco 
tempo, que há no Ministério da Jus
tiça um estudo bem adentrado, e me 
parece que até bem adiantado, visan
do a enfrentar esse grave problema. 
Num País como o nosso de, em termos 
territoriais, dimensão continental, o 
problema se constituirá, durante mui
to tempo, ainda, e creio que até per
manentemente, num desafio à con
tribuição suplementar do Governo. E 
essas restrições, V. Ex.a se lembra, eu 
as fiz na COmissão de Justiça a esse 
projeto. Mas a questão está sendo es
quematizada. Entendo que se deva 
buscar uma solução global. No caso 
do projeto de V. Ex.a, se se fizesse um 
levantamento da perspectiva finan
ceira, a contribuição seria irrisória, 
sem nenhuma densidade, por via de 
conseqüência, sem nenhuma repercus
são. V. Ex.a pode consultar o seu pro
jeto: seria uma gota d'água no ocea
no dessa angústia em que se erigiu o 
problema do menor. IPor outro lado. 
a iniciativa de V. Ex.a já surtiu um 
efeito muito grande, porque se o seu 
projeto não teve repercussão, o dis
curso que V. Ex.a pronunciou, convo
cando as energias do Governo para o 
problema do menor, esse discurso, sim. 
foi muito mais importante do que o 
reunião das classes empresariais que, 
ao invés de oferecer o detalhe de uma 
solução, poderá oferecer subsídios 
completos para evitar esse tormento
so e secular problema do menor aban
donado, ou da criança desvalida. Que
ro congratular-me com ~T. Ex.a, di
zendo que se a sua vitória r1ão foi 
integral quanto ao projeto, o triunfo 
da sua iniciativa sensibilizou as co
ronárias das classes empresariais bra
sileiras. Parece-me que V. Ex.a estava 
com extrema gulodice. Entre, digamos 
assim, o sanduíche da sua proposição, 
as classes empresariais preferiram o 
banquete de uma solução global que, 
em última análise, foi uma reivindi
cação também de V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra
deço as palavras com que recorda a 
oração que aqui pronunciei. Todavia, 
não acredito, seria vaidade supina, 
que as classes conservadoras se ha-

jam mobilizado pelo meu apelo. Cer
tamente o apelo veio ao encontro de 
um conhecimento do problema que 
já tinham as classes empresariais. 

O Sr. Eurico Rezende - Não! Nos 
consideranda do manifesto das clas
ses conservadoras, o pronunciamento 
de V. Ex.a está em termos de hierar
quia motivadora. De modo que, volto 
a dizer a V. Ex.a, para procurar cons
truir uma justa convalescença diante 
desse mal-estar pela rejeição do pro
jeto: repito, com inflacionário res
peito, que ele nada, praticamente na
da, em termos de repercussão finan
ceira drenaria para solução desse 
magno problema. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não conheço o manifesto 
das classes empresariais, mas desde 
o primeiro momento me pus à sua 
disposição para comparecer a essa 
reunião de outubro e ali participar 
dos debates que se travarem - co
mo velho conhecedor desse problema. 
pela observação e pela leitura. 

Mas o meu projeto não seria tão 
inócuo assim. O que se diria: 

"0 SESI, o SESC e outras enti
dades públicas, destinadas à as
sistência à infância, manterão ou 
subvencionarão escolas maternais 
e jardins-de-infância, distribuídos 
nas zonas de maior densic!ade de 
trabalhadores destinados espe
cialmente aos filhos das mulheres 
empregadas." 

O texto é o mesmo de 1943, apenas 
com um adenda: 

"De acordo com suas possibilida
des financeiras." 

Ora, não era possível, creio eu, que 
trinta anos depois essas entidades, 
que são hoje poderosas, não estives
sem em condições de dar a sua con
tribuição para ajudar o Governo a 
resolver um problema que ele sozi
nho não pode solucionar. Não há de 
ser apenas com o dinheiro do Orça
mento que se cumprirá o dever de 
assistir o menor abandonado e a 
criança recém-nascida. Os dados 
existentes nas estatísticas oficiais de
monstram a gravidade do problema. 

Sr. Presidente, desejava consignar 
que me causaram estranheza os votos 
contrários, mas me consola a infor
mação que me traz o nobre Senador 
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Eurico Rezende de que não só o Go
verno se dedica ao estudo de um an
teprojeto para regular esta matéria, 
para atender mais vivamente a esse 
problema, como também as classes 
empresariais serão tão generosas que 
suprirão, com maior soma de recur
sos, aquelas necessidades a que o pro
jeto visava corrigir. 

sr. Presidente, tenho a impressão 
de que é indispensável que nós par
lamentares, comerciantes, homens do 
povo, Governo, religiões, cultos, some
mos nossos esforços para atender a 
um problema que é de todos o mais 
grave. 

Recordaria passagem que me sur
preendeu no Recife, onde costumo ir 
todos os anos. Na última vez que lá 
estive, ano passado, o drama do me
nor abandonado saltava aos olhos. Os 
representantes do povo que foram ao 
Ceará acompanhar os restos mortais 
do Presidente Castello Branco volta
ram impressionados com o mesmo 
drama. No Rio de Janeiro e em São 
Paulo, as cidades mais ricas do País 
há também maior número de meno~ 
res abandonados. E nós, que desam
paramos essas crianças na infância 
:;omos muito rigorosos para puni-laS 
na hora do vício e do crime. 

concluo, Sr. Presidente, lembrando 
um crime bárbaro ocorrido há muitos 
anos no Largo da Carioca, na Guana
bara. Determinado indivíduo invadira 
o escritório de um senhor que o aju
dava financeiramente há muito tem
po e o matara de modo cruel. Era en
carregado do inquérito o saudoso De
legado Eunápio Castelo Branco. Em 
seu relatório, ao enviar o processo ao 
Tribunal, lamentava que não houvesse 
pena de morte a ser pedida para aque
le criminoso. 

Respondi, Sr. Presidente, pelo Jornal 
do Brasil, com um artigo assim inti
tulado: "Um momento, Doutor". Re
cordei que aquele que ele queria punir, 
aos 23 ou 24 anos, com a pena de 
morte, era o menino que nascera 
abandonado e vivera pelas ruas do 
Rio de Janeiro, vendendo amendoim 
e se especializando nos primeiros de
litos; que ingressara no SAM, que era 
a universidade do crime; era o mes
mo menino pelo qual ele e muitos ha
viam passado, com o olhar de piedade 
mas sem um gesto de solidariedade 
humana. Então, eu perguntava: qual 
dos dois o mais criminoso? O que pas-

sou e viu o menor abandonado se pre
parando para o crime, ou o menino 
que nasceu com todas as tendências 
para ser um cidadão válido e acabou 
pela miséria, pelo abandono, arrasta
do às garras do delito? 

o Delegado Eunápio Castelo Branco 
- que Deus lhe dê o reino dos céus -
telefonou-me, para confessar arre
pendimento. Realmente, ele, eu, todos 
éramos cúmplices daquele assassínio, 
porque o referido menor não fora am
parado pelo Estado, não tivera a pro
teção de ninguém; tivera o desprezo 
de todos. 

Por isso, Sr. Presidente, continuo 
lutando pelo menor. Estou certo de 
que alguma coisa há de se fazer, en
quanto eu estiver nesta Casa, pa
ra que não se encerre esta campanha, 
que não pode parar, em favor dare
denção da criança e do menor aban
donado. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - <Pr~
nuncia o seguinte discurso. Sem revl
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores tive oportunidade de enca
minhar à' Mesa, hoje, projeto de lei 
que dispõe sobre a licença do servidor 
público no exercício de cargo eletivo 
nao remunerado. 

Este projeto tem a sua justificação 
no atual estado em que se encontram 
as direções dos Partidos, situaci~~~ 
e da Oposição, nas bases muruc1prus 
em todo o Pais. 

Os cargos eletivos na esfera muni
cipal, antes dispu~ados acirra~amente 
por cidadãos, mUltas .v~z~ até dentro 
da própria ár.ea part1d~na, co~ can
didatos em numero mwto supenor ao 
de vagas, hoje em dia se encontram 
despr~zados; ac.ont_ece pr~ci~amente. o 
contrario, isto e, sao os orgaos locrus, 
os diretórios municipais que andam 
inquietos e, muitas vezes, desespera
dos, à procura de can~d~tos, mal 
conseguindo completar o lim1te permi
tido em lei. 

Sr. Presidente, em vista desta situa
cão e de outra parte, considerando 
que ds servidores públicos são! _se_m 
dúvida alguma em cada mumc1p1o, 
aqueles que apresentam capacitação, 
conhecimento d:::. vida !)ública para o 
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exercício da vereança, apresentamos 
projeto de lei, inspirado em sugestões 
que recebemos de diversos municípios 
do Estado de São Paulo. Determina
mos que o servidor público, quando 
no exercício de mandato eletivo não 
remunerado, ficará licenciado do car
go, sem prejuízo da remuneração e 
das demais vantagens desse mesmo 
cargo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. FRA..'ICO MONTORO- Pois 
não, nobre colega! 

o Sr. Eurico Rezende - Quero, de 
logo, dar uma contribuição, do pon
to de vista de advertência, porque 
este projeto me assusta, pela experi
ência a que já assistimos. Aqui, no 
Congresso Nacional, havia um_ funcio
nário bem remunerado, que nao dese
java. porém, prestar serviço ao Par
lamento. Então, radicou-se. com do
micílio eleitoral, num município do in
terior do País, elegeu-se vereador, e. 
de acordo com a norma constitucional 
vigente na época, ficou licenciado, na 
qualidade de funcionário do Congres
so Nacional, sem aqui trabalhar, dan
do-se ao desconforto de apenas com
parecer uma vez por mês - quando 
comparecia, porque naquela época não 
havia a perda de mandato eletivo por 
ausência de estatística de compareci
mento que hoje exige. Era verea
dor, funcionário licenciado do Con
gresso e percebendo, daqui, todas as 
vantagens. Baseado nesse fato, e em 
outros precedentes, não só na órbita 
federal, como no setor municipal e 
no campo estadual, é que o legislador 
constituinte de 1967 teve o cuidado de 
conter aquela prática verdadeiramente 
licenciosa e imoral. Então, louvo a 
inspiração do Projeto de V. Ex.a, pois, 
como está, não deve ficar. Porque a 
interpretação que se dá ao dispositivo 
constitucional é que o servidor públi
co investido de mandato de vereador, 
mésmo gratuito, que é a regra geral, 
quando comparece à Câmara, perde 
os dias correspondentes aos que, para 
isso, falta à repartição na qual ele é 
funcionário. Há outra interpretação 
mais abusiva: ele, sendo eleito verea
dor sendo funcionário estadual ou fe
deral, passa a não ganhar, porque fi
ca à disposição da Câmara Municipal. 
Temos que enfrentar o problema, mas 
não resolvendo-o simplesmente com a 
licença e a percepção de todas as 

vantagens de sua qualidade de fun
cionário público. Porque, neste caso, 
- vou dizer a V. Ex.o. - será um 
c:mvite à valsa, se o projeto de V. Ex.a 
merecer a aprovação nos termos em 
que está. Basta um funcionário qual
quer candidatar-se a vereador, em 
Paracatu ou Santo André, em qual
quer município do Brasil, eleger-se, 
para, então, ficar num regime espe
cial de licença-prêmio de, no mínimo, 
quatro anos, com todas as vantagens. 
Para esse ângulo é que desejo convo
car, mais do que a atenção, a vigilân
cia cautelar de V. Ex.o. V. Ex.o. poderá, 
através de emenda ao seu próprio 
projeto ou, então, com a sua persua
são junto à Comissão de Justiça, ob
ter uma cláusula impeditiva dos abu
sos reiterados a que fiz referência. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a contribuição de V. Ex.a 
que, desde logo, reconhece o proble
ma, realmente a exigir uma solução. 
Os que lêem as publicações munici
palistas do Brasil têm notícia do elen
co de problemas que estão surgindo 
com esta série de interpretações, qua
se sempre prejudiciais aos funcioná
rios e ao município. 

É evidente que o projeto é apresen
tado como sugestão. Poderá ser ob
jeto de emendas, de modificações, de 
aperfeiçoamentos. Para tal, é enviado 
às comissões e<>mpetentes. Mas quero 
dizer ao nobre Senador Eurico Re
zende que não me impressiono muito 
com o fato apresentado por S. Ex.a 
Isto corresponderia a colocar o fun
cionário à disposição de uma Câmara 
Municipal. Ora, não há nada mais 
importante para a vida pública brasi
leira do que o cuidado com as unida
des de base, que são os nossos muni
cípios. 

Se o funcionário recebeu o apoio de 
uma comunidade, de um município, 
que é pessoa jurídica de direito pú
blico, é a base da vida pública, se 
recebeu o apoio do eleitorado, se exer
ce efetivamente a vereança, poderá 
muito bem receber. 

Pode ter havido abusos no passado, 
quando não havia controle da pre
sença, da freqüência às sessões. Hoje, 
existe norma altamente moralizadora 
não permitindo a ausência acima de 
determinado limite. 

De modo que há uma série de nor 
mas que impede o abuso. Sabemos, 
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porém, que toda lei pode dar margem 
a abusos. Vamos, então, evitar o abu
so, através de cautela, de fiscalização 
ou de emendas. 

Quero lembrar, outrossim, que, t<:>
dos os dias, são colocados funciona
rios à disposição de gabinetes minis
teriais ou secretarias de Estado. Qual 
a diferença para colocar à disposição 
de um ministério? Se fizéssemos a 
estatística de elementos à disposição 
de gabinetes ministeriais, secretarias 
de Estado e autarquias, encontraría
mos números elevado. Nem por isso 
tal prática é proibida. Mas, dir-se-á, o 
servidor é requisitado para trabalhar. 
Ora, o entendimento da lei é este: o 
vereador é eleito pela população para 
trabalhar em favor da comunidade. E 
serão fiscalizados. Assim, enquanto as 
colocações de funcionários à disposi
ção dos gabinetes são feitas reserva
damente, a colocação de um servidor 
à disposição de um município, _para 
ali prestar serviço a administraçao do 
município, é pública. Dependerá de 
mandato da população, estará sujeita 
à fiscalização dos demais membros 
da edilidade e da comunidade muni
cipal. 

Admito que possam existir, neste 
caso como em quaisquer outros, abu
sos. Vamos tomar cautela para que 
sejam evitados. E, neste sentido, re
cebo, como contribuição, a sugestão 
de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Meu obje
tivo é contribuir e fazer uma adver
tência com fatos concretos. Porque se 
o projeto de V. Ex.a for convertido em 
lei, haverá uma ponte aérea de fun
cionários públicos, projetados sobre 
toda essa imensa geografia municipal 
d:l País, desejando actotar a filosofia 
de ganhar a vida sem fazer força. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a, com essa observação, faz uma 
grave acusação aos legisladores mu
nicipais. Eles são eleitos e a presun
ção é que o vereador, que o legislador 
cumpre os seus deveres e cuida da ad
ministração municipal e tem tarefas 
- as tarefas que qualquer município, 
por menor que seja, exige de quem se 
disponha a trabalhar pelo município. 

O Sr. Eurico Rezende - Estou de 
acordo. Os funcionários se candida
tam, mas, se V. Ex. a fizer hoje un:a 
estatística - hoje a norma legal nao 

permite auferição de vantagens - V. 
Ex. a verificará que 000,1% está plei
tando a vereança municipal. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se
gundo a interpretação de V. Ex.a, os 
que são eleitos vereadores perdem 
vencimentos. 

O Sr. Eurico Rezende - Feita a es
tatística depois, na hipótese de ser 
aprovado o projeto de V. Ex.a e con
vertido em lei, teremos o percentual, 
erguidamente, no mínimo de 50% . 
Vamos ter dedicação inusitada de 
funcionários com relação a problemas 
municipais. Agora, V. Ex.a citou a 
questão de requisições. Há, realmen
te, funcionários que estão postos à 
disposição, e que não trabalham. Não 
preciso ir muito longe: aqui mesmo no 
Senado, muitos funcionários são pos
tos à disposição de gabinetes e não 
trabalham. 

O SR. FRANCO :\IONTOR:) - É o 
que V. Ex.0 declara. 

O Sr. Eurico Rezende - Se o pro
jeto de V. Ex.a regulasse essa matéria, 
aí sim! Mas o que não pode V. Ex.a 
é, com base em alegados abusos no 
Poder Executivo, estender - de boa 
fé, reconheço e proclamo - esse sis
tema de abuso também a outras 
áreas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
o símile não vale. V. Ex.a há de con
vir que, no caso, não será de ordem 
interna; será uma medida que vai 
depender de uma eleição, portanto 
pública, e de um ato oficial a ser pu
blicado, inclusive, no órgão oficial, no 
órgão público, para a regularização da 
situação desse servidor. Creio que os 
municípios serão altamente benefi
ciados, assim como a administração 
pública não será prejudicada. 

O Sr. Eurico Rezende - Não par
ticipo desse otimismo ... 

O SR. FRANCO MONTORO - É 
exatamente o tema que estou anali
sando. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . pelo 
seguinte: vamos ter Câmaras Muni
cipais integradas, em sua maioria, por 
funcionários públicos; vamos ver uma 
abundante legislação, em termos de 
Direito Administrativo. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Não! 
V. Ex.a faz do servidor público um 
juízo que não me parece exato. 

O Sr. Eurico Rezcnde - Pelo con
trário! Exalto o funcionário público 
que realmente trabalha. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
servidor público é chefe de famílla, 
tem seus filhos na escola, precisa da 
escola. Então, ele vai-se preocupar 
em que haja escola no seu município; 
seus filhos ficam doentes, poderão ser 
atingidos pelos problemas de saúde 
do município e o referido servidor po
derá também contribuir para a so
lução dos problemas de saúde do seu 
município. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas, lá, 
irá contribuir uma vez por mês, en
':}.uanto aqui seria todos os dias. 

O SR. FRANCO MONTORO - Na 
maioria das Câmaras Municipais do 
Brasil a periodicidade de sessões não 
é de uma vez por mês; a média é, 
talvez, de uma vez por semana ou 
mais. 

O Sr. Eurico Rezende - A média é 
de uma vez por mês. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, 
a média não é uma vez por mês, mas, 
em todo caso, V. Ex.a, experimentado 
legislador, sabe que a atividade do le
gislador não se limita ao compare
cimento à sessão plenária, à sessão da 
sua câmara, da sua assembléia, ou do 
seu corpo legislativo. De forma geraL 
o bom legislador trabalha muito mais 
fora da sessão do que dentro dela. 

O Sr. Eurico Rezende - Isso não 
seria usar de simulação para deixar o 
serviço público e auferir vantagens? 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas, 
se V. Ex.a admite, de início que ha
veria simulação, no caso, V. Ex.a está 
invalidando, pela raiz, o Projeto. 

O Sr. Eurico Rczende - O projeto 
de V. Ex.a data venia, é um "vai na 
valsa". 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
projeto parte do pressuposto de que o 
homem público não é necessariamen
te um interessado em ter vantagens, 
em não prestar serviços. V. Ex.a está
se impressionando talvez um pouco 
demais com determinado conceit~ 

que se está tendo do homem público 
e da administração pública. Prefiro 
acreditar na boa-fé, na honestidade, 
na disposição de trabalho daqueles 
que vão exercer mandatos municipais. 

O Sr. Eurico Rezcnde - Também 
acredito. 

O SR. FRANCO MONTORO - E se 
V. Ex. a compareceu, como deve teor 
comparecido, a algum dos congressos 
brasileiros de municípios ou a con
gressos estaduais de municípios, hi 
de ter ficado impressionado com 
aquilo que ontem o nobre Senador 
Daniel Krieger denominava de ver
dadeiro sacerdócio. São homens que, 
com sacrifício, lutam na administra
ção municipal, sem remuneração, pa
ra resolver os problemas de base da 
vida pública brasileira, que é o mu
nicípio. Na sua imensa maioria, os 
vereadores brasileiros são homens de
dicados ao interesse dos seus municí
pios. E é das Câmaras de Vereadores 
que surgem, a partir da base, as 
grandes .,.ccações politicas da nossa 
terra. Tenho a Impressão de que, in
clusive no Senado e na Câmara, en
contramos uma grande parte de par
lamentares, dos mais atuantes, que 
receberam as primeiras lições <!a sua 
vida pública nas bases, nos municí
pios. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - A 
regra não é a fraude, não é a ma
landragem, não é a vontade de não 
trabalhar; pelo contrário, a regra é 
outra, a regra é a dispQsição de ser
vir à causa pública. E foi nesse pres
suposto que apresentei o projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V 
Ex.a, agora, um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Longe de 
mim generalizar o conceito sobre o 
funcionário público que, no Brasil, 
ganha mal e presta excelente serviço. 
Há uma minoria, realmente insignifi
cante, que não se comporta dentro 
desses padrões. Estou abordando é o 
ângulo de implicações do projeto de 
V. Ex.a, porque não acredito que, 
aprovado o projeto de sua autoria, o 
funcionário público que nunca dese-
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jou ser vereador e vai passar a sê-lo 
terá outra intenção - essa, a pre
sunção válida - senão a de auferir 
as vantagens do cargo. Segundo, a 
aprovação do projeto de V. Ex.n 
criaria uma discriminação odiosa. 
Numa Câmara Municipal, por exem
plo, de sete vereadores: dois funcio
nários públicos conseguiriam eleger
se. Levariam para lá o vencimento do 
seu cargo e ganhariam, cada um, co
mo hipótese, 2 mil cruzeiros por mês. 
Os outros cinco Vereadores nada ga
nhariam. É um projeto discriminató
rio! 

O SR. FRANCO MONTORO - Dis
criminatória é a situação atual. Sa
be V. Ex.n que o vereador que queira 
trabalhar - e a maioria deles o quer 
- vê-se hoje manietado pela inexis
tência de remuneração. Então, o que 
existe hoje, não na lei mas na reali
dade - e o que vale é a realidade, 
evidentemente - é o privilégio. Só 
pode ser Vereador aquele que tiver 
recursos. Passa a haver aquilo que 
vários representantes do povo, da 
ARENA inclusive, disseram no debate 
que sobre o assunto se travou no Con
gresso Nacional: a vereança pa.ssa. a 
ser privilégio de poucos. O munus pu
blico passa a depender da folga fi
nanceira do interessado. Exatamente, 
este é o problema concreto que o pro
jeto vem afastar. Tem V. Ex.a a pre
sunção de que haveria, no caso, fun
cionários que não cogitavam até ag::l
ra de disputar a vereança e que iriam 
fazê-lo apenas visando às vantagens. 
É a presunção de uma intenção não 
correta. Mas, nobre Senador, sabe V. 
Ex.a que ninguém é vereador porque 
quer. Para que seja vereador vai de
pender em primeiro lugar da aprova
ção do Partido. A ARENA e o MDB, 
que são entidades, pessoas jurídicas 
de direito público, partidos políticos, 
é que vão examinar se vale ou não a 
pena, se aquele homem tem ou nãc 
capacidade para ser vereador. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
está muito otimista. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex. a ri. Parece que vê em mim uma 
espécie de Dom Quixote, ao acreditar 
que os Partidos fiscalizam os seus 
candidatos. Creio nisso e posso dizer 
a V. Ex.n que nos vários órgãos do 
MDB de que tenho participado, tem 
havido reuniões em que se faz a se-

leção de candidatos, e_ muitos têp1 
sido recusados, porque sao os que nao 
têm capacidade para a representação 
pública. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não! 

O Sr. Eurico Rezende - É muito 
fácil ser candidato a vereador no 
Brasil. Começa porque a Lei Eleitoral 
permite registrar um adicional supe
rior ao número de vagas, e por esse 
interior aí - isso, aliás, vem sendo 
noticiado pela imprensa - dificil
mente os diretórios municipais dos 
dois Partidos conseguem completar as 
suas chapas. Num ponto estamos ple
namente de acordo: a falta de remu
neração dos vereadores, além de ser 
uma injustiça, ... 

O SR. FRANCO MONTORO - De 
pleno acordo! 

O Sr. Eurico Rezende - ... de ser 
um privilégio, pior do que ser privi
légio é a oportunidade para uma cor
rupção desenfreada, porque o candi
dato pobre, não tendo sequer despesa 
de transporte, não se candidata; o_u, 
quando se candidata e se elege, nao 
pode exercer plenamente o seu man
dato. Podemos dizer ai~da a V. Ex.a 
que quando veio o proJeto de Cons
tituição, em 1967, apresentei emenda, 
defendida pelo eminente Senador 
Nelson Carneiro, estabelecendo a re
muneração para vereadores .. Não da 
maneira abusiva como ocorna ante
riormente, mas colocando essa remu
neração em conexão percentual com 
o orçamento do Município. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pa
rece-me muito boa idéia. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a sa
be que o município é um Poder con
cedente de serviços públicos. Então, 
os interessados entram na Câmara 
Municipal e procuram fazer as mas
tigações da corrupção para obter seus 
objetivos. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a tem toda a razão. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, a 
remuneração é muito justa. Neste 
ponto, agora no final do discurso de 
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V. Ex.a, eu me rejubilo por isto, e 
somente no final, estou em número, 
gênero e grau, a seu favor e entendo 
que gregos, romanos, troianos e gola
nos devem ficar a favor da tese de 
V. Ex.a 

O SR. FRA.l.'li'CO ~lONTORO - Que 
os goianos o ouçam ... 

Agradeço a colaboração que V. Ex.a 
prestou ao debate. Exatamente com 
as objeções e críticas é que se pode 
esclarecer a matéria. Reconheço a 
procedência de muitas das pondera
ções feitas por V. Ex.a - realmente 
nos preocuparam. Estamos longe de 
achar que o projeto representa a per
feição. É uma contribuição que po
derá ser aperfeiçoada no seu desen
volvimento. 

Gostaria de ouvir agora o aparte 
do nobre Senador Danton Jobim. 

O Sr. Danton Jobim- Rejubilo-me 
por haver nosso nobre colega pelo 
Espírito Santo concordado com a tese 
de que é uma terrível injustiça vedar 
aos vereadores a possibilidade de re
ceber um mínimo necessário em ma
téria de remuneração para que pos
sam desempenhar o mandato. Não 
me atenho somente àquelas razões 
que o Senador Eurico Rezende acaba 
de enumerar, falando mesmo em in
justiça, privilégio, convite à corrup
ção. É mais do que evidente que 
quando se determinou, em má hora, 
que os vereadores cumprissem, sem 
remuneração, o mandato, estávamos 
regressando aos tempos antigos, em 
que o Senado, a Câmara dos Depu
tados e as Câmaras municipais eram 
compostas de homens ricos, de ho
mens bons que eram os homens ricos 
da localidade e que, portanto, pode
riam dispensar qualquer paga. Foi 
realmente uma conquista democráti
ca a remuneração do vereador. Foi 
uma conquista democrática - quero 
frisar bem - para dar a oportuni
dade de ascenderem a postos iniciais 
da carreira política, na representação 
de suas comunidades locais, e nos 
círculos provinciais, enfim nacionais, 
permitir que os vereadores recebes
sem remuneração. Evidentemente, isso 
não poderia existir antes porque -
V. Ex.a não ignora - houve época 
em que aqueles que exerciam o di
reito de voto pertenciam a um cír
culo muito restrito. Havia, segundo a 

primeira lei eleitoral do Império, nes
se círculo, alguns premiados, e eram 
os de renda alta, aqueles que tinham 
estabelecimentos agrários ou comer
ciais. Os primeiros caixeiros que equi
valiam aos gerentes de hoje, de fir
mas comerciais. 

O SR. FRANCO MONTORO - Era 
o censo alto. 

O Sr. Danton Jobim - Justamente. 
Como disse V. Ex.a com muita pro
priedade. Justamente quando se der
rubou o censo alto é que se procurou 
derrubar as barreiras para que o povo 
participasse, de fato, da vida política 
do Pais. Essa é uma conquista de
mocrática que vem do Império, em 
que todo o Pais chegou a certa al
tura do desenvolvimento político. 
Quando, entretanto, se resolveu no 
Brasil que vereador deveria servir 
mas não contar senão com sua pró
pria renda pessoal, decidiu-se, na 
realidade, voltar - aí, neste caso -
à concepção do censo alto. Só poderá 
ser vereador aquele que disponha de 
recursos próprios, e jamais o assala
riado, porque este imediatamente 
perderia seu salário. Não é verdade? 
Restam, então, os funcionários públi
cos. Os funcionários públicos seriam 
evidentemente o plantel de onde se 
retirariam das Comunas os represen
tantes do povo. Ora, é evidente que 
também se fechou essa porta através 
da ... 

O SR. FRANCO MOl\"TORO - Gra
tuidade. 

O Sr. Danton Jobim - .. . da gra
tuidade, disse-o muito bem o nobre 
Senador Franco Montoro. O que nós 
devemos fazer agora - e V. Ex.a está 
tentando - é minorar a situação, é 
atenuá-la, permiti~do que ao menos 
o funcionário público possa conser
var a remuneração do serviço públi
co, servindo, do mesmo modo, a sua 
comunidade, como representante do 
povo do seu município. É perfeita
mente legítimo isto. Há perigos de 
que apareçam os abusos. Mas em toda 
e quaisquer leis desse gênero, perigos 
de abusos sempre existem. De ma
neira que desejo aplaudir V. Ex.a pe
la defesa ardorosa que fez da sua 
tese. Quero dizer que mesmo que não 
estivesse aqui na qualidade de Líder 
do MDB, daria pessoalmente este tes
temunho e este aplauso à justeza da 
tese levantada por V. Ex.a 
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O SR. FRANCO MONTORO- Agra
deço a contribuição histórica e dou
trinária trazida ao meu discurso e à 
apresentação deste projeto. Evidente
mente, a inspiração do projeto é 
prestar um serviço à democracia e à 
coletividade. Mais do que ao MDB, 
talvez a ARENA seja beneficiada por 
essa medida, porque ela, muito mais 
que o nosso Partido, tem seus repre
sentantes nas Câmaras Municipais do 
Brasil. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Ouvi trecho 
do aparte do eminente Senador Dan
ton Jobim. S. Ex.a tem razão quanto 
a não se criarem dificuldades ao fun
cionário vereador. Estou de acordo, 
se houver vocação ou desejo desse 
funcionário de ingressar na vida pú
blica. Na Bahia, por exemplo - e 
quero argumentar com episódios baia
nos - houve período em que 46 ofi
ciais da Polícia Militar eram verea
dores naqueles munlcipiozinhos. Por 
quê? Porque durante o período do 
mandato eles ficavam livres de co
missões ou de remoções. Se os sub
sídios eram maiores que o soldo, eles 
optavam pelos subsídios, senão, re
cebiam o soldo e lá ficavam tranqüi
lamente sem ser amolados, sem com
parecer mesmo às reuniões da Câ
mara de vereadores, sem contribuir 
para o aperfeiçoamento da vida pú
blica. Essas as distorções que encon
tramos nesta nossa vida brasileira, 
que é diferente de todas as vidas. E 
temos que olhar muito para essa do
lorosa realidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
exemplo trazido por V. Ex.a vem 
mostrar a complexidade do problema. 
Aliás, o nobre Senador Eurico Re
zende havia apontado essa possível 
deformação. No decorrer da tramita
ção do projeto pelas diversas Comis
sões, talvez se possa, através de 
emendas, encontrar meios de coibir 
os abusos. Mas, o que respondi ao 
nobre Senador Eurico Rezende vale 
também como resposta ao aparte de 
V. Ex.o. Abusos existem, não apenas 
nas Câmaras, mas também sas re
partições. 

De modo que o fato de o funcio
nário deix:ar a repartição e ir para 
uma Câmara Municipal não nos au
toriza, c:om antecipação, a afirmar 
que vai deix:ar de trabalhar para en
trar na boa-vida. Pelo contrário; as 
Câmaras de Vereadores não oferecem, 
hoje, o risco a que V. Ex."' se refere, 
porque existe a penalidade da perda 
do mandato pela ausência às sessões. 

Por outro lado, sabe V. Ex."' que 
existem várias figuras de requisição, 
de colo~ação de funcionários à dis
posição de gabinetes, de Diretorias, 
de Ministérios, de Secretarias de Es
tado, etc., e que se têm prestado a 
inúmeras irregularidades. Nem por 
isso se afastou, da Administração 
Pública, essa figura da designação. 

No caso, nobre Senador, os respon
sáveis serão os Partidos políticos, por
que ninguém é vereador por inicia
tiva própria: não adiantam mano
bras de bastidores ou de gabinete 
para que alguém se transforme em 
vereador. São necessárias, pelo me
nos, duas deliberações da maior gra
vidade e ampla fiscalização: a pri
meira é a decisão do Partido de in
cluir essa pessoa como seu candidato 
a vereador; e a segunda é a aprova
ção da população. Isso para que o 
funcionário possa exercer a função 
de vereador; e, no exercício dela, a 
fiscalização é ampla: as sessões das 
Câmaras Municipais são públicas e 
por isso a sua atuação poderá ser 
fiscalizada. No gabinete, essa fiscali
zação não se exerce. 

Parece, portanto, que, sem deixar 
de lad() a procedência do exemplo 
trazido ])Or V. Ex.a e pelo nobre Se
nador E::urlco Rezende, haverá mar
gem para abuso, sem dúvida. Qual
quer lei tem o seu lado da utilização 
normal - o seu uso, e o seu abuso. 
Devemos, na sua elaboração, evitar 
que os abusos sejam praticados. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a per
mite Uln aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Ouço 
V. Ex.8 

O Sr. R.uy Santos - V. Ex:.o. citou 
que, na Administração Pública, exis
tem os casos de requisições. Vou citar 
um eplsódio: quando fui Secretário 
na Bahia, no segundo governo de Ju
raci Magalhães, chamei a Diretora de 
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Administração e perguntei: quantos 
funcionários há requisitados aqui na 
Secretaria? A minha, era a Secretaria 
do Governo, quer dizer, política, ligada 
ao Governo. A secretária respondeu
me: "126". Indaguei: quantos traba
lham? Ela me respondeu: "digo j:í. 
ao senhor". Foi lá para dentro e vol
tou, dizendo-me: "trabalham 22". Eu 
lhe disse: prepare os a tos, fazendo 
todos retornarem às suas repartições. 
Os que dependerem de um decreto, 
decreto, os que dependerem simples
mente de um ofício, ofício. Ela me 
disse: "o senhor não quer ver a lista 
dos nomes?" Eu respondi: Não, por
que posso ser traído por um sobreno
me. Foram feitos os atos, limitei-me a 
assiná-los. Dois dias depois, apareceu
me um amigo dizendo: "você está 
criando problemas para o Governo". 
Indaguei: o que é? Respondeu: "você 
fez voltar à repartição o filho de um 
membro do Tribunal de Contas. E 
era um sobrenome com que eu seria 
traído desde logo. Eu disse: ele vai 
voltar. E voltaram todos. Po!s bem, ao 
fazer os ofícios, a secretária veio a 
mim e disse: "tenho um caso especial 
que gostaria que o senhor examinas
se: trata-se de um funcionário requi
sitado para cá, que está quase cego 
e em tratamento nos Estados Unidos". 
Disse-lhe eu: bem, a remessa desse 
ofício a senhora faz em um mês e se 
tiver condições de avisar a família, 
avise. Ela avisou à família. E de todos 
os casos devolvidos, o único que ficou 
meu inimigo pessoal foi esse, para 
quem tive uma condescendência hu
mana, mesmo porque eu também se
ria um monstro, se não atendesse a 
uma condição especialíssima como 
aquela. Mas foi o único. 

O Sr. Eurico Rezende - É um ódio 
cego. 

O Sr. Ruy Santos - Exato, um ódio 
cego. Naturalmente, o filho do mem
bro do Tribunal de Contas passou a 
procurar atrapalhar o Governo, quan
do lá chegava um processo. Mas toca
mos o caso para adiante. Não é só 
na vereança que há isso, pois ocorre 
também na administração pública. 
Nas duas Casas do Congresso igual
mente. Agora não, porque, de uns 
anos para cá, estão evitando. 

O Sr. Eurico Rezende - No Senado 
não, Excelência! V. Ex.a. está vindo 

da Câmara dos Deputados. Lá havia, 
mas aqui o Regimento Interno do Se
nado proíbe requisições de funcioná
rios de outros Poderes, salvante a hi
pótese de funcionários destinados à 
segurança: m1lltares do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica, que pres
tam serviços à Casa. Mas o art. 444 
do Regimento do Senado veda ex
pressamente que se requisitem fun
cionários. De modo que se há alguém 
que não trabalhe aqui é gente da 
Casa mesmo. 

O Sr. Ruy Santos - De uns anos 
para cá! 

O Sr. Eurico Rezende - A Câmara 
requisitava e muito. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a tem ra
zão mas esse artigo que V. Ex.a citou, 
do Senado, existe também na Câmara. 
Sempre existiu e nunca se cumpriu. 
Não quero acusar o Senado mas 
acompanho o assunto desde quando 
estava na Câmara. E também aqui
menos - mesmo porque os que ha
viam e pressionavam a Mesa eram 
66 ... 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a não 
cita um caso de requisição no Sena
do. 

(Apartes simultâneos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campa
inha.) Lembro os nobres Senadores de 
que os apartes são permitidos somen
te com autorização do orador, de 
acordo com o Regimento Interno. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, verifica-se que não seria, 
portanto, prática inovadora a colo
cação de um funcionário para exer
cer, no caso, uma função pública. e 
fiscalizada. Evidentemente, se houver 
abusos, estes poderão ser corrigidos 
pelos partidos que escolhem os verea
dores, pelo povo que os elege, pela 
opinião pública que fiscaliza a sua 
atividade. Se houver objeções a esse 
tipo de autorização, essas objeções se
rão multiplicadas, como acabamos de 
ver, para os outros tipos de autoriza
ção ou requisição que se verificam na 
esfera administrativa sem a publici
dade, o controle de atas públicos, co
mo os necessários à eleição de um 
vereador em nossa terra. 
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Parece que o debate contribuiu para 
o esclarecimento. Ficou patenteado o 
interesse público em solucionar pro
blema que está afugentando das nos
sas Câmaras Municipais possíveis 
candidatos com vocação politica e ca
pacidade para o exercício da função 
de representantes da população e pa
ra a administração superior do Mu
nicípio. 

Desejo, Sr. Presidente, ao encerrar 
essas considerações, deixar consigna
do o nosso desapontamento e a nossa 
tristeza com a deliberação que V. Ex.o. 
teve que proferir ao ver recusado pelo 
Plenário o projeto de lei de nossa au
toria - projeto que instituía prêmios 
à pesquisa sobre energia atómica 
aplicada à Medicina, à Indústria e à 
Agricultura. 

O projeto teve no parecer brilhante 
do Senador Hclvídio Nunes o reco
nhecimento expresso - está no avul
so de hoj_e - de que "as dotações vin
culadas as pesquisas sobre aplicações 
de radioisótopos na Agricultura na 
Indústria e em Medicina e BioÍogia 
aparecem na lei orçamentária ma::: 
com destino próprio, para apliéações 
em Programas de Trabalho previa
mente elaborados" o que tentamos fa
zer ao contribuir para a elaboração 
desse programa de Trabalho. Infeliz
mente, o projeto foi recusado. Parece 
que estamos concedendo uma priori
dade e exclusividade ao Executivo de 
dispor sobre matéria que são de com
petência nossa. Tem havido nos últi
mos tempos, várias medidas' propostas 
pelo Congresso e que são aqui recusa
das mas que pouco depois são adota
da_s pelo Executivo. É _bom que assim 
seJa; de certa forma e melhor que a 
medida seja tomada mesmo que por 
iniciativa de outro Poder. Mas por que 
recusar a competência do Legislativo 
sobre matéria que está evidentemente 
vinculada às suas atribuições? 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - Quem re
jeitou o projeto de V. Ex.a. não foram 
os Senadores e, por via de conseqüên-

cia, não foi o Senado; foi a Consti
tuição Federal, que estabelece taxa
tivamente que qualquer projeto do 
qual se origine despesa é da compe
tência exclusiva do Presidente da Re
pública. Diz o art. 1.0 do Projeto de 
V. Ex.o.: 

Art. 1.0 Com o objetivo de esti
mular trabalhos de pesquisa sobre 
a aplicação da energia nuclear 
para fins pacíficos, fica o Poder 
Executivo autorizado a instituir, 
em caráter permanente, os prê
mios "Oswaldo Cruz", "Roberto 
Simonsen" e "Luiz de Queiroz", a 
serem conferidos aos autores dos 
melhores trabalhos sobre física 
nuclear aplicada, respectivamen
te, à Medicina, à Indústria e à 
Agricultura." 

A instituição desses prêmios, obvia
mente, gera despesa. Então, o proje
to de V. Ex.a. não podia, realmente, 
atravessar o Rubicão constitucional. E 
devo salientar a V. Ex.a: com essa te
se concordou o Líder do seu Partido, 
o eminente Senador Nelson Carneiro, 
que subscreveu tranqüilamente o pa
recer Helvídio Nunes, contrário à pro
posição, por sua manifesta, erguida 
e tropical inconstitucionalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a contribuição de V. Ex.o., mas 
é preciso retificar. O que se votou 
hoje foi uma emenda apresentada por 
nós e relatada na Comissão de Cons
tituição e Justiça, depois de um de
bate neste plenário, onde sustenta
mos tese contrária à de V. Ex.a O pa
recer foi assinado, aprovado pela 
Maioria, mas com o voto vencido do 
nobre Senador Nelson Carneiro. Não 
houve voto favorável, mas, pelo con
trário, voto vencido de S. Ex.a que, na 
Sessão de hoje, reafirmou seu ponto 
de vista. 

No entanto, mais do que esse ou 
aquele Senador, o projeto apenas au
toriza o Executivo a instituir prêmios 
na sua programação. Já existem ver
bas no Orçamento destinadas à pes
quisa. Apenas estabelecemos nova 
forma de prêmios: em lugar de se 
dar um prêmio isolado, que nada sig
nifica, estabelece-se que esse prêmio 
consistirá numa espécie de pensão a 
ser paga durante três anos, na im
portância igual a dez salários mini-
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mos, ao melhor trabalho, assim jul
gado pelo próprio Executivo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não, nobre colega. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
devia aconselhar-se com o eminente 
Senador Paulo Torres. O ilustre re
presentante do Estado do Rio, de ma
neira muito hábil e, digamos assim, 
com certa conivência da Comissão de 
Constituição e Justiça, conseguiu co
onestar um projeto seu, logrando 
aprovação. S. Ex.a, como sempre in
teressado no desenvolvimento da Ve
lha Província, apresentou projeto, es
tabelecendo que o Poder Executivo 
criaria um grupo de trabalho para 
fazer o levantamento sócio-económi
co do Estado do Rio de Jãneiro. E S. 
Ex.a ofereceu as sugestões necessárias 
à solucão da':}ueles problemas. Então, 
o projeto foi aprovado no Senado e, 
parece, também na Câmara e creio 
que hoje é Lei. Então, se V. Ex.a ti
vesse apresentado um projeto dizen
do que o Poder Executivo está auto
rizado a criar um grupo de trabalho 
para estudar a instituição de prêmios, 
talvez V. Ex.a lograsse êxito, como 
logrou o eminente Senador da glorio
sa terra "papa-goiaba". 

O SR. FRANCO MONTORO- Vê V. 
Ex.a que a interpretação do texto 
constitucional não pode ter a rigidez 
que V. Ex.a pretende. Não foi apenas 
esse projeto; houve outros projetos, 
aprovados aqui pela maioria imensa, 
aumentando despesas. Aliás, houve 
um da maior repercussão: aumentou
se o número de membros do Conselho 
de Defesa dos Direi"1.10s da Pessoa Hu
mana. Colocaram-se mais quatro 
membros, membros que exercem uma 
atividade remunerada. 

Aumentou ou não aumentou ades
pesa?! 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Cla
ro, estou perguntando! 

O Sr. Eurico Rezende - Responde
rei tranqüilamente a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Au
mentou ou não a despesa? 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a há 
de convir que o contraditório demo
crático não se faz apenas com a mo
notonia dos monossílabos "sim" ou 
"não". 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Mas 
há perguntas e respostas ... 

O Sr. Eurico Rezende - O projeto 
de V. Ex. a está em discussão ... 

O SR. FRANCO .iUONTORO - Não! 
Agora V. Ex.a está fugindo do proble
ma. Fiz uma pergunta: aquele pro
jeto aumentou ou não a despesa? 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a me 
permite explicar? 

O SR. FRANCO MONTORO - Per
mito, é claro. V. Ex.a tem o aparte. 
Apenas faço um apelo, para que não 
percamos tempo em discussão para
lelas. Estamos discutindo somente o 
aumento de despesa. 

O Sr. Eurico Rezende - Vejo que 
V. Ex.n está receoso da resposta. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, 
da fuga do problema. V. Ex.a tem 
toda a liberdade. Pode responder ou 
não. Se V. Ex.a não o fizer, tirarei o 
seu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - O eminen
te Senador Ruy Santos, e sobre quem 
recaiu e caiu o tornado da Jamaica, 
dos protestos, apresentou projeto de 
lei dando mais relevância e amplitu
de ao Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana, órgã.:> cuja cria
ção foi recomendada pela Organiza
ção das Nações Unidas. Havia um 
dispositivo, aprovado realmente con
tra o meu voto aqui, no Senado, e 
aprovado na Câmara dos Deputados 
e depois remetido à sanção, aumen
tando o jeton dos membros do Con
selho. O Senhor Presidente da Re
pública vetou esse dispositivo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Este 
é outro problema. Não é o que levan
tei. 

o Sr. Eurico Rezende - Chegarei 
ao outro ângulo. 
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O Presidente vetou. Por que vetou? 
- Primeiro, porque inconstitucional. 
Veio o veto. Tive até oportunidade de 
procurar o Sr. Ministro da Justiça e 
ponderar a S. Ex.a da necessidade do 
veto. Primeiro, porque era inconstitu
cional mesmo; e segundo, para não 
se dar munição à honrada Oposição 
em termos de precedente. Quanto ao 
aumento do número de conselheiros, 
realmente aumentou a despesa públi
ca. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a resposta de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende- Aumentou 
o gasto. Mas há um decreto-lei, já de 
certa idade - embora os decretos-leis 
sejam ainda jovens no País - dando 
ao Presidente da República a facul
dade de estabelecer o jeton de ór
gãos colegiados. É um decreto de in
cidência genérica. E havia verba no 
Orçamento ... 

O SR. FRA...~CO :MONTORO - Exa.
tamente o caso do projeto. Há verba 
no Orçamento. 

O Sr. Eurico Rezende - Não. Aqui, 
no caso desse prêmio objetivado pela 
proposição de V. Ex.a, teria que ha
ver uma suplementação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, 
pelo contrário! V. Ex.a não leu o pa
recer. 

O Sr. Eurico Rezende - No caso 
do decreto-lei, já havia verba no Or
çamento. O Sr. Presidente da Repú
blica não necessitou de nenhuma su
plementação orçamentária para con
templar o aumento do número de 
membros daquele colegiado. Vê-se 
então, que V. Ex.a está confundindÓ 
alhoo com bugalhos ou, ainda, Antônio 
Germano com corpo humano. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Peço a atenção do nobre 
orador. Lembro a V. Ex.a que o nosso 
Regimento Interno não permite a 
discussão do vencido, não permite 
nem que se fale sobre o vencido. Além 
disso, V. Ex.a dispõe de apenas três 
minutos para terminar seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, agradeço a advertência. 
Não estávamos discutindo o vencido, 

mas o Conselho de Defesa dos Direi
tos da Pessoa Humana. 

Houve ou não aumento de despesa? 
Houve. 

O Sr. Eurico Rezende - Constitu
cional 

O SR. FRANCO MONTORO - Hou
ve aumento de despesa. Estava pre
vista a dotação no Orçamento. Esse, 
precisamente, o caso do projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Não foi 
votado o Orçamento? 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
Orçamento foi votado, e o atual. En
tre outros dispositivos, isso consta do 
parecer do nobre Senador Helvidio 
Nunes: 

"É verdade que as dotações vin
culadas às Pesquisas sobre apli
cações de radioisótopos na Agri
cultura, na Indústria e cm Medi
cina e Biologia aparecem na lei 
orçamentária, mas com destino 
próprio, para aplicações em Pro
gramas de Trabalho previamente 
elaborados." 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Llndoso - V. Ex.:~. não 
pode comparar o caso do projeto que 
ampliou o número de membros do 
Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana com o projeto de V. 
Ex.a, o qual merece toda a simpatia 
nossa pela fundamentação e estímu
lo. V. Ex.a não está só extravasando 
o problema constitucional de despe
sa de Orçamento. V. Ex.a cria despe
sas por 3 anos ... 

O Sr. Eurico Rezende - Compro
mete o futuro. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a com
promete o futuro, sem nenhuma es
trutura. Portanto, V. Ex.a vê qual a 
dificuldade que teve a Comissão de 
Constituição e Justiça para agasalhar 
uma situação inteiramente extrava
gante. É o caso do Plurianual. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vê 
V. Ex.a que o problema agora surge 



- .213-

sob nova faceta: o Senhor Presiden
te proibiu. No entanto, se foi men
cionado por uma parte, terei que res
ponder de outra. 

Surge uma nova irregularidade. 
Trata-se, agora, de um fato novo que 
não foi. .. 

O Sr. José Lindoso - Novo e ex
travagante. São 3 anos de despesas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Au
toriza-se a concessão de um prêmio, 
que será pago em 3 anos, como se au
toriza o contrato de um funcionário, 
que será pago o resto da vida. É co
mum em qualquer legislação. E, no
te-se: o projeto autorizava o Exe
cutivo a conceder o prêmio, para_ o 
qual ele tem verba, na programaçao 
de verba, na aplicação de verba. Apre
sentava-se uma sugestão que, tenho 
a certeza, será aplicada por ele, co
mo foram outras matérias. 

Sr. Presidente, há uma semana ou 
há um mês, apresentei um projeto, 
proibindo que se cobrasse a contri
buição para a Previdência Social pelo 
trabalho gratuito prestado na cons
trução de casas pelo sistema de mu
tirão. o projeto é, evidentemen~e. 
constitucional, legal, de interesse pu
blico, mas está caminhando pelas Co
missões com dificuldade. Agora, pe
diu-se a audiência do Executivo. Con
tra o meu voto, foi aprovada. 

Nos jornais de hoje, 11 que o Mi
nistro do Trabalho acaba de baixar 
portaria, estabelecendo exatamente o 
que diz o nosso projeto. 

O Sr. José Lindoso - Louve-se a 
função do debate no Congresso Na
cional. 

O SR. FRANCO MONTORO - Tr~
ta-se de matéria cujo interesse pu
blico é reconhecido, que deveria s~r 
disciplinado por lei, porque, amanha, 
uma portaria será revogada por ou
tra, e a lei passa pelo Parlamento. A 
matéria é de lei, é matéria que deve 
ser regulamentada. Estamos abrindo 
mão da nossa competência legisl~ti
va, e permitindo que o Execut1vo, 
através de portaria, de ordem de ser
viço, altere lei, pois que lei comple
mentar aprovada por esta casa e re
lativa ao PIS acaba de ser alterada 
por uma portaria. Essa lei comple-

mentar manda que o trabalhador re
ceba do PIS a correção monetária e 
juros. 

O SR. PRESIDENTE - (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a cam
painha.) Lembro ao nobre orador que 
seu tempo está terminado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vou 
concluir, Sr. Presidente. Apenas para 
mostrar que está havendo uma inver
são de poderes. Em lugar de legislar
mos, são os órgãos subordinados que 
o fazem - porque o Executivo é ór
gão subordinado, a matéria legislati
va é nossa e a ele, Executivo, cabe re
gulamentar ou baixar portaria nos 
termos da lei. Temos, agora, uma lei 
complementar, que trata do PIS, al
terada por portaria de um órgão ad
ministrativo que decidiu, ao contrá
rio do que determina a Lei Comple
mentar que criou o PIS, que não será 
paga, este ano, aquela importância 
relativa a juros e à correção monetá
ria. 

Por quê? A matéria é justa, sim. 
Porque era ridículo movimentar seis 
ou oito milhões de trabalhadores, ins
critos, para receber Cr$ 8,00, quanto 
representa esse benefício social tão 
louvado. Era tão ridículo, que o Go
verno achou melhor, através de por
taria, não pagar, deiXar somar w;n 
pouco, para que apareça menos ridl
culo esse efeito. 

São aspectos, Sr. Presidente, que 
quero mencionar, para reivindicar 
nossa competência legislativa. Se o 
Governo achasse que o projeto en
volveria sua competência ele poderia 
vetar e, depois, discutiríamos o veto. 

Todos os dias estamos aprovando 
projetos que aumentam despesas, co
mo, por exemplo, o referente ao Con
selho de Defesa dos Direitos da Pes
soa Humana. É inegável que ele au
mentou a despesa. Declarou-o, ex
pressa e lealmente - como não po
deria deixar de ser - o nobre Sena
dor Eurico Rezende. Aumentou-se o 
número de conselheiros e, conseqüen
temente, a despesa. O projeto foi 
sancionado, nenhum veto incidiu so
bre ele. 
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São dois pesos e duas medidas. 
Quando se trata de proposição de 
Iniciativa do MDB, estabelecendo me
didas do maior interesse para o de
senvolvimento da tecnologia brasi
leira, é vetada sob o pretexto de que 
vai trazer pequeno aumento de des
pesa. Quando se tratou de matéria 
de interesse do Executivo, para di
minuir talvez a competência daquele 
órgão, e que gerou o protesto de vá
rias instituições e até o desligamento 
do MDB desse órgão, o aumento de 
despesa não foi causa da rejeição do 
projeto. 

É apenas isso que eu gostaria de 
registrar, no uso da nossa faculdade 
de representante do povo de nossa 
terra. O exercício da função legisla
tiva tem que ser preservado e cada 
uma das restrições a esse exercício 
tem que encontrar de nossa parte 
protesto respeitoso mas veemente. 

Não é justo, não é constitucional, 
não é democrático, não atende aos 
interesses da normalização democrá
tica de nossa terra. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único da 
redação final (oferecida pela' Co
missão de Redação como conclu
são de seu Parecer n.o 251 de 
1972) do Projeto de Decreto' Le
gislativo n.0 11, de 1972 (número 
55-B/72, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do 
Acordo para um Programa de 
Cooperação Científica entre a 
República Federativa do BrasU e 
os Estados Unidos da América 
firmado em Brasília a 1.0 de de~ 
zembro de 1971. 

2 

Discussão, em tu.."'llo único da 
redação final (oferecida pela' Co
missão de Redação como conclu
são de seu Parecer n.O 262, de 
1972) do Projeto de Resolução 
n.0 36, de 1972, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Itajai, 
Santa Catarina, a emitir obriga
ções destinadas a garantir e ob
ter empréstimo junto à Caixa 
Econõmica Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

35 minutos.> 



89.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 25 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Flávio Britto - José 
Lindoso- José Esteves- Catte
te Pinheiro -Renato Franco -
Clodomir Milet - José Samey -
Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio Portella - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Luiz Cavalcant~ 
-Heitor Dias- Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Danton Jobim - Franco 
Montoro- Fllinto Müller- Ney 
Braga - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 25 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a ~ssão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REP"úBLICA 
De agradecimento de remessa de au

tógrafo de Decreto Legislativo: 
- N.0 150/72 (n.0 233/72, na ori

gem) de 24 do corrente, refe
rente ao Decreto Legtslativo n.0 

43, de 1972, que aprova o texto do 
Instrumento de Emenda, de 1971, 
da Carta das Nações Unidas, ado
tada em Nova Iorque, a 20 àe 
dezembro de 1971, que aumenta 
o número de membros do Con
selho Econômico e Social de 27 
para 54. 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encanünhando ·à revbão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 16, de 1972 

(N.o 59-C/72, na Câmara dos Deputados) 

Cria a Ordem do Congresso Na
cional. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Dos Graus 

Art. 1.0 Fica criada a Ordem elo 
Congresso Nacional, destinada a ga
lardoar as pessoas físicas ou jurídi
cas, nacionais ou estrangeiras, que :>e 
tenham tomado dignas do especial re
conhecimento do Poder Legislativo do 
Bras11. 

Art. 2.0 A Ordem constará de sets 
classes: 

a) Grande-Colar; 
b) Grã-Cruz; 
c) Grande Oficial; 
d) Comendador; 
e) Oficial; 
f) Cavaleiro. 

CAPíTULO n 
Da Condecoração 

Art. 3.0 A insígnia da Ordem é 
constituída por uma cruz, cujos bra
ços evocam as colunas características 
da arquitetura de Brasília, esmaltada 
em verde e amarelo, orlada em ouro 
polido, circundada por uma coroa de 
ramos de café, em ouro; o centro da 
cruz contém três círculos concêntri
cos, orlados em ouro polido, tendo o 
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círculo menor campo em azul-celeste, 
esmaltado, com a constelação do Cru
zeiro do Sul, em esmalte branco, e na 
circunferência, em círculo esmaltado 
em branco, a legenda ORDEM DO 
CONGRESSO NACIONAL, em ouro 
polido, e a última circunferência, um 
círculo também branco, em esmalte, 
interrompido pelos braços da cruz; 
entre os braços da cruz constam qua
tro triângulos vazados, com os lados 
em arco, esmaltados em azul-celeste 
e orlados em ouro polido, cujos vérti
ces tocam os braços da cruz e a coroa 
de ramos de café, assentando a base 
dos triângulos sobre a circunferência 
maior. No reverso, a mesma represen
tação, sendo que no círculo central, 
em campo azul-celeste, esmaltado, 
incrusta-se, em esmalte branco, o ma
pa do Brasil, e sobre este, em ouro 
polido, a silhueta do conjunto arqul
tetônico principal do Congresso Na
cional, e, na circunferência, em cír
culo esmaltado em branco, a legenda 
REPúBLICA FEDERATIVA DOBRA
sn.., em ouro polido, e a última cir
cunferência, em círculo também bran
co, em esmalte, interrompido pelos 
braços da cruz, tudo na conformidade 
dos desenhos anexos. 

Art. 4.0 O Grande-Colar consta da 
insígnia pendente de um colar cons
tituído das figuras intermitentes de 
ramos de café, em forma de lira, em 
ouro, e a insígnia, esta simplificada, 
sem campo estrelado, sem legenda e 
sem a coroa de ramos de café, apenas 
com duas circunferências e a base dos 
triângulos faceando o círculo esmal
tado em branco. A Grã-Cruz con~ta 
da insígnia pendente de uma faixa 
de cor verde e amarela, pas.:>ada a 
tiracolo, da direita para a esquerda, 
c de uma placa com a mesma ins!g
nla, porém sem a terceira citcunfe
rência, sem os triângulos e sem a co
roa de ramos de café, sendo os bra.ços 
da cruz intercalados com folhas de 
café, com grãos na borda, em alto-re
levo, em ouro, a qual deve ser usJ.c!a 
do lado esquerdo do peito. O Grande 
Oficialato consta da insígnia penden
te de uma fita, em verde e amarelo, 
colocada em volta do pescoço, presa 
por um trançado em ouro, e da phca. 
A Comenda consta da insígnia pen
dente de uma fita, em verde e ama
relo, colocada em volta do pescoço, 
presa por um trançado, em ouro. O 
Oficial e o Cavaleiro, da insígnia pen
dente de uma fita, em verde e ama-

relo, sendo a do primeiro com uma 
roseta, colocada ao lado esquerdo do 
peito. 

Parágrafo único. No traje diário, 
os agraciados com a Grã-Cruz, Gran
de Oflclalato e Comenda podem usar, 
na lapela, uma roseta com as cores 
da Ordem sobre fita de metal dou
rado, prateado-dourado e prateado, 
respectivamente; os agraciados com 
Oficial podem usar, na lapela, uma 
roseta e os com Cavaleiro, uma fita 
estreita. 

CAPíTULO m 
Do Conselho 

Art. 5. 0 O Conselho da Ordem é 
integrado pelos Presidentes do Sena
do Federal e da Câmara dos Depu
tados, pelos 1.0 e 2.0 Vice-Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, pelos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.o Se
cretários do Senado Federal e da Câ
mara dos Deputados, pelos Líderes da 
Maioria e Minoria do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados, pelos 
Presidentes das Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Relações Exte
riores do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados. 

§ 1.0 O Presidente do Senado Fe
deral e o Presidente da Câmara dos 
Deputados são, respectivamente, o 
Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem. 

§ 2.0 O Secretário da Ordem será 
designado dentre os membros do Con
selho. 

§ 3.0 Os integrantes do Conselho 
são considerados membros natos da 
Ordem, cabendo-lhes o grau corres
pondente à categoria de sua função 
oficial. 

Art. 6.° Compete ao Conselho a
provar ou rejeitar as propostas que 
lhe forem encaminhadas, velar pelo 
prestígio da Ordem e pela fiel exe
cução deste decreto legislativo, pr.)
por as medidas que se tornarem ln
dispensáveis ao bom desempenho de 
suas funções, redigir seu regimento 
interno, aprovar as alterações deste 
decreto legislativo, suspender ou can
celar o direito de usar a insígnia por 
qualquer ato incompatível com a dig
nidade da Ordem. 

Parágrafo único. As deliberaçõ:s 
do Conselho serão sempre sigilosas. 
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Art. 7.0 O Conselho da Ordem, que 
tem sede no edifício do Congresso 
Nacional, em Brasílla, se reúne anual
mente entre os dias 1.0 e 15 de no
vembro, podendo, em casos excepcio
nais, ser convocado para reuniões 
extraordinárias. 

CAPíTULO IV 

Da Admissão e da Promoção na 
Ordem 

Art. 8.0 A admissão e a promoção 
na Ordem obedecem ao seguinte cri
tério: 

GRANDE-COLAR - Destinado a 
Soberanos, Chefes de Estado, altas 
personalidades estrangeiras, em cir
cunstâncias que justifiquem esse es
pecial agraciamento, ao Presidente do 
Senado Federal e ao Presidente da 
Câmara dos Deputados; 

GRA-CRUZ - Chefe de Estado, 
Chefe de Governo, Vice-Presidente da 
República, Presidente do Suprem,, 
Tribunal Federal, e outras pet"son.a
lldades de hierarquh eQuivalente; 

GRANDE OFICIAL - Senadores e 
Deputados Federais, Ministros de Es
tado, Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, Governadores, Almirantes, 
Marechais, Marechais-do-Ar, Almi
rantes-de-Esquadra, Generais-de-E
xército, Tenentes-BrigadeirOs, Presi
dentes dos Tribunais Superiores da 
União, Embaixadores, e outras perso
nalidades de hierarquia equivalente: 

COMENDADOR- Reitores de Uni
versidades, Membros dos Tribunais 
Superiores da União, Presidente de 
Assembléias Legislativas, Vice-Almi
rantes, Generais-de-Divisão, Majores
Brigadeiros, Presidentes de Tribunais 
de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, Cientistas, Enviados Extra
ordinários e Ministros Plenipotenciá
rios, Secretários dos Governos dos Es
tados e do Distrito Federal, e outras 
personalidades de hierarquia equiva
lente: 

OFICIAL - Cônsules-Gerais, Con
tra-Almirantes, Generais-de-Brigada, 
Brigadeiros-do-Ar, Professores de 
Universidades, Membros dos Tribu
nais de Justiça e de Contas dos Es
tados e do Distrito Federal, Depu
tados Estaduais, Primeiros-Secretá
rios de Embaixada ou Legação, e ou
was personalidades de hierarquia 
equivalente; 

CAVALEIRO- Segundos e Tercei
ros-Secretários de Embaixada ou Le
gação, Oficiais das Forças Armadas, 
Escritores, Professores, Magistrados e 
Membros do Ministério Público, Mem
bros de Associações Cientificas, Cul
turais ou Comerciais, Funcionários do 
Serviço Público, Artistas, Desportis
tas, Adidos Civis, e outras persona
lidades de hierarquia equivalente. 

Parágrafo único. Não há limita
ção de vagas na Ordem. 

Art. 9.0 Os membros da Ordem só 
podem ser promovidos ao grau ime
diato, quando tiverem prestado no
vos e relevantes serviços à Nação, e 
em especial ao Poder Legislativo do 
Brasil, após o interstício de 4 (qua
tro) anos. 

CAPíTULO V 
Das Propostas 

Art. 10. São privativas dos membros 
do Conselho as propostas de adm!s
são e promoção na Ordem. 

Art. 11. Toãas as propostas para 
admissão e promoção na Ordem de
vem conter o nome completo do can
didato, sua nacionalidade, profissão, 
dados biográficos, indicação dos ser
viços prestados, grau proposto e rela
ção das condecorações que possuir, 
além do nome do proponente. 

Art. 12. As propostas de admissão 
e promoção na Ordem devem dar en
trada na Secretaria do Conselho até 
15 de outubro, com vistas aos traba
lhos preliminares e ao julgamento dJ 
Conselho. 

CAPíTULO VI 
Das Nomeações 

Art. 13. As nomeações são feitas 
por ato do Grão-Mestre e do Chance
ler da Ordem, depois de as respecti
vas propostas serem aprovadas pelo 
Conselho. 

Art. 14. Lavrado o ato de nomea
ção ou promoção, mandar-se-á expe
dir o competente diploma, que é assi
nado pelo Grão-Mestre e pelo Chan
celer da Ordem. 

CAPiTULO Vll 
Da Entrega das Condecorações 

Art. 15. Os agraciados recebem as 
insígnias das mãos do Grão-Mestre 
ou do Chanceler, de acordo com o ce
rimonial estabelecido no Regimento 
Interno da Ordem. 
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CAPíTULO VIII 

Do Livro de Registro 

Art. 16. o Conselho da Ordem terá 
um livro de registro, rubricado pelo 
Secretário, no qual são inscritos, por 
ordem cronológica, o nome de cada 
um dos membros da Ordem, a indica
ção do grau e os respectivos dados bio
gráficos. 

Art. 17. Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

r As Comissões de Constituição e 
Justiça e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin
denberg) - O E:lGJ)ediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárfo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 94, de 1972 

Senhor Presidente: 
De conformidade com dispositivo 

regimental vigente, requeiro à Mesa 
a transcrição, nos Anais do Senado, 
da reportagem publicada na revista 
Rodovia, n.o 296, dos meses de maio
junho/72, divulgação do DNER-Minis
térlos dos Transportes, sob o título 
"PIAUí", conforme recorte anexo. 

Requeiro, outrossim, à V. Ex.a, en
caminhar expediente ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem, 
responsável pela revista, parabeni
zando-o pelo brilhante trabalho rea
lizado em favor do meu Estado. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto 
de 1972. - Fausto Castelo-Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o art. 234, 
§ 1.0, do Regimento Interno, o reque
rimento será submetido a exame da 
Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

~ lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 37, de 1972 

Acrescenta. o § 4.0 ao artigo 17 
do Decreto-lei n.0 61, de 21 de no
vembro de 1966, para autorizar o 
pagamento de quotas do Fundo 
Rodoviário Nacional aos Municí
pios, no caso que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 17 

do Decreto-lei n.O 61, de 21 de novem
bro de 1966, o seguinte § 4.0: 

"Art. 17. . ..................... . 
§ 4.0 Quando a retenção preven
tiva ou a suspensão do pagamen
to das quotas dos Municípios fo
rem motivadas por irregularida
des praticadas durante adminis
tração anterior, o Conselho Rodo
viário Nacional poderá determi
nar o pagamento das mesmas 
desde que o novo prefeito com
prove devidamente haver toma
do todas as medidas legais para 
apuração das irregularidades e 
responsabUização civU e penal dos 
culpados." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
O Decreto-lei n.0 61, de 21 de no

vembro de 1966, disciplina a cobran
ça do imposto único sobre lubrifican
tes e estabelece o critério para paga
mento das quotas aos Estados e Mu
nicípios. 

Acontece que quando o Município 
não aplica regularmente os recursos, 
o Conselho Rodoviário Nacional pode 
determinar a retenção preventiva e, 
até, a suspensão do pagamento das 
[luotas <Decreto-lei n.o 61, art. 17, §§ 
2.0 e 3.0 ). 

Nos Municípios pequenos, onde es
sas quotas comparecem como fonte 
importante de recurso, a retenção é 
calamitosa, mas não se pode deixar 
impune o prefeito que agiu com in
correção. 

Há numerosos ·casos de Municípios 
cujos antigos prefeitos não deixaram 
prestação de contas regular, com o 
que ficam criadas dificuldades imen
sas aos novos administradores. 
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A lei é drástica quando se trata de 
aplicação de quotas do Fundo Rodo
viário Nacional. Mas, verifica-se, pa
ra logo, que ela não teve outra inten
ção senão a de, justamente, preservar 
tal aplicação e, bem assim, responsa
bilizar efetivamente aqueles que ter
giversam no seu dever de administra
dor da coisa pública. 

Na verdade, a partir do advento do 
movimento revolucionário de março 
de 1964, poucas têm sido as possibili
dades de malversação de numerários 
públicos. Os chamados administrado
res desonestos encontram invariavel
mente na lei revolucionária o grande 
obstáculo à efetivação dos seus desíg
nios. 

Entretanto, punir os infratores é 
uma coisa. Mas, castigar o Município 
e sua população, impedindo que pos
sam eles beneficiarem-se das quotas 
do Fundo Rodoviário Nacional é bem 
outra. E, certamente, a lei não fci 
feita com tal objetividade. 

Por isso que nada justifica fiquem 
os Municípios e suas populações pri
vadas do recebimento das quotas que 
lhes cabem, só porque, na transito
riedade de uma administração menos 
criteriosa, essas quotas foram malver
sadas. O importante, a nosso ver, é 
responsabilizar os que agiram deso
nestamente. E, desde que os novos 
prefeitos comprovem haverem toma
do todas as providências necessárias 
a essa responsabilização e continuem 
obedecendo as leis que regem a di~
tribuição e aplicação das quotas, nao 
vemos como se possa impedir a libe
ração dos recursos a que tem direi to 
o seu Município, para realizar as obras 
de que tem necessidade. 

Por isso, o projeto acrescentando o 
§ 4.o ao art. 17 do Decreto-lei n.0 61, 
de 21 de novembro de 1966, que auto
riza o Conselho Rodoviário Nacional 
a determinar o pagamento das quotas 
retidas ou suspensas, desde que o no
vo prefeito comprove haver tomado 
todas as medidas legais ao seu alcan
ce, não só para apuração das irr~gp.
laridades como ainda para pumçao 
dos culpados. 

É medida justa e oportuna, !?.ara a 
qual contamos com a colaboraçao dos 
nossos Pares. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto 
de 1972. - José Lindoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 61 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera a legislação relativa ao 
Imposto sobre lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos e 
dá outras providências. 

Art. 17. Compete ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem 
fiscalizar a aplicação dos recursos do 
Fundo Rodoviário Nacional distribuí
dos aos Estados e Distrito Federal, e 
aos órgãos rodoviários estaduais e go
vernos dos territórios fiscalizar, sem 
prejuízo de controle que entenda 
exercer a União, a aplicação dos re
cursos do Fundo Rodoviário Nacional 
distribuídos aos Municípios. 

§ 1.o Em caso de irregularidade na 
aplicação dos ·recursos do Fundo Ro
doviário Nacional distribuídos aos Es
tados e Distrito Federal ou na fisca
lização exercida pelos Estados sobre 
os Municípios, na forma deste :.rtigo, 
cabe ao Conselho Rodoviário Nacio
nal determinar a retenção preventiva 
das quotas ou sua suspensão, nos ter
mos da legislação vigente. 

§ 2.o Em caso de irregularidade na 
aplicação dos recursos do Fundo Ro
doviário Nacional distribuídos aos Mu
nicípios cabe ao Conselho Rodoviário 
Nacional mediante comunicação do 
órgão rodoviário estadual, do Gover
no do Território ou do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, 
determinar a retenção preventiva das 
quotas ou sua suspensão, nos termos 
da legislação em vigor. 

§ 3.o A suspensão das quotas dos 
Estados Distrito Federal e Municípios 
que vier a ser determinada pelo Con7 selho Rodoviário Nacional perdurara 
até que sejam consideradas satisfató
rias as providências adotadas no sen
tido de corrigir as irregularidades que 
lhe motivarem. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido vai à publicação e, em segui
da, às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montara. 
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O SR. FRANCO MONTORO - (Pro
nuncia. o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, o simples re
cebimento de denúncia do Ministério 
Público pelo Juiz acarreta, hoje, a 
inelegibilidade de qualquer cidadão. 

Essa disposição da atual Lei de Ine
legibilidades vem provocando grande 
número de processos judiciais contra 
ex-prefeitos, candidatos a cargos ele
t!vos. 

A matéria foi discutida, ontem, lar
gamente, neste plenário. 

Os conhecidos advogados especiali
zados em Direito Municipal, Tito Cos
ta e Geraldo Ataliba, têm denunciado 
essa grave ocorrência, que encontra 
sua origem em divergências políticas 
locais. Para alijar adversários, recor
re-se à Lei de Inelegibllidades, que 
impede, por exemplo, a candidatura 
dos que sejam denunciados por irre
gularidades meramente formais na 
prestação de contas de uma Prefei
tura. 

Ora, é sabido que dada a complexi
dade crescente da legislação a res
peito, têm sido freqüentes as restri
ções feitas pelos Tribunais de Contas 
a operações e contabilidade dos Esta
dos e até mesmo da União. O que 
vem servindo de pretexto, na esfera 
municipal - e às vésperas de eleições 
- para processos de intuito eleito
reiro, que atentam contra a morali
dade política e o interesse público. 

Projeto que vou apresentar tem por 
finalidade corrigir esse mal. Para isso, 
propõe a eliminação, no texto da lei, 
da expressão "ou (os que) respondam 
a processo judicial instaurado por de
núncia do Ministério Público, recebi
da pela autoridade judiciária compe
tente". 

Na verdade, o recebimento de de
núncia estabelece mera presunção 
contra o denunciado. É medida provi
sória. 

O cidadão alcançado pela denúncia 
pode provar sua inocência e acabar 
absolvido. É o que acontece mais fre
qüentemente, sobretudo com adminis
tradores ou políticos locais, envolvi
dos em processos que representam 
meros expedientes, estranhos aos 
objetivos da norma penal. 

A lei, tal como está redigida, consti
tui um absurdo jurídico, pois pune 
antecipadamente o cidadão, antes de 
se apurar a sua responsabll1dade cri
minal. Além disso, tem servido de 
instrumento de perseguição política, 
com grave prejuízo para o bem-co
mum. 

A redação proposta preserva as al
tas finalidades da lei, sem dar mar
gem aos abusos mencionados. 

Estamos encaminhando à mesa pro
jeto com essa intenção, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Danton Jobim, que falará em 
nome da Liderança. 

O SR. DANTON JOBIM - (Em no
me da. Liderança., pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em dis
curso que inaugurou os debates pro
gramados pelo MDB, em torno da po
lítica económica e social do Governo, 
ao nosso eminente companheiro Se
nador Franco Montoro coube dissertar 
sobre a política de distribuição da 
renda. 

Dissertar é precisamente o termo, 
porque ele o fez como mestre consa
grado na matéria, catedrático dos 
mais ilustres da Universidade de São 
Paulo. 

Não tenho maiores títulos para 
apresentar-me ante esta Casa senão 
os de um velho jornalista habituado 
ao trato eclético dos problemas. E, sa
bem os Srs. Senadores, o jornalista 
como o político foram, há muito, en
quadrados naquela categoria jocosa 
dos técnicos em idéias gerais. 

Do jornalismo, trago a facilidade, 
evidentemente, de colher dados, es
premer-lhes a substância e tirar-lhes 
as conseqüências. E também a desini
bição para expor minhas conclusões e 
aceitar sem ressentimentos aplausos 
ou críticas. 

Aprendo muito, confesso, através da 
leitura habitual do Diário do Con
gresso, principalmente com a sua II 
Seção. Vale dizer que sou um aluno e 
não um mestre. Aluno medíocre, 
(não apoiado!) mas atento, de Vossas 
Excelências, Senhores Senadores, a 
quem peço paciência para ouvir as 
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observações de um leitor incorrigível 
dos pareceres e discursos, sobretudo 
os de autoria dos membros do Parti
do que apóia o Governo. 

Senhores Senadores. 

Nosso tema de hoje é a política tri
butária. 

Estudando-a em boa fonte, desco
brimos uma dimensão nova no Mila
gre Brasileiro de que tanto se fala: o 
nosso contribuinte desafia com vanta
gem os de muitos outros países na ca
pacidade de pagar. 

Aqui, não se segue aquele conselho 
atribuído a um grande estadista eu
ropeu de que ao contribuinte se deve, 
se se puder, tirar a pele, mas tendo 
sempre o cuidado de lhe deixar o 
couro. 

Nossa política tributária apresenta 
uma distorção muito grave: o percen
tual de tributos que pesa sobre o Pro
duto Nacional Bruto vem crescendo a 
niveis superiores ao do Produto Na
cional. O Brasil já se coloca num dos 
primeiros lugares, no mundo, em ter
mos de carga tributária bruta. Não 
sei se será esta uma das faces do Mi
lagre Brasileiro, mas, de qualquer 
modo, é um fato. 

:11: o que diz, em resumo, o Senador 
Carvalho Pinto, no seu notável pare
cer sobre a Proposta Orçamentária 
para 1972, no qual endossa a conclu
são de um trabalho minucioso estam
pado em Estudos ANPES (Associação 
Nacional de Programação Econômica 
e Social). Nesse ensaio, se declara que 
"podemos" afirmar com segurança 
que, em termos de esforço tribl!,tário, 
o Brasil encontra-se numa posiçao das 
mais destacadas entre os países em 
desenvolvimento". (ln "P o 1 i ti c a 
Tributária", Carvalho Pinto, Brasília, 
1971). 

O honrado Ministro do Planejamen
to, em pronunciamento no Jornal do 
Brasil de 2 de novembro do ano pas
sado contesta esse fato, ao analisar 
o problema da participação do setor 
público na economia. Confirma, en
tretanto com todas as letras - e não 
poderia ~egá-lo -que a carga tribu
tária bruta ''anda na casa dos 28 a 
29%. Isto é realmente comparável 
com os níveis da Europa e Estados 
Unidos". 

Mas acrescenta que, à guisa de com
pensação, "o Governo do Brasil, atra
vés de autarquias como o DNER e o 
BNH. e de outros órgãos públicos, res
ponsabiliza-se pelo programa rodoviá
rio, financia o sistema de habitação, 
responde por 90% do sistema educa
cional e exerce multas outras funções 
que não são do setor público, em pai
ses desenvolvidos". E pergunta Sua 
Excelência: "Como estariam o pro
grama de habitação e o de educação 
se não houvesse aquela presença mais 
intensa na área governamental"? 
Jornal do Brasil de 2-11-71. 

Ora, Sr. Presidente, esta opinião 
não coincide com a do Presidente da 
Confederação Nacional da Indústria, 
Sr. Thomas Pompeu de Souza Brasil 
Netto, emitida na palestra feita no 
Congresso em· 7 de outubro do ano 
passado. 

O que ele afirmou, então, foi que 
"a carga tributária - é textual -
subiu em ritmo acelerado e a econo
mia brasileira suporta hoje elevado 
índice de estatização". E acrescenta 
que, "com a predominância dos im
postos indiretos no nosso sistema fis
cal, a indústria tem suportado a mais 
pesada parte do ônus desse processo 
de crescente participação do Governo 
na economia". 

E acrescenta adiante o líder da in
dústria: "Convém ponderar que os 
ônus impostos às indústrias com ba
se em percentagem sobre folhas de 
pagamento acentuam a desigualdade 
e, proporcionalmente, gravam, em 
maior escala, as empresas em que a 
participação da mão-de-obra, nos 
custos de produção, é mais elevada". 

Apesar da admiração que temos pe
lo talento e a rica imaginação do Se
nhor Reis venoso, não podemos dei
xar de considerar evasiva a sua ex
plicação do fenômeno . Evasiva e ine
gavelmente equivocada, incidindo 
mesmo em erro de fato. 

Em primeiro lugar, o que se está 
discutindo não é o destino que se re
serva aos recursos obtidos por uma 
carga tributária exagerada. O que se 
acha em debate, Sr. Presidente, são as 
conseqüências dessa supertributação, 
quer no âmbito econômico, quer no 
social. 
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O que se acha em debat~ são a.s co_n
seqüências dessa tributaçao, :po1S tem 
graves implicações quanto a possi
bilidade de manter-se a atual política 
do desenvolvimento do Governo, nas 
linhas em que se manifestou a sua 
opção, e também os seus reflexos S<l
ciais, que podem representar uma 
acumulação de combustível para uma 
futura explosão S<lCial, naturalmente 
a longo termo. A pergunt~ a que de
veria responder S. Ex.o. e: estamos, 
ou não atingindo ou ultrapassando os 
limites razoáveis de uma carga tribu
tária que, pelo seu peso, pode. afe
tar o próprio ritmo de desenvolvimen
to, superando a capacidade do contri
buinte? 

Então nós não nos colocamos, Se
nhor Presidente, aqui, numa posição 
contrária à política de desenvolvimen
to nacional em suas linhas globais 
adotadas pela Revolução, politiEa es
sa que não é senão a continuaçao da
quela que foi sustentada pelo Presi
dente Juscelino Kubitscheck em seu 
tempo. 

Mas, vamos ao erro de fato. 
Na exposição publicada pelo Mi

nistro Reis Velloso, como se viu, in
clui-se o BNH como uma das fontes 
de financiamento governamental vi
sando à execução de projetas de in
teresse social. 

Ora, V. Ex.o. sabe que essa afirma
ção não encontra apoio nos fatos. Na 
exposição de motivos da Mensagem 
Presidencial ao Congresso, de 21 de se
tembro de 1971, afirma-se textual
mente que "a maioria dos recursos 
aplicados no financiamento das hab~
tações para os trabalhadores tem on
gem na sua própria poupança" ... 

Aliás, não precisaria diz~r isto. 
Ninguém ignora que o BNH e o ges
tor por força de lei, dos recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço. 

A verdade é que a origem desses re
cursos não é absolutamente o Gover
no. A verdade é que se, em 1964, de 
um produto igual a 100, 23,8~ eram 
canalizados para o governo, dOis anos 
depois, em 1966, o Brasil. ~tingia a ~m 
record de carga tributana, ou seJa, 
29,5%. 

Em 1969, último ano cujos dados 
são disponíveis, a carga tributária 

bruta atingiu a 28,2%. A média do 
período considerado, 1964/1969, foi de 
27,3%. 

A política brasileira em relação à 
carga tributária é ainda aquela for
mulada perante a 5.o. Assembléia-Ge
ral do CIAT - Centro Interamerica
no de Administradores Tributários. 

Ali se alegou que as nossas auto
ridades procuraram conservar a ta
xa atual do máximo nível de tributa
ção suportável pelo contribuinte, mas 
de outro lado concedem estímulo es
peciais aos setores considerados mais 
importantes. 

Tal política, segundo as razões ex
postas pela Delegação Brasileira à. 
Reunião do CIAT, tem o mérito de 

"apresentar vantagens cumulati
va.c;, de vez que, ao mesmo tempo 
que proporciona um nível de ar
recadação relativamente alto, uti
lizadas para os inv~st:mc:"ltJs in
fra-estruturais, assegura também 
a concessão de vantagens subs
tanciais para os setores definidos 
como prioritários na estratégia 
desenvolvimentista." (Revista de 
Administração Fiscal, edição es
pecial, pág. 11, Ministério da Fa
zenda, Secretaria da Receita Fe
deral, 1971) . 

Portanto o nível de arrecadação 
"relativamente alto", do qual o Mi
nistro da Fazenda se orgulha, é con
seguido à custa de exigir-se do con
tribuinte, considerando a forte inci
dência dos impostos indiretos, muito 
acima da sua capacidade de contri
buir. Quando se considera, ainda 
mais, a população economicamente 
ativa do Pais, de acordo com os da
dos do Censo Demográfico de 1970, a 
situação se torna mais chocante: é 
sobre os ombros de uma população 
ativa de quase 30 milhões de pessoas, 
num total de 90 milhões, que recai o 
esforço tributário, no Brasil. 

Há um estudo preciOS<l, de Celina 
Azevedo Ferreira da Silva, da Secre
taria da Receita Federal, do Ministé
rio da Fazenda, sobre "Carga Tribu
tária no Brasil e alguns países sele
clonados", em que se estabelecem 
comparações muito elucidativas, do 
ângulo internacional, sobre a carga 
tributária de cada nação, e que estão 
aqui, na tabela, às páginas 27 desta 
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publicação, que, se não podemos tal
vez considerar oficial, consideramo-la 
oficiosa. 

Está publicado esse estudo, que aqui 
exibo, na Revista do Fundo Monetá
rio Internacional Staff Papers, de 
novembro de 1967, que costumo com
pulsar para verificar como os espe
cialistas de outros países encaram a 
verdadeira situação económico-finan
ceira do nosso País. 

Tal estudo se baseia em três variá
veis: produto nacional bruto, produto 
nacional bruto per capita e volume do 
comércio exterior. 

De acordo com os cálculos mate
máticos aplicados pela autora <con
siderando produto nacional bruto, 
produto nacional bruto per capita e 
volume de comércio exterior>, avolu
ma-se a carga tributária, toma-se 
excessiva, hipertrofia-se a tal ponto 
que o Brasil chega a ocupar o pri
meiro lugar, no mundo, no que res
peita ao esforço tributário. 

Diante destas considerações, cum
pre não esquecer um aspecto sobre
modo importante da questão ora 
debatida. Trata-se do inevitável 
agravamento da concentração de 
renda em função também de uma 
politica tributária que descarrega 
desigualmente o custo do desenvol
vimento, atingindo de modo alar
mante as camadas mais pobres da 
população. 

Em seu equilibrado parecer à pro
posta orçamentária de 1972, a que me 
referi no início desta minha modesta 
contribuição à crítica do comporta
mento tributário das nossas autori
dades financeiras, o eminente Sena
dor Carvalho Pinto, aJ}rofundando-se 
no estudo da estrutura tributária na
cional, coloca o dedo numa chaga, 
que continua aberta e sem perspec
tivas, a curto prazo. de cicatrização: 
"o que ele chama a "iníqua distri
buição dos respectivos encargos den
tre as várias classes sociais" (in "Po
litica Tributária", 1971, pág. 14, que 
aqui exibi a V. Ex.as). 

O nobre Senador por São Paulo, 
elemento de destaque que dá brilho 
especial à representação da ARENA, 
nesta Casa, nosso mestre e de todos 
nós na matéria em debate, estriba
se num ensaio de G. S. Sabota: "The 
Distribution of Tax Burden em Bra-

zil". Nessa análise, se diz textual
mente: "para não haver mais dú
vidas quanto ao fato de que o siste
ma tributário brasileiro sobrecarrega 
relativamente mais os grupos de ren
da média do que os grupos de renda 
mais alta ou mais baixa". Mostra-se, 
através dos gráficos, que "as classes 
de renda alta são em geral no Brasil 
subtributadas; o imposto parece ser 
progressivo nas primeiras classes de 
renda para tomar-se, depois, total
mente regressivo." (op. cit, in "Three 
Essays ln Brasilian Public Finances" 
ed. da Comissão Internacional da 
Bacia Paraná-Uruguai, São Paulo, 
1969, pág. 34). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazend.o soar a campai
nha.) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que o tempo de que dis
põe está esgotado. 

O SR. DANTON JOBIM - Estou 
próximo a terminar, Sr. Presidente. 

Peço a V. Ex.a que, com a sua pro
verbial liberalidade, me permita !a
zê-lo, a fim de não truncar minha 
exposição. 

Quanto aos efeitos do sistema tri
butário na consecução do objetivo de 
ampliar o nosso mercado interno, que 
apresenta precoces sinais de supera
ção ou de esclerosamento, em certas 
áreas - como temos ouvido dizer 
aqui, por alguns dos representantes 
do Nordeste - acho que não preciso 
alongar-me em minha exposição. Os 
reflexos sobre o nível dos salários, 
dessa politica, estão no livro já tão 
citado do Pro!. Carvalho Pinto -
"Política Salarial" - em que se acen
tua ser essa sobrecarga fator de agra
vamento do custo da produção. da 
baixa remuneração dos trabalhadores 
e, portanto, do baixo poder aquisitivo 
do consumidor. 

Curiosa situação a deste País, em 
que se quer ampliar cada vez mais a 
jprodução industrial, mas se criam 
.óbices à expansão do mercado inter-
1110. 

. Em relação ao problema do ICM, 

.que tem sido aqui a bête noire dos 
IC!ignos representantes do Nordeste. 
•não me parece que devo abusar da 
.paciência dos meus colegas, repisan
-do aqui as diárias queixas e protes
tos dos nobres Senadores que repre-
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'sentam dignamente, nesta Casa, os 
•Estados do nordeste. 
. Os discursos, pronunciados desta 
tribuna sobre o tema, são numerosos 
e o relatório da Comissão Parlamen
tar da ARENA para estudar os pro
blemas do nordeste acentua textual
mente que: 

"surge o risco de que venha a ser 
exacerbada a oferta de bens de 
consumo sem a correspondente 
expansão do mercado consumi
dor, do que, relativamente ao 
Centro-Sul, é exemplo, já agora, 
a redução da capacidade, sobre
tudo do Norte-Nordeste, para 
comprar-lhe as mercadorias e até 
pagar-lhe o que já adquiriu." 

Chega-se a falar na possibilldade, 
a longo prazo, de uma recessão, com 
a perda do mercado dos demais Es
tados, especialmente do Nordeste, 
para a produção do Centro-Sul. 

E assim se resume o quadro: 
"Vê-se que, substantivamente, in
verteram-se as posições. Com o 
IVC, tínhamos o fortalecimento 
da economia do estado consumi
dor e o enfraquecimento do esta
do produtor, e com o !CM temos 
o fortalecimento do estado pro
dutor e o enfraquecimento d0 
estado consumidor." (Relatório 
Arnon de Mello.) 

Mas. não nos interessa, Srs. Sena
dores, nem aos brasileiros do Nordes
te nem aos brasileiros do Centri)-Sul, 
que uns e outros se debilitem. Aqui 
está um. representante do Centro-Sul, 
um Senador pela Guanabara, em no
me do seu Partido, cuja pequena 
Bancada nesta Casa é, na sua maio
ria, oriunda do Centro-Sul, aqui es
tamos nós protestando Cl)ntra uma 
política tributária discriminatória, in
justa, iníqua, que nutre de ilusões o 
Nordeste, acenando-lhe com a Terra 
Prometida, enquanto o descapitaliza 
em favor de minorias privilegiadas, 
por via de uma política desumana. 

o Presidente Médici disse - e tem 
sido repetido constantemente nesta 
Casa - que a ecl)nomia vai bem mas 
o povo vai mal. Ora, a economia não 
poderá jamais ir bem quando, apesar 
dos seus índices globais satisfatórios, 
o destinatário único do progresso for 
cada vez pil)r, enquanto uma popula-

ção, equivalente à República Argen
tina, dentro de nossas fronteiras, es
teja condenada a condições de vida 
subumanas, sem que lhe reste senão 
a esperança vaga de que as promes
sas tantas vezes anunciadas, ao som 
das trombetas da promoção social. fo
rem incompatíveis com uma pl)lítlca 
econômica, sobretudo no setor tribu
tário, na qual se esquece a dimensão 
humana do desenvolvimento. 

Não faríamos a injustiça de descar
regar as culpas por essa situação ncs 
ombri)S do Presidente Emílio Médici, 
mas atribuímo-las à tecnocracia im
plantada no País desde 1964. 

A oposição não deve poupar críti
cas ao Governo. Desse direito e deEse 
dever não abdica. Mas com o Presi
dente se identifica em momentos em 
que este Cl)rrobora o nosso protesto 
como aquele em que libertou o cora
ção opresso: "Não, não me confor
mo, isso não pode continuar". E acre
dita a Oposiçãl) na sinceridade de 
propósitos do Presidente, quando 
promete orientar - ou reorientar -
a politica "no sentido da prevalên
cia do nordestino sobre o Nordeste" 
para a "humanlzaçM de tanta pai
sagem subumana". 

o Nordeste é o nordestino e o br~.
sileiro é o Brasil. Quando falamos 
das taxas vistosas do nosso crescimen
to econômico, não esqueçamos que 
esse crescimentn será a mosca azul 
do Grão-Vizir, se não se converter, 
realmente, num fator de progresso 
social - "populorum progressio", na 
expressão exata de Paulo VI. Há mi
lhares de pârlas neste País que espe
ram pelo verdadeiro milagre brasilei
ro que se realizará menos nas esta
tísticas que na reali~ade SI)Cial, com 
a integração efetiva dessa imensa 
massa de não-consumidores, à socie
dade de consumo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. RUY SA.."'JTOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senadl)r Ruy Santos, que falará 
como Líder da Maioria. 

O SR. RUY SANTOS - (Como Lí
der pronuncia o seguinte discurso. 
Se~ revisão do orador.) Sr. Presiden-
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te, em primeiro lugar, perdoem-me os 
companheiros inscritos pl)r ter de 
roubar-lhes o tempo, para não deixar 
sem urna resposta imediata o que 
aqui foi dito, mesmo por atenção ao 
orador que vem de deixar a tribuna. 

O eminente Senadr,r D::.nton Jo
blm começou seu discurso referindo
se à expressão "milagre brasileiro", 
que tem sido emprestada à ação go
vemamen tal. 

A expressão não é nossa. Não te
mos -e muito menos o Governl) -
a pretensão da realização de um gran
de milagre. A expressão "milagre bra
sileiro" está nas fontes internacionais 
e foi o próprio Presidente Nixon que, 
ao receber o Presidente Médici, teve 
a opl)rtunidade de aludir ao "milagre 
brasileiro". 

o eminente Senador Danton Jo
bim, porém, dando início às suas con
siderações, fez referência à carga tri
butária a que está sujeito o trasilei
ro. Carga que não é ignorada pelo 
Governo. O Governl), em mais de 
uma oportunidade, tem reconhecido a 
necessidade de reduzi-la. Carga que 
não vem de hoje; carga que repre
senta o acúmulo de erros em vários 
períodi)S de nossa evolução. Mas o 
que não se pode negar, e isso é elo
giado por todos os técnicos, não só 
nacionais como estrangeiros, é que a 
reforma tributária feita no ni)SSO sis
tema, a partir da Revolução de 64, 
foi benéfica para o Brasil. Tomo co
mo exemplo a substituição do Impos
to de Vendas e Consignações pelo 
ICM. o Imposw de Vendas e Consig
nações, e me perdoe o eminente Se
nador Danton J()bim que é um técni
co, e eu sou apenas um curioso ou um 
vivente nesse assunto, chegou a ser 
chamado de "imposto em cascata". O 
mesmo produw pagava o mesmo tri
buto em várias oportunidades. En
tão veio o !CM; e com que finalida
de? A de transformar a tributação 
num só tributo, o pagamento uma só 
vez. 

No decorrer do seu discurso, I)UVi 
de S. Ex.a referência às críticas ou 
ao clamor que se verifica na minha 
região quanto ao !CM, que representa 
uma descapitalização nossa em favor 
do Sul. Ainda há pouco, ao chegar 
em casa, tive opl)rtunidade de ler na 
pasta desses recortes de jornais que 

nos são distribuídos, uma entrevista 
do Sr. Ministro Delfim Netto em que 
responde a uma pergunta do jornalis
ta quanto a esse clamor que se verifi
ca no Nordeste. E me lembro de que 
ele abordi)U um problema que já vi 
suscitado inclusive aqui. Prega-se a 
revisão ou uma aplicação do ICM di
verso nas diversas regiões brasilei
ras. 

Pondera o eminente Ministro da 
Fazenda que se pretende uma redu
ção do !CM naquelas matérias consu
midas no Nordeste. E, se eu soubes
se até que S. Ex.a ia pronunciar esse 
discurso, hl)je, embora já o tivesse 
visto designado há poucos dias para 
abordar esse problema, teria trazido 
essa entrevista· do Sr. Delfim Netto. 
Mas, diz o Professor Delfim Netto, 
ilustre Ministro da Fazenda, que real
mente há ponderações que precisam 
ser levadas em conta. Porém, é pre
ciso estudá-las para que não repre
sentem solução para uma região com 
prejuízo para outra. Então, fazendo 
até referências a estudos que estão 
sendo feitos em reuniões com Secre
tários da Fazenda, diz que o Gover
no vem, já há meses. tentando ver se 
chega a uma Sl)lução que, vista do 
âmbito geral do País, possa realmente 
eliminar distorções que se verificam 
em certas regiões brasileiras. 

A reforma tributária, iniciada no 
primeiro Governo da Revolução, atra
vés dos Srs. Ministros Roberto Cam
pos e Gouveia de Bulhões, o Prl)fessor 
Gouveia de Bulhões que está empres
tando a colaboração do seu mérito, 
da sua honestidade profissional, da 
sua capacidade ao Governo do MDB 
na Guanabara. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 
O Sr. Danton Jobim - O próprio 

Professor Bulhões já publicou alguns 
pronunciamentos, nos quais ele faz 
umas retificações dos seus pontos de 
vista, em torno da politica tributária 
do Governo. Devo dizer mesmo que 
esses pronunciamentos, essas opiniões 
emitidas pelo Professor Bulhões, fo
ram até utilizadas no Senado - não 
posso, agora, precisar com clareza 
mas, parece-me, pelo nobre Senador 
Arnon de Mello, ou num dos seus re
latórios, ou num dos seus discursos. 
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Não podemos também considerar que 
esses elementos permanecem estáti
cos em relação às linhas gerais da po
litica econômico-financeira traçada 
pela Revolução de 1964, mas, geral
mente, esses elementos estãn hoje 
afastados da administração federal. 
O próprio Professor Roberto Campos 
já tem escrito vários artigos em que 
S. s.a mostra umas tantas distorções 
que precisam sE'r corrigidas, mostran
do, ainda, que muitas daquelas me
didas que se julgaram necessárias no 
inícil) do período revolucionário, ho
je já podem constituir até entraves 
ao desenvolvimento normal do País. 

O SR. RUY SANTOS - Mas só se
ria desfavorável ao Professor Bulhões, 
como ao eminente Professor Roberto 
Campt>S, se fôssemos admitir, aqu!, 
que S. s.a numa quadra como esta de 
evolução galopante da própria vida, 
em que 09 fatos e os fenômenos, não 
só os sociais como os econômicos e 
politicas, quase que se atropelam, se 
fôssemos admitir que S. s.as conti
nuassem fechados naquele mesmo 
ponto <ie vista de 1964. 

O Sr. Danton .Tobim - Exatamente 
por isso é que hoje os aplaudo, pois ve
rifico que já começam a compreen
der que há certas medidas, mantidas 
teiml)Samente pela tecnocracia insta
lada no Pais, que constituem obstá
culo ao próprio desenvolvimento do 
plano nacional. 

O SR. RUY SANTOS - Ainda há 
pouco, antes do aparte do eminente 
Senador Danton Jobim, dizia eu que 
o próprio Ministro Delfim Netto, o 
atual Ministro da Fazenda, reconhe
ce que há distorções, que há defeitos 
na aplicação dessa tributação que 
precisam ser corrigidos, e cuja corre
ção está sendo estudada. 

O Sr. Danton Jobim - Essas pro
messas têm sido feitas já há bastante 
tempo. 

O SR. RUY SANTOS- Sabe V. Ex.a 
que o problema não tem essa simpli
cidade que é desejada. Claro que o 
homem do Nordeste - e foi citado no 
discurso do Senador Arnon de Mello 
- claro que o homem di) Nordeste, 
que está vendo o imposto, o !CM ser 
cobrado lá e ficar apenas uma peque
na parcela, e parcela duas ou três 
vezes maior - não tenho de cabeça 
- ser desviada, remetida para o Sul, 

claro que esse homem nordest1n0 de
seja que essa solução seja tomada em 
cima da perna, de imediato. No en
tanto, essas soluções não podem ser 
tomadas assim. 

E, nessa entrevista, o Ministro 
Delfim Netto disse que no debate 
com Secretários da Fazenda há di
vergência, mesmo dentro do Nordes
te, por exemplo, entre o Secretário 
da Fazenda da Bahia e o de Pernam
buco, quanto à melhor solução indi
cada. Por quê? -Por causa das con
tingências mais regionais, mais pró
prias de cada Estado para o empre
go da tributação. 

Sr. Presidente, nesta tentativa de 
resposta, pois, como já declarou o 
eminente Senador Filinto Müller ao 
responder ao Senador Franco Mon
toro, essa matéria há de ser respon
dida pelos entendidos da nossa Ban
~ada - e em atenção à delicadeza, 
a superioridade com que o Senador 
Danton Jobim sempre aborda esses 
problemas - e não aparteel S. Ex.a 
para me limitar a ouvi-lo - não 
queria que o discurso do nobre re
presentante carioca ficasse sem a 
atenção, pelo menos de uma promes
sa de resposta. 

O Sr. Danton Jobim - Muito obri
gado a V. Ex. a 

O SR. RUY SANTOS - Há um 
ponto, na reforma tributária - e 
abordado no discurso de S. Ex.a -
que não foi atendido plenamente, 
mas que se busca atender: é a su
pressão dos impostos indiretos para 
predominância da tributação direta. 

S. Ex.8 fez um relacionamento de 
dados e, honestamente, embora sem 
necessidade, S. Ex.a trouxe aqui as 
fontes onde colheu as informações. 

O Sr. Danton Jobim - Trouxe não 
apenas a menção das fontes, mas as 
próprias fontes e as revistas de onde 
tirei esses dados . 

O SR. RUY SANTOS - O que era 
desnecessário, Sr. Presidente, porque 
a palavra de S. Ex.a está acima de 
tudo isso. E declarando S. Ex. a que 
fulano de tal disse algo, é que a sua 
honestidade intelectual o leva ou le
vou, como sempre, a fazer declarações 
precisas sem a necessidade de indicar 
a fonte. 
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Essa carga tributária que ainda 
existe - e o Governo reconhece e 
afirma que se esforça para evitá-la-, 
essa carga não podia ser eliminada 
imediatamente, porque o Governo 
estava às voltas com outro problema, 
o do equilíbrio orçamentário, por 
exemplo, para conter aquela onda ou 
aquele galope da inflação em que vi
via o Brasil. o esforço do Governo 
está quase coroado de êxito. 

Segundo algumas notas que tomei 
por alto, o Senador Danton Jobim fez 
referência, no decorrer do seu dis
curso, en passant, à Argentina. Atra
vessamos uma época e a Argentina 
atravessa outra. Não nos interessa, e 
acredito também não interessa a S. 
Ex.a, o confronto entre o que se pas
sa em nosso País e lá naquela nação 
amiga. 

O Sr. Danton Jobim - Mas não 
fiz esse confronto. 

O SR. RUY SA."''TOS - V. Ex. a 
citou "na Argentina se deu isso ... " 

O Sr. Danton Jobim- Perdoe-me. 
Não disse propriamente esta expres
são, mas "a de uma população equi
valente à da Argentina", ao citar !>S 
30 milhões de habitantes que estao 
em situação realmente subumana. 
Estou encantado em ouvir V. Ex.a, e 
quero aprender. 

O SR. RUY SANTOS - Aprender, 
V. Ex. a não aprende, e não tenho 
condições de encantar a ninguém. V. 
Ex.a me perdoe, sob todos os aspectos. 

Sr. Presidente, o que é o incentivo 
fiscal? Livrando-se o Governo - va
mos assim dizer, se pudéssemos usar 
esta expressão - de parte de sua re
ceita em favor do Nordeste, ou do 
Norte ou da Região Centro-Sul, ou 
do deSenvolvimento da pesca, do de
senvolvimento do turismo, o que é is
so? Até certo ponto, a diminuição 
da carga tributária para o contri
buinte. Veja, nobre Senador Danton 
Jobim, falo contribuinte. V. Ex. a me 
perdoe se não apreendi bem seu dis
curso. Embora V. Ex. a fale pausa
damente, apareceu aqui, ao meu la
do, um companheiro. Vez por outra 
- eu, atento a V. Ex.a - ~le me 
desviava um pouco dessa atençao. V. 
Ex.a se referiu ao Presidente da Con
federação Nacional das Indústrias, o 
Sr. Thomas Pompeu. Quando ll; Co.n
federação Nacional das Industnas 

clama, entendo que o faz não por 
quem devia clamar. Sabe V. Ex. a, 
Senador Danton Jobim, todo imposto 
recai sobre cada um de nós, consu
midor. Nós, em verdade, é que somos 
os contribuintes. Quando o industrial 
faz o automóvel, ou faz a geladeira, 
ou faz o televisor, agora colorido, ou 
faz o eletrodoméstlco, ou faz o prego, 
o tributo que ele sofre no momento 
da industrialização é um tributo que 
nós. consumidores, é que vamos pa
gar. Quando o industrial clama por 
um tributo mais exagerado, claro que 
ele sabe que esse tributo exagerado, 
encarecendo o produto, pode também 
diminuir o consumo e também a pro
dução. O Governo, com os incentivos 
fiscais, está reduzindo um pouco essa 
carga em favor da região ou em favor 
da pesca, ou em favor do turismo, 
que representam o desenvolvimento 
nacional. Indiscutivelmente, esses 
impostos indiretos terão de, em pou
co, estar eliminados. t bom não es
quecer - e S. Ex.a não deu grande 
importância ao fato - o que repre
senta, sob o aspecto social, a inver
são feita pelo Poder público em 
educação e em casa própria, que 
constitui, até certo ponto, uma con
tribuição do Poder público em favor 
da capacidade de não aquisição, va
mos assim dizer, desses párias a que 
S. Ex.a se referiu no seu discurso. 

Vou concluir, Sr. Presidente, pois 
queria apenas dar uma demonstração 
de apreço ã Oposição e principalmen
te ao seu eminente Líder Danton Jo
bim, nestas considerações. 

S. E."<C.a se referiu ao Presidente 
Médici, e acusou os tecnocratas pelos 
males que aí estão. No regime pre
sidencial, Sr. Presidente, não aceito, 
e o eminente Senador Danton Jobim, 
de certo, também não há de aceitar, 
que se livre o Presidente, ou o Go
vernador, do ônus da crítica, para 
jogar sobre os aUXiliares que o levam 
à qualquer decisão. 

Sabemos, Sr. Presidente, que no re
gime presidencial é o Presidente quem 
decide. Sei que os técnicos são per
sistentes, e quando se enclausuram 
num ponto de vista técnico, têm uma 
capacidade tremenda de defesa dos 
seus pontos de vista. Mas se o ponto 
de vista técnico é aceito e implan
tado, claro que o responsável, no sis
tema presidencial, é o Presidente, 
porque aceitou essas ponderações. 



-228-

Tenho a impressão de que Sua 
Excelência fez até referência a isso. 
Sei que, em mais de um despacho -
sei porque, às vezes, os fatos trans
piram - o Sr. Presidente da Repú
blica, ou um ou outro dos seus Mi
nistros, chamou a atenção de que isso 
não podia continuar. Quer dizer, é a 
presença do Chefe da Nação no co
mando do barco. é a sua consciência 
do drama cuja repercussão chega até 
ao Palácio do Planalto ou ao Palácio 
da Alvorada. 

E há o esforço - e S. Ex.a reco
nhece que há esse esforço - para 
que o desenvolvimento não se inter
rom:pa. E. como conseqüência do de
senvolvimento, venha aquela solução 
por nós todos desejada - que o efei
to do desenvolvimento, o resultado 
desse desenvolvimento, não atinja 
somente a uma pequena parcela; 
desça também a todas as classes para 
que todos nós, que somos brasileiros, 
recolhamos os benefícios do desen
volvimento. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex.a um aparte rápido? 

O SR. RUY SANTOS - Com mui
to prazer ouço V. Ex.a 

O Sr. Danton Jobim - Não dese
jaria mais apartear o discurso de V. 
Ex.a, porque V. Ex.a já disse que ou
tro Sr. Senador será designado de
pois para responder às criticas que 
aqui foram formuladas. Mas o que 
queria frisar muito bem, para não 
ter que pedir a palavra para expli
cação pessoal, é que a minha preo
cupação foi exatamente fazer um 
diagnóstico. Um diagnóstico, um re
trato tão fiel quanto possível dos ma
les que o excesso de tributação, a 
carga tributária excessiva, está cau
sando ao Brasil. Agora, não cheguei 
nem sequer a enfrentar o problema 
da terapêutica ou da medicação, por
que, disse de início, isso evidente
ment-e compete aos verdadeiros mes
tres da ciência econômica, e tribu
tária, por extensão. Sou um mero 
técnico de idéias gerais, mas abebe
rei-me nos depoimentos das mais au
torizadas pessoas, inclusive, de pre
ferência, do setor governamental, e 
arenistas, de maneira que fiz apenas 
este diagnóstico - citei talvez um 
pouco demais -, exatamente para 
calçar o meu discurso nessa orien
tação. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, sem querer, o eminente Se
nador Danton Jobim me chamou à 
minha formação profissional, ao mé
dico que fui em outros tempos. Disse 
S. Ex.a que procurou fazer um diag
nóstico. Eu, que fui médico, sei como 
os nossos diagnósticos são tantas ve
zes imprecisos e tantas vezes falhos. 
Quanta vez, eu, Sr. Presidente, como 
tantos outros, nos debruçamos sobre 
um doente, recolhemos o produto da 
nossa observação e o resultado dos 
nossos exames auxiliares, nos con
vencem que demos com a causa do 
mal e marchamos para a terapêutica 
indicada - S. Ex.a usou também a 
expressão terapêutica - certos de 
que a terapêutica vai trazer, no dia 
seguinte, a cura. Nós encontramos o 
quê? Na aplicação da terapêutica, a 
certeza de que o diagnóstico estava 
errado. Isso se deu comigo, isto deve 
ter ocorrido com inúmeros outros cli
nicos. E por que isto, Sr. Presidente? 
É porque não existem doenças, exis
tem doentes. Foi uma velha afirma
tiva que aprendi. um velho axioma, 
no Início da minha formação. 

Então, se empregarmos para o do
ente Brasil os elementos de diagnose 
que foram aplicados nos Estados Uni
dos, no Japão ou na Argentina, en
contramos o doente Brasil responden
do diferentemente às provocações, ou 
às solicitações do facultativo. 

O médico, Sr. Presidente, que se 
encontra na tribuna, deixará aos fi
nancistas e aos economistas a res
posta ao diagnóstico formulado pelo 
eminente Senador Danton Jobim. O 
nosso diagnóstico, como tantas vezes 
repisamos, é calcado no que lemos 
nos livros - este sinal é de tal do
ença e este outro é de qual? Com 
base no que observamos e lemos, mar
chamos para o diagnóstico, e as ve
zes ele é falso, está impreciso. 

Os financistas e os economistas 
responderão ao diagnóstico formula
do pelo eminente Senador Danton 
Jobim. 

Estou certo de que a terapêutica 
que o Governo tem para a doença 
nacional é a terapêutica indicada pe
la observação diária. E a medicação, 
Sr. Presidente, aqui e ali está sendo 
alterada, como na vida clínica al
teramos, tambêm, por força das cir
cunstâncias, ou, para usar a expres-
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são que aqui já foi dita, face às dis
torções que encontramos na aplica
ção da tributação brasileira. 

O eminente Senador Danton Jobim 
e o seu Partido terão, de parte da 
ARENA e de parte do Governo, as 
explicações ou a contestação ao seu 
erro de diagnóstico •.. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a está 
prejulgando. 

O SR. RUY SANTOS - Formulado, 
embora, com a melhor das intenções 
clínicas, estou certo de que o diag
nóstico será proclamado como im
preciso, como falho. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Geraldo Mesquita - Milton 
Trindade - Alexandre Costa -
Helvídio Nunes- VirgUlo Távora 
- Jessé Freire - Domício Gon
dim - Ruy Carneiro - Wilson 
Campos - Amon de Mello -
Teotônio Vilela- Augusto Franco 
- Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - João Calmon -
Paulo Torres - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - Maga
lhães Pinto - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Mattos Leão - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Sr. Senador Franco 
Montoro enviou à Mesa projeto de lei 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá
rio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 38, de 1972 

(Lei Complementar) 
Exclui das inelegibilidades os 

casos de simples denúncia, modi
ficando a alínea "n", do inciso I, 
do art. 1.0 , da Lei Complementar 
n.0 5, de 29 de abril de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re

dação a alinea n, do inciso I, do art. 
l.o, da Lei Complementar n.0 5, de 
29 de abril de 1970: 

"n) os que tenham sido conde
nados por crime contra a segu-

rança nacional e a ordem politi
ca e social, a economia popular, 
a fé pública e a administração 
pública ou o patrimônio, ou pelo 
delito previsto no art. 22 desta 
lei, enquanto não absolvidos ou 
penalmente reabilitados." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
O simples recebimento de denúncia 

do Ministério Público pelo Juiz acar
reta, hoje, a inelegibilidade de qual
quer cidadão. 

Essa disposição da atual lei de ine
legibilidades vem provocando grande 
número de processos judiciais contra 
ex-Prefeitos, candidatos a cargos ele
tivos. 

Os conhecidos advogados especiali
zados em Direito Municipal, Tito Cos
ta e Geraldo Ataliba, têm denuncia
do essa grave ocorrência, que encon
tra sua origem em divergências poli
ticas locais. Para alijar adversários, 
recorre-se à Lei de Inelegibilidades 
que impede, por exemplo, a candida
tura dos que sejam denunciados, por 
irregularidades meramente formais, 
na prestação de contas de uma Pre
feitura. 

Ora, é sabido que dada a comple
xidade crescente da legislação a esse 
respeito, têm sido freqüentes as res
trições feitas pelos Tribunais de Con
tas a operações e contabilidade dos 
Estados e até mesmo da União. O que 
vem servindo de pretexto, na esfera 
Municipal e às vésperas de eleições, 
para processos de intuito eleitoreiro, 
que atentam contra a moralidade po
lítica e o interesse público. 

O projeto tem por finalidade cor
rigir esse mal. Para isso propõe a eli
minação, no texto da lei, da expres
são "ou (os que) respondam a pro
cesso judicial instaurado por denún
cia do ministério público, recebida pe
la autoridade judiciária competente". 

Na verdade, o recebimento de de
núncia estabelece mera presunção 
contra o denunciado. É medida pro
visória. 

O cidadão alcançado pela denúncia 
pode provar sua inocência e acabar 
absolvido. É o que acontece mais fre-
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qüentemente, sobretudo com adminis
tradores ou políticos locais, envolvi
dos em processos que representam me
ros expedientes, estranhos aos obje
tivos da norma penal. 

A lei, tal como está redigida, cons
titui um absurdo jurídico, pois pune 
antecipadamente o cidadão, antes de 
se apurar a sua responsabilidade cri
minal. Além disso, tem servido de 
instrumento de perseguição politica, 
com grave prejuizo para o bem co
mum. 

A redação proposta preserva as al
tas finalidades da lei, sem dar mar
gem aos abusos mencionados. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto 
de 1972. - Senador Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 5 
DE 29 DE ABRIL DE 1970 
Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969, art. 151, 
e seu parágrafo único, casos de 
inelegibilidades e dá outras pro
vidências. 

Art. 1.0 São inelegíveis: 
I- para qualquer cargo eletivo: 
n) os que tenham sido condenados 

ou respondam a processo judicial, 
instaurado por denúncia do Ministé
rio Público recebida pela autoridade 
judiciária competente, por crime con
tra a segurança nacional e a ordem 
política e social, a economia popular, 
a fé pública e a administração públi
ca, o patrimônio ou pelo delito pre
visto no art. 22 desta Lei Complemen
tar, enquanto não absolvidos ou pe
nalmente reabilitados. 
..................................... 
.................................... " 
Art. 22. Constitui crime eleitoral a 

argüição de inelegibilldade, ou a im
pugnação de registro de candidato, 
feita com motivação falsa, ou gracio
samente, por espírito de emulação, 
mero capricho ou erro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos e multa de 20 (vinte) 
a 50 (cinqüenta) vezes o maior salá
rio mínimo vigente no País. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido vai à publicação e, em se
guida, às comissões competentes. 

Há sobre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 95, de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 234 do Regimen
to Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado da brilhante "Ordem 
do Dia" baixada, hoje, Dia do Solda
do, pelo Ex.mo Sr. General Orlando 
Geisel, Ministro do Exército. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto 
de 1972. - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento lido será 
despachado à Comissão Diretora. 

Está finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co
missão de Redação como conclu
são de seu Parecer n.0 251, de 
1972) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 11, de 1972 (n.0 55-B/72, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo para um 
Programa de Cooperação Científi
ca entre a República Federativa 
do Brasil e os Estados Unidos da 
América, firmado em Brasília a 
1.0 de dezembro de 1971. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido de que a redação 
final seja submetida a votos, é ames
ma considerada como definitivamente 
aprovada, independente da votação, 
nos termos do art. 362 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 



-231-

~ a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 1972 
(n.o 55-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
...... , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova o texto do Acordo para 
um Programa de Cooperação CI
entifica entre a República Fe
derativa do Brasil e os Estados 
Unidos da América, firmado em 
Brasília a 1.o de dezembro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Ê aprovado o texto do 
Acordo para um Programa. de Coope
ração Científica entre a República Fe
derativa do Brasil e os Estados Unidos 
da América, !irmado em Brasília a 1.0 

de dezembro de 1971. 

Art. 2 o Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação como conclu
são de seu Parecer n.O 262, de 
1972) do Projeto de Resolução n.O 
36 de 1972 que autoriZa a Prefei
t~ Muni~ipal de Itajaí, Santa 
Catarina, a emitir obrigações des
tinadas a garantir e obter em
préstimo junto à Caixa Econô
mica Federal. 

Em discussão a redação !inal. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque
rimentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendente de votação, nos termos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação !inal 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.o 36, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, ........... . 
.... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1972 

Autoriza a Prefeitura 1\lunic:ipal 
de Itajaí, Santa Catarina, a emi
tir obrigações destinadas a. ga
rantir e obter empréstimo junto 
à Caixa Econõmica Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ~ levantada a proibição 
constante do art. 1.o da Resolução n.O 
58, de 1968, revigorada pela de n.0 79, 
de 1970, ambas do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal de Itajaí, Estado de Santa Ca
tarina, emita quaisquer obrigações até 
o limite de Cr$ 400.000,00 (quatrocen
tos mil cruzeiros), com a finalidade de 
garantir uma operação de empréstimo 
contratada junto à Caixa Econõmica 
Federal, destinada a custear obras de 
conclusão do próprio municipal, anti
ga sede da Alfândega de Itajaí, cedido 
àquela Municipalidade. 

Ar~. 2.0 Esta resolução entra em 
vigot na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Há oradore:3 inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem. revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
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Senadores, a fim de que conste dos 
Anais desta Casa, passo a ler um edi
torial do Correio Braziliense, edição 
de 22 do corrente, sob o título: "Pe
tróleo em Debate". 

"O problema do petróleo tem sido 
objeto de análises e tratamentos 
os mais variados e os mais con
traditórios. Nacionalismos, entre
guismos, realismos, "ismos" de 
toda a sorte e feitio, têm-se le
vantado, têm opinado, têm for
mulado e reformulado equações. 
com paixão uns, com calor outros, 
com frieza uns poucos, com co
nhecimento de causa uma mino
ria. A PETROBRAS, durante 
muito tempo, chegou a ser uma 
virgem intocável, uma deusa pa
ra veneração e para nenhum uso. 
Mas nenhuma instituição como, 
por igual, nenhuma Constituição, 
é intocável. Quem resiste à evo
lução consome-se na fogueira do 
tempo e desaparece, como cinza, 
no sopro dos ventos. 

A apaixonada história do petró
leo, com suas excelsas grandezas 
e torpes misérias, com as lutas 
que provocou, com as guerras que 
deflagrou, com os impérios eco
nômico;> que construiu com as for
tunas que consumiu com os gover
nos que derrubou, e, sobretudo, 
com a revolução industrial de que 
é causa, continuará, ainda por 
muito tempo, suscitando debates 
e despertando paixões. 

Quando rebentou a guerra da Co
réia e a Europa tremeu ante a 
possibllidade de que ela fosse o 
estopim de uma nova conflagra
ção mundial, um analista inter
nacional português, Paulo Frei
re, sentiu a transitoriedade do 
episódio ao afirmar que só dois 
fatores poderiam levar o mundo 
a uma nova hecatombe bélica: a 
Alemanha e o petróleo. A primei
ra por sua posição estratégica e 
econômica e, sobretudo, por cau
sa da divisão de seu território; o 
segundo pela influência que exer
ce sobre a vida dos poV>)S, tanto 
dos que o produzem, refinam, 
transportam e industrializam, co
mo dos que apenas o con'3omem. 
No Brasil, o petróleo já chegou a 
ser apresentado como a grande, 
praticamente a única solução do 

desenvolvimento. E a PETRO
BRAS surgiu como a grande es
perança de transformar o Brasil 
num Texas de 8,5 milhões de qui
lômetros quadrados, a ver-se livre 
de sangria de divisas e até a en
cher as burras do tesouro com 
elas. 

As expectativas foram, evidente
mente, superestimadas. Houve 
exageros nos debates como os 
houve no otimismo. Mas é igual
mente verdade que os resultados 
auferidos estão longe de atingir 
o mínimo que era de se esperar. 
Em análise fria, serena e objeti
va, o Senador Luiz Cavalcante 
abordou o tema em recente pro
nunciamento que não obteve, pe
la anestesia politica que se acen
tua, dia a dia, nos órgãos de di
vulgação. a dimensão noticiosa 
que merecia. A base de tll pro
nunciamento, conclui-se que o 
problema do petróleo deve voltar 
à mesa dos debates, pois as solu
ções apresentadas estão longe de 
atender aos reclamos do progres
so do País e aos esforços de de
senvolvimento do Governo. Ape
nas para exemplificar, basta 
atentar para as estatísticas apre
sentadas pelo senador alagoano. 
Em 1960, o Brasil produzia 50 por 
cento das necessidades de seu 
consumo, enquanto no ano pas
sado, produzia apenas cerca de 
30 por cento. 

Produz hoje o Brasil mais petró
leo do que há 12 anos. Todavia, 
enquanto a produção tem cresci
do, quando muito, em proporções 
aritméticas, o consumo aumentou 
em proporções geométricas. Isso 
significa que, a médio prazo, a 
porcentagem de produção em fa
ce das necessidades de consumo 
será irrisória. 

O que significa em divisas é fácil 
de avaliar. E as distorções na ba
lança de pagamentos poderão 
atmgir proporções insuportáveis, 
mormente se se levar em conta 
que o endividamento externo do 
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País já começa a causar sérias 
apreensões, embora esteja devida
mente escalonado e lastreado 
num racional programa de pro
dução. Deve levar-se em conta, 
ainda, o desenvolvimento da in
dústria automobilística, deveras 
extraordinário, e o atendimento 
da indústria petroquímica, cada 
vez mais dimensionada na vida 
dos povos. 

O Senador Luiz Cavalcante for
mulou uma série de perguntas 
que estão a exigir respostas, en
tre elas, se no Brasil existem ja
zidas de petróleo suficientes para 
o consumo e consoantes com o 
desenvolvimento; se as pesquisas 
têm sido intensificadas no mo
mento em que as necessidades de 
consumo superam em muito as 
de produção; e, finalmente, se 
não será necessário uma mudan
ça de rumos, parcial ou radical, 
que importe num ato de coragem 
deste Governo." 

Este, o motivo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que me trouxe à tribuna 
nesta oportunidade. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há oradores inscri
tos. 

O SR. ADALBERTO SENA - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, estou 
pedindo a palavra para dar agora, 
aqui, o aparte que não me pôde ser 
concedido pelo nobre Senador Dan
ton Jobim. 

O Sr. Danton Jobim - Teria tido 
o maior prazer em concedê-lo. 

O SR. ADALBERTO SENA - Ex
plicarei, Senador: porque, julgando 
que o discurso de S. Ex.a se prolon
garia por mais algum tempo, perdi a 
oportunidade de solicitar o aparte. 

Queria apenas acrescentar uma ob
servação a um dos tópicos do discur
so de S. Ex.a: "curiosa a situação des
te País, em que se quer ampliar cada 
vez mais a produção industrial, mas 
se criam óbices à expansão do mer
cado interno." 

Acrescentaria eu, também, a produ
ção agrícola. Aparentemente, não 
teria importância esse acréscimo, 
nem talvez justificasse a minha vin
da à tribuna, por ter perdido o en
sejo do aparte. 

O Sr. Ruy Santos - Não apoiado! 

O SR. ADALBERTO SENA - Acon
tece que assisti, em Uberlândia, por 
delegação da Presidência do Senado, 
indicação de nossa Liderança, ao lan
çamento de uma campanha de pro
dução e de produtividade. Na oportu
nidade, ouvi do próprio Secretário de 
Agricultura do Estado de Minas Ge
rais uma frase, dita com muita ên
fase, porque no final do discurso, co
mo a querer fazer aquilo que chama
mos vulgarmente "encerrar com cha
ve de ouro". A frase era a seguinte
talvez eu não vá reproduzir textual
mente - apenas o sentido: "quere
mos evitar este drama ou esta an
gústia da produção alta e dos preços 
baiXos." 

Sr. Presidente, não me parece seja 
essa a política anunciada pelo Gover
no, porque o que desejamos é que a 
dutor aufira lucros por preços baixos, 
produção seja alta, para que o pro
ou seja, por preços ao alcance da ca
pacidade do consumidor. 

Isto, sim, é política realmente eficaz 
para o País. Mas quando se anuncia 
que se quer aumentar a produção e 
se quer também, ao mesmo tempo, 
aumentar os preços, parece que nisto 
está um paradoxo, aliás, afirmado 
categoricamente por um Secretário 
de Estado da Agricultura, numa reu
nião que foi a prévia do lançamento 
de uma campanha a que esteve pre
sente o eminente Presidente da Re
pública. 

Quero citar aqui um exemplo, já 
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não de produção agrícola. mas de pro
dução industrial, de industria extra
tiva, que tem muita ligação com a 
agricultura - o caso da borracha. 
Sabemos que a borracha é de produ
ção difícil, trabalhosa e onerosa, em 
nosso Pais. Sabemos, por isso mes
mo que a borracha é vendida por 
pre'ços altos. Mas, sabemos também 
que no Oriente, na Asia, a borracha é 
produzida em tais condições que é 
vendida sem que isso importe em pre
juízo para os produtores, que auferem 
lucros por preços tão baixos, em vir
tude do aumento da produção, que 
poderia ser vendida no Brasil, todos 
sabemos, com a sobrecarga dos trans
portes, por preço inferior ao nosso. 
Portanto, faço este rápido esclareci
mento para mostrar mais uma dis
torção que está havendo em nossa 
politica de produção. O ideal, por
tanto - e neste ponto a Oposição in
siste -, é que a produção cresça, não 
para aumentar preços, mas, para que 
o produtor, com o aumento da produ
ção, possa auferir lucros sem prej~
dicar a população, aqueles que estao 
nessa situação tão bem descrita pelo 
nobre colega. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a Sessão, desig-

nando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação como con
clusão de seu Parecer n.0 249, de 
1972) do Projeto de Lei do Se
nado n.O 81, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Accioly Filho, que 
dá nova redação ao m. 177 do 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de ou
tubro de 1940. 

2 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.o 286, de 1972) do Proje
to de Resolução n.0 37, de 1972, 
que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.O 58, de 1968, e 
n.o 79, de 1970, para permitir q~e 
o Governo do Estado de Sao 
Paulo aumente o limite de endi
vidamento público, corn a emis
são de Bónus Rota ti vos. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão àt 16 horas e 
4 minutos.) 



90.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de agosto de 1972 

PRESID.tNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto 
- José Esteves - Cattete Pinhei
ro - Renato Franco - José Sar
ney - Petrônio Portella - Vir
gílio Távora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Luiz Cavalcante - Antônio Fer
nandes - Ruy Santos - Car
los Lindenberg - Magalhães Pin
to - Carvalho Pinto - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzl - Ney Braga - Cel
so Ramos - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

I:: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

Do Sr. Ministro Extraordinário para 
os assuntos do Gabinete Civil da 
Presidência da República. 
- N.0 755/SAP/72, de 24 do corren

te, encaminhando cópia do pare
cer do Ministério das Minas e 
Energia sobre o Projeto de Lei 
do Senado n.O 111, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Osires 
Teixeira, que altera o art. 1.0 da 
Lei n.0 2.004, de 3 de outubro de 
1953, dispondo sobre o monopó
lio da distribuição de petróleo e 
de combustíveis líquidos e seus 
derivados em cada lado do eixo 
das rodovias federais da Ama
zônia Legal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que vem de ser 
lido vai à publicação. 

Concedo·a palavra a~ nobre Sena
dor José Esteves, primeiro orador ins
crito para a hora do Expediente. 

O SR. JOSt ESTEVES - (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, indiscutível o es
forço do Governo federal em prom~
ver definitivamente a integração da 
Amazônia no contexto nacional; in
discutível a boa vontade e o empenho 
do Governo, que procura, sem dúvi
da alguma, resolver, em tempo hábil, 
<'S problemas que a!llgem aquela Re
gião. Como prova, podemos citar a 
tão famosa Transamazônica e a obra 
que o INCRA e os Ministérios da Agri
cultura, da Saúde e do Interior vêm 
realizando na Região para que o Go
verno consiga tomar efetivas suas 
metas. 

Entretanro, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, para que esses objetivos go
vt!rnamentais alcancem pleno êxito, 
impõe-se a correção de certas distor
ções. 

Citarei, inicialmente, uma distor
ção que requer imediata providência, 
e já por mim referida em várias opor
tunidades, da tribuna do Senado e em 
audiências, por três vt!zes, com Sua 
Excelência o Senhor Presidente da 
República. Trata-se d(\ problema 
criado com o advento da ZOna Fran
ca de Manaus. Dá-se às indústrias lo
calizadas na Capital do Estado do 
Amazonas isenção total de impostos e 
tributos, enquanto que as localizadas 
no interior do Estado não recebem o 
mesmo tratamento. Citarei, como 
exempl(\, o IPI - Imposto sobre Pro
dutos Industrializados. As indústrias 
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de Manaus estão isentas de todos os 
tributos, inclusive do !PI, ao passo que 
as do interior estão sujeitas a tribu
tação. A arrecadação do !PI em 1971 
foi da ordem de Cr$ 3.186.000,00, ar
recadados totalmente das indústrias 
localizadas no hinterland amazonen
se. Sr. Presidente, uma única empresa 
contribuiu com 90% desse recolhi
mento, o que vale dizer, um trata
mento discriminatório. 

Como pensar, Sr. Presidente e Se
nhores Senadores, em ocupar fisica
mente a Amazônia, o Amazonas, se 
não damos condições ao interior de 
instalar indústrias para o beneficia
mentC\, para a industrialização de suas 
matérias-primas? Como promover a 
efetiva ocupação fisica do Estado se 
não há mercado de trabalho para 
aqueles que vivem no interior? Como 
promover o desenvolvimento indus
trial do interiN se não há incentivo 
para que as indústrias lá se insta
lem? 

Como prova disso, apresentarei ape
nas dois casos: há poucos dias, fui 
procurado por um grupo italiano dis
posto a instalar uma fábrica de ce
lulose e papel. Depois de estudos fei
tos, concluíram que a l<'Callzação da 
indústria, quer por motivos técnicos, 
quer por conveniência da própria ma
téria-prima, deveria ser numa região 
do médio Amazonas, com sede em Pa
rintins. Essa região, Sr. Presidente, 
é um manancial de matéria-prima pa
ra a c-elulose e garantiria o funciona
mento normal da empresa. 

Ocorre que quand<' entraram em es
tudos referentes à tributação, eles de
sanimaram, porque teriam tratamen
to discriminatório, valendo dizer que 
não teriam no futuro, quando a fá
brica estivesse funcionando, condições 
competitivas com as outras instaladas 
em Manaus. 

De outra feita, há cerca de uma se
mana, fui procurado por um gruP<' de 
Filadélfia, também interessado em 
instalar uma fábrica de compensa
do de madeira no Município de Tefé, 
Rio Solimões, no Amazonas. Da mes
ma maneira, desistiram, porque esta
riam sujeitos ao pagamento do !PI. 

Já foram dirigidos memoriais elu
cidativos a(\ Sr. Presidente da Repú
blica e ao Sr. Ministro Delfim Netto, 
para que S. Ex.ns, atentando para es-

sa distorção, sem mais tardança, to
mem providências para a isenção do 
!PI também às indústrias localizadas 
no interior. Desse modo, haveria es
tímulo para a implantação de indús
trias naquela região do Estado, <' que 
representaria não só o aproveitamen
to da matéria-prima ali localizada, 
mas também circulação de riqueza, 
mercad(\ de trabalho, enfim o efetivo 
desenvolvimento do interior. 

Aqui vai o meu apelo ratificando os 
term<'S de memorial já enviado a es
sas autoridades, no sentido de conce
der-se ao interior do Estado o mesmo 
tratamento dispensado à Capital. 

Feito isto, Sr. Presidente, estou c-er
to de que corrigiríamos as distorções 
que vt!m prejudicando o desenv<'lvi
mento do interior, porque é eviden
te que a Capital, onde há maiores re
cursos, onde há maiores possibilidades 
de expansão, onde há mão-de-obra 
especializada, atrai todos aqueles que 
pretendem investir no Estado do Ama
ZCinas. 

Aí fica portanto, Sr. Presidente, o 
apelo de todos quantos desejam co
laborar com o Governo do Presidente 
Médici, indiscutivelmente interessado 
em promover o desenvolvimento da 
região. 

O Sr. Adalberto Sena- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSt ESTEVES - Ouço com 
muito prazer o aparte de Vossa Ex
celência. 

O Sr. Adalberto Sena - Na quali
dade de Líder da Oposição, felicito 
V. Ex.a por verificar que, ao abordar 
esse assunto, está-se colocando na 
mesma linha, vamos dizer assim, do 
antiimpacto do Senador Danton Jo
bim que, na sessão da última sexta
feira, chamou a atenção exatamente 
para este aspecto da economia: as 
distorções verificadas no sistema 
tributário do Brasil. 

O SR. JOSt ESTEVES - Agradeço 
o aparte do nobre Senador Adalberto 
Sena e, com muita honra, incNporo-o 
ao nosso pronunciamento. 

Confio, Sr. Presidente, na sensibi
lidade do Governo e na sensibilidade, 
também, e no senso de justiça do Sr. 
Ministro Delfim Netto. Acresce que, 
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além das razões aqui enunciadas, a 
arrecadação do IPI no Estado do 
Amazonas, podemos dizer, é uma gota 
de água no oceano. Citei, há pouco, 
que em 1971 a arrecadação desse tri
buto foi de Cr$ 3 .186. 000,00, o que, 
vale dizer, é uma insignificância. 

Outro assunto, Sr. Presidente, que 
tem sido objeto aqui de pronuncia
mentos meus é a instalação de agên
cias do Banco do Brasil em Cidades 
do interior do Estado do Amazonas. 

Não se admite, Sr. Presidente, que 
o nosso principal estabelecimento de 
crédito, que é o Banco do Brasil, es
teja alheio a esse programa desen
volvimentista. 

Só dispomos de quatro agências 
daquele banco no Estado do Amazo
nas. Uma em Manaus, uma em Ita
coatiara, uma em Parintlns, e. final
mente, outra em Tefé. Impõe-se a 
instalação de agências do Banco do 
Brasil em Maués, Manacapuru, Coa
ri, Borba e Fonte Boa, para que, des
sa forma, o nosso principal estabele
cimento crediticio, que tantos e rele
vantes serviços vem prestando ao 
desenvolvimento económico do Pais. 
esteja presente, também, nesta ar
rancada cívica do Governo Federal 
de promover o efetivo progresso da 
região amazónica. 

Fica, pois, reiterado, aqui, o meu 
apelo ao Presidente do Banco do 
Brasil, Sr. Nestor Jost, a quem aquele 
instituto de crédito deve o seu gran
de impulso nestes últimos anos. Estou 
certo de que, desta vez, a direção do 
Banco do Brasil, sem delonga e sem 
procrastinação, determinará a insta
lação dessas agências. 

Outro assunto, Sr. Presidente, que 
já debati aqui, é a necessidade de se 
dotar os aer<Jportos do interior do 
Estado das mínimas condições de se
gurança. A época das chuvas, fica 
o interior do Amazonas totalmente 
isolado da Capital e do mundo. Não 
~e admite que, neste momento em 
que se promove através da Transa
mazônica, a integração da região, 
esqueçamos os nossos aeroportos. Aqui 
vai o nosso apelo ao Ministério da 
Aeronáutica. 

Assunto que também deve merecer 
a a tenção do Governo é a solução do 

problema das agências da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, 
especialmente nas principais cidades 
do interior do Amazonas, instaladas 
em verdadeiros pardieiros. 

Nos dias chuvosos essas agências 
não têm condições de funcionamento: 
os agentes da ECT vivem sem con
dições de trabalho, o funcionalismo 
entregue à sua própria sorte, colo
cando inclusive em risco as merca
dorias enviadas através do reembol
so postal e que, por vezes, são pre
judicadas com as goteiras existentes 
naquelas agências precárias. 

Fica, pois, o nosso apelo ao Sr. Pre
sidente da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos para que dote 
as cidades de Itacoatiara, Parintins, 
Maués, Coari, Borba, Tefé, e outras 
mais do interior do Amazonas, de 
prédios condignos que permitam o 
funcionamento no r m a 1 daquelas 
agências. 

Aproveito a oportunidade, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, para abor
dar assunto referente ao estoque de 
peles silvestres que se encontram nos 
armazéns dos exportadores, quer de 
Manaus, quer de Belém do Pará, quer 
de todas as praças brasileiras de onde 
se exporta esse tipo de produto. 

No momento está proibida, por lei, 
a exportação de peles de animais sil
vestres. Mas, eu perguntaria a V. 
Ex.llõ o que se fará dos estoques? Irão 
os exportadores jogá-los no Rio Ne
gro, ou na Baía de Guajará? Não. 
Os estoques sairão, como estão sain
do, através das fronteiras. 

Sr. Presidente, desejo fazer apelo 
ao Sr. Ministro da Agricultura e ao 
Sr. Presidente do I.B.D.F. para que 
concordem com o projeto de lei, no 
sentido de permitir que os exporta
dores, com os estoques até hoje exis
tentes em seus armazéns, promovam 
os seus respectivos embarques, a par
tir do que, então. voltará a vigorar 
a Lei n.0 5.197, de 3 de janeiro de 
1967, proibindo a caça e a pesca de 
animais silvestres. 

Isto porque, Sr. Presidente, o pró
prio diploma legal citado, no § 1.0 , 

diz o seguinte: 

"§ 1.0 Se peculiaridades regio
nais comportarem o exercício da 
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caça, a permissão será estabele
cida em ato regulamentador do 
Poder Público Federal." 

Ademais foi dada ênfase à ativi
dade de caçadores profissionais que, 
na Amazônia, não tem expressão, por 
não constituir atividade regular. A 
caça é praticada pelo homem do hin
terland amazônico por necessidade de 
subsistência, pois no centro da flo
resta, onde se dedica à atividade ex
trativista. isolado, em condições as 
mais primitivas, ainda não há qual
quer possibilidade de se cogitar do 
estabelecimento econômico de criató
rios já existentes por força da pró
pria natureza. 

O alegado perigo da quebra do 
equilibrio ecológico pode ser válido 
para outras Nações, ou regiões brasi
leiras mais desenvolvidas, porém, 
nunca para a Amazônia, onde há 
mais de 2 quilômetros quadrados por 
pessoa. constituindo-se num dos 
principais vazios do mundo, dando 
maior significação à rodovia Transa
mazônica. 

Com efeito, a própria Lei n.0 5.197 
e os esclarecimentos que aqui presta
mos a Vossa Excelência autorizam 
soluções adequadas e legais para o 
problema dos couros e peles na Ama
zônia. 

A consignação do parágrafo 1.0 
antes re!erido indica o caminho a 
seguir pelo Poder competente na dis
ciplina da questão em termos ama
zônicos. Não há, em absoluto, neces
sidade de buscar uma nova lei, ou 
um novo dispositivo legal. 

A nossa realidade, já por diversas 
vezes relatada a Vossa Excelência, 
está a recomendar, em primeiro lugar 
e desde logo, autorização para expor
tar os estoques existentes na área, 
com o que o Brasil honrará os com
promissos anteriormente assumidos 
com o mercado internacional; e, de
pois, a realização de estudos pelos 
órgãos competentes do Pais, ouvidas 
as classes interessadas, para a fixa
ção de uma solução definitiva para o 
problema, de acordo com os altos in
teresses brasileiros. 

No que se refere ao couro plástico, 
defendido pelo I.B.D.F., como su
cedâneo mais perfeito, durável e ba
rato, é sabido que a indústria de cou
ros plásticos está atravessando uma 

crise no mundo inteiro, pelo fato de 
não poder substituir os couros natu
rais em todas as suas aplicações. Daí, 
a campanha que ela vem realizando, 
motivando soluções como esta que foi 
dada no Brasil. 

Emocionalmente, parece bonito e 
até altruístico defender a existência 
de onças nas selvas amazônicas, por 
quem jamais teve a oportunidade de 
enfrentar essas feras no seu labor 
quotidiano, por vezes, sem dispor. à 
!alta de recursos pecuniários, ao 
menos de uma espingarda. O mesmo 
raciocínio se aplica aos répteis e an
fíbios, para os amazônldas que têm 
como meio de comunicação natural 
as vias fluviais. 

Os nossos problemas tém que ser 
resolvidos de acordo com as neces
sidades brasileiras e peculiaridades 
regionais, como já deliberou fazer o 
Governo Federal, na sua elevada sa
bedoria, repelindo sempre qualquer 
increpação ou critica à construção 
da Transamazônlca e de outras ro
dovias de integração nacional. Os 
modelos a adotar serão sempre bra
sileiros, não havendo razão nem mo
tivos para importá-los de !ora, 
desviados ou distantes da nossa rea
lidade. 

Sr. Presidente, no meu modo de 
ver, não é preciso nenhum projeto de 
lei, bastando que providência de or
dem administrativa, por parte do 
I.B.D.F., permita a exportação, o 
embarque desses estoques que estão 
pesando nos recursos e na disponibi
lidade dos exportadores que têm. in
clusive, câmbio fechado, já vendido 
há muito tempo. 

Vai, portanto, o nosso apelo ao Sr. 
Ministro da Agricultura e ao Sr. Pre
sidente do I.B.D.F., para que se de
termine a liberação desses estoques, 
como de justiça. 

Finalizando, Sr. Presidente, con
gratulo-me pela nomeação e posse 
do atual superintendente da SUDAM, 
Coronel Milton Câmara Senna que, 
substituindo o General Bandeira 
Coelho, foi há pouco empossado à 
frente daquele órgão de planejamento 
regional. E, no instante em que o 
General Bandeira Coelho deixa a di
reçâo da SUDAM, quero, em nome do 
Estado do Amazonas, endereçar ao 
ilustre patrício os nossos maiores 
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agradecimentos, porque, indiscutivel
mente. o melhor superintendente que 
já teve a SUDAM foi o General Er
nesto Bandeira Coelho, a quem, neste 
momento, rendo o meu preito de 
gratidão por tudo que pôde fazer em 
benefício da região e, sobretudo, do 
meu Estado, o Amazonas. 

o General Bandeira Coelho, que 
deixou a Superintendência da SUDAM 
com larga folha de serviços prestados 
à Região e àquele órgão, é merecedor 
do reconhecimento de todos os ama
zônidas, que viram naquele Superin
tendente um homem capaz e, a des
peito da sua idade, disposto a traba
lhar e levar o desenvolvimento a 
quantos reclamavam por ele. 

Desejo, também, Sr. Presidente, re
gistrar nesse instante a nomeação do 
Engenheiro Hugo de Almeida para 
Superintendente da SUFRAMA, Zona 
Franca de Manaus, em substituição 
ao Coronel Floriano Pacheco, que du
rante cerca de seis anos dirigiu aque
la autarquia com todo o seu esforço, 
com toda a sua dedicação para pro
mover a Zona Franca de Manaus e 
levá-la aos seus reais objetivos. Que 
o Engenheiro Hugo de Almeida, que 
deverá tomar posse na SUFRAMA no 
dia 4 de setembro próximo, leve para 
aquela autarquia a disposição de fa
zer a Zona Franca de Manaus fun
cionar não em termos de bugigangas, 
não em termos de vender rádios ou 
eletrodomésticos, mas de promover a 
efetivação do Distrito Industrial, que 
é "obra de Santa Ingrácia", que está 
há seis anos se arrastando sem que se 
veja de concreto coisa nenhuma. 

Desejo, nesse instante em que dias 
aguardam o Sr. Engenheiro Hugo de 
Almeida para assumir a direção da
quele importante órgão de desenvol
vimento do meu Estado e da Amazô
nia Ocidental, que ele leve para a 
SUFRAMA a disposição indispensável 
de fazer o distrito industrial funcio
nar para que se evite a exploração de 
terrenos, como vem acontecendo. Por
que, o investidor chega ~ Manau.s d}s
posto a imobilizar milhoes e m1lhoes 
de cruzeiros, e quando procura o ter
reno para localizar sua i:Q.dústria fica 
totalmente desestimulado diante dos 
preços astronômicos pedidos por apro
veitadores. 

Desta forma, Sr. Preside?te, con
gratulo-me com o Sr. Pres1dente da 

República e com o Sr. Ministro do 
Interior pela acertada escolha desses 
dois homens, um à frente da SUDAM 
e outro à frente da SUFRAMA, que, 
unidos, haverão de promover a inte
gração da região, haverão de promo
ver o desenvolvimento regional e de 
fazer que aqueles órgãos funcionem 
dentro dos seus reais objetivos. Muito 
obrigado. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR JOSÉ ESTEVES. 

Associação Comercial do Amazonas 
Of. n.0 452/72 

Manaus, 24 de junho de 1972. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
General Emílio Garrastazu Médici 
Digníssimo Presidente da República 
Brasília - D.F. 
Senhor Presidente: 
A Associação Comercial do Amazo

nas, órgão Técnico Consultivo do Go
verno Federal (Decreto n.0 2.312, de 
27-4-43), e representativo do empre
sariado amazonense tomou conheci
mento de informações que o Senhor 
Presidente do I.B.D.F. encaminhou ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Agri
cultura, em atendimento a uma soli
citação de Vossa Excelência, consi
derando um pedido do Senador José 
Esteves, da bancada da ARENA deste 
Estado. 

Com o objetivo de conciliar as in
formações prestadas à realidade ama
zônica, pedimos vênia a Vossa Exce
lência para justificar e expor o se
guinte: 

Referindo-se à Lei n.o 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que proíbe a ca
ça de animais silvestres e répteis no 
País, o I.B.D.F. afirma que a fauna 
brasileira é rica em número de espé
cies, porém, pobre quantitativamen
te, dizimada que é pelos caçadores 
profissionais, motivados pelos inte
resses gerados com a industrialização 
e exportação dos diversos tipos de 
peles. 

Senhor Presidente, nessa informa
ção foi omitido o que nos parece ser 
a parte mais importante da lei, que é 
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o seu parágrafo 1.0 , a seguir trans
crito: 

"§ 1.0 Se peculiaridades regio
nais comportarem o exercício da 
caça, a permissão será estabeleci
da em ato regulamentador do 
Poder Público Federal." 

Ademais foi dada ênfase à ativida
de de caçadores profissionais que, na 
Amazônia, não tem expressão, por 
não constituir atividade regular. A 
caça é praticada pelo homem do hin
terland amazónico por necessidade de 
subsistência, pois no centro da flores
ta, onde se dedica à atividade extra
tivista, isolado, em condições as mais 
primitivas, ainda não há qualquer 
possibilidade de se cogitar do estabe
lecimento económico de criatórios, já 
existentes por força da própria na
tureza. 

O alegado perigo da quebra do equi
líbrio ecológico pode ser válido para 
outras Nações, ou regiões brasileiras 
mais desenvolvidas, porém, nunca pa
ra a Amazônia, onde há mais de 2 
quilómetros quadrados por pessoa, 
constituindo-se num dos principais 
vazios do mundo, dando maior signi
ficação à rodovia Transamazónica. 

Com efeito, a própria Lei n.o 5.197 e 
os esclarecimentos que aqui presta
mos a Vossa Excelência autorizam so
luções adequadas e legais para o pro
blema dos couros e peles na Amazô
nia. 

A consignação do parágrafo 1.0 an
tes referido indica o caminho a se
guir pelo Poder competente na disci
plina da questão em termos amazóni
cos. Não há, em absoluto, necessidade 
de buscar uma nova lei, ou um novo 
dispositivo legal. 

A nossa realidade, já por diversas 
vezes relatada a Vossa Excelência, 
está a recomendar, em primeiro lugar 
e desde logo, autorização para expor
tar os estoques existentes na área, 
com o que o Brasil honrará os com
promissos anteriormente assumidos 
com o mercado internacional; e, de
pois, a realização de estudos pelos ór
gãos competentes do País, ouvidas as 
classes interessadas, para a fixação 
de uma solução definitiva para o pro
blema, de acordo com os altos interes
ses brasileiros. 

No que se refere ao couro plástico, 
defendido pelo I.B.D.F., como suce
dâneo mais perfeito, durável e barato, 
é sabido que a indústria de couros 
plásticos está atravessando uma cri
se no mundo inteiro, pelo fato de não 
poder substituir os couros naturais 
em todas as suas aplicações. Daí, a 
campanha que ela vem realizando, 
motivando soluções como esta que foi 
dada no Brasil. 

Emocionalmente, parece bonito e 
até altruístico defender a existência 
de onças nas selvas amazónicas, por 
quem jamais teve a oportunidade oe 
enfrentar essas feras no seu labor 
quotidiano, por vezes, sem dispor, à 
falta de recursos pecuniários, ao me
nos de uma espingarda. O mesmo ra
ciocínio se aplica aos répteis e anfí
bios, para os amazônidas que têm 
como meio de comunicação natural, 
as vias fluviais. 

Os nossos problemas têm que ser 
resolvidos de acordo com as necessi
dades brasileiras e peculiaridades re
gionais, como já deliberou fazer o 
Governo Federal, na sua elevada sa
bedoria, repelindo sempre qualquer 
increpação ou crítica à construção da 
Transamazônica e de outras rodovias 
de integração nacional. Os modelos a 
adotar serão sempre brasileiros, não 
havendo razão nem motivos para im
portá-los de fora, desviados ou dis
tantes da nossa realidade. 

Esperando merecer a atenção e o 
carinho que Vossa Excelência sempre 
dispensou às coisas e aos pleitos da 
Amazônia, apresentamos, com reno
vados protestos de estima e respeito 

Cordiais Saudações. - Edgar Mon
teiro de Paula, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - COncedo a palavra ao 
nobre Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estaremos comemorando, 
por estes dias, o jubileu das ativida
des, no Brasil, da Congregação dos 
Servos da Caridade. Porque sei que 
muitos serão os colegas que recebem 
solicitações dessa Congregação no 
sentido de prestar-lhe auxílio atra
vés de verbas orçamentárias, desejo 
referir-me, embora rapidamente, não 
apenas a esses vinte e cinco anos de 
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ação dos Servos da Caridade em terra 
brasileira, mas igualmente àquele 
santo varão que, em vida, entregou
se todo a uma obra que tão poucos 
buscam em Deus - a missão de 
cumprir. 

O Bem-aventurado D. Luiz Gua
nella lembra, em muito, o Poverello 
d' Assisi. aquele sublime São Francis
co de Assis, que alguém tão bem com
parou como a mais perfeita imita
ção de Cristo, o que mais teria sen
tido e encarnado a doutrinação do 
Divino Mestre. D. Luiz Guanella es
colheu, dentre a pobreza, para o exer
cício da sua caridade, uma de suas 
faces mais tristes e trágicas, qual se
ja, o cuidado para com os débeis 
mentais, aqueles a quem a sociedade 
segrega, confinando-os e associan
do-os nas reclusas agremiações de 
um nebuloso mundo de inconsciên
cia. 

São Francisco de Assis, lembremos 
todos, entregou-se à própria miséria, 
para senti-la e compreendê-la, indo 
além, numa espantosa assistência 
aos leprosos, chegando mesmo ao ex
tremo, no seu amor ao próximo, de 
beijar a mão descarnada e pútrida 
dos lázaros, como que, a transmitir
lhes a imensidão de sua solidariedade 
sobre-humana. 

Seis séculos depois, com o pensa
mento no Santo bardo - São Fran
cisco de Assis foi, essencialmente, 
poeta - Dom Luiz Guanella dedica
se a outros desgraçados, os débeis 
mentais, com um cuidado especial a 
uma série de atendimentos outros 
que a congregação por ele fundada 
executa pelo mundo. 

O campo de ação dos Servos da Ca
ridade encontra-se onde mais neces
sário se faz. Suas paróquias estão si
tuadas em áreas de criaturas necessi
tadas. Leia-se, por exemplo, o que 
diz um folheto informativo publicado 
pela Província Brasileira da Congre
gação: 

(Lê.) 

"Tanto as instituições como as 
paróquias estão localizadas em 
zonas pobres e perimetrais, onde 
mais se verifica a tão discutida 
explosão demográfica da Améri.
ca Latina em geral e do Brasll 
em particular. Atendendo espiri-

tualmente a estes filhos de Deus, 
poderemos oferecer-lhes também 
roupa e alimento, procurando ti
rar a má impressão de que as 
previsões dos entendidos em es
tatísticas do crescimento huma
no, cheguem a convencer de fato 
que num lapso de tempo muito 
breve não haverá possibilidade 
de sobrevivência: devemos, ao 
invés, incutir a certeza de que 
aquele para o qual não é proble
ma alimentar as aves do céu e 
vestir as flores do campo, saberá 
sustentar tantas outras vidas hu
manas, quantas a colaboração do 
homem souber receber dele, com 
fé e confiança na Sua Providên
cia Divina. 
No Decreto Conciliar Ad Gentes 
se encontram as seguintes decla
rações ... É evidente que a ati
vidade missionária decorre da 
própria natureza da Igreja. Ela 
propaga sua fé salvífica ... Apoia
se em sua apostolicidade. Teste
munha, difunde e promove sua 
santidade ... Desta forma a ati
vidade missionária entre as na
ções se distingue da ação pasto
ral exercida entre os fiéis e das 
imciativas empreendidas par a 
restaurar a unidade dos cristãos. 
Ambas, porém, estão intimamen
te ligadas ao esforço missionário 
da Igreja" (6). É claro que nes
ta noção de atividade missioná
ria se incluem também aquelas 
regiões da América Latina na 
qual falta a madurez da vida 
cristã ou a suficiente pregação do 
Evangelho." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Congregação dos Servos da Caridade 
mantém atualmente as seguintes ins
tituições no Brasil: 

Educandário São Luís, para meno
res desamparados, em regime de in
ternato com escolas profissionais, em 
Porto Alegre; gratuito. 

O Instituto Dom Luiz Guanella: 
curso primário, internato e externato 
em Porto Alegre, também gratuito, 
com a Paróquia Nossa Senhora do 
Trabalho. 

O Ginásio Ipiranga - Porto Alegre, 
para menores de ambos os sexos. 

A Ação Social Nossa Senhora do 
Trabalho, que assiste a população 
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marginalizada do populoso bairro da 
Vila Ipiranga e Vila Jardim, inclusi
ve Beco do Butia. 

Em Canela, no Rio Grande do Sul: 
a CASA DON GUANELLA, curso pri
mário e ginasial; a Casa São José, 
curso clássico e orientação profissio
nal; o Patronato São José para os 
menores da cidade, em regime de se
mi-internato. 

Em Capão da Canoa, na orla Atlân
tica, Município de Osório, o Interna
to e Ginásio Nossa Senhora da Di
vina Providência, com Assistência 
social e Paróquia Nossa Senhora de 
Lourdes. 

Em Camobi, a CIDADE DOS ME
NINOS, com orientação agrícola, es
cola de cerâmica, fábrica de tijolos e 
atividades agropecuárias. 

Em Santa Maria - RS - o Pão 
dos Pobres de Santo Antônio, com 
escola primária, ginasial, profissio
nal; Obras Assistenciais da Paróquia 
São José do Patrocínio. 

Em Carazinho, o PATRONATO 
SANTO ANTONIO, escola primária, 
orientação vocacional, iniciação e 
aprendizado agrícola. Regime de in
ternato; gratuito. 

Em São Paulo, capital, Obras So
ciais Nossa Senhora das Neves, es
colas de diversos níveis, em convênio 
com o SES!. Obras sociais Santa 
Cruz, com paróquia no Parque Mode
lo, no Mandaqui. 

Na Guanabara, o Patronato N. S. 
de Nazaré, gratuito, para semi-inter
nato e externato. Paróquia Nossa 
Senhora de Nazaré; Escola de Ini
ciação Profissional, aprendizados di
versos, escola tipográfica. 

Em Itaguaí, Estado do Rio de Ja
neiro, na Baixada Fluminense, o PA
TRONATO SÃO JOSÉ, para meno
res, nos diversos regimes e gratuito: 
cursos primário, profissional, artes 
domésticas e escolas de diversos ní
veis. Obras Sociais da Paróquia São 
Francisco Xavier. 

Os alunos matriculados no corren
te ano letivo são 3. 950. As pessoas 
atendidas no setor paroquial são 
176.000. 

O fundador da Congregação dos 
Servos da Caridade e das Filhas de 

Santa Maria da Providência, nasceu 
na pequena aldeia de Francisco, na 
província de Sóndrio, no Norte da 
Itália, em 19 de dezembro de 1842. 

Seu pai, Lorenzo Guanella, era 
Deputado ao Parlamento austríaco, 
isto, evidentemente, antes da unifi
cação italiana; a mãe, uma humilde 
camponesa, que deu a vida a doze fi
lhos. 

Ordenado Sacerdote com 24 anos, 
sentiu em sua carne a aflição dos po
bres, dos desamparados, tanto peque
nos como adultos. Teve um carinho 
especial para com os débeis mentais. 

No entanto, em seus nobres ideais, 
encontrou ferrenha oposição, tanto 
no ambiente eclesiástico como no ci
vil. 

Era considerado um alterado men
tal, com mania de grandeza a custa 
do sofrimento alheio. 

No entanto, depois de vinte anos 
de contrariedades, conseguiu iniciar 
suas atividades benfazejas e fundar 
a Congregação Feminina das Filhas 
de S. Maria da Providência e a mas
culina dos Servos da Caridade. Com 
estes elementos conseguiu abrir ins
tituições, asilos, casas de abrigo a 
toda espécie de necessitados, prefe
rindo, no entanto, os mais escassos de 
dotes intelectuais. 

Suas instituições transpuseram ra
pidamente os Alpes e os Oceanos: a 
Suíça, a Espanha, os Estados Unidos, 
a Argentina, o Chile, o Paraguai e o 
Brasil foram especialmente alcan
çados pelas atividades e pelo zelo dos 
Filhos espirituais do Sacerdote Luiz 
Guanella, a quem a Igreja conferiu 
a honra dos Altares, sendo procla
mado Bem-aventurado pelo atual Su
mo Pontífice Paulo VI, em 24 de ou
tubro de 1965. 

Luiz Guanella faleceu aos 24 de ou
tubro de 1915, sendo sua última luta 
o alivio aos flagelados de um terrí
vel terremoto que abalou o centro da 
Itália no inverno daquele ano. 

o Governo italiano, pouco antes 
de sua morte, lhe havia conferido a 
medalha de honra ao mérito pelos 
inestimáveis serviços prestados à co
letividade. 

Seu lema: ln Omnibus Charitas
amor para com todos. Seu testamen
to final: rezar e sofrer. Tudo lembra 
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São Paulo, na sua l.D- Carta aos Co
ríntios, porque a caridade exercida 
por D. Luiz Guanella era toda amor. 
"Ainda que eu tenha o dom de profe
tizar e conheça todos os mistérios e 
toda a ciência; e ainda que eu tenha 
tamanha fé ao ponto de transportar 
montes, se não tiver amor, nada se
rei. E ainda que eu distribua todos 
os meus bens entre os pobres, e ainda 
que entregue o meu próprio corpo 
para ser queimado, se não tiver amor 
nada disso me aproveitará". ' 

A caridade que Dom Luiz Guanella 
exerceu, Sr. Presidente e nobres co
legas, foi feita de amor, intensamente 
feita de amor. Amor que se projetou 
no tempo e no espaço. 

Quando a Congregação dos Servos 
da Caridade, aqui em nossa terra, 
comemora 25 anos de atividades, não 
faria mal, Sr. Presidente, que alguém 
nesta Casa se referisse a esse fato, 
eis que dentro em breve, dentro de 
poucos dias, hoje talvez, ingressará 
nesta Casa o Orçamento para o ano 
de 1973. Lembrem-se os nobres cole
gas da Congregação fundada por Dom 
Luiz Guanella, os Servos da Carida
de, os promotores do amor. (1\luito 
bem! l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORRtA 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estamos voltando de 
Campo Grande, os Senadores Filinto 
Müller, Saldanha Derzi e eu, das fes
tas de ontem, em comemoração ao 
1.0 Centenário da chegada dos pri
mitivos colonizadores, José Antônio 
Pereira e outros, e ao 72.0 aniversá
rio da fundação da cidade. 

Inaugurações de novas obras, pelo 
Prefeito Antônio Canale, desfiles es
colares e militares, cerimônias públi
cas e cívicas, inclusive o recebimento 
do titulo de cidadão campo-gran
dense concedido ao nosso Líder, Se
nador Filinto Müller - justa home
nagem pelos grandes serviços modes
tamente prestados pelo nosso Líder 
à cidade do sul de Mato Grosso. 

Mas a significativa e mais auspi
ciosa cerimônia foi a assinatura, na 
própria Câmara Municipal, pelo gran-

de e eminente Governador José Fra
gelli, de cinco contratos para o for
necimento de equipamento e para a 
complementação da segunda etapa da 
Usina do Rio Pardo, com a monta
gem de mais uma unidade geradora, 
dentro do prazo de dois anos, com a 
potência ue mais 20.000 kva, com
preendendo a turbina, o gerador, o 
transformador elevador, o equipa
mento de hidrocontrole e outros au
xiliares, o que triplicará o potencial 
atual da Usina do Mimoso, onde, 
numa etapa posterior, ainda supor
tará a instalação de outra turbina 
de igual potência. Esse reforço de 
geração é absolutamente necessário 
em conseqüência do programa de ex
pansão das linhas de transmissão e 
redes de distribuição já em fase de 
construção, em toda a rica zona de 
Dourados e no prolongamento das U
nhas de transmissão até Aquidauana, 
Miranda e Corumbá, estando nos pla
nos brasileiros levar a nossa energia 
elétrica até o território boliviano, na 
cidade fronteiriça de Porto Suarez, 
distante seis qullômetros de Corumbá. 

Para toda essa fabulosa expansão 
da nossa eletrificação, estão sendo 
construídos, neste momento, cerca de 
quinhentos e oitenta quilômetros de 
linhas de transmissão - um pouco 
abaixo daquilo que foi levado de São 
Francisco até Fortaleza no Governo 
do Senador Virgílio Távora. Com este 
extraordinário programa, o nosso 
Mato Grosso está contribuindo para 
a infra-estrutura do PRODOESTE, 
cujas perspectivas cada dia se mos
tram mais promissoras, através dos 
estímulos e atitudes marcantes do 
Governo do patriótico e eminente 
Presidente Médici. A interligação do 
sistema da Usina do Mimoso ao de 
Urubupungá, já feita no meu gover
no, vai permitir também a análise, 
pelo Ministério do Planejamento, do 
programa de eletrificação de mais 
vinte e cinco municípios do sul mato
grossense. 

Para o fornecimento de energia 
para Cuiabá e municípios do leste 
mato-grossense, a ELETROBRAS oo
tou, depois de vários estudos, pêla 
construção da Usina Couto Maga
lhães, no Rio Araguaia, com 200 mil 
kva, que será por sua vez inteligada 
ao sistema Cachoeira Dourada como 
o sistema do Sul já está ligado a 
Urubupungá. 
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Assim, dentro de um organograma 
já em franca execução e exatamente 
exeqilivel, Mato Grosso está-se habi
litando para atender ao ritmo de 
crescimento de 15% ao ano, pois nós, 
de Mato Grosso, estamos certos de 
que o empresário, o homem de in
dústria, o que traz o progresso com 
qualquer empreendimento instalará 
suas atividades onde encontrar ener
gia farta e disponível, contrariando 
assim a anacrônica idéia de vir pri
meiro o consumidor para depois se 
providenciar a energia de que neces
sita para a sua atividade. 

Como é do conhecimento de todos, 
o Governo federal, através de seus 
órgãos competentes, tem por objetivo 
alcançar o seguinte resultado: forne
cer ao consumo nacional treze mi
lhões de kva até 1972, alcançar no 
mercado de consumo de energia elé
trica a trinta milhões de kva em 
1980 e a 45 milhões em 1985. Assim 
estaremos desmentindo, com certeza, 
o pessimismo de Herman Kahn, e 
mais recentemente o de McNamara, 
no Chile, a nosso respeito, e estare
mos alinhando o nosso País ao nível 
do "milagre japonês e alemão". 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. FERNANDO CORR2A- Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Se
nador Fernando Corrêa, quero em 
primeiro lugar agradecer as genero
sas referências feitas por V. Ex.a a 
min.~a pessoa. A concessão do título 
de cidadão campo-grandense hon
rou-me extremamente. V. Ex.8 ouviu 
o discurso de agradecimento que fiz 
e viu com que emoção. 

O SR. FERNANDO CORR2A - V. 
Ex.a foi até às lágrimas. 

O Sr. Filinto Müller - Na ocasião, 
tive oportunidade de fazer o retros
pecto de Campo Grande que conheci 
há 54 anos, a Campo Grande de on
tem, comparando-a com a Campo 
Grande de hoje. Congratulo-me com 
V ... Ex. a pelo discurso que está fazen
do, sobretudo quanto ao aspecto de 
m·ostrar os fatores de desenvolvimen
to do nosso Estado. Realmente, a 
obra de energia elétrica que V. Ex.a 
teve oportunidade de iniciar no seu 
primeiro governo e prosseguir no se-

gundo, e agora sob a orientação do 
Governador José Fragelll e com o 
decidido apoio do Ministro das Minas 
e Energia, essa planificação de dis
tribuição de energia elétrica no Es
tado vai impulsionar enormemente 
Mato Grosso. Isto, casado com as 
obras que já estão sendo realizadas, 
decorrentes da implantação do PRO
DOESTE, nos dá o direito de imagi
nar o que será nosso Estado dentro 
de lO ou 15 anos. Será realmente um 
centro de progresso extraordinário, 
será um Estado portentoso, e V. Ex.a 
assinala os pontos fundamentais des
sa realização. Congratulo-me com V. 
Ex.a e, como mato-grossense, felicito 
todo o Estado de Mato Grosso por 
esse surto de progresso extraordiná
rio, que devemos, na maior parte, ao 
Governo do eminente Presidente 
Médici. Sua Excelência teve a preo
cupação de lançar o PRODOESTE, de 
lançar o complemento da Transama
zônlca, do Plano de Integração Na
clonai, que é a Rodovia Cuiabá.-San
tarém, que esperamos seja Santa
rém-Corumbá, e não Santarém
Culabá, atravessando o Pantanal. 
Com esses elementos, com esses ins
trumentos de progresso e mais agora 
com a obra a ser realizada no Rio 
Araguala - a Usina Couto Magalhães 
e a ampliação do Mimoso, que V. 
Ex.a anuncia e que assistimos à as
sinatura dos termos devidos; com 
isto Mato Grosso será na verdade um 
grande Estado no seio da Federação, 
para orgulho nosso e para bem servir 
a Nação. 

O SR. FERNANDO CORRtA -
Muito grato pelo aparte, Senador 
Filinto Müller. 

Mato Grosso inteiro, na data fes
tiva do aniversário de Campo Gran
de, fixou, assim, um marco que vai 
ser decisivo para a grandeza de nos
so futuro. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Geraldo Mesquita - José Lin
doso - Milton Trindade - Clo
domir Milet - Fausto Castelo
Branco- Helvídio Nunes - Jessé 
Freire - Wilson Campos - Leu
rival Baptista - Heitor Dias -
Eurico Rezende - Paulo Torres 
- Gustavo Capanema - Bene
dito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Terminada a Hora do Expediente 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação como con
clusão de seu Parecer n.0 249, de 
1972) do Projeto de Lei do Sena
do n.0 81, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Accioly Filho, que 
dá nova redação ao art. 177 do 
Decreto-lei n.O 2.627, de 26 de ou
tubro de 1940. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque
rimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendente de votação, nos termos do 
art. 362, do Regimento Interno. 

O projeto aprovado vai à Cãmar:t 
dos Deputados. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 81, de 1971, que dá 
nova redação ao art. 177 do De
creto-lei número 2. 627, de 26 de 
outubro de 1940. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o art. 177 do Decreto-lei 
n.0 2. 627, de 26 de outubro de 1940 
<Lei das Sociedades por Ações), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 177. Adotarão, obrigatoria
mente, a forma nominativa as 
ações de sociedades anônimas: 

I- que se dediquem a lotea...'l1en
to rural; 

II - que explorem direta."llcnte 
áreas rurais; e 

rn- que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não se aplica às enti
dades mencionadas no art. 4.0 do 
Decreto-lei número 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 
1969." 

Art. 2.0 • Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (C·ulos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final <oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 286, de 1972) do Projeto de 
Resolução n.O 37, de 1972, que sus
pende a proibição contida nas 
Resoluções n.0 58, de 1968, e n.0 

79, de 1970, para permitir que o 
Governo do Estado de São Paulo 
aumente o limite de endivida
mento público, com a emissão de 
Bônus Rotativas. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação 
final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 37, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
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VI, da Constituição, e eu, ......... . 
........ , Presidente, promulgo a se
guinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1972 

~nofta•ru:,-. ~ .... ~a,,;"';:ft ,.,._..,;;,,. 
...., ...... ._. ......... y~ - J!AV6al&'t .. U ""V•&IIIaU .. 

nas Resoluções n.0 58, de 1968, e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Estado de São 
Paulo aumente o limite de endi
vidamento público, com a emissão 
de Bônus Rotativos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :1:: suspensa a proibição 

constante do art. 1.0 da Resolução n.0 

58, de 1968, revigorada pela de n.O 79, 
de 1970, ambas do Senado Federal, 
para permitir que o Governo do Es
tado de São Paulo possa aumentar 
em Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mi
lhões de cruzeiros> o limite de endi
vidamento público com a emissão de 
Bônus Rotativas, visando obter re
cursos complementares destinados ao 
atendimento de obras prioritárias, 
desde que condicionada a sua coloca
ção no mercado no prazo mínimo de 
6 <seis) meses, em montantes men
sais a serem estabelecidos pelo Ban
co Central do Brasil. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publlcação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, vou en
cerrar a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
Missão de Redação em seu Pare-

cer n.0 285, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 38, de 1972, que 
autoriza a emissão pela Prefeitu
ra Municipal de Jaú, Estado de 
São Paulo, de quaisquer obriga-
ções, até o limite de CrS ..... . 
500.000,00 {quinhentos mil cru
zeiros), para garantir uma ope
ração de empréstimo junto ao 
Banco de Desenvolvimento do Es
tado de São Paulo S.A. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 26, 
de 1972 <n.0 811-B/72, na Câmara 
dos Deputados), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
na aquisição de veículos automo
tores de fabricação nacional, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 281 e 282, de 1972, das Comis
sões 
- de Relações Exteriores; e 
-de Finanças. 

3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 40, de 
1972 <apresentado pela Comissão 
de Finanças em seu Parecer n.O 
283, de 1972), que autoriza aPre
feitura do Município de São Paulo 
a realizar, através da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo
METRO, operação de financia
mento externo destinado a cobrir 
a aquisição de anéis de seguimen
to para revestimento dos túneis 
do trecho 3 da linha prioritária 
norte-sul do Metropolitano, tendo 
PARECER, sob n.0 284, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
cidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Se..~são às 15 horas e 

40 minutos.) 



9l.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de agosto de 1972 

(Extraordinária) 

PRES!D!..l\!CL~ DOS SRS. P.ETRON!O POR'!'E•·'·o\. CAR!..OS !:!NDE..~.ERG, 
RUY CARNEIRO E DUARTE FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pinhei
ro - Renato Franco - José Sar
ney - Petrõnio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wils1.1n 
Gonçalves - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Paulo Tor
res- Magalhães Pinto- Carva
lho Pinto - Franco Montoro -
Emival Caiado - Fernando Cor
rêa - Filinto Müller - Saldanlla 
Derzi - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Daniel Krieger- Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 27, de 1972 

(n.o 807-B/72, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REP"ÓBLICA) 

Concede pensão especial à Se
nhora Maria Câmara de Souza 
Costa, viúva do ex-Ministro da 
Fazenda Arthur de Souza Costa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida à Senhora 

Maria Câmara de Souza Costa, viúva 

do ex-Ministro da Fazenda Arthur de 
Souza Costa, uma pensão especial 
correspondente ao valor de 5 (cinco> 
vezes o maior salário mínimo vigen
te no País. 

Parágrafo único. A pensão a que 
se refere esta lei será reajustada sem
pre que houver alteração do valor do 
salário mínimo. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes do 
pagamento da pensão ora concedida 
correrão à conta da dotação orçamen
tária do Ministério da Fazenda, des
tinada aos pensionistas da União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as diSposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 203, de 1972 

Excelentíssimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, o 
anexo projeto de lei que "concede 
pensão especial à Sra. Maria Câma
ra de Souza Costa, viúva do ex-Mi
nistro da Fazenda Arthur de Souza 
Costa. 

Brasília, 31 de julho de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 242, 
DE 5 DE ·JULHO DE 1972, DO MI
NISTÉRIO DA FAZENDA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
Tenho a honra de propor a Vossa 

Excelência a concessão de pensão es
pecial, por via legislativa, a Maria 
Câmara de Souza Costa, viúva do ex
Ministro da Fazenda Arthur de Sou
za Costa. 

2. A proposta visa a assegurar à 
viúva os meios indispensáveis de ma
nutenção, uma vez que o ex-Ministro 
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deixou de garantir ao seu conJuge 
quaisquer benefícios assistenciais. 

3. Assim, tendo em vista ainda os 
relevantes serviços prestados pelo ilus
tre estadista, que ocupou com muito 
brilho a pasta da Fazenda, por mais 
de onze anos, no período de 24 de 
julho de 1934 a 29 de outubro de 
1945, tenho a honra. de submeter à 
assinatura de Vossa Excelência a ane
xa minuta de mensagem acompanha
da de anteprojeto de lei, que se des
tina a conceder uma pensão condig
na à viúva, no valor de cinco vezes o 
maior salário mínimo vigente. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. 
-Antônio Delfim Netto. 

(A Comissão de Ftnaru;as.) 

PROJETO DE LEI DA C~'l!ARA 
N.0 28, de 1972 

(N.o 3i6-C/71. na Casa de origem) 

Inclui a Associação dos Servi
dores da Agricultura, a Associa
ção das Pensionistas do Serviço 
Público e congêneres, entre as 
entidades consignatárias de que 
trata a Lei n.O 1. 046, de 2 de ja
neiro de 1950, que dispõe sobre a 
consignação em folha de paga
mento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Ficam incluídas entre as 
entidades consignatárias de que trata 
a Lei n. 0 1. 046, de 2 de janeiro de 
1950, a Associação dos Servidores da 
Agricultura, a Associação das Pensio
nistas do Serviço Público, bem assim 
outras entidades congêneres que con
greguem servidores, pensionistas e 
inativos do serviço público, desde que 
consideradas em lei como de utilida
de pública. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 29, de 1972 

(N.0 806-B/72, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PR!:SIDI!:N"rE DA RI!:PÚBLICA) 

Modifica os incisos IV do art. 
í3 e III do art. 18 da Lei n.u 5.700, 
de 1.0 de setembro de 1971, que 
dispõe sobre a forma e a apre
sentação dos Símbolos Nacionais 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Os incisos IV do art. 13 e 

III do art. 18 da Lei n.0 5. 700, de 1.0 

de setembro de 1971, passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 13. . .......... o •••••••••• 

IV - No Supremo Tribunal Fe
deral, nos Tribunais Superiores, 
nos Tribunais Federais de Recur
sos e nos Tribunais de Contas da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
Art. 13. 
m - No Supremo Tribunal Fe
deral, nos Tribunais Superiores, 
nos Tribunais Federais de Recur
sos, nos Tribunais de Contas da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e nos 
Tribunais de Justiça estaduais, 
quando determinado pelos res
pectivos presidentes, pelo faleci
mento de um de seus minLstros 
ou desembargadores;" 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 209, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "modifica os inci
sos IV do artigo 13 e III do artigo 18 
da Lei n.0 5. 700, de 1.0 de setembro 
de 1971, que dispõe sobre a forma e 
a apresentação dos Símbolos Nacio
nais e dá outras providências." 

Brasília, l.0 de agosto de 1972. -
Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS ....... . 
GM-335-B, de 14 DE MAIO DE 1972, 
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Objetivando especificar os nomes 
dos Tribunais de COntas da União, 
dos Estados e dos Municípios, omiti
dos no teor da Lei n.0 5. 700, de 1.0 de 
setembro de 1971, que dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais e dá outras providências, 
submeto à consideração de Vossa Ex
celência projeto de lei que modifica 
os incisos IV, do artigo 13, e TI! do 
artigo 18, daquele diploma. 

Em verdade os Tribunais de Contas 
não figuram senão genericamente no 
texto ora modificado, englobados na 
denominação de "repartição federal" 
do artigo 14. deixando de constar nos 
incisos casuísticos. 

Pela proeminência de seus encargos 
no concerto administrativo do País 
acredito justo que figurem, também. 
nas relações nominativas constantes 
daquela lei. 

Nestas condições tenho a honra de 
submeter o assunto a elevada consi
deração de Vossa Excelência, permi
tindo-me, desde logo, anexar o proje
to de lei que consubstancia a medida. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5. 700, de 1.0 de setembro 
de 1971 

Dispõe sobre a forma e a apre
sentação dos Símbolos Nacionais 
e dá outras providências. 

o •• o o o o •••••• o • o o • o •• o ••••• o •••••• o 

Art. 13. Hasteia-se diariamente a 
Bandeira Nacional: 

o • o o o • o o •• o •• o • o ••••• o • o • o o o •• o •• o o 

IV- No Supremo Tribunal Federal, 
nos Tribunais Superiores e nos Tri
bunais Federais de Recursos; 

o. o o o •••• o o •• o •• o •• o. o •••• o. o •••• o. 

Art. 18. Hasteia-se a Bandeira Na
cional em funeral nas seguintes situa-

ções, desde que não coincidam com 
os dias de festa nacional: 

• o •• o o o •••••••••••••••••••••••• o ••• 

O O O O O o O O o O o o o o 0 o 0 0 1 0 0 o 0 0 o 0 0 0 o 0 0 o o o o 

nr- No Supremo Tribunal Federal, 
nos Tribunais Superiores, nos Tribu
nais Federais de Recursos e nos Tri
bunais de Justiça Estaduais, quando 
determinado pelos respectivos presi
dentes, pelo falecimento de um de 
seus ministros ou desembargadores; 

•• o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARECER 

PARECER 
N.0 287, ~e 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Ofício S n. 0 27, de 1972, 
(n.0 1172- CMN), do Senhor Mi
nistro da Fazenda, encaminhando 
o Relatório do Conselho Monetá
rio Naeional, referente ao ano de 
1971, elaborado pelos órgãos téc
nicos do Banco Central do BrasiL 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
1. O Conselho Monetário Nacional, 

cumprindo o que estabelece o § 6.0 

do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 1964, 
que dispõe sobre a politica monetá
ria, encaminhou ao Congresso Nacio
nal o relatório sobre a evolução da 
moeda brasileira durante o ano de 
1971. 

2. O § 6." acima referido estabe-
lece: 

"§ 6.0 O Conselho Monetário Na
cional encaminhará ao Congres
so Nacional, até 31 de março de 
cada ano, relatório da evolução 
da situação monetária e credití
cia do País no ano anterior, no 
qual descreverá, minudentemente, 
as providências adotadas para 
cumprimento dos objetivos esta
belecidos nesta lei, justificando 
destacadamente os montantes das 
emissões de papel-moeda que te
nham sido feitas para atendi
mento das atividades produtivas." 

3. No Ofício, o Senhor Presidente 
do Conselho Monetário Nacional diz: 

"Circunstâncias alheias à vonta
de da Secretaria deste Conselho. 
relacionadas com o levantamento 
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dos dados pertinentes ao incluso 
trabalho - que se vincula inti
mamente com o Relatório Anual 
do Banco Central do Brasil -
não permitiram o cumprimento 
dessa obrigação dentro do prazo 
ffv~.:aMn .,.,n ~io'nl'\oi+f·n"' ln,...nl ,......,,n~"'l-
···--.... -- ..,....,.t"'""'..,.".'" ...... o ...... ~""' ... """ .. 
mente citado, o que espero seja 
considerado por V. Ex.6 para jus
tificar o involuntário atraso na 
remessa deste documento. 

É com grande prazer, entretanto, 
que ora encaminho a v. Ex.a o 
anexo relatório, referente ao ano 
de 1971, elaborado pelos órgãos 
técnicos do Banco Centrai do 
Brasil, por meio do qual os Se
nhores Congressistas poderão ve
rificar as várias providêr.cias que 
este Conselho adotou, no decor
rer do exercício passado, relativa
mente à política monetária e cre
ditícia do País, bem como suas 
repercussões nos diversos setores 
da economia nacional e os obje
tivos assim alcançados." 

4. Os objetivos a que se refere es
se § 6.0 do art. 4.0 acham-se reunidos 
no art. 3.0 da mesma Lei n.0 4.595, 
de 1964, cumprindo destacar os dois 
primeiros itens: 

"I - Adaptar o volume dos meios 
de pagamento às reais necessida
des da economia nacional em pro
cesso de desenvolvimento. 

II - Regular o valor interno da 
moeda, para tanto prevendo ou 
corrigindo os surtos inflacionários 
ou denacionários de origem in
terna ou externa, as depressões 
econômicas e outros desequilí
brios oriundos de fenômenos con
junturais." 

5. Convém lembrar que esta Co
missão de Finanças, ao examinar o 
projeto que se transformou na Lei 
n.0 4. 595, de 1964, visava a "dar dis
ciplina e regulamentação hábil ao 
tormentoso problema das emissões de 
papel-moeda". (Parecer n.0 1.353, de 
1964, da C.F.). 

Segundo o pensamento financeiro 
dominante em 1964, a inflação, en
tendida aqui como aumento do ín
dice geral de preços, está diretamen
te vinculada ao deficit orçamentário, 
o que necessitava de disciplinamento. 

Com efeito, diz o aludido parecer: 
"doravante o Poder Legislativo assu
me a responsabilidade dos deficits or
çamentários que aprovou e autoriza a 
sua cobertura e financiamento, atra
vés do Banco Central. Este, e somente 
este, pede socorrer c Tesouro p~-a 
cobertura de deficit, mediante a ven
da de títulos e obrigações por ele emi
tidos. Fica expressamente vedado o 
empréstimo ao Tesouro em conta cor
rente, como vedado fica ao Banco do 
Brasil lhe fazer empréstimos. O Ban
co Central, porém, pode emitir papel
moeda para a tomada dos títulos e 
obrigações do Tesouro, somente den
tro da autorização e dentro do limite 
estipulado pelo Legislativo, na Lei de 
Meios". 

Há, também, na Lei da reforma 
monetária (item I, art. 4.o> a seguinte 
autorização geral: 

"0 Conselho Monetário Nacional 
pode, ainda, autorizar o Banco 
Central da P..epúbllca do Brasil a 
emitir, anualmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) dos meios 
de pagamentos existentes a 31 de 
dezembro do ano anterior, para 
atender às exigências das ativi
dades produtivas e da circulação 
da riqueza do País, devendo, po
rém, solicitar autorização ao Po
der Legislativo, mediante Mensa
gem do Presidente da República, 
para as emissões que, justifica
damente, se tomarem necessá
rias além daquele limite." 

Essa determinação legal se prende, 
além de outros, ao conhecido fato de 
que os gastos do Governo propiciam 
efeitos de multiplicação sobre a pro
cura global. Ou seja, além das conse
qüências d.iretas sobre os fornecedo
res do Governo, há os efeitos indire
tos, que resultam da conduta dos pri
meiros beneficiários dos gastos pú
blicos ao disporem de sua receita, 
proporcionando uma demanda indi
reta de bens de consumo. 

Em razão desse fato, as politicas 
antiinflacionárias evoluíram para. 
outra posição. Da politica de equlli
brio orçamentária de 1964, passaram 
à do deficit controlado ou das emis
sões controladas, como prevê a lei. 
Esta última visa, através de instru
mento monetário, a intervir no pro
cesso de mudança soda!, seja no re
vigoramento do hábito de poupança 
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ou do mercado de capitais, seja, mais 
profundamente, diversificando a pro
dução e o consumo. 

Com a Lei n.0 4.595, de 1964, supu
nha-se que, retirado do Governo o po
der discricionário de emissão, termi
nariam os crônicos deficits orçamen
tários, apontados como a origem das 
pressões inflacionárias. Entretanto, 

providências mais severas por p~ 
do Banco Central foram necessárias 
para controlar as instituições finan
ceiras, na medida em que os primei-
1ros responsáveis pela expa.IJ+São de 
meios de pagamento são os bancos 
comerciais, ou seja, o setor privado. 

Esta última observação está quan
tificada no Relatório que ora se exa
mina: 

VII- MEIOS DE PAGAMENTO 

Fatores de Expansão <+> e Contração(-) 

DISCRIMINAÇAO 

I--- Fatores de Expansão ................................. . 
1. Einpréstimos ...................................... . 

1.1. Ao Setor Público ............................. . 
1.1.1. Tesouro Nacional ....................... . 
1.1. 2. Governos Estaduais, Autarquias e outras 

entidades públicas .................... .. 

1. 2. Setor Privado ................................ · 
2 . Reservas Estrangeiras Líquidas ( • > ............... . 
3. Outras contas cambiais ........................... .. 
4. Títulos do Governo Federal em poder dos Bancos 

Comerciais ........................................ . 
5. Outras contas do sistema bancário (saldo liquido> .. 

II - Fatores de Contração ................. · · ............ · 
1. Depósitos a prazo ............................. .. 
2 . Outros depósitos ........................... · · · · · · 
3. Fundo do Café .................................. . 
4. Recursos próprios (Autoridades Monetárias e Ban-

cos Com~rciais) ................................. · 
5. Contrapartida de auxílios externos (USAID e BID> 

m - Expansão Líquida da Oferta Monetária = (1-ll) 

= (A+B> ...................................... · 
A - Depósitos à vista e a curto prazo ........... . 

1. Setor Privado .......................... . 
2. Setor Público .......................... . 

B - Papel-moeda em poder do público 

(•) AutorlciD.des Monetárias e Bancos Comerclal.s. 

Partlclpação 
sobre a expansi!O 

e contração 
% 

1971 

100,0 

63,8 
-15,9 
-16,3 

0,4 

79,7 
14,2 

-2,1 

8,0 
16,1 

100,0 

22,5 

7,6 
5,1 

65,5 
--0,7 

100,0 

83,5 
65,8 
17,7 

16,5 
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6. Justificando essa expansão de 
31% da oferta monetária no total de 
pouco mais de Cr$ 47 bilhões (Qua
dro VIII - pág. 61), diz o Conselho: 

"Na área das finanças públicas 
os resultados também foram bas-
+~1"'\+a o'""' .... o~,.h'"'~ ~ 10'71 ,... 
~.""" ........ .., ....... ....,., ... ''-'a.J· ~......... ...., .... , v 

deficit de caixa do Tesouro Nacio
nal situou-se em Cr$ 672 milhões, 
representando apenas 0,3% do 
Produto Interno Bruto. Essa ci
fra revela o total controle já 
alcançado pelo Governo Federal 
na sua execução financeira. Aque
le deficit foi, por outro lado, to
talmente financiado pela venda 
de títulos do Governo ao setor 
privado, de sorte que deixou de 
causar qualquer impacto sobre o 
aumento do meio circulante. 

A oferta monetária expandiu-se 
de 31,0% durante o ano de 1971, 
contra 26,7% em 1970. O maior 
crescimento dos meios de paga
mento em 1971 foi uma resposta 
à demanda de liquidez por parte 
do sistema econômico, explicado 
pelo acentuado aumento da pro
dução real de bens e serviços du
rante o período. Desse modo, a 
elevação da liquidez da economia 
foi compatível, ao mesmo tempo, 
com o grande dinamismo das ati
vidades produtivas e com a ma
nutenção de adequado controle 
sobre a evolução dos índices de 
preços." 

7. Diz, ainda, o aludido documento 
sobre o setor privado: 

"Nas relacões das Autoridades 
MonetáriaS com o setor privado 
não financeiro estão compreendi
das, de um lado, as operações de 
empréstimos do Banco do Brasil 
através de suas carteiras especia
lizadas, de Crédito Rural <CREAI>. 
Crédito Geral <CREGE), Comér
cio Exterior (CACEX) e Câmbio 
(CAM!O) e, de outro, as opera
ções de levantamento de recursos, 
principalmente sob a forma de 
depósitos e da arrecadação das 
quotas de contribuição ca1culadas 
sobre as cambiais de exportação 
de café e outras receitas parafis
cais. 

Em termos reais, o conjunto des
sas operações teve evolução as
cendente em 1971, quando os sal-

dos nominais dos empréstimos 
cresceram de 47,2% em relaçã:> 
aos saldos de 1970. 

A assistência creditícia às ativi
dades industriais destinou-se, 
principalmente, às indústrias de 
oens ãe consumo, notadamente 
produtos alimentares, têxtil, ves
tuário e calçados, bem como às 
indústrias metalúrgicas, mecâni
ca e de material elétrico, comuni
cações, material de transJY.)rte, 
produtos químicos e farmacêuti
cos e minerais não metálicos. 
Quanto à produção e comerciali
zação, as atividades mais contem
pladas com recursos foram as des
tinadas à produção agrícola." 

8. Convém, ainda, transcrever as 
obs::rvações do Conselho sobre as fi
nanças da União: 

"A execução orçamentária carac
terizou-se por sua adequação às 
linhas gerais de política económi
ca global desenvolvida peb Go
verno, deixando patente, ao tér
mino do exercicio, um menor de
sequilíbrio, que caracterizou as fi
nanças federais em 1971. O de
ficit, no montante de CrS 672,3 
milhões e inferior em CrS 117,7 
milhões ao progra.ma.do, corres
pondeu a apenas 2,4% da despe
sa do Tesouro.11 

9. O exame desse Relatório não 
deve ir mais longe, sobretudo depois 
dos quadros apresentados nos anexos 
(fls. 53 e seguintes), especialmente o 
de n. VII, acima aludido. 

10. A conclusão fundamental é a 
de que a inflação é gerada, primor
dialmente (quase 80%) no setor priva
do, seja para, diretamente, financiar 
a expansão da produção e consumo 
interno, ou em razão da baixa veloci
dade de circulação da moeda, conclu
são essa semelhante aos exames pro
cedidos nos relatórios dos anos an
teriores. 

Damos por terminado o exame do 
Relatório da situação monetária do 
País, no ano de 1971, na expectativa 
de haver propiciado aos Senhores Se
nadores membros desta Comissão de 
Finanças condições para melhor apre
ciar a matéria. 
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Finalmente, convém aduzir que jul
gamos interessante, devido à sua im
portância, a publicação desse Relató
rio do Conselho Monetário Nacional, 
referente a 1971, no Diáro do Con
gresso Nacional, e opinamos pelo seu 
arquivamento. 

Sala das Comissões, em 22 de agos
to de 1972. - João Cleofas, Presidente 
- Lourival Baptista., Relator - Da.."l
ton Jobim - Ruy Santos - Gerald·!> 
Mesquita - Virgílio Távora - Jessé 
F~eiro - Saldanha Derzi -F.ranoo 
iUontoro - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente que acaba de 
ser lido será publicado. <Pausa.) 

No Expediente lido, consta o Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 27, de 1972 
(n.o 807-B/72, na Casa de origem), 
que concede pensão especial à Se
nhora Maria Câmara de Souza Costa, 
viúva ào tx-Ministro àa Fazenda Ar
thur de Souza Costa. 

Nos termos do § 1.0 d(\ art. 142 do 
Regimento Interno, o l"eferido Projeto 
receberá emendas na Comissão de Fi
nanças, pelo prazo de 5 sessões ordi
nárias. <Pausa.) 

A Presidência recebeu a Men
sagem n.0 50, de 1972 CN, encaminhan
do, para apreciação do Congresso Na
cional, o Projeto de Lei n.O 6, de 1972 
CN, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1973. 

Nos termos do disposto no art. 89 
do Regimento Comum, esta Presidên
cia convoca Sessão Conjunta a reali
zar-se hoje, terça-feira, às 19 horas, 
no Plenário da Câmara dos Deputados 
e destinada à leitura da matéria. 
(Pausa.) 

A requerimento do nobre Líder Se
nador Ruy Santos, concedo a palavra 
ao Sr. Senador José Sarney, que fa
lará em nome da Liderança da ARE
NA. 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Em nome 
da Liderança, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, estou, com 
muita honra para mim, ocupando ~ 
tribuna desta Casa, nesta tarde, para 

cumprir um dever muito agradável, 
uma tarefa das mais fáceis que me foi 
dada pelo Líder do nosso Partido: a 
defesa do programa do cravemo. 

Há poucos dias tive oportunidade 
de apartear o ilustre Senador Franco .... __ .___ ..... --....::~- s "i'•• ~ _. __ ,_ - _ __. 
J.Y.&.V.U.t.tV"-V, \{UC:U.J.UV • ..a..:.A.· .&.Q.~J.CI. V !J.I..&.-

meiro discurso antiimpacto sobre o 
problema da distribuição da renda 
no Brasil. Recebi a concordância de 
S. Ex.n ao reconhecer que as criticas 
que fazia não se dirigiam especial
mente a este cravemo nem à Revolu
ção, mas recuavam no tempo, para o 
início do processo de desenvolvimento 
econômico. 

Assim, S. Ex.o., encarnando o pen
samento da Oposição, dava grandio
sidade às criticas que fazia, porque 
colocava o Brasil, embora agora ini
ciado nos caminhos do desenvolvi
mento econômico, a participar, ao 
lado das nações mais velhas, nas re
flexões sobre os verdadeiros valores do 
desenvolvimento econômico; assim, S. 
Ex.o. reconhecia que as palavras da 
Oposição não se destinavam a tra
çar rum:>s ao G<>vemo mas a fazer 
uma análise de natureza filosófica 
muito mais ampla, em busca de pro
gramas de Governo mais humanos e 
exeqüíveis, em busca daquela perfei
ção e daquela pureza angélica que é 
impossível reconhecer como instru
mento de validade na ação politica 
- sobretudo porque a política é uma 
ciência pragmática. As grandes na
cões sabem que as ideologias vão fi
cando para segundo plano e o pre
ponderante é o interesse específico 
de cada uma. 

O mais doutrinário e sectário dos 
estadistas contemporâneos - citado 
pelo Embaixador do Brasil na ONU 
-, Mao Tsé-Tung, disse que o Mar
xismo era apenas o instrumento da 
revolução chinesa e que a China era 
mais importante que qualquer dou
trina. Hoje, acabamos de ver coisas 
que até há poucos anos poderíamos 
achar impossível: o Presidente Nixon 
sair dos Estados Unidos e saltar em 
Pequim; visitar Moscou para conver
sar pessoalmente sobre os problemas 
do mundo. 

Pois bem, esse pragmatismo que 
regula as relações politicas não es
tava presente quando o nosso ilustre 
colega Senador Franco Montoro dis-
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cutiu os problemas da redistribuição 
de renda. 

Sexta-feira, esta Casa viu o emi
nente Senador Danton Jobim, com 
aquela sua tranqüilidade de sempre, 
mergulhado nas estatísticas e nas ci
taçúe:s, para. fazer uma anáiise ãa 
politica tributária do Governo. E devo 
confessar a esta casa que S. Ex.a 
também não se debruçou na política 
tributária do Governo, mas acompa
nhou o Senador Franco Montoro, 
quando vinculou o debate dessa poli
tica aos valores do desenvolvimento 
económico. E, na realidade, S. Ex.a 
não podia fazer de outra maneira. 
Não se pode discutir uma politica 
tributária fora do conjunto e do con
texto da politica global de desenvol
vimento económico de um pais. 

Mas, se, por um lado, o Sr. Senador 
Franco Montoro não colocava as 
culpas no Governo atual, o Sr. Sena
dor Danton Jobim, excluindo o Sr. 
Presidente da República, teve opor
tunidade de afirmar: 

"Não faríamos a injustiça de des
carregar as culpas por essa si
tuação nos ombros do Presidente 
Emilio Médici, mas atribuímo-las 
à tecnocracia implantada no 
País desde 1964." 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY- Com mui
ta honra, Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a, 
com muito brilho, está colocando o 
debate do problema da redistribuição 
de renda. Mas, a elevação com que o 
problema foi colocado e que V. Ex. a 
mantém não diminui a responsabili
dade do atual Governo no fato que se 
quer discutir. O que pretendíamos 
evitar é precisamente isso que, parece, 
V. Ex.a encaminha: é discutir, pura 
e simplesmente, o Governo do Presi
dente Médici. O MDB quer colocar o 
problema com muito maior largueza 
- o que não diminui a responsabili
dade do Governo. Também não que
remos exagerar essa responsabilida
de. Há um fato que colocamos sobre 
o tapete das discussões e que deve, 
ou não, ser reconhecido: existe ou 
não existe uma distribuição iníqua, 
uma má distribuição da renda na-

cional? ~ ou não verdade que está 
havendo enriquecimento dos ricos e 
empobrecimento dos pobres? Longe 
de nós afirmar seja isso culpa do 
atual Governo, e nisto V. Ex.a tem 
toda razão. Mas não veja nisso um 
pretexto para afastar as responsabi
lidades deste Governo. O Ministro 
Delfim Netto, colocando o mesmo 
problema, pretendeu desviá-lo para 
uma tese geral, de que a perfeição 
nunca se alcançou e que, portanto, 
essa situação que temos não é per
feita, e nos desafiava a apontar al
guns fatos, ou algum fato, um só 
fato, de iniciativa do atual Governo 
que estivesse contribuindo para a má 
distribuição da renda nacional. Apon
tamos vários desses fatos, e é preciso 
discuti-los para provar se há exis
tência, ou não, dessa má distribuição 
da renda nacional. O MDB sustenta 
que a distribuição da renda nacional 
é má; está havendo uma concentra
ção de renda nas mãos de alguns, os 
ricos estão ficando mais ricos e os 
pobres, mais pobres. Esta é a. tese. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Veja V. 
Ex.a que essa tendência dos ricos 
mais ricos e dos pobres mais pobres 
já era advertida por Leão XIn como 
perigosa para a humanidade. 

O Sr. Franco Montoro - Exat<l, e 
contra isso se luta. Alguns governos 
agravam e outros procuram diminuir 
essa injustiça. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Tivemos 
oportunidade de discutir a respeito 
quando V. Ex.a falava. 

Na realidade, estamos percorrendo 
o caminho do desenvolvimento eco
nómico. A tendência à concentração 
de renda faz parte do processo de 
desenvolviment<l económico. 

Perguntamos se, na realidade. esse 
processo é peculiar ao Brasil. Não! E 
se há outras fórmulas melhores, des
cobertas pela humanidade, para tra
zer o desenvolvimento dos povos no 
mundo contemporâneo. A resposta é 
não. 

O Sr. Franco Montoro -A nossa 
resposta é sim. Aí é que está a evi
dência. V. Ex.a colocou J)€rfeltamente 
o problema. Podemos discutir agora 
concretamente. Indicarei a v. Ex.a, se 
quiser, os exemplos. 
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O SR. .JOSÉ SARNEY - V. Ex.a 
vai dizer se diminuiu o padrão de 
vida do povo brasileiro. É a pergunta 
que lhe faço. 

O Sr. Franco Montoro - Diminuiu, 
evidentemente. 

O SR. .JOSÉ SARNEY - Quais são 
os dados que V. Ex.a tem da diminui
ção do padrão de vida? Não os encon
trei em nenhuma estatística compul
sada e nem esses dados me foram 
trazidos. Nenhum dos economistas 
que trataram do assunto, mesmo os 
críticos mais exacerbados do Governo 
ou dessa politica, trouxe ao debate 
que houve diminuição do padrão de 
vida do povo brasileiro. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
faz a pergunta, permita-me dar a 
resposta. 

O SR. JOSÉ SARNEY - V. Ex.a há 
de reconhecer que, ao contrário, o 
que houve foi a elevação do padrão 
de vida do povo brasileiro, com uma 
pequena exclusão. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a a resposta? 

O SR. .JOSÉ SARl\"EY - Darei em 
seguida o aparte a V. Ex.a, com muita 
honra. V. Ex.a só faz ilustrar e abri
lhantar. com seus apartes, meu dis
curso. 

O Sr. Franco Montoro- Não! É o 
debate. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Só há 
uma pequena faixa apontada, justa
mente na área dos analfabetos e no 
setor rural, em que ocorre a tendên
ciz. à estagnação, mas com uma pe
quena taxa que não acompanha, no 
mesmo nível, o resto do padrão de vida 
do povo brasileiro. Assim, a distorçãO 
do Brasil é a mesma de todo os paí
ses que marcharam nesse caminho: 
criar riqueza para redistribuí-la. Se 
não se fizer assim, o que vamos dis
tribuir? - somente a pobreza; nada 
teremos a distribuir. Chegaremos a 
uma constalação desta natureza; os 
países de melhor faixa de distribuição 
de renda são justamente aqueles que 
têm maioria de analfabetos. É nesse 
setor que a riqueza se distribui com 
maior eqüidade. 

Certamente não é este o caminho 
que queremos para o Brasil, o cami
nh<> da distribuição de renda no sen
tido tribal, em que não há nada e 
todos são iguais, mas ninguém tem 
direito a acesso algum, nem a pers
pectiva. 

O Sr. Franco Montoro - Ninguém 
deseja isto para o Brasil 

O SR . .JOSE SARNEY- Quando V. 
Ex.a reconheceu que o debate retroa
gia a mais alguns anos, certamente 
queria abordar um dos assuntos que 
se discutem mais amplamente: os va
lores do desenvolvimento económico. 
O que o povo brasileir<> reconhece é 
que, na realidade, os homens públi
cos destes tempos em que vivemos ti
veram a coragem, o talante e a de
terminação de colocar o Brasil no ca
minho do desenvolvimento económico, 
no caminho da civillzação industrial, 
para podermos distribuir alguma coi
sa e melhorar o padrão de vida do 
povo bra.sllciro - o que está aconte
cendo ninguém pode negar; negá-lo é 
negar a evidência. Como se podem ne
gar as coisas mais evidentes? 

Tem V. Ex.a o aparte. 

O Sr. Franco Montoro - A evi
dência não é tão clara como V. Ex. a 
pretende. Para dar o caráter de de
bate realmente, gostaria de atribuir a 
esta nossa troca de informações o 
sentido de pergunta. Nega V. Ex.a 
que o salário mínimo tenha perdido 
o poder aquisitivo nos últimos anos? 

O SR . .JOSÉ SARNEY- Não que
ro roubar a V. Ex. a o prazer de an
tecipar o seu discurso sobre politica 
salarial, que faz parte do Programa 
Antiimpacto. 

O Sr. Franco Montoro - O progra
ma não é antiimpacto, mas, sim, uma 
denominação que se deu a um debate 
sobre problemas nacionais. 

O SR . .JOSE SARNEY -Vim, nesta 
tarde, falar a respeito do discurso do 
nobre Senador Danton Jobim. Até 
reconheci que V. Ex.a não foi injusto. 
v. Ex. a não particularizou, ao passo 
que o nobre Senador Danton Jobim 
diz: 

"Não faríamos a injustiça de des
carregar as culpas por essa situa-
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ção nos ombros do Presidente 
Emílio Médici, mas atribuímo-las 
à tecnocracia implantada no País 
desde 1964." 

O nobre Senador Danton Jobim, ao 
contrário do que V. Ex. a acaba de 
afirmar, particularizou em relação ao 
atual Governo. Precisou S. Ex.a que 
a política de uma alta taxa tributária 
é devida à tecnocracia implantada no 
País desde 1964. 

Examinando-se o discurso do nobre 
Senador Danton Jobim, vamos verifi
car primeiro que a afirmação de S. 
Ex.a é baseada num documento pu
blicado pelo Fundo Monetário Inter
nacional, Staff Papers. Pois bem, este 
documento é de 1967, e os dados 
que o documento manipula são relati
vos até 1965. O Senador Danton Jo
bim ocupa a tribuna do Senado para 
dizer que devemos à tecnocracia de 
1964 a política de altos índices de tri
butação, e traz como documento bá
sico, o Staff Papers, estou com este 
documento em mãos, com a mesma 
tabela que S. Ex. a consultou. Essa ta
bela diz que de 1960 a 1965 - e aí o 
Brasil está incluído com uma carga 
tributária de 26,4% bruta, e líquida 
de 17% . Em que companhia estamos 
incluídos? 

Para que o Senado possa ter conhe
cimento da injustiça que se faz ao re
lacionar o Brasil neste documento, 
basta dizer que a República Federal 
da Alemanha, no último ano, tinha 
uma carga tributária bruta de 47,8% 
e liquida de 28,3%; o Brasil está com 
índice de 26,4%. 

Ora, nossa posição é muito melhor. 
Estamos em excelente companhia e 
com melhoria de posição. Na carga 
tributária brasileira estão incluídos os 
encargos que o Estado assumiu no in
teresse e na defesa da Nação os gran
des encargos de natureza social e de 
infra-estrutura. 

Nos países altamente desenvolvidos, 
através da carga tributária, não estão 
incluídas as despesas feitas, como no 
Brasil, em rodovias, nas escolas gra
tuitas, na universidade gratuita, na 
infra-estrutura do País, enfim, na 
ajuda à iniciativa privada, através de 
programas de industrialização nos se
tores em que são solicitados. Aqui, 

são encargos do Governo do Estado, 
através dos impostos cobrados, e que 
a Nação aceita. Assim, a carga tribu
tária brasileira é a demonstração de 
que no Brasil está-se praticando um 
sistema no qual não existe privilégio 
e, sim, uma solução igualitária. E a 
meihor forma de redistribuição de 
renda é por meio do imposto. O im
posto é instrumento de redistribuição 
de renda. E no Brasil se faz essa re
distribuição através do imposto. Não 
poderíamos arcar com as responsabili
dades que o País tem se não houvesse 
uma carga tributária elevada, mas, 
inferior à grande parte dos países de
senvolvidos. 

O Sr. Franco i\Iontoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARl'r'EY- Com pra
zer. 

O Sr. Franco Montoro - Não está 
presente o Senador Danton Jobim ... 

O SR. JOSÉ SARNEY- Este não é 
problema pessoal, não se trata de caso 
pessoal. Não faria a indelicadeza ... 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.ll se 
referiu a clocumento citado pelo Se
nador Danton Jobim, o qual não é do 
meu cc,nhecimento. Nesta parte, evi
dentemente, não irei fazer a defesa de 
S. Ex.a 

O SR. JOSÉ SARNEY - Não estou 
formalizando ataques ao Senador 
Danton Jobim, estou discutindo da
dos. 

O Sr. Franco l\Iontoro - V. Ex.a 
citou dados mencionados no discur
so do Senador Danton Jobim e nre
tendeu demonstrar que eram ináde
quados a nossa situação. Não entro 
na apreciação desse documento, pois 
não o conheço. No entanto, há uma 
distinção no discurso do Senador 
Danton Jobim e que faz parte da 
discussão da redistribuição de rendas 
em lugar destacado. V. Ex.a omitiu 
este ponto, que é fundamental. Não 
basta que haja uma grande carga 
tributária redistribuída à população 
de qualquer maneira para se contes
tar a má distribuição da renda. Há 
duas formas essenciais de tributação: 
a direta e a indireta. O que repre
senta o ponto negro da politica tri
butária brasileira neste Governo, 
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aliás, agravada nos últimos Gover
nos, é a carga tributária indireta, 
inclusive os encargos sociais a que V. 
Ex.a. faz referência. Eles recaem ma
ciçamente sobre o consumidor, e este 
é constituído das camadas mais po
bres da população. O imposto indi
reto é aquele que faz uma distribui
ção lniqua, porque - aliás, como se 
reconheceu no parecer do Senado so
bre o Orçamento de 1972 - a tri
butação indireta faz com que os ri
cos paguem menos e os pobres, mais. 
Este, o aspecto essencial da má dis
tribuição, apesar •le a carga tributá
ria ser um dado apenas. O grave é 
que essa carga está recaindo sobre a 
população que menos pode, porque se 
trata de imposto predominantemente 
indireto qu~ recai sobre toda a popu
lação. 

O SR. JOSt SARNEY - V. Ex.a. há 
de me permitir, nobre Senador Fran
co Montoro, que esse argumento não 
está na mesrr.a linha de grandeza da 
colocação que V. Ex.a. faz, e que tam
bém o nobre Senador Danton Jobim 
fez, em seu discurso, sobre as críti
cas ao cravemo - esta colocação dos 
mais ricos P. dos mais pobres; princi
palmente porque V. Ex.a. não vai po
der fazer a injustiça não somente ao 
Governo mas a todos nós, de estar
mos aqui a defender uma distribui
ção injusta em favor dos mais ricos, 
contra os que são mais pobres. 

O Sr. Franco Montoro - Trata-se 
de verificar se o fato existe ou não. 

(Trocam-se apartes simultâneos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
Peco aos nobres Senadores que obser
vem o Regimento Interno. 

O SR. JOSt SARNEY - Os dois 
argumentos de V. Ex.a não procedem. 
O primeiro, quando V. Ex.a diz que 
eu omitira este trecho do discurso 
do nobre Senador Danton Jobim ... 

O Sr. Franco Montoro - Eu não 
falei isto. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Agradeço 
a V. Ex.a a lembrança que me faz 
desse trecho. Agradeço, porque é um 
ponto essencial, que eu não ia abo:::
dar. É o trecho do discurso do no-

bre Senador Danton Jobim, quando 
diz: 

"Em primeiro lugar, o que se es
tá discutindo não é o destino que 
se reserva aos recursos obtidos 
por uma carga tributária exage
raàa. O que se acha em debate, 
Sr. Presidente, são as conseqüên
cias dessa supertributação, quer 
no âmbito econômico, quer no so
cial." 

Parece que foi a isto que V. Ex.a. 
também aludiu que eu não tratara, 
quando V. Ex.a. disse que a discussão 
não é sobre o destino do dinheiro ar
recadado. 

O Sr. Franco Montoro - Faço a 
distinção. O problema é diferente, é 
entre tributo direto e indireto. É 
outra coisa. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Eu não 
tratei dessa afirmativa para não fa
zer a injustiça de admitir que a Opo
sição, no Brasil, desconhece que o bá
sico nos impostos é saber sua desti
nação. Será que a oposição não se 
interessa pelo fato? 

A única justificativa do imposto é 
ser ele instrumento da recllstribui
ção da riqueza, instrumento pelo qual 
o Governo resolve os seus problemas 
financeiros, através do financiamen
to da sua máquina. É um instrumen
to social, pela justiça social que ele 
faz distribuir. 

Ora, se tivéssemos um país que tri
butasse em três por cento os seus 
habitantes e destinasse os três por 
cento aos faustos da corte, para dar 
exemplo de um reinado, não fizesse 
nada, V. Ex.8 acharia que, nessa teo
ria, era melhor o sistema tributário 
que tributasse para nada fazer. 

E o Governo brasileiro permite es
sa alta taxa de tributo para quê? 

É a única coisa que se deve dis
cutir. Para que é destinado o imposto 
que se cobra no Brasil? 

É destinado às estradas, ao desen
volvimento econômico, aos programas 
de assistência social, aos hospitais, aos 
postos médicos, às campanhas de en
demias que são feitas no País todo; 
enfim, para ter hoje o que nós temos 
- orgulho de sermos brasileiros. 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Tem 1!. 
Ex.a o aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero con
gratular-me com o discurso de V. 
Ex.a, depois de me haver congratula
do com o eminente Senador Franco 
Montoro, na oportunidade, e, tam
bém, no ensejo com o ilustre Senador 
Danton Jobim, que fizeram muito 
bem em trazer esses assuntos, dada a 
Importância hierárquica para o de
bate, aos quais S. Ex.as deram o no
me de instrumentos antiimpactos. 

V. Ex.a está respondendo muito 
bem, principalmente quando faz um 
estudo comparativo entre a carga tri
butária brasileira e a carga tributá
ria de países mais desenvolvidos. Es
se aspecto da questão tem que ser 
aceito pelo eminente Senador Fran
co Montoro, porque S. Ex.a, sendo 
tratadista e catedrático de introdu
ção ã. Ciência do Direito, deve ter 
muito apreço - por obrigação, por 
vocação e por profissão - ao Direito 
Comparado. S. Ex.a não pode redar
guir V. Ex.a Em primeiro lugar, re
crutando argumentos do eminente 
Senador Danton Jobim, S. Ex.a con
corda implicitamente com a tese de 
V. Ex.a quando fala em carga tribu
tária direta. Então, como que ca
pitulando ne:.;se ângulo, S. Ex.a pro
cura socorrer-se do outro ângulo: a 
tributação indireta. Ora é muito 
difícil, Excelência, aferir-se a dimen
são e as implicações da tributação ln
direta. Isto não consta do Direito 
Positivo, não consta em estatísticas, 
porque, obviamente, a tributação in
dreta, ela se dilui. Então, é de uma 
temeridade absolut~ ~. afirmativa de 
S. Ex.a no sentic!o de que estamos 
num país em que, mercê da tributa
ção indireta, - S. Ex.a reproduziu aí 
o lema do Brigadeiro - "os ricos es
tão mais poderosos e os pobres estão 
mais sofredores". 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a 

O outro problema levantado pelo 
Senador Franco Montoro, no seu 
aparte, foi o dos impostos diretos e 
indiretos. 

Sabe-se que os tributos diretos são 
aqueles em que a carga tributária é 
paga sem transferência a ninguém. 
O õnus é suportado por quem paga. 
Os tributos indiretos são os transfe
ridos daquele que paga. 

Reduzindü ü que ü Senadür Francü 
Montoro quis trazer a debate, S. Ex.a. 
diz que o imposto sobre a renda e 
sobre a propriedade, que são os im
postos diretos, estão cobrados aquém 
e que os impostos indiretos, que são 
os outros, são cobrados com excessi
vidade porque se transfere seu õnus 
às camadas menores da população. 
Naturalmente, a redução desse im
posto diminuiria o preço inicial das 
mercadorias e, ao mesmo tempo, 
através desse mecanismo, o consumo 
aumentaria. 

A oposição deseja aumentar o im
posto de renda! ... 

Entretanto, devo dizer a S. Ex.a 
que, na realidade, não se pode, nem 
hoje, com a esLruLura das empresas 
modernas, dizer que o imposto de 
renda é essencialmente imposto di
reto, porque as empresas, pessoas ju
rídicas, que pagam Imposto de Ren
da, o transferem ao custo de seus 
negócios; assim, ele também se trans
forma num Imposto indireto. 

São rar~slmos os paises que con
seguiram fazer um estudo estrutural 
capaz de distinguir qual a carga de 
tributo do setor direto, qual a carga 
do setor indireto, e sua relação de 
incidência em face da população. 
Quando se fala dessa maneira, o que 
se está querendo é justamente levar 
o debate para a faixa da discussão 
das palavras, sem descer aos números. 

No Brasil, de certo modo, a nossa 
carga tributária é alta, e ninguém 
nega isso; o Sr. Ministro da Fazenda 
e o Sr. Ministro do Planejamento 
têm dito ser elevada. Mas, tenho 
orgulho em dizer, uma das metas dos 
programas do Governo - está no 
Plano Nacional de Desenvolvimento 
Económico- é diminuir essa carga, é 
diminuir essa tendência que ela vi
nha ao longo desses 20 anos aumen
tando. 

Eu disse que o Brasil está tendo 
oportunidade, singular no mundo, de 
aderir ao processo de desenvolvimen
to económico podendo corrigir aque-
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les setores em que os outros paises, 
que eram os pioneiros, não puderam 
corrigir. O Governo está usando de 
instrumentos de correção para que 
não cometamos os erros nem tenha
mos as conseqüências ocorridas em 
outras nações. 

Comete-se uma injustiça quando se 
diz que no Brasil se transfere essa 
carga às populações de mais baixa 
renda. Isto é válldo em paises alta
mente desenvolvidos, é válido no sis
tema do laissez-faire. No sistema hoje 
do controle, da interferência do Es
tado para evitar esses graves proble
mas como no Brasil, não é tão grave. 
Porque, na realidade, esse setor mais 
pobre da população, que tem a sua 
renda destinada, em grande parte, à 
alimentação, à habitação e ao vestu
ário, não tem tido nenhum aumento 
especifico de tributação. 

O Governo tem isentado os gêneros 
de primeira necessidade, em grande 
parte, para que o imposto não acar
rete uma diminuição do seu consumo 
pela população de baixa renda. 

O Governo também através da edu
cação, através da assistência médica 
tem redistribuído, o que não acon
tece em outros países mais ricos. 

Assim, o que se deve dizer, o que 
todos reconhecem, até o próprio Go
verno, é que, na realidade, nós não 
estamos num regime onde tudo são 
flores, mas se está fazendo um es
forço grande para corrigir as distor
ções. Isto é verdade. Estão aí as pr~
vidências governamentais, que estão 
sendo tomadas. Fizeram injustiça 
quando tomaram o professor Carva
lho Pinto como escudeiro das afir
mativas feitas, porque, na realidade, 
o que S. Ex.o. fez foi, como professor 
emérito, constatar uma tendência que 
não é desconhecida de ninguém, 
que o Governo reconhece que exis
te, que o Governo está presente a ela, 
porque faz parte do seu programa 
diminuir a carga tributária. 

O que S. Ex.e. fez foi, justamente 
no seu trabalho, apontar e, mais adi
ante, afirmar que as providências 
contra essa carga tributária estão 
sendo tomadas. E é do relatório do 
profes~or Carvalho Pinto: em 1970, o 
Imposto de Renda atenuou a carga 
fiscal a tra vé.s do seu escalonamento; 

o Imposto sobre Produtos Industria
lizados assinalou um dos menores 
crescimentos. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.a. per
mite um aparte? 

O SR. JOS~ SARNEY - Com muita 
honra, Senador Carvalho Pinto. 

O Sr. Carvalho Pinto - Lamentan
do não ter podido, devido ao atraso 
no ingresso a este Plenário, ouvir des
de o início o brilhante discurso que 
V. Ex.o. está proferindo, e não tendo 
em mãos o parecer comentado, que 
elaborei a respeito da proposta or
çamentária., não me encontro, no mo
mento, em condições de me manifes
tar com maior precisão acerca de da
dos aqui ventilados. Quero, entretan
to, desde logo congratular-me com V. 
Ex.o. pela elevação com que está tra
tando de um tema da maior atuall
dade, e que vem despertando justifi
cado interesse em todas as áreas res
ponsáveis do Pais, conscientes de que 
de uma bem orientada tributação de
pende um desenvolvimento econômico 
sadio e o próprio bem-estar da coleti
vidade. V. Ex.o. bem assinalou um dos 
aspectos básicos do meu pronuncia
mento: o de que paralelamente a uma 
situação desigual, de um sistema tri
butário injusto que, de longa data, é 
apontado como defeituoso, existe o 
esforço vigoroso, coerente, c sistemá
tico do Governo no sentido da pro
gressiva correção desses males, in
justiças e desigualdades. Afirmei isso 
em meu parecer, com plena consciên
cia da nova realidade, e dos esfor
ços corretivos que já de algum tem
po se vêem em nosso País. Já n-a dé
cada de 40 se promoveram congressos 
regionais e nacionais nesse sentido, 
e recordo-me até da valiosa colabora
ção a eles trazida pelo nosso eminen
te colega, então Secretário da Fazen
da de Minas Gerais, o Senador Ma
galhães Pinto. Era uma reação sis
tematizadora que se iniciava, pro
curando pôr paradeiro à expansão 
tumultuária da legislação fiscal, cuja 
elaboração se desenvolvia ao sabor de 
interesses casuísticos do erário, sem 
maior atenção às condições sócio
econômicas da coletividade. Esse tra
balho foi bem acentuado no atual pe
ríodo revolucionário e são notórios os 
esforços de saneamento e contenção 
fiscal que o Governo vem realizando, 
com base no reconhecimento leal de 
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uma situação incorreta e fiel ao jogo 
da verdade a que se propôs, onde não 
se podem desconhecer as graves impro
priedades do nosso sistema tributário. 
Configura-se, realmente, uma estru
tura reclamante de aperfeiçoamento,g 
ou .com incidências injustas e onero
sas, ora com tributações pouco produ
tivas, porque corroidas pela própria 
burocracia de u'a máquina ainda 
dcsatualizada. Mas tudo isto é leal
mente reconhecido pela própria ad
ministração e não são poucas as me
didas_ adotadas para sua progressiva 
soluçao. Evidentemente a matéria se 
presta à discussão e à divergência de 
ordem pessoal. E os deveres de repre
sentação popular nos levam, por ve
zes, à necessidade de assinalar, nesse 
propósito construtivo, os aspectos 
mais delicados, aqueles que devem 
merecer prioritária atenção das áreas 
·governamentais. Nesse sentido tive 
realmente ocasião de registrar, na
quele parecer, o quanto me impressio
nava o fato da pressão tributária, em 
nosso País, figurar entre os maiores, 
dentre os países subdesenvolvidos. 
Neste ponto, nobre Senador, o que 
permito-me manifestar é minha dis
cordância relativamente a algumas 
observações de V. Ex.a, porque enten
do que jamais poderíamos comparar 
a pressão tributária dos países desen
volvidos com a dos países subdesenvol
vidos. Os primeiros têm encargos 
extremamente mais complexos, den
tre os quais, notadamente os de natu
reza bélica, os decorrentes das ten
sões e da guerra fria internacional, 
os quais são profundamente onero
sos ao erário público e que inexistem 
ou têm montante desprezível nos paí
ses subdesenvolvidos. Mas, como sa
be V. Ex.a, há ainda a ponderar a 
circunstância de que o custo ope
racional da administração, nos paí
ses mai::. desenvolvidos, é sensivelmente 
mais Gneroso do que o dos países de
senvolvidos, porque a administração 
pública geralmente opera no regime 
denominado de custos crescentes. 
Quanto maiores são as necessidades 
nacionais, quanto maiores são os de
veres do Estado, quanto mais ampla é 
a gama de atribuições do Estado - e 
essas atribuições extraordinariamente 
extensas nos países desenvolvidos -
tanto maiores, unitariamente, são os 
custos de execução dos respectivos 
serviços públicos. É natural, então, 
que a complexidade das funções gere 

correspondente complexidade admi
nistrativa, determinante, então, de 
maior pressão tributária. Mas, como 
nesses países existe mais generaliza
do poder aquisitivo, a pressão tributá
ria é melhor suportada, mesmo em ní
veis mais altos, que ncs p2-ises sub
desenvolvidos, a níveis menores. Este, 
realmente, a meu ver, constitui as
pecto delicado do nosso sistema tri
butário. E devo confessar que o Go
verno não ignora essa situação. o 
próprio Presidente da República, em 
suas mensagens, tem sido explicito 
ao declarar a necessidade de aperfei
çoamento do nosso sistema tributário, 
e o ilustre Ministro da Fazenda não 
tem negado injustiças da nossa dis
tribuição de rendas. Recordo-me, 
ainda, de uma entrevista recente de 
S. Ex.a dizendo que não constitui ne
nhuma maravilha a nossa distribui
ção de renda. Mas é exatamente por 
isso que vem S. Ex.a, com descortino e 
perseverança, procurando imprimir 
nova sistemática à matéria. Hoje 
não mais ocorre a improvisação ou o 
empirismo na elaboração fiscal, que 
se procura definir dentro de um tra
balho racional tendente a assegurar a 
eficiência da arrecadação, sem ofen
sa à justiça social e sempre atenta às 
necessidades maiores da comunidade. 
Com os meus agradecimentos pela 
oportunidade desse esclarecimento, 
provocado pela atenciosa referência 
feita ao meu parecer, mais uma vez 
me congratulo com V. Ex.a pela fo
calização, em termos construtivos de 
tão relevante matéria. ' 

O SR. JOSÉ SARNEY - Agradeço 
ao eminente mestre, Professor Car
valho Pinto, o aparte que acaba de 
dar-me e o reparo que S. Ex.a fez às 
despretensiosas palavras que estou 
pronunciando, apenas de um aluno 
de direito fiscal nos distantes tempos 
da Faculdade de Direito, e não um 
catedrático do assunto, como é S. Ex.a 
Mas mesmo assim, trouxe S. Ex.a ao 
debate um dado novo, de que real
mente o Brasil está com uma carga 
tributária alta, ao nível dos países 
desenvolvidos, e, então, os termos de 
comparação são desproporcionais. 

Aludiu S. Ex.a à carga tributária 
alta nos países desenvolvidos, pela 
necessidade que eles tinham do es
forço bélieo, do esforço de hegemonia 
internacional. 
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Quero dizer ao nobre Senador Car
valho Pinto que, nesse ponto, traz S. 
Ex.a ao debate, igualmente, um dos 
motivos pelos quais o povo brasileiro 
deve agradecer a esses tecnocratas re
feridos no discurso do nobre Senador 
D~nton .roh!m, pelo f:tt.o de haverem 
certamente interfeito num setor -
o da reforma tributária, absoluta
mente técnico. E se há um serviço 
prestado ao Brasil !o! o da re!onna 
tributaria feita aqui; a racionalização 
desse se to r, a necessidade imediata de 
que o País tinha fome, de que esse 
setor fosse racionalizado, modernizado. 

Era do conhecimento de todos o 
pandemónio dos impostos existentes 
no Brasil no sistema de tributação e 
de arrecadação, e devo dizer a V. Ex.a. 
que a baixa carga tributária dos paí
ses subdesenvolvidos é apontada pelos 
autores, tão bem compulsados por V. 
Ex.n, mestre neste setor, como con
seqüência de não serem capazes de 
montar uma máquina de arrecadação 
eficienre, racionalizada, o que é pró
prio dos países subdesenvolvidos. Isto 
explica, Senador Carvalho Pinto. 
aquilo a que o Senador Danton Jo
bim aludiu: que em 1964 era de 23% 
e em 1966 passou a 29%. Aumentaram 
as alíquotas, no Brasil? Não. Foi ne
cessário, apenas, que o Governo Re
volucionário moralizasse a máquina 
tributária e arrecadadora, para que, 
funcionando bem, com as mesmas 
leis, se aumentasse a arrecadação. 

Assim, quando comparamos o Bra
sil com os países desenvolvidos, não 
podemos fazer a distinção que V. Ex.a 
faz. Disse V. Ex.a. que os países subde
senvolvidos não têm condições de ar
recadar por causa da pobreza da má
quina administrativa e do sistema 
político desorganizado, não podendo, 
portanto, dinamizarem a máquina 
fiscal, toda ela misturada de influên
cias políticas, pessoais, por falta de 
recursos humanos. A que sabemos, era 
o que havia no Brasil. 

Hoje, vimos aumentando a carga 
tributária sem fazer um mínimo de 
aumento das alíquotas, porque fomos 
capazes - e justiça se faça ao Go
verno - de montar. neste setor, uma 
máquina e recursos humanos, aquela, 
racionalizada e modernizada, estes, 
competentes e preparados. O aumen-

to é devido ao combate à sonegação. 
E a reforma foi feita, apesar àe ser 
dito que não era para o Brasil. Esta
mos ÍIIlplantando-a e levando-a a ex
celentes resultados. Dessa maneira, 
talvez pudéssemos fazer um reparo ao 
dl.scurso de V. Ex.a, quando faz a 
análise entre países desenvolvidos e 
subdesenvolvidos. Realmente, temos 
uma carga tributária alta, enquanto 
os outros países subdesenvolvidos 
têm-na baixa. Devemos dizer, com or
gulho, que isto é porque o Brasil con
seguiu, em pouco tempo, graças a 
uma boa organização e um esforço 
conjunto, montar uma máquina arre
cadadora eficiente e destinar seus im
postos - o que t! mais essencial -
para os melhores fins possíveis. 
V. Ex.n ainda falou no problema da 
"guerra fria". Que felicidade, Sena
por Carvalho Pinto, podermos nós, 
brasileiros, dizer que sobrecarregamos 
o Erário Público para abrir escolas 
e estradas, para salvar os que 
estão morrendo e não para fazer ex
periências com armas atómicas ou 
com a corrida armamentista. O ar
gumento de v. Ex.a é um orgulho 
para nosso País, porque estamos fa
zendo um esforço de desenvolvimen
to capaz de corrigir um erro que os 
países mais velhos não puderam cor
rigir. Nossos recursos não são para 
desenvolver as armas bélicas, no sen
tido de uma hegemonia mundial; eles 
vão para o combate à miséria, à po
breza, para diminuir os desníveis so
ciais. Isto é um orgulho, não para o 
Governo, mas para o povo brasileiro. 
O interessante neste debate é que o 
desejo é favorecer os mais pobres com 
a modificação do sistema tributário. 
Mas, a reclamação contra ele parte 
dos mais ricos, os citados pelo Sen. 
Jobim: Fl\U, Federação da Indústria, 
etc. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.11 me 
concede mais um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Ouço com 
todo o prazer V. Ex.a 

O Sr. Carvalho Pinto - Apenas, 
nobre Senador, para esclarecer que 
estou inteiramente de acordo com V. 
Ex.a, quando assinala o sentido alta
mente meritório da destinação dos 
recursos auferidos pelo nosso Gover
no. Não entrei na apreciação das cau
sas do nosso elevado índice tributário, 
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apenas desejei fixar uma realidade e 
defenir o exato alcance das minhas 
observações. 

O SR. JOSt SARNEY - Mas V. 
Ex.a justificou que eles tinham de 
pagar mais devido ao encareo desse 
setor, e nôs, de pagar menos, porque 
não havia esse setor. 

O Sr. Carv::.!ho Pinto - Craça.s a 
Deus, não temos responsabilidades 
maiores desta natureza e podemos fa
zer convergir os recursos num sentido 
mais construtivo e mais humano. Na 
verdade, as despesas militares são 
uma das causas prevalentes da maior 
pressão tributária nos países desen
volvidos, porque são encargos extra
ordinariamente superiores às despe
sas de rotina, às despesas habituais 
de administração, ou limitadas ao 
plano elementar dos países subdesen
volvidos. Não entrei, nobre Senador, 
na análise das causas, e, neste parti
cular, posso estar, em certos pontos, 
de acordo com V. Ex.a. Uma das cau
sas, po:: exemplo, da elevação da pres
são tributária no País foi de fato a 
arrecadação mais eficiente. 

O SR. JOSt SARNEY - Mas V. 
Ex.a diz que não posso comparar o 
Brasil aos Estados Unidos nem à 
França, porque eles têm maiores en
cargos. Não os temos à altura deles, 
mas os 10% também que têm maior 
que nós e os 10% que podemos ter a 
mais é muita honra para o povo bra
sileiro que estejam sendo destinados à 
guerra à pobreza e ao subdesenvolvi
mento. Graças a esse esforça é que 
o Brasil conseguiu os resultados obti
dos. Não só aqui dentro, como fora 
daqui, tenho falado muito sobre a 
destinação do imposto; e aí, sim, é 
caso de todos nós, Senadores de vá
rios Estados, discutirmos a melhor 
utilização dele. Não devemos pugnar 
para colocar o Brasil nos índices dos 
países subdesenvolvidos, em matéria 
da taxa de incidência de impostos -
porque seria condenar o Brasil à volta 
ao passado, que ninguém mais aqui 
aceita, depois dos caminhos de desen
volvimento que o País passou a tri
lhar. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.a per
mite? Não quero interromper, por 
mais tempo, o discurso de V. Ex.a, 
mas quero deixar bem claro que ja-

mais esteve em meu pensamento con
denar a aplicação dos recursos fiscais 
hauridos pelo Tesouro. Estou de acor
do com V. Ex.a. quando se rejubila 
pelo fato de não termos necessidade 
de aplicar recursos em fins bélicos e 
podermo:; fazê-los convergir para fi
nalidades mais nobres e construtivas. 
Apenas constatei uma realidade: en
tre os países subdesenvolvidos, o nos
oo é àos que apresentam mais altos 
índices de pressão tributária; e outra 
realidade por mim assinada - e o fiz 
no exclusivo propósito de permitir 
maior precisão aos debates que ora se 
desenvolvem - é que não se pode 
comparar, pelas razões expostas, a 
carga nos países subdesenvolvidos com 
aquela dos países ainda em fase de 
desenvolvimento. Apenas isto, nobre 
Senador, o que, evidentemente, não 
elide as observações que V. Ex.a faz 
no tocante ao mérito da arrecadação. 
Quanto ao sentido construtivo e hu
mano com que são aplicadas essas 
arrecadações, e quanto ao justificado 
motivo de orgulho que temos nós to
dos brasileiros, quando vemos o País 
adquirir novas dimensões, mercê exa
tamente dessa boa orientação admi
nistrativa, não há qualquer discor
dância entre nós. 

O SR. JOSt SARNEY - V. Ex.a., 
evidentemente, colocou o assunto sob 
esse ângulo, mas omitiu um dos da
dos mais importantes para o Governo 
brasileiro, nesses resultados alcança
dos. V. Ex.o. admitiu pura e simples
mente, o despropósito da comparação 
da carga tributária com Produto Na
cional Bruto, mas não disse que esta
mos com índices altos, além dos paí
ses subdesenvolvidos, pela eficiência 
do aparelho fiscal. V. Ex.a. arrolou o 
Brasil no setor dos subdesenvolvidos 
e aí ficou. 

No Brasil, não h<'uve aumento nas 
aliquotas. 

E faz parte do programa do Go
verno a diminuição dessas taxas. Foi 
V. Ex.u mesmo quem, no seu parecer, 
disse que estavam começando a bai
xar. O Senador Danton Jobim e V. 
Ex. a concordou com ele, colocou oBra
sil entre os países subdesenvolvidos, 
para uma comparação, sem atentar 
que eles têm, no que respeita ao pro
duto nacional, uma carga baixa por
que não têm máquina administrati-
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va e tributária capazes de manter os 
altos índices de arrecadação do Bra
sil. Daí porque f(\i possível, com a 
moralização e racionalização da má
quina tributária, aumentar o volume 
da arrecadação que estamos utilizan
do da melhor maneira possivcl em be
nefício do País, sem aumentar os im
postos. Outra afirmação inverídica é 
que os imposros cresceram mais que 
o PI>-l'"B. Exemplo: carga tributária de 
70 foi de 27%, de 71, de 27,5%. O au
mento foi de 0,5 c o aumento do PNB 
de 11%. Sr. Presidente, V. Ex.8 já me 
advertiu de que eu devia terminar 
meu discurso. 

O Sr. Filinto Müller - Permita-me 
V. Ex.8 um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com mui
ta honra. 

O Sr. Filinto Müller- Não desejava 
interrompê-lo e até pedi aos meus 
companhcir<'s de Bancada que não 
aparteassem. Mas V. Ex.8 está termi
nando e quero, de público, congratu
lar-me com V. Ex.8 pelo notável dis
curso que está fazendo. V. Ex.8 real
mente respondeu cabalmente as críti
cas aqui formuladas pelo eminente 
Senador dn Oposição e muito o felicito 
de haver, no dia em que o nC\bre Se
nador Franco Montoro lançou a ope
ração antilmpacto, declarado que 
nós aceitávamos o debate nesse ter
reno, porque estava sentindo que pre
cisaríam(\5 juntar os nossos argumen
tos para esclarecer exatamente os 
eminentes componentes da Oposição 
que, a meu ver, estavam desinforma
dos. O discurso de V. Ex.8 mostrou ca
balmente que estavam desinformados. 
V. Ex.n está dando aqui uma verda
deira e notável lição que todvs aplau
dim(\5 e recebemos com entusiasmo. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri
gado, eminente Líder. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.8 

permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Darei opor
tunamente o aparte a V. Ex.8 V. Ex.n 
o Sen. Filinto Müller com a sua sin
ceridade política, com experiência .e 
espírito público imediatamente acei
tou o debate, não pel(\5 companheiros 

que pudesse escolher para tratar do 
assunto mas, sobretudo, eminente Lí · 
der, porque, na realidade, para nós é 
extremamente confortador partici
parmos de uma bancada em que po
demos, com orgulho, defender esse 
progra.ma de govcrn(\ c o qu-e cst:l 
sendo feito neste setor, o que ninguém 
pode contestar. 

:t: com absoluta satisfação que acei
tei a incumbência de V. Ex.a., sobre
tudo porque o MDB, trazendo esse as
sunto ao debate desta Casa e V. Ex.8 

o aceitando, estam(\5 prestando um 
grande serviço a esta Nação; o País, 
no fundo, no confronto desse debate, 
poderá ficar mais orgulhoso de si 
mesmo - não o Governo, pC\rque Go
verno somos todos nós - pois o País 
vai bem e caminhando a passos fir
mes. Não estamos num mar de rosas, 
mas na verdade não temos no h(\ri
zonte a visão de nenhum caos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Fazendo soar a campai
nha.) - Lembro ao nobre orador que 
o seu tempo está esgotado. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Concedo 
agMa o aparte, nobre Senador Fran
co Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Agradeço 
a V. Ex.8 Serei brevíssimo. O aparte é 
apenas para dizer que me congratulo 
também com o tom elevado do deba
te que V. Ex.a manteve através de 
seu pronunciamenro. Não vou esten
der o meu aparte, mesmo porque es
tou inscrito para falar, em seguida. E 
para dizer também que não estamos 
tão desinformados quanto se alegou 
há pouco, porque vamos trazer alguns 
dados e perguntar, para que o debate 
se faça em torn(\ de dados realmente 
objetivos. Acho que mais do que a 
ARENA e o MDB, ganha o Congresso 
com este debate em torno do proble
ma de interesse fundamental para 
nossa população. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri
gado a('. aparte de V. Ex.a. 

Mas, Sr. Presidente, devo dizer, pa
ra lemlJrar a Casa e, de certo modo, o 
povo l.Jrasileiro que devemos ter or
gulho de pertencermos a uma nação 
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jovem, a um país que está apenas des
pertando para seu grande destino! 

Este debate, por exemplo, foi ex
tremamente elucidativ{\ porque nele 
afloraram, através dos apartes que 
aqui me foram dados, alguns pontos 
que estavam esquecidos e que trouxe
ram esclarecimentos à Casa; sobretu
do porque ele nos deu a visão de que 
o desenvolvimento económico, que 
tem sido caracterizad{\ em alguns paí
ses por processos extremamente desu
manos, no Brasil é possível ser corri
gido com a experiência dos outros e, 
sobretudo, quando temos oportunida
de de ~rificar, com{\ verificamos, que, 
se hoje há uma alta carga tributá
ria no povo brasileiro, essa carga 
tributária é destinada para abrir as 
veredas do seu grande destino - e 
não como verificamos em outros 
países, em que esse dinheiro é desti
nado para que sirva à guerra, à po
luição das armas, à construção de um 
mundo pior! No Brasil, graças a Deus, 
a reforma tributária e a alta Incidên
cia de impostos se justificam quando 
se sabe que não são feitas para amea
çar nem para massacrar, mas para 
salvar o homem, para que ele possa 
viver com dignidade no grande País 
que somos e seremos cada vez mais! 
(Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

Comparecem m~.is os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - José Esteves - Milton 
Trindade - Alexandre C<'sta -
Clodomir Milet - Fausto Castelo
Branco - Jessé Freire - Domi
cio Gondim - Milton Cabral -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcan
te - Teotónio Vilela - Augusto 
Franco -Leandro Maciel- Eu
rico Rezende - João Calmon -
Amaral PeixC\to -Benjamin Fa
rah- Gustavo Capanema- Jo
sé Augusto - Benedito FPrreira 
- Osires Teixeira - Accioly Fi
lho - Mattos Leão - Ney Braga 
- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Terminada a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.O 285, de 1972), do Projeto de 
Resolução n.O 38, de 1972, que au
toriza a emissão pela Prefeitura 
Municipal de Jaú, Estado de São 
Paulo, de quaisquer obrigações, 
até o limite de Cr$ 500.000,00 
<quinhentos mll cruzeiros), para 
garantir uma operação de em
préstimo junto ao Banco de De
senvolvimento do Estado de São 
Paulo S.A. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas nem reque

rimentos no sentido de que a redação 
final seja submetida a votos, é ames
ma dada como definitivamente apro
vada, independente de votação, nos 
termos do art. 362 do Regimento In
terno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada 
Redação final do Projeto de Reso

lução n.0 38, de 1972. 
Faço saber que o Senado Federal 

aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, ........... . 
.... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Autoriza a emissão pela Prefei
tura Municipal de Jaú, Estado de 
São Paulo, de quaisquer obriga
ções, até o limite de Cr$ 500. 000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), para 
garantir uma operação de em
préstimo junto ao Banco de De
senvolvimento do Estado de São 
Paulo S/A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa a proibição 

constante do art. 1.0 da Resolução 
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n.0 58, de 1968, revigorada pela de n.0 

79, de 1970, ambas do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Muni
cipal de Jaú, Estado de São Paulo, 
emita quaisquer obrigações até o li
mite de Cr$ 500.000,00 (quinhentos 
1nil cruzeirüs), com a finalidade de 
garantir uma operação de empréstimo 
junto ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado de São Paulo S/ A, destinada 
a indenizar a FEP ASA - Ferrovias 
Paulistas S/ A - pela desapropriação 
amigável de uma casa, o prédio da 
Estação Velha, dois armazéns e áreas 
de terras de 75.332,48 m2, parte do 
acervo ferroviário da ex-Cia. Paulista 
de Estradas de Ferro, localizado na
quela Municipalidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 26, 
de 1972 (n.0 811-B/72, na Câmara 
dos Deputados>, de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
na aquisição de veículos automo
tores de fabricação nacional, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.as 281 e 282, de 1972, das Co
missões 

- de Relações Exteriores; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Estã encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 26, de 1972 

(N ° 811-B/12, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a isenção do im
posto sobre produtos industriali
zados na aquisição de veículos 
automotores de fabricação nacio
nal. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 os funcionários das Missões 

diplomáticas acreditadas junto ao 
Governo Brasileiro, aos quais seja 
reconhecida a qualidade diplomática, 
que não sejan1 de nacionalidade bra
sileira e nem tenham residência per
manente no País, poderão adquirir, 
por solicitação feita ao Ministério das 
Relações Exteriores, com isenção do 
imposto sobre produtos industrializa
dos um veículo de fabricação nacio
nal: sem prejuízo dos direitos que lhes 
são assegurados pelos artigos 15 e 161 
do Decreto-lei n.0 37, de 18 de no
vembro de 1966, ressalvado o princi
pio de reciprocidade de tratamento. 

§ 1.0 OS funcionários administrati
vos e técnicos das referidas Missões 
diplomáticas, que já se encontrem no 
Brasil e satisfaçam os requisitos de 
nacionalidade e residência previstos 
no presente artigo, poderão, mediante 
reciprocidade de tratamento, e até 
seis meses após a publicação desta 
lei, adquirir um veículo automotor de 
fabricação nacional com isenção do 
imposto sobre produtos industrializa
dos desde que ainda não tenham go
zado de favor fiscal para importação 
ou compra de automóvel. 

§ 2.o o prazo de seis meses men
cionado no parágrafo anterior poderá 
ser estendido, excepcionalmente e por 
igual período, desde que, a juizo do 
Ministério das Relações Exteriores, 
haja razões que o justifiquem. 

Art. 2.0 Quanto ao ressarcimento, 
pelo produtor, do tributo ~elativo às 
matérias-primas intermediarias, apli
car-se-á a norma do art. 7.0 , § 1.0 , 

da Lei n.0 4.502, de 30 de novembro 
de 1964. 

Art. 3.0 O imposto sobre produtos 
industrializados será cobrado na for
ma do art. 26 do Decreto-lei n.0 37, 
se a propriedade ou o uso do veículo 
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for transferido antes de um ano, a 
pessoa ou entidade que não goze do 
mesmo tratamento fiscal. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg: 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 40, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças em seu Parecer n.0 

283, de 1972), que autoriza a 
Prefeitura do Município de São 
Paulo a realizar, através da Com
panhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO - operação de 
financiamento externo destinado 
a cobrir a aquisição de anéis de 
seguimento para revestimento de 
túneis do trecho 3 da linha priori
tária norte-sul do Metropolitano, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 284, de 
1972, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
j urldicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa

zer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto 
Os Srs Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Re

dação. 
É <l seguinte o pr<ljeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 40, de 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni
cípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro
politano de São Paulo - METR() 
- operação de financiamento ex
terno destinado a cobrir a aquisi
ção de anéis de segmento para 
revestimento dos túneis do trecho 
3 da linha prioritária norte-sul do 
Metropolitano. 

Art. 1.0 É a Prefeitura do Municí
pio de São Paulo autorizada a reali-

zar, através da Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRO -
operaçao de financiamento externo 
contratado com um grupo de 3 bancos 
estrangeiros, liderados por Samuel 
Montagu & Co. Ltda., de Londres, 
Inglaterra, no montante de ......... . 
US$ 6.500.000,00 (seis milhões e qui
nhentos mil dólares). de principal, 
destinado a cobrir a aquisição de 
anéie de segmento para revestimen
to dos túneis do trecho 3 da linha 
pri<lritária norte-sul do Metropolitano 
Paulista. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo realizar-se-á, nos mol
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
d e s p e s a s operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para re
gistro de financiamento da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos demais órgãos en
carregados da política econômfco-fi
nanceira do G<lverno Federal, inclusi
ve quanto ao aval a ser prestado atra
vés do Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico - BNDE - em 
nome do Tesouro Nacional, e, ainda, o 
disposto na Lei Municipal n.O 7.676, de 
8 de dezembro de 1971, publicada no 
Diário Oficial do Município de São 
Paulo do dia 9 de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está finda a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro, que falará em 
nome de Liderança do MDB, conforme 
requerimento sobre a Mesa. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Em 
nome da Liderança, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
desejo congratular-me com os nobres 
Senadores José Samey, Carvalho 
Pinto, Filinto Müller e Eurico Rezen
de, que participaram, ao lado de re
presetantes do MDB, do debate sobre 
um dos aspectos da distribuição de 
renda no Brasil. 

Esse debate tem a grande finalida
de, e terá seguramente essa conse
qüência, de fazer com que, de uma 
forma mais viva, o Congresso Nacio-
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nal se integre na critica ou na defesa 
que se faz ao Governo em torno des
ses pontos fundamentais. 

O MDB não inventou nem criou da
dos novos; trouxe ao debate estudos 
realizados por economistas, sociólogos, 
juristas, professores de nossas escolas 
superiores; por estudiosos, cientistas, 
sociólogos, estadistas de outras partes 
do mundo, para que o Congresso de
bata essa matéria. 

O problema que colocamos em deba
te é o da distribuição da renda nacio
nal que, ao nosso ver, é fundamental. 
É comum elogiar-se a situação brasi
leira, com referência ao aumento do 
Produto Nacional Bruto ou à elevação 
de renda per capita. 

Esses dados são citados a cada mo
mento. o que sustenta o MDB é que 
esse dado é apenas setorial. Ao lado 
do Produto Nacional, que sobe, ao 
lado da renda per capita, que pode 
subir em média, há outros aspectos, 
a nosso ver fundamentais. Não basta 
que o Pais esteja mais rico. É preciso 
que essa riqueza se distribua melhor. 
Para dar ordem ao debate, o MDB co
locou, na distribuição do tema entre 
os seus representantes, quatro per
guntas que atendem aos aspectos fun
damentais do problema. O produto 
aumentou; o bolo é maior. Primeira: 
qual está sendo a fatia de cada clas
se de cad3 camada da população, es
pécialmente da família trabalhadora? 
Segunda: qual está sendo a camada 
de cada setor da economia, especial
mente da agricultura? Terceira.:_ qual 
está sendo a fatia de cada Reg1ao do 
País especialmente do Nordeste? E, 
finaÍmente, qual o tamanho da fatia 
que está sendo, direta ou indireta~~~
te, próxima ou remotamente, dmgl
da ao exterior? Este, o problema. 

O nobre Senador Danton Jobim fo
calizou um dos aspectos do problema, 
ou seja, o da tributação. Hoje, com o 
brilho com que costuma fazer seus 
pronunciamentos o ilustre Senador 
José Sarney a ele se referiu, e tam
bém ao tema geral, afirmando que o 
problema da concentração. de rendas 
é uma conseqüência necessaria do de
senvolvimento. 

São os dois temas colocados no nos
so debate de hoje, aos quais queremos 
dar resposta imediata, de~xando ~o 
nobre Senador Danton Job1m a ana-

lise do discurso do ilustre José Sar
ney, a fim de que o debate prossiga. 

A matéria é muito complexa para 
ser resolvida em poucos apartes. Ou
so, porém, afirmar, Sr. Presidente, que 
a tese fundamental permaneceu de pé, 
isto é, não apenas é alta a carga tri
butária brasileira mas, o que é grave, 
a maior parte dessa carga está re
caindo sobre aqueles que menos po
dem suportá-la. 

O Sr. Benedito Ferreira - Consen
te-me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MO:NTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Franco Montara, quero crer que o en
tendimento aqui expresso pelo nobre 
Senador da ARENA é o de que a con
centração de renda não é necessária 
mas, sim, uma conseqüência do desen
volvimento. De outro lado, quando V. 
Ex.a. coloca o fato em termos amplos, 
abrangendo governos do pretérito e 
governos da Revolução, o fez muito 
bem, isto porque lembra V. Ex.a. que 
antes da existência do Decreto-lei n.0 

157, o reinvestimento era punido no 
Brasil. Sabe V. Ex.a. que pelo art. 83 
da Lei n.o 3.470, ou seja, o antigo Re
gulamento do Imposto de Renda, a 
pessoa jurídica que não distribuía os 
lucros e os levava à Conta de Lucros 
Suspensos, pagava, inicialmente, 4% 
para fazê-lo e, 15% para levá-los à 
Conta de Capital. Então, além da tri
butação da alíquota normal, punia-se 
a pessoa jurídica, no Imposto de Ren
da, com mais 19%, pelo pecado do re
investimento. E o que fez a Revolu
ção? - Ellrnlnou o art. 83, os 15%; 
eliminou o art. 100, os 4%.Efezmais: 
baixou o Decreto-lei n.o 157, para que, 
como parte dos lucros, como parte do 
imposto liquido a pagar, se fomen
tasse no Brasil o investimento e se 
aumentasse o mercado de capitais. 
V. Ex.a foi muito feliz quando deu 
aquela colocação. Há de se fazer jus
tiça, não há como negar: o esforço 
para a moralização da máquina arre
cadadora tem sido despendido como 
nunca no Brasil. Lembro a V. Ex.a, a 
fim de embasar a tese do Senador José 
Sarney, que em 1964, ano-base 1963, 
14.400 pessoas físicas pagaram Im
posto de Renda na Guanabara. Veja 
V. Ex.n o absurdo da estatística: .... 
14.400 pessoas foram tributadas com 
o Imposto de Renda, como pessoas fi-
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sicas, na Guanabara. ~ o caso de se 
indagar: existiria de fato só esse 
número de pessoas para serem tribu
tadas? Sabe V. Ex.a que não. No en
tanto, hoje - e poderia dar-me ao 
trabalho de trazer, oportunamente a 
V. Ex.a. a multiplicação que houve, 
decorrente da moralização - hoje, 
ou seja, de 1964 para cá, quantas ve
zes foi multiplicado o número desses 
contribuintes na Guanabara? Estas, as 
observações que queria trazer ao de
bate, a fim de que V. Ex.'\ que busca, 
como vem afirmando, esclarecimen
tos e justiça, pudesse atentar para o 
quanto se tem feito nos últimos anos 
para h a ver uma tributação - sobre
tudo se tenta - tanto quanto possível, 
uma equânime distribuição de renda 
neste País. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a que se refere 
a uma medida que, entretanto, não 
elide a conclusão aqui trazida e cons
tante expressamente do Parecer do 
Senado à Lei Orçamentária de 1972 -
a preocupação com a predominância 
dos impostos indiretos na arrecada
ção nacional - as classes de renda 
mais alta estão sendo subtributadas. 
Mais ainda: o elevado montante das 
contribuições sociais e trabalhistas re
forçam a injusta nresslio sobre as 
classes menos favorecidas. Foi reco
nhecido pelo Senado. ~ a verdade. :1:: 
distinção para a qual pediria a aten
ção do debate. Não é apenas a carga 
tributária que é pesada. Essa carga é 
predominantemente constituída de 
tributos indiretos, não do tributo di
reto que recai diretamente sobre 
aquele que mais tem, mas do tributo 
indireto, aquele que é pago por toda 
a população igualmente. Quando se 
compra um maço de cigarros ou uma 
caixa de fósforos, paga-se o mesmo 
imposto, seja um multimilionário, seja 
um homem que recebe salário míni
mo. Como os multimilionários são 
poucos e os homens do salário míni
mo, milhões, o imposto acaba sendo 
pago efetivamente, em sua maior par
te, por aqueles que menos têm. Aliás, 
não é novidade. Esta é distinção fun
damental e básica dentro do Direito 
Tributário, a distinção entre os dois 
impostos e a afirmação :pacífica de 
que o imposto indireto possui caráter 
anti-social, o predomínio do imposto 
indireto representa uma Injustiça so
cial. Por isto tivemos no Brasil, inclu
sive em textos constitucionais, a ln-

dicação de que era preciso substituir 
os impostos indiretos pelos diretos, fa
zendo com que aqueles que mais po
dem mais paguem, e aqueles que me
nos podem paguem menos, ou aqueles 
que não podem não paguem. Este, um 
princípio de justiça distributiva, pa
cificamente reconhecida em todos os 
autores, e é este o ponto central do 
debate, no Brasil, hoje, não excluímos 
os governos de ontem, mas vamos dis
cutir os governos de hoje. 

O nosso objetivo é que medidas se
jam tomadas para modificar a situa
ção, combater aqueles pontos que 
agravam o problema. Não vamos fugir 
ao problema discutindo leis aprova
das ou revogadas há dez, vinte ou 
trinta anos atrás. Interessa-nos a si
tuação hoje: 

Têm V. Ex.B.s, de antemão, o nosso 
reconhecimento tranqüilo de que 
grande parte desses desvios não nas
ceram hoje, nem com o Governo do 
Presidente Médici nem com o Go
verno Costa e Silva, nem com o 
Governo Castello Branco, nem com a 
Revolução de 64; nem sequer com 
qualquer dos governos anteriores. ~ 
uma tendér.cia contra a qual é neces
sário hxtar: este o sentido fundamen
tal do debate aqui travado. 

Ouço, com prazer, os apartes já so
licitados pelos Senadores Eurico Re
zende e José Sarney. 

O Sr. Eurico Rezende- O eminente 
Senador José Sarney deve ter prefe
rência porque S. Ex.a. é hoje o cate
drático, e digo isso com sinceridade, 
da réplica ao antiimpacto do MDB. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a tem to
das as preferências, porque eu saí há 
pouco da tribuna. 

O Sr. Eurico Rezende - Senador 
Franco Montoro, V. Ex.a fez referên
cia a um documento que estabelece 
um conceito e disse que esse é o pon
to de vista do Senado da República. 

O SR. FRANCO MONTORO - Re
feri-me ao parecer sobre a Lei orça
mentária para o exercício de 72, por 
nós aprovado. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim. V. 
Ex.a é mais velho do que a Sé de 
Braga. No Congresso, V. Ex.a. sabe 
perfeitamente, um parecer é aprova
do nos termos das suas conclusões. 
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O SR. FRANCO MONTORO - De 
pleno acordo. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, V. 
Ex.a deve, preliminarmente, com a 
elegância parlamentar que o carac
teriza, e a isenção que festeja a sua 
personalidade, retificar ... 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
mas é parecer do Senado. 

O Sr. Eurico Rezende - É uma 
passagem do parecer. 

O SR. FRANCO lUONTORO - Está 
certo. 

O Sr. Eurico Rezende -É um ân
gulo do parecer. V. Ex.a sabe que, se 
fizermos uma pesquisa aqui e recru
tarmos frases isoladas, vamos encon
trar pareceres assinados por V. Ex.a, 
naturalmente aprovadas as conclu
sões, que colocariam V. Ex.a como 
arenista. 

O SR. FRANCO 1\ION'IORO - Acho 
difícil. Se V. Ex.a encontrar, eu con
testarei. 

O Sr. Eurico Rezende - Na técnica 
legislativa, aprova-se um parecer pe
las suas conclusões, porque, senão, 
haveria uma confusão política tre
menda nesta Casa: gente da ARENA 
com opinião do MDB, gente do MDB 
com opinião da ARENA; que, aliás, 
é a mesma coisa, porque sendo os 
partidos feitos por decreto, temos a 
mesma origem, e a questão de MDB 
e ARENA é uma questão tempera
mental. A ARENA tem mais paciên
cia em esperar a solução integral dos 
nossos problemas. O MDB tem menos 
paciência, mas no fim somos dois pe
ríodos separados apenas por uma 
vírgula harmoniosa. Bem colocada a 
questão neste ponto, quer-me parecer 
que há aí, não digo uma chuva, há 
um orvalho no molhado. O Governo 
reconhece, e V. Ex.a não precisa re
petir nem enfatizar esta verdade, que 
a carga tributária brasileira não é 
baixa, embora não seja excessiva. 
Isto é reaconhecido em todos os 
documentos públicos deste País. Ou
tra verdade: o Governo tudo tem fei
to para reduzir a carga tributária. E 
qual a primeira providência que to
mou? Não se verificou aumento tri
butário. V. Exa, há muito tempo, 
não tem notícia de majoração tribu
tária. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Todos os dias. Acabo de receber uma 
notificação, e V. Ex.a, em todos os 
momentos, vê aumento de impostos. 

O Sr. Eurico Rezende - Não. É o 
volume de negócios que aumenta o 
giro comercial. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Não, é a taxação que é cruel. E além 
disso, sabe V. Exa., que todos esses 
encargos, soi-disant, esses benefícios, 
por exemplo, o Plano de Integração 
Social, com os quais o Governo enche 
a boca, em cada solenidade, significa 
aumento de carga tributária. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Ex
celência. O aumento. é para o Gover
no. o Governo é que transfere para 
o PIS. Ele renuncia a uma ponderá
vel parcela da sua arr€cadação tri
butária. V. Exa. não está equivoca
do, V. Exa está sendo injusto. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Talvez esteja sendo injusto. Mas o 
equívoco é de V. Exa. O PIS é cons
tituído, em parte, com essa parcela 
do Imposto de Renda da qual o Go
verno abre mão, mas vai tirar de 
outro lugar, pois a despesa continua 
a mesma. E, a segunda, é a por
centagem do faturamento. V. Exa. 
acha que essa porcentagem do fatu
ramento é paga pela empresa sem 
que vá entrar no custo da produ
ção? Quem está pagando isto é a 
população. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Exa.? 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Exa. 
tem apenas 20 minutos para proferir 
o seu discurso . 

O SR. FRANCO MONTORO -
Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. Eurico Rezende - Com
preendo a impaciência do nobre Se
nador Ruy Carneiro, principalmente 
depois do que ocorreu em Campina 
Grande. (Risos) Serei breve no meu 
aparte. Estou estranhando V. Ex.a 
Estou achando até que V. Ex.a, em 
termos de coerência, está irreconhe
cível, como um sujeito que fosse pas
sível de um desastre na Central do 
Brasil. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Isto são adjetivos. Vamos ao con
creto. 

o Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a cai 
em contradição porque reivindica me
lhor distribuição de renda e precisa-
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mente o instrumento mais vigoroso, 
até hoje, de distribuição de renda foi 
o PIS. Em segundo lugar, V. Ex.a vai 
me permitir, e serei breve, dizer que 
o PIS é o atendimento, sem baderna 
nas ruas e sem agitação nos campos, 
daquilo que V. Ex.a sempre reivindi
cou - a participação dos empregados 
no lucro das empresas. O que fez o Go
verno? Deu essa participação, não só 
no lucro mas também no faturamen
to. É, portanto, um instrumento vigo
roso de distribuição de renda, e dis
tribuição específica, da classe média 
para baixo. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Não, 
Excelência. 

O Sr. Eurico Rezende- Por isso di
go que V. Ex.11 está irreconhecível. 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
adjetivos V. Ex.a não diz nada. Que
ro que me aponte quem é que recebeu 
um tostão do PIS até hoje. 

O Sr. Eurico Rezende - Já estão re
cebendo e V. Ex.a tem disso certeza. 

O SR. FRANCO MONTORO - Já 
estão recebendo? 

O Sr. Eurico Rezende - Indireta
mente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ah! 
Ir.diretamente. 

O Sr. Eurico Rezende - Saiba V. 
Ex.a que o Ministro Delfim Netto já 
declarou, e isto é a verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Que
ro saber quantos cruzeiros recebeu 
um trabalhador do Brasil. Aponte-me 
V. Ex.a um só que tenha recebido do 
PIS. 

(Trocam-se apartes simultâneos) 
O Sr. Eurico Rezende - O sistema 

será executado a partir de junho des
te ano, Excelência. Por isso digo que é 
a impaciência do MDB o que nos dis
tingue. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - O PIS 
surgiu de um dos grandes impactos: 
o Presidente da República foi ao Nor
deste e disse que viu miséria que não 
podia continuar; eram necessárias 
medidas para corrigir a situação iní
qua. 

Dias depois, reúne-se o Ministério e, 
diante das câmaras das estações de 
:;eievisão, cujas transmissões foram in
terrompidas para serem colocadas em 

cadeia, o Presidente da República 
anunciava que iria ser enviada ao 
Congresso Nacional uma medida que 
iria estabelecer o princípio da parti
cipação dos trabalhadores nos lucros 
das empresas - era o princípio da 
justiça social. 

As manchetes dos jornais aclama
ram aquelas medidas, e pediam que 
fossem imediatas. Isso foi em 1968 ou 
1969. 

O Sr. Eurico Rezende - O traba
lhador brasileiro está sendo beneficia
do com a medida. 

O SR. FRANCO MONTORO - Meu 
prezado Senador Eurico Rezende, fome 
se corrige com comida, não com pro
messa. Aquela medida foi prometida 
em 1968 ou 1969. Estamos em 1972. 
Nós previmos essa situação quando se 
iniciaram os debates. 

O Sr. Ruy Santos - Está em vigên
cia desde 1970. 

O Sr. Benedito Ferreira - Setembro 
de 1970. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se é 
nessa participação na renda, que V. 
Ex.a sustenta a sua defesa, tem de 
confessar que não houve, realmente, 
participação. 

O Sr. Eurico Rezende - Há, Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Essa 
não é matéria opinativa; é matéria de 
fato: nenhum trabalhador brasileiro, 
até hoje, recebeu um centavo. 

O Sr. Ruy Santos - Mas vai rece
ber. 

O Sr. Eurico Rezende - O que são, 
nobre Senador, dois ou três anos na 
vida de u.:n país? 

O SR. FRANCO MONTORO - Os 
trabalhadores receberão juros e cor
reção monetária da importância de
positacia. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a é 
contra o PIS? 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
PIS, nobre Senador Eurico Rezende, 
é um "Plano de Tapeação Social". 

O Sr. Eurico Rezende - Essa é uma 
afirmação temerária de V. Ex.a 

O Sr. Benedito Ferreira - E é uma 
lei que foi, inclusive, votada por V. 
Ex. a 
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O SR. FRANCO MONTORO - O 
fato concreto está aí: o PIS, apro
vado para matar a fome dos traba
lhadores que estavam morrendo de 
fome. O Presidente dizia: "Vejo ho
mens comendo arroz sem sal na ter
ra das salinas", e exigia uma _solu
ção. Veio o PIS. Passam-se tres ou 
quatro anos. 

Sabem o que aconteceu com o PIS, 
nobres Senadores? Vou informar aos 
que não estão informados. E!e de
veria fazer, agora, a distribuiçao dos 
juros e correção monetária. Mas é 
tão insignificante essa importância 
- não chega a Cr$ 10,00 por ano -
para o trabalhador, que o Governo 
resolveu, através de Portaria, contra
riando aliás uma lei complementar, 
adiar. "Este ano não se distribui na
da". No próximo ano vai-se distri
buir o que? Vai-se distribuir o juro. 
No lugar de Cr$ 10,00, vai receber 
Cr$ 18,00 ou Cr$ 20,00. 

Será que esta é a forma de se fa
zer justiça social? Será que isto cor
responde ao cumprimento do precei
to constitucional que determina que 
o trabalhador tenha direito de par
ticipar dos lucros e até na gestão, 
pelo menos em alguns casos, da em
presa? 

Positivamente o PIS não ajudou o 
trabalhador até este momento, en
quanto ficamos com os pés no chão 
olhando os fatos e não as promessas. 
O PIS até agora serviu de zero para 
o trabalhador. Serviu de zero por
que ele não recebeu um centavo, en
quanto ao Governo serviu de propa
ganda nacional e internacional. 

O Ministro do Trabalho foi a Ge
nebra e declarou: "0 trabalhador 
brasileiro que já tem o 13.0 salário, 
vai contar com o 14.0 salário." 

O Sr. Eurico Rezende -E vai, Ex
celência' E vai contar com o 13.0 , 

com o 14:=> e sem a demagogia desen
freada que se desenvolvia no passa
do. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pa
lavras Excelência. Vamos ver os fa
tos. Áté agora, zero. Esta é a ver
dade! 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, Senador. 

O Sr. José Samey - Acho até que 
meu aparte vai dar a oportunidade 
de trazer um pouco de tranqüilldade 
ao ambiente. Mas C!Uero voltar ao 
tema inicial, já que V. Ex.8 me fez 
chamar à colação. V. Ex.8 teve 
oportunidade de dizer que há, no sis
tema de tributação brasileiro, uma 
predominância de injustiça em rela
ção à tributação. Tive oportunidade 
de dizer, em resposta ao aparte de 
V. Ex.8 , que não há nenhum dado 
sobre a estrutura da carga tributária 
de impostos indiretos pelos diversos 
grupos sociais. Não há nenhum es
tudo - porque tive oportunidade de 
consultar - nada existe a respeito; 
logo, a afirmativa de V. Ex.8 é ex
clusivamente pessoal. Em segundo 
lugar, quanto à diminuição dos im
postos, V. Ex.8 sabe que a aliquota 
do !CM já está sendo reduzida, e 
não há aumento de alíquota. Isto 
também é verdade. Em terceiro lu
gar, acho que uma das coisas que 
me tem causado, hoje à tarde, certa 
estranheza é o fato de se falar muito 
que o pagamento dos impostos recai 
sobre os pobres. Mas todas as cita
ções de reclamações aqui feitas CO!J-
tra a alta incidência de impostos nao 
provêm de nenhum pobre, só dos ri
cos. E' algo que tenho estranhado. 
E' o que o MDB nos trouze, e o nobre 
Senador Franco Montoro reiterada
mente tem citado no seu discurso. 
Quem reclama contra os dados é o 
Presidente da Federação das Indús
trias, que não pode ser evidentemen
te um representante dos pobres, e o 
Fundo Monetário Internacional. Isso 
me tem causado certa espécie, repito. 
Na realidade, os pobres é que estão 
sendo tributados, mas quem reclama 
contra a incidência são os ricos! 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a está querendo fazer algo de efei
to. 

O Sr. José Sarney - Estou apenas 
respondendo ao aparte de V. Ex. a, 
que falou que cada vez mais os po
bres são sacrificados. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
to! Posso, aliás, colocar à disposição 
de V. Ex. a o relatório da Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores nas 
Empresas de Crédito. São os bancá
rios. 

O Sr. José Samey - Pode V. Ex. a 
dar-me o nível de renda desses tra-
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balhadores das empresas de crédito, 
se eles estão naquela faixa a que V. 
Ex.a aludiu? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
fujamos ao assunto! 

O Sr. José Samey - V. Ex. a tem 
que dar, porque aí são os que estão 
reclamando, mas quanto a esses, ga
ranto a V. Ex. a, a grande reclama
ção no Brasil é justamente contra o 
Imposto de Renda. O problema do 
MDB é aumentar. Está implícito na 
defesa que V. Ex. a faz. Aumentar o 
Imposto de Renda e o Imposto sobre 
a Propriedade, e diminuir o ICM e 
o IPI. Esse, parece, o fecho da filo
sofia encarnada como mudança na 
política tributária do Governo. As
sim, primeiro queria ver as estatísti
cas de renda desses, porque tenho a 
impressão de que, no fundo, o pro
grama do MDB é aumentar o Impos
to de Renda, no Brasil, que todos 
achamos, e o Governo também acha, 
deveria ser reduzido, porque realmen
te começa a ser pesado. O próprio 
Governo reconhece isto. Chega a ter 
taxas de 50%; V. Ex. a está recla
mando o quê? Aumentar o Imposto 
de Renda. 

O Sr. Benedito Ferreira - Poderia 
dar os 50% para os incentivos fiscais. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se
nador Ruy Santos, tem o aparte de 
V. Ex.a. O assunto de V. Ex.a é o 
mesmo? 

O Sr. Ruy Santos - Acho que iria 
responder por V. Ex. a. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a falou 
que no Brasil o rico e o pobre pagam 
o mesmo imposto por uma carteira 
de cigarros. Então acredito que V. 
Ex.a quer fazer um sistema de discri
minação; cigarros para ricos e cigar
ros para pobres. Tenho certeza de 
que o rico acabaria comprando cigar
ro para pobres e o pobre, cigarros 
para ricos. V. Ex. a quer fazer no Bra
sil um sistema de segregação em ma
téria de compra e venda de produtos. 
Acho realmente que é uma solução 
nova e que deve ser estudada ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Esta 
solução é tradicional. Há produtos 
de consumo popular que são taxados 
mais levemente, e aqueles de luxo, 
com taxas maiores. 

O Sr. José Samey- O cigarro, no 
caso? V. Ex. a aludiu ao cigarro, e 
estou falando do exemplo de V. Ex. a 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
o aparte, e em seguida responderei 
em conjunto. 

O Sr. Ruy Santos- Não entro nos 
fósforos porque uso isqueiro. (Risos.) 

O SR. FRANCO MONTORO - E o 
petróleo é nosso ... 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a se re
feriu a um relatório dos bancários. 
V. Ex. a escolheu entre os trabalha
dores o pior grupo para a alegação. 
Os bancários, além do 13.o salário 
têm, se não me falha a memória ... 

O SR. FRANCO MONTORO - To
dos têm o 13.0 salário. 

O Sr. Ruy Santos - O 13.0 salário 
todos têm, mas, se não me falha a me
mória, os bancários têm, no primeiro 
semestre, um salário, e, no fim do se
gundo, outro. Os bancários têm, en
tão, 15 salários ao invés de 13, como 
o resto dos trabalhadores. Mas V. Ex.a 
está tão infeliz e V. Ex. a não tome 
isso como desapreço, pois sabe a sim
patia que lhe tenho - está tão infeliz 
na sua argumentação ... 

O SR. FRANCO MONTORO - lt 
uma questão de ponto de vista. 

O Sr. Ruy Santos - ... que V. Ex. a 
disse que o Presidente Médici, quando 
foi ao Nordeste, fez o PIS, em 68-69. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
fez o PIS quando foi ao Nordeste, foi 
depois de ter ido ao Nordeste e ao 
Rio Grande do Sul. 

O Sr. Ruy Santos - Depois, quan
do veio, reuniu a televisão, etc. A seca 
do Nordeste, Excelência, foi em 1970. 
De maneira que o PIS não podia ter 
sido feito nem em 1969. 

O Sr. Eurico Rezende - 1t a impa
ciência do Senador Franco Montoro! 

O SR. FRANCO MONTORO -O que 
interessa é o fato. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a tem a 
preocupação de argumentar que ape
sar de o PIS ter sido feito em 68-69 ... 

(Cruzam-se apartes) 
O Sr. Eurico Rezende - Só beter

raba é que dá antes de dois anos. O 
PIS não pode produzir resultados ple
nos ainda na infância. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Por 
isso mesmo ainda não era a solução 
para o pt:_oblema da fome. A data, 69 
ou 70, nao tem muita importância. 
surgiu depois de o Presidente ir ao 
Nordeste e ao Sul e revelar ao Pais 
o seu protesto e a sua inconformida
de com as misérias encontradas. E 
buscou u:m. solução de justiça social. 
Aí é que veio o PIS. A data não in
teressa. 

O Sr. Ruy Santos - Esse PIS está 
doendo em V. Ex.a e há de doer mui
to mais ainda. 

O Sr. Eurico Rezende - O nobre 
Senador Franco Montoro está estarre
cendo a Nação, colocando-se numa 
posição negativa em relação ao PIS; 
é um estarrecimento, porque o PIS 
é um dos instrumentos legais mais 
aplaudidos no Brasil e no mundo to
do. Eu pediria a V. Ex. a que esco
lhesse um candidato a vereador em 
São Paulo e que o programa dele fosse 
o de acabar com o PIS. Aguarde V. 
Ex.a o resultado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
dou a resposta a V. Ex. a: depois do 
PIS, houve a eleição; apresentamos 
não um candidato a vereador; mas a 
Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas V. 
Ex.a não combateu o PIS. Não li nos 
jornais, nem vi na televisão, nem ou
vi nos rádios nenhum combate de V. 
Ex.a. ao PIS. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço a V. Ex. a que me 
assegure a palavra, para que possa, 
pelo menos, responder aos apartes. 
O nobre Senador Eurico Rezende ne
gou o que se passou em São Paulo. 
Posso trazer a S. Ex.a. os video-tapes, 
se ainda estão gravados, e mostrar
lhe os gráficos que fiz, onde se vê 
que um dos argumentos de minha 
campanha foi precisamente este. Ape
nas eu lá argumentava com a pos
sibilidade, dizia, de que só em fins de 
1972 é que se receberia. Eu fui caute
loso demais; estamos em fins de 1972 
e nem em 72 se recebeu. Isto foi dito 
com todas as letras. Posso dar a V. 
Ex.a., se quiser, cópias de páginas de 
jornais em que estão minhas entre
vistas; e quando ia à televisão, mos
trava, precisamente, isto. Hoje aqui 
há uma idéia de que a custo de pro
paganda se faz com que todos se con-

vençam disso. Estão certos de que o 
trabalhadnr brasileiro está satisfeitís
simo, vivendo uma posição excelente, 
aplaudmdo o Governo. Citam inclusi
ve o resultado das eleições. Eu, por 
exemplo, tive dois milhões de votos. 
Fui o mais votado em São Paulo, po
rém mais votado do que eu foi aquele 
que estava contra o Governo, de for
ma mais violenta. Refiro-me aos votos 
em branco. 

Muitos não votara·n nos nossos can
didatos, porque acharam que o MDB 
não é uma posição suficientemente 
forte. Foi mais da metade do elei
torado. 

A finalidade do debate é fazer com 
que abramos os olhos. Falemos no 
PIS, dizendo que é, apenas, uma pro
messa depois de três anos. 

Tem servido, isto sim, para o Go
verno manejar estas importâncias, 
para aumentar o giro das empresas, 
para pagar na bolsa, que estava cain
do e usou o PIS. O trabalhador, até 
agora, não recebeu nada, absoluta
mente nada. 

Perguntou-se, há pouco, qual a me
dida que poderia ter influenciado esta 
situação. Ora, todos os nobres Sena
dores, ou quase todos, disseram con
traditoriamente que o próprio Gover
no reconhece que há má distribuição 
de renda, e então concordam com a 
nossa tese. 

Na realidade, concordem ou não, o 
fato é que a má distribuição da renda 
nacio:::1al é um fato. Conseqüência 
necessária do desenvolvimento? No 
modelo escolhido pelo Brasil, mas não 
necessariamente. Quando responde
rem ao nosso discurso, dever-se-á 
examinar este aspecto. 

Mas o que é mais grave, Sr. Presi
dente, é que, reconhecendo, como o 
Governo reconhece, o Ministro Delfim 
Netto, por exemplo, convocado para 
fazer uma palestra na Escola Superior 
de Guerra, sobre um tema, tenha 
dito: vou discutir o tema da distri
buição da renda, tirando o prato da 
Oposição, porque, num jogo politico 
muito hábil, declarou, expressamente, 
que o Governo reconhecia a má dis
tribuição de renda nacional. Este fato 
é reconhecido pelas altas autoridades 
do Governo. Não se trata aqui de jo
gar pedras sobre este ou aquele Go
verno, mas tomar medidas para corri-
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gir uma situação, que está errada. O 
que nós vemos? A mi distribuição de 
renda que se caracteriza, fundamen
talmente, pelo problema da imensa 
maioria da população brasileira, 67%, 
de acordo com o censo estatístico pu
blicado pelo Ministério do Planeja
mento, nos seus dados preliminares, 
um volume que muitos Srs. Senadores 
possuem, estabelecendo-se lá as vá
rias faixas de população, para che
gar-se ao seguinte resultado: 67% da 
população vivem na faixa ou abaixo 
do salario mínimo. E quanto é esse 
salário mínimo? É Cr$ 268,80. É o 
maior salário-mínimo do Brasil. Cer
ca de 70% da população está numa 
faixa igual ou inferior a isto. Quem 
o afirma é o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, com base não 
em estimativas, mas no censo que 
custou milhões ao Governo ... 

O Sr. Eurico Rezende - Censo de 
que ano? 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
Censo de 1970 ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a 
deve convir que há erros, que há en
fermidades. V. Ex. a não deseja con
ceder-me o aparte! 

O SR. FRANCO :\IONTORO - Eu 
desejo concluir o meu argumento e 
depois concederei a V. Ex.a o aparte. 

o fato objetivo é este. Naquele tem
po o salário mínimo era inferior. Es
tamos fazendo a transposição. Na
quele tempo seria menor. Hoje seria 
de 268,80, o que dá, nos termos da 
lei, Cr$ 62,00 para o aluguel da casa; 
Cr$ 124,00, por mês, para a alimen
tação; Cr$ 32,00 para compra de rou
pa; Cr$ 15,00 para a higiene e Cr$ 
15,00 para o transporte. 

Este é - pelos documentos oficiais 
- o nível de 67% da população bra
sileira. 

A forma de melhorar a sua situa
ção só é uma, a direta: dar um sa
lário mais razoável. 

o Governo reconhece que tem au
mentado o Produto Nacional Bruto; 
reconhece, também, que o trabalha
dor não pode ficar à margem desse 
crescimento. Por isso estabelece o 
Plano de Ação Econômica do Governo, 
reafirma as mensagens de quase to
dos os Presidentes da República, man
dadas a esta Casa em 1969, 1970, 1971 

e 1972, que o trabalhador deverá ter 
a sua participação sem defasagem. 
E, para isso, cita até fórmula técnica. 
Não somos nós da Oposição que fala
mos, mas o Governo, ao definir sua 
politica salarial para uma distribui
ção justa da renda nacional. Um dos 
fatores é o de, quando há aumento 
da produtividade, incluir nos reajus
tamentos salariais esse aumento. Pois 
bem, reconhecendo que há uma in
justa distribuição, o Governo deveria 
procurar corrigir aumentando o sa
lário, pelo menos na base da produ
tividade. Cabe ao Governo, por lei, 
fixar essa quantia. E o Governo aca
bou de fixar, agora, no dia 20 ou 25 
de julho - e a data aqui é um de
talhe de importância secundária. o 
Ministério do Planejamento fixou 
qual o índice de produtividade, quan
to aumentou a produtividade do tra
balhador brasileiro. 

E aqui se coloca uma das críticas 
fundamentais do que à imensa maio
ria dos trabalhadores brasileiros está 
fazendo a distribuição de renda. Au
mentou o Produto Nacional Bruto de 
9% em 1969 para 9,5% em 1970 e pa
ra 11,13% em 1971. Houve, disse o Sr. 
Presidente da República, um aumen
to na produção nacional de 45%. E 
qual fol o aumento da produtividade 
para o trabalhador ter o seu salário 
reajustado? Sabem V. Ex.as? - Zero! 

O Brasil ficou 45% mais rico. Qual 
a parte do trabalhador nisso? - Zero, 
porque em 1969 - produtividade -
3,5; 1970 - produtividade - 3,5; 1971 
- produtividade - 3,5. Apesar dessa 
elevação de 45%, a produtividade fi
cou a mesma, agravando-se, assim, 
note-se, com este aumento da produ
tividade ou com recusa de calcular, 
ou afirmar, ou reconhecer qualquer 
aumento da produtividade, o salário 
de milhões de trabalhadores brasilei
ros, que vai sofrer um novo abaixa
mento. 

Ouço com prazer o aparte. 
O Sr. Eurico Rezende - Pedir.ia a 

V. Ex.a que cedesse o aparte ao Sena
dor Benedito Ferreira, porque ele é 
mais especialista em estatística e te
nho a certeza que vai esmagar os da
dos de V. Ex.a 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero 
agradecer ao Senador Eurico Rezende 
a deferência e a gentileza. Mas, que
ro confessar à Casa, aqui, diante do 
Senado, a minha tristeza, o meu pe-
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sar, porque este assunto já foi pulve
rizado de maneira insofismável. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Exa. é suspeito para falar disso. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Não sou 
não, Excelência. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pul
verizar é reduzir a pó. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
quero crer, na forma como vai-se 
comportando nesta Casa, não demora. 
o dia em que V. Ex.o. há de vir dizer 
que o censo estatístico não é verda
deiro, que a nossa população não é 
aquela e que precisará o Governo sair 
a demonstrar a V. Ex.a. que realmente 
a população corresponde aos dados 
estatísticos. Vou dizer o porquê disso. 
Demonstrarei a V. Ex.o. ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Pre
tendeu! 

O Sr. Benedito Ferreira - . . . en
tão, demonstrarei ao Senado da Re
pública - que é multo mais lmp')r
tante e à Nação ... 

O SR. FRANCO MOXTORO - Pre
tendeu! Mas V. Ex.a, por enquanto, 
está fugindo ao debate. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não, no
bre colega! Demonstrarei com dados 
insofismáveis. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. 
Ex. a não é Papa! . . . Vamos discutir 
os argumentos. Responda V. Ex.a. aos 
fatos: houve aumento da produtivi
dade? 

O Sr. Benedito Ferreira. - Não sou 
Papa, ma.s os números por mim apre
sentados são irrespondíveis. 

O SR. FRANCO MONTORO - Hou
ve, ou não, aumento da produtivida
de? Papa locuta, causa finita.! ... 

O Sr. Benedito Ferreira. - V. Ex.a., 
de maneira primária, infantil, trouxe 
à discussão uma operação aritmética., 
deduzindo o crescimento demográfico 
do crescimento do Produto Interno 
Bruto. Ensinei a V. Ex.a, permi
ta-me ... 

O SR. FRANCO MONTORO - En
sinou Português com Economia;_ e en
sinou Economia com Portugues. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Ensinei 
também Economia a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - En
sine, pois, e continue. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Ma.s V. 
Ex.n se nega a aprender a lição. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.n, agora, vai repetir a sua lição, 
responda-me o seguinte: como foi fei
to todo aquele cálculo? 

O Sr. Benedito Ferreira - Vou re
petir a lição, que é simples. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
é tão simples assim, responda à mi
nha indagação anterior. 

O Sr. Benedito Ferreira. - V. Ex.a 
é um péssimo aluno, permita-me ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Tal
vez o seja. 

O Sr. Benedito Fereira - ... além 
de ser muito irreverente. 

O SR. FRANCO MONTORO - A 
irreverência não é um privilégio meu. 

O Sr. Benedito Ferreira. - V. Ex.a 
r.1c outorgou o título de economista, 
ji m~ outorgou título de professor, 
agora me honre com a sua atenção. 

O SR. FRA."'CO liONTORO - Re
verência ou irreverência não está em 
discussão. O que se discute é produ-
1 i\·iclade. Quero que V. Ex.a. não fuja 
d:-> problema. Quero que V. Ex.a. me 
re.>ponda qual foi o aumento da pro
dutividade. 

O Sr. Benedito Ferreira. - V. Ex.n 
quer ouvir ou não a lição? 

O SR. FRANCO MONTORO - Que
ro-a sobre o aumento da produtivi
dade. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Se V. 
Ex.a. assim o desejar, vou dar uma li
ção novamente porque V. Ex.a., por 
certo, não leu o Diário do Congresso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Que
ro lição sobre produtividade. 

O Sr. Benedito Ferreira - E é jus
tamente o que vou ensinar a V. Ex.a., 
novamente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois, 
então, vamos lá. 

O Sr. Benedito Ferreira - Então, 
meu nobre colega, pela última vez ... 
V. Ex.a talvez trouxe um sofisma para 
lançar a dúvida sobre a taxa da pro
dutividade fixada. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Não 
é dúvida, é certeza. 

O Sr. Benedito Ferreira - Foi o 
que V. Ex.a fez e continua fazendo, 
para lançar a dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg. Faz soar a campainha.) 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço que me assegure a 
palavra antes que o Sr. Senador Be
nedito Ferreira venha com discurso 
paralelo. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
está mudando a sua orientação. 

O SR. FRANCO MONTORO - A 
dificuldade do aluno é esta: o Produ
to Nacional Bruto era 9. Passou a 9,50; 
de 9,50 passou a 11. A produtividade 
aumentou zero. Como se explica? 

O Sr. :3enedito Ferreira - É multo 
simples, nobre Senador. É elementar. 

O SR. FRA..'IIJCO MONTORO - Sem 
adjetlvos, quero uma explicação. 

O Sr. Benedito Fereira - Poderia 
ter ocorrido, se duplicasse o Produto 
Interno Bruto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Po
deria! . . . Quero saber o que aconte
ceu. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
é professor de Direito. V. Ex.a é que 
lança a dúvida quanto à taxa. V. Ex.a 
que prove que ela está errada. Não 
venha V. Ex.a. bancar o engenheiro 
de obra feita. Já é tempo de V. Ex.a 
se respeitar e respeitar os seus co:
legas. V. Ex.a. lança dúvida quanto a 
taxa fixada. 

O SR. FRANCO MONTORO- E y. 
Ex.a. não esclarece a dúvida. Expll
que, se é tão simples. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
sabe. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
o que poderia, mas o que houve. 

O Sr. Benedito Ferreira - Demons
trei a V. Ex.a., teoricamente, que V. 
Ex.a cometeu dez erros ao afirmar 
que a taxa de produtividade po'!_e ser 
apropriada deduzindo a populaçao do 
crescimento do Produto Interno Bru
to. Primeiro, que não é Produto In
terno Bruto. V. Ex.8 já sabe, por certo, 
que é renda interna. E demonstrei a 
V. Ex.a que pode ocorrer ... 

O SR. FRA.'IIJCO 1\IONTORO - Não 
quero saber o que V. Ex.a demonstrou, 
quero que V. Ex.a demonstre! 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex_., 
quer ou não quer ouvir a lição? 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
V. Ex.8 está repetindo. 

O Sr. Benedito Ferreira - Mas V. 
Ex.8 vive rescindindo. V. Ex.a é in
capaz de trazer um fato novo. V. Ex.• 
está sempre repetindo a mesma coi
sa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Que
ro que V. Ex.8 diga uma novidade, ex
plique o que não explicou no seu dis
curso. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador, a verdade é sempre a mes
ma. O sofisma pode ser outro mM a 
verdade é sempre a mesma. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - En
tão V. Ex.a me explique. V. Ex.• está 
repetindo um discurs<' passado, fa
lando o que não é e quero saber o 
que é. Depois, então, explicarei a V. 
Ex. a 

O Sr. Benedito Ferreira - Tenho 
dito tantas vezes, Senador, que não 
existem duas verdades; existem mais 
de mil sofismas, mas a verdade é uma 
só. 

O SR. FRANCO MONTORO - En
tão a produtividade foi zero? 

O Sr. Benedito Ferreira - Não, Se
nadN, o índice de crescimento obser
vado foi mantido o mesmo. 

O SR. FRANCO MONTORO - O au
mento de produtividade foi zero. En
tão I"..ão houve aumento! ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Não hou
ve aumento, e por quê? 

O SR. FRANCO MONTORO - É o 
que quero saber. 

O Sr. Benedito Ferreira - Por certo 
porque foram agregados fatores - e 
isto, por certo, V. Ex.8 ignora em Eco
nomia -, foram agregados ao proces
so de produção, em relação ao aumen
to verificad<' e se contrapuseram, vale 
dizer, ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Quer 
dizer, para esse aumento o trabalho 
contribuiu com zero! É preciso dizê-lo 
com todas as letras. 

O Sr. Benedito Ferreira - Mas sabe 
V. Ex.a que o trabalho é um dos com
ponentes. V. Ex.a não pode confundir 
f<~rça-trabalho ... 
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O SR. FRANCO MONTORO - En
tão a produtividade é igual a zero. 

O Sr. Benedito Ferreira - ~ um dos 
fatores. V. Ex.a sabe que pode perfei
tamente ter ocorrido; teoricamente V. 
Ex.a conhece o problema. V. Ex.a está 
sofismando, porque não quer se dar 
ao trabalho de se debruçar S<\bre os 
dados, sobre os números e assim tra
zer as provas. Então nós é que temos 
que provar que está certo, não V. Ex.a, 
que acusa e não tem de provar que 
está errado. Esta a posição em que 
V. Ex.a se coloca- a do engenheiro
de-obras feitas. Acha que a parede 
está torta, mas não diz como fazê-la 
certa. V. Ex.a diz que a parede está 
torta, mas não vai até lá colocar o 
prumo para se certificar de que ela 
está ou não torta. ~ o que V. Ex.a se 
permite fazer nesta Casa. Quero crer 
que V. Ex.a agora já sabe como apro
priar :::. taxa de produtividade. Com 
essas informações, V. Ex.a vai debru
çar-se sob:e as estatísticas e fazer a 
apropriação, no sentido de se os 3.5 
estão erradcs. 

O SR. FRANCO MO?'."TORO - Sr. 
Presidente, mais uma vez ouvimos a 
não-explicação. Quer:> saber, e não 
sou eu, são milhões de empregados n(\ 
Brasil que desejam saber, tendo havi
do o aumento do Produto Interno 
Bruto, de 9 para 9,5 e depois de 9,5 
para 11,3, aumento dos maiores do 
mundo, como diz (\ Senhor Presidente 
da República na Mensagem enviada 
ao Congresso Nacional, tendo havido 
esse aumento extraordinário, qual a 
parte que vai caber ao trabalho? É 
só ísto. Pela decisão do Governo, é 
zero. 

O Sr. Benedito Ferreira - E se di
minuísse o Produto Interno Bruto? 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
tivesse diminuído a produtividade ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Baixa
riam os salários, então? 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa
to. Não há dúvida. 

O Sr. Benedito Ferreira - É a teo
ria de V. Ex.a 

O SR. FRANCO 1\'IONTORO - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, como a 

argumentação foge! O que seria se 
tivesse diminuído? Mas não diminuiu. 
Aumentou. 

Admite o nobre Senador Benedito 
Ferreira que, se tivesse diminuído, di
minuiria a produtividade. Mas, au
mentando, S. Ex.a não admite que 
se aumente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Teorica
mente, sabe V. Ex.a, a tese está per
feita. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Aqui 
se traduz a crítica fundamental do 
MDB: a distribuição da renda nacio
nal. Ao capital dá-se tudo: incentivos, 
aument.<\s, facilidades. Ao trabalho, 
que se faz? Ao trabalho, inegavel
mente um dos fatores da economia 
brasileira, um dos fatores de produ
ção em qualquer pais, a lei manda 
que se calcule esse índice de produ
tividade. Qual foi o aumento? - Ze
ro, repito. E não há explicações! 

O nobre Senador Benedito Ferrei
ra. incumbid(\ de fazer a defesa, trou
xe aqui opiniões de economistas, cri
ticando uma fórmula que eu havia 
mencionado e que era, se não me en
gano, a fórmula adotada pelo Conse
lho Nacional de Economia. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
não vai insultar o Conselho Nacirnal 
de Economia ... 

O SR. FRANCO MONTORO - O que 
não aceito são os insultos além de 
certo limite. Era do Conselho Nacio
nal de Economia, sim, senhor, que, por 
lei, calculava. O n(\bre Conselheiro Jo
sé Bonifácio Coutinho era encarrega
do desse cálculo. 

O cálculo de produtividade nacio
nal é difícil de ser feito. Todos esta
mos de pleno acordo. O orador, que 
falou em nome d(\ G<>verno, trouxe a 
opinião de Sibilis Vianna e de outros 
economistas. No entanto, o que o po
vo quer saber, o que o MDB pede é 
que o G<>verno explique qual a fórmu
la pela qual, tendo havid(\ aumento 
do produto, na ordem de 45%, por 
que o aumento da produtividade foi 
zero? Sr. Presidente, esta a razão 
porque apresentamos projeto de lei. 
As solicitações não são atendidas, (\5 

discursos ficam em desaforos, e não 
nos interessam desaforos. Para ser 
exato, apesar de tudo que se diga, não 
está em discussão a nossa pessoa. Dis-
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cute-se, no momento, se houve (\U não 
aumento da produtividade, se o tra
balhador brasileiro tem ou não direi
to a participar do aum-ento da pro
dução nacional. O Governo diz não, 
através dessa fixaçã(\. Este, o fato 
concreto, concreto e doloroso. 

Através do projeto, pretendemos -
coisa que até agora o Governo não 
fez, e era muito fácil, pois nã{\ é com 
a opinião de autores, não é com a 
critica da fórmula adotada pelo Con
selho de Economia, e que tenho ado
tacto - através do projeto, dei uma 
das fórmulas possíveis. Quer{\ que o 
Governo dê a sua fórmula. O Gover
tem autoridade para criticar qualquer 
outra fórmula antes de apontar a que 
adotou, e que até agora ninguém sabe 
qual foi. Nestas condições, apresenta
mos p•·ojeto de Jei, em nome do MDB, 
estabelecendo que ao artigo da lei 
que dispõe S(\bre reajustes salariais e 
fixação da produtividade se acres
cente o seguinte parágrafo: 

"§ 3.0 - A taxa do aumento da 
produtividade nacional será jus
tificada com elementos de cál
culo e dos dados estatísticos uti
lizados, sendo assegurado o co
nhecimento d{\5 mesmos a qual
quer pessoa física ou jurídica, in
clusive através de certidão." 

O Congresso tem competência fis
calizadora indeclinável, e o Governo 
a obrigação de explicar - e o assunto 
é grave: -. para não precisarmos dos 
professores improvisados. Não é pre
ciso lição de ninguém, é preciso, sim, 
explicação do Governo. O Governo 
deve dizer: "calculei a produtividade 
da seguinte forma", coisa que até 
agora não foi feita. 

Sr. Presidente, apresentamos o pro
jeto e pedimos à nobre Maioria ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg, fazendo soar a campainha) 
- A Presidência lembra ao nobre 
orador que seu tempo está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO- Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Apresentamos o projeto e pedimos 
à nobre Maioria que o aprove, a fim 
de que o Governo forneça o critério 
que adotou para chegar a esse resul
tado. O que podemos dizer até agora 
é que esse critério nos parece absur
do. O produto aumentou na ordem de 

45% - e quem diz é o Presidente da 
República, em sua Mensagem ao Con
gresso. Afirma S. Ex.a: 

"Registrou-se, de 1971 até agora, 
um acréscimo na ordem de 45% 
do produto em relação a 1968." 

O acréscimo do produto foi na or
dem de 45%. Qual a parte que o tra
balho vai receber nesse aumento, 
que é o índice de produtividade, para 
ser colocado no salário? - Zero. Im
possível do ponto de vista matemá
tico, essa explicação. 

Queremos não a lição de professo
res, por mais ilustres, competentes e 
purist?.s da linguagem que sejam, ~. 
sim, numa linguagem simples, a pa
lavra do Governo. Que ele diga não 
o que poderia acontecer, se tivesse 
havido qualquer coisa, mas declare 
de acordo com os dados apurados, 
porque é matéria séria, é distribuição 
de renda e não de promessas. Distri
buição de renda é isto. Diz-se: como 
se vai aumentar, como se vai distri
buir um bolo. Acontece que o bolo 
aumentou de 45% em relação a 1968, 
declara o Presidente da República. 
Então, pelas mesmas razões, se o bolo 
aumentou, a fatia de cada um deve 
aumentar. Isto chama-se distribuição 
de renda. Esta, a questão no tabulei
ro e que deve ser discutida. Sem ne
gar aspectos positivos, intenções re
tas medidas concretas que tenham 
sido tomadas, há um defeito funda
mental: nosso desenvolvimento está 
sendo desumano. Dá-se muito ao ca
pital e não se está dando nada ao 
trabalhador. O aumento da produtivi
dade zero. Esta, a significação, este, 
o sentido da luta, do debate que es
tamos travando. 

Sr. Presidente, com este projeto 
penso que estamos prestando um 
grande trabalho ao Brasil e ao Go
verno. Um dos estudos que consulta
mos a respeito do milagre do desen
volvimento brasileiro, de autoria de 
um técnico, um economista da CEPAL 
e publicado numa revista especializa
da, tinha o seguinte título: "O Per
verso Milagre Econômico Brasileiro". 
Há outros trabalhos semelhantes. 
Técnicos, estadistas estão apontando 
esse aspecto negativo. 

A marcha do nosso desenvolvi
mento é precisamente a má distribui
ção da renda, particularmente no to-
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cante ao salário mínimo. Aliás, o Go
verno tem reconhecido, apesar de al
guns Senadores negarem o fato, a 
queda do poder aquisitivo em relação 
ao salario mínimo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex. a um aparte a esta altura? 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
o Presidente permitir ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o Regi
mento Interno, depende de V. Ex.a, 
pois o seu tempo está esgotado há 
mais de dez minutos. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Com 
a permissão do Presidente, concedo 
aparte a V. Ex.a com a maior satis
fação. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Sena
dor, as últimas palavras de V. Ex.a 
refletem total ausência de sentimento 
nacional. E o pior é que V. Ex.a, im
plicitamente, aplaudiu um insulto es
trangeiro jogado sobre a nossa Pá
tria! 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a agora está apelando. Solicito a 
V. Ex.a que não desvie o debate obje
tivo do nosso problema para acusa
ções. 

O Sr. Eurico Rezende - Pedi apar
te a V. Ex.a. V. Ex.c. concede ou não 
o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ape
nas peço a V. Ex.a que não fuja ao 
debate. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a ci
tou um conceito que causou alegria, 
estranha e suspeitíssima, a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - A 
alegria foi por conta de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
manifestou euforia ao fazer essa ci
tação, que corresponde a um julga
mento profundamente injusto ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Qual 
é o auferiômetro de V. Ex.a? 

O Sr. Eurico Rezende - Vou mais 
além. V. Ex.a não tem o apoio dos 
seus próprios colegas de Bancada, 
com esse conceito. O desenvolvimento 
nacional é hoje objeto não apenas da 
curiosidade fascinada do mundo in
teiro, como também oferece subsí
dios valiosos para a solução de pro-

blemas tormentosos dos países em 
desenvolvimento ou subdesenvolvidos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Esta 
é a tese do Governo. V. Ex.a toma 
como verdade o que está sendo dis
cutido. Se o que V. Ex.a diz é verdade, 
está perdendo tempo. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a me 
permite agora terminar o aparte? 
Sou Reitor de Universidade mas não 
quero dar lições a V. Ex.a porque nin
guém deve dar lições aqui. Ninguém 
pode ficar numa posição de aluno ou 
de professor, aqui. Estávamos em de
bate democrático, aliás, muito bom ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu 
recebo lições ... 

O Sr. Eurico Rezende - . . . mas 
como não há apoteose sem sombras, 
V. Ex.a, no final, colocou uma som
bra na sua apoteose oratória. 

O SR. FRA.~CO MONTORO - V. 
Exa. está colocando sombras, mas es
tas se desfazem ... 

O Sr. Eurico Rezende - Não quero 
dar lições a ninguém, mas V. Ex.a faz 
uma confusão primarísslma entre 
produção e produtividade. Produção é 
um fato material. Aprendi isto. A 
produtividade é o adicional da pro
dução. Eu citava aqui, meus eminen
tes Colegas, dois operários que tra
balham durante uma hora. Um fa
brica 10 porcas em uma hora e o 
outro, 15. Operou-se, nesta segunda 
hipótese, um adicional de produtivi
dade. Então, não confunda a marcha 
estugante do produto nacional bruro 
como relação de causa e efeito com 
a produtividade. Porque V. Ex.a, além 
de reconhecer que é difícil fixar índi
ce de produtividade. há de convir que 
o Governo, através de incentivos fis
cais, transfere para uma distribuição 
de rendas incliretas grandes parcelas 
dos seus recursos orçamentários e fis
cais. Não há necessidade de ser pro
fessür, que não quero ser aqui, repito, 
não se pode ficar no diálogo de alu
no e p-rofessor, mas V. Ex.a está fa
zendo - acredito que de boa fé, não 
vou dizer que é má-fé - uma con
fusão tremenda, superavitariamente 
absurda, entre produção e produtivi
dade. 

O SR. FRANCO MONTORO 
Quem confundiu foi V. Ex.a 
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O Sr. Eurico Rezende - Finalmen
te, com relação a esses vales, V. Ex.a 
disse que grande percentual de tra
balhadores brasileiros não percebe 
sequer o salário mínimo. V. Ex.a sabe 
que esse problema é difícil. V. Ex.a é 
a testemunha mais idónea que o Go
verno tem, porque, Ministro do Tra
balho, não pôde resolver esse proble
ma assim tão rapidamente. Faço um 
apelo às jazidas Inesgotáveis da pa
ciência de v. Ex. a. O Governo está com 
a orientação certa. O que há é o se
guinte: o Governo como que virou 
sócio de alfaiataria. O Brasil está 
crescendo tanto, o corpo nacional está 
engordando e crescendo de tal manei
ra que a roupa está estourando. En
tão, esse progresso assim surpreen
dente, que quase a nossa geração não 
viu. está surgindo de uma maneira 
estugante, espetacular, colocado já na 
universidade da história como o "mi
lagre brasileiro", que está ministran
do lições para o mundo inteiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência pede a 
colaboração do ilustre Orador para 
que se cumpra o Regimento Interno, 
terminando o seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Con
cluirei, Sr. Presidente, respondendo 
ao aparte do Senador Eurico Rezen
de, que foi concedido depois da con
sulta à nobre Presidência. Ninguém 
está fazendo confusão entre produção 
e produtividade mas o que não se 
pode é separar conceitos. Para cal
cular a produtividade, não posso dei
xar de levar em conta o aumento de 
produção. O que estou sustentando é 
que o Governo deve explicar como 
chegou a isso. Deve dar a fórmula 
adotada e os dados estatísticos em 
que se inspirou. Ao tempo em que o 
Conselho Nacional de Econ<>mla fi
xava esses índices, eram eles calcula
dos com base no aumento do produto 
naci<>nal bruto e alguns fatores fun
damentais, como<> aumento da popu
laçã<>, deduzid<>s. Tinha-se um índice 
aproximado. O que não se pode expli
car, eu pelo menos, dentro das mi
nhas limitações, nã<> encontro como, 
é o fato de, tendo existido um aumen
to de 45% no produto, o índice de 
produtividade tenha a sua taxa de 
aumento igual a zero. Este é o fato 
fundamental. 

Disse também o nobre Senador que 
citamos com euforia o título desse 
estud<>. Não foi com euforia. mas e<>m 
profunda tristeza que citamos o au
tor, entre muitos outros, a propósito 
da matéria que estam<>s consultand<>. 
Não estamos admitindo como certo 
ou errado; estamos discutindo o pro
blema e apontam<>s razões, que não 
podem ser C<>ntestadas com esta afir
mação otimista de que a situação é 
a melhor possível, o povo está satis
feitíssimo, nunca tivemos conjuntura 
semelhante. 

Na realidade, o povo está sofrendo; 
a situação é difícil. 

E' dado bem concreto, não escolhi
do por nós. Quem estabeleceu a pro
dutividade com critéri<> fundamental 
foi o Governo, através de lei que atri
buiu esta competência ao órgão go
vernamental 

Com isto, Sr. Presidente, penso que 
ficou patente que o problema merece 
dlscussã<>. 

Voltaremos ao debate porque ele 
comporta inúmeros outros aspectos. 
Mas, está absolutamente claro que, 
havendo a redistribuição, ou melhor, 
havendo uma má distribuição da 
renda nacional, como foi reoonhecido 
por mais de um orador, não estão 
sendo adotadas medidas para sua 
correção. 

Foi lembrada a minha atuação. De
sejo recordar que, como Ministro, to
mei a iniciativa da instituição do 
salári<> família, que positivamente é 
medida de redistribuição de renda 
nacional. Como esta, esperávamos 
medidas que se traduzissem em bene
fício efetivo para o homem que tra
balha, e não em promessas para um 
futuro que não se sabe exatamente 
quando chegará. 

São estas as ponderações que que
ríamos fazer, Sr. Presidente, repetin
do :.quilo com que encerramos as 
nossas considerações: com este de
bate, pretendemos, partindo da De
mocracia que temos, trabalhar por 
aquela Democracia que desejamos, 
isto é, uma Democracia e um desen
volvimento marcados pela justiça so
cial. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Danton Jobim. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Pela ordem.) Sr. Presidente, em vir
tude de ter sido citado nominalmen
te, entendo dever ao Senado uma li
geira explicação . 

Pediria a V. Ex. a conceder-me 
oportunidade para uma breve expli
cação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - V. Ex. a tem 10 minutos 
para falar, pela ordem, em explica
ção pessoal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Para explicação pessoal. Sem re
visão do orador.) Agradecido a V. 
Ex. a 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 
verdade, ninguém chega a esta Casa 
sabendo, especialmente aqueles que 
trazem a bagagem cultural que para 
aqui trouxe, de modo especial, 
S. Ex.n o Sr. Senador Franco Monto
ro. 

Bem sei que aqui não é lugar para 
gracejos, Sr. Presidente, mas, espor
tivamente, quando S. Ex.8 trouxe a 
esta Casa aquela fórmula esdrúxula, 
como o demonstramos, de f a z e r 
apropriação de taxa de produtivida
de, e ao demonstrar os erros crassos 
daquela fórmula a S. Ex.a, o que 
ocorreu, Sr. Presidente? S. Ex.8 , por 
certo, temperamental como eu, inad
vertidamente, admito, mas de manei
ra zombeteira, como lembram-se V. 
Ex.11s, c!eu-me um título que aqui não 
trouxe - o título de Economista. 

Entendi, Sr. Presidente, de revidar. 
E, revidando, intitulei-me, na opor
tunidade, não um doutor em Econo
mia, mas professor de Português, por
que houve também, naquela ocasião 
justificativa para que, como tal, eu 
me comportasse. Sabem V. Ex.f\s 
muito bem da técnica que aqui vem 
sendo adotada por S. Ex.a o Sr. Se
nador Franco Montoro. S. Ex.8 igno
ra uma lei imutável, como de resto 
ignora as leis que S. Ex.a também 
vota nesta Casa, quando isto, ev~
dentemente, convém aos seus propo
sitos. 

Mas, ao ignorar a lei imutá~el, Sr. 
Presidente, a lei de causa e efe1to, da 
forma como tem feito S. Ex.a, ao 
mostrar-se rebelado todas as vezes 
que perguntamos no pretérito, todas 
vezes que buscamos nessa lei imutá-

vel as causas e os efeitos tão danosos 
aos interesses nacionais e ao País e, 
de modo especial, ao nosso povo, ai 
então, S. Ex.a se rebela e nos acusa 
de fugirmos do debate. A S. Ex.a é 
permitido, e é dado trazer os sofismas 
mais descabidos, como tem feito rei
teradas vezes, e para tanto com
provar bastaria compulsar os Anais 
desta Casa, e verificarmos quantas 
vezes foi afirmado tudo aquilo que 
todos os dados concretos afirmam em 
contrário. 

Sr. Presidente, é a verdade. E esta 
nossa ligeira explicação é para de
monstrar ao Senado o nosso entendi
mento. Não poderia eu, que sou tal
vez o único dos componentes desta 
Casa que não traz título universitá
rio, que sou talvez o mais desprepa
rado dos Senadores, ... 

O Sr. Eurico Rezende - Não apoia
do! 

O SR. BENEDITO FERREmA -
... eu não poderia de maneira algu
ma, Sr. Presidente, senão em nome 
da verdade - porque nesta, me per
mitam V. Ex.l!.s, sou catedrático -
dar lições. 

Não permito, não consinto, porque 
até hoje nesta Casa, ou fora dela, 
não fez prova em contrário daquilo 
que tenho aqui trazido de todas mi
nhas afirmações na vida pública ou 
particular. Jamais se fez prova em 
contrário daquilo que tenho susten
tado em nome da verdade. E nes
tes termos não revidei senão como 
uma represália à injustiça que S. Ex.a 
cometia, naquela oportunidade, ao 
outorgar-me o título de Economista, 
porque, bem sei, o fez por zombaria. 
Assim como S. Ex.a tem injustiçado 
os nossos economistas, que aí estão 
ensinando, de maneira exuberante, 
que não têm como apropriar a taxa 
de produtividade, como S. Ex. a fez. 

sr. Presidente e Srs. Senadores, 
minhas escusas por interromper a 
Sessão para esta minha explicação 
pessoal. Fi-la, sobretudo, em hOme
nagem e de maneira especial, pelo 
respeito e pela estima ·que devo ter, 
e tenho de fato, pelos meus colegas, 
notadamente pela nossa Instituição. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Antônio Fernandes. 
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O SR. ANTONIO FERNANDES 
(Pronuncia. o seguinte discurso. ) Se
nhor Presidente, Senhores Sena
dores, tenho acompanhado, através 
de nossa imprensa e de outras fontes 
de informações, inclusive do Delega
gado do IBC, em Brasília, o crescente 
entusiasmo com que o Sr. Carlos Al
berto de Andrade Pinto, Presidente do 
IBC, vem demonstrando sobre o pla
no de revigoramento e renovação dos 
cafezais brasileiros, salientando a re
ceptividade que teve o mesmo, no 
Nordeste, principalmente no Ceará, 
em Pernambuco e no meu Estado. 

Tudo isto faz crer que o café vol
tará a ter, na região nordestina, sua 
importância econômica do passado. 

A Bahia, com suas manchas de ter
ras roxas na Chapada Diamantina e 
no Planalto Baiano, oferece condições 
para um bom planejamento e reagiu 
favoravelmente, ultrapassando as ex
pectativas, pois as possibilidades do 
Estado atingiram limites promissores 
na localização, em seu território, de 
áreas da maior potencialidade agri, 
cola, objetivando a exploração racio
nal da cafeicultura, considerando o 
meio-ambiente como um dos fatores 
mais importantes. 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores: 

Através deste pronunciamento, de
sejo contribuir com subsídios para o 
plano de renovação dos nossos cafe
zais, confiante na boa receptividade 
pelo que possa representar para a 
economia nacional, de recolocar o 
Brasil dentre os maiores produtores 
do Mundo. 

A valorização da lavoura cafeeira 
no Nordeste, e especialmente na 
Bahia, ocupa as atenções dos Gover
nos e do IBC, porque o café, desde 
a colonização do Brasil, vinha sendo 
plantado em áreas impróprias, situa
das, em sua maioria, ao nível do mar. 

Atualmente, os campos de cultura 
se localizam em terrenos com mais 
de 750 metros de altitude, dentro do 
Programa de valorização e racionali
zação dos cafezais, executado pelo 
Instituto Brasileiro do Café. 

Para novos investimentos, depois da 
politica de erradicação dos antigos 
cafezais improdutivos, marcados pela 
praga da ferrugem, o IBC há de 
executar um plano de valorização 

dessa cultura básica na economia 
brasileira, ensinando ao agricultor 
como, onde e quando o pé de café 
deve ser plantado; e através do fi
nanciamento serão definidas as va
riedades de sementes ideais para o 
plantio, de acordo com as qualidades 
aconselhá veis para a formação de la
vouras produtivas e de maior renta
bilidade. 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores: 

Por falta de matéria-prima, em 
conseqüência de fatores ponderáveis, 
é crítica a situação dos torrefadores 
de café, achando-se paralisadas cer
ca de duzentas fábricas, das mil e 
oitocentas montadas no Pais. 

o Governo do meu Estado está em
penhado na campanha de recupera
ção da lavoura cafeeira da Bahia. 
Sim, porque é da Bahia pioneira no 
plantio de café, desde a colonização, 
que se abriu o caminho a todas as 
experimentações nesse campo de ati
vidade e se espraiou em todas as di
reções do território nacional. 

A Secretaria de Agricultura, do meu 
Estado, sob a chefia de seu titular, 
Sr. Raymundo Fonseca, vem exercen
do ação direta para que as terras ro
xas do Planalto baiano e da Chapada 
Diamantina, sejam bem aproveitadas 
por cafezais racionalmente cultivados. 

Técnicos da Secretaria e do IBC 
vêm fazendo levantamentos das áreas 
adequadas à cafeicultura, já tendo 
incluído, dentro dos melhores pa
drões, nos estudos já realizados, qua
renta e dois municípios do interior 
do Estado. 

A soma de esforços entre técnicos e 
lavradores e autoridades financeiras 
no meu Estado é o testemunho vivo 
do montante construtivo por excelên
cia, onde todos os valores se mobi
lizam para a reconstrução da econo
mia, na hora exata de sua recupe
ração, visando o atendimento do mer
cado de exportação e do consumo in
terno. 

Os agrônomos, munidos de material 
visual, vêm prestando assistência téc
nica, percorrendo as regiões escolhi
das, ensinando aos agricultores, por 
meio de palestras, despertando o in
teresse para o Programa cuja cam
panha tem sido bem acolhida. 



-283-

O Plano inicial de renovações, pre
visto para os anos 71/72, foi total
mente cumprido, com a cobertura dos 
agrônomos e o apoio dos fazendeiros, 
nos municípios selecionados, colocan
do a Bahia em condições de merecer 
do me estudos especiais no sentido 
de aumentar sua area de plantação. 

No Plano do Governo Federal, em 
promover a plantação de 600 milhões 
de novos cafeeiros nos próximos três 
anos, concedendo empréstimos de 3% 
de juros anuais, com financiamento 
de Cr$ 3,00 por cafeeiro e prazo de 
carência de quatro anos, necessários 
ao custeio até a primeira colheita, 
oferece boas condições aos agriculto
res. E, dentro desse Plano e de acordo 
com as regiões compreendidas no zo
neamento ecológico do meu Estado, 
em concordância com os limites de 
altitudes estabelecidas, acima de 750 
metros, o Programa terá como área 
de atração as seguintes regiões zo
neadas, no Estado da Bahia: 

1.o - Vitória da Conquista, co
mo centro de gravidade dos Mu
nicípios de Barra do Choça, Boa 
Nova, Caatiba, Cândido Sales, 
Igual, Itambé, Nova Canaã, Pla
nalto, Planaltino e Poções: 

2.0- Jequié, com os Municípios 
de Jaguaquara, Lafaiete Couti
nho, Manoel Vitorino, Maracás, 
Cravolândia, Ibicoara, Irajuba, 
Itaji, Itaquara, Itiruçu, Nova Ita
rana, Santa Inês, Ubaíra e Bre
jões; 

3.o - Chapada Diamantina, 
eomposta dos Municípios de Barra 
dJ. Estiva, Bonina!, Abaíra, Len
çóis, Morro do Chapéu, Mucugê, 
Contendas do Cincorá, Iaçu, Ira
maia, Iraquara, Ituaçu, Palmei
ras, Piatã, Rio de Contas, Seabra 
e Utinga. 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores: 

Dentro dos Municípios acima cita
dos existem manchas de terras roxas 
maravilhosas que convidam para uma 
lavoura promissora no sentido de re
construir, preservar e aperfeiçoar a 
cafeicultura baiana. 

São manchas de terras que ofere
cem as melhores condições de clima 
para plantações e cafezais, com re
cursos naturais renováveis que podem 

ser manejados racionalmente para 
fornecer matéria-prima, durante mui
tas gerações, ao mercado de co:t~sumo 
interno e ajudar na competiçao do 
mercado de exportação. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, quero 
assinaiar, e o faÇO também em nome 
dos meus colegas de bancada, Sena
dores Tarso Outra e Daniel Krieger, 
o transcurso do segundo aniversário 
da revista Parlamento, que se edi
ta em Porto Alegre. Creio que todos 
os nobres colegas a recebem e se a 
recebem a lêem. E, lendo-a, terão 
formado um julgamento, julgamento 
que há de ser unânime, pela excelên
cia dessa publicação que se fez rara, 
porque raros são os pronunciamentos 
cm favvr do Congresso, dos políticos, 
dos Partidos. Rara, por exemplo, u'a 
manifestação como a de S. Revma., o 
Cardeal-Arcebispo do Rio Grande do 
Sul, em recente alocução, aqui trans
crita em discurso pronunciado pelo 
eminente Senador Daniel Krieger. 

Em outros países - e disso são 
exemplo os Estados Unidos - eXistem 
até organizações de apoio ao Congres
so de estímulo às atividades parla
m~ntares. Não se dirá que alhures 
também não existam representantes 
do povo que desmereçam do seu man
dato mas a maturidade democrática, 
incl~sive, supõe a sabedoria de dis
tinguir o joio do trigo e, principal
mente, qual a quantidade de joio exis
tente em meio ao trigo e, mais prin
cipalmente, o cuidado de não gene
ralizar o ataque quando este ou aque
le merece crítica, mormente quando 
o mau parlamentar, pela intensidade 
do seu desregramento, realmente com
promete a instituição que integra. 

A revista Parlamento é uma voz 
amiga que se levanta na terra sulina. 
Sua equipe redato~al é. constituída 
de experimentados JOID!Llis~as, afeit<?s 
à vida parlamentar e as lides partl
dárias. Não é ela composta de poli
ticas ou de homens de partido, mas 
de profisisonais do jo.mali_smo il!t7n
samente vinculados a açao politica. 
Nada lhes é desconhecido. Conhecem 



-284-

o tangível e o intangível, o que se 
passa na ribalta e o que se desenrola 
nos bastidores, porque vivem cada 
passo dessa atribulada atividade, que 
nem por isso deixa de ser arte e ciên
cia, simplesmente porque o é. 

Há r.a revista Parlamento uma ori
entação e uma tónica. Sua orientação 
está em divulgar para uma sociedade 
por demais alheia à complexa ati
vidade parlamentar tudo quanto nela 
se desenvolve. Sua tónica é o otimis
mo construtivo em torno do Poder 
Legislativo, das Assembléias, das Câ
maras Municipais, da representação 
popular, dos Partidos Políticos, da De
mocracia, enfim. 

O esforço nessa divulgação tem 
contornos de grandeza e o otimismo 
que se expressa no trabalho dos diri
gentes da revista assume um sen
tido que não se deixará de enfatizar, 
porque não parte de nefelibatas do 
"metier", mas de homens com alta 
segurança do que dizem e fazem. Há 
neles constância e determinação. Sei 
do idealismo com que enfrentam as 
dificuldades para levar avante uma 
publicação de tal natureza. Se vis
lumbrassem quaisquer possíveis pro
ventos, que evidentemente impulsio
nam as iniciativas no setor publicitá
rio, não creio que se atirassem à em
presa. Mas não foi esse o seu móvel, 
pois desde o primeiro número dese
nharam-se claras as perspectivas: ha
via uma missão a cumprir e esta 
missão contava, como conta, com um 
só alimento: a sua fé nos destinos da 
Democracia. 

A revista Parlamento está per
seguindo um luminoso roteiro, preen
chendo uma lacuna que de há muito 
se fazia sentir, pois é ela, em forma 
amena, ao mesmo tempo informativa, 
noticiosa e doutrinária. Ela surgiu 
após um período em que os políticos 
foram duramente vergastados e nos 
prova que, felizmente, nem todos pen
sam tão negativamente em torno das 
atividades politico-partidárias. 

O que tenho lido no periódico ami
go me leva a raciocinar sobre muitos 
aspectos, particularmente quando 
lembro quanto se quer, na mais mali
ciosa das referências. reduzir a voca
ção politica à satisfação de ambições 
ou concluir que tudo rescende a hipo
crisia, o que é fazer muito pouco do 

caráter brasileiro. É o mesmo que ad
mitir que este País não tem idealistas, 
não tem homens de espírito públi
co, não tem homens capazes de servir 
à Pátria, mas apenas uns pobres inte
resseiros, visando a locupletar-se nos 
cargos conquistados. 

Sofremos hoje, no trato da politica, 
pela despreocupação que tivemos sem
pre ao longo de decênios com tudo 
quanto diz respeito à nossa evolução 
democrática. Refiro-me a uma des
preocupação pedagógica que se faz 
grave com descuido, quando, não há 
a negar, o mundo se encontra dividido 
em duas filosofias. Quando conhece
mos o malogro das experiências fas
cistas e vemos que o todo poderoso 
comunismo apresenta sintomas evi
dentes de fatal decomposição - por
que não há regime que subsista con
tra a natureza do homem- cabe-nos 
concluir, sem esforço, que as soluções 
dos grandes problemas que afligem o 
mundo somente serão encontradas 
pela educação e pela solidariedade na 
liberdade. O regime democrático ofe
rece todas as condições de perenidade, 
porque é o único compatível com a 
essência imutável do homem, no re
conhecimento de tudo o que é natural 
e espontâneo dentro da sociedade hu
mana. Mas se o aperfeiçoamento de
mocrático repousa na qualidade dos 
cidadãos, cumpre que se ofereçam 
também condições para a simbiose. 

Há muito que vencer na batalha 
da Democracia. No caso brasileiro, di
zemo-nos democratas e falamos enfa
ticamente em nossa vocação democrá
tica. Mas, pergunto, quanto temos 
feito de decisivo na preparação do 
homem para a democracia? O que só i 
acontecer é que determinamos, pela 
idade ou pela experiência, dar com as 
excelências do regime, mas não raro 
através de confusões, de imagens dis
torcidas e conceitos impróprios. Te
mos, como conseqüência, um lamen
tável desconhecimento das questões 
que dizem respeito aos Poderes em 
que se organiza o Estado, ao regime, 
à Constituição, do que não estamos 
fazendo motivos fundamentais para 
que todos tenham consciência e par
ticipação efetiva no processo evoluti
vo da democracia. Pelo desconheci
mento. máxime nas horas de erise. ou 
eclodem as críticas infundadas ou 
tudo se esboroa no desinteresse pelo 
destino das instituições. 
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Todos nós temos experiência das 
danosas proporções a que chegou a 
campanha contra o Poder Legislativo, 
mesmo partindo de escalões esclareci
dos, mas alheios à realidade e envol
vidos pela distorção. Entretanto, a 
quem serve essa imagem deturpada 
que se faz dos parlamentares? Colhe 
a Nação, porventura, alguma vanta
gem nessa desfiguração que, final
mente, em tudo se projeta? Não, po
sitvamente não. Talvez ao Congresso 
caiba boa parcela de culpa pela in
compreensão reinante, dado que não 
teve, por muito tempo, maior preo
cupação com um sistemático escla
recimento popular, franco, real, en
quanto grassava aí fora a campanha 
dos seus incongruentes adversários. 

Contudo, queiramos ou não, os Con
gressos hão de sempre configurar as 
tendências e o estágio sócio-cultural 
das comunidades que representam. 
Embora em alguma proporção míni
ma existam áreas de despreparo po
pular no exercício do voto, não acei
tamos mais, hoje, no Brasil, que se 
diga que o povo se engana na escolha 
dos seus representantes. O Congresso 
se constitui pela mão do povo, pela 
sua vontade, pelo seu voto. O Parla
mento é lídima expressão popular; 
não poderemos nunca dissociá-lo da 
democracia, o que seria, ao contrário, 
negá-la em seus fundamentos. N~m 
crises circunstanciais, nem exceçoes 
negativas fatais em qualquer cole
giado, ariumentarão contra a grande 
razão da presença do CongreS:S<J para 
configurar a existência do regime de
mocrático. 

Todas essas questões, poréii!,. estão 
a reclamar constante divulgaçao, com 
sentido didático dando-se expressão 
viva e ativa aos ideais democráticos 
da nacionalidade, porque ~ó. aí vin
garão aqueles conceitos leg1t1m_os q~e 
a verdade impõe. A democraCla . eXI
ge muitos tributos e não se h:: de 
aperfeiçoá-la com pe~imismos, amd~ 
mais quando tantas sao as perspecti
vas que se abrem para os grandes en
tendimentos sintonizantes com a nos
sa maturidade política. 

Asim, pois, volto a referir-me ao 
segunào aniversário da revista Par
lamento, porquanto tem ela concor
rido de maneira incisiva para o es
clarecimento da opinião pública, na 

criação de um clima de simpatia e 
confiança na ação parlamentar. Abor
dando aquelas questões sobre as quais 
perfuntoriamente aludi, vem ela cum
prindo alta missão, num esforço que 
condensa aquela pedagogia tão ne
cessária para o exercício da democra
cia. Daqui desta tribuna sempre fa
lando em nome dos meus dois com
panheiros de bancada, vai o meu 
aplauso aos seus bravos dirigentes, na 
segurança de que não lhes faltará 
apvio para que a sua iniciativa se 
prolongue na busca dos seus grandes 
ideais e dos objetivos que colhem os 
mais nobres sonhos brasileiros. (.Mui
to bem! l\luito bem! Palmas prolon
gadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Duarte Filho) 
- Concedo a palavra ao nobre Se
nador CarloS Lindenberg. 

O SR. CARLOS L~DENBERG 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho à tribuna para 
reverenciar a memória do Dr. Mário 
Correia de Lima, cidadão, médico e ho
mem público há pouco falecido no 
Estado do Espírito Santo. E o faço 
por entender que todos os homens que 
serviram à terra em que nasceram 
ou que a adotaram como sua devem 
ser homenageados, registrando-se nos 
Anais desta Casa não só o seu passa
menta mas também alguns traços da 
sua vida, quando dedicada ao bem 
público e a seu Estado . 

Mário Correia de Lima não era filho 
do Espírito Santo. Nasceu em Minas 
Gerais e foi domiciliar-se no Municí
pio de Castelo, depois de haver con
cluído o seu curso de medicina, na 
Faculdade de Medicina de Belo Ho
rizonte. Pertencia à turma formada 
em 1919 e logo em 1921 escolhia para 
seu domicílio o Município de Castelo, 
no interior do Espírito Santo, onde vi
veu até há poucos dias, festejando 
ali, em 1969, como decano dos médi
cos do Estado, as bodas de ouro de 
formatura em Medicina. 

Era um homem que pelo seu cora
ção, pela sua simplicidade, pelo seu 
lhano trato de todos quantos dele 
precisavam, criou inúmeras amizades, 
não só no Município de Castelo como 
também no Estado do Espírito Santo, 
de tal maneira que não se encontra, 
naquele Município e naquela região, 
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uma única pessoa que não tivesse tra
vado boas relações, que não tivesse 
tido conhecimento com Mário Correia 
de Lima. 

Casou-se com D. Maria da Concei
ção Monteiro, mais conhecida por D. 
Sinhá, e naquele Município residiu até 
o seu falecimento. Só uma vez trans
feriu-se para Vitória, quando eleito 
Deputado estadual, depois de haver 
sido convocado pelos seus amigos, para 
ser Prefeito do Município em que vi
via. Não tiveram filhos, e talvez Deus 
não lhos desse para que eles criassem 
os filhos dos outros. 

Bem posso falar sobre esta faceta 
da vida do casal, porque, de 1934 até 
há pouco, tinha eu a minha pousada 
cativa em sua residência. E ali nunca 
encontrei menos de seis moças ou jo
vens de 6 a 18 e 20 anos, que eram 
filhas da casa e periodicamente, nas 
campanhas politicas, que foram mui
tas, lá estava eu visitando Mário Cor
rela de Lima e sendo por ele hospe
dado. Sempre encontrava outras me
ninas, porque as mais velhas ou ti
nham casado, depois de educadas e 
com boa cultura, para formar os seus 
lares, ou tinham voltado à casa pa
terna como arrimo de família. Certa 
vez, encontrei também um rapaz, mais 
ou menos da minha altura, preto, e 
que era também um filho da casa. E 
o Mário me apresentou o Manoelzi
nho. Era um imbecil, encontrado nu
ma das noites em que voltava da pres
tação de serviços médicos no interior, 
numa noite fria e chuvosa, tiri
tante de frio, sem teto onde se aga
salhar. Mário levou-o para casa e o 
integrou em sua família. Eu o adver
ti: com tanta moça em casa, você 
coloca um homem deste tamanho, nes
ta idade! "Não se incomode", disse 
ele. Já o examinei; nunca terá idade 
além de três ou quatro anos, e o com
portamento de uma criança". E assim 
viveu esse homem, como filho da casa, 
agasalhado com todo o carinho du
rante seis ou oito anos e, ao falecer, 
o próprio Mário deu-me a noticia com 
lágrimas nos olhos - Manezinho ti
nha morrido. 

Mas, quando convocado para Depu
tado estadual eleito, também foi con
vocado para presidir a Assembléia do 
Espírito Santo. Só nessa época ele se 
transferiu para Vitória com a sua 

esposa e duas das filhas de criação, 
porque as outras continuaram em sua 
casa, em Castelo, para terminar os 
estudos. 

Mas, para também dizer da simpli
cidade do homem que era austero 
correto, digno e honrado, cérta vez Ó 
encontrei muito triste; perguntei o 
porquê e ele me respondeu que um 
dos seus cachorros havia desapareci
do. O casal se transferia para Vitória 
com as duas filhas e seis dos seus 
onze cachorros. 

No dia seguinte, cedo, entrava eu 
num dos cafés da praça principal de 
Vitória e numa mesa, rodeado por 
multa gente, estava Mário de Lima 
sentado com um cachorro na cadeira 
ao lado e ele dando pão molhado no 
leite para o animal comer. Estava sa
tisfeito e alegre porque tinha reapare
cido o seu cão de estimação. Em sua 
casa - contei uma vez - existiam 
onze cachorros, todos vira-latas que 
ele encontrava na rua, doentes, e le
vava para casa para a sua criação. 
Eram :4551!!1 Mário de Lima e D. Si
nhá. 

Como médico, conhecia toda gente, 
assistia toda gente naquele interior e 
por isso tinha o seu grande prestígio. 
Chamado para a politica, não pôde 
resistir à tentação, com(\ todo médico 
do interior que se preza, como diria 
o nosso eminente Senador Ruy San
tos. 

Também atraído pela politica, quis 
prestar serviços ao seu município, à 
sua terra, terra que adotou livre e 
espontaneamente. E lhe soube ser de
dicad(\, sério, digno, correto. Mas 
Mário de Lima era um homem cuja 
simpatia, rujas características o cre
denciavam como uma pessoa que des
pertava em todos aquela alegria de 
viver e di'! querer bem ao próximo, 
prestando à população da região do 
município de Castelo e ao povo do 
Espírito Santo relevantes servicos 
como cidadão, como médico, como po
lítico, tendo por várias vezes, como 
Presidente da Assembléia, assumido o 
governo do Estado em substituição ao 
então Governador João Punaro Bley. 

Pertencia ao Partido Social Dem{\
crático, ao qual foi leal até os seus 
últimos instantes. Por tudo isso é que 
eu, nesta tarde, quero registrar nos 
Anais da Casa este preito de homena-



-287-

gem e de reverência à memória da
quele homem que foi extremamente 
bom, digno e correro, não só nas suas 
relações particulares mas também co
mo politico, como médico como Presi
dente da Assembléia e eventualmente 
como Governador do Estado. Deixou 
em Castelo {\Utros dois irmãos tam
bém médicos, que o substituém na 
ação missionária a que se impôs, du
rante mais de 50 anos. 

Com estas palavras, quero deixar 
aqui consignada não só minha reve
rência à memória de Mário Correia 
de Lima, como também as saudades 
intensas que vão no meu coração 
(Muito bem!). · 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, vez que não temos o direito 
àe àirigir requerimenlo àe informa
ções aos órgãos executivos romei a 
deliberação de endereçar um apelo a(\ 
Sr. Governador do Distri tA:> Federal 
no sentido de considerar a situação 
em que se encontram os professores 
contratados da nossa Capital. Até ho
je esses profeSS(\l'es não tiveram, como 
os outros, seus vencimentos reajus
tados no último ano. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Se
nado da República detém, por força 
da Constituição, em diversos de seus 
itens, missões e encargos específicos 
quanto a~ problemas e à adminis
tração do Distrito Federal, pela não
existência de Câmara Municipal em 
Brasília, ao contrário do que ocor
ria na Guanabara, quando era sede 
da Capital da República. E não pode
mos nos descuidar desse aspecto da 
obrigação da Câmara Alta na vida 
nacional. 

Tem<'S acompanhado neste Plená
rio e nas Comissões assunros de rele
vo e urgência, mas sintA:> que falta 
maior participação, melhor esclareci
mento em problemas que atingem e 
angustiam largos setores da popula
ção de Brasília. 

.l:"or diversas vez.es tenho recebido 
consultas e apelos de servidores das 
diversas Fundações d{\ complexo 
administrativo do Distrito Federal, 

sofrendo os efeitos de um congela
mento de salários que não sabem in
formar de onde vem, nem quais seus 
motivos, mas que existe de fato. 

Desde maio do ano passado, ~ sa
lários dos contratados pelas Funda
ções não sofrem reajuste, e isso 
cria inclusive uma discriminação in
compreen.<>ível, pois que os "enqua
drados" gozam o aumento desde 1.o 
de março últim{\. Isso, Sr. Presidente, 
chega a ser paradoxal, quando com
paramos um exemplo que se sobres
sai: duas professoras primárias, tra
balhando na mesma escola, em salas 
vizinhas, com as mesmas obrigações 
e responsabilidades e com o mesmo 
idealismo - só se diferenciam quan
to ao salári{\,· porque uma - a "en
quadrada" - já recebe salário mais 
condigno, enquanto a outra ainda tem 
de continuar vivendo com os níveis 
de vencimentos fixados há mais de 
um ano. 

Não trato, Sr. Presidente, de política 
salarial, trato neste momento de um 
pr{\blema humano. Não faço nesta 
ocasião nenhuma crítica apenas 
interpretA:> a perplexidade dos funcio
nários das Fundações, que sofrem no 
próprio orçamento, na carne e no fei
jão-com-arroz, o impacto do custo 
de vid~ sem que em seus vencimenros 
tenha havido qualquer melhoria, e 
nisso creio sejam eles praticamente os 
únicos na administração pública: não 
receberam o aumento relativo a 1972. 
Não desconheço as dificuldades finan
ceiras que vive o Governo do DistritAl 
Federal, mas isto não é motivo que 
justifique o esquecimenro do grupo de 
servidores que constitui a própria 
essência da administração local. 

Como Vice-Presidente da Comissão 
do DistritAl F'ederal, como admirador 
da Capital da República e c001o bra
sileiro que sente os problemas de seu 
povo, dirijo um apelo ao Governador 
Hélio Prates da Silveira, para que se 
empenhe no sentido da correção, seja 
qual for a causa ou a procedência, 
dessa anomalia que desroa d{\ quadro 
de trabalho imposto a Brasília pela 
dinâmica atuação de sua equipe. Que, 
pelo menos, sejam os funcionários das 
Fundações cientificados dos proble
mas que estão acarretando o conge
lamento de seus vencimentos, e 
que esses empecilhos sejam supera-
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dos logo, pagando-se o justo, o devido 
aos que constróem a estrutura defi
nitiva do Distrito Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em 5 de 
abril de 1962, ocupava eu a tribuna da 
Câmara dos Deputados para fazer 
um apelo ao Ministro da Fazenda e ao 
Presidente do Banco do Brasil de en
tão, Srs. Walter Moreira Salles e Ney 
Gaivão, a fim de que instalassem uma 
agência do Banco do Brasil em Tobias 
Barreto, um dos mais prósperos mu
nicípios de Sergipe. Salientava então 
que aquela cidade vinha "expirimen
tando rápido processo de desenvolvi
mento em todas as suas atividades" 
graças "aos esforços do Prefeito João 
Valeriano dos Santos", que realizara 
meticuloso estudo que demonstrou ser 
a medida não só de todo cabível, como 
também necessária ao processo de 
desenvolvimento registrado em Tobias 
Barreto. 

Desde então iniciamos uma luta 
incessante, renovando com persistên
cia nossos apelos aos sucessivos diri
gentes do Banco do Brasil, com o fir
me propósito de obtermos a instalação 
em Tobias Barreto de uma agência do 
nosso principal estabelecimento de 
crédito. 

Infelizmente não alcançamos de 
imediato o que pretendíamos. Suces
sivas crises se abateram sobre o 
País, até que eclodiu, em 1964, a Re
volução que salvaria o Brasil da si
tuação caótica a que chegara. Por 
outro lado, bem sabemos que o aten
dimento de solicitações como a que 
víamos fazendo, demanda estudos 
complexos e demorados. Daí, inclusi
ve, a persistência com que, inclusive 
quando ainda à frente do Governo 
do Estado, reivindicamos sempre a 
instalação de uma Agência do Banco 
do Brasil em Tobias Barreto, conforme 
pretensão expressa naquela época pelo 
Prefeito João Valeriano dos Santos. 
As dificuldades do problema jamais 
nos levaram ao desânimo. Muito ao 
contrário, mais nos impunha ânimo 
forte e seguro. 

No atual Governo prosseguimos em 
nosso esforço, que sempre correspon
deu ao sentimento do povo de Tobias 
Barreto. Dai a satisfação que tivemos 
ao ter conhecimento de que o Gover
no Paulo Barreto de Menezes também 
apoiará a nossa velha e justa preten
são. 

Eis que, na sessão que realizou no 
dia 3 de julho passado, o Conselho 
Monetário Nacional autorizou o Banco 
do Brasil a instalar a agência de To
bias Barreto. Mais de dez anos depois, 
torna-se vitoriosa naquele Conselho 
a causa que sustentamos todo esse 
tempo. Para ela pedíramos, anos 
atrás, o apoio do ex-Diretor do Banco 
do Brasil, Dr. Ivan Macedo Mello, 
ilustre sergipano que ocupou uma 
das diretorias daquele estabelecimento 
de crédito. 

Eis porque, Sr. Presidente, não po
díamos deixar de expressar desta tri
buna, nosso regozijo pela decisão ado
tada no dia 3 de julho pelo Conselho 
Monetário Nacional. E, ao mesmo 
tempo, expressar os agradecimentos, 
nosso e de todo o povo de Tobias 
Barreto, ao ilustre presidente Nestor 
Jost, que tanto tem dinamizado a 
ação do Banco do Brasil em todo o 
País, inclusive, no Exterior. Não po
díamos, também, deixar de manifes
tar, de público, nosso reconhecimento 
ao Dr. Camilo Calazans, atual Diretor 
do Ba11co do Brasil, para a região do 
Nordeste, ilustre sergipano a cuja de
dicação e excepcional capacidade de 
trabalho o Nordeste e Sergipe muito 
devem. 

Maior é a razão de nossa satisfação, 
Sr. Presidente, pela feliz coincidência 
de que o atual Prefeito de Tobias 
Barreto é o mesmo Sr. João Valeriano 
dos Santos, que já em 1962 se em
penhava na luta por uma reivindica
ção que agora verá atendida. Os es
forços realizados, a persistência com 
que mantivemos, durante tantos anos, 
nosso objetivo, enfim todo o trabalho 
por ele empreendido e que sempre 
apoiamos na Câmara, no Governo do 
Estado e nesta Casa, estará, finalmen
te amplamente recompensado, pois a 
agência a ser agora instalada em 
Tobias Barreto será importante con
tribuição para novo surto de desen
volvimento daquela região. 
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Congratulando-nos com o ilustre 
Prefeito de Tobias Barreto, Sr. João 
Valeriano dos Santos, e com toda a 
população daquele Município, torna
mos parte integrante deste nosso 
discurso, aquele que proferimos na 
Câmara, publicado às páginas 1354 do 
"Diário do Congresso Nacional", Seção 
I, de 6 de abril de 1962, que marca o 
início da longa e obstinada luta que 
desenvolvemos e que agora se torna 
uma auspiciosa realidade, não apenas 
para Tobias Barreto e sua laboriosa 
gente, mas pelos seus reflexos para 
todo o Estado de Sergipe! (1\luito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - (Lê 
a seguinte comnnicação.) Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, nossa palavra 
hoje, nesta tribuna, se dirigirá à con
sideração do eminente Ministro da 
Fazenda, Sr. Walter Moreira Salles, e 
do Presidente do Banco do Brasil, Sr. 
Ney Gaivão. Um dos mais prósperos 
municípios do Estado de Sergipe é 
Tobias Barreto, que vem experimen
tando rápido processo de desenvolvi
mento em todas as suas atividades 
econômicas. Cidade localizada nas 
fronteiras com a Bahia, recebeu há 
quatro meses a energia de Paulo 
Afonso, graças aos esforços do operoso 
Prefeito João Valeriano dos Santos. 
Com tal crescimento, depois de um 
estudo meticuloso, resolvemos dirigir 
um apelo àqueles dois. ilustres dlr!
gentes da política economica do PalS 
no sentido de que estudem e mandem 
providenciar, o quanto antes, a insta
lação de uma Agência do Banco do 
Brasil em Tobias Barreto. Pela sua 
população, pela sua produção agrícola 
e pela força de sua pecuária, pelo seu 
desejo manifesto de aproveitar ma
téria-prima no sentido de industria
lização em sua área, este é um dos 
municípios que carecem desta inicia
tiva no menor espaço de tempo pos
sível. 

Temos certeza de que nosso apelo 
nesta hora será ouvido pelo Ministro 
da Fazenda e pelo Presidente do Ban
co do Brasil, homens voltados para 
as necessidades das diversas regiões 
brasileiras. o que Tobias Barreto pede 

é um instrumento em que possa vir a 
ter regime bancário próximo das ati
vidades produtivas. Não se pede fa
vores ou concessões especiais, o que 
se quer é certa comodidade para a 
feitura dos negócios e mais tranqüi
lidade para os que labutam nos di
versos setores da agriculutra, da pe
cuária e da indústria, evitando-se 
viagens a outras cidades, tempos de 
espera e outros problemas. Esperamos 
contar com o apoio do Ministro da 
Fazenda e do Presidente do Banco do 
Brasil para esta importante iniciativa 
que se constitui hoje na maior rei
vindicação do laborioso povo de To
bias Barreto. 

Era o que· tinha a dizer. (Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Wilson Campos, representante de 
Pernambuco. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Se
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
o Ano do Sesquicentenário tem sido, 
até agora, uma permanente demons
tração de júbilo cívico, em que a mo
cidade das escolas, dos colégios e das 
academias se disputa, em concursos 
os mais diversos, verdadeiras marato
nas intelectuais a mais brilhante co
memoração, em que os desportistas se 
aprimoram, em memoráveis campeo
natos, por afirmar o progresso nacio
nal nas competições atléticas; em que 
tanto as universidades como os sodalí
cios históricos e literários promovem 
concursos, com a participação das 
classes empresariais, para premiar 
trabalhos dignos de figurar em nossas 
bibliotecas, alusivos a nossa Indepen
dência. 

Estão o Governo e o povo irmana
dos numa inequívoca demonstração 
de patriotismo, mantendo acesa aque
la chama cívica que surgiu no Ipiran
ga ao ecoar o grito varonil de Pedro 
I, no episódio da nossa Independên
cia política, antes como a voz unísso
na de duas pátrias, igualadas no sen
timento de igual formação, do que 
como anseio de separação. 

Se o Brasil, antes, abrigara D. João 
VI, dando-lhe ensejo de revelar, aqui, 
as qualidades de estadista que Portu-
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gal ainda lhe não conhecera, tivemos 
a ventura de conquistar-lhe o fill10 
para a grande causa, justamente por
que o nosso primeiro Imperador sen
tia, em sua vocação, que a hostilidade 
brasileira alimentara, que no Brasil 
haveriam de frutificar aquelas semen
tes de lusitanidade, que a língua, a 
religião e o direito português semea
ram, nestas plagas, para honra dos 
portugueses e glória dos brasileiros. 

O jovem príncipe, ao pronunciar o 
famoso "Fico", exteriorizara todo o 
seu sentimento de brasllidade, com 
as ardentias do temperamento lusita
no; e, logo que sentiu suficiente a 
Clpacidade dos nossos estadistas para 
sustentar a autodeterminação do 
País, também soube despedir-se, aqui 
deixando o filho, brasileiro de nasci
mento, para continuar-lhe a hierar
quia e conduzir os destinos da nação 
que aprendera a amar, gloriando-se 
nela e seguro do seu poderoso destino. 

Se os portugueses residentes no Bra
sil - diria melhor os luso-brasileiros, 
pelas recentes decisões da dupla na
cionalidade, em fecundo exemplo ao 
mundo- têm participado desses fes
tejos com o maior entusiasmo cívico, 
não é menos certo que muitos, em 
Portugal, desejariam vir, este ano, co
mungar com o Brasil nas comemora
ções do Sesquicentenário da nossa In
dependência. 

Em recente viagem àquele país, ou
vi, durante uma semana de perma
nência, de quantos conheci, a teste
munhar-me o carinho da hospitalida
de lusitana, a manifestação desse de
sejo, que tanto me comoveu e orgu
lhou. 

Aproxima-se o mês de setembro, 
quando tais festejos chegarão ao cli
max, em todas as cidades brasileiras. 
Seria o momento de convidar a essa 
comunhão cívica, nas praças e nas 
ruas, nos educandários e nos centros 
de cultura, nos quartéis e nas igrejas, 
figuras representativas de Portugal, 
dos seus educandários, dos seus sindi
catos, das suas casas legislativas, os 
intelectuais, os estudantes, os traba
lhadores, os nossos irmãos portugue
ses. 

Por isso mesmo, seguros de que esse 
é o desejo do Governo e do povo, en
dereçamos um apelo ao Governo de 

Portugal e à. Transportes Aéreos Por
tugueses - a famosa TAP - que leva 
aos mais longínquos rincões a bandei
ra de Portugal, no sentido de patro
cinarem a viagem, ao nosso País de 
uma delegação das classes repre~en
t~tiva_:; da gente lusitana, para parti
Clpaçao pessoal nessas comemorações 
na Semana da Pátria. ' 

Poderia parecer que o pedido chega 
muito em cima da hora. Mas é que lá, 
entre as crianças, os estudantes os 
intelectuais, os trabalhadores, os par
lamentares e homens de Governo, tão 
forte se manifesta essa adesão às co
memorações do Sesquicentenário da 
nossa Independência, que as próprias 
instituições particulares, as classes 
empresariais e os institutos mais re
presentativos do País irmão responde
riam, imediatamente, a essa convoca
ção, superando quaisquer desencon
tros de um chamamento apressado. 

Tenho certeza de que o Engenheiro 
Vaz Pinto, presidente da TAP, com a 
capacidade de organização, o despren
dimento civioo e a estima que vota ao 
Brasil, encontrará meios para essa rá
pida mobilização e, quanto a nós, ha
veremos de oferecer, aos estimados 
convidados, uma casa luso-brasileira, 
com certeza, com a hospitalidade que 
eles nos ensinaram. 

Sabemos que a Transportes Aéreos 
Portugueses adquiriu, recentemente, 
dois modernos aviões do tipo 747, de
nominado popularmente "JUMBO". 

Prestando uma homenagem à. nossa 
Pátria, batlzou a T.<\P uma das aero
naves com o nome de "Brasil", em so
lenidade ocorrida em maio próximo 
passado, ao comemorar mais um ani
v-ersário de suas atividades. Nessa ho
menagem coube destacado lugar ao 
nosso Estado, convidado que foi o Go
vernador de Pernambuco, Doutor 
Eraldo Gueiros Leite, a visitar Lisboa, 
a fim de paraninfar, solenemente, a 
cerimônia do batismo daquele avião. 

Temos certeza de que, conhecendo a 
nossa sugestão, o Doutor Vaz Pinto 
envidará esforços, junto ao Governo 
português e na sua empresa no senti
do de que a delegação por nós sugeri
da esteja conosco na "Semana da Pá
tria". 

Neste ensejo apelamos às autorida
des brasileiras par.a que, caso encam-
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pada a nossa sugestão pelas autorida
des portuguesas e pela TAP, se houver 
solicitação de acolhimento dessa dele
gação ao Brasil, todas as facilidades 
lhe sejam concedidas. 

Gostaríamos, finalmente, que, ao es
colher o avião para essa viagem ao 
Brasil, a TAP não esquecesse o "Jum
bo", que recebeu o nome de "Portu
gal", coroando, assim, com maior bri
lhantismo, a participação da brava 
gente lusitana nos festejos comemora
tivos do Sesquicentenário da Indepen
dência do Brasil. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Antonio Carlos, representante do 
Estado de Santana Catarina. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a imprensa brasileira, as 
estações de rádio e emissoras de tele
visão deram conhecimento ao País da 
calamidade que se vem abatendo so
bre várias regiões do Estado de Santa 
Catarina. 

Prolongadas chuvas nos vales dos 
rios Chapecó, do Peixe e Itajaí provo
caram cheias de proporções extraor
dinárias, que estão a preocupar os re
presentantes catarinenses no Congres
so Nacional e a trazer as maiores pre
juízos de ordem material às laborio
sas populações que habitam aquelas 
regiões de meu Estado. 

Hoje, Sr. Presidente, graças à gen
tileza do Jornal de Santa Catarina, 
da cidade de Blumenau, recebi, em 
síntese, um quadro da situação criada 
pelas cheias dos Rios Itajaí, do Peixe 
e Chapecó. 

Diz o despacho que me chegou, há 
poucos momentos, às mãos, que no Va
le do Itajaí, na cidade de Blumenau, 
mais de mil casas foram atingidas 
pelo transbordamento do Rio Itajaí
Açu que, inclusive, inundou a Aveni
da Beira-Rio, via urbana que se situa 
à margem direita do Rio Itajaí, na
quela cidade. 

O Exército, as autoridades estaduais 
e municipais têm procurado manter a 
situação sob controle, naquela grande 
cidade do Vale do Itajaí. Já se iniciou 
a vacinação antitífica. As principais 

ruas da cidade de Blumenau estão 
alagadas, o que dificulta a circulação 
no centro e na periferia. Por outro 
meio, tive a informação de que as es
colas suspenderam as aulas. 

Na Cidade de Rio do Sul, no Alto 
Vale do Itajaí, os bairros de Mata
douro e Canoas foram duramente 
atingidos. As cidades de Rio do Oeste 
e Agronômica estão totalmente iso
ladas. A água invadiu essas duas ci
dades. A cidade de Taió está com o 
seu acesso à BR-470 muito prejudi
cado. Estão trafegando apenas ca
minhões e ônibus. No Vale do Rio 
Itajaí-Mirim, principal afluente do 
Rio Itajaí-Açu, a situação não é di
versa. A cidade de Brusque está sem 
condições de comunicações rodoviá
rias. Todas as estradas estão blo
queadas. O mesmo ocorre com a li
gação Blumenau-Itajaí, estrada es
tadual pavimentada, a SC-23. Aí, 
também só é possível o tráfego de 
caminhões e ônibus em condições 
muito difíceis. pois a água invadiu a 
SC-23, na altura da cidade de Ilho
ta, com um nível de cerca de 40 
centímetros acima do piso da estra
da. 

Esta, Sr. Presidente, em síntese, a 
situação no Vale do Itajai. 

Hoje, as águas continuam subin
do. 

No Vale do Rio do Peixe, onde se 
situam as cidades de Caçador, Rio 
das Antas, Videira, Tangará, Ibicaré, 
Joaçaba, Herval do Oeste, Herval Ve
lho, Capinzal, Ouro, Lacerdópolls, Pi
ratuba e !pira, a cidade mais atingida 
foi Videira, com mais de mil pessoas 
desabrigadas, recolhidas a prédios 
públicos; trinta casas arrastadas pela 
corrente das águas que transborda
ram do leito do Rio do Peixe. As 
cidades de Caçador, Joaçaba, além 
de outras cidades menores - Tan
gará, Rio das Antas - também fo
ram atingidas. Os maiores prejuízos 
se situam na zona rural, nas lavouras 
da região. 

A informação que recebi diz ainda 
que uma Comissão da Superintendên
cia do Desenvolvimento da Região 
Sul do Brasil e do Governo do Es
tado estuda a extensão dos prejuízos. 
Os jornais ainda noticiaram, Sr. Pre-
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sidente, e de fato houve, graves pre
juízos na região do Vale do Rio Cha
pecó e de seu afluente, Rio Chapeco
zinho, tendo sido atingida a cidade 
de Chapecó e seus arredores. 

Grande cheia ameaça também as 
populações ribeirinhas do Uruguai, 
inclusive parte da ponte em cons
trução no passo Goyo En, via mais 
importante para o intercâmbio social 
e económico com o Estado do Rio 
Grande do Sul, foi levada pela cor
renteza desse rio. 

Esses elementos, certamente, são 
suficientes para que o Senado possa 
conhecer da extensão da calamidade 
que se abate sobre Santa Catarina. 

O sistema hidrográfico do Estado 
que tenho a honra de representar 
nesta Casa é, sem dúvida, em cir
cunstância normais, uma bênção de 
Deus. É Santa Catarina cortada por 
rios que correm para a Bacia Atlân
tica e outros que deságuam na Bacia 
do Rio Uruguai e, ainda, alguns que 
são tributários da Bacia do Rio Pa
raná através do Rio Iguaçu. Esse sis
tema faz com que a agricultura em 
nosso Estado, só em condições excep
cionais, sofra problemas decorrentes 
de estiagens. De outro lado, contudo, 
esse sistema hidrográfico, caprichoso 
e de extraordinária valia para o de
senvolvimento de nossas atividades 
económicas, em períodos prolongados 
de chuva se transforma em uma 
grande ameaça. A nossa história tem 
inúmeras páginas que registram ca
lamidades decorrentes de enchentes. 

A cidade de Blumenau, dois anos 
após a sua fundação pelo Dr. Her
mann Bruno Otto, professor univer
sitário que deixou a Alemanha para 
levantar, nas selvas do sul do Brasil 
um pólo de civilização e desenvolvi~ 
mento; dois anos após a fundação 
foi castigada por uma violentíssimà 
.enchente. Só a perseverança, o espí
rito de decisão e a coragem do Dr. 
Blumenau e seus companheiros é que 
tornaram possível o prosseguimento 
daquel:l. obra pioneira, hoje orgulho 
do Brasil. 

Ao fim do século XIX, exatamente 
em 1893, uma terrível enchente asso
lou todo o Vale do Itajaí e à medida 
que as terras do Vale e de seus tri
butários foram sendo ocupadas, que 

se fizeram o desmatamento para as 
plantações, as edificações, enfim, para 
que se efetlvasse a. ocupação da ter
ra, os tributários do Rio Itajaí-Açu 
passaram a ter regime torrencial e 
aquelas enchentes que apenas se ve
rificavam quando o período de chuvas 
era multo prolongado e a precipitação 
pluviométrica muito violenta, passa
Taro a se amiudar e as chuvas menos 
prolongadas e menos violentas cor
respondem sempre, depois da ocupa
ção das terras do Vale do Itajai e 
seus tributários, a enchentes calami
tos:l.S. Depois que fui eleito Deputado 
Federal, depois que o povo de Santa 
Catarina me escolheu seu represen
tante no Congresso Nacional, lem
bro-me de que inúmeras vezes ocupei 
a tribuna do Congresso, desta e da 
outra Casa, para dar noticias como 
esta que hoje estou transmitindo ao 
Senado da República. 

Em 1957, a região do Vale do Itajai 
sofreu o castigo de uma grande en
chente. Apresente!, então, um projeto 
de lei, autorizando o Poder Executivo 
a abrir um crédito de três milhões de 
cruzeiros - três mil cruzeiros novos 
- para atender parte dos prejuízos 
causados por aquele fenômeno. Esse 
projeto foi ao Senado e, aqui nesta 
Casa, pelo trabalho do saudoso Se
nador Francisco Benjamin Galotti, 
foi ampliado e todos os municípios 
atingidos pela enchente foram então 
contemplados. A enchente de 57 cas
tigou principalmente o baixo Vale do 
Itajaí e o Vale do Rio ijucas. 

Em 1961, ao inicio do governo do 
nosso eminente colega Senador Celso 
Ramos, voltaram as enchentes a pro
var a capacidade de trabalho e o es
pírito de coragem do povo catarinen
se. Lembro-me que S. Ex.a sobrevoou 
a região assolada, em helicóptero, 
para conhecer os efeitos das cheias. 
O Estado teve então que atender a 
inúmeras famílias que estavam iso
ladas em suas casas e já em perigo 
de vida, pois estas casas estavam na 
iminência de ser levadas pela força 
da água. 

Naquela ocasião, o Governo federal 
atendeu o Estado de Santa Catarina 
com auxílios da ordem de 200 mil cru
zeiros n.ovos, em duas parcelas de 100 
mil. 
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No inverno de 1965, o fenômeno 
voltou a se manifestar, e aí em cará
ter geral. Realizava eu a campanha 
para o Governo d{\ Estado de Santa 
Catarina, candidato que era àquele 
posto pela extinta União Democráti
ca Nacional. Estou bem recordado que 
com compromissos no Município de 
Chapecó, ainda quando as chuvas não 
tinham atingid{\ o apogeu, tentei des
locar-me da cidade de Itajaí para o 
extremo oeste do Estado. A viagem 
foi interrompida no Município de La
ges e ocorreu até um fato curioso. o 
candidato a Prefeito do partido ad
versário aguardava também um aviá{\ 
que deveria chegar de Florianópolls. 
Quando cheguei ao aeroporto de La
ges, a cidade estava debaixo de um 
violentíssimo temporal. A única pes
soa que estava no aeroporto era o 
candidato a Prefeito do partido ad
versário. Ele gentilmente perguntou 
se eu aceitaria ir no seu carro, mes
mo exibindo propaganda contra a 
minha candidatura. Aceitei aquele 
generoso gesto e, no dia seguinte, pe
la manhã, tentei buscar, via aérea, 
Chapecó. Mas, na altura do Vale do 
Rio do Peixe, as condições meteor<\ló
gicas eram de tal ordem que tivemos 
de tentar o aeroporto de Porto União. 

Não conseguimos descer em Porto 
União e fomos a Curitiba. Só três 
dias depois é que pude atingir a ci
dade de Chapecó. 

O fenômeno foi extremamente vio
lento em 1965, atingindo todas as re
giões de Santa Catarina banhadas 
por grandes rios. O Governo Federal 
compareceu, auxiliando o Estado com 
600 mil cruzeiros nov{\5 para a re
construção das obras públicas que ti
nham sido destruídas pelas enchen
tes. Aqui vale uma observação: o Es
tado de Santa Catarina conta com 
197 municípios e uma população de 
2.910.000 habitantes, muito bem dis
tribuída por esses 197 municípios, pois 
que a nossa Capital, que é s. maiw 
concentração humana do Estado, não 
tem ainda 200 mil habitantes, e as 
outras cidades maiores: Lages, Join
ville, Blumenau, Criciúma, Tubarão e 
Itajaí ainda não atingiram 100 mil 
habitantes, ou se atingiram, estão em 
torno desta cifra -, essa boa distri
buição e a presença de tantos cen
tros urban{\5, ainda que pequenos, to
davia, faz com que tenhamos uma 

rede de estradas de rodagem muito 
extensa e singulares problemas de cir
culação de riqueza. Em 1965, a rede 
de estradas de rodagem de Santa Ca
tarina somava 35 mil quilómetros, es
tradas federais, estaduais e munici
pais. Hoje, deve ir bastante além. 

O número de obras d'arte, de tre
chos de estradas, que uma enchente 
das proporções desta que está se ve
rificando em nosso Estad{\, no Vale do 
Itajaí, no Vale do Rio do Peixe, no 
Vale de Chapecó, destrói é, simples
mente, impressionante. 

O Governo Estadual tem de, ime
diatamente, iniciar um programa de 
emergência -.Prejudicando assim seu 
programa administrativo, o seu plano 
de governo - para restabelecer a cir
culação da riqueza; para impedir que 
as safras agrícolas se percam; para 
enfim fazer com que o Estado possa 
retomar seu ritmo de trabalho e re
cuperar o ritmo perdido com as con
seqüências da enchente. 

Em 1969, o fenômeno foi localizado 
no Sul do Estado e a cidade mais 
atingida foi a de Lauro Müller. Ti
vemos, inclusive, de lamentar algu
mas mortes na cidade de Lauro Mül
ler, quando da enchente de 1969. 

O Governo Federal também acorreu 
em auxílio daquele município e dos 
municípios vizinhos, abrindo um cré
dito extraordinário de Cr$ 500.000,00. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTóNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista - Dese
jo nesta oportunidade, eminente Se
nador Antônio Carlos, solidarizar-me 
com V. Ex.a e com o povo catarinen
se por este drama por que está pas
sando. 

Bem sei avaliar o que seja a ex
tensão de uma calamidade como a 
que nos diz a todos nós. Não tenho 
dúvida de que a comunicação que 
V. Ex.a, eminente Senador Antônio 
Carlos, faz ao Senado, será ouvida pe
lo Governo Federal que tudo fará 
para minorar o sofrimento das popu
lações atingidas pelas enchentes veri
ficadas no Estado que V. Ex.a tão bem 
representa nesta Casa. Lembro-me, 
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muito bem, das palavras de V. Ex.o., 
na Câmara dos Deputados, lá pelos 
idos de 1961 a 1965, quando, da tribu
na daquela Casa, solicitava o auxílio 
do Governo Federal para as popula
ções atingidas por aquelas calamito
sas enchentes. Mais uma vez, damos 
a nossa solldariedade a V. Ex.o. e ao 
povo do seu glorioso Estado. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Muito 
graro, nobre Senador Lourival Bap
tista. A manifestação de solidarieda
de do nobre representante do Estado 
de Sergipe enriquece o meu discurso 
e dá a ele uma dimensão que o faz 
capaz de traduzir a mensagem que 
pretendo levar ao Governo Federal, 
em nome de Santa Catarina. 

O Sr. Ruy Santos - Esta solidarie
dade, pode V. Ex.a ter a certeza, é de 
toda a Casa. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Muito 
(\brigado ao nobre Líder, Senador Ruy 
Santos, pelo aparte generoso com que 
acaba de me distinguir. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que não só 
pelos dados constantes da mensagem 
de que dei conhecimento ao Senado 
como também pelas notícias dos jor
nais, das estações de rádio e das emis
soras de televisã(\, podemos afirmar 
que Santa Catarina sofre um:~; . das 
mais violentas enchentes que Ja se 
abateram sobre o seu território, que 
já atingiram as suas cidades, as Sl.!_as 
lavouras. as suas vias de comunicaçao, 
que já comprometeram os seus ins
trumentos de trabalho. 

O Governador Colombo Machado 
Sales, que executa o Projeto Catali:.
nense de Desenvolvimento, estara, 
certamente, neste momento, buscan
do meios e modos para, sem compro
meter a execução do seu plano de 
Governo, atender a esses problemas 
urgentes e ingentes provocados pela 
enchente em meu Estado. 

O Governo federal, afora aqueles 
auxílios que prestou - aqui mencio:
nei alguns deles apenas--, atendeu a 
solução do problema, fazendo est~dar 
e projetar um sistema de_ r_egulanz~
ção dos cursos dos tributanos do Rio 
Itajaí-Açu. pois, realmente ? Rio 
Itajai é aquele que tem sofndo. as 
maiores enchentes de Santa Catanna. 

Os grandes tributários do Rio Ita
jaí-Açu - o Itajaí do Oeste, o Itajaí 
do Sul, o Itajai do Norte e o Itajaí
Mirim - é que provocam as grandes 
cheias e a elevação do nível do Rio 
Itajai-Açu de modo desmesurado. 

Em construção adiantada encon
tra-se a barragem do Rio Itaj aí do 
Oeste, no Município de Itaió. O ritmo 
de construção dessa barragem não 
tem sido aquele do nosso desejo. Em 
inúmeras ocasiões, têm faltado re
cursos para que a obra se faça em 
tempo útil, mas, já agora, tive notí
cias de que a barragem quase aca
bada, do Rio Itajaí do Oeste, apesar 
de ainda não concluída, evitou que 
a enchente atingisse proporções ain
da maiores e que os prejuízos fossem 
de maior vulto. Houve o temor, e 
ainda há, de que a barragem não 
concluida viesse a se desmoronar, 
mas notícia que obtive por telefone, 
ontem à noite, de Blumenau, me 
tranqüllzou quanto a esse aspecto: a 
barragem, realmente, reteve grnnde 
quantidade de água e isso fez com 
que a cidade de Rio do Sul não so
fresse ainda mais, pois o Rio Itajai 
do Oeste e o Rio Itajaí do Sul se 
encontram na cidade de Rio do Sul 
que, quando ainda era Distrito de 
Blumenau, tinha o belo nome de "Bela 
Aliança", aliança dos dois rios Itajai 
do Oeste e Itajaí do Sul, formando o 
Itaj aí-Açu. 

A outra barragem se situa no Rio 
Itajaí do Sul, montante da cidade de 
Ituporanga. É uma barragem de terra 
e ainda está em início de construção. 

Recentemente, houve a rescisão do 
contrato com a firma que estava en
carregada de construir essa obra. 
Creio que a esta altura já foi feito um 
novo contrato. A barragem tem um 
conduto de concreto com sangradou
ro e será uma barragem de terra de 
grande altura. Mas, também o ritmo 
dessa obra precisa ser acelerado para 
que se evite a repetição da calami
dade, objeto desse meu discurso. 

E, finalmente, mais abaixo, já de
pois da Serra da Subida, no Rio lta
jaí do Norte, município de Ibirama, 
está projetada uma barragem de re
gularização desse rio. Essa barragem 
ainda não foi iniciada. 
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Obtive informação de que o Dlretor 
do Departamento Nacional de Obras 
e Saneamento, em Santa Catarina, 
anunciou, agora, durante as enchen
tes, que iria tomar todas as providên
cias para que essa obra fosse imedia
tamente atacada. Elaborado o proje
to e iniciadas as obras da barragem 
do Rio Itajaí do Norte, do Rio Hercí
lio, no Município de Ibirama, será 
preciso, ainda, regularizar o curso do 
Rio Itajai-Mirim. o Departamento 
Nacional de Obras e Saneament<> fez 
a retificação deste rio no seu curso 
mais baixo, pouco antés de desembo
car. ~o Rio Itajaí-Açu, na cidade de 
ItaJai, mas há necessidade também 
de uma obra de engenharia hidráuli~ 
ca, de uma barragem, para que a re
gularização seja completa e, então, 
se evite a calamidade das enchentes 
na cidade de Brusque. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, 
que os tributários do Rio Uruguai. os 
Rios Pclotas, Canoas, Marombas, Cha
pecó, Iracema e das Antas, e os tri
butários do Rio Iguaçu. principal
mente o Rio Negro, também precisam 
ser estudados nos seus cursos, na sua 
vazão, para que obras de regulariza
ção evitem a calamidade das enchen
tes no Estado de Santa Catarina. Que 
as águas que correm para o Atlânti
co, ou aquelas que correm para o Uru
guai e as outras que, mais a Oeste, 
buscam as águas do Rio Paraná, não 
sejam nunca uma calamidade mas 
sempre uma benesse para o Estado 
de Santa Catarina; que sejam sempre 
um fator de conforto, de bem-estar e 
de progresso; que sejam um instru
mento de trabalho, um meio de pro
dução, e nunca um instrumento de 
destruição, um agente de calamidade. 

Com estas palavras, com este re
gistro. deixo aqui, em meu nome e, 
estou certo, no dos meus eminentes 
colegas, Celso Ramos e Lenoir Var
gas, um veemente apelo ao Excelen
tíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, aos Srs. Ministros de Estado do 
Interior, dos Transportes e da Saúde, 
para que, feito o levantamento dos 
prejuízos pelo Governo do Estado e 
pela SUDESUL - Superintendência 
da Região Sul - dirigida, aliás, por 
um ilustre coestaduano, Dr. Paulo 
Mebro, não faltem os recursos para 
que possamos recuperar o tempo per-

dido, reconstruir as obras públicas 
destruídas e também atender a seto
res da economia catarinense dura
mente atingidas, especialmente o 
agrícola. Estará o Governo Federal 
atendendo a um legítimo apelo do 
povo catarinense e do seu Governo e 
contribuindo para que Santa Catari
na possa continuar a ser um Estado 
que produz para o Brasil e trabalha 
para a Pátria comum. (Muito bem! 
l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Roy Carnei
ro) Nada mais havendo que tratar 
vou encerrar a Sessão. ' 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 12, 
de 1972 (n.0 674/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dispõe 
sobre a inscrição em prova de 
haullltação à livre docência {in
cluído em Ordem do Dia em vir
tude do disposto no art. 196, in
ciso m. alínea a do Regimento 
Interno), tendo 

PARECER, sob n.0 259, de 1972, 
da Comissão 

- de Educação e Cultura, fa
vorável, e dependendo de parece
res das Comissões 

- de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto e a Emenda n.o 1 
de Plenário e 

- de Educação e Cultura so
bre a emenda. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, 
de 1972 (n.O 717-A/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que acres
centa parágrafo ao artigo 131 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

271, de 1972, da Comissão 
- de Legislação Social. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 

20 minutos.) 



92.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de agosto de 1972 

PRESID~NCIA DO SR. CARLOS LINDE!'."BERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto 
-José Esteves- Cattete Pinhei
ro- Renato Franco- José Sar
ney - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Caval
cante- Augusto Franco- Lou
rival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo
bim - José Augusto - Maga
lhães Pinto -Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Mattos Leão- Ney Braga
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
- Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. 
Senadores. Havendo número regi
mental, declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPú
BLICA 

De agradecimento de comunicação 
referente a escolha de nome indi
cado para cargo cujo provimento 
depende de prévia aquiescência do 
Senado Federal: 
- N.o 151172 (n.0 237/72, na ori

gem), de 28 de agosto, referen-

te à escolha do Senhor Lyle 
Amaury Tarrisse da Fontoura, 
Embaixador em Accra, para, 
cumulativamente, exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil 
junto ao Governo da Repúbli
ca do Togo. 

PARECER 
N.0 288, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
s~nado n.0 3, de 1972, que dispen
sa os empregados inscritos em 
curso do 1\IOBRAL da obrigato
riedade de trabalhar fora do li
mite normal de sua jornada e de
termin:t outras providências. 

Relator: Sr. Amon de Mello 

1. De autoria do ilustre Senador 
José Lindoso, o projeto de lei ora sob 
a apreciação desta Comissão, em seu 
art. 1.0 , dispensa os empregados ins
critos em curso do MOBRAL "da 
obrigatoriedade de trabalhar fora do 
limite legal ou convencionado de sua 
jornada de trabalho, nos casos pre
vistos no art. 61 do Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1-5-1943, que aprovou 
a Consolidação das Leis do Trabalho". 

o art. 2.0 da proposição equipara a 
despedida de trabalhador por fre
qüentar curso do MOBRAL à despedi
da sem justa causa, sujeitando o em
pregador às penalidades estipuladas 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Nos termos do art. 3.0 , caberá à 
professora ou responsável pelo MO
BRAL informar às firmas o horário 
e a duração do curso freqüentado 
pelo empregado. Caso referidas fir
mas oponham resistência ou dificul
tem a freqüência do empregado ao 
curso, dispõe o art. 4.0 , serão multa
das em dez salários mínimos e, na 
reincidência, no dobro, devendo essa 
atitude ser comunicada ao MTPS, a 
fim de que a infração seja comprova-
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da e lavrado o competente auto de 
infração (art. 6.0 ). 

2. A proposição encontra-se devi
damente justificada pelo seu ilustre 
Autor que, além de ressaltar a nobre 
tarefa desenvolvida pelo MOBRAL, 
invoca determinadas ocorrências ve
rificadas em certas áreas, quando 
empregados se vêem prejudicados por 
patrões que se negam a colaborar no 
plano de alfabetização e dificultam a 
freqüência dos mesmos aos cursos do 
MOBRAL. 

Diz, ainda, o Autor que a proposi
ção visa, tão-somente, a resguardar 
quem se alfabetiza e que "se o Go
verno Federal empenhou na solução 
do problema esforços e recursos em 
proporções consideráveis, não será 
muito esperar-se de algumas empre
sas privadas que aceitem os precei
tos da lei consectária de nossa ini
ciativa, o que traduzirá uma das ma
neiras de cooperar com o MOBRAL". 

3. O mérito da proposição será 
sem dúvida, devidamente examinado 
pela ilustrada Comissão de Legislação 
Social. 

Não podemos deixar, no entanto, de 
dar o nosso integral apoio ao ilustre 
Autor e de louvar a idéia contida no 
projeto, cujas disposições, sem dú
vida, contêm elevado sentido huma
no e patriótico e visam a colaborar 
com a obra governamental no setor 
da educação, possibilitando maior 
amparo àqueles que necessitam alfa
betizar-se. 

4. No âmbito da competência re
gimental desta Comissão, nada há 
que possa ser argüido contra o pro
jeto, visto como é constitucional e ju
rídico. Sugerimos, apenas. ligeiras 
alterações relativas à técnica legis
lativa. 

5. Ante o exposto, esta Comissão 
é de parecer que o projeto deva ter 
tramitação normal, com as alterações 
consubstanciadas nas s e g u i n t e s 
emendas: 

E:MENDA N.0 1- CCJ 
No art. 1.0 , onde se lê: ... "no ar

tigo 61 do Decreto-lei n.0 5.452," ... , 
leia-se: ... "no art. 61 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943". 

EMENDA N.0 2 - CCJ 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. 7.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

Sala das Comissões, em 19 de abril 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden
te- Arnon de Mello, Relator- Ac
cioly Filho - Osires Teixeira - Wil
son Gonçalves - Gustavo Capane
ma - Heitor Dias - José Augusto. 

PARECER 
N.0 289, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 3, de 1972. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
1. Com o presente projeto, o emi

nente Senador José Lindoso preten
de que os empregados inscritos em 
curso do MOBRAL sejam dispensa
dos da obrigatoriedade de trabalhar 
fora dos limites normais da jornada 
de trabalho, especialmente nos casos 
previstos no ~rt. 61 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (art. 1.0), que 
admite o trabalho além do limite le
gal ou convencionado, por necessi
dade imperiosa ou motivo de força 
maior. 

Como corolário dessa idéia princi
pal, o projeto sugere: 

a) a equiparação da despedida do 
trabalhador por freqüentar curso do 
MOBRAL à despedida sem justa 
causa, sujeitando o empregador às 
pena 1 idades estipuladas na CLT 
(art. 2.0 ); 

b) sejam prestadas informações à 
firma, pela professora ou responsável, 
relativas ao horário e à duração do 
curso freqüentado pelo empregado 
(art. 3.0 ); 

c) multa de dez salários mínimos, 
dobrada na reincidência, à firma que, 
comprovadamente, opuser resistên
cia ou dificultar a freqüência do em
pregado inscrito em curso do MO
BRAL (art. 4.0 ); e 

d) a comunicação da atitude da 
firma que incidir na hipótese da alí
nea anterior à autoridade competen
te do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social, pela professora ou 
responsável do MOBRAL, a fim de 
que a infração seja comprovada, com 
a lavratura do competente auto de 
infração, se for o caso. 
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2 Justificando a medida, o seu 
ilustre Autor, invocando a ocorrência 
de casos concretos e a nobre e hu
manitária tarefa desenvolvida pelo 
MOBRAL, em prol da alfabetização 
dos brasileiros, ressalta: 

"Dessa obrigatoriedade é que es
tará dispensado o trabalhador 
que freqüente curso do MOBRAL, 
mas exclusivamente durante este. 
Com as demais disposições do 
projeto, cogitamos de resguardar 
quem se alfabetiza. E se o Go
verno Federal empenhou na so
lução do problema esforços e re
cursos em proporções considerá
veis, não será muito esperar-se 
de algumas empresas privadas 
que aceitem os preceitos da lei 
consectária de nossa iniciativa, o 
que traduzirá uma das maneiras 
de cooperar com o MOBRAL." 

3. A matéria foi considerada cons
titucional e jurídica pela ilustrada 
Comissão de Constituição e Justiça, 
merecendo, tão-somente, pequenos 
reparos quanto à técnica legislativa, 
que acolhemos integralmente. 

4. No que compete a esta Comis
são examinar, é de se louvar os no
bres propósitos que levaram o ilustre 
Parlamentar a apresentar a proposi
ção que sem dúvida, é merecedora 
do apla~so de todos os brasileiros que 
se interessam pelos destinos de nossa 
Pátria, pelo seu desenvolvimento em 
bases sólidas, o que, como se sabe, 
depende, intimamente, do grau de 
instrução do seu povo. 

5. No mérito, entanto, ligeiras al
terações são aconselháveis no tocan
te às disposições dos artigos 4.0 e 5.0 , 

mencionados nas alíneas c e d deste 
parecer. 

No primeiro caso, entend~~os q~e 
a multa fixada em dez salanos ml
nimos -' sem esclarecimentos se são 
regionais ou nacional - poderia, em 
certos casos e contingências, ser exa
gerada e prejudicar empregado~es 
que não a merecessem. Isso, em ul
tima análise, poderia redundar em 
prejuízo do próprio empregad~, por
quanto os empregadores, a f1m. de 
evitar essa possibilidade, talvez vies
sem a não admitir empregados anal
fabetos embora sem alegá-lo .. A~ e
mais, podem existir circunstancias 
atenuantes, a exigir do empregado o 

que modernamente, se denomina de 
"dever de solidariedade" deste com a 
empresa. 

É sabido que o Direito do Trabalho 
é eminentemente protecionista, no 
sentido de amparar o hipossuficien
te, no caso o empregado. Mas esta 
intervenção deve seguir uma linha 
justa e equânime, dentro dos precei
tos que norteiam a Justiça Social. 

Evidentemente, deve-se procurar, 
de todas as formas, auxiliar e pro
mover a alfabetização de adolescen
tes e adultos, mas não a ponto de 
propiciar o aparecimento de quais
quer injustiças ou prejuízos de ordem 
económica, que podem ter reflexos 
negativos, inclusive para a própria 
economia nacional. Assim, no nosso 
entender, deve-se estabelecer uma 
proporcionalidade na multa, uma vez 
que as situações diferem caso a caso. 

Na segunda hipótese aventada (art. 
5.0 ), julgamos que o projeto, como se 
encontra, dá impressão de ter inver
tido ::. ordem dos fatores: primeiro 
deveria tratar da comunicação da ir
regularidade à autoridade competen
te, a qual, apurada devidamente a 
denúncia tanto quanto à sua veraci
dade como no que tange à sua qua
lificação, aplicaria a multa. 

6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as duas 
emendas sugeridas pela Comissão de 
Constituição e Justiça e mais as se
guintes: 

EMENDA N.o 1- CLS 
Dê-se ao art. 4.o a seguinte reda-

ção: 
"Art. 4.0 O responsável p e 1 o 
MOBRAL freqüentado pelo em
pregado, ao constatar que o em
pregador dificulta ou opõe resis
tência à freqüência deste ao 
curso, levará o fato ao conheci
mento da autoridade competen
te do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, a qual deter
minará a adoção das medidas 
cabíveis à sua apuração e avalia
ção qualitativa de responsabili
dade." 

EMENDA N.o 2 - CLS 
Dê-se ao art. 5.0 a seguinte re

dação: 
"Art. 5.° Comprovada a infra
ção e lavrado o auto competente, 
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fica o empregador sujeito à mul
ta de um a dez salários mínimos 
de maior valor vigente no País, 
dobrada na reincidência." 

~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 15 de ju

nho de 1972. - Franco 1\lontoro, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Paulo Torres - Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 290, de 1972 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sobre o Projeto de Lei do 
Senadc n.0 3, de 1972. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
O projeto do ilustre Senador José 

Lindoso mais visa a resguardar o 
vínculo empregatício e, assim, valo
rizar o trabalhador brasileiro. Mas é, 
também, uma oportuna colaboração 
aos nus precípuos do Movimento 
Brasileiro de Alfabetização (MO
BRAL), procurando eliminar os cons
trangimentos e coações que possam, 
no caso, sujeitar a risco a relação de 
trabalho. 

Ressalta, igualmente, da proposi
ção, o sentido nitidamente incentiva
dor dos muitos brasileiros ainda ile
trados que, através do aprendizado 
rudimentar, irão sentir que ela lhes 
proporciona e assegura novos direi
tos. É o começo da ascensão social 
do homem, pela sua alfabetização. E 
as atividades econômicas receberão 
de torna-viagem um trabalhador al
go mais capacitado e já muito mais 
disposto ao trabalho, especialmente 
se a alfabetização tiver sido comple
mentada, como está no programa bá
sico, da educação funcional, através 
de preparação intensiva de mão-de
obra urbana ou rural. 

O parecer é, assim, sob o aspecto 
educacional e educativo, pela apro
vação, com aplausos, do Projeto de 
Lei n.0 3/1972. 

Sala das Comissões, em 29 de agos
to de 1972. - Gustavo Capanema, 
Presidente - Tarso Dutra, Relator 
- Benjamin Farah - Cattete Pi
nheiro. 

PARECER 
N.0 291, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre a Mensagem n.o 146, de 1972 
(n.0 224/72- na origem), do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, submetendo à delibe
ração do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda 
para que seja levantada a proibi· 
ção contida na Resolução n.0 58, 
de 1968, do Senado Federal, a fim 
de que o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul possa aumen
tar o limite de endividamento pú
blico, com emissão de títulos, vi
sando a obt~ recursos comple
mentares destinados ao atendi
mento de obras rodoviárias. 

Relator: Sr. José Augusto 
Com a Mensagem n.O 146, de 1972 

(n.0 224/72 - na origem), nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República submete à deliberação 
do Senado Federal a proposta do Se
nhor Ministro da Fazenda (EM n.0 

270/72), no sentido de que seja levan
tada a proibição contida na Resolu
ção n.0 58, de 1968, do Senado Federal, 
a fim de que o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul possa aumentar o 
limite de endividamento para mais 
Cr$ 60.000.000,00 <sessenta milhões de 
cruzeiros), objetivando, com esses re
cursos, dar continuidade à constru
ção, melhoria e pavimentação de ro
dovias fundamentais ao escoamento 
da produção rio-grandense. 

2. Acrescenta o mesmo documen
to (EM n.O 270/72), que esse valor 
"será utilizado no lançamento de 
Obrigações Reajustáveis do Tesou~o 
Estadual, instrumento de elastecl
mento do prazo médio da dívida mo
biliária". 

3. A Exposição de Moti-vos do Se
nhor Ministro da Fazenda acima refe
rida, ao analisar a solicitação em exa
me, diz: 

"Vale salientar que em janeiro 
deste ano foi o referido Estado 
autorizado a colocar Letras do Te
souro no valor de Cr$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de cruzeiros), 
dos quais parte foi destinada à 
liquidação de débito junto ao 
Banco Central do Brasil e o saldo, 
em quase sua totalidade, a pa
gamento de e!nprei.teiros de obras. 
Segundo informações prestadas 
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pelo Governo, o volume de títu
los em circulação em 29-10-68 cor
respondia a 28% da receita tribu
tária prevista para aquele exer
cício, e, com a aprovação desta 
nova elevação, o limite de endivi
damento atingirá apenas 22% da 
renda estimada para este ano." 

4. Ao examinar o assunto, em ses
são realizada em 3 de julho de 1972, o 
Conselho Monetário Nacional reco
mendou a adoção de medidas e provi
dências visando ao levantamento da 
proibição estabelecida pela Resolução 
n.0 58, de 23 de outubro de 1968, pror
rogada pela de n.0 79, de 21 de outu
bro de 1970, ambas do Senado Federal. 

5. O inciso VI, do art. 42, da Cons
tituição Federal dispõe: 

"Compete privativamente ao Se
nado Federal: 
O I I I I I I O I I I I I I I I o o I o I I I I I I I I o I I I I I 

VI - fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante 
resolução, limites globais para o 
montante da dívida consolidada 
dos Estados e dos Municípios; es
tabelecer e alterar limites de pra
zo mínimo e máximo, taxas de ju
ros e demais condições nas obri
gações por eles emitidas; e proi
bir ou limitar temporariamente a 
emissão e o lançamento de quais
quer obrigações dessas entidades." 

6. As Resoluções números 58/68, 
79/70 e 92/70, como se sabe, regula
mentam o dispositivo constitucional 
acima citado (art. 42, inciso VI da 
Constituição). A Resolução n.0 79, de 
21 de outubro de 1970, prorrogou pelo 
prazo de dois anos a Resolução de 58, 
de 1968, que diz: 

"Art. 1.0 É proibida, pelo prazo 
de 2 anos, contado da data de pu
blicação da presente resolução, a 
emissão e o lançamento de obri
gações, de qualquer natureza, dos 
Estados e Municípios, diretamen
te ou através de entidades autár
quicas, exceto as que se destinem 
exclusivamente à realização de 
operações de crédito para anteci
pação da receita autorizada no 
orçamento anual, na forma pre
vista no art. 69 e seu § 1.0 da 
Constituição Federal, bem como 
as que se destinarem ao resgate 
das obrigações em circulação, 
observado o limite máximo re-

gistrado na data da entrada em 
vigor desta Resolução. 
§ 1.o Poderão os Estados e Muni
cípios pleitear o levantamento 
temporário da proibição de que 
trata este artigo, quando se trata 
de títulos especificamente vin
culados a financiamento de obras 
ou serviços reprodutivos, no limi
te em que o respectivo encargo de 
juros e am.ortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos 
serviços e obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade 
e urgência, e apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minu
ciosa fundamentação técnica. 
§ 2.o A fundamentação técnica 
da medida excepcional prevista no 
parágrafo anterior será apresen
tada ao Conselho Monetário Na
cional que a encaminhará, por in
termédio do Ministro da Fazenda, 
ao Presidente da República, a fim 
de que seja submetida à delibera
ção do Senado Federal.'' 

7. Desse modo, compete ao Sena
do, privativamente, através de Reso
Iucão e mediante proposta do Senhor 
Presidente da República, fixar os li
mites da dívida consolidada dos Es
tados e dos Municípios, disciplinar as 
operações de financiamento, estabele
cendo juros máximos e mínimos, pra
zos e também a natureza dos títulos 
dados em garantia (art. 42, inciso VI, 
da Constituição). 

8. O Conselho Monetário Nacional 
examinou toda a documentação téc
nica apresentada pelo Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, apro
vou-a em sessão do dia 3 de julho do 
corrente ano, e a encaminhou, atra
vés de Exposição de Motivos (núme
ro 270/72), ao Senhor Presidente da 
República; este, por despacho exara
do no competente processo "autori
zou" o envio do processado ao exame 
desta Casa. 

9. O Senado, é de se ressaltar, já 
se manifestou sobre outros pedidos da 
mesma natureza, a saber: da Prefei
tura Municipal de Fortaleza, no Es
tado do Ceará (Resolução n.O 47/71), 
do Estado de Santa Catarina, para 
efetuar o pagamento do contrato fir
mado até 30 de novembro de 1970, 
mediante aceite de letras de câmbio 
(Resolução n.0 49/71), do Estado da 
Bahia, autorizando a emissão de obri-
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gações de quaisquer natureza, em ga
rantia de um empréstimo junto ao 
BNDE (Resolução n.0 11, de 1972) da 
Prefeitura Municipal de Campinas 
Estado de São Paulo, autorizando a 
emissão de quaisquer obrigações des
tinadas a garantir empréstimos junto 
à Caixa Económica Federal (Resolu
ção n.0 16, de 1972), do Governo do 
Estado de São Paulo, autorizando a 
emissão de "Bónus Rotativas" até o 
limite de Cr$ 300.000.000,00 (trezen
tos milhões de cruzeiros) (Projeto de 
Resolução n.0 37, de 1972), da Prefei
tura Municipal de Itajaí (SC) auto
rizando a emissão de quaisquer obri
gações, destinadas a garantir um em
préstimo junto à Caixa Económica Fe
deral (Projeto de Resolução n.o 36, de 
1972) e da Prefeitura Municipal de 
Jaú (SP), autorizando a emissão de 
quaisquer obrigações até o limite de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), para garantir uma operação 
de empréstimo junto ao Banco de De
senvolvimento do Estado de São Paulo 
S.A. CBADESPA). 

10. Cumpridas que foram todas as 
exigências regimentais, legais e cons
titucionais, opinamos no sentido de 
ser atendida a solicitação constante 
da Mensagem do Senhor Presidente da 
República, para que seja levantada a 
proibição constante do artigo 1.0 da 
Resolução n.0 58, de 1L68, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 41, de 1972 

Suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 58, de 1968, e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Rio Grande do Sul 
a.umente o limite de endividamen
to público, com a emissão de 
Obrigações Reajustáveis do Te
souro Estadual. 

Art. 1.0 É suspensa a proibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pela de n.o 
79, de 1970, ambas do Senado Federal, 
para permitir que o Governo do Es
tado do Rio Grande do Sul possa au
mentar em Cr$ 60.000. 000,00 (sessen
ta milhões de cruzeiros) o limite de 
endividamento público, com a emis
são e lançamento de Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Estadual, obje
tivando com esses recursos dar conti
nuidade à construção, melhoria e pa
vimentação de rodovias fundamentais 

ao escoamento da produção rio-gran
dense. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das COmissõesJ em 24 de agosto 
de 1972. - Magalhaes Pinto, Presi
dente - José Augusto, Relator - Flá
vio Brltto - Luiz Cavalcante - Dom.i
cio Gondim - Franco Montoro. 

PARECER 
N.0 292, de 1972 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.0 41, de 1972, da Comissão 
de Economia, que suspende a 
proibição contida nas Resoluções 
n.0 58, de 1968 ·e n.0 79, de 1970, 
para permitir que o Governo do 
Rio Grande do Sul aumente o 
limite do endividamento público, 
com a emissão de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Esta
dual. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O Excelentíssimo Senhor Presiden

te da República, no cumprimento do 
disposto no art. 42, item VI, da COns
tituição, submete ao Senado Federal, 
através da Mensagem n.O 146, de 9 
de agosto corrente, a proposta do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, 
constante de sua Exposição de Moti
vos n.O 270, de 14 de julho último, no 
sentido de atender ao pedido do Go
verno do Estado 1 do Rio Grande do 
Sul, que tem por objetivo, dar conti
nuidade à construção, melhoria e pa
vimentação de rodovias estaduais e 
fundamentais ao escoamento da pro
dução sul-rio-grandense, através da 
obtenção de reeursos financeiros in
ternos de mais Cr$ 60. Ol!O. 000,00 
(sessenta milhões de cruzeiros). 

Para a concretização desta preten
são, toma-se necessário o levanta
mento da proibição estabelecida pela 
Resolução do Senado n.0 58, de 23 de 
outubro de 1968, revigorada pela de 
n.O 79, de 21 de outubro de 1970, que 
proíbe até a data de 21 de outubro de 
1972, a emissão e lançamento de obri
gações de qualquer natureza dos Es
tados e Municípios e, ambas, comple
mentadas pela Resolução n.0 92, de 
28 de novembro de 1970, que estabele
ce normas para a emissão de títulos 
dessa natureza. 

Segundo as informações prestadas 
pelo Governo do Estado do Rio Gran-
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de do Sul, o elastecimento do limite 
da dívida mobillária interna para 
mais de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de cruzeiros) através do lan
çamento de Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Estadual, somado aos Cr$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de cru
zeiros) autorizados em janeiro do 
corrente ano, para emissões de Letras 
do Tesouro, irão, em conjunto, repre
sentar um endividamento de, apenas, 
22% da receita tributária para o cor
rente exercício financeiro de 1972 e 
alude o Chefe do Executivo Estadual, 
que em 1968, o volume de títulos em 
circulação, representava 28% daquela 
receita. 

Quanto ao mérito da questão, cou
be à douta Comissão de Economia o 
seu exame, concluindo, após minucio
so estudo, favoravelmente ao levanta
mento da proibição em tela, nos ter
mos do Projeto de Resolução que ora 
nos cabe apreciar quanto à sua cons
titucionalidade e juridicidadc. 

A ,.,;C:Otl) de nvnnr+n .... C"'""',.;.,..J,.,.I"'_..:Io ..... '....,v_ '"'"llol-'V ... V\1 "" V.A.h)j,\,4""A."-.1..&\A. 

que foram cumpridos os dispositivos 
constitucionais e os estabelecidos nas 
Resoluções do Senado, acima citadas, 
somos pela aprovação da presente 
proposição, quanto aos aspectos re
gimentais que nos compete examinar. 
~ o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 30 de agos

to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente- Heitor Dias, Relator- Hel
vídio Nunes - José Augusto - Wil
son Gonçalves - Accioly Filho 
José Sarney- 1\lattos Leão. 

PARECER 
N.o 293, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 40, de 1972. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.0 40, 
de 1972, que autoriza a Prefeitura do 
Município de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metropoli
tano de São Paulo - METRO, ope
ração de financiamento externo des
tinado a cobrir a aquisição de anéis 
de seguimento para revestimento dos 
túneis do trecho 3 da linha prioritá
ria Norte-Sul do Metropolitano. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden
te - Danton Jobim, Relator - José 
Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 293, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 40, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 44, inci-
so IV, da Constituição, e eu, ...... . 
.............. ,Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , de 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni
cípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro
politano de São Paulo - lUETRO, 
operação de financiamento exter
no destinado a cobrir a aquisição 
de anéis de seguimento para re
vestimento dos túneis do trecho 
3 da linha prioritária Norte-Sul 
do Metropolitano. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ~ a Prefeitura do Muni
cípio de São Paulo autorizada a reali
zar, através da Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRO, 
operação de financiamento externo 
contratado com um grupo de 3 ban
cos estrangeiros, liderados por Sa
muel Montagu & Co. Ltd., de Londres, 
Inglaterra, no montante de USS .... 
6.500.000,00 <seis milhões e quinhen
tos mil dólares), de principal, desti
nada a cobrir a aquisição de anéis de 
seguimento para revestimento dos 
túneis do trecho 3 da linha prioritá
ria Norte - Sul do Metropolitano 
paulista. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento externo realizar-se-á nos mol
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, 
prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos demais órgãos 
encarregados da politica econômico
financeira do Governo Federal, inclu
sive quanto ao aval a ser prestado 
através do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico - BNDE, em 
nome do Tesouro Nacional, e, ainda, 
o disposto na Lei n.0 7 .676, de 8 de 
dezembro de 1971, do Município de 
São Paulo. 
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Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
clenberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Arnon de Mello, que falará em 
nome da Liderança da Aliança Reno
vadora Nacional. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Em 
nome da Liderança, pronuncia o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, 
Srs. Senadores, de início, alegra-me 
congratular-me c<Jm <J Senad<J pela 
iniciativa da Oposiçã<J em trazer a 
debate, neste Plenário, o pr<Jblema da 
distribuiçã<J de renda. 

Ao ensejo do Sesquicentenário da 
nossa Independência, tenho estuda
do a contribuição dC\ Parlamento, ao 
longo dos anos, para a construção do 
Estado Nacional e o desenvolvimen
to do Pais. Ao ler os Anais das 
duas Casas do CongressC\, a partir da
queles tempos, vemos que fot nos de
bates parlamentares que se aclararam 
os problemas, se lhes encontraram as 
soluções mais adequadas e se apu
~aram as leis. Não me refiro, apenas, 
as questões da politica geral, mais 
particularmente tratadas na oportu
nidade da discussão da resposta à Fa
la do Trono e dC\ "voto de graças" ao 
Imperador. Cuido dos temas essen
ciais à implantação e consolidação da 
Independência, especialmente entre 
1826 e 1840, fase áurea dos começos 
da nossa vida de Nação livre, quando 
se concluem as reformas constitucio
nais e se C\rganiza o Império. 

Daí para diante não se ausentou 
nunca o Parlamento dos grandes pro
ble:f:llas brasileir<Js, que nele reper
cutiam com a merecida ressonância e 
dele saíam esclarecidos e equaciona
dos para as soluções adequadas. 

Desenvolvimento Político 

Mantemos, pois, a melhor tradição 
brasileira ao aceitar a convocação 
oposicionista para debater, em termos 
altos, um tema de tanta importância 
como o da Distribuição de Rendas. 

Entre os graves deveres com que ar
camos, nós, homens públicos, está o 
de pr(\mover o desenvolvimento poli
tico, e no desempenho de tal dever, 
que impõe sobretudo o respeito à ver-

d~de, n~ nos move outra preocupa
çao senao a de ser fiel à realidade ri
gorosamente expressa pelos números. 

Os Senadores componentes da Maio
ria desta Casa pertencemos todos à 
ARENA, Partido que apóia o Governo. 
Embora não integremos diretamente 
o Poder Executivo, somos também Go
verno, e tanto mais quanro a respon
sabilidade de quem o exerce corre 
parelhas com a nossa, desde que lhe 
damos solidariedade, que, como já res
saltei de certa feita tem conteúdo 
moral, é participaçãÓ com vistas ao 
acerto e ao bom êxito. Parodiando 
o grande Padre Vieira eu diria mes-. ' mo que e dupla a responsabilidade de 
quem apóia: quem age, se age erra
do, peca uma vez, mas quem lhe dá 
apoio peca duas, pois, além do pe
cado de apoiar o desacerto estimula 
a reincidência dele. ' 

Estruturas e Conjunturas 

Participamos, assim, deste debate 
com pr(•fundo sentimento de respon
sabilidade. E rogamos a Deus que nos 
permita fazê-lo de modo a persuadir 
as consciências, excluindo dos azares 
da emoção um problema que diz res
peito fundamentalmente ao bem-estar 
coletivo, e que por isso mesmo precisa 
ser tratadC\ com instrumentos adequa
dos, não com o termômetro da pai
xão politica, mas com a medida mé
trica das estatísticas. Mesmo porque 
o povo, que nos escuta atentamente, 
quer ser bem informado e respeitado 
e cumpre a nós, arenistas e emede
bistas, corresponder-lhe à expectati
va. Faz-se indispensável, então, que 
cMsideremos antes as estruturas que 
as conjunturas, sujeitas que são estas 
ao abalo das circunstâncias fáceis de , 
serem reparadas, se desvirtuadoras 
dos objetivos colimados. 

Estamos certos de que sentimentos 
idênticos animam igualmente a nobre 
Oposição, interessada, como nós, que 
deve ser, nC\ prestígio do Poder Le
gislativo, como no fortalecimento das 
instituições democráticas e no engran
decimento da Nação. 

Preocupações 

Lealmente confesso que temos tam
bém as nossas preocupações a respei
to da distribuição de renda. Aliás, o 
atual Governo já em 1970, em suas 
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Metas e Bases, fixava "o objetivo de 
efetivar o progresso social mediante 
distribuição de renda mais equânime, 
sem prejuízo da aceleração do desen
volvimento", pois "as elevadas metas 
de crescimento permitirão aumento 
muito mais rápido da dis!)(\Ilibilidade 
geral de bens e serviços para todas as 
categorias sociais". 

E o Sr. Presidente da República, co
nhecedor da realidade e cônscio da 
responsabilidade que lhe pesa, assim 
definiu a ação do Governo, logo na 
primeira reunião do seu Ministério, 
em 6 de janeiro de 1970: "Sem que
bra do desenvolvimento econômico do 
País, cujo ritmo se deve não só man
ter, mas ainda acelerar tanto quanto 
possível, impõe-se, concomitantemen
te, a adoção de medidas pelas quais 
se venha a distribuir a renda global 
de modo mais equânime, a fim de que 
todas as camadas da l)<\pulação sejam 
beneficiadas pelo aumento da rique
za comum." 

A 10 de março de 1970, na aula 
inaugural proferida na Escola Supe
rior de Guerra, na Guanabara, tra
tou S. Ex.a novamente do assunto: 
"Quando nos voltamos para a reali
dade das condições de vida da grande 
maioria do pov(\ brasileiro, chegamos 
à pungente conclusão de que a eco
nomia pode ir bem, mas a maioria do 
povo ainda vai mal." 

E no dia 8 de setembro do mesmo 
ano, no lançamento do M(\bral, em 
Brasília, disse o Chefe da Nação do 
empenho do seu Governo "em tornar 
menos pobre a maioria dos brasilei
ros que ainda vive na miséria. E, 
"apontando a responsabilidade de to
dos nós", chamou "o contraste dessa 
pobreza uma vergonha nacional". 

Está assim o atual Governo cons
ciente da gravidade do problema, e 
empunha a bandeira d(\ seu combate 
desde que assumiu o Poder há mais 
de dois anos, durante os quais nume
rosas providências foram tomadas 
com aquele objetivo. 

Erros Antigos 

O eminente Líder da Oposição, Sr. 
Senador Franco Montoro, reconhece, 
aliás, os bons resultados da ação do 
Governo nesse sentid(\ quando em seu 
discurso afirma que "muitos dos er
ros têm história mais antiga e alguns 

foram atenuados depois da Revolu
ção", acrescentando que os dados 
apresentados "tomam como referên
cia ora o an(\ de 1964, ora o ano de 
1960, outras vezes 1950, 1953 ou 1958". 
"Nossos objetivos - acentua - não 
é focalizar alguns Governos mas o 
Brasil". Fala S. Ex. a em nome da Opo
sição ao fazer o reconhecimento des
ta realidade (\fuscante, e é justo que 
lhe expressemos nosso agradecimen
to pelo testemunho insuspeito. 

Evidentemente, não era melhor, mas 
bem pior, a situação em 1963, quando 
o nobre Senador Franco Montoro in
tegrava o Governo da República como 
Ministro do Trabalho. 

Obra da Revolução 

Ante o quadro desolador de uma in
flação ao final de 1963 de 80,2%, que, 
mantido o ritmo dos primeiros três 
meses de 1964, alcançaria a ordem de 
144%, mas ainda foi possível à Revo
luçã(\ contê-la ao nível de 87,6%; ante 
um PIB, em 1963, com o crescimento 
de apenas 1,5%, ou seja, uma renda 
per capita negativa da ordem de me
nos 1,5% -não podia o Governo cru
zar os braços, deixar ir tudo à matraca 
e simplesmente aguardar o cataclis
mo. 

O primeiro Governo da Revolução 
se empenhou em frear a débacle 
econômico-financeira e lutar contra 
o descalabro político e a instabilida
de interna geradora da desordem. 

Os dois (\Utros Governos da Revolu
ção - o segundo e o atual - tiveram 
como meta estimular a economia de 
modo a utilizar a capacidade ociosa 
do setor industrial, incrementar as ex
portações dos produtos industriais e 
aumentar a produçã(\ agrícola. 

Alcançadas as Metas 

As metas da Revolução foram al
cançadas. A instabilidade interna e 
a agitação social desapareceram. A 
inflação baixou e o PIB se elevou. O 
capital ocioso foi utilizado através da 
taxa de câmbio flexivel, liberada e 
atualizada constantemente, e do cres
cimento das exportações. A produção 
agrícola foi incentivada pelo aumen
to do crédito rural. 

"O Brasil ficou mais rico" - pro
clama-o sem rebuços o nobre Se
nador Franco Montoro. "E o povo?" 
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- pergunta. Curioso, pergunta mais: 
"Quais estão sendo os beneficiários 
reais do crescimento do Produto Na
cional Bruto? 

S. Ex.a pergunta e S. Ex.a responde, 
não sem antse malevolamente afir
mar que o êxito da politica de desen
volvimento tem recebido "na propa
ganda maciça do Governo elogios e 
designações altissonantes, chegando
se a falar no "milagre brasileiro" e 
em expressões como "o Nwdeste não 
é mais uma região problema". 

Entretanto, nada menos exato Se
nhores Senadores. O próprio Senhor 
Ministro da Fazenda já contestou de 
público a expressão "milagre brasi
leiro", usada por j ornallstas estranh(\5 
à administração e por técnicos e jor
nalistas estrangeiros, que às vezes 
também nos têm criticado. 

Quanto ao Nordeste, aqui mesmo 
neste plenário numerosas vozes se 
têm levantado, e entre elas a minha, 
contra a pobreza, (\ empobrecimento 
da Região. Mas ninguém, nem o mais 
cruel oposicionista, pode negar os es
forços do Governo da Revolução em 
promover o desenvolvimenro nordes
tino. 

Não são, assim, confirmadas pelos 
fatos as palavras do nobre líder da 
Oposição. 

Velho Problema 

Senhores Senadores, 

O problema da distribuição e de
sigualdade de rendas nã(\ tem certi
dão de idade nem de nacionalidade. 
Ele existe desde que o mundo é mun
do, desde que a humanidade começou 
a progredir, e em todos os países. Na
da mais fácil - já o destacou o Se
nhor Ministro da Fazenda - do que 
assegurar uma boa distribuição de 
rendas numa tribo de índios, por 
exemplo. Claro que não é difícil fazer 
uma equânime distribuição da carne 
do animal caçado ou das frutas colhi
das pelos silvícolas. Mas se se es
trutura uma sociedade, se se lhe or
ganiza a economia e se se lhe aumen
ta a produção, com vistas ao desen
volvimento, surgem, naturalmente, as 
disparidades de rendas. 

Na União Soviética, em regime so
cialista há mais de cinqüenta anos, 
elas existem, pois os operários que 

melhor trabalham e melhor produzem 
têm vantagens sobre os demais, e o 
Estado, detentor dos meios de proou
ção e dirigido por uma nova classe for
mada de altos funcionários, é também 
o grande concentrador das rendas. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - No
bre Senad(\r Franco Montara, permi
ta-me dizer que foi com muita tris
teza que li palavras de V. Ex.a pro
nunciadas ontem neste plenãrio. No 
seu discurso de 22 deste mês, V. Ex.a, 
falando em nome da Oposição, con
vocou a ARENA para um debate em 
termos altos. Declarou V. Ex.a, tex
tualmente: 

"Finalmente, queremos acentuar 
a elevação de conceiros e de lin
guagem, com que o MDB quer 
conduzir o debate. Nosso objetivo 
não é procurar desmoralizar go
vernos ou derrubar autoridades 
mas analisar e debater democra~ 
ticamente os efeitos próxim<IS e 
remotos da atual política de de
senvolvimento brasileiro." 

Ontem, no entanto, perdendo to
talmente a calma, V. Ex.a usou de 
expressões que contradizem tais afir
mativas - conforme notas taquigrá
ficas que à noite me foram entregues. 
Perdoe-me, Senador Franco Montoro, 
mas V. Ex.a não me terá no debate 
em tais termos. Debater o problema 
em termos altos é, aliás, a orientação 
do nosso Partido. 

Ouço, com muita honra, o aparte 
de V. Ex.a, que espero confirme a 
elevação dos conceitos e de lingua
gem a que nos convocou quando pro
nunciou seu primeiro discurso. 

O Sr. Franco Montoro - De início 
devo dizer que dispenso a lamenta~ 
ção de V. Ex.a O debate tem sido tra
vado, de nossa parte, sempre com 
elevação e com a necessária do
cumentação, ao contrário da forma 
pouco amistosa com que V. Ex.a re
cebe este aparte. O primeiro objetivo 
do aparte era louvar a elevação com 
que V. Ex.8 hoje. e o nobre Senador 
José Sarney ontem, trataram do pro
blema da distribuição de renda. Pen
so que este debate, longe de diminuir . ' so eleva o Congresso Nacional e traz 
esperança para a modificação dos 
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rumos da nossa politica. Se V. Ex.a 
ler os jornais de hoje, encontrará 
mais de um Ministro referindo-se 
à elevação de salários para assegurar 
a distribuição de renda; reuniões de 
Secretários que serão convocados 
para cuidar da distribuição de renda 
- o que mostra que o debate cor
responde a um problema real. Disse 
:V. Ex.a que a má distribuição de 
•renda é conseqüência necessária do 
;desenvolvimento. Só há desenvolvi
·mento com concentração. Esta é uma 
•tese respeitável, defendida atualmen
•te pelo Governo, pelo Sr. Ministro da 
Fazenda e pelos nobres Parlamenta
res que têm abordado o assunto. Pre
cisamente este o tema que se discute 
·Nós do MDB contestamos isto. Cita-· 
·mos em termos bem altos, talvez por 
isso não tão claros, a opinião de se
-guramente um dos maiores economis
•tas brasileiros - Ed~ar Bacha, pro
•fessor do Curso de Pos-graduação da 
•Fundação "Getúlio Vargas", na ca
•deira de Economia, primeiro brasi
leiro que tem o seu PHD, o doutorado 
em Filosofia na Universidade de 
Yale. Em artigo publicado na "Revis
ta Brasileira de Economia", S. s.a. 
referiu exatamente este problema 
·focalizado por nós. Pediria a V. Ex.a, 
com a elevação com que é travado o 
debate, em lugar de se fazer acusa
ções ou comparações com 63 ou 61 
discutíssemos os problemas hoje. Á 
tese sustentada pelo Professor Ba
cha é esta: a pretensa contradição 
entre crescer e distribuir renda não 
existe. Esta é interpretação capita
lista, argentária. Participa desta po
sição também a Rússia, que tem dado 
muito maior importância ao aspecto 
tecnológico do que ao humano. Ao 
apontar um exemplo da Rússia com 
concentração de riquezas. V. Ex.a. não 
melhora a posição do Governo brasi
leiro, J?Or~ue _ amba.s _ são situações 
condenave1s, sao pos1çoes anti-huma
nas e anticristãs, pois se esquecem do 
valor fundamental da vida social: a 
pessoa humana. É perfeitamente 
possível o desenvolvimento com uma 
boa distribuição de renda e, mais do 
que isso, é uma exigência de JUstiça. 
Se o bolo aumentou, se o produto 
aumentou, isso deve ser traduzido 
numa melhora de vida de cada um. 
Não se pode continuar a crescer in
definidamente sem se fazer essa dis
tribuição, e com brevidade. Agora já 

passam quatro, cinco ou seis anos de 
uma elevação do Produto Interno 
Bruto ... 

O SR. ARNON DE MELLO - Sr 
Presidente, de acordo com o Regi~ 
menta Interno, o a:parteante tem dois 
minutos, e o nobre Senador Franco 
Montoro já falou por mais de dez. 
A~im, solicito a S. Ex.a que me per
mita continuar minhas considerações 
já que meu tempo é limitado. ' 

O Sr. Franco Montoro - Está con
cluído o aparte. 

O SR. AR..~()N DE MELLO - Nobre 
Senador Franco Montoro, quando 
lamentei o rebaixamento do debate de 
ontem, foi em respeito ao povo e ao 
Senado da Re-pública. Não posso se
guir a orientação que me traça V. 
Ex.a., primeiro, porque meu pronun
ciamento já está escrito; segundo 
porque, se não o tivesse escrito' 
manteria a mesma orientação, que é 
a que me dita. a consciência. 

Peca. pela Base 
Sr. Presidente; 
Não sou economista, não sou téc

nico, não p€rtenço aos quadros do 
Ministério da Fazenda ou do Minis
tério do Planejamento, não tenho a 
honra de integrar a Comissão de Fi
nanças ou de Economia desta Casa. 
Para dar resposta ao nobre Líder da 
Oposição, eminente Professor univer
sitário, a cujos conhecimentos na 
matéria rendo minhas homenagens 
tive, então, de estudar, de colher 
dados, sobretudo de recorrer aos que 
sabem, lendo·OS e conversando-os e 
é a voz conceituada deles que trágo 
para esta tribuna, juntamente com 
os números, que avalizam as palavras. 

"Os pobres ficaram mais pobres e 
os ricos, mais ricos", afirma, em re
ferência ao Brasil de 1960 e 1970, o 
eminente Senador Franco Montoro , 
repetindo a descrição marxista. 

O Sr. Franco Montoro - A frase é 
de Pio XII e do Brigadeiro Eduardo 
Gomes. 

O SR. ARNON DE MELLO - Po
sitivamente não é exata a afirmação 
de S. Ex.a Não lhe seguindo o exem
plo de citações, nem sempre aceitá
veis, cito desde logo, sobre a fonte 
em que se S. Ex.11 se abeberou, uma 
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autoridade incontestada no assunto, 
o Sr. Julian Chacel, Dlretor de Pes
quisas do Instituto Brasileiro de 
Economia, segundo o qual o nosso 
País não dispõe de indicadores ade
quados para determinar o grau de 
distribuição da renda nacional: 

- "A análise baseada nos dados 
dos censos de 1960 e 1970 carece 
de fundamento, porque as infor
mações sobre o rendimento da 
população basearam-se em per
guntas sobre o salário de um mês 
e não no comportamento anual. 
Além disso, não consideraram a 
participação de rendas não mo
netárias na sua formação." 
- "A discussão deste problema 
- prossegue o Sr. Julian Chacel 
- não está bem colocada, por-
que se baseia em elementos de 
observação empírica fornecidos 
pelos censos de 1960 e 1970, cujos 
quesitos sobre a renda são for
mulados inadequadamente. Nilo 
entendo a forma apressada com 
que McNamara passou a falar da 
distribuição de renda no Brasil, 
que é o principal mutuário do 
Banco Mundial <Entrevista ao 
Jornal do Brasil do Rio, em 16 de 
junho de 1972). 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, Senador Franco Montoro. Ouvi 
V. Ex.o. na semana passada em abso
luto silêncio, mas, se V. Ex.a quer 
perturbar o meu pronunciamento. 
pode fazê-lo. 

O Sr. Franco Montoro - Minha 
intenção não é a de perturbar. 

O SR. ARNON DE MELLO - Já 
sei o que V. Ex.a disse sobre o assunto 
em debate, e estou agora respondendo 
ao discurso de V. Ex.a Amanhã V. 
Ex.a falará. V. Ex.a tem a tribuna à 
sua disposição, como Líder. Queira 
permitir que eu prossiga nas minhas 
considerações. 

O Sr. Franco Montoro -Desejava 
apenas fazer uma retificação. Por 
duas vezes, V. Ex.a, não sei se obede
cendo a instruções superiores, fazen
do um confronto de minha opinião ... 

O SR. ARNON DE MELLO - Obe
deço no caso a instruções de minha 

própria consciência, embora liderado, 
nesta Casa, pelo nobre Senador Fi
linto Müller. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
é que fez referência, há pouco, a 
instruções recebidas da Liderança.. 
Quero formular ... 

O SR. ARNON DE MELLO - Ma
levolamente, como sempre. Instruções, 
não; orientação geral do Partido para 
manter sempre o debate em termos 
altos. 

O Sr. Franco Montoro - . . . quero 
formular, com todo respeito, mas 
com a maior veemência, meu pro
testo contra duas insinuações conti
das ... 

O S::l.. ARNON DE MELLO - Não 
aceito protesto de V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
concedeu o aparte. V. Ex.a vai per
mitir que cu fale. 

O SR. ARNON DE 1\IELLO - Pedi 
a V. Ex.a qu..: me deixasse concluir 
minhas considerações. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
me concedeu o aparte e vai permitir 
que eu diga. V. Ex.a fez referências 
a marxismo, que é uma forma de fu
gir ao debate. Repilo, como injúria, 
qualquer insinuação neste sentido. lt 
uma forma de fugir ao debate. 

O SR. ARNON DE MELLO - A ci
tação é do Professor Mário Henrique 
Simonsen, que, em trabalho publica
do em O Globo, referiu a descrição 
marxista. Jamais me passou pela 
cabeça atribuir a v. Ex.a tendências 
marxistas. 

O Sr. Franco Montoro - Quando 
não se tem argumentos, diz-se que é 
comunismo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência solicita a 
cooperação dos nobres Srs. Senadores, 
especialmente dos aparteantes, para 
o cumprimento do Regimento. O Re
gimento só permite apartes com au
torização do orador, mesmo assim 
pelo prazo máximo de dois minutos, 
porque fica contado no tempo do ora
dor. 

O SR. ARNON DE 1\IELLO - Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 
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Renda Monetária 
A valiosa opinião do Sr. Julian 

Chacel, junto outra igualmente res
peitável, a do Professor Mário Hen
rique Simonsen, que indica as difi
culdades de interpretação do Censo 
de 1970, em trabalho publicado em O 
Globo de 17 a 24-3-72: 

- Os dados disponíveis se referem 
apenas à renda monetária percebida 
pelos indivíduos que trabalham; is
so, de alguma forma, distorce as 
comparações, pois: 

n não se levam em conta as di
ferenças regionais de custo de vida; 

II) não se levam em conta os ser
viços gratuitamente prestados pelo 
Governo; 

m> não se leva em conta o auto
consumo dos indivíduos; 

IV) não se levam em conta os alu
guéis imputáveis à moradia própria. 
De um modo geral, essas disto::ções 
conduzem a um exagero nas medidas 
de concentração de rendas." 

"Os dados classificam as rendas 
por indivíduos que trabalham e 
não por famílias. A agregação 
familiar, provavelmente, se r i a 
econômica e socialmente mais 
relevante e, provavelmente, con
duziria a menores índices de con
centração, já que nas famílias 
mais pobres o número de pessoas 
que trabalham costuma ser mais 
elevado." 

E, em depoimento ao Jornal do 
Brasil de 2-7-72, o Professor Mário 
Henrique Simonsen "enfatizou a pre
cariedade dos dados dos Censos de 
1960 e 1970, como base para a dis
cussão": 

"Estas estatísticas são sujeitas a 
imensas reservas, porque são muito 
p~eliminares. Mas, ainda que sejam 
válidas, se referem a dois pontos no 
tempo: 1960 de um lado e 1970 de ou
tro. Portanto, fazer críticas ao desen
volvimento de três ou quatro anos 
p~ra cá em função desta compara
çao parece que é injusta e pouco idô
nea do ponto de vista científico." 

Censo de 1970 

Há a destacar ainda que a Tabe
la n.0 8, publicada pelo IBGE e que 
serviu de base às criticas formuladas 

pelo nobre Senador Franco Montoro, 
corresponde aos resultados do Censo 
de setembro de 1970 para o conjunto 
do País. Ora, em 1970 o maior salá
rio mínimo era de Cr$ 187,20 e o me
nor, de Cr$ 124,80, quando hoje o 
primeiro é de Cr$ 268,00 e o segun
do de Cr$ 182,00. Sem considerar es
sa diferença, não é válido, positiva
mente, utilizar aqueles números em 
relação ao presente. 

Por outro lado, a tabela só cuida 
de rendimentos monetários, não 
computando o que os assalariados re
cebem, além do salário real em re
muneração indireta, como serviços de 
assistência médica, aposentadoria 
por tempo de serviço ou enfermida
de, educação gratuita subsidio à ha
bitação, isenção de tributação pro
gressiva, redução de impostos sobre 
alimentos, preços inferiores ao custo 
econômico de serviços e produtos bá
sicos, subsidio de crédito ao pequeno 
agri_cultor, implantação de serviços 
de aguas e esgotos, Fundo de Garan
tia por Tempo de Serviço, PIS. 

_Na agricultura, por exemplo - e 
nao esquecer que 42% da população 
brasileira se acha na área rural -
o trabalhador recebe in natura paru; 
substancial do salário, ou seja em ví
veres ou em sociedade nas colheitas 
e em moradia e alimentação. ' 

Trata o levantamento demográfi
co da renda individual e não da ren
da disponivel, que não está sujeita à 
progressividade dos tributos e aos 
impostos diretos. Não considera ele 
t~bém a renda familiar, quando 
varios membros das famílias pobres 
geralmente tão numerosas, traba~ 
lham e ganham salários, e é por isso 
que, entre as pessoas isentas do Im
posto de Renda, existem as que pos
suem automóveis. 

Note-se que, se, na indústria a dis
tribuição da renda é mais uniforme . . , 
no comerc1o de mercadoria e na 
prestação de serviços não se dá o 
mesmo, porque há aí numerosos me
~ore~ a partir de 10 anos, cujo salá
rio e menor que o salário mínimo; 
homens e mulheres de atividade em 
tempo parcial e empregadas domés
ticas, que, além do rendimento mo
netário, recebem casa e comida. 
_Tem aumentado, aliás, a participa

çao da mulher no trabalho - o que 



-309-

reduz a renda individual, de vez que 
geralmente ela I!ão lhe dedica tempo 
integral -, como tem diminuído a 
participação dos homens, também 
porque, com a ampliação do número 
de escolas gratuitas, os menores ho
je se voltem para os estudos. O 
Quadro abaixo é ilustrativo: 

Ano 

1950 
1960 
1970 

Total 

32,9 
32,3 
31,7 

Homens 

56,6 
55,1 
50,5 

Animais Diferentes 

Mulheres 

9,6 
11,5 

13,1 

Querer comparar o Censo de 1960 
e o Censo de 1970 é querer comparar 
dois animais diferentes, duas árvores 
diversas. Por outro lado, no Censo 
de 1960, como lembrou o Sr. Ministro 
do Planejamento, a pergunta do en
trevistador 2.0 recenseado referia-se a 
faixa de renda em que ele se situava, 
dando-lhe várias opções. Não se lhe 
pedia a renda em números mas uma 
indicação do seu nível. Já no Censo 
de 1970 pediu-se uma declaração de 
rendimentos. 

Em sua entrevista ao jornalista 
Carlos Castelo Branco, o Sr. Ministro 
do Planejamento acentua, a propó
sito, que, "se há assim um fato con
creto no último Censo, no primeiro 
há apenas dados que possibilitam a 
armação de hipóteses, nunca de ve
rificação de elementos exatos com 
que proceder a confronto com o que 
se registrara uma década depois. As 
hipóteses, escolhidas de acordo com 
critérios diversos, poderão oferecer 
resultados diferentes, sempre hipoté
ticos mas nunca certos. McNamara 
apoiou-se numa dessas hipóteses e 
não em dados definitivos, que não 
existem." 

"O progresso do Pl\'13 entre as duas 
datas, confrontado com o crescimen
to da população, economicamente 
útil, dá a indicação concreta da me
lhoria do salário médio. Outros in
dicadores poderão ainda ser tomados 
para atestar a gradativa ampliação 
dos benefícios do enriquecimento do 
País, como os mt:.iores investimentos 
em habitação, saúde, educação e ou
tros. Sem falar no PIS, que, ao fim 
de 15 anos, oferecerá ao trabalhador 

um pecúlio economicamente ponde
rável, a acrescentar-se aos benefícios 
do FGTS, os investimentos do PIN, 
no Proterra, no Provale e no Pro
doeste, representam um efetivo es
forço para corrigir os desníveis re
gionais da distribuição e uma melho
ria concreta das condições de vida e 
trabalho no interior do País". 

Remember 
A propósito da condenação do PIS 

feita ontem, neste Plenário, pelo 
eminente Senador Franco Montoro, 
eu lhe pediria que se defendesse das 
conclusões apressadas. Remember o 
Fundo de Garantia Por Tempo de 
Serviço. S. Ex.a foi, quando Deputado, 
dos que combateram e mesmo vota
ram contra. o projeto do Fundo de 
Garantia, mas hoje não sei se o 
fará. E se o fizer estará contra
riando correligionários seus, pois já 
há projeto oposicionista. apresentado 
à Câmara dos Deputados objetivando 
conceder aos não-optantes a opção 
com efeito retroativo à data da im
plantação da lei. Vê-se que houve 
falta de visão estrutural: ontem, era 
a condenação da medida e hoje é a 
sua consagração no próprio plano 
pragmático, ou seja, com apresenta
ção de projeto. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro- Se V. Ex.a 
leu o projeto a que se refere, há de 
verificar que ele é uma critica ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, exatamente nos termos em que 
nós o fizemos. O que propõe o no
bre Deputado Sílvio Barros, autor do 
projeto, é o restabelecimento da es
tabilidade ao trabalhador brasileiro, 
que lhe foi tirada juntamente com o 
advento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. Este, o ponto de 
vista por nós defendido naquela oca
sião e reafirmado hoje, e agora com 
o apoio do nobre Ministro Mozart 
Victor Russomano, que, com a sua 
autoridade incontestável, acaba de 
publicar um livro exatamente nos 
termos da tese defendida por nós na
quela ocasião. 

O SR. ARNON DE MELLO - O 
Fundo de Garantia não se impõe aos 
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trabalhadores. Dâ-lhes o direito de 
opção. E o que se verifica é que eles 
o preferem. 

Participação do pobre 
na renda nacional 

Destaca o nobre Líder da Oposição 
que em 1960 as classes mais humildes 
participavam com 11,57% na renda 
nacional e em 1970 passaram a par
ticipar com 10%. 

Mesmo que os números sejam cor
retos, não podemos aceitá-los sem 
analisâ-los e interpretâ-los. Anali
sando-os, chegamos à conclusão dia
metralmente oposta à do nobre Se
nador Franco Montara porque vemos 
que, ao contrârio do que afirma S. 
Ex.a, melhorou o nível de renda do 
pobre. 

Sim, pois se, conforme os quadros 
anexos, o Produto Nacional Bruto se 
elevou em 79,01% entre 1960 e 1970, 
e a população brasileira em 30%, 
aumenLou, então, a renda per capita 
do País em 49,1%. Participando em 
10% da renda nacional, o pobre teve 
uma renda per capita maior em 1970 
que em 1960, quando participava com 
11,57%, pois, crescendo o Produto 
Bruto em mais do dobro da popula
ção, cresceu a renda per capita dos 
brasileiros. ~ a conclusão do Profes
sor Mário Henrique Simonsen: "a 
participação percentual dos pobres, 
embora caindo, passou a referir-se a 
um bolo bem maior", e "tendo em 
vista o aumento real da renda por 
habitante, o seu poder aquisitivo au
mentou". 

Vale a pena citar palavras do ar
guto economista a respeito deste 
ponto: 

"Convém perceber adicionalmente 
que o aumento da concentração 
da renda pessoal não implica ne
cessariamente na diminuição do 
bem-estar das pessoas de rendas 
mais baixas. Num contexto de 
crescimento econômico contínuo, 
auto-sustentado, ecumênico, be
neficiando todos os setores e re
giões da economia, é de se espe
rar que a renda absoluta perce
bida pelos indivíduos ativos de 
menor poder aquisitivo tenha 
crescido entre 1960 e 1970. A 
maior concentração de renda 
observada no fim da década pas-

sada foi assim o resultado do fato 
de que a renda das pessoas de 
rendas mais altas cresceu mais 
rapidamente do que a das pes
soas de rendas mais baixas. Não 
foi devido a uma diminuição da 
renda das pessoas de menor po
der aquisitivo." 

Desenvolvimento 
Mesmo admitindo que o Censo apu

rasse todas as rendas, não somente 
as monetárias mas também as indi
retas devemos convir que historica
mente a aceleração do desenvolvi
mento requer maciços investln!.entos 
com a conseqüente concentraçao de 
rendas e desequllíbrios regionais. 

O desenvolvimento é, como diz o Sr. 
Roberto Campos, uma liberação de 
energias, que se afirmam de acordo 
com a capacidade de cada um. A sua 
aceleração pode criar tendências no 
sentido da desigualdade e da concen
traçfio de rend~, dL.-igjdas através de 
uma decisão política ou temperadas 
pela interferência governamental, co
mo atualmente se verifica em nosso 
País. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
concede um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO- Com 
muita honra, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Peço ao 
mesmo tempo licença e desculpas por 
interromper o discurso de V. Ex. a O 
eminente Senador Franco Montara, 
na sua recente intervenção, disse que 
há um livro escrito por aplaudido tra
tadista brasileiro e cujo tema é o Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço, 
e que teria consagrado a tese de S. 
Ex.a em termos críticos sustentada 
por ocasião da elaboração legislativa 
do referido sistema. Não conheço o 
livro, mas conheço o seguinte: quando 
a mensagem do saudoso Presidente 
Castello Branco veio conduzida a esta 
Casa, o passionalismo oposicionista 
intoxicou em distorções de tal modo a 
opinião trabalhadora do País, que, 
caso se fizesse um plebiscito para sa
ber se devesse ou não substituir, su
primir a estabilidade clássica e ado
tar o novo sistema, a mensagem do 
Governo perderia assim um percen
tual de 99% porque, naquela época, a 
opinião pública pegava os fundilhos 
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de uma manchete de jornal dinamiza
da por alguns tipos de debates parla
mentares, não se preocupava em es
tudar coisa alguma e saía com uma 
revolta tremenda contra as dinâ
micas mensagens governamentais. 
Pois bem; se por brincadeira surgir 
um projeto ou uma mensagem pro
curando revogar o Fundo de Garan
tia e restabelecer a estabilidade clás
sica, haverá, sem dúvida alguma, 
imensa subversão neste País. Então, o 
eminente Senador Franco Montoro fi
que com o livro, que eu não conheço, 
respeito o seu autor, e fique com a sua 
tese, que nós ficaremos com aquele 
contingente humano que ficou com S. 
Ex.11 eir São Paulo na sua eleição, is
to é, o povo. O povo hoje não aceita 
de maneira alguma a volta ao siste
ma anterior. De modo que S. Ex.n, 
que entende que o Juiz soberano é o 
povo - e nós o entendemos, também 
- que faça um confronto entre o li
vro festejado por S. Ex.a e a imensa 
a unânime opinião da massa traba~ 
Ihadora deste País. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Eurico Rezende, os números 
que citarei no decorrer do meu dis
curso confirmam rigorosamente as 
palavras de V. Ex.11 

Todo elenco de medidas tomadas 
pelo Governo da República, desde a 
legislação do Imposto de Renda e da 
democratização do Capital pelas so
ciedades abertas, o Fundo de Garan
tia por Tempo de Serviço e o Plano 
de Integração Social, até a Reforma 
Agrária em execução, visa exatamente 
a esse objetivo. São mecanismos cor
retivos necessários, cujos efeitos vão
se fazendo sentir. 

Aliás, a redistribuição passa logo a 
ser exigida pelo próprio mercado de 
consumo, e cumpre atendê-Ia para 
maior segurança do desenvolvimento. 
O que não se pode é inverter a ordem 
das coisas, isto é, acelerar a distribui
ção em prejuízo do desenvolvimento 
- o que importaria na estagnação. O 
grande problema de hoje da Inglater
ra está em que acelerou a distribui
ção, estagnando a sua economia, e o 
mesmo se deu com a Suécia. 

Não se distribui o que não existe, e 
não adianta distribuir pobreza e atra
so. E fazer distribuição antes do de
senvolvimento é bloquear, retardar o 

progresso, sem benefício para a co
munidade, antes em prejuízo do seu 
futuro. 

Renda e Desenvolvimento 

Numa demonstração de que o pro
blema de distribuição de renda é ba
sicamente vinculado ao próprio de
senvolvimento econômico, podemos 
observar que, em nosso País, na re
gião compreendida entre o Maranhão 
e o Piauí, a renda abaixo de 200 cru
zeiros abrange 78% das pessoas, e na 
região do Ceará, Rio Grande do Nor
te, Paraíba, Pernambuco e Fernando 
de Noronha 76%·. Já nas regiões de 
São Paulo e Guanabara a ordem é de 
45% e 42% respectivamente. 

O problema se resolve, pois, no de
senvolvimento, com mecanismos cor
retivos das desigualdades regionais, o 
que, aliás, está sendo feito com pro
digalidade pelo Governo da Revolu
ção. 

A respeito, diz o Sr. Ministro do 
Planejamento: 

"A pobreza relativa <ou seja, os 
30% de renda mais baixa} resul
ta essencialmente da problemáti
ca do desenvolvimento, muito 
mais do que simples desajusta
mentos sociais, diferentemente da 
situação em países desenvolvidos. 
Ou seja, decorre, principalmente 
de três fatores, freqüentemente 
cumulativos: atividades econôml
cas de subsistência <como os ser
viços pessoais, em áreas urbanas, 
e agricultura de subsistência, na 
faixa semi-árida do Nordeste>, 
pobreza regional e baixo nível de 
educação. Em uma palavra, as 
camadas de renda baixa estão nos 
setores ou regiões de produtivida
de normalmente baixa, situação 
agravada pelo analfabetismo ou 
insuficiente instrução. A solução 
do problema, conseqüentemente, 
se presta menos a uma atuação 
através de gastos de assistência 
social ou medidas de legislação 
social, e muito mais à estratégia 
nacional de desenvolvimento eco
nômico e social. " 

Desequilíbrios Regionais 

Assim se manifestou o Sr. Ministro 
da Fazenda na sua conferência do 
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mês passado na Escola Superior de 
Guerra, sobre os desequilíbrios regio
nais: 

"Os dados do Censo permitem 
ver, ainda, um outro aspecto im
portante, que tem ~ido objcto de 
infantilidade dos cnticos. É o que 
diz respeito às disparidades de 
renda regional entre 1960 e 1970. 
Separando o País, por ~uas re
giões, o que se observa e que as 
diferenças regionais de renda apa
recem com menor peso na forma
ção do índice global em 1970 do 
que dez anos antes. Houve clara
mente nesta década, uma modi
ficaçãÓ qualitativa extraordinária 
na população brasileira. O Nor
deste melhorou, o Sul melhorou e 
o mesmo se pode dizer do Norte e 
do Centro Oeste. E tinha que ser 
assim pois existe toda uma políti
ca de incentivos que leve anual
mente às regiões mais pobres cer
ca de 800 milhões de dólares. Isto 
é mais do que a soma de todos os 
programas de ajuda externa de 
todos os países industrializados 
aos em desenvolvimento. E, no 
Governo do Presidente Médici, 
este esforço vem aumentando 
consideravelmente: é só olhar o 
vulto dos recursos do PROTERRA, 
que se orienta para apoiar a agri
cultura, onde os padrões de renda 
das populações são os mais baixos. 
O PRO DOESTE, o PROV ALE, e o 
Programa de Integração Nacional. 
Se isto não é melhorar a distribui
ção de renda regional, então eu 
não sei o que é." 

O Sr. Franco Montoro - Permite
me V. Ex. a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Qual o 
fundamento para essa conclusão da 
admissão das desigualdades regionais? 

O SR. ARNON DE MELLO - V. 
Ex.a queira fazer a pergunta ao Sr. 
Ministro da Fazenda e ao Sr. Minis
tro do Planejamento, porque são opi
niões deles que li. 

O Sr. Franco Montoro - Eu res
pondo por V. Ex.a É o Censo de 1970, 
aquele que V. Ex. a invalidou. O Cen
so vale para provar a favor do Go
verno; não vale para provar contra. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Franco Montoro, não sou 
professor universitário, nem econo
mista. Li aqui, apenas, opiniões de 
quem sabe mais do que eu e não sei 
se talvez um pouco mais do que V. 
Ex.a Não invalidei absolutamente o 
Censo de 1970. O que neguei, basea
do na palavra de técnicos altamente 
conceituados, foi a validade científica 
de comparações apressadas entre os 
Censos de 1960 e 1970. Aliás, o Censo 
de 1970 ainda não foi concluído no 
que diz respeito aos agregados refe
rentes à renda familiar, dado de má
xima importância no estudo da dis
tribuição da renda. 

Fundo de Garantia 

Mas no Brasil a distribuição de 
renda não é tão má como possa pa
recer a quem a observa sem analisar 
mais em profundidade o Censo de 
1970. Todas as classes melhoram, 
embora a melhoria maior seja das 
que participam mais decisivamente 
do processo de investimento porque 
possuem maiores recursos acumula
dos ou maiores energias tal qual 
numa sociedade comercial, onde o di
videndo é tanto maior quanto seja o 
número de ações. 

A realidade confirma os argumen
tos. 

Indicador dessa melhoria é o Fun
do de Garantia por Tempo de Ser
viço. O Banco Nacional da Habita
ção recolhe mensalmente 400 milhões 
de cruzeiros que correspondem a 8% 
das folhas de pagamento. Se multi
plicarmos essa importância por 12 1/2, 
concluiremos q u e a arrecadação 
anual do FGTS chega a 5 bilhões de 
cruzeiros. 

Dados muito importantes para se 
saber se o povo quer ou não quer o 
Fundo de Garantia, condenado pelo 
nobre Senador Franco Montoro. 

Desde 1967, conforme os quadros 
abaixo, o Fundo de Garantia vem 
crescendo a taxas altas. Entre 1970 
e 1971, aumentou ele de 40%, o que 
significa uma elevação real de 20%. 
Como compatibilizar esses números 
com a agravação da miséria, se in
dicam ou aumento dos salários ou 
aumento das oportunidades de em
prego? E frise-se que só se trata de 
remuneração de gente assalariada. 
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Cumpre, por outro lado, lembrar, 
que se o maior salário mínimo de 
renda individual neste País é de 
Cr$ 268,00, a renda familiar há de 
elevá-lo de 800 a 900 cruzeiros, ou 
seja, 3 vezes mais, considerando-se 
que em cada família três pessoas tra
balham e recebem salários. 

Imposto de Renda 
Outro dado revelador de que me

lhorou o nível da renda dos brasi
leiros é o número de declarantes do 
Imposto de Renda: 

Em 1968 -- 4.300.000 
1969 -- 6.900.000 
1970-- 7.500.000 
1971 -- 8.174.861 
1972 -- 9.091.516 

Nossa população economicamente 
ativa é de 29.545.293 pessoas, sendo 
16.473.908 na área urbana e ...... 
13.071.385 na zona rural. Assim, 
mais de 50% da população urbana 
economicamente ativa e que decla
raram renda ganharam, no mínimo, 
por ano, Cr$ 6.048,00, que é o limite 
de renda fixado para a obrigatorie
dade da declaração perante o Gover
no. Uma em duas pessoas, portanto, 
que trabalham na cidade ganham 
mais de Cr$ 500,00 por mês, em cru
zeiros de 1971. 

O dado é significativo para de
monstrar a elevação do nível de vi
da neste País. 

Poupança 

Também a Poupança Pública, que 
aumenta violentamente desde 1967, e 
que de 3,2% do Produto Nacional 
Bruto em 1966 se elevou para 19,1% 
em setembro de 1971, apresenta indi
cação importante. Os depósitos do 
FGTS e de Cadernetas de Poupança 
e Letras Imobiliárias atingiram nos 
seis primeiros meses de 1972, até ju
nho passado, vinte e um bilhões e 
quatrocentos e :;essenta e dois mi
lhões de cruzeiros, sem aí incluir a 
poupança financeira aplicada em 
ações, o que elevaria aquela impor
tância a cerca de trinta bilhões de 
cruzeiros. 

Padrão de Vida 

Cito por fim, Sr. Presidente, ao 
concluir hoje as minhas considera
ções, um quadro que afirma exata
mente o contrário do que ontem se 
disse neste plenário quanto ao pa
drão de vida dos brasileiros. Trata
se da progressão do mercado interno 
de eletrodomésticos, que bem indica 
a melhoria da situação dos brasilei
ros, pois só os compra quem tem re
cursos para fazê-lo. 

MERCADO INTERNO: VENDA DE 10 ELETRODOMtSTICOS 

ARTIGOS 

Condicionadores de Ar ...........•.. 

Aspiradores . . . .. .................. .. 

Rãdios para auto ................... . 

Batedeiras . . . .. .................... . 

Enceradeiras . . . . .................. . 

Ferros de engomar automãticos ..... . 

Radiolas ........................... . 

Rãdios de Transistor .............. .. 

Refrigeradores . . .................. . 

Aparelhos de Televisão ............. . 

Milhares de unidades vendidas 

1968 

35.000 

71.000 

252.000 

123.000 

244.000 

274.000 

275.000 

975.000 

503.000 

678.000 

1969 

64.000 

57.000 

431.000 

103.000 

221.000 

282.000 

272.000 

1.116.000 

539.000 

746.000 

1970 

59.000 

54.000 

543.000 

109.000 

240.000 

302.000 

329.000 

1.399.000 

525.000 

816.000 

1971 

101.000 

74.000 

592.000 

127.000 

297.000 

354.000 

404.000 

1.646.000 

680.000 

953.000 
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Sr. Presidente, 

Senhores Senadores: 

São números, não são palavras. E 
ao lê-los não podemos dizer em sã 
consciência, que baixou o padrão de 
vida no Brasil. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Montoro para expli
cação pessoal. 

S. Ex.o. dispõe de 10 minutos. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa
ra explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, faremos todo empenho oara 
que não se encontrem pretextos de 
se evitar a discussão de problema 
grave e fundamental, como esse da 
distribuição da renda nacional. 

Nas palavras do ilustre Senador 
Arnon de Mello, que acab~ de falar, 
houve dois tipos de referencias que 
não podem passar sem reparo ime
diato e claro. Por duas vezes, S. Ex.o., 
em seu discurso, aproximou as teses 
aqui levantadas por nós, da posição 
marxista ou da situação na Rússia 
comunista. 

Quero dizer que repilo, com a maior 
veemência, essa aproximação. 

Sabe o nobre Senador Arnon de 
Mello, e sabe esta Casa, que nossa 
posição é diametralmente contrária 
a todas as fcrmas de materialismo: 
seja o materialismo capitalista, que 
coloca o maior valor no dinheiro se
ja o materialismo comunista, 'que 
coloca, no Estado, a finalidade do 
homem. 

É preciso não se prestar a confu
sões. Quero acrescentar que é uma 
tática, já desmoralizada, esta de fu
gir ao debate, alegando-se que se tra
ta de posição marxista, comunista, 
ou de qualquer outro qualificativo. 

Temos procurado e procuraremos 
manter, com absoluta elevação, o de
bate e amanhã, regimentalmente, ire
mos responder, ponto por ponto, ao 
discurso fundamentado do nobre se
nador Arnon de Mello. Não posso 

deixar de acusar, entretanto, desde 
o momento, uma flagrante contradi
ção: S. Ex. o. refuta afirmação, que 
não é apenas nossa, mas de inúme
ros outros autores, inclusive dos eco
nomistas que fizeram estudos por 
encomenda do Ministério da Fazen
da, como demonstrarei na próxima 
Sessão do Senado, trazendo os dados 
e as conclusões a que eles chegaram. 

É o pensamento de homens do ga
barito de Me Namara, Presidente do 
Banco Mundial e insuspeito de qual
quer conotação menos conservadora. 

o mais grave, todavia, é que se 
quer negar este fenômeno patente da 
má distribuição da renda, no Brasil, 
Invalidando o quê? O Censo brasi
leiro de 1970! Existe, para o Brasil, 
algum dado mais idôneo do que aque
le que é fruto de uma pesquisa feita 
de casa em casa, pelo organismo que 
o País mantém à custa de uma des
pesa extraordinariamente elevada e 
justamente aplicada pela importân
cia que a estatística tem na vida na
cional? 

O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, sob a responsabilidade 
do Ministério do Planejamento, com 
recursos concedidos inclusive no Or
çamento votado por esta Casa. reali
zou o Censo, que é o dado oficial do 
País; e se defende o Governo dizendo 
que esse Censo estatístico não se 
presta a essa interpretação. 

É importante tornar clara a fragi
lidade da argumentação, porque ela 
põe por terra apenas o Censo brasi
leiro de 1970. Seria o caso de se ins
talar uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito, que a nobre Maioria deve
ria fazer com os poderes que tem, 
para apurar a gravidade desse fato. 
Ele não pode ser apenas uma citação 
ocasional no debate. Se esses dados 
de 1970, elaborados pelo IBGE, não 
merecem fé, então há algo de grave, 
de muito grave na documentação 
básica de nossa Nação! 

Mas o que é mais estranho, Sr. Pre
sidente, é que depois de invalidar o 
Censo de 1970 a argumentação se 
fundamentou nesse mesmo Censo pa
ra provar que melhorou a situação 
do Brasil. O mesmo argumento é in
válido quando depõe contra os inte
resses do Governo e é válido quando 
permite uma conclusão favorável! 
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Finalmente, nesta Explicação Pes
soal, quero dizer que o nobre Sena
dor Eurico Rezende. no seu aparte, 
não interpretou bem o meu pensa
mento ou o do autor do projeto a que 
se referiu o nobre Senador Arnon de 
Mello. 

Não se trata de restabelecer a esta
bilidade com 10 anos de serviço, que 
era uma garantia para o trabalhador 
mas cheia de defeitos. O problema era 
aperfeiçoar aquele sistema. Hoje, o 
que se propõe não é eliminar o Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço, 
porque ele foi introduzido já com um 
aumento de 8%, contribuição pesada 
e que está sobrecarregando a carga 
tributária do País. Inegavelmente, 
ela traz benefício. O Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço é um bene
fício. 

A crítica que fizemos ao Fundo de 
Garantia foi quanto à eliminação da 
estabilidade do trabalhador. O que se 
propõe, repito, é o restabelecimento 
dessa estabilidade, que é um com
promisso do Brasil, assumido em Con
gressos internacionais, e que precisa 
ser cumprido e em nome do qual o 
Deputado Sílvio Barros apresentou o 
seu projeto em que concede a esta
bilidade após um período de um ano 
de serviço. Até um ano, o empregado 
está em período de experiência. De
pois, adquire a estabilidade; só pode 
ser demitido provada a sua falta; não 
passa a ser apenas uma mercadoria, 
um objeto que pode ser afastado a 
qualquer momento. Isso, aliás, é lei 
em quase todos os países do mundo, 
e o trabalho do Ministro Mozart Vic
tor Russomano, como o trabalho de 
Mário Cantanhede, como o trabalho 
de Cesarino Júnior - que são os lu
minares do Direito do Trabalho, en
tre nó3 -, todos se orientam nesse 
sentido. 

O Fundo, de um modo geral, trouxe 
benefícios em certos aspectos, mas 
gerou o desemprego em massa. O 
grande problema que o Brasil enfren
ta do desemprego para maiores de 
35 anos - problema tão grave que o 
próprio Ministro do Trabalho acaba 
de constituir grupo de trabalho para 
examinar e resolver o problema, isto 
é conseqüência da facilidade com que 
se faz hoje a despedida de emprega
dos, que estão agora desprovidos da 
garantia da estabilidade. 

Este o aspecto sobre o qual poderei 
voltar a discutir, mas que não se 
presta àquela confusão em que, in
voluntariamente, incidiu o nobre Se
nador Eurico Rezende. 

Com estas explicações, Sr. Presi
dente, informo a V. Ex.a. e à Casa que 
examinarei, parte por parte, o dis
curso do Senador Arnon de Mello. e 
darei a resposta e a contestação ca
bível em relação a vários dados tra
zidos por S. Ex.a. 

O SR. EURICO REZE!It'DE - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem. a palavra o nobre 
Senador Eurico Rezende, por ter sido 
citado pelo orador que o antecedeu. 

S. Ex.a. dispõe de 10 minutos, de 
acordo com o Regimento. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, concessa ve
nia, entendo que o eminente Sena
dor Franco Montoro, ao pedir a pa
lavra para explicação pessoal, não 
podia fazê-lo porque não explicou 
pessoalmente, na acepção regimental; 
o que S. Ex.a. fez foi estabelecer aqui 
uma avant-premiere do discurso que 
anuncia para amanhã. Mas a gene
rosidade hermenêutica de S. Ex.a. ge
ra como conseqüência a minha vinda 
à tribuna dentro daqueles mesmos 
parâmetros invocados pelo Panta
gruel senatorial de São Paulo. 

Sr. Presidente, o eminente Senador 
Franco Montoro - e digo isso com 
todo o respeito - devia ter em vista 
esta certeza penosa para S. Ex.a.: o 
assunto Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço lhe é tremendamente 
adverso. Quando a mensagem do sau
doso estadista Castello Branco veio 
a esta Casa, propondo o Fundo de 
Garantia, S. Ex.a. votou contra, ob
viamente, no Congresso Nacional. Foi 
contra o novo sistema. E no momento 
em que S. Ex.a. agora reivindica tão
somente alterações, vai à tribuna e 
confessa o seu caudaloso erro de exa
me e de observação. Os fatos prova
ram que quando S. Ex.a. votou contra 
o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, naquela época, o fez contra 
o trabalhador nacional. Esta é a ver
dade que não merece contestação, 
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porque está esculpida nos Anais do 
Congresso Nacional. 

Diz agora S. Ex.a, num aparte 
clandestino - contrabandeando uma 
intervenção, de vez que essa prática 
não é permitida em Explicação Pes
soal - que ele, porta-voz do traba
lhador nacional, foi contra a elimi
nação da estabilidade. Clandestina
mente S. Ex.a oferece novos subsídios. 
Pois bem, S. Ex.a foi contra a supres
são da estabilidade, como se pudesse 
atender a essa tese, porque a men
sagem presidencial não suprimiu a 
estabilidade. Manteve a estabilidade e 
ofereceu ao trabalhador uma opção: 
ficar na era das caravelas ou embar
car no grande transatlântico do fu
turo, do seu bem-estar social. 

A estabilidade nunca foi, nunca te
ve a sua supressão pretendida pelo 
Poder Executivo e pelo Congresso Na
cional. 

Ficaram os dois sistemas. O que 
houve foi um adicional, isto é, estabe
leceu-se uma nova fórmula, permitin
do ao trabalhador permanecer na es
tabilidade clássica ou optar pelo no
vo regime proposto pelo Presidente 
Castello Branco ao Congresso Nacio
nal. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Franco Montoro- e creio que S. Ex.a 
não está interpretando o sentimento 
da Liderança do seu partido -, o Se
nador Franco Montoro coloca-se ago
ra contra os seus próprios compa
nheiros, desta e da outra Casa, por
que há projetes de lei, apresentados 
por honrados elementos do MDB, rei
vindicando o quê? - O restabeleci
mento do prazo para que os traba
lhadores optem pelo novo regime, ou 
seja, pelo Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço. É que alguns trabalha
dores, uma minoria de trabalhadores, 
enganada pela pregação passionali
zada de alguns círculos da Oposição, 
resolveu não optar, e hoje esta mino
ria está no seu muro de lamentações, 
arrependendo-se do fato de não ter 
feito a opção dentro do prazo legal. 

Sr. Presidente, se esses projetes se 
converterem em lei, não ficará um 
trabalhador sequer do outro lado do 
rio da referida opção. 

Então, nessa tese do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, o emi-

nente Senador Franco Montoro esta
telou-se em cacos pelo chão da mais 
tropical contradição e paradoxo, por
que a unanimidade dos trabalhadores 
brasileiros deseja o novo sistema e 
amaldicoa o sistema de estabilidade 
clássicá. 

Prosseguindo S. Ex.a - e digo isso 
com superavitárias vénias -, prosse
guindo na sua heresia, tanto mais 
lamentável quando se tem em vista 
que S. Ex.11 formou, erigiu, edificou 
seu mandato de Senador em São 
Paulo, onde há a maior densidade, a 
maior extensão de massas trabalha
doras; S. Ex.a - dizia eu -, prosse
guindo na sua here~ia, diz que a su
pressão da estabilidade clássica ge
rou o desemprego. 

Sr. Presidente, todos nós que ob
servamos, principalmente nós outros 
que advogamos no foro trabalhista, 
sabemos perfeitamente, por experiên
cia, que a estabilidade clássica sem
pre foi inimiga do trabalhador, por
que, quando o operário ficava nascer
canias dos dez anos, era, via de regra, 
dispensado, com o que o empregador 
procurava obstar a estabilidade pre
vista para 10 anos. 

Daí por que, Sr. Presidente, é pre
ciso se coloque na memória do emi
nente Senador Franco Montoro, que 
votou contra o Fundo de Garantia do 
~empo de Serviço, que este assunto 
e profundamente incômodo, adverso 
e, mais do que isso, hostil a S. Ex.a 
(Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEmO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, como Líder 
de Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, como Lí
der da Minoria. 

Nos termos do Regimento, S. Ex.a 
dispõe de vinte minutos. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Co
mo Líder, pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, não venho rememorar, 
neste momento, as posições assumidas 
por qualquer dos Srs. Senadores, nos 
dias do passado, na votação de qual
quer lei nem no julgamento de qual
quer dos homens que ocuparam o Po
der. Se o fizesse, estaria prestando 
um desserviço a esta Casa. O que me 



-317-

cumpre é examinar as leis que exis
tem e tentar aperfeiçoá-las. Es~e .. o 
objetivo do Movimento Democrat1co 
Brasileiro ao suscitar o debate. 

Sr. Presidente, o que me traz à tri
buna é a apresentação de uma indi
cação nos seguintes termos: 

"INDICAÇAO 
Em face da gravidade dos fatos 
divulgados em sua edição de do
mingo último, 27 do corrente, pe
lo Jornal do Brasil, relativa
mente à existência, em Crenaque, 
Minas Gerais, de uma colónia pe
nal para índios dellnqüentes, in
dicamos, na forma do art. 248 e 
seguintes do Regimento Interno, 
seja o assunto objeto de provi
dência e estudo da douta Comis
são de Constituição e Justiça, a 
fim de que possa sugerir, . s~ fo! 
o caso, as medidas necessar1as a 
proteção dos índios ali segrega
dos. 

Justificação 
Não cessou no estrangeiro a cam
panha contra o Brasil, a cada 
momento acusado de praticar 
verdadeiro genocídio contra os 
índios. Empenha-se o nosso G?
verno em demonstrar o contra
rio, por todos os meios e modos. 
Infelizmente, a Comissão Parla
mentar de Inquérito que. na le
gislatura passada, iniciara na 
Câmara uma pesquisa e um es
tudo sério sobre o problema, teve 
de dissolver-se, em face da im
possibilidade de prosseguir seus 
trabalhos, na vigência da atual 
Emenda Constitucional n.O 1. Os 
fatos narrados na inclusa repor
tagem do grande matutino .br~
sileiro explicam a presente mdl
cação, eis que esse é o. único. r~
curso que ainda resta a Opos1çao 
para apuração da verdade, na. a~
sência de número para constltmr 
Comissão de Inquérito e em face 
das disposições regimentais que 
mandam arquivar os pedidos de 
informação que não logram o fa
vor da resposta do Executivo. A 
constatação do que realmente 
ocorre em Crenaque poderá su
gerir à douta Comissão ~e_ Cons
tituição e Justiça prop_os1çao que 
disciplina a recuperaçao dos m
dlos delinqüentes e certamente 

ajudará o Governo em seu empe
nho de contraditar os que, no es
trangeiro, constantemente acusam 
o Brasil de sistemática politica de 
destruição dos remanescentes in
dígenas no País." 

Sr. Presidente, em 1953, na Assem
bléia-Geral da União Interparlamen
tar, realizada em Washington, este 
assunto foi levado a debate. Era uma 
proposição que sugeria um mandato 
sobre aquelas regiões onde viviam in
dígenas. Embora não declarasse tex
tualmente, a intenção era que se al
cançasse também o território brasi
leiro. Coube-me, naquela oportunida
de, em discurso que figura nos Anais 
da entidade, fazer a defesa do Brasil 
e de sua política· indígena. Por isso 
mesmo, Sr. Presidente, porque acho 
que é nosso dever, da Maioria e da 
Minoria, zelar pelo bom nome do País 
em assunto de tal gravidade e tão 
larga repercussão, sugiro, na impos
sibilidade de uma Comissão Parla
mentar de Inquérit.<l, e na forma do 
Regimento, que a Comissão de Cons
tituição e Justiça examine até que 
ponto é verdadeira a reportagem di
vulgada no último domingo sobre a 
situação dos índios que se encontram 
em Crenaque e que, já se anuncia, 
sairão dessas terras, onde cumprem 
pena, embora na forma de sentença 
indeterminada, para outra região, ga 
Fazenda Guarani, cujas terras nao 
são tão boas quanto as de Crenaque, 
com campos excelentes para cultivo. 

Este assunto, Sr. Presidente, está 
acima das divergências partidárias 
porque interessa ao País, ao bom no
me do Brasil. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Está tão acima 
dos debates partidários que conheço 
um brilhante parecer do eminente 
Senador Danton Jobim, no Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu
mana, sobre o genocídio no Brasil, em 
que procura anular toda a campanha 
que se faz contra nosso País no ex
terior. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. 
Presidente, ia rrferir-me a esse no
tável trabalho do Senador Danton 
Jobim mas já teve a gentileza de fa-
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zê-lo o nobre Senador Ruy Santos. 
Esse trabalho produziu em tempo seus 
resultados. Depois disso, surgiu na 
imprensa brasileira notícia de fatos 
graves que, divulgados no estrangei
ro, ganham maior repercussão, tra
zem contra nós, contra o País as con
seqüências que todos conhecemos. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, no Jor
nal do Brasil, divulga-se que uma em
presa colonizadora, a Itaporanga, es
tá invadindo o território dos índios e, 
em condição ilegal, vende lotes -
cerca de 2.000 já foram negociados ao 
preço unitário de Cr$ 22.000,00 - não 
só da área de perambulação dos in
dígenas como outras de propriedade 
da União, no Igarapé Ribeirão, em 
Rondônia. 

A FUNAI acaba de tomar conheci
mento desse fato e certamente irá to
mar as necessárias providências. Se
rá possível que 2.000 lotes tenham si
do negociados, vendidos com a devi
da divulgação sem que as autorida
des tomassem conhecimento do fato? 

Evidentemente, não podemos es
conder do estrangeiro fatos que são 
divulgados pela imprensa brasileira. 

Com esse propósito, pedi a pala
vra para encaminhar a V. Ex.a. e à 
Mesa esta indicação. Que a Comissão 
de Constituição e Justiça se debruce 
sobre o assunto, verifique o que há de 
verdade nessa dura reportagem divul
gada pelo Jornal do Brasil, em que 
até o repórter assinala que não lhe 
foi dado sequer acesso à Colônia Pe
nal onde se encontram esses índios 
delinqüentes, esquecidos de que, mui
tas vezes, os crimes que os civilizados 
praticam não constituem delito para 
aqueles que vivem entre os índios, que 
são incapazes de discernir aquilo 
que julgan1os ser o bem ou aquilo que 
acreditamos ser o mal. 

É com este propósito, Sr. Presiden
te, que envio a indicação à Mesa, co
locando, assim, uma palavra de in
teresse geral sobre as quezílias que, 
infelizmente, se vão tomando perso
nalíssimas dentro deste Plenário. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Mesa aguarda que V. 
Ex.a encaminhe a indicação. 

comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Milton 
Trindade - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - Fausto Caste
lo-Branco - Jessé Freire - Do
mício Gondim - Teotónio Vilela 
- Leandro Maciel - João Cal
mon - Amaral Peixoto - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema 
- Orlando Zancaner - Accioly 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, requeri
mento de dispensa de interstício que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERLl\IENTO 
n.0 96, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de in
terstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.0 

41/72 que "suspende a proibição con
tida nas Resoluções n.Os 58/68 e 79/70, 
para permitir que o Governo do Rio 
Grande do Sul, aumente o limite de 
endividamento público, com a emis
são de Obrigações Reajustáveis do Te
souro Estadual", a fim de que figure 
na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto 
de 1972. - Tarso Dutra - Daniel 
Krieger - Guido Mondín. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em virtude da aprovação 
do requerimento, o projeto a que se 
refere figurará na Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

Sobre a mesa, indicação do Sr. Se
nador Nelson Carneiro que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

INDICAÇÃO 
n.0 1, de 1972 

Em face da gravidade dos fatos di
vulgados em sua edição de domingo 
último, 27 do corrente, pelo "Jornal 
do Brasil", relativamente à existência 
em Crenaque, Minas Gerais, de uma 
colónia penal para índios delinqüen
tes, indicamos, na forma do art. 248 
e seguintes do Regimento Interno, 
seja o assunto objeto de providência 
e estudo da douta Comissão de Cons-
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tituição e Justiça, a fim de que pos
sa sugerir, se for o caso, as medidas 
necessárias à proteção dos índios ali 
segregados. 

Justificação 
Não cessou no estrangeiro a cam

panha contra o Brasil, a cada mo
mento acusado de praticar verdadeiro 
genocídio contra os índios. Empenha
se o nosso Governo em demonstrar o 
contrário, por todos os meios e mo
dos. Infelizmente, a Comissão Par
lamentar de Inquérito, que, na legis
latura passada, iniciara na Câmara 
uma pesquisa e um estudo sério sobre 
o problema, teve de dissolver-se, em 
face da impossibllidade de prosseguir 
seus trabalhos, na vigência da atual 
Emenda Constitucional n.0 1. Os fatos 
narrados na inclusa reportagem do 
grande matutino brasileiro explicam 
a presente indicação, eis que esse é o 
único recurso que ainda resta à Opo
sição para apuração da verdade, na 
ausência de número para constituir 
Comissão de Inquérito e em face das 
disposições regimentais que mandam 
arquivar os pedidos de informação que 
não logram o favor da resposta do 
Executivo. A constatação do que real
mente ocorre em Crenaque poderá su
gerir à douta Comissão de Constitui
ção e Justiça proposição que discipli
na a recuperação dos índios delin
qüentes e certamente ajudará o Go
verno em seu empenho de contraditar 
os que, no estrangeiro, constantemente 
acusam o Brasil de sistemática politi
ca de destruição dos remanescentes 
indígenas do País. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 
1972.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -A indicação lida será pu
blicada e, em seguida, despachada à 
Comissão de Justiça. 

Devendo realizar-se no próximo dia 
1.0 de setembro as solenidades que 
marcarão a participação do Congres
so Nacional nas Comemorações do 
Sesquicentenário da Independência, 
esta Presidência propõe ao Plenário 
não seja realizada Sessão do Senado 
naquele dia. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, é 
considerada aprovada a proposta da 
Presidência. Assim sendo, não será 
realizada Sessão do Senado na pró
xima sexta-feira. 

Esgotada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12, 
de 1972 (n.0 674/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dispõe 
sobre a inscrição em prova de ha
bilitação à livre docência (incluí
do em Ordem do Dia em virtude 
do disposto no art. 196, inciso m, 
alínea a do Regimento Interno), 
tendo 

PARECER, sob n.0 259, de 1972, 
da Comissão 
- de Educação e Cultura, !avo

rável e, dependendo de pare
ceres das Comissões de Cons
tituição e Justiça, sobre o 
Plenário, e de Educação e Cul
tura, sobre a emenda. 

A matéria teve sua discussão en
cerrada no dia 22 do corrente mês, 
com apresentação de emenda de ple
nário. 

Sobre a mesa, os pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura, que serão li
dos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 294, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 12, de 1972 (n.0 •••••• 

674-B/72, na Câmara dos Depu
tados), que dispõe sobre a inscri
ção em prova de habilitação à li
vre docência. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O Excelentíssimo Senhor Presiden
te da República encaminhou ao Con
gresso Nacional, através da Mensa
gem n.0 109, na qual invoca as nor
mas de tramitação previstas no art. 
51 da Constituição Federal, Projeto 
,de Lei, com justificativa ampla e 
convincente do Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura, visando a regular o 
direito de habilitação à docência li
vre da cátedra do ensino superior. 



-320-

A Exposição de Motivos do ilustre 
titular da pasta acolhe, em parte, a 
decisão do Conselho Federal de Edu
cação, quanto ao reconhecimento da 
necessidade de salvaguardar direitos, 
sem, entretanto, alterar a estrutura 
do Decreto-lei n.0 465, de 11 de feve
reiro de 1969, já que, é uma das me
tas altamente elogiáveis do MEC, se
gundo as palavras do ilustre Minis
tro "o aperfeiçoamento do sistema so
bre educação e cultura". E um dos 
meios imediatos, com reflexos posi
tivos na preparação intelectual dos 
universitários, é a exigência de capa
citação profissional do magistério. Daí 
a necessidade do título de MESTRA
DO ou DOUTORADO para a habili
tação à docência livre. 

Preservando os objetivos imperio
sos do citado Decreto-lei, o Exmo. Sr. 
Presidente da República enviou ao 
Congresso a referida Mensagem, com 
um Projeto de lei alterando a reda
ção do art. 4.0 do Decreto-lei sob aná
lise, e, assegurando, por mais 2 anos, 
através de um novo dispositivo <art. 
2.0 ), o direito ao que, embora sem o 
curso de Doutorado, "comprova ter 
completado, na data da publicação 
do Decreto-lei n.0 465/69, 5 (cinco) 
anos ininterruptas de magistério, de
signado na forma regimental, em es
tabelecimento reconhecido, ou 10 
(dez) anos de diplomado em curso 
superior de graduação corresponden
te". 

O Projeto de Lei teve tramitação 
normal na Câmara dos Denutados e 
foi, por fim, aprovado naqÜela Casa, 
conforme certifica a documentação 
de fls. 15. 

Remetido ao Senado, o referido 
Projeto recebeu uma emenda do emi
nente Senador Paulo Guerra, acres
centando um parágrafo único ao art. 
1,0 

PARECER 

Somos pela aprovação do Projeto, 
nos termos exatos da Mensagem. 
quanto ao seu conteúdo, por conside
rá-lo constitucional e jurídico, e, 
conseqüentemente, pela rejeição da 
emenda, que, em verdade, nada ino
va ou a.crescenta. A emenda, como 
está redigida, diz o que já está explí
cito na lei, uma vez que pretende 
equiparar para os fins do art. 1.0 do 
Projeto, "os títulos de Doutor obtidos 

em curso de pós-graduação estrutu
rados na forma da legislação ante
rior". 

Todo curso, para produzir os devi
dos efeitos, há de estar legalmente es
truturado. E o projeto não classifica 
nenhum título, no particular, quan
to à data de sua emissão. ll: claro que 
a sua expedição há de estar legal
mente assegurada, sem o que seria 
documento inidôneo. 

Entendemos, porém, data venia, 
que se aprovada a matéria pelo Ple
nário, antes de subir à sanção, deve
rá ser encaminhada à Douta Comis
são de Redação, uma vez que o art. 
2.0 do Projeto, pela sua ligação dire
ta com o dispositivo anterior, é mais 
reajustável a um parágrafo, que, no 
caso, seria único. 

Assim, concluímos pela aprovação 
d!> Projeto, por constitucional e ju
ndico e pela rejeição da Emenda n.0 

1 de Plenário. 
É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de agos
to de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - Nel
son Carneiro, com restriçõe.s - Ar
non de Mello, .com restrições - José 
Sarney - José Lindoso - Wilson 
Gonçalves- José Augusto. 

PARECER 
N.o 295, de 1972 

da Comissão de Edoe~ão e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 12, de 1972 (n.0 

674-B/72 na origem), que dispõe 
sobre a inscrição em prova de 
habilitação à livre docência. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
1. Ante a apresentação de uma 

Emenda em Plenário (n.0 1}, de au
toria do Senhor Paulo Guerra, retor
na ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 12, de 1972, 
que dispõe sobre a inscrição em pro
va de habilitação à livre docência. 

2. A emenda pretende acrescentar 
parágrafo ao artigo 1.0 do projeto. 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. São equipa
rados, para os devidos fins deste 
artigo, os títulos de Doutor obti
dos em cursos de pós-graduação 
estruturados na forma da legis
lação anterior." 
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3. Justificando a medida, assim se 
expressa o Autor: 

"Em perfeita harmonia com o es
pírito do Projeto, nada mais jus
to que se estender o benefício da 
nova lei àqueles que obtiveram o 
título de Doutor, em cursos de 
pós-graduação estruturados e mi
nistrados regularmente p e 1 as 
Universidades e anteriores ao re
gime de credenciamento ora em 
vigor. Para isso é necessário que 
a nova lei, para realizar seu ob
jetivo de justiça, conceda expres
samente a equiparação desse tí
tulo aos que forem obtidos pelos 
atuais cursos credenciados, como 
consta no Parágrafo único acres
centado ao art. 1.0 do Projeto n.O 
674." 

4. A ilustrada Comissão de Cons
tituição e Justiça, em seu parecer, 
opina pela aprovação do projeto e 
pela rejeição da emenda n.0 1 de Ple
nário, por entender que a emenda 
"como estã redigida, diz o que já está 
explícito na lei, uma vez que preten
de equiparar para os fins do art. 1.0 

do Projeto, "os títulos de Doutor ob
tidos em curso de pós-graduação e~
truturados na forma da legislaçao 
anterior". 

Ora, continua o mencionado pare
cer, "todo curso para produzir os de
vidos efeitos, há de estar legalmente 
estruturado. E o projeto não classifi
ca nenhum título, no particular, 
quanto à data de sua emissão. É 
claro que sua expedição há de estar 
legalmente assegurada, sem o que se
ria documento inidôneo". 

5. Assiste inteira razão à Comis
são de Constituição e Justiça. Os que 
obtiveram o título de Doutor, nos 
termos da legislação anterior, s~o. 
evidentemente, doutores para os f1ns 
do artigo 1.0 , que não distingue entre 
uns e outros. Desde que obtido_legal
mente o título ele é válido, nao ha
vendo razão, portanto, para fazer a 
distinção pretendida pela emenda. O 
projeto, como se encontra, ampara a 
todos os que obtiveram. o títul_o . de 
Doutor legalmente - seJa na Vlgen
cia da legislação anterior, seja na da 
atual. 

6. Ante o exposto e concordando 
com o abalizado pronunciamento da 

Comissão de Constituição e Justiça, 
opinamos pela rejeição da emenda 
n.0 1 de Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de agos

to de 1972. - Gustavo Capanema, 
Presidente- Cattete Pinheiro, Rela
tor - Tarso Dutra - Benjamin Fa
rah. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Nelson carneiro, para 
encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEffiO - (Para. 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, quando este 
projeto esteve na Comissão de Cons
tituição e Justiça, largo debate ali se 
travou e de logo ficou esclarecido que 
o objetivo da proposição oficial era 
permitir que ingressassem no corpo 
docente, principalmente das novas fa
culdades, mestres que não haviam 
conseguido a docência naquele perío
do. Sugeri então - e não tive êxito, 
Sr. Presidente - que se excluísse do 
artigo 2.0 a locução "na data da pu
blicação do Decreto-lei n.0 465, de 11 
de fevereiro de 1969". Por que, Sr. 
Presidente? Porque em breve teremos 
de votar outra lei ampliando esse 
mesmo prazo. 

Se o profissional que comprove ter 
completado 5 anos ininterruptas de 
magistério, pouco importa que estes 
5 anos tenham terminado no dia 11 
de fevereiro de 1969 ou no dia da pu
blicação da lei - ao contrário, se fos
se na data da publicação da lei, que 
os 5 anos se tivessem completado -
não seria um professor mais atuali
zado do que o que completara em 1969 
e que pOOia ter deixado de continuar 
ensinando neste período. 

Também não se compreende a exi
gência dos 10 anos de diplomado em 
curso superior e graduação corres
pondente, nem se compreende que se· 
jam apenas os que tenham comple, 
tado 10 anos em fevereiro de 1969. Se 
estes 10 anos foram completados em 
1972, o que prova é que este profissio
nal está em atividade, mais ao cor
rente do que acontece no desenvolvi
mento da ciência. 

Não se compreendiam, portanto, no 
texto da lei, estas restrições apenas 
àqueles que, na data da publicação do 
Decreto-lei 465, de 11 de fevereiro de 
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1969, tivessem 5 anos ininterruptas de 
magistério ou 10 anos de diplomado 
em curso superior e graduação corres
pondente. 

O razoável é que esta restrição se 
retirasse, e se asse~;urasse a todos 
aqueles que tivessem 5 anos ininter
ruptas de magistério ou 10 anos de 
diplomado em curso superior de gra
duação correspondente na data da lei, 
pudesse continuar a ensinar. Agora 
não; nós vamos apenas atender a um 
grupo: aqueles que tinham esses tí
tulos antes de 1969 e que podem ser 
homens que abandonaram o magisté
rio e que, por isso mesmo, ficaram de
satuallzados. 

Acho, Sr. Presidente, que o projeto 
é útil, vem atender aos reclamos e às 
necessidades de uma grande faixa da 
população brasileira que não encon
tra professores e que passam a ensi
nar pela restrição desta lei. Mas é um 
projeto que teremos, dentro em breve, 
de reproduzir para corrigir esse erro. 
Como é um projeto governamental é 
muito difícil de emendar, mas a 
emenda seria útil, quando o prazo de
veria ser não o do decreto-lei, mas o 
da data da lei. Assim nós abriríamos 
a um maior número de pessoas capa
zes a possibilidade de integrar os qua
dros, de increver-se na prova de habi
litação à livre docência. Pois, vamos 
permitir que se inscrevam à livre do
cência apenas os que tenham comple
tado em 1969, 5 anos de magistério, 
ou em 1969, tenham completado 10 
anos de diplomado e não hoje. Por que 
os que têm 5 anos de magistério ou 
10 anos de diplomados não podem, 
quando não estamos nomeando, esta
mos apenas permitindo que se inscre
vam nos concursos? 

Por que vamos evitar que os mais 
jovens, certamente aqueles mais atua
lizados com a ciência, possam compe
tir em concurso público? 

Daí a restrição que fiz na Comissão 
de Constituição e Justiça, e que ora 
esclareço desta tribuna. Se nós que
remos renovar os quadros, não pode
mos fechar as portas aos mais novos, 
desde que provem em concurso serem 
eles os mais capazes. 

Foram essas as razões que me leva
ram a sustentar na Comissão de 
Constituição e Justiça, embora sem 
êxito, a necessidade da exclusão des
sa locução do art. 2.0 "na data da pu-

blicação do Decreto-lei n.o 465 de 
11-2-1969. Estendia esta possibilidade 
a todos aqueles que, na data da ins
crição do concurso, tivessem 5 anos de 
magistério ou 10 anos de diplomado 
em curso superior de graduação cor
respondente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é pela cons
titucionalidade e juridicidade do pro
jeto e pela rejeição da emenda. 

O Parecer da Comissão de Educa
ção e Cultura é contrário à emenda. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o projeto apro

vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 12, de 1972 

(s.o 614-B/1?., na Casa de ori,;em) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESmENTE DA JtEPtrBI.ICA) 

Dispõe sobre a inscrição em 
prova. de habilitação à livre-do
cência. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O título de Doutor obtido 

em curso credenciado de pós-gradua
ção, constitui requisito para a inscri
ção em prova de habilitação à livre
docência, ressalvados os direitos dos 
atuais docentes-livres. 

Art. 2.o Durante o prazo de 2 (dois) 
anos, contados da publicação desta 
lei, admitir-se-á a inscrição em prova 
de habilitação à livre - docência de 
candidato que, não preenchendo o 
requisito do artigo anterior, comprove 
ter completado, na data da publica
ção do Decreto-lei n.0 465, de 11 de 
fevereiro de 1969, 5 <cinco) anos inin
terruptas de magistério, designado na 
forma regimental, em estabelecimen
to reconhecido, ou 10 (dez) anos de 
diplomado em curso supe:::-~or de gra
duação correspondente. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se o art. 4.o do 
Decreto-lei n.0 465, de 11 de fevereiro 
de 1969, e demais disposições em con
trário. 
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O SR. PRESID3NTE (Carlos Lin
denberg) - Passa-se à votação da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 

~ a seguinte a emenda rejei
tada: 

EMENDA N.0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 12, 
de 1972 (n.0 674/72, na Casa de ori
gem) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 1.0 
do Projeto. 
..................................... 

"Parágrafo único. São equipara
dos, para os devidos fins deste 
artigo, os títulos de Doutor obti
dos em curso de pós-graduação 
estruturados na forma da legis
lação anterior". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com a suges
tão da Comissão de Constituição e 
Justiça, a matéria vai à Comissão de 
Redação. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 19, 
de 1972 (n.O 717-A/72 na Casa 
de origem>, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que 
acrescenta parágrafo ao artigo 
131 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decre
to-lei número 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

271, de 1972, da Comissão 
- de Legislação SociaL 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

~ o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 19, de 1972 

(N.o 717-A/72, na Casa de origem} 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESmENTE liA REPÚBLICA) 

Acrescenta parágrafo ao art. 
131 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o parágrafo único do art. 

131 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada · pelo Decreto-lei 
n.o 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, 
passa a constituir o § 1.0 do referido 
artigo. 

Art. 2.0 Fica incluido no art. 131 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, o § 2.0, com 
a seguinte redação: 

"§ 2.0 Nas mesmas condições e 
atendidos os mesmos requisitos 
do parágrafo anterior, caberá ao 
dirigente do órgão ao qual per
tençam empregados não-sindica
lizáveis formular a solicitação ao 
Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social." 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, a redação 
final do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 12/72, constante da Ordem do Dia 
de hoje e aprovado pelo Plenário, a 
qual, se não houver objeções, nos 
termos do parágrafo único do art. 
358 do Regimento Interno, será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

~ lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 296, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 12, de 
1972 (n.0 674-B, de 1972, na Casa 
de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei da Câmara 
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n.0 12, de 1972, que dispõe sobre a 
inscrição em prova de habilitação à 
livre-docência. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto 
de 1972. - Antônio Carlos, Presidente 
- FUinto Müller, Relator - Danton 
Jobim - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 296, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 12, de 1972 
(n.o 674-B, de 1972, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a ins
crição em prova de habilitação à 
lhTe-docência. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o O título de Doutor, obtido 

em curso credenciado de pós-gradua
ção, constitui requisito para a inscri
ção em prova de habilitação à livre
docência, ressalvados os direitos dos 
atuals docentes livres. 

Parágrafo único. Durante o prazo 
de 2 (dois) anos, contados da publi
cação desta lei, admitir-se-á a ins
crição em prova de hab1litação à 
livre-docência de candidato que, não 
preenchendo o requisito deste artigo, 
comprove ter completado, na data da 
publicação do Decreto-lei n.O 465, de 
11 de fevereiro de 1969, 5 (cinco) anos 
ininterruptos de magistério, desig
nado na forma regimental, em esta
belecimento reconhecido, ou 10 (dez) 
anos de dipl<>mado em curso superior 
de graduação correspondente. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se o art. 4.o do 
Decreto-lei n.O 465, de 11 de fevereiro 
de 1969, e demais disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, também, 
requerimento de dispensa de publi
cação da redação final que acaba de 
ser referida e que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 97, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de pu
blicação. para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 

de Lei da Câmara n.o 12, de 1972 (n.o 
674/72, na Casa de origem), que dis
põe sobre a inscrição em prova de 
habilitação à livre-docência. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to de dispensa de publicação, passa
se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada . 
Em votação. 
Os SenhC\res Senadores que apro

vam a redação final queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto 

irá à sanção . 
Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Guido MMdin, orador inscrito. 
O SR. GUIDO MONDIN - (Pronun

cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, conforme anunciado, há pou
cos momentos, o Congresso Nacional, 
participandC\ intensamente das come
morações do Sesquicentenário da In
dependência, vai realizar, na sexta
feira próxima, dia 1.0 de setembro, ou 
seja, o primeiro dia da Semana da Pá
tria dentro do Sesquicentenário, um 
programa de densa significação, nu
ma simbiose de civismo e de fé, tal 
qual convém à nossa terra cristã. 

Trago aqui a minha manifestação 
pessoal e, para fazê-lo, debruçadC\ na 
História, impressionei-me com os li
neamentos espirituais da Independên
cia, que fui surpreendendo na medita
ção dos fatos e registrando na evidên
cia dos acontecimentos. Permito-me, 
assim, convidar os colegas para acom
panharem o meu pensamento, quiçá 
nos encontrando neste sentir da His
tória. 

Certa feita, em Amsterdam, num 
inesperado debate, perguntava-me 
uma autoridade local se outra não 
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seria a fisionomia do Brasil caso os 
holandeses tivessem conseguido não 
apenas conservar-se em nossa terra 
mas substituíd(\ os portugueses em to
da a exteru;ão. 

Evidentemente, entendi o sentido 
da indagação e respondi que, do pon
to de vista de um desenvolvimento 
mais acelerado, talvez o admitisse, 
mas quanto à formação de nossa na
cionalidade, não, porquanto (\ tempo 
e a História haviam demonstrado que 
dificilmente outro povo, outra cultura 
e outros valores poderiam nos legar 
tanto quanto o fizeram os portugue
ses. E invocava, nos meus argumen
tos, aspectos como a docilidade, a cor
tesia, a hospitalidade, os sentimentos, 
a ausência de preconceitos raciais, os 
costumes, a universalidade, enfim, que 
integram o caráter brasileir(\, que se 
teriam decomposto ou pelo menos não 
tão marcantes seriam sob outras in
fluências. 

Entre outros momentos inesquecí
veis de minha vida, recordo um diá
logo que mantive com o Papa João 
xxm, quando o grande Chefe da 
Igreja me lembrava que, mercê da
quelas mesmas qualidades, estava o 
Brasil fadado a ser vanguardeiro no 
mundo, nos caminhos da paz e da jus
tiça social. Acrescentava S. Santidade 
que o nosso caráter e as nossas po
tencialidades indicavam toda a gran
deza do n(ISSO destino. 

Quando nos aproximamos das 
culminâncias dos atos comemorativos 
do Sesquicentenário da nossa Inde
pendência, e chegam à nossa terra os 
restos mortais daquele a quem estava 
determinado traduzir e personificar 
num dado m<'mento e numa excla
mação o grande anseio de um povo 
novo. faz-se oportuno penetrar a ma
ravilhosa tessitura da História, na in
terpretação dos fatores psicológicos 
que atuaram nos fatos ooorridos e a 
compreensão do sentido moral que 
presidiu ao processo de formação da 
nacionalidade. 

Nesse afã, o relato burocrático dos 
acontecimentos apaga-se para que 
cintilem o espírito vitalizador da al
ma de uma Nação e aqueles agentes 
humanos que o encarnaram no pas
sado, projetando-se no presen~e. e ~
mando para o futuro na part1c1paçao 
de outros numes. 

Exalto cada iniciativa que, esten
dendo-se P<'r todos os quadrantes, es
tá marcando as comemorações do Ses
quicentenário da nossa Independência 
com um sentido formidável de reavi
vamento das nossas tradições. Real
mente, não haverá verdadeiro sen
timento de amor à Pátria se nã(\ cui
darmos de amalgamá-lo nesse culto. 

Este gesto de Portugal, aquiescen
do ao nosso pedido, consentindo em 
entregar os despojos de D. Pedro I 
ao Brasil. alinha-se nos parãmetr(\5 
de um entrelaçamento multissecular 
e tem assim o que eu chamaria de 
uma opulenta e sublime força gené
tica, que culmina· por orgulhar-nos 
de nossa procedência. 

Comecemos por lembrar que a His
tória do Brasil não pode separar-se 
da História de Portugal. Há con
siderações pretéritas que devemos 
conservar à tf.\.na neste propósito, co
mo assinala eminente pensador bra
sileiro: 

"Os motivos da fundação da Mo
narquia Lusitana; a doutrina po
litica da Idade Média portugue
sa; a concil1ação dos valores imu
táveis do medievalismo com os 
valores que distinguem (\ espírito 
da Renascença; a transplantação 
para o Brasil da civilização pe
ninsular; a supervisão dos Reis 
em referência ao Novo Mundo; a 
ação dos missionários na implan
tação do Cristianismo em nossas 
plagas; a verdadeira osmose inte
lectual do Século XVIII, que le
vou brasileiros a ocupar altos pos
tos no magistério e na adminis
tração da Metrópole e trouxe à 
nossa terra portugueses de lidi
mo valor; o fenômeno posterior 
de diferenciação do nosso grupo 
humano, determinando a nossa 
independência; o intercâmbio cul
tural dos dois povos no transcurso 
do Século XIX; a unidade do nos
so destino histórico - de Portu
gal e Brasil - e a própria unida
de dos povos ibéricos, nesse mes
mo destino de sustentar a Cruz 
de Cristo nos quadrantes do mun
do" (Plínio Salgado). 

Cumpre-me e apraz-me repetir, em
bora seja originário de outra ances
tralidade, que os brasileiros devem or
gulhar-se de sua origem - e foi quan
do argumentei com o holandês que em 
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sua própria terra pretendia conven
cer-me de que outras seriam as nos
sas condições se a nossa civilização 
se tivesse desenrolado sob influência 
batávica. 

Viemos de Portugal e se dele viemos 
nossa história começa com D. Afonso 
Henriques fundando a Monarquia Lu
sitana. O espírito lusíada brilhava 
na retina de Pedro Alvares Cabral ao 
divisar a terra nova, na porta mesma 
que se abria para a dilatação da fé 
e do Império. 

Mas, lembremos o instante peregri
no. Aguardava o descobridor- desde 
quando. quem sabe? - uma raça mo
rena, já numa oferta de caldeamen
tos. O autóctone como que sabia ser 
o sangue que chegava àquele que 
convinha para a projeção de nova es
tirpe. Descendemos - vamos dizer 
muitas vezes, vamos dizer sempre -
de um grande povo. Como diz o pen
sador brasileiro já citado. 

"um povo de cavaleiros, de heróis 
e de santos, que participou valen
temente da Epopéia da Recon
quista, iniciada desde a queda do 
Império Visigótico e da Domina
ção Arabe, pelos guerreiros de Pe
láglo, na batalha de Covadonga; 
um povo cujas raízes remotas se 
encontram na resistência de Vi
riato aos romanos; um povo que 
surgiu na História Contemporâ
nea, alçando bem alto a Cruz de 
Cristo; um povo que se ilustrou 
nas guerras de Marrocos, detendo 
com as suas espadas a onda mu
çulmana que ameaçava a Euro
pa; um povo que se lançou no 
Oceano, desvendou os mistérios 
da Africa, revelou as ilhas atlân
ticas, atingiu o Mar das índias, 
alcançou o Pacífico, enfunou as 
velas nos Cinco Oceanos, revelan
do o Mundo à Europa e revelando 
o Evangelho ao Mundo" - (Plí
nio Salgado) . 

O holandês que, em Amsterdam, me 
lembrava que os primeiros portugueses 
que aqUi ficaram eram homens da 
pior espécie na maior parte degreda
dos, repetia o erro de alguns historia
dores. A verdade é que os deportados 
não o eram por crimes comuns e sim 
por motivos politicas, e há mais, por
que "numerosos foram os lusitanos da 
mais nobre linhagem que se passaram 

às terras do Brasil já no Século XVI, 
espontaneamente, com o espírito re
nascentista da aventura magnífica". 

Vencendo vi~issitudes, Portugal po
voou a nossa Patria, defendeu seus di
reitos patrimoniais contra a cobiça de 
outros e preservou o imenso território 
que haveria de legar-nos no alvorecer 
do Século XIX. 

Desde esse tempo, outros povos, ou
tras raças vieram colaborar conosco 
na construção e no engrandecimento 
de nossa Nação, e se porventura ou
tras influências se fizeram sentir, 
subordinaram-se também ao espírito 
criado pelos que antes povoaram a 
terra, esse espirita universalista que 
tanto distingue o grupo lusiada ple
no de compreensão humana, capaz de 
imprimir um forte sentido nacional à 
sua cultura, sem preconceitos ou ex
clusivismos nacionalistas exagerados. 

O Brasil herdou esse espirita num 
processo semelhante a uma destilação 
sentimental. Diremos que a nossa 
independência iniciou-se com o des
cobrimento. Como que o potencial 
telúrico, as extensões tropicais, anun
ciavam aos que viessem o que acon
teceria com a ocupação da terra. Não 
seríamos Macau ou Goa, nem Timor, 
nem Angola, nem Moçambique, em
bora Portugal tenha ali também rea
lizado milagres de identificação. 

O consórcio do homem e da terra 
produziria aqui, como fatalidade o 
rebento prodigioso da emancipaÇão. 

A diferenciação que se operaria nos 
grupos humanos evoluiria para um 
desenla~e de teor politico, mas não 
desataria os laços sentimentais, por
que estes entranhavam as consciên
cia:;. Estava ~scrito que um portu
gues declarana a independência do 
Brasil Cuidemos dessas razões e en
contraremos a explicação humana 
para a humana condição de D. Pe
dro I quando lhe surpreendemos a 
dúbia conduta que um dia o levaria 
à abdicação. 

Podemos configurar em D. Pedro a 
própria história da transubstancia
ção social luso-brasileira. A marcha 
dos acontecimentos até a nossa inde
pendência revela a princípio a exclu
siv3: marca lusitana, pouco a pouco, 
porem, recebendo, como numa catar
se, a contribuição nativa até que esta 
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se expressaria, plena, em nova e de
finitiva composição. D. Pedro I, nas
cido em Portugal, aqui se fazia adul
to nessa mescla de assimilações. O 
desenvolvimento social se sintetiza
ria num homem, tivesse ele atuado 
ou não em tal propósito, tivesse ou 
não se empolgado ele com o ideal da 
independência. 

O Grito do Ipiranga não poderá ja
mais ser interpretado como uma sur
presa, um improviso da história. Há 
nele a sazonada expressão de três 
centúrias de desenvolvimento de uma 
idéia, em muitos talvez não sentida, 
mas viva em acontecimentos mar
cantes, palpáveis e impalpáveis. 

Sem nos referirmos de logo a ma
nifestações mais tangíveis do nativis
mo, o estudo de dois grandes episó
dios nos fala daquela destilação a que 
já me referi. Então lembro a epopéia 
das Bandeiras. Nela o que vejo, an
tes de mais nada, é a vocação lusita
na dos descobrimentos. O esforço 
hercúleo dos bandeirantes era a con
tinuação, por terra, da audaciosa bus
ca do desconhecido pelos navegado
res no mar. 

O portentoso património possuído 
tinha de ser conhecido. 

A marcha das Bandeiras não tem 
paralelo na história de nenhum ou
tro povo. 

Já aí, porém, o espírito dos homens 
deixava-se encharcar do espírito da 
terra. Perlongando o curso dos rios, 
galgando as serras, violentando as 
florestas, fundando povoações, desde 
a costa litorânea às barrancas do 
Guaporé, do Paraguai, do Paraná, 
atingindo as cabeceiras do Rio Ne
gro -os caminhantes já não carre
gavam consigo apenas intenções por
tuguesas, mas era a própria terra no
va que neles se entranhava e um no
vo sentimento, talvez imperceptível, 
se instalava nas almas. Uma outra 
pátria se surpreendia e se anuncia
va na paisagem, nas distâncias, no 
âmago dos homens. Nas noites de pe
sado silêncio dos sertões longínquos, 
o canto soturno das aves e o rugir 
das feras soavam como clarinadas de 
anunciação de um mundo que não 
caberia na velha Metrópole. 

A cada regresso, os relatos conta
minariam outros homens, transmitin
do-lhes as mesmas emoções, semean-

do a idéia, despertando um amor fei
to de novas dimensões e novos rumos. 
As Bandeiras, visando ao conhecimen
to pleno da terra descoberta, num ar
remesso de posse, faziam-se gérmen 
de uma determinação que mais tarde 
se traduziria num gesto definltlvo. 
Mas tinha de ser assim, com vagar, 
uma Pátria nascendo de outra Pá
tria, uma personalidade nova valori
zando os próprios valores de que pro
vinha. A Nação brasileira, antes de 
configurar seu Poder Nacional, bus
cava-se em anímicas construções, 
consubstanciando essências que em 
outras civilizações demandaram ml
lênios. 

Já com outro teor, mas determi
nando novas previsões em tomo de 
uma perspectiva que se fazia nítida, 
manifesta-se com eloqüência o que 
ocorre na expulsão do invasor holan
dês. O fato histórico, em si em tudo 
anunciando que dentro em breve nos
sa Pátria iria despertar com consci
ência de Nação, sendo um feito de
senrolado sob a égide lusitana, en
tretanto já conduzia toda a marca 
da terra, a substância candente das 
forças que emanam da natividade. O 
poder das armas e a estratégia luso
brasileiras encontravam sua !orça 
maior naquela consciência que, antes 
de ser uma reação contra a nossa 
condição de colónia, era o atendi
mento a um destino, que se expres
sava, congênito, no próprio descobri
mento do Novo Mundo. 

Portugal, muito cedo, em que pe
sem as reações que se fizeram irrele
vantes no maciça dos fatos, compre
endeu que a sua grande missão, lu
minosa e sublime missão, era a de 
descobrir, criar e entregar. Descobriu 
mundos para o Mundo. Criou condi
ções para novas pátrias. Os portugue
ses que lutaram contra o invasor ho
landês viram então que a colónia ha
via feito mais do que a metrópole, 
pois que esta pouco apoiara uma 
guerra que ela não se animara a em
preender. Mas os brasileiros viram 
mais do que esse aspecto, pois ani
mava-os forças profundas que não 
assistiam aos reinóis, eis que neles, os 
nativos, fulgurava o clarão de outros 
horizontes. Escreve Capistrano: 

"Venceu o espírito nacional. Rei
nóis como Francisco Barreto, 
ilhéus como Vieira, mazombos co
mo André Vidal, índios como Ca-
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marão, negros como Henrique 
Dias, mamelucos, mulatos, carl
bocas, mestiços de todos os mati
zes combateram unânimes pela 
liberdade divina." 

Eram o Brasil. Três raças fundin
do-se nos lineamentos de uma inde
pendência que viria quase 170 anos 
depois, porque era preciso que a his
tória se tecesse sob o ritmo de outros 
acontecimentos, entrelaçando-se na 
perfeita construção do porvir. 

Esses dois aspectos da nossa histó
ria constituem o desencadeamento 
subjetivo da nossa Independência, 
porquanto outras manifestações como 
que se programavam sob esse fulcro, 
tomando nítida, pelo amadurecimen
to, a nossa aspiração, na imarcescível 
marcha dos fatos. 

Passada a euforia do triunfo sobre 
os holandeses, desentenderam-se per
nambucanos e portugueses, digladi
ando-se com furor. A Insurreição Ma
ranhense, ainda na área antes do
minada pelos holandeses, vai forman
do a corrente dos movimentos nati
vistas. Assim a chamada Guerra dos 
Mascates em Pernambuco, a dos Em
boabas, na zona das Minas, a revolta 
de Fellpe dos Santos, a Inconfidên
cia Mineira, a Conjuração Baiana. 

Todos esses movimentos foram su
focados, mas o sacrifício dos precur
sores e o sangue de cada mártir mais 
fecundaram a idéia e ela preparava, 
impávida e serena, o grande adven
to. o Grito do Ipiranga, portanto, é 
uma síntese, porque é confluência, 
desfecho e inauguração. 

A personalidade de uma nação tem 
seus momentos altos, mas eles decor
rem de um comportamento ininter
rupto na manutenção dos valores que 
a informam. 

Venho tentando dizer que a Inde
pendência do Brasil, mais do que as 
explosões nativistas, mais do que a 
mecânica dos acontecimentos políti
cos de variada ordem que para ela 
convergiram, reside em elementos es
sencialmente espirituais. Uma sim
biose singular os favorecia. De um 
lado não há a negar, o gênio lusíada, 
sua experiência, seu tato e seu trato, 
dando-lhes a base da nossa formação 
social e histórica. Esse gênio conti
nua a predominar em nossa mentali-

dade de povo "oriundo de uma raça 
de idealistas, de guerreiros, de mon
ges, de estadistas, de heróis e de san
tos, cuja característica é o sentido da 
mais ampla universalidade e cuja 
inspiração provém das mais puras 
fontes espirituais do Cristianismo". 
<Plínio Salgado). De outro lado, o 
sentimento gerado pela terra e a 
consciência de missão histórica que 
cedo se estabeleceram fixando uma 
determinação. 

É evidente que um instante como 
o da proclamação da independência 
tinha de ocorrer. Havia de formali
zar-se um dia o que já era de fato 
na realidade das consciências. A per
sistirmos como colónia ou mesmo co
mo reino unido seria enveredarmos 
para uma abstração e nenhuma abs
tração pode predominar sobre reali
dades humanas. Trezentos anos de 
Brasil haviam consolidado realidades 
novas, diferenciando inevitavelmente 
os grupos humanos, embora de es
sência comum. 

Identificava-se a personalidade na
cional brasileira. O gênio lusíada ge
rava o gênio brasileiro. Ora, "o gênio 
de um povo exprime um caráter pró
prio, um modo de ser, uma. tendên
cia vocacional, uma consciencia de 
missão histórica, uma aspiração a 
idéias que justificam a permanência 
e a sobrevivência da Nação". 

Então, "as nações nascem quando 
aquele caráter se define, aquele mo
do de ser se fixa, aquela tendência 
vocacional se revela, aquela consciên
cia se determina e aquela aspiração 
se toma o móvel das ações políticas 
dos indivíduos e dos Estados. E as na
cães definham e morrem à propor
Ção que vão perdendo o sentido de 
sua ,rópria existência e encontram 
diante de si o vazio imenso de ideais 
a serem procurados". (Plínio Salga
do.) 

Essas últimas considerações do emi
nente pensador brasileiro Plínio Sal
gado parecem adaptar-se como can
dente justificativa da nossa Indepen
dência. O 7 de Setembro sela um re
conhecimento: nos fizéramos aptos à 
emancipação, construindo os valores 
capazes de identificar nossa persona
lidade nacional. 

Não está nas intenções desta di
gressão fazer história e daí não dis-
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tingulr, no plano das grandes parti
cipações humanas, os homens que in
tegraram a Independência, nem mes
mo o Patriarca, embora ele configure 
exatamente o gênio brasileiro a im
pulsionar o gesto português para que 
a separação política dele partisse co
mo derradeira e profundamente ex
pressiva compreensão lusíada diante 
do imperativo brasileiro. 

A independência política não com
preendia o sacrifício dos sentimentos. 
O legado português far-se-ia presen
te sempre pela integração do Brasil 
na história dos seus Maiores. Preci
samente porque Portugal soubera 
transmitir-nos as suas virtudes é que 
o nosso comportamento não extra
vasava da conquista de um anseio, 
sem macular a unidade do nosso des
tino histórico. 

O ponderável e o imponderável, o 
tangível e o intangível fixavam-se 
num português para a atitude extre
ma. D. Pedro I a tudo encarnaria. A 
voz que gritou o "Independência ou 
Morte" tinha de ser portuguesa, mas o 
espírito que a influenciava tinha de 
ser brasileiro. Num mesmo homem 
duas expre&Sões convergindo para um 
Império Novo. 

Há perguntas que se nos oferecem: 
por que ao cabo de trezentos anos, um 
português e não um brasileiro seria 
levado à grande decisão? Por que, 
contra o comum dos fatos. a inde
pendência viria sem o recurso a for
midáveis levantes bélicos? Sondemos 
os acontecimentos que precederam à 
decisão e teremos a resposta. mas 
muito mais a resposta há naqueles 
fatores essencialmente espirituais que 
tomaram a independência a resultan
te natural de uma evolução inexorá
vel. 

Esses mesmos fatores também ex
plicariam o que perdura até hoje e, 
mercê de Deus, há de perdurar para 
todo o sempre: a unidade brasileira. 
Ainda não li nem ouvi, por mais que 
se escrevesse e falasse, uma inter
pretacão capaz de corresponder às 
dimensões dessa maravilhosa expres
são psicossocial na América e no Mun
do. 

O Brasil está fadado a ser van
guardeiro no mundo nos caminhos da 
paz e da justiça social, disse-me o 

Papa João XXIII e talvez seu pen
samento se voltasse para este exem
plo de homens que conseguiram for
mar uma raça, não pelo sangue, não 
pelos caracteres étnicos, mas pela 
alma. Tão forte é essa construção 
anímica que, em pouco, qualquer 
ádvena, aqui chegando, entrega-se e 
integra-se ao meio, absorvido pela 
participação. Aquele sentimento que 
um dia luziu nas almas tanto quanto 
brilhava nas armas dos combatentes 
contra a invasão holandesa, aquele 
misterioso despertar de espíritos an
te as forças telúricas quando as Ban
deiras se adentravam pelas exten
sões imaculadas, surpreendem tam
bém os alienígE:nas que hoje aqui 
chegam para conviver. Definham a 
Psicologia e a Sociologia, fenece toda 
a Ciência na busca de explicações, 
para que se exaltem e imperem na 
intuição e na inteligência indagações 
teológicas. 

Aí então podemos penetrar a pre
sença, na convergência dos fatos, do 
jovem Bragança, o português que ln
sondáveis desígnios obedecia para 
marcar o "talvez" da história brasi
leira nas mesmas águas de Portugal. 

Por que D. Pedro se pelo menos até 
a Regência fora um displicente, pra
zerosamente entregue aos arroubos da 
juventude? De quem seria instrumen
to, então, no desempenho de tão gran
de missão em nossa história? Dos pa
triotas libertadores há tanto tem
po empenhados numa luta de que ele 
não participava, ou dos desígnios de 
Deus, que dirige o destino dos povos? 

Por que D. Pedro? Uma vida até 
então feita de amores, de impudentes 
rondas pelas senzalas, de desmesura
dos atendimentos a impulsos de abor
recimento às etiquetas palacianas? 
Havia mais, nesse quadro pessoal de 
vacilações e excentricidades, porque 
uma constante, nela, ressaltava: sua 
obstinação, ora implícita, ora expli
cita, de realizar seus direitos de her
deiro presuntivo da Coroa portugue
sa. Contudo, para ele estava reserva
do o desfecho libertário. 

Uma associação, em que se guar
dam as proporções, vem à mente. Um 
outro Pedro, muitos séculos antes, fo
ra também de natureza vacilante, ca-
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paz mesmo de negar e trair, mas a 
ele foram entregues as chaves da 
Igreja. 

Quer-se que o jovem Regente, mes
mo cumprido o grande gesto, embora 
seu temperamento ardente, agia 
calculadamente. Seu atendimento às 
circunstâncias e a um imperativo in
sopitável não passaria de uma tran
sição a fim de garantir para si a ter
ra que pretendia unir novamente à 
antiga Metrópole quando subisse ao 
trono português. Ele não esquecia a 
recomendação paterna: "Pedro, se o 
Brasll se separar, antes seja para ti, 
que me hás de respeitar, do que para 
alguns desses aventureiros". 

Com tudo isso, as chaves da eman
cipação lhe haviam de ser entregues. 
Nenhum dos chefes da primeira hora 
seria chamado, senão ele, para que se 
cumprissem os estranhos desígnios que 
fogem à percepção humana. O grito 
emancipador teria de partir de al
guém que configurasse a permanente 
osmose luso-brasileira, no instante 
maior em que ela derivava agora para 
sua projeção no tempo como Florão 
da América. Se a independência não 
estava até então nos planos do Bra
gança, a ele coube encarnar o gran
de sonho e isto basta. 

Sr. Presidente, nobres colegas, o 
Sesquicentenário desses acontecimen
tos tem de reavivar tudo. O Estado 
Ético que se desenvolve atento a to
das as manifestações da sociedade de 
que é delegado, tem de emprestar todo 
seu empenho no sentido de uma for
mação sólida do pensamento e dos 
sentimentos brasileiros, na preserva
ção da nossa cultura, onde o culto às 
tradições tem preponderância. 

Sei que é difícil isto, Sr. Presiden
te, terrivelmente difícil, vamos dizê-lo 
a seguir: Os que se debruçam sobre 
os sintomas do nosso tempo não estão 
tranqüilos. Vivemcs no Brasil uma 
hora positiva de construção, mas ante 
a afirmação de muitos, muitos outros, 
demais talvez, são os que definham 
nas indefinições melancólicas, inape
tentes, insensíveis, falhos de capaci
dade de comoção, sem expressões de 
vontade. Vegetam, alheios a tudo, 
neles desaparecendo quaisquer entu
siasmos expansivos e determinações 
provindas da alma. Insensíveis, con
formam-se com uma horizontalidade 

monótona, entregues à vulgaridade 
dos fatos de superfície, tão do gosto 
das inteligências primárias. Não dis
tinguem os entendimentos infantis 
dos indivíduos vulgares da ação cons
trutiva das mentalidades poderosas. 
Nesse passivo fatalismo, preferem a 
mesquinharia das intrigas, pouco lhes 
importando os destinos da própria 
terra em que nasceram. Quando mui
to, fazem-se espectadores neutros, 
sem nenhum compromisso com as 
questões que estão a alertá-los para 
a participação. 

Por isto, esta é uma hora para os 
lidadores, os ativos, os afirmativos, os 
guiados pela inteligência e os impul
sos subjetivos. A eles cabe desdobra
rem-se sem exasperar-se inutilmente 
em face da conduta dos amorfos e 
opacos. 

O sesquicentenário da nossa Inde
pendência enseja um chamamento 
vigoroso às consciências, com preo
cupação maior ante os empedernidos. 
É preciso dizer-lhes que a tradição 
é o caráter da Nação, pois perdê-la é 
perder a memória, "é o embruteci
mento que prepara o homem, como 
as coletividades humanas para a 
abdicação de toda a liberdade e a 
extrema degradação dos cativeiros 
políticos, econômicos e morais". É 
preciso ensinar-lhes que as Nações 
estão sujeitas a desgaste e à desinte
gração se os que a compõem se ne
garem a participar febrilmente da 
vida nacional, sem o que não cons
truiremos um Brasil consciente, em 
que o binômio segurança e desenvol
vimento seja mais do que razões de 
regime, mas uma determinação cole
Uva, plena do espírito que presidiu a 
formação da nacionalidade. 

A atualidade e a permanência do 
luso-brasileirismo estão nítidas na 
carta que o Presidente português es
creveu ao Presidente brasileiro a res
peito da transladação dos restos mor
tais de D. Pedro I para a terra que 
emancipara. Nela o Almirante Amé
rico Thomaz refere-se à "efeméride 
que vamos celebrar". A expressão é es
pontânea. Só ela explicaria toda a 
maravilhosa gênese da unidade espi
ritual luso-brasileira. Há quatrocen
tos e setenta e dois anos do desco
brimento e há cento e cinqüenta anos 
da separação política, Portugal parti
cipa do Sesquicentenúrio da Indepen-
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dência como festa também sua. Ná<> 
será preciso sequer aprofundarmo-nos 
mais no sentido dessa espontaneidade, 
porquanto este trecho da aludida car
ta o faz por nós: 

"Anseio histórico do Brasil, que 
nós os portugueses não desconhe
cíamos, se mais cedo não o aten
dêramos, não foi porque os gover
nantes deste País o não tivessem 
por natural ou porque o vosso de
sejo nos não lisonjeasse. mas, ci
dadão de duas nações. símbolo de 
tão altos valores, herói comum de 
duas pátrias, ao Rei D. Pedro IV 
de Portugal, que a uma das nos
sas cidades legou o coração, nata
ralmente os têm apegados os por
tugueses. Consideramos, toda via, 
nesta hora em que nos empenha
mos, mais ainda do que em qual
quer outra, na construção efetiva 
da comunidade luso-brasileira, que 
a morada definitiva no Brasil dos 
restos mortais do seu primeiro 
Imperador constituirá mais um 
ponto de convergênci~, um noyo 
símbolo de indiscut1vel coesao 
pois que, se venerar em sua terra 
um herói comum, estará o povo 
brasileiro em cada momento a 
reafirmar elos comuns por ele 
representados." 

Portugal nos transfere agora os de
sejados despojos do nosso primeiro 
monarca, como nos transladou um 
dia seu gênio, sua cultura. seu espí
rito, sua fé, para que esses valores, 
bafejados de sol tropical, construíssem 
o nosso mundo. 

Que comovedor exemplo, que como
vedor simbolismo, porém, prossegue 
em tudo. Aqui temos para todo o 
sempre o galhardo Bragança. mas f~
cará em Portugal, numa de suas cr
dades, o coração que outrora pulsara 
por entre mil emoções. Teria de ser 
assim. Tem de ser assim. Nossa in
dependência não compreendia, já o 
disse, o sacrifício dos sentimentos _que 
uniam, como unem, as duas naçoes. 
Aquele que um dia dividir~ seu co
ração por entre a inquietaçao de ho
ras decisivas, deixa parte de seus res
tos à terra em que nasceu e morreu. 
É como se na grandiloqüência mís
tica do fato, seu ser, redivivo, persis
tisse em abranger duas pátrias para 
que a sua comunhão seja eterna. 

Num mundo de atrozes divisões, de 
brutalidades inumanas, de materialis
mo sem entranhas, há na grandeza 
do que se passa entre o Brasil e Por
tugal um sublime e incisivo lembrete 
a outros povos sobre como devem con
duzir-se as nações na busca da per
dida fraternidade. 

Há de ser no retorno às fontes es
pirituais que se encontrará a paz. 

Com a presença e permanência pe
rene dos despojos de D. Pedro I em 
terra brasileira, as comemorações do 
Sesquicentenário da nossa Indepen
dência alcançam culminâncias. 

Parece-nos agora reviver toda a 
história, :ecompondo a vida daquele 
que fora designado para selar um ins
tante supremo na trajetória de um 
povo que quer ser livre e ver livres os 
povos todos da terra, a fim de que 
cada homem possa realizar-se na sua 
intangibilidade, que vem de Deus. 

Voltou para nós D. Pedro I, para 
descansar agora na mesma terra que 
deixou faz tanto tempo. Tudo nela 
expandiu-se, se fez grande e vigoroso. 
E ele aqui estará, não mais para a 
bravura de um gesto imperecível, mas 
como se sentisse no eco do seu brado 
que esta expansão, esta grandeza e 
este vigor somente foram possíveis 
pela herança do humanismo lusitano, 
que se demora, Sr. Presidente e meus 
nobres colegas, no fundo de todas as 
realizações brasileiras. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, todos sa
bemos da grande importância do fol
clore - de que o nosso País é tão ri
co - não apenas para estudos socio
lógicos, como sob os mais variados 
aspectos. Daí o esforço com que o 
Governo, através de seus órgãos com
petentes, estimula a pesquisa, o es
tudo e a conservação de nossas va
riadas tradições folclóricas, que tan
to enriquecem a cultura e a litera
tura em nossa terra. 

Fácil, assim, avaliar a satisfação 
com que registro nesta Casa ter o 
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historiador, crítico e biógrafo sergi
pano, Dr. Jackson da Silva Lima, 
vencido o Concurso Sílvio Romero 
conquistando o prêmio nacional dé 
pesquisa folclórica a que concorre
ram destacados estudiosos do assun
to em todo o Pais. 

Pesquisador incansável, à busca de 
elementos que enriqueçam os estudos 
folclóricos do Brasil, Jackson da Sil
va Lima tornou-se vitorioso com o 
trabalho "Romanceiro em Sergipe", 
em que colocou o resultado de exaus
tivos e incessantes pesquisas sobre 
músicas folclóricas em todo o Estado 
de Sergipe. 

Bastaria o que já expus, para o re
gistro que ora faço. Mas, Jackson da 
Silva Lima é, também, historiador 
crítico literário e biógrafo, com im~ 
portante obra publicada. É autor de 
uma excelente História da Literatura 
Sergipana, em oito volumes, bem co
mo de cuidadosos trabalhos biográ
ficos sobre poetas e escritores de re
nome, que Sergipe tem dado ao 
Brasil em tão elevado número. 

De familia pobre, estudou com 
grande dificuldade, formando-se Ba
charel pela Faculdade de Direito de 
Sergipe. Chefe de Gabinete da Jus
tiça Federal, dedica o tempo disponí
vel a seus incessantes estudos e com 
especial carinho, às pesquisas sÓbre o 
folclore, onde o seu trabalho é vasto 
e importante e, em grande parte 
ainda inédito. ' 

Congratulando-me com o escritor 
e amigo, que é Jackson da Silva Li
ma, expresso a satisfação com que 
recebemos, no meu Estado, a vitória 
de ilustre conterrâneo em concurso 
nacional sobre pesquisa folclórica. 
Expressão desse regozijo foi a home
nagem que o Conselho Estadual de 
Cultura prestou na última segunda
feira, em sessão especial, ao emérito 
folclorista sergipano, presentes todos 
seus membros, quando foi saudado 
pela presidente Núbia Marques, des
tacando ainda os méritos do home
nageado os conselheiros Amaral Ca
valcanti, Luis Eduardo Costa e Se
verino Uchoa. Em seu agradecimen
to, Jackson da Silva Lima afirmou 
que o folclore sergipano e nordestino 
é dos mais ricos, necessitando ape
nas de mais pesquisas para que se 
torne conhecido nacionalmente fri-

' 

sando o grande interesse existente no 
Rio e em São Paulo pelo folclore nor
destino. 

Sr. Presidente, mais notável do 
que o êxito que acaba de alcançar, 
conquistando o prêmio nacional Síl
vio Romero para pesquisas sobre fol
clore, será o que o ilustre sergipano 
ainda dará ao nosso Estado e, assim, 
ao Brasil, aumentando de muito sua 
já importante contribuição para o 
engrandecimento cultural de nosso 
Pais e, de forma muito especial, o 
conhecimento de nosso rico e variado 
folclore. 

Jackson da Silva Lima é, conforme 
vimos, mais um escritor sergipano 
que se projeta no cenário nacional, 
mantendo, como tantos outros, a 
magnífica tradição intelectual de 
Sergipe, que tão inesquecíveis e 
grandiosos nomes tem proporcionado 
ao Brasil, sendo bastante recordar, 
neste momento, entre muitos outros 
as figuras de Tobias Barreto, Sílvio 
Romero, Hermes Fontes, Jackson Fi
gueiredo, João Ribeiro, Laudelino 
Freire, Gilberto Amado e Anibal 
Freire - autênticos gigantes das le
tras e do pensamento brasileiros que 
o meu Estado tem dado tão copio
samente ao Brasil. (Muito bem!) 

Outro assunto, Sr. Presidente, me 
traz também a esta tribuna. 

Estive presente à instalação do Se
minário de Avaliação do Desenvolvi
mento Agropecuário do Nordeste, 
ocorrida no último domingo, à noite 
em Aracaju. Trata-se de mais umá 
iniciativa de fôlego adotada em meu 
Estado, por iniciativa de sua Assem
bléia Legislativa, visando o estudo de 
problemas de relevância para Sergi
pe e todo o Nordeste, que ganha es
pecial alcance pelo estreito sentido 
de colaboração com o patriótico Go
verno do eminente Presidente Gar
rastazu Médici, que inspirou e orien
ta aqueles que tomaram decisão tão 
importante e que conta com a pres
tigiosa colaboração das Assembléias 
Legisl&.tivas dos Estados nordestinos 
e do Estado de Minas Gerais. 

Contando com o apoio do Governa
dor Paulo Barreto de Menezes -que 
compareceu à cerimônia de instala
ção do Seminário, assim prestigian
do-o -, o Seminário de Avaliação 
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do Desenvolvimento Agropecuário do 
Nordeste tem na sua presidência 0 
nobre Deputado Helber Ribeiro pre
sidente da Assembléia Legislati~a de 
Ser~pe. _Sua instalação constituiu 
inegavel exito, a ela comparecendo 
eminent~s figuras do Estado, autori
~ades c1vis, militares e eclesiásticas, 
JOrnalistas, assim como grande núme
ro c!_e universitários, numa demons
trarao de interesse pelos problemas 
reg10nais e nacionais. 

Falaram nessa ocasião os Depu
tado_s Jonas Leite C?-aves, ilustre 
presidente da Assembleia Legislativa 
da Paraíba, e Heráclito Rolemberg 
da Assembléia Legislativa de Sergi~ 
pe, destacando a importância do 
acontecimento para a vida económi
ca de Sergipe e do Nordeste, bem co
mo testemunhando o imenso esforço 
que tem sido realizado em prol do 
Nordeste pelo atual Governo. 

Sr. Presidente, da mesma forma 
que não poderia silenciar em torno 
de iniciativa de tanta significação 
para_ o meu Estado e todo o Nordes
te, nao posso deixar de aludir à pre
sença e participação, no Seminário 
desse incansável Dr. Camilo Cala~ 
zans, diretor do Banco do Brasil pa
ra o Nordeste, que se desdobra no 
duro cumprimento da missão que 
lhe toca, sob o impulso de seu acen
drado amor ao estabelecimento a 
cujos quadros pertence, aos proble
mas do Nordeste e, acima de tudo à 
grande causa do desenvolvimento' e 
da integração da terra brasileira. 

Na conferência que realizou no dia 
seguinte ao da abertura do Seminá
rio, isto é, a 28 do corrente mês o 
Dr. Camilo Calazans, conforme ~e
gistrou a imprensa se;rgipana, afir
mou que "o Nordeste e um bom ne
gócio para o Banco do Brasil e que 
em Sergipe, não existe nenhuma 
Agência deficitária". Analisou, com 
seus enormes conhecimentos e sua 
notória experiência, os problemas da 
região e o trabalho que vem sendo 
realizado pelo Banco do Brasil em 
prol do Nordeste. Com o conheci
mento e o. brilho de sempre, expôs o 
que tem Sido o enorme esforço go
vernamental na área, no seu indor
mido trabalho de debate, esclareci
mento e estudo, que empreende com 
inexcedível zelo e talento através de 
incessante diálogo com o povo nor-

desti~o, a que pertence, sergipano 
que e, a que compreende e se dedica 
sem medir esforços ou sacrifícios de 
natureza pessoal. 

Sr. Presidente, na singeleza apa
rente de solenidades como essa a 
q_ue tive o prazer de assistir, no úl
tim_o dia ~7, sinto reforçado, cada vez 
ma1s, a fe que deposito no futuro do 
meu Estado, bem como a confiança 
na continuidade da obra redentora 
da. Revolução de 64! (Muito bem! 
iUwto bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do or:1dor.) Sr. Presidente 
Srs. Senadores, tivemos oportunida
de de apresentar à consideração des
ta Casa projeto de lei que destina 
pa~ da receita da Loteria Esporti
va as Santas Casas de Misericórdia. 

O projeto encontra-se em tramita
ção, já tendo recebido parecer favo
rável da Comissão de Justiça. 

Estamos recebe1•do, e cumprimos o 
dever de dar conhecimento à Casa 
telegramas, ofícios e representações 
de Prefeituras de quase todos os Es
tados do Brasil e das próprias Santas 
Casas, apresentando aspectos dra
máticos sobre a situação e fazendo 
um apelo no sentido da rápida apre
ciação dessa matéria. 

As Santas Casas, no ano passado, 
de acordo com pesquisas realizadas 
no último congresso dessas institui
ções, atenderam a três milhões de 
necessitados em todo o Brasil, en
quanto que o INPS, que é órgão pa
ralelo à Santa Casa, pela sua exten
são nacional de assistência médica, 
foi responsável apenas, por um mi
lhão de internamentos. Só esse da
do mostra a importância extraordi
nária das Santas casas na prestação 
de assistência médica, especialmente 
às nossas populações humildes. 

A destinação de uma parcela da 
arrecadação da Loteria Esportiva à 
manutenção e ao desenvolvimento 
das Santas Casas representa ato de 
rigorosa justiça. 
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Ao mesmo tempo em que damos 
conhecimento à Casa desses apelos 
que nos são dirigidos pelas prefeitu
ras e Santas Casas do Brasil, soli
citamos às Comissões competentes 
que, com a possível brevidade, exa
minem essa matéria para que o Ple
nário possa, sobre ela, se manifes
tar, com igual rapidez. 

Era o que tinha a dizer. (l\Iuito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro aos Srs. Senado
res a Sessão do Congresso Nacional, 
às 19,00 horas, para apreciação do 
Projeto de Resolução n.0 2. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 90, de 1972, de 
autoria dos Senhores Senadores 
Carvalho Pinto e Franco Monto
ro, solicitando transcrição nos 
Anais do Senado Federal, da 
Mensagem Final da Primeira Se
mana Internacional de Filosofia, 
realizada pela Sociedade Brasi
leira de Filósofos Católicos, de 16 
a 22 de julho de 1972, na Câmara 
Municipal de São Paulo, em ho
menagem ao Sesquicentenário da 
Independência do Brasil, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob 
n.0 278, de 1972, da Comissão 

- Diretoria. 
2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 92, de 1972, de 
autoria dos Senhores Senadores 
João Calmon e Adalberto Sena, 
solicitando transcrição nos Anais 
do Senado Federal das delibera
ções sobre os temas gerais do .. 
VITI.° Congresso Nacional de Mu-

nicípios, realizado na cidade de 
Guarapari, Estado do Espírito 
Santo, de 7 a 12 de agosto de 1972, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob 
n.o 279, de 1972, da Comissão 

- Diretoria. 
3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 41, de 
1972 <apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de 
seu Parecer n.0 291, de 1972), que 
suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.0 s 58, de 1968, e n.0 

79, de 1970, para permitir que o 
Governo do Rio Grande do Sul 
aumente o limite de endivida
mento público, com a emissão de 
Obrigações Reajustáveis do Te
souro Estadual (incluído em Or
dem do Dia em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior>, tendo 

PARECER, sob n." 292, de 1972, 
da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de. 

4 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.O 
18, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro, que 
acrescenta um parágrafo ao art. 
317, do Código Civil e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 255, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de, nos termos do substitutivo 
que apresenta. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas 

e 20 minutos.) 



93.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 31 de agosto de 1972 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham -se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto 
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Clodomir Milet - José Sarney
Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes- Virgílio Távora- Wal
demar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil
son Campos - Arnon de Mello -
- Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos- Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Mon
toro- Benedito Ferreira- Emi
val Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Mül
ler - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos- Lenoir Vargas - Da
niel Krleger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 50 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de remessa de au

tógrafos de Decretos Legislativos: 
- N.0 152/72 (n.0 238/72, na ori

gem), de 29 de agosto, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 44, de 

1972, que aprova o texto do De
creto-lei n.0 1.224, de 14 de ju
nho de 1972; 

- N.0 153/72 <n.O 240/72, na ori
gem), de 29 de agosto, referente 
ao Decreto Legislativo n.O 45, de 
1972, que aprova o texto do De
creto-lei n.o 1.225, de 22 de ju
nho de 1972; . 

- N.0 154/72 <n.o 241172, na ori
gem), de 29 de agosto, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 46, de 
1972, que aprova o texto do De
creto-lei n.0 1.229, de 5 de ju
lho de 1972; e 

- N.0 155172 (n.0 242/72, na ori
gem), de 29 de agosto, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 47, de 
1972, que aprova o texto do De
creto-lei n.O 1.231, de 6 de julho 
de 1972. 

De encaminhamento de projeto: 
1\IENSAGEM 

N.0 156, de 1972 
(N.o 244/72, na origem) 

(0 texto desta Mensagem, acom
panhado ele Exposição ele Motivos 
do Sr. Governador do Distrito Fe
deral e projeto ele lei que "estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o Exercicio Financeiro 
de 1973", encontram-se publicados em 
Suplemento ao DCN, Seção II, do dia 
19 de setembro de 1972.) 

PARECERES 
PARECER 

N.o 297, de 1972 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 29, de 1972, que "mo
difica os incisos IV do art. 13 e 
III do art. 18 da Lei n.0 5. 700, de 
1.o de setembro de 1971, que dis
põe sobre a forma e a apresenta
ção dos Símbolos Nacionais e dá 
outras providências". 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
1. Com a Mensagem n.o 209, de 

1972, o Senhor Presidente da Repú-
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blica submete à consideração do Con
gresso Nacional, nos termos do artigo 
51 da Constituição e para ser aprecia
do nos prazos nele referidos, projeto 
de lei modificando os incü;os IV do 
artigo 13 e III do artigo 18 da Lei n.0 

5. 700, de 1.0 de setembro de 1971, que 
"ãispõe sobre a forma e a apresenta
ção dos Símbolos Nacionais e dá ou
tras providências". 

2. Em sua Exposição de Motivos ao 
Senhor Presidente da República, o Mi
nistro da Justiça assim justifica a 
necessidade da alteração: 

"Objetivando especificar os nomes 
dos Tribunais de Contas da União, 
dos Estados e dos Municípios, 
omitidos no teor da Lei n.0 5. 700, 
de 1.0 de setembro de 1971, que 
dispõe sobre a forma e a apre
sentação dos Símbolos Nacionais 
e dá outras providências, subme
to à consideração de Vossa Exce
lência projeto de Lei que modifi
ca os incisos IV, do artigo 13, e 
m, do artigo 18, daquele diplo
ma. 
Em verdade os Tribunais de Con
tas não figuram senão generica
mente no texto ora modificado, 
englobados na denominação de 
"repartição federal" do artigo 14, 
deixando de constar nos incisos 
casuísticos. 
Pela proeminência de seus encar
gos no concerto administrativo do 
País acredito justo que figurem 
também, nas relações nominativas 
constantes daquela lei." 

3. Da leitura dos dispositivos da 
Lei n.0 5. 700, de 1971, verifica-se que, 
realmente, falta qualquer referência 
aos Tribunais de Contas. Os artigos 
13 e 18 tratam, respectivamente, do 
hasteamento diário da bandeira na
cional e do hasteamento da bandeira 
em funeral. 

Os Tribunais de Contas da União, 
dos Estados e dos Municípios efetiva
mente, conforme salienta o Ministro 
da Justiça, como órgãos auxiliares do 
Poder Legislativo, em suas diversas es
feras, ocupam posição de destaque e 
relevância, razão pela qual devem ser 
expressamente mencionados na lei ora 
sob modificação. 

4. No que compete a esta Comü;
são examinar, nada há que possa ser 

oposto ao projeto, porquanto legítimo 
quanto à iniciativa, perfeito no tocan
te à técnica legislativa e aconselhável 
no mérito. 

5. Ante o exposto, esta Comissão 
é de parecer que o projeto encontra
se em condições de ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto 
de 1972.- Daniel Krieger, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - Hel
vídio Nunes - José Augusto - Accio
ly Filho - Heitor Dias - Mattos Leão 
- Antônio Carlos - José Sarney -
Arnon de l\lello. 

PARECER 
N.0 298, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 24, de 1972 (n.0 737-B/72, na 
Câmara dos Deputados), que au
toriza o Instituto do Açúcar e do 
Alcool a alienar as Destilarias 
Centrais de Pernambuco, Alagoa.s, 
Bahia, Rio de Janeiro e Minas Ge
rais, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Wilson Campos 

Pela presente proposição, o Poder 
Executivo pleiteia autorização do Con
gresso Nacional para alienar as Des
tilarias Centrais de Pernambuco, Ala
gaas Bahia, Rio de Janeiro e de Mi
nas 'Gerais, instaladas pelo IAA -
Instituto do Açúcar e do Alcool, para 
aproveitar o mel res~dual ~as usinas 
de acúcar na produçao de alcool, uti
lizadÓ, sobretudo, como combustível. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Mi
nistro da Indústria e do Comércio diz 
que em razão das alterações estrutu
raiS observadas no setor açucareiro, o 
IAA - Instituto do Açúcar e do AI
coai - considera as aludidas destila
rias "dispensáveis, do ponto de vista 
de apoio governamental". 

Diz, ainda, o aludido documento: 
''O mel residual no Nordeste não 
constitui mais um problema quan
to ao seu aproveitamento. A sua 
exportação transformou-o em fon
te apreciável de divisas. Por ou
tro lado, vem crescendo a procura 
do melaço para ração animal, não 
só no Nordeste como no Centro
Sul. 
A Destilaria Central Presidente 
Vargas, situada em Pernambuco, 
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tinha compromisso de abastecer 
de álcool a "Companhia Pernam
bucana de Borracha Sintética·• 
- COPERBO. Entretanto, essa 
empresa já caminha para utili
zar o butadieno do petróleo co
mo matéria-prima, abandonando 
o álcool. 
Assim, Senhor Presidente, as Des
tilarias Centrais do Instituto do 
Açúcar e do Alcool já cumpriram 
os seus objetivos, justificando-se 
a proposição de sua transferência 
para o setor privado." 

3. Essa afirmação fundamenta-se 
no fato de que a produção de álcool 
pelo setor privado representa mais de 
93% do total de 3.60 milhões de litros 
por dia produzidos no País. As desti
larias que ora se propõe alienar pro
duzem somente 7% (285.000 litros por 
dia). 

Além disso, sabe-se que a produção 
brasileira de açúcar já excede à cuba
na. De 1960 a esta data, houve um 
aumento de mais de 40%: de 55 mi
lhões de sacas a produção nacional 
chegou a quase 88 milhões. Embora 
o consumo brasileiro seja maior do 
que o de Cuba, no ano passado o Bra
sil obteve US$ 150 milhões com ex
portações. Este ano tal cifra pode ser 
elevada para US$ 400 milhões. A essa 
produção de açúcar corresponderá ou
tra de álcool anidro, que se mistura à 
gasolina automotiva, na proporção de 
até 10% (dez por cento). <Decreto n.o 
59 .196, de 8 de setembro de 1966 e - ' Resoluçao n.0 9/71 do Conselho Na-
cional de Petróleo - D.O. de 5-11-71 
-pág. 8.947.) 

4. A Câmara dos Deputados, exa
minando a proposição, aprovou uma 
emenda <art. 2.0 ) estabelecendo que 
aos adquirentes é defeso transferir as 
destilarias dos Estados onde as mes
mas se acham instaladas. 

Até certo ponto, esse dispositivo po
derá criar dificuldades, na medida em 
que se devia deixar a resolução do 
problema de localização dos estabele
cimentos ao empresário, isto é, que 
os adquirentes tomassem suas decisões 
conforme as indicações de mercado, 
sobretudo as curvas de capacidade 
competitiva de cada destilaria ou, em 
outras palavras, conforme as indica
ções advindas das curvas de mesmo 
custo, inclusive o de transportes 
("isodapanas") . 

Sem embargo, entretanto, justifi
cando essa emenda, os Srs. Depu
tados alegam que as destilarias em 
questão são fontes geradoras de em
prego, importantes, portanto, do pon
to de vista social, para as regiões on
de estão localizadas. 

5. Do acima exposto, verifica-se 
que o projeto obedece às novas dire
trizes de atuação do Governo, que 
tende a abandonar o assistencialis
mo que configurou o regime cartorial, 
vigente até um passado próximo, para 
adotar modernas técnicas de adminis
tração empresarial. 

Com efeito, a Exposição de Motivos 
faz inferir, também, que essas desti
larias estão sendo operadas com bons 
índices de economicidade e, portanto, 
já não dependem de favores fiscais 
ou já não mais necessitam desempe
nhar o papel de compradores do re
síduo das usinas de cana-de-açúcar, 
garantindo, com distorções de mer
cado, a função social do Estado como 
empregador. 

Conclui-se, por conseguinte, que, de 
um lado, será interessante, para o em
presário particular, assumir o encargo 
de administrá-Ias, porquanto, hoje, os 
riscos são bem menores do que eram 
quando da criação do IAA - Instituto 
do Açúcar e do Alcool. Em contrapar
tida, o setor público, ao alienar ins
talações consideradas inservíveis -
em razão de não haver crise de es
cassez de combustível - poderá me
lhor alocar os recursos advindes da 
venda dos terrenos e equipamentos 
que constituem as destilarias. 

Em outras palavras, o Estado, por 
razões de segurança, cumpriu seu pa
pel de "pioneiro" e, agora, devolve ao 
sistema económico estabelecimentos 
que podem ser considerados um "bom 
negócio" para o setor privado, desde 
que, dentre outros fatores, se mante
nha a mistura de álcool na gasolina 
utilizada pelos veículos automotores. 

Assim, do ponto de vista da política 
económica adotada por esta Comis
são, opinamos pela aprovação do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de agos
to de 1972. - Magalhães Pinto, Pre
sidente - Wilson Campos, Relator -
Luiz Cavalcante - José Augusto -
Paulo Guerra - Heivídio Nunes -
Augusto Franco, de acordo com o pro
jeto original, vencido na comissão. 
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PARECER 
N.0 299, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n. o 24, de 1972. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
1. Nos termos do art. 51 da Cons

tituição, o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional a presente pro
posição. que "autoriza o Instituto do 
Açúcar e do Alcool a alienar as Des
tilarias Centrais de Pernambuco, 
Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro e Mi
nas Gerais, e dá outras providências. 

2. Na Exposição de Motivos que 
in.strui a iniciativa presidencial, o 
Senhor Ministro da Indústria e do Co
mércio salienta, inicialmente, que o 
Instituto do Açúcar e do Alcool teve 
de enfrentar, desde a sua fundação, 
o problema de aproveitamento do 
mel residual das usinas de açúcar 
que não possuíam destilarias de ál
cool anexas, ficando, por isto, fre
qüentemente inaproveitado esse sub
produto da cana-de-açúcar. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"O problema assumia razoáveis 
proporções nos locais onde havia 
~rta concentração de usinas, a 
exemplo de Pernambuco, Alagoas, 
Bahia, Rio de Janeiro e Zona da 
Mata, no Estado de Minas Ge
rais. 
A situação se agravou durante a 
II Guerra Mundial, quando a exi
güidade do abastecimento de 
combustíveis líquidos se tornou 
motivo de estrangulamento da 
produção nacional em virtude da 
diminuição dos meios de trans
portes. 
Viu-se, assim, o Instituto na 
contingência de montar destila
rias centrais de álcool nos Es
tados anteriormente menciona
dos, o que veio, de certo modo, 
aliviar a angustiante falta de 
combustíveis. 
Essa configuração setorial, entre
tanto, mudou e as destilarias im
plantadas passaram a caracteri
zar-se como dispensá veis do 
ponto de vista de apoio gover
namental ao setor açucareiro. 
Hoje, elas apresentam uma pro
dução de 285.000 litros/dia, en-

quanto o setor privado é capaz 
de ofertar 3.320. 000 litros/dia, 
dos quais 543.000 na região Nor
te-Nordeste e 2. 777.000 na re
gião Centro-Sul." 

3. Convém ressaltar, desde já, 
que1 pelo projeto (art. 3.0 ), essa ope
raçao obedecerá, no que couber, às 
normas relativas a alienações, esta
belecidas no Decreto-lei n.0 200, de 
1967, e que será procedida à prévia 
avaliação dos aludidos terrenos e 
benfei to rias ( art. 4.0). 

4. A Câmara dos Deputados, exa
minando a proposição, apresentou 
emenda acrescentando o seguinte 
artigo ao projeto original: 

"Art. 2.0 As Destilarias de que 
trata esta lei poderão ser aliena
das, assumida, entretanto, a obri
gação por parte dos adquirentes 
de não transferi-las dos Estados 
onde as mesmas se acham in.sta
ladas." 

5. Como se depreende da leitura 
do relatório acima, trata-se de trans
ferir bens para setor privado, isto é, 
terrenos e equipamentos que não se 
encontram em ociosidade. Ao con
trário, são destilarias que estão sen
do operadas eficientemente, e que, 
por isso mesmo, já cumpriram seus 
objetivos no campo das atividades 
públicas. 

É transparente, também, o objetivo 
da emenda aprovada pela Câmara 
dos Deputados: não aumentar o 
subemprego existente no Nordeste do 
País e, portanto, não aumentar a 
ociosidade da mão-de-obra. 

Do ponto de vista financeiro, con
vém insistir no fato de que, à se
melhança de permissão concedida, 
em 1971, aos Ministérios Militares, o 
projeto atende ao disposto na legis
lação específica referente à aliena
ção de instalações inservíveis edifi
cadas em terrenos da União. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das COmissões. em 22 de 
agosto de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Ruy Santos, Relator -
'Vilson Gonçalves - Virgílio Távora 
- Franco Montoro - Geraldo Mes
quita - Saldanha Derzi - Danton 
Jobim - Lourival Baptista. 
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PARECER 
N.0 300, de 1972 

da. Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Decre
to Legislativo n.o 15, de 1972 
(n.o 63-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
dos Estatutos da. Organização 
Mundial do Turismo, resultantes 
da transforamção dos Estatutos 
da União Internacional de Orga
nismos Oficiais de Turismo e 
aprovados em reunião realizada 
na Cidade do México, de 17 a 28 
de setembro de 1970. 

Relator: Sr. Danton J'obim 
O Senhor Presidente da República, 

por força do artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, encaminhou ao 
Congresso Nacional, através da Men
sagem n.0 128, de 29 de maio de 1972, 
os Estatutos da Organização Mundial 
de Turismo, aceitos pelo Governo 
brasileiro, em caráter provisório, pela 
necessidade do exame do seu texto 
pelo Poder Legislativo antes da apro
vação final. Na verdade, estabelecem 
os citados dispositivos constitucio
nais: 

"Art. 44. 1:: da competência ex
clusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente so
bre os tratados, convenções e 
atos internacionais celebrados 
pelo Presidente da República." 

2. Apreciado, inicialmente. pela 
Câmara dos Deputados, o Projeto 9-e 
Decreto Legislativo sob exame nao 
defrontou nenhum obstáculo à sua 
aprovação, tanto nos órgãos técn!c?s 
que o analisaram como no plenano 
daquela Casa do Congresso, sempre 
aceito por unanimidade. 

3. Na Comissão de Relações Ex
teriores da Câmara, o Parecer apro
vado conclui "que as razões invoca
das justificam, plenamente, a trans
formação pretendida e, assim, s-omos 
pela sua ratificação, nos termos do 
incluso Decreto Legislativo". Na 
mesma Casa a Comissão de Consti
tuição e Justiça atesta que n~s E_!j
tatutos da pretendida Orgamzaçao 
Mundial de Turism-o não foi locali
zado "qualquer vício de inconsti~u
cionalidade e ilegalidade" e a ComiS
são de Economia, a seu turno, ressa_l
ta ser "de alto interesse a aprovaçao 

dos Estatutos do novo Organismo 
Intergovernamental". 

4. O Projeto de Decreto Legisla
tivo em apreço visa, em linhas gerais, 
a ratificação da posição assumida 
pelo nosso Governo na reunião le
vada a efeito na cidade do México, 
de 17 a 28 de setembro de 1970, no 
correr da qual a delegação brasileira 
concordou, em carâter provisório, 
com a alteração estatutária que 
transformou a "União Internacional 
de Organismos ,)ficiais de Turismo" 
<UIOOT) - entidade internacional 
não g-overnamental- numa entidade 
intergovernamental, a "Organização 
Mundial de Turismo" (OMT). 

5. A Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros das Relações Ex
teriores e da Indústria e do Comércio, 
que pedem a adesão do Brasil à nova 
entidade governamental, assim his
toria os acontecimentos que se re
gistraram na cidade do México: 

"Um grupo de membros da Or
ganização, entre os quais os Es
tados Unidos da América, a ín
dia e o México- por se interes
sarem em conseguir para a 
"UIOOT" o benefício de recursos 
do "Programa das Nações Uni
das para o Desenvolvimento" 
<PNUD) - promoveu um movi
mento para transformar a união 
não-governamental de entidades 
de turismo em organização in
tergovernamental. Essa última 
condição permitiria à organiza
ção passar a agir como órgão de 
execução de projetas financiados 
com dinheiro do ''PNUD", pro
grama que não pode cooperar da 
mesma maneira com organiza
ções que não sejam governamen
tais. S.ob o aspecto da necessidade 
de coordenar os serviços ligados 
ao desenvolvimento do turismo 
no interior da numerosa família 
de órgãos do sistema das Nações 
Unidas, também se impunha es
sa metamorfose, capaz de centra
lizar o tratamento administrativo 
do assunto, evitando desperdícios 
de esforços e de recursos. 
O movimento para conferir à 
"UIOOT" caráter intergoverna
mental foi impulsi{lnado por re
soluções nesse sentido tanro da 
Assembléia-Geral quanto do Con
selho Econômico e Social das 
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Nações Unidas e culminou na 
Assembléia Extraordinária da Or
ganização recentemente realiza
da na cidade do México - no pe
ríodo de 17 a 28 de setembro de 
1970. 
As linhas mestras das instruções 
dadas à delegação do Brasil a 
essa reunião consistiam nos se
guintes temas: 1) - embora al
guns países pretendessem a 
pronta entrada em vigor da no
va organização com a aprovação 
dos estatutos no México, plei
teamos a subordinação dos tex
tos ali aprovados ao exame do 
Poder Legislativo nos Estados
membros, para ulterior ratifica
ção; 2) - inclusão da chamada 
"fórmula de Viena", entre as 
disposições estatutãrias, quanto 
à admissão de novos membros; 
3) - vinculação das contribui
ções regulares ou obrigatórias 
apenas a despesas de caráter ad
ministrativo; 4) - previsão do 
estabelecimento de laços entre a 
nova Organização e o Programa 
das Nações Unidas para o De
senvolvimento; 5) - atenção es
pecial da Organização ao pro
gresso do turismo nos países em 
desenvolvimento. 
A primeira das preocupações bra
sileiras encontrou resposta no 
artigo 36 dos estatutos, em ane
xo, nos termos do qual a nova 
Organização entrará em vigor 
cento e vinte dias depois que 
cinqüenta e um Estados cujos 
organismos oficiais de turismo 
fazem parte da "UIOOT" houve
rem oficialmente comunicado ao 
Governo suíÇO - na qualidade 
de depositário provisório dos es
tatutos - que aprovam os tex
tos e aceitam as obrigações ine
rentes à qualidade de membro. A 
"fórmula de Viena" figura nas 
disposições transitórias: ''Duran
te um prazo ie cento e oitenta 
dias a contar da entrada em vi
gor dos presentes estatutos, os 
Estados-membros da ONU, das 
instituições especializadas e da 
Agência Internacional de Ener
gia Atômica, ou que são partes 
do Estatuto da Corte Interna
cional de Justiçu, terão o direito 
de tornar-se membros efetivos da 
Organização, sem necessidade de 

submeter a questão a voto etc ... ". 
Passados esses cento e oitenta 
dias, prevalece a regra da maio
ria de dois terços de membros 
efetivos presentes e votantes. As 
regras financeiras não vinculam 
tão estreitamente como deseja
ríamos as contribuições obrigató
rias a despesas administrativas, 
mas a redação dos artigos perti
nentes permite que apresente
mos declaração interpretativa ao 
aprovar os estatutos do qual 
formam parte integrante. Essa 
preocupação nossa com as des
pesas administrativas e as con
tribuições regulares decorre do 
desejo de reduzir a contribuição 
brasileira em números reais e de 
fazer todas as despesas da Orga
nização com assistência técnica 
dependerem do "PNUD", ou de 
fundos voluntários sustentados 
pelos Estados interessados em 
projetos particulares. A colabo
ração com o "PNUD" e o papel 
que a nova Organização deve de
sempenhar no interior da famí
lia das Nações Unidas estão for
mulados de maneira que nos pa
rece correta no artigo 3, item 3, 
dos estatutos. No que concerne à 
nossa preocupação com relação 
ao turismo dos países em desen
volvimento, ela foi atendida pelo 
item 2, do artigo 3." 

6. Os Senhores Ministros, na re
ferida Exposição de Motivos, não ti
veram a oportunidade de transcre
ver o Artigo 3, item 1, dos Estatutos 
"sub judice", que assim se formula: 

"Artigo 3 

1. O objetivo fundamental da 
Organização é promover e de
senvolver o turismo para contri
buir à expansão econômica à 
compreensão internacional, ' à 
paz, à prosperidade e ao respei
to universal e à observância dos 
direitos e das liberdades huma
nas fundamentais, sem distin
ção de raça, sexo, língua e reli
gião. A Organização tomará to
das as medidas necessárias para 
alcançar esse objetivo." 

7. Ressalte-se, também, ter sido 
estabelecido, nas Disposições Transi
tórias dos Estatutos da OMT (fls. 22), 
no item I, que a sede da Organiza-
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ção será, provisoriamente, em Gene
bra enquanto a sua Assembléia-Ge
ral n:io tomar uma decisão a respeito. 
O Governo brasileiro, a nosso ver 
tem aí uma oportunidade para ges~ 
tionar no sentido de que a sede da 
OMT se fixe em nosso país. Parece 
chegado o momento de nos movi
mentarmos nesse sentido, desfrutan
do o prestígio internacional do Bra
sil e o grande número de Nações 
amigas a cujas legítimas reivindica
ções nunca faltou a nossa solidarie
dade. Brasília, a jovem e bela Capi
tal brasileira, reúne tro'ias as condi
ções para se transformar no grande 
centro de reuniões internacionais e 
outra não tem sido a impressão dos 
que, nesta cidade, têm participado dos 
numerosos congressos que aqui se 
vêm realizando com invulgar suces
so. 

Em face do exposto, somos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 15, de 1972. 

Este o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Sala das Comissões, em 22 de 
agosto de 1972. - Wilson Gonçalves, 
Presidente - Danton Jobim, Relator 
- Ruy Santos - Arnon de Mello -
Magalhães Pinto - José Sarney -
Jessé Freire - Saldanha Deni -
Fernando ~rrêa - Lourival Baptista 
Franco Montoro. 

PARECER 
N.0 301, de 1972 

da Comissão de Economia, so
bre o Projeto de Decreto Legis
lativo n. 0 15, de 1972. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

O Senhor Presidente da República, 
nos termos do artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, enviou ao Con
gresso Nacional, com a Mensagem n.o 
128, de 29 de maio do corrente ano, 
o texto dos Estatutos da Organização 
Mundial de Turismo, resultantes da 
transformação dos Estatutos da União 
Internacional de Organismos de Tu
rismo, o qual, aprovado pela Câmara 
dos Deputados, vem ao nosso exame 
sob a forma de Projeto de Decreto Le
gislativo (n.0 15, de 1972). 

2. A Exposição de Motivos dos Mi
nistros das Relações Exteriores e da 
Indústria e do Comércio enviada ao 

Chefe do Poder Executivo esclarece, 
inicialmente, "que a Organização 
l\[undial de Turismo (OMT), entida
de intergovernamental, resultante da 
transformação dos Estatutos da 
"União Internacional de Organismos 
Oficiais de Turismo" (UIOOT), enti
dade internacional não governamen
tal, foi constituída em reunião reali
zada na cidade do México, de 17 a 28 
de setembro de 1970, à qual compa
receram representantes de 74 gover
nos". O Brasil, como a maioria dos 
países presentes, aceitou os Estatutos 
da nova organização apenas em cará
ter provisório, sujeito a confirmação. 

3. Mais adiante, afirma o mesmo 
documento que a Empresa Brasileira 
de Turismo (EMBRATUR), de caráter 
público, vinculada ao Ministério da 
Indústria e do Comércio, é membrc 
da "UIOOT" - entidade composta dos 
organismos oficiais que, em cada país, 
se dedicam a questões de turismo -
fundada em Haia, em 1925, com os ob
jetivos de estimular o progresso eco
nômico das nações e de fortalecer as 
relações sociais e culturais entre os 
países. 

4. Na Assembléia Extraordinária 
da Organização, reallza?a recente
mente na cidade do Mexico, foram 
apresentadas, pelo Brasil, as seguin
tes linhas mestras de conduta, resul
tado das instruÇões dadas à delega
ção do nosso Pais, e que consistiram 
nos seguintes temas principais: 

"1) embora alguns países preten
dessem a pronta entrada em vigor 
da nova organização com a apro
vação dos estatutos no México, 
pleiteamos a subordinação dos 
textos ali aprovados ao exame do 
Poder Legislativo nos Estados
membros, para ulterior ratifica
ção; 
2) inclusão da chamada "fórmula 
de Viena", entre as disposições 
estatutárias, quanto à admissão 
de novos membros; 

3) vinculação das contribuições 
regulares ou obrigatórias apenas 
a despesas de caráter administra
tivo; 
4) previsão do estabelecimento de 
laços entre a nova Organização e 
o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento; 
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5) atenção especial da Organiza
ção ao progresso do turismo nos 
países em desenvolvimento." 

5. As reivindicações apresentadas 
pelo nosso País, conforme se conclui 
do exame do mesmo documento, tive
ram total acolhimento no referido 
conclave nos termos dos esclareci
mentos prestados pela referida Expo
sição de Motivos, a saber: 

"A primeira das preocupações 
brasileiras encontrou resposta no 
artigo 36 dos estatutos, em ane
xo, nos termos do qual a nova 
Organização entrará em vigor 
cento e vinte dias depois que cin
qüenta e um Estados cujos orga
nismos oficiais de turismo fazem 
parte da "UIOOT" houverem ofi
cialmente comunicado ao Gover
no suíço - na qualidade de depo
sitário provisório dos estatutos -
que aprovam os textos e aceitam 
as obrigações inerentes à qualida
de de membro. A "fórmula de 
Viena" figura nas disposições 
transitórias: "Durante um prazo 
de cento e oitenta dias a contar 
da entrada em vigor dos presen
tes estatutos, os Estados-membros 
da ONU, das instituições especia
lizadas e da Agência Illternacio
nal de Energia Atômica, ou que 
são partes do Estatuto da Corte 
Internacional de justiça, terão o 
direito de tornar-se membros efe
tivos da Organização, sem neces
sidade de submeter a questão a 
voto etc ... ". Passados esses cen
to e oitenta dias, prevalece a re
gra da maioria de dois terços de 
membros efetivos presentes e vo
tantes. As regras financeiras não 
vinculam tão estreitamente como 
desejaríamos as contribuições 
obrigatórias a despesas adminis
trativas, mas a redação dos arti
gos pertinentes permite que apre
sentemos declaração interpretati
va ao aprovar os estatutos, do 
qual formam parte integrante. 
Essa preocupação nossa com as 
despesas administrativas e as 
contribuições regulares decorre do 
desejo de reduzir a contribuição 
brasileira em números reais e de 
fazer todas as despesas da Orga
nização com assistência técnica 
dependerem do "PNUD", ou de 
fundos voluntários sustentados 
pelos Estados interessados em 
projetas particulares. A colabora-

ção com o "PNUD" e o papel que 
a nova Organização deve desem
penhar no interior da família das 
Nações Unidas estão formulados 
de maneira que nos parece cor
reta no artigo 3, item 3, dos es
tatutos. No que concerne à nossa 
Pre<lcupação com relação ao tu
rismo dos países em desenvolvi
mento, ela foi atendida pelo item 
2, do artigo 3." 

6.Cumpre salientar que constam do 
documento, sob o título: Regulamento 
Financeiro, os seguintes itens princi
pais que achamos conveniente des
tacar: 

"1) o período financeiro da Orga
nização será de dois anos." 
"3) o orçamento será custeado por 
melo de contribuições dos Mem
bros segundo uma escala de ra
teio de despesas a ser estabeleci
da pela Assembléia com funda
mento no grau de desenvolvimen
to econômico e na importância do 
turismo internacional de cada 
país, e por meio de outras receitas 
da Organização." 

"5) Será estabelecido um Fundo 
Geral. Todas as contribuições fei
tas na condição de membro e em 
conformidade com o parágrafo 3, 
os recursos diversos e qualquer 
adiamento do Fundo de Reserva 
serão creditados ao Fundo Geral." 
"6) Será estabelecido um Fundo 
de Reserva numa importância a 
ser fixada pela Assembléia. Os 
adiantamentos sobre as contribui
ções dos Membros e quaisquer ou
tras receitas que a Assembléia 
consignar a essa finalidade serão 
colocados no Fundo de Reserva." 
"7) Poderão ser estabelecidos 
Fundos de Gestão para financia
mento de atividades não previstas 
no orçamento da Organização e 
que interessem certos países ou 
grupos de países. Deverão tais 
Fundos ser financiados com con
tribuições voluntárias. Poderá a 
Organização cobrar uma taxa pe
la administração de tais Fundos." 
"10) A Assembléia aprovará o or
çamento por ano, para um perío
do de dois anos, e seu rateio para 
cada ano, assim como as contas 
de gestão de cada ano." 
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"14) Um Membro que se retirar 
da Organização terá a obrigação 
de pagar a parte proporcional a 
sua contribuição, de acordo com 
o cálculo de sua divida até o mo
mento em que a retirada se tor
nar efetiva." 

7. Na outra Casa do Congresso 
Nacional, o Projeto de Decreto Legis
lativo sob exame não encontrou óbi
ces quanto à sua tramitação e apro
vação, tanto nos órgãos técnic?s que 
o examinaram como no plenario. A 
Comissão de Relações Exteriores, ao 
concluir o parecer, afirma: "as razões 
invocadas justificam plenamente a 
transformação pretendida e, assim, 
somos pela sua ratificação". Por O!;t
tro lado a Comissão de Constituiçao 
e Justiçá não encontrou "qualquer ví
cio de inconstitucionalidade e ilegali
dade nos Estatutos de que trata apre
sente Mensagem". opinando, por con
seguinte, no sentido de sua aprova
ção." 

8. No âmbito da competência re
gimental desta Comissão, nada en
contramos que possa obstar a trami
tação do projeto, pois, conforme es
tabelece o item 1, do art. 3 do Esta
tuto, "o objetivo fundamental da or
ganização é promover e d~senvolver_ o 
turismo para contribuir a expansao 
econômica, à compreensão internacio
nal à paz à prosperidade e ao res
peito univ~rsal e à observância dos 
direitos e das liberdades fundamentais 
de raça, sexo, língua e religião". 

9. Ademais estabelece, ainda, o 
art. 44, item 'r da Constituição Fe
deral: 

"Art. 44. É da competência ex
clusiva do congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente so
bre os tratados, convenções e atos 
internacionais celebrados pelo 
Presidente da República." 
•••••• o ••• o ••••••••••••••••••••• o • 

10. Ante o exposto, somos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 15, de 1972. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 30 de agos

to de 1~ 72. - Magalhães Pinto, Pre
sidente - Luiz Cavalcante, Relator 
- Wilson Campos - José Augusto -
Paulo Guerra - Helvidio Nunes -
Augusto Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Se
nador Arnon de Mello, conforme re
querimento da Liderança da Aliança 
Renovadora Nacional. 

O SR. ARNON DE lUELLO - Sr. 
Presidente, quero pedir aos Srs. Sena
dores u fineza de não me apartearem, 
pelo menos no início do meu discur
so. Devo uma explicação ao Senado 
e um esclarecimento ao Sr. Senador 
Franco Montoro, e desejo fazê-lo sem 
interrupção. 

Sr. Presidente, prossigo hoje nas 
considerações sobre distribuição de 
rendas, que ontem iniciei em respos
ta à nobre Oposição. 

Disse eu, a um aparte do eminente 
Senador Franco Montoro, que o nos
so Partido, presidido e liderado pelo 
nobre Senador Filinto Müller e nesta 
Casa representado por tantas figuras 
do mais alto gabarito moral e intelec
tual, todas elas carregadas dos maio
res serviços à Pátria - entre as quais 
o ilustre Senador Daniel Krieger, que 
com elevação e dignidade também 
nos presidiu e liderou por longos anos 
-, disse eu, Senhor Presidente, que o 
nosso Partido, em respeito ao povo e 
ao Senado, aceitara o debate com a 
Oposição em termos altos daquele 
grave problema. 

Em respeito ao povo e ao Senado, 
para corresponder à confiança da Li
derança e à honra da companhia de 
tão altos valores de nossa vida poli
tica que aqui têm assento, lamentei 
que anteontem o nobre Senador 
Franco Montoro houvesse baixado 
tanto o debate, a ponto de chamar o 
Plano de Integração Nacional de Pla
no de Tapeação Nacional, conforme 
as notas taquigráficas que me foram 
entregues na noite do mesmo dia 
quando cheguei a Brasília para falar 
neste plenário. 

Hoje, ainda em respeito ao mesmo 
povo e ao Senado, lamento que o no
bre Senador Franco Montoro haja 
feito no seu discurso de explicação 
pessoal tantos agravos à verdade, o 
que não se coaduna com os termos 
altos a que nos convocou S. Ex.a no 
seu discurso de 22 de agosto. O res
peito à verdade é imperativo da ele-
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vação dos debates. O respeito à ver
dade é, afinal, o respeito a nós mes
mos. 

RESTABELECENDO A VERDADE 
O eminente Senador Franco Mon

toro f~z em resumo três afirmações 
que nao coincidem com a realidade: 
1) Que eu teria insinuado, por falta 
de argumento, haver S. Ex.a tomado 
uma posição materialista quando, ci
tando palavras de seu discurso de 22 
do mês fluente, segundo as quais "os 
pobres ficam cada vez mais pobres e 
os_ riC?s, cada vez mais ricos" - o que 
nao e exato no caso do Brasil -, 
acentuei que se tratava de descrição 
marxista. E contestando-me, disse S. 
Ex.a que era "frase de Pio xn e do 
Brigadeiro Eduardo Gomes", juntan
do duas grandes figuras do maior 
respeito e apreço: Sua Santidade o 
Papa antecessor de João XXIII -
somos a maior nação católica do 
Mundo - e o legendário Brigadeiro, 
que chefiou a campanha da restaura
ção democrática no Brasil e foi Mi
nistro da Aeronáutica do primeiro 
Governo da Revolução. 

A expresão "descrição marxista" é 
do Professor Henrique Simonsen em 
seu trabalho publicado em O Globo 
de 17 de março último, e a frase a que 
se referiu o ilustre Líder da Oposição 
e citada pelo Professor Simonsen é, 
como sabe qualquer estudante ou di
letante de Ciências Sociais, originaria
mente de Karl Marx e Frederic En
gels: consta do Manifesto Comunista, 
que, lançando as bases da teoria mar
xista, faz a crítica do capitalismo bu
caneiro do século XIX, e não, é cla
ro, do atual capitalismo-social, que é 
o nosso. 

O Professor Mário Henrique Simon
sen diz textualmente no seu mencio
nado trabalho: 

"Um aumento do índice de con
centração de rendas pode proces
sar-se ~m duas hipóteses, numa 
economia em desenvolvimento. A 
primeira, bastante democrática, 
corresponde à descrição marxista 
em que os ricos ficam cada vez 
mais ricos e os pobres cada 
vez mais pobres. A segunda, bem 
mais alentadora, se refere ao ca
so em que os pobres também en
riquecem, ainda que menos do 
que proporcionalmente aos ricos. 
Os dados preliminares do censo 

e os dados das Contas Nacionais 
felizmente nos enquadram na se
gunda hipótese." 

Citando ontem as palavras do Pro
fessor Mário Henrique Simonsen não 
o fiz para definir posição politico-so
dal do eminente Senador Franco 
Montoro, já bem conhecida de todos 
nós, pois, ainda ontem fez s Ex a 
profissão de fé antimate'nalista 'e a~
ticapitalista ao condenar, ao mesmo 
te~I?~· como anti7humanos, o regime 
SOV1etico e o capitalismo. Vê-se por 
tal profissão de fé, que estamos' bem 
próximos um do outro, como nos tem
pos do PDC, a que ambos pertence
mos. Os dois queremos o capitalismo 
social, e, se divergimos, é, apenas, na 
maneira de promovê-lo. 

Ainda com referência ao mesmo as
sunto, vale frisar que o nobre Sena
dor Franco Montoro não considerou 
que as minhas referências ao sistema 
soviético envolviam apenas uma sim
ples observação de economia compa
rada, para demonstrar o dilema mun
dial acumulação-distribuição. Longe 
de mim qualquer insinuação malévo
la, nada do meu gosto. 

Conheço suficientemente o nobre 
Senador. Franco Montoro, desde os 
tempos aureos do PDC, então sob a 
Presidência do nosso eminente colega 
Senador Ney Braga. Não lhe darei en
sanchas para fortalecer seus desíg
nios políticos à custa de distorções 
do .meu pensamento. Repito que ja
mais me passou pela cabeca atribuir 
a S. Ex.a idéias comunistas·. 

Incorre S. Ex.a em clamorosa injus
tiça contra, sobretudo, a verdade ao 
afirmar que nós queremos fugir' ao 
debate sobre distribuição de renda. 
Muito pelo contrário, ainda ontem 
falei longamente, citando números 
incontestáveis, e hoje volto a esta 
Tribuna, como o farão outros compa
nheiros da ARENA, para debater em 
termos altos o importante problema. 

SEGUNDA INEXATIDAO 

O nobre Senador Franco Montoro 
incorre também, em inexatidão ao 
afirmar, no seu discurso de ontem 

'' . que se quer negar o fenômeno da 
má distribuição de renda". Santo 
Deus! Cansei-me ontem de reconhe
cê-lo, começando por citar palavras 



-345-

do S_r. Presiden~e da República, que, 
depms de, na pnmeira reunião do seu 
Ministério e na aula inaugural da Es
cola Superior de Guerra em 1970 
apontar à Nação a desumanidade dá 
má distribuição de rendas chegou a 
dizer no discurso com qué lançou o 
MOBRAL, em setembro, que "o con
traste da nossa pobreza é uma ver
gonha nacional". 

Em nenhum momento - esta é que 
é a veruade - o Governo da Revolu
ção aplaudiu a atual distribuição de 
rendas, cuja injustiça é evidente, é 
ofus~ante, e tudo tem feito para me
lhora-la. No que a Revolução diverge 
da nobre Oposição é quanto ao trata
mento a ser dado ao problema. Veri
ficando que a pobreza relativa é no 
Brasil, ori~nária da pobreza regional, 
do baixo mvel de educação e do gran
de número de pessoas ligadas às ati
vidades de subsistência, a Revolução 
tem-se empenhado no combate a tais 
pontos de estrangulamento, não se 
deixando levar nunca, em nenhum 
momento, pelas teorias redistributi
vistas prematuras e inconseqüentes, 
pregadas pelo nobre Senador Franco 
Montoro. 

Quanto à pobreza regional, já on
tem citei o que tem feito a Revolução 
para a elevação da renda nas regiões 
pobres do País, e hoje abordarei ou
tros temas. 

TERCEffiA INEXATIDÃO 

Afirma o nobre Líder da Oposição 
que se negou validade aos dados do 
censo de 1970, quando o que neguei, 
na palavra de grandes técnicos, foi a 
validade científica de comparações 
apressadas entre os dois Censos -
os de 1960 e 1970 - em termos de 
avaliação para melhor ou pior distri
buição da renda. E não é verdade que 
tal negativa contradiga a afirmação 
do Sr. Ministro da Fazenda na Esco
la Superior de Guerra, segundo a qual 
houve melhoria substancial de todas 
as regiões brasileiras inclusive as 
mais pobres, naquele período. Sabe
mos que a renda regional, entre 1960 
e 1970, é calculada com base em ou
tros indicadores de caráter global, 
avaliados em função de nosso Sistema 
de Contas Nacionais, o que nada tem 
a ver com as ressalvas a ~omparações 
apressadas entre os Censos daqueles 
anos. 

Não tem, assim, base técnica o no
bre Senador Franco Montoro ao de
clarar que usei as estatísticas na me
dida de nossa conveniência. E, em 
que pese à tristeza que isso lhe cause, 
podemos reafirmar que a renda das 
regiões pobres, a "renda regional" 
cresceu e vai crescer ainda pela inje~ 
cão de recursos do Governo federal 
da ordem de 800 milhões de dólares 
anuais o que - volto a frisar - re
presenta mais que toda ajuda dos 
países industrializados aos países 
subdesenvolvidos. 

Não contesto a idoneidade do Cen
so de 1970, organizado pelo IBGE 
brilhantemente dirigido por um dos 
maiores economistas brasileiros, Pro
fessor Isaac Kesternevsky, mesmo 
porque o Censo ainda não foi con
cluído no que d.iz respeito aos agrega
dos referentes a renda famlllar, dado 
de máxima importância no estudo da 
distribuição de rendas. Entretanto 
já não posso dizer o mesmo sobre o 
Censo de 1960, em virtude da sua Im
perfeição técnica, responsável pela 
demora de oito anos de sua conclusão, 
se é que já se pode considerá-lo con
cluído, tamanhas as suas falhas. 

CEPAL 

Gostaria ainda de fazer refe
rência a algumas observações cuida
dosamente pinçadas pelo Senador 
Franco Montoro no trabalho do Prof. 
Edmar Bacha. 

Em nenhum momento o Governo da 
Revolução f.ez a opção institucional 
ou prática em favor de indústrias 
poupadoras de mão-de-obra ou in
tensivas de capital em linguagem téc
nica, mesmo porque, se o fizesse, não 
teríamos incorporado mão-de-obra à 
nossa economia como ocorre presen
temente. 

A Revolucão estimula as indústrias 
intensivas cie capital tão-somente na
queles setores em que a opção é fun
damental para manter-nos ao nível 
tecnológico por elas atingido em ou
tros países, ou seja, como condição 
básica para a competitividade. Enfim, 
a posição do Governo é sobretudo 
pragmática: a opção intensiva de ca
pital ou intensiva de mão-de-obra é 
determinada por fatores concretos e 
não por esta ou aquela posição dou
trinária. 
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Assim como o Prof. Bacha, o Prof. 
Celso Furtado, a CEP AL e outros ado
tam a posição defendida pela Oposi
ção, há vozes autorizadas que deles 
divergem, como o Prof. Simonsen, o 
Prof. Roberto Campos, o Prof. Reis 
Velloso, o Prof. Delfim Netto e muitos 
outros que adotam uma posição vin
culada a um pragmatismo operacio
nal ao invés das nunca provadas dou
trinas da corrente Cepaliana. 

A propósito, convém ressaltar que 
a CEPAL jamais teve êxito na exe
cução de suas doutrinas, e mais, se
gundo alguns, seriam as suas obses
sões técnicas um dos fatores condicio
nantes do desenvolvimento latino
americano. Por outro lado, êxito al
gum alcançou tampouco nas suas 
previsões de cassandra sobre o com
portamento provável da economia 
brasileira. Isso mesmo ressaltou re
centemente o prof. Gilberto Paim em 
seu artigo para o caderno especial do 
Jornal do Brasil, demonstrando que 
desde 1964 a CEPAL vem se especia
lizando em errar sobre o comporta
mento futuro da nossa economia, num 
exercício contínuo e masoquista con
tra os sucessivos e espantosos êxitos 
dos nossos Governos Revolucionários. 

O DISCURSO DE O~"TEM 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no 
meu pronunciamento de ontem afir
mei que as desigualdades de renda 
não foram criações brasileiras, nem 
originárias do após 1964. - Disse ain
da que o Governo está atento ao pro
blema e cuidando dos mecanismos 
corretivos destas desigualdades, de
morando-me mais nos aspectos dos 
esforços desenvolvidos visando à me
lhoria da pobreza regional. 

Hoje, ainda em resposta ao discur
so proferido pelo nobre Senador Fran
co Montoro, procurarei abordar dois 
outros determinantes do desequilíbrio 
de renda - o baixo nível de educação 
e as atividades económicas de subsis
tência (serviços pessoais em áreas ur
banas e de agricultura de subsistência 
na faixa semi-árida do Nordeste). 

EDUCAÇAO 

Vejamos o que tem sido feito para 
a melhoria do baixo nível de educa
ção do nosso povo - ponto de estran
gulamento da distribuição de renda. 

É de impressionar, realmente, no 
campo da educação, o aumento dos 
dispêndios públicos entre 1961 e 1972, 
em valores de 1972. 

1961: Cr$ 2. 773 .300,00 
1972: Cr$ 8. 805.300,00 

ou seja, 6% do nosso Produto Nacio
nal Bruto. 

Houve, assim, em dez anos, um au
mento de mais de três vezes, ou seja, 
300% dos dispêndios públicos com 
educação gratuita. Não se alegue que 
a população aumentou também, por
que o seu aumento foi de pouco mais 
de 30%: em 1.0-9-1960, era de ... . 
70.119. 071, e em 1.0 -9-1970, de ... . 
93.204.379. Cresceu, assim, a popula
ção em aproximadamente 30%, en
quanto os dispêndios públicos com a 
educação se elevaram a 300%, ou seja, 
repita-se, 6% do nosso Produto Na
cional Bruto. E note-se que esses dis
pêndios se concentram nas faixas 
etárias de 5 a 24 anos: de 5 a 9 anos 
- 14,27%; de 10 a 14 anos - 12,5%; 
de 15 a 19 anos - 10,95%; 20 a 24 
anos- 9,04%, ou seja, 46,77% da po
pulação que se encontram na faixa 
dos 5 aos 24 anos. Em 1960, essas fai
xas etárias eram menores, somavam 
45,68%. Acrescente-se, por outro lado, 
que muitos jovens de até 24 anos não 
trabalham, porque estudam. 

Vale, aliás, destacar que, se no pe
ríodo 1' 61/63, despendemos com edu
cação um total de Cr$ 8.681.400,00, 
de 1964 em diante aumentamos ano 
a ano substancialmente tais dispên
dios, a saber, em valores de 1972. 

1964/1966 Cr$ 12.272. 400,00 
1967/1969 Cr$ 17.713.400,00 
1970/1972 Cr$ 24. 090. 900,00 

Em 1972/1974, deveremos despender 
em gastos públicos com educação .. 
Cr$ 29 . 579 . 200,00. 

A título de curiosidade, cabe res
saltar que despendemos, em 1961, .. 
Cr$ 2. 773 .300,00; em 1962, Cr$ ..... . 
3.200.200,00; em 1963, (ano em que o 
nobre Senador Franco Montoro inte
grou o Governo, como Ministro do 
Trabalho) e despendemos menos do 
que em 62; despendemos Cr$ ..... . 
2. 703. 900,00; em E64, Cr$ 2.918.200,00. 
Enquanto em 1963, em vez de aumen
to, tivemos decréscimo nos dispêndios 
com educação - de Cr$ 3.200.200,00 
em 1962 para Cr$ 2. 703.900,00 em 
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1963 -hoje temos em média um au
mento anual de 20%: aos preços cor-
rentes, em 1970/1971 - Cr$ ....... . 
7.462.800,00; em 1972/1974 - Cr$ .. 
9. 859. 800,00. 

EDUCAÇAO E FAIXA ETARIA 
Dou a palavra ao Sr. Ministro da 

Fazenda, que sobre o assunto disse o 
seguinte em sua conferência de julho 
passado na Escola Superi<lr de Guer
ra: 

"Uma outra <lbservação que cabe 
extrair dos índices baseados no 
Censo Demográfico é no que se re
fere à educação. Este é um PQnto 
definitivo. Se fizermos um corte 
da população, PQr níveis de esco
laridades, verificamos que a dis
tribuição de renda é bem melhor 
entre o contigente de analfabetos. 
Os nív-eis de escolaridade expli
cam também, com enorme clare
za as diferenças de renda entre 
os' vários grupos da população. 
Este é um ponto oficial: a parce
la mais importante da má dis
tribuição de renda, hoje no Brasil, 
ao contrário do que afirmou so
lenemente ontem o Senador Fran
co Montoro, é explicada pelas 
diferenças de níveis de educação. 
E é por isso - informou - que o 
governo do Presidente Médici rea
liza esforço hercúleo de aplicar 
6% do Produto Nacional na me
lhoria da educação, na abertura 
de oportunidades educacion~is a 
todos os brasileiros. Porque so as
sim eles adquirem os meios ne
cessários de autocorrigir a desi
gualdade de renda que os afeta. 
Os críticos lá de fora se esquecem 
que em seus países, quando ti
nham uma renda per capita de 
500 dólares, foi preciso um_ esforQo 
igual para corrigir as entao desl
gualdades de renda." 

CONFúCIO 
Queiram escusar-me, Srs. Senado

res, se tanto insisto no tema :'ed~ca
ção" mas todos devemos cons1dera-lo 
essencial ao bem-estar e ao desenvol
vimento. 

"Como a nossa população ~ ~ensa 
e imensa" - exclama Confucu? ao 
observar a região de Wei, na Chma. 

- Que devemos fazer por ela? -
perguntam-lhe. 

- "Enriquecê-la" - responde pron
tamente Confúcio. 

- E como torná-Ia mais rica? -
voltam a indagar-lhe. 

- "Educando-a" - replica Confú
cio. 

Referi-me ao maior filósofo chinês, 
morto há 2.500 anos, 478 anos antes de 
Cristo, filho de camponeses, que co
nheceu a miséria na sua infância e 
se elevou pelo estudo e pelo saber. 

Ref!ro-me também agora a um con
temporâneo - o economista John 
Kenneth Galbraith - para quem um 
dólar empregado em educação produz 
mais que empregado na construção de 
estradas d-e rodagem. 

SACrDE E HABITAÇAO 
Não ficam apenas num setor os 

dispêndios públicos que beneficiam a 
população, sobretudo a mais pobre. 

Os dispêndios públicos com Previ
dência Social, que em 1961 eram de 
Cr$ 92.562.000,00, em 1970 alcançam, 
a preços constantes, Cr$ ......... · · · 
6.474.200.000,00. Para se ter uma idéia 
do que isso representa, basta dizer que 
a verba total do Ministério da Saúde 
é este ano de Cr$ 400.185.500,00. 

O programa de abastecimento de 
água do BNH, que já beneficia ._ ..... 
27.045.000 <vinte e sete milhoes e 
quarenta P. cinco mil) pessoas da po
pulação urbana, beneficiará, em 1974, 
38.045.000 pessoas, ou seja, um au
mento de 41%. O programa de esgotos 
sanitários que hoje beneficia ...... . 
13.523. ooó pessoas, será ampliado em 
1974 de modo a beneficiar 19.323.000, 
ou seja, 43% a mais. 

Quanto aos dispêndios com habita
ção, a média anual da construção ~e 
casas até 1963 - lembre-se que então 
havia a Fundação da Casa Popular -
era de 4.600 unidades. Só em 1971, 
esse número atingiu a 114.000 unida
des. O aumento entre 1963 e 1971, -
e cito 1963 porque foi o ano em que o 
Senador Franco Montoro ocupou a 
Pasta do Trabalho foi, portanto, de 
2.378%. 

Tem aí a nobre Oposição uma das 
resPQstas à pergunta do seu ilustre 
Líder: o crescimento do PIB benefi
ciou a toda a população. Através da 
Educação e Saúde, os brasileiros, des
de os mais pobres, têm melhores con-
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dições de acesso à renda e ao bem
estar do que em 1960. 

AGRICULTURA 

Deveria eu, neste pronunciamento, 
limitar-me à parte do discurso do ilus
tre Lider da Oposição, referente à dis
tribuição de renda, já que outros 
companheiros estão incumbidos de 
tratar dos diversos temas aflorados 
por S. Ex.a, os quais, a seguir, serão 
mais longamente tratados pelos d~
mais Srs. Senadores do MDB. Nao 
posso, entretanto, deixar de destacar 
algumas das injustiças cometidas pelo 
eminente Líder oposicionista, sobre
tudo contra a verdade dos fatos, en
tre elas a de clamar contra "o deses
pero ou abandono de diferentes seto
res da nossa agricultura pelo desam
paro em que se encontram". 

Pode-se dizer, no entanto, sem qual
quer exagero, que nunca em outros 
tempos, jamais em tempo algum, ne
nhum Governo dispensou, neste País, 
melhor tratamento à agricultura que 
o atual. Os números o comprovam 
ofuscantemente, e não cito os de an
tes de 1964, que deixam tão mal Go
vernos apoiados por muitos dos que 
nos criticam. 

O Sr. Nelson Carneiro - E também 
os aplaudem. 

O SR. ARNON DE MELLO - Cito 
apenas 1970, 1971 e 1972, e veremos 
que a cada ano melhora, no setor 
agrícola, a situação. Conforme de
monstram os quadros que junto a este 
pronunciamento, os recursos federais 
destinados à agricultura se elevam, 
em 1972-1974, a Cr$ 15.576.700,00. Os 
financiamentos dos Bancos oficiais à 
agropecuária, que em 1968 eram de 
Cr$ 8.829.200,00, se elevam hoje a 
Cr$15.867.500,00, e em 1974 quase du
plicarão, chegando a Cr$ 27.581. 500,00, 
ou seja, um aumento de 73,8% em 
três anos. Todos os números que re
firo são corrigidos, descontada a in
flação, isto é, a preços constantes. 

PROGRAMAS AGRíCOLAS 
ESPECIAIS 

Afora estes dados consolidados, 
cumpre destacar ainda na área de 
Agricultura e Abastecimento alguns 
programas e projetes prioritários. de 
apoio ao setor agrícola, em dispen-

dios estimados para o triénio 1972/ 
1974, a preços de 1972: 

1 - Desenvolvimento Tecnológico -
Maior Utilização de Insumos Mo
dernos 

a) Pesquisa Agrícola - Cr$ 162 
milhões, pesquisas estas que visam a 
mobilização dos oito Institutos de 
Pesquisa e Experimentação Agrope
cuãria do Ministério da Agricultura, 
em programa articulado com outros 
órgãos federais e entidades estaduaiS 
de pesquisa, para a execução de pro
grama nacional de pesquisas agronô
micas e veterinárias. 

b) Sementes melhoradas - Cr$ 
160 milhões visando elevar substan
cialmente a produção de semente ge
nética e básica nas instituições de 
pesquisa, e sua primeira multiplica
ção, a fim de, em segunda etapa, al
cançar elevada participação do setor 
privado, na multiplicação e comercia
lização de sementes melhoradas. 

2 - Fortalecimento da Infra-Estru
tura Agrícola 

a) Programa de Irrigação do Nor
deste - Cr$ 800 milhões 

b) Eletrificação Rural - Cr$ 315 
milhões 

c) Reforma Agrária e Colonização: 
PROTERRA - Cr$ 3. 000 milhões 
(sendo 2.060 de incentivos fiscais). 
INCRA - Cr$ 714 milhões. 
3 - Programa Nacional de Pecuária 

a) Desenvolvimento da Pecuária de 
Corte (Proj e tos BmD e BID - Cr$ 
272 milhões) . 

b) Combate à Febre Aftosa - Cr$ 
366 milhões (inclusive recursos dos 
Estados). 

c) Desenvolvimento da Pecuária 
Leiteira - Cr$ 30 milhões. 
4 - Desenvolvimento Florestal 

- Programa de Reflorestamento -
Incentivos Fiscais - Cr$ 778 milhões. 
5 - Modernização do Sistema de 

Abastecimento 
- Sistema Nacional de Centrais de 

Abastecimento- Cr$ 420 milhões. 
6 - Sistema de apoio Econômico-Fi

nanceiro ao Setor Agrícola 
a) Política de Crédito Rural 
b) Política de Preços Mínimos. 
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SETOR AGRICULTURA 

PROJETOS ESPECIAIS 

Esquema de Aplicações em Milhões 

APLICAÇOES 

PIN 

Colonização e Reforma Agrária ......... . 

PROTERRA 

Fundo de Redistribuição de Terras, Aqui
sição de Terras ou desapropriação, 
Empréstimos Fundiários MA/INCRA .. 

Financiamento de projetos, Expansão de 
Agro.-Ind. Assist. Financeira à organi
zação e modernização de proprieda
des, Subsídios de insumo, Garantia de 
preços mínimos .................... . 

Custeio de Ações discriminatórias de ter
ras devolutas e fiscalização do uso e 
posse de terra ...................... . 

Apoio da Infra-Estrutura Agrícola ...... . 

Financiamento Agrícola 

PROVALE 

1 1 1 I I I I I I I I I I I I I I 

Colonização e Reflorestamento .......... 
Desenvolvimento da Agropecuária e Agro-

Recursos 
Previstos 

'71/74 

760,00 

50,0 

1972 

150,0 

210,0 

300,0 

80,0 

250,0 

7,2 

D1.str1bu1çA.o 
Prevista 

1973 

215,0 

20,0 

1974 

70,0 

22,8 

indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,0 45,0 53,0 102,0 

PRODOESTE 

Armazéns e Silos, Usinas de Beneficia-
mento e Frigoríficos ............... . 

AGRICULTURA E INDúSTRIA 

Ainda a propósito da Agricultura, 
diz o ilustre Líder da Oposição: 

"De acordo com os dados do 
Anuário Estatístico do Brasil", 
de 1971, os índices do produto 
real em 1970 foram 512 na in
dústria e 240 na Agricultura 
(ano-base 1949=100)". 

90,0 30,0 30,0 30,0 

Estranha, assim, S. Ex.a que a In
dústria produza mais do que a Agri
cultura - o que, sinceramente o di
ga, é uma observação profundamen
te improcedente, e mais do que isso, 
mesmo reacionária. Em todos os 
países desenvolvidos e em desenvol
vimento, como no caso brasileiro, 
cresce mais a produção industrial em 
relação à da Agricultura. E justifi-
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ca-se: ninguém pode comer tudo, pois 
só temos um estômago. Podemos, no 
entanto, adquirir qualquer quantida
de de objetos de uso. Nos dois qua-

dros juntos a este pronunciamento, 
abrangendo cem anos, vê-se bem que 
é isso o que ocorre e sempre ocorreu 
no mundo: 

índices da Produção Manufatureira- 1870-1965 

(1913=100) 

(Ajustada para excluir o impacto das modificações territoriais) 

1870 1913 1928 1938 1953 

Canadá ......... 9,1 100,0 157,7 162,7 424,8 
Dinamarca ..... 100,0 170,0 250,0 380,0 
França ......... 32,1 100,0 126,4 110,0 146,2 
Alemanha ...... 15,4 100,0 114,9 149,3 194,0 
Japão .......... 11,9a 100,0 249,2 549,0 553,2 
Suécia .......... 8.1 100,0 129,5 227,4 377,3 
Reino Unido ... 43,2 100,0 110,6 151,7 238,0 
Estados Unidos . 12,5 100,0 173,8 154,0 464,8 
União Soviética 10,9 100,0 107,9 318,4 329,8 

1965 

757,0 
732,5 
296,7 
491,0 

2.545,0 
759,0 
362,0 
733,0 

1.831,1 

Fonte: Mnddlson. Angus- "Economlc Growth 1n Jnpnn and the USSR" W.W. Norton & Co. 
Inc. New York- pág. 164. 

a) Começa em VRCDI. 

índices da Produção Agrícola = 1870-1965 

(1913 = 100) 

1870 1913 1938 1953 1965 

Canadá .................. 30,6 100,0 147,7 183,1 
Dinamarca ............... 56,4 100,0 153,6 199,2 249,5 
França .................... 75,2 100,0 145,6 202,1 
Alemanha ............... 53,0 100,0 94,9 81,4 96,1 

Japão .................... 47,oa 100,0 134,0 125,0 191·9 
Suécia .................. 49,0 100,0 99,5 137,0 134,4i 
Reino Unido ............. 164,1 100,0 125,7 168,8 248,0 
Estados Unidos .......... 38,4 100,0 131,7 180,0 214,9 
União Soviética ........... 48,5 100,0 126,8b 128,0 206,5 

Fonte: Mndd1son, Angus- "Economlc Growth 1n Japan and the USSR" W.W. Norton & Co. 
Inc. - New York. 

a) - 1874 

b) - 1837 
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10. A conjugaçãc dos dados das 
duas tabelas permite estabelecer uma 
relação entre as taxas de crescimen
to do setor agrícola e das manufatu
ras, extremamente elucidativas e in
teressantes. 

INDúSTRIA E EMPREGO 
Mas o objetivo da indústria não é 

apenas, na realidade, gerar empregos. 
Pela tendência mundial, a taxa de 
emprego na indústria de transforma
ção é igual à metade de sua taxa de 
produção, ou seja, se a taxa de pro
dução cresce a 10%, a de emprego 
cresce a 5%. 

A crítica do nobre Senador Fran
co Montoro seria válida em 1960, por
que de 1950 a 1960 a criação de em
pregos foi diminuta, e o quadro da
quele tempo, que S. Ex.a apresenta, 
bem o demonstra. Mas a grande sur
presa da última década foi exata
mente o aumento excepcional no 
Brasil do número de empregos na 
Indústria. A nossa população cres
ceu, de 1960 a 1970, em 30%, e a taxa 
de emprego industrial cresceu cerca 
de 80%, conforme o quadro abaixo. 
Em 1.0-9-1960, tínhamos 2.963.000 em
pregados industriais, e em 1.0-9-1970 
alcançamos 5.264.000, e se estima que 
em 1980 cheguemos a 8.800.000. Criou, 
assim, a indústria 2.301.000 empregos 
na década, enquanto a Agricultura 
criou apenas 900.000. 

MAO-DE-OBRA 
Ainda a propósito da mão-de-obra, 

cumpre recordar que, entre as suas 
Metas e Bases, estabeleceu o Gover
no a expansão do emprego: "Taxa 
crescente, elevando-se da recente mé
dia de 2,8% a 2,9% ao ano para a or
dem de 3,3% na altura de 1973. Isso 
tomará possível reduzir, progressiva
mente, o índice de desemprego estru
tural existente em segmentos da ati
vidade urbana e rural - lembro que 
o nobre Senador Franco Montoro de
clarou que o problema do Brasil é o 
desemprego, que aumenta excepcio
nalmente - e significa, ainda, a ne
cessidade de criação, ao início, de 
aproximadamente 880 mil en:pr~gos 
adicionais, por ano. com tendenc1a a 
elevar-se para 1.000.000. de ;;ovos em
pregos, no final do penodo . 

Não faltou o Governo ao compro
misso assumido: utilizando dados do 
DNMO para o período janeiro-outu-

bro e abrangendo os empregados em 
regime de CLT, verifica-se que foram 
criados, em 1971, 765 mil novos em
pregos, somente no setor não agríco
la da economia (indústria, comércio 
e serviços). Elevou-se, assim, de 11,5% 
a taxa de expansão de emprego en
tre 1970 e 1971. Mas há a considerar 
ainda as oportunidades de emprego 
criadas no setor primário, de um mo
do geral, e nos setores secundários e 
terciários, para os empregados não 
abrangidos no regime CLT, que se po
de estimar em 900.000 a 1 milhão o 
número de pessoas empregadas no 
ano de 1970. 

A indústria de transformação, se
gundo o índice de emprego elaborado 
pelo IPEA, registra a taxa de cresci
mento de 4,6%, superior à verificada 
no período 1964/1971 (estimada em 
3,8% e mais do dobro da ocorrida no 
período 1950/60 (2,2%), enquanto o 
IPND estabelece a meta de 3,5% para 
o crescimento do emprego na indús
tria de transformaçãc no período 
72/74. 

INDúSTRIA AUTOMOBILíSTICA 
Não estou na Tribuna para tecer o 

elogio ao Governo, que dele não pre
cisa, mas para responder à nobre 
Oposição. Fixo apenas certos aspectos 
criticados pelo seu ilustre Líder e que 
contradizem mais contundentemente 
a realidade. 

Dá curso o eminente intérprete da 
Oposição, por exemplo, à afinnativa 
de que "77% da poupança brasileira 
destinada a créditos diretos ao con
sumidor (vendas a prazo) foram ab
sorvidas pelas empresas fabricantes 
de automóveis (que não são brasi
leiras)". 

Observe-se que esse número não é 
oficial e desde logo se diga que, mes
mo tomando-o como certo, ditas em
presas não absorvem tal percentagem 
porque: 

a) 45% do valor do automóvel cor
respondem a impostos (!CM e IPI) ; 

b) os juros sãc pagos a financeiras 
na sua quase totalidade nacionais; 

c) no valor do automóvel entra o 
valor do aço do País e das autopeças 
geralmente produzidas por empresas 
nacionais e a matéria prima nacional 
que a indústria automobilística con
some. Acresce a absorção que ela faz 
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da mão-de-obra eminentemente bra
sileira, criando grande número de 
empregos diretamente vinculados à 
indústria automobilística ou indire
tamente vinculados ao setor de auto
peças, tais como siderurgia, metalur
gia, etc. 

Diga-se, aliás, que os preços altos 
dos automóveis desestimulam o com
prador. Eles são mais caros aqui. do 
que nos Estados Unidos e nos pa1ses 
europeus. O Governo, ao contrário do 
que se alega, nunca deu favo~~s .es
peciais à indústria automobllist1ca. 
Atribui-se o sucesso dela aos novos 
tempos, pois os jovens logo cedo ~e 
empenham em motorizar-se. É feno
meno universal e irreversível. Acres
ce que ainda não temos metrô, não 
temos transporte de massa. As atua!s 
grandes cidades do mundo concluíram 
os seus metrôs há cinqüenta anos, 
enquanto nós 'ainda não temos o 
nosso. 

EXPORTAÇAO 

o nobre Senador Franco Montoro 
refere palavras do eminente Senador 
Magalhães Pinto e do ilustre Embai
xador Miguel Osório de Almeida ~o
bre os preços das nossas exportaçoes 
de produtos primários que, em 1951 
e 1953 foram maiores que nos anos 
subseqÜentes. Trata-se, evidentemen
te de variacões do mercado inter
nàcional qué não podem ser evita
das. Mas este ano, por exemplo, os 
preços para os produtos brasileiros 
estão bons, bem melhores que os do 
ano passado. Então, seria o caso de 
um Senador dos Estados Unidos ir à 
tribuna para dizer que o seu País es
tá sendo explorado pelo Brasil. 

Antes éramos exportadores apenas 
de produtos agrícolas e hoje somos 
exportadores também de manufatu
rados. Qual o Governo deste País fez 
ma1s que o atual em matéria de ex
portação de manufaturados? De 1963 
a 1971, houve um crescimento de 
1.919% na pauta dos manufatureiros, 
e a única maneira de manter as ex
portações a níveis internacionais é 
exportar manufaturados. 

"DEFICIT" ORÇAMENTÁRIO 
Senhores Senadores, é grande o 

êxito do Governo da Revolução, gran
des são as verbas que ele destina ao 
desenvolvimento do País, especial
mente para melhorar a distribuição 

de renda. Quais os motivos de tão 
excelentes resultados? Depois de res
ponder às perguntas do nobre Líder 
da Oposição, devo indicar razões pe
las quais o Governo pôde realizar 
tant~ em tão pouco tempo. Uma de
las e, evidentemente, o equilíbrio na 
execução orçamentária federal. De 
1960 até 1964, o deficit orçamentário 
em relação ao Produto Interno Bruto 
foi respectivamente de 2,87% (1960); 
3,39% (1961); 4,25 % (1962); 4,23%. 
(1963); 3,15% (1!164). A média entre 
1!l37 e 1963 foi de 5,3% . 

A partir de 1965, a redução se acen
tuou: 

1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 
1971 

O O o o O o o I o o o 1 1 o o o o o o • 

I I o O O o o o o o o o 1 O O o o O O o 

.................... 
o o o O O o o o o O O O O o O o O I O e 

••• o o •••••••••• o o ••• 

•••• o o • o ••••••• o •••• 

0 I I O I O I I O o o I o O 10 I O o o o 

1,61 
1,09 
1,71 
1,23 
0,57 
0,4 
0,3 

Assim mesmo, a partir de 1966, 
não se recorreu à emissão de papel
moeda para os deficits orçamentá
rios, que foram atendidos por títulos 
da divida pública. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra a 
V. Ex. o. que seu tempo já está esgo
tado. 

O SR. ARNON DE .MELLO - Irei 
concluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex. o. me 
permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Con
cedo, com muita honra, o aparte que 
me solicitou, por escrito, o nobre Lí
der Filinto Müller. 

O Sr. Filinto Müller - Não quis 
interromper antes V. Ex. o. nesta sua 
exposição; mas já que V. Ex.o. está 
a terminar, quero declarar que me 
felicito por haver pedido que V. Ex.a 
estudasse o problema e viesse trazer 
os devidos esclarecimentos à douta 
Oposição do Senado da República. 
V. Ex. o. realizou um trabalho notá
vel; fez sua exposição com brilhan
tismo, com extraordinária lucidez e 
baseada, sobretudo, na lógica fria 
dos números. Estou certo de que 
aquilo que objetivávamos, isto é, es-
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clarecer as restrições feitas pela Opo
sição ao nosso Governo, estou certo 
de que, através do discurso de V. Ex.11., 
o objetivo foi plenamente atingido. 
Desejo agradecer a brilhante cola
boração de V. Ex. a, que eleva extra
ordmáriamente o Congresso Nacio
nal. Estamos debatendo com serie
dade, sem di~torções, com honestida
de, os vários aspectos da politica 
brasileira de desenvolvimento . V. 
Ex.a cumpriu, como disse, com ex
traordinário brilhantismo a missão 
que lhe confiei. Devo, de público, res
saltar este seu trabalho e agradecer 
a V. Ex. a a compreensão e a colabo
ração que prestou à elevação do Con
gresso Nacional. Aproveito o ensejo 
do aparte para anunciar também que 
vários eminentes Senadores já estão 
com temas distribuídos, ou escolhidos, 
para virem à tribuna do Senado de
bater o problema do desenvolvimen
to. Aguardamos tão só que os Sena
dores apontados pelo eminente Se
nador Franco Montoro, no discurso 
em que abriu a campanha do cha
mado "antiimpacto", desenvolvam 
seus temas para darem a devida res
posta. Desde logo devo dizer que o 
Senador Virgílio Távora examinará o 
desenvolvimento nacional especial
mente sob o ângulo da tecnologia; o 
Senador Waldemar Alcântara desen
volverá, oportunamente, o tema de
senvolvimento nacional e saúde pú
blica; o Senador Benedito Ferreira 
falará sobre politica salarial; o Se
nador Milton Cabral falará sobre o 
desenvolvimento e a politica habita
cional; o Senador João Cleofas falará 
sobre desenvolvimento e agricultura; 
o Senador Saldanha Derzi, sobre de
senvolvimento e amparo à pecuária; 
o Senador Wilson Gonçalves, sobre 
Nordeste e seu desenvolvimento. 
Além destes já anunciados, vou en
tender-me com outros dos eminentes 
colegas, como fiz com V. Ex. a, para 
pedir que escolham o tema de suas 
preferências, para trazerem esclare
cimentos à douta Oposição no Sena
do da República e, desta maneira, 
contribuir, como V. Ex.a acaba de fa
zer, para a elevação e o maior res
peito do Congresso Nacional. Meus 
cumprimentos a V. Ex.a 

PROBLEMA ESTRUTURAL 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Filinto Müller, eu não po
deria aspirar a maior prêmio para 

meu pronunciamento que este apar
te de V. Ex.a, Presidente do meu 
Partido e Líder da Maioria que me 
deu a delegação para falar sobre dis
tribuição de rendas. Sendo a nobre 
Oposição falta de informações sobre 
o Brasil, procurei estudar, em pro
fundidade, os problemas suscitados 
no último discurso de 22 de agosto 
do nobre Senador Franco Montoro. 
O problema da distribuição de rendas 
é extremamente sério, e exige, por 
isso, muita seriedade no tratá-lo. Foi 
o que fiz e, assim considerando, é 
que, ao ocupar ontem esta tribuna, 
ped1 ao Senador Franco Montoro que 
mantivesse a elevação do debate, 
como prometera, no seu primeiro dis
curso. 

O problema, Srs. Senadores, é es
trutural. A divergência entre nós e 
a Oposição é a seguinte: nós cuida
mos de resolver o problema em ter
mos estruturais, combatendo-lhe as 
bases, que se situam nas desigualda
des regionais, no baixo nível de edu
cação e na economia de subsistên
cia. 

A Oposição considera que o proble
ma salarial deve ser resolvido - e 
quer resolvê-lo - com a elevação do 
salário. Lembro que, antes de 1964, 
se aumentava muito o salário, mas 
o aumento era puramente nominal. 

DOUTRINA 
Srs. Senadores, para definir a 

doutrina da Revolução sobre como 
fazer-se a melhor distribuição da 
renda nacional, valho-me da autori
dade do Governo, juntando a este 
pronunciamento as palavras finais 
do Ministro do Planejamento, Prof. 
Reis Velloso, na última reunião do 
CIAP, e peço à nobre Oposição que 
apresente uma alternativa mais sóli
da, já que discorda desta. 

PAZ E DESENVOLVIMENTO 
Concluo, Senhor Presidente, anima

do pela convicção de haver podido 
trazer a este Plenário esclarecimentos 
que desfazem as observações pessimis
tas do nobre intérprete da Oposição. 

Vê-se pelo seu discurso de 22 de 
agosto que os oposicionista:; não es
tão suficientemente informados sobre 
a realidade, escassa é a informação 
que lhes chega. 
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O Brasil se mantém em desenvolvi
mento, com as desigualdades existen
tes combatidas através de mecanismos 
corretivos que em breve estarão dan
do os resultados esperados. 

As críticas do Sr. Roberto McNama
ra que o ilustre Líder da Oposição 
citou, se desfazem por si mesmas ou 
não se compreendem quando vemos 
que é exatamente o Brasil o País que 
o Banco Mundial, presidido pelo mes
mo Sr. McNamara, mais distingue 
com os seus créditos para financiar 
projetos. Vale dizer que o nosso fu
turo lhe merece toda confiança. E, 
evidentemente, não teríamos futuro 
se, com o nosso modelo de desenvol
vimento, não estivéssemos "voltados 
para o progresso efetivo da nossa po
polaç~.o", nas expressões do eminentê 
Líder da Oposição, que afirma. 

"Todas as medidas governamentais 
tomadas nessa direção têm e terão 
nosso apoio e solidariedade." 

Contamos que a nobre Oposição 
manterá o compromisso do seu ilustre 
Líder, de vez que o Governo age rigo
rosamente dentro dos princípios de 
Paulo VI, consusbtanciados na Popu
lorum Progressio: "Desenvolvimento é 
o Progresso dos Povos". 

A estas palavras, que o eminente 
Senador Montoro considera "felizes, 
mansas e cristãs", eu acrescentaria 
aquelas outras de Paulo VI igualmen
te "felizes, mansas e cristãs": 

- "Paz, teu nome é Desenvolvi
mento." 

A Revolução, ao promover o Desen
volvimento, promove a Paz, que é a 
grande meta de todos nós. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SE
NADOR ARNON DE MELLO EM SEU 
DISCURSO. 
Palavras do Ministro Reis venoso 

no CIAP: 
"A estratégia a seguir está defi
nida desde o pronunciamento do 
Presidente Médici na primeira 
reunião ministerial, em 6-1-70: 
"Sem quebra do desenvolvimento 
económico do País, cujo ritmo se 
deve, não só manter, mas, ainda 
acelerar tanto quanto possível, 
impõe-se, concomitantemente, a 

adoção de medidas pelas quais se 
venha a distribuir a renda global 
de modo mais equânime, a fim de 
que todas as camadas da popula
ção sejam beneficiadas pelo au
mento da riqueza comum." 

o grande desafio está em saber 
quais os instrumentos a serem utiliza
dos em maior escala para alcançar es
se complexo objetivo. 

A orientação consubstanciada na 
politica brasileira, presentemente, é 
àe: 

1) Usar maciçamente as políticas 
de desenvolvimento social - edu
cação, saúde e saneamento, habi
tação, previdência social - como 
forma de aumentar a renda real, 
presente e futura, das classes as
salariadas. 
o orçamento de desenvolvimento 
social para o período 1972/1974 
alcança dimensão sem preceden
tes: Cr$ 31,2 bilhões para educa
ção, Cr$ 15,2 bilhões para saúde
saneamento, Cr$ 17,5 bilhões para 
habitação <a preços de 1972). 
o sistema educacional brasileiro 
compreende, este ano, cerca de 21 
milhões de estudantes, ou seja, 
aproximadamente a população to
tal do Canadá. O setor público 
financia, no Brasil, cerca de 95% 
dos dispêndios no ensino primário, 
65 a 70% no ensino médio e 75 a 
80% no ensino superior. Para ex
pansão, principalmente, do ensino 
superior - cujas matriculas se 
elevaram de 120.000 alunos em 
1967 para 650.000 no corrente ano 
- foi instituído o Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Edu
cação, que permitiu estabelecer o 
sistema de tempo integral dos 
professores nas principais univer
sidades do País. 
O MOBRAL permitirá reduzir o 
número de analfabetos na faixa 
de idade de 15 a 35 anos, de ..... . 
8. 000. 000, em 1970, para 2. 000.000 
em 1974, virtualmente eliminando 
o analfabetismo. naquele grupo 
etário, até o final desta década. 
A taxa de analfabetismo, no Bra
sil, era de 51% em 1950. 
No campo do crescimento urbano 
está o Brasil, atualmente, com 
quase 60% de sua população na 
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árt:a urbana, em que o crescimen
to demográfico é da ordem de 5% 
ao ano. Até 1964 inexistia, vir
tualmente, q u a 1 que r programa 
público no tocante a habitação, 
abastecimento d'água e sistema 
de esgotos sanitários. Hoje, o sis
tema financeiro associado ao 
Banco Nacional da Habitação está 
fmanciando a construção de uma 
média anual de 230.000 unidades 
residenciais, das quais pelo menos 
50% para atender à população de 
favelas; e a efetivação de um pro
grama de saneamento destinado a 
permitir serviços de abastecimen
to d'água para 80% e de esgotos 
para 50% da população urbana, 
até 1980, em comparação com 55% 
e 30%, respectivamente, em 1970. 
Tais programas constituem a ma
neira eficaz de controlar a "polui
ção da pobreza", constituída, em 
países subdesenvolvidos, pela au
sência dos serviços urbanos bá
sicos. 

2) Criar instrumentos novos para 
suplementar a poupança do tra
balhador, sem contribuição finan
ceira deste, a exemplo do Fundo 
de Garantia do Tempo de Servi
ço e do Fundo de Integração So
cial (financiados apenas pelo em
pregador e pelo Governo), am
bos destinados a suplementar as 
aposentadorias e pensões que, le
galmente, já são asseguradas pe
lo sistema de previdência social 
(este último financiado com con
tribuição do empregado, do em
pregador e do Governo). Aque
les dois fundos terão alcançado, 
em 1974, os níveis de Cr$ 19,8 
bilhões e Cr$ 5,7 bilhões, respec
tivamente. 

3) Reduzir os custos dos produtos 
de consumo básico no tocante a 
alimentos, in natura ou proces
sados, e a certas categorias de 
manufaturados. A efetiva capa
cidade que tem a agricultura bra
sileira de realizar ganhos rápidos 
de produtividade e a infra-estru
tura de transportes e comercia
lização, que se vem montando, 
inclusive através do sistema na
cional de centrais de abasteci
mento, tendem a viabilizar essa 
orientação. O mesmo sentido 
tem a da política de reorganização 
de indústrias tradicionais. co-

mo já assinalado, a política de 
preços, quanto a produtos agrí
colas e industriais, orienta-se no 
sentido de transferir parte dos 
ganhos de produtividade para o 
consumidor. 
4) Usar a política salarial e a 
política de preços com objetivo 
de distribuição de renda até o 
ponto em que passaria a ser pre
judicada a política de emprego, 
quanto à primeira, e de fortale
cimento da economia de merca
do, quanto à segunda. Ou seja. 
a política salarial significa au
mentar o salário .real médio do 
trabalhador na proporção dos 
aumentos de produtividade; ir 
além significaria, principalmen
te em país onde os encargos so
ciais sobre os salários já são al
tamente onerosos para a empre
sa, pôr em risco a expansão do 
emprego e incentivar o uso ex
cessivo do fator capital 
A política de preços procura -
principalmente nos setores de 
concorrência livre - dividir os 
ganhos de produtividade entre a 
empresa e o consumidor. Isso 
assegura, simultaneamente, a 
viabilidade de crescimento rápi
do e a tendência a aproximar os 
preços internos dos níveis de 
competição internacional, nas in
dústrias que se instalaram com 
considerável margem de proteção. 
5) Usar a política fiscal com sen
tido redistributivista até o limite 
permitido pela necessidade de, 
através do sistema tributário, 
oferecer incentivos ao desenvol
vimento de setores prioritários e 
à criação de poderosas estrutu
ras empresariais. 
Ao lado do conjunto de mecanis
mos citados, a própria estratégia 
de desenvolvimento, através dos 
programas de integração nacio
nal, procura ir ao âmago do pro
blema da pobreza relativa, seja 
pela reorientação dos fluxos mi
gratórios em direção ao Vale do 
São Francisco, ao Planalto Cen
tral e à Amazônia, para operar 
a níveis de produtividade acima 
dos de subsistência, seja pela 
transformação da agricultura do 
Norte e Nordeste, permitindo-lhe 
crescer aceleradamente e elevar 
substancialmente os níveis de 
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produtividade e renda do traba
lhador. Por aí se vê que, no 
fundo, a integração nacional e 
a ln tegração social se articulam 
fazendo-se consistentes e com
plementares. 
A conclusão que se nos afigura 
válida é de estar o Brasil procu
rando o caminho certo em cam
po da maior complexidade, de 
modo a garantir a maior proba
bilidade de ter, continuada e in
teligentemente, crescimento ace
lerado e melhor dlstribuição de 
renda. Crescimento acelerado 
que, embora não suficiente, é 
condição necessária a que se 
proporcione elevação sistemática, 
rápida e auto-sustentável dos ní
veis de bem-estar de todas as 
camadas da sociedade. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. De 
acordo com o Regimento Interno, V. 
Ex.a dispõe de dez minutos. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO -
(Para explicação pessoal. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, louvo o 
cuidado com que o Partido que aqui 
representa o Governo traz as inúme
ras estatísticas que acabam de ser 
lidas pelo Senador Arnon de Mello. 
Se nós nos dermos ao trabalho de 
consultar os relatórios de quaisquer 
outros Governos, mesmo daqueles dos 
períodos piores de nossa terra, en
contraremos verbas elevadas, aplica
das neste setor ou naquele setor. Isto 
não invalida uma tese fundamental, 
que começa a ser reconhecida. An
tes, di?ja-se que, do ponto de vista 
econômico, era impossível outra so
lução senão a de uma concentração 
de capitais e de um empobrecimen
to de setores da população. 

Argumentei com o economista 
Edmar Bacha, e hoje vejo que a tese 
desse ilustre economista, ao lado de 
várias outras aqui citadas, mostra já 
uma alternativa. Há outras formas 
de desenvolvimento. E é precisa
mente para isto que o debate deve 
ser útil. 

As citações de dados sobre as reali
zações do Governo não invalidam a 
tese da má distribuição da renda. 

Hoje, ouvimos do nobre Senador 
Arnon de Mello uma série de infor
mações de que a situação está me
lhorando. Mas, contra esta tese, en
contro outra, defendida neste plená
rio por um ilustre Senador chamado 
Arnon de Mello. 

Eis algumas expressões de S. Ex.a 
relativas a essa distribuição ou a es
se desnível. Está na página 5.323, 
do Diário do Congresso Nacional, de 
quinta-feira, 7 de outubro de 1971 -
não faz um ano! 

Denuncia S. Ex.8 : 

". . . o bárbaro desnível entre o 
crescente empobrecimento de uma 
região e o galopante enriqueci
mento de outra: umas mais ri
cas; outras mais pobres." 

Ver-se-ia S. Ex.n filiado à concep
ção marxista, de acordo com a in
terpretação que deu? 

Outro texto: 
"Os problemas nordestinos se 
agravam e eternizam." 

E adiante: 
"Havemos de fazer um exame de 
consciência, uma pausa para me
ditação, uma análise serena, isen
ta e corajosa." 

:!!: o reconhecimento de que a si
tuação não está melhorando, pelo 
menos não estava. Talvez a melho
ra tenha sido de outubro para cá, 
depois desse dlscurso. 

No tocante à educação, foi aqui 
lembrado que nunca se cuidou tanto 
da educação dos mais humildes. Pois 
bem! Na autoridade do ilustre Sena
dor Arnon de Mello, conforme se vê 
na página 5 .324, da mesma data: 

"Em matéria de analfabetismo, 
segundo estatística do IPEA, tem 
o Nordeste mais analfabetos, ho
je, do que há 50 anos atrás." 

Não é preciso mais nada para mos
trar que, quando se faz uma análise 
serena e corajosa, apontam-se esses 
fatos. 

É evidente que isto não invalida, 
como temos afirmado inúmeras ve
zes, outras realizações do Governo. 
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Mas, o que fica patente, e os debates 
estão tornando cada vez mais claro, 
é que há um desnível. 

Há duas defesas possíveis: a primei
ra, que esse desnível é fatal: os tra
balhadores recebem salários baixos, 
têm que recebê-los, para que o Brasil 
se desenvolva. Esta é uma tese, disse 
há pouco. 

Citei, ontem, Edmar Bacha. Quero 
citar hoje o depoimento de uma revis
ta oficial da comunidade européia, 
que diz o seguinte: "na grande família 
da comunidade européia, as contas 
estão corretas." E acrescenta: "Isto é 
desenvolvimento." 

E qual é a notícia? - El-Ia - diz 
a revista: 

"Os salários, em todos os países 
da comunidade européia, subiram 
mais do que os preços. Se houves
sem subido na mesma proporção, 
a população não estaria progre
dindo, mas estacionaria." 

Este é o modelo do desenvolvimen
to democrático daquelas nações em 
que o trabalhador organizado, o Con
gresso presente e o Governo sendo cri
ticado, são apontados os defeitos p:1ra 
serem corrigidos e se olha para o as
pecto fundamental, que é, a nosso ver, 
o grande drama, o grande problemn, 
a grande dist:>!'ção do atual desenvol
vimento brasileiro. 

Está havendo um aumento do pro
duto nacional bruto, o bolo nacional 
está crescendo mas a fatia dos seto
res mais desfavorecidos - a dos tra
balhadores. entre as classes; a do 
Nordeste, entre as Regiões; a da Agri
cultura, entre os setores - está sen
do diminuída. 

Poderia citar inúmeros outros de
poimentos. Citei, há pcuco, o do no
bre Senador Arnon de Mello, quando 
devia citar quase todos os Srs. Sena
dores do Nordeste. que têm revelado 
esse asnecto em relação à agricultura. 
Quantôs protestos foram feitos aqui, e 
veementes! Quantas medidas, por 
exemplo, de proteção a certos tipos de 
indústrias, com o sacrifício da agri
cultura brasileira! Seria um não 
acabar. 

O nosso problema não está em bri
lhar, em vencer ou não a discussão; 
está em esclarecer: há ou não há um 

problema sério em nosso desenvolvi
mento? Como corrigi-lo? 

Os instrumentos de distribuição de 
renda podem classificar-se em duas 
espécies: uns, diretos, concretos, pal
páveis, e à frente deles está o salário; 
outros, indiretos, que são aqueles 
abordados aqui, por esta revista que 
representa a comunidade européia. 
11: o cuidado que deve ter um país pa
ra com a remuneração do homem que 
trabalha e que está, no Brasil - dito, 
em termos claros - na política sala
rial definida pelo Governo. 

Se o Governo quiser corrigir, tem 
nas mãos o meio. O dado concreto e 
funda:nental é o salário mínimo, em 
cuja faixa está a maioria da popula
ção brasileira. Ele está aumentando 
diminuindo ou estacionário? 

Quem responde é o Ministro Delfim 
Netto, em entrevista concedida à re
vista Veja, número de maio de 1972. 
Palavras de S. Ex.a, que vão entre 
aspas: "o que diminui foi o salário 
mínimo." 

O economista Mário Simonsen, ci
tado várias vezes na brilhante exposi
cão do nobre Senador Arnon de Mello, 
á quem agradeço as explicaçées da
ãas, no início de seu discurso, pela 
sua atitude de ontem, tem reafirma
do que o salário mínimo vem, eviden
temente, caindo no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência pede a co
laboração de V. Ex.a, pois seu tempo 
está terminado. 

O SR. FRANCO l\IONTORO - Con
cluirei, Sr. Presidente. Apenas para 
recolocar o problema no seu ponto 
fundamental. A distribuição de ren
das se faz pelo proc-esso econôm!co 
que a Economia conhece e reconhece. 
Fundamental é o salário. 11: pelo sa
lário que o homem trabalha, partici
pa da distribuição da renda nacional. 
Se tiver um salário razoável, põe o 
tilho na escola, compra os livros, a 
roupa, os remédios, sem precisar da 
assistência paternalista. 

Temos, insistentemente, tocado na 
expressão que é de uma das encícli
cas sociais: "O trabalhador não pode 
receber, sob forma de assistência, o 
que lhe é devido sob forma de justi
ça." A justiça é um salário razoável 
e ai, precisamente, se está falhando. 
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O Governo acaba de fixar, pela ter
ceira vez, os índices de produtividade 
do Brasil, depois de anunciar um au
mento de 45% na produção nacional; 
de 9 para 9,5%; de 9,5 para 11,3%. 
Qual foi o aumento da produtividade 
para salários? - Zero. 

É ato de duas semanas, se tanto. 
São medidas como estas que podem 
contribuir para a modificação desse 
quadro que eu vejo, em grande parte, 
reconhecido agora nos discursos que 
têm sido feitos. Está-se aceitando a 
existência de uma má distribuição de 
renda. É preciso corrigi-la. Pois o ca
minho está aí indicado. 

Oportunamente, voltaremos à tri
buna para examinar outros dados tra
zidos pelo Senador Arnon de Mello. 
Examiná-Ic-emos um a um, com a se
riedade e objetividade que merecem. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Fausto Caste
lo-Branco - Jessé Freire- Do
mício Gondim - Milton Cabral 
- Teotônio Vilela - Leandro Ma
ciel - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Orlando Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - No Expediente lido figu
ra a Mensagem n.0 156, de 1972 (n.o 
244/72, na origem>, pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao 
Senado Federal, nos termos do art. 
42, inciso V, combinado com o art. 17, 
parágrafo 1.0 , da Constituição, o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1972-DF, que Estima a Receita e Fixa 
a Despesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1973. 

A matéria será despachada à Co
missão do Distrito Federal, podendo 
os Srs. Senadores, perante ela, apre
sentar emendas nos 20 dias que se 
seguirem à sua publicação no Diário 
do Congresso Nacional. 

Para emitir parecer sobre o Projeto 
e as emendas, a Comissão terá o pra
zo de 30 dias. 

Terminado o período destinado ao 
E::-.."Pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 90, de 1972, de 
autoria dos Senhores Senadores 
carvalho Pinto e Franco Monto
ro, solicitando transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da 
Mensagem Final da Primeira Se
mana Internacional de Filosofia, 
realizada pela Sociedade Brasilei
ra de Filósofos Católicos, de 16 a 
22 de julho de 1972 na Câmara 
Municipal de São Paulo, em ho
menagem ao Sesquicentenário da 
Independência do Brasil, tendo 

PARECER FAVORAVEL. sob 
n.o 278, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação o requerimento 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

MENSAGEM FINAL DA PRIMEIRA SEMA
NA INTERNACIONAL DE FILOSOFIA, 
REALIZADA PELA SOCIEDADE BRASI
LEIRA DE FILóSOFOS CATóLICOS, DE 
16 A 22 DE JULHO DE 1972, NA CÂ
MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, EM 
HOMENAGEM AO SESQUICENTENÁRIO 
DA INDEPEND~NCIA DO BRASIL, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE
RIMENTO NúMERO 90/72, DE AUTO
RIA DOS SRS. SENADORES CARVALHO 
PINTO E FRANCO MONTORO. 

MENSAGEM FINAL 
Da Semana Internacional de 

Filosofia e da Segunda Assem
bléia-Geral da Sociedade Brasi
leira de Filósofos Católicos, rea
lizadas pela mencionada Entida
de em homenagem ao Sesquicen
tenário da Independência do Bra
siL 

I - INTRODUÇAO 
A Sociedade Brasileira de Filósofos 

Católicos prestou uma homenagem de 
pensamento à Magna Data do Brasil 
realizando, no período de 16 a 22 de 
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julho do ano em curso, no Palácio 
A!lchieta da Câmara Municipal de 
Sao Paulo, a 1.a Semana Internacio
nal de Filosofia e a 2.a. Assembléia
~eral_ de seus membros, com a parti
Clpaçao de 310 pensadores, vindos de 
todas as partes do Brasil e com a co
laboração dos filósofos estrangeiros 
que representaram Portugal Espa
nha, Itá~a. Alemanha, ;:;uíça, Bélgica, 
Santa Se, França, Colombia, Argen
tina. 

Além do mencionado objetivo da 
homenagem, uma outra finalidade 
animou os trabalhos dos 330 pensado
res: a vontade de contribuir para o 
progresso da Filosofia Brasileira e da 
sua cultura cristã em todos os seus 
aspectos, refletindo em conjunto so
bre o tema geral do Conclave - Fi
losofia Brasileira Atual do Humanis
mo Pluridimensional, dividido em 12 
articulações orgânicas. 

A reflexão profunda em conjunto 
processou-se à base do diálogo de ca
ráter cientifico em 15 grupos de tra
balho ou seminários e em 10 plená
rios, sendo examinadas 65 comunica
ções propostas, consultadas mais de 
vinte comunicações dos pensadores 
nacionais e estrangeiros que não pu
deram comparecer. Foram apresenta
das cerca de 30 intervenções. 

Numa primeira tentativa de balan
ço, a Sociedade Brasileira de Filóso
fos Católicos apresenta nesta mensa
gem algumas das principais conclu
sões, seguindo a ordem das mencio
nadas 12 dimensões. 

A nossa mensagem na sua integri
dade aparecerá nas Atas do Concla
ve, que, depois de impressas, serão 
distribuídas aos Srs. Participantes dos 
nossos trabalhos e às instituições e 
pessoas interessadas como Homena
gem Permanente ao Brasil. 

II - ALGUMAS DAS PRINCIPAIS 
CONCLUSõES FINAIS 

1.0 - Dimensão Fenomenológica -
Realidade Brasileira e os respectivos 
dados cientifico-técnicos como base 
da reflexão filosófica. 

I - O ponto de partida da Análise 
Fenomenológica foi o da nossa reali
dade, a análise da ciência e da técni
ca em nosso meio sócio-cultural, para 

que, a partir das descrições os dados 
concretos pudessem ser iluminados 
pela reflexão, buscando neles encon
trar um ponto de apoio para a refle
xão filosófica ulterior. 

II - A Fenomenologia como mé
todo filosófico de descrição do real 
não nos faz mergulhar num perspec
tivismo ou relativismo. Nós sabemos 
que, com Husserl, a epoché tomada 
dos céticos não visa permanecer na 
dúvida. 

Esta é vivida como ascese do espí
rito que procura uma superação, vi
sando atingir o eidos dos objetos. A 
intuição se alarga às essências, e a 
verdade se descobre na refutação do 
relativismo cético. 

As fundamentações filosóficas da 
escola fenomenológica podem ser de 
grande importância para uma apro
ximação da "perennis philosophia" 
com as ciências humanas e em par
ticular numa critica possível à crítica 
ideológica contemporânea. 

III - As nossas pesquisas visaram 
a realçar certos temas importantes 
para a análise e a compreensão do 
homem brasileiro. Assim, por exem
plo, os fenômenos parapsicológicos fo
ram analisados fenomenologicamente, 
procurando mostrar o status de seu 
objeto, as várias escolas existentes e, 
como tais fenômenos podem oferecer 
ao filósofo um vasto campo de pes
quisa, eliminando muitas concepções 
ideológicas a respeito da compreensão 
do homem, abrindo-nos, assim, para 
o verdadeiro humanismo. Igualmente 
apontamos alguns pontos importan
tes para a reflexão teológico-pastoral 
concernentes à análise dos fenôme
nos supra-normais. 

IV - Quanto aos meios de comuni
cação social e em particular da Tele
visão, foi constatado o fenômeno da 
evasão. A cultura da nossa geração é 
cada vez mais cinemática e audio
visual, atingindo diretamente os sen
tidos, as emoções e funcionando como 
veiculo estimulante para a inteligên
cia buscar ou não a verdade. A tele
visão não cumpre seus objetivos edu
cacionais e formativos. 

V - Viu-se que a literatura em 
suas formas líricas, poéticas e de con
tos, tem sido e continua sendo o pro
feta de nosso tempo, falando-nos, em 
mitos e símbolos, das realidades pro-
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fundas da nossa existência, dos pro
blemas e inquietações do homem la
tino-americano. A literatura fala-nos 
de um humanismo e pode servir de 
base à reflexão filosófica sobre o Hu
manismo Latino-americano. Ela nos 
mestra como a indagação e a visão de 
Deus, de mundo e de llomem são vi
vidas e pensadas pelo homem latino
americano e como têm sido tematiza
das pela filosofia em nossos países. 

VI - Justamente porque se viu a 
importância de tal análise fenome
nológica da realidade brasileira aqui 
iniciada concretamente e para dar 
prosseguimento à mesma, aprofun
dando-a, o tema geral para a próxi
ma Semana Internacional de FilOS:)
fia ser:í. a "Realidade Brasileira e Fi
losofia" a realizar-se na 2.o. quinzena 
de julho de 1974 em N'iterói, Estado 
do Rio de Janeiro, co!ll as seguintes 
articulações: 

1.11. - Comemoração dos: a} 700.0 

Aniversário da morte de S. Tomás de 
Aquino e S. Boaventura; b) 250.0 Ani
versário do nascimento de Emanuel 
Kant. Procurar-se-i inserir tais co
memorações dentro do contexto da 
formação da cultura brasileira. 

2.a - Pesquisa Filos~fica e Ensino 
de Filosofia. 

3.a Importância da Lingüística, da 
Lógica e Gnoseologia para as ques
tões e as soluções da Análise da Rea
lidade Brasileira. 

4.a Realidade Brasileir:a e o Proble
ma Ontológico. 

s.a - Exigências do Desenvolvimen
to Brasileiro na solução dos proble
mas técnico-estéticos, jurídicos e éti
co-religiosos. 

6.a - Autenticidade e inautentici
dade da Filosofia Nacional Brasileira. 

7.a - Integração da América Lati
na e seus postulados filosóficos e teo
lógicos. 

s.a - Diálogo filosófico e teológico 
no âmbito mundial. 

2.0 - Dimensão do Diálogo Cientí
f:~o. - Sentido e exane crítico dos 
humanismos e anti-humanismos da 
Filosofia C::mtemporânea e das Idco
lcgias atuais. 

I - Definimos Ideologia como "um 
sistema apriorístico e acrítico e, por-

tanto, dogmático de idéias, de defi
ciente logicidade, a que se atribui um 
valor absoluto e que visa a inspirar o 
prccesso de transformação da socie
dade ou a manutenção de status quo, 
lastreando-se operacionalmente, em 
suas formas extremadas, no passio
nalismo de seus adeptos, que respiram 
o clima mítico e mágico das "verda
des feitas'. 

II - O monólogo ideológico es
teriliza o homem, prefabricando a sua 
arquitetura conceituai. 

III - O diálogo metafísico, que 
pressupõe o autoconhecimcnto, se 
diversifica porquanto entretemos diá
logo com nós mesmos, com as coisas, 
com as pessoas, com as idéias, com os 
valores e com Deus. 

IV - As ideologias apresentam-se 
como antifilosóficas e anticiência; 
propiciam o clima intelectual favorá
vel a um anti-humanismo, além de 
negar a realidade de uma verdade 
abscluta e dcs valores supratempo
rais. 

V - Somente um humanismo que 
se abre para a transcendência pode 
dar plena satisfação às legítimas e 
naturais aspirações da natureza hu
mana, que não se contenta com me
nos do que com a posse do Amor Eter
no. 

VI - Posições apresentadas hoje 
como anticristãs tiveram suas ori
gens no próprio Cristianismo, do qual 
se foram afastando por distorções 
oriundas de equívocos sucessivos, ten
do tais posições nas suas condições 
atuais nenhuma justificativa própria, 
uma vez que subsistem apenas pela 
autoridade de suas colocações de ori
gem vivendo de resíduos das mesmas. 

VII - Cada povo e cada geração 
tem por tarefa expressar, duma ma
neira original, o sentido e a riqueza 
de história humana (de diálogo inter
subjetivo através do mundo material), 
sendo essa expressão de um sentido 
o aparecimento do Ser que ao orien
tar o homem o sustenta. 

3.0 
- Dimensão Histórico-Cristã. 

- Contribuições humanistas do Pen
samento Cristão de ontem para a so
lução dos problemas do homem de 
hoje. 

A História tem uma função ilumi
nadora. A situação e análise duma 



-361-

problemática que tenha sido real em 
qualquer época, pode constituir fonte 
de subsídios para a construção d'J ti
po de hcmem atual - que é o que ms 
interessa. Problemas como a natu
reza de Deus, o conhecimento do 
mundo, a liberdade e consciência mo
ral, preocuparam humanistas como 
Aristóteles, Tomás de Aquino ou Duns 
Scoto, e ainda hoje nos preocupam a 
nés, postulando respostas e soluçées. 

I - O estudo sobre a "cogitativa" 
em S. Tomás de Aquino constitui uma 
C:css~ tcnt:ltivas originais para s'Jlu
cionar dificuldades de âmbito gno
se'Jlóglco levando-nos, inclusive, à 
surpreendente conclusão de que é im
possível um verdadeiro empirismo co
mo concebe Hume ou mesmo um cri
ticismo ao modo de Kant. 

Sendo a "cogitativa" uma partici
pação da alma racional no mundo da 
sensação, fica igualmente clara a im
possibilidade de um autêntico imanen
tismo e até mesmo de um evolucio
nismo radical. 

II - O estatuto sobre o ser (esse) 
em S. Tomás, apresentado esse ser 
como ato e perfeição, fornece-nos 
amplos subsidies para uma mais pro
funda compreensão da natureza de 
Deus com todas as suas implicações 
na ordem filosófico-teológica. Com
preendendo que a distinção real en
tre substância e o seu ser é uma dis
tinção de causa formal e efeito for
mal chega-se inclusive a conclusão 
clara de que o ser de Deus não é limi
tado. 

III- A terceira conclusão é já não 
só na linha metafisica, mas estrita
mente ética. Assim a pesquisa sobre 
a essência da liberdade em Duns Es
ccto revela uma visão da mesma que, 
pelas suas conotações cem existen
ciais, pode constituir luz para o ho
mem moderno. Entendida a liberdade 
como perfeição pura essencialmente 
idêntica à vontade concebida como 
poder de auto-determinação, compre
ende-se que a relação do homem para 
com Deus guarda para sempre o ca
ráter de doacão livre e autentica
mente amorosá, como a confirmar que 
não pode haver amizade ou amor que 
não precedem de duas liberdades re
ciprocas. 

IV - Finalmente o estudo d::t cons
ciência m::>ral em S. Tomás pode ofe-

recer contribuições válidas e profun
das para o conhecimento da natureza 
e comportamento do homem de hoje, 
sobretudo pela tentativa de definir a 
consciência moral nas suas relações 
com a lei natural do agir humano. 

4.a - Dimensão Universitária. -
Filosofia do Humanismo e a Univer
sidade Brasileira de Hoje. 

I - Necessidade do diálogo inter
disciplinar que só a Filosofia levará 
a bom termo. 

II - ~essa linha, não só a Filosofia, 
mas as demais áreas se beneficiarão 
mutuamente. 

III - A Filosofia nas Universida
des deve ser dada não apenas em sua 
dimensão histórica, mas ainda temá
tica, pois, a ficannos apenas naquela, 
correríamos o risco de um relativismo 
esterilizante. 

IV - Ainda, como a filosofia visa a 
totalidade e tenciona dar ao e:;tu
dante a idéia global da realidade, se
ria mutilador oferecer curso de Filo
sofia apenas a certas áreas e excluí
lo de outras. 

Daí a Filosofia deve chegar a todos 
os estudantes indistintamente. 

V - A questão metodológica deve 
ser amplamente aprofundada para se 
evitar que toda a linguagem se dis
solva semanticamente e inutilize ou 
torne mesmo nociva a influência da 
Filosofia na formação dos estudantes. 

VI - Assim, a Universidade não po
de descurar da formacão humana da 
m::>cidade estudiosa. · 

VII - Recomenda-se seja introdu
zida nos currículos plenos de cada um 
dos curs::>s superiores a disciplina In
trocução à Filosofia devidamente 
adaptada à estrutura e finalidade de 
cada curso, visando a despertar a ca
pacidade crítica do estudante ense
jando uma visão global do conheci
mento. 

5.0 
- Dimensão Lógico-Gnoseológi

ca. - Valor humanizante da reflexão 
filosófica sobre o conhecimento e suas 
implicações na fundamentação da 
verdade metafísica e da ordem ético
jurídica. 

I - No ato human-o do conheci
mento da verdade afirma-se a impor
U.ncia do sujeito e do objeto - o ser. 
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Em virtude da intencionalidade o su
jeito tende para o ser e pronuncia-se 
sobre ele. 

Este conhecimento, em que o sujei
to é levado a seguir as normas pre
sentes à intencionalidade plena, im
plica sempre a consciência intelectual 
ou o auto conhecimento, que huma
niza o próprio ato do conhecer, en
quanto o refere ao nosso "Eu" como 
centro da atividade intelectual e hu
maniza, por conseguinte, o amor e o 
agir humano, que decorrem do conhe
cimento. 

O ser, a nossa capacidade para co
nhecer, a consciência da existência do 
atv congnoscitivo e do nosso "Eu" são, 
pois, os últimos requisitos que expli
cam a possibilidade noética do conhe
cimento humano. 

II - O conhecimento humano pos
sibilita e fundamenta a verdade me
tafisica, porque, colhendo objetiva
mente nas realidades contingentes o 
qut é necessário e sendo aberto ao 
ente em toda a sua extensão, tem o 
poder de transcender, com a base na 
evidência das coisas, o ente material 
e sensível. 
m- Considerando o caráter bra

sileiro fortemente emocional e as exi
gências do desenvolvimento, eviden
cia-se que no terreno da ação prática 
e de valores o afeto pode exercer uma 
influência benéfica no conhecimento 
da verd2.de, enquanto os hábitos vir
tuosos determinam a potência cognos
citiva, estabelecendo no sujeito uma 
conaturalidade afetiva com o objeto 
conhecido. 

O afeto virtuoso constitui, conse
qüentemente, um critério valioso no 
conhecimento da verdade de ordem 
prática, que, porém, não ab-roga a 
evidência objetiva como último e ge
ral critério da verdade, pois o hábito 
virtuoso não é virtuoso senão pela 
conformidade com a razão, baseada 
na evidência dos princípios da ordem 
moral e, também, especulativa. A vir
tude é sempre conforme à reta razão. 

O equilíbrio natural fica desconcer
tado, quando as paixões desordenadas 
desviam o homem. Precisamente, para 
evitar esta desordem, são necessários 
os hábitos virtuosos, que garantem o 
reto juízo prático e o reto modo de 
proceder, estabelecendo no homem 
uma atração afetiva ao objeto con
forme o seu fim verdadeiro. 

IV - O discurso cientifico é o dis
curso lógico-racional, que participa ba
sicamente da nossa criatividade. Esta 
participação criadora constitui o fim 
do discurso científico como ato de 
compreensão racional e expressão ló
gica dos conteúdos inteligíveis dos ob
jetos do nosso conhecimento. 

V - A análise filosófica da lingua
gem conduz à intencionalidade de sig
nificação e de comunicação inter-sub
jetiva no plano da realidade. As pala
vras ditas ou escritas não significam 
por si mesmas nenhuma realidade; 
dizem e significam diretamente as 
intenções ou as palavras internas da 
mente humana e somente através 
destas palavras adquirem uma refe
rência objetiva. 

VI - A evolução da sociedade con
temporânea, orientada e efetuada 
pela ciência e técnica, dirige-se a uma 
situação-limite em que periga a sobre
vivência do homem como pessoa, em 
razão da supremacia dominadora e 
exclusiva concedida à razão como for
ma de pensar. A conjuntura histórica 
presente exige, com urgência, o tema 
de pensar o ser - o "acesso ao ser", 
como condição para salvaguardar a 
pessoa humana. 

VII - O valor pressupõe o conheci
mento e se dá como objeto de repre
sentação conceituai. Só no interior 
dessa ótica mental, que o radica no 
ser, ele se faz visível à consciência 
reflexa e à razão que busca defini-lo. 

Quais as condições dessa "posição 
do ser"? Na estrutura conceituai do 
valor estão presentes três idéias, inti
mamente relacionadas: 1.0 - a idéia 
universal do ser; 2.0 - a idéia do ser 
em estado dinâmico: 3.0 -a idéia de 
um dinamismo finalizado. Mas não 
basta para que a figura do valor se 
instale na consciência reflexa, como 
realidade representável, a visão des
sas três idéias. 

A idéia do valor como posição do 
ser só tem seu acabamento e exata 
configuração quando o espírito des
cobre "a relação de conformidade" 
entre o dinamismo do ser e os seus 
fins - os fins da própria natureza 
humana. A existência desta "relação 
de conformidade" revela a presença 
do valor no ser e constitui o elemento 
formal do conceito de valor. 

Essa conformidade é a obra da li
berdade, que, iluminada pela visão 
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dos fins humanos, descobertos pela 
razão, consente em dirigir a ação, mo
delegando-a segundo o apelo dos fins. 

A presença do fim na estrutura do 
agir gera o valor na estrutura do ser. 

As idéias de ser, de dinamismo on
tológico e de dinamismo finalizado 
seriam os três elementos materiais in
tegrantes do conteúdo conceituai do 
valor. A idéia de relação de confor
midade do dinamismo do ser com seus 
fins seria o seu elemento formal. 

Observa-se que a conformidade não 
é constitutiva do valor; ela apenas 
anuncia sua presença no ser. Ela se
ria força plasmante do valor no ser 
e a presença maior ou menor dos fins 
humanos na estrutura do agir. 

Conformar o dinamismo do ser com 
seus fins é tarefa, é operação própria 
da liberdade que, polarizada por eles, 
a ela se revelam como bens dese
jáveis pelo apetite volitivo, encarna
os na realidade ontológica, nela ge
rando o valor. A liberdade dirige as 
pulsões do ser no sentido da concre
ção dos seus fins, dos seus objetivos 
relativos e absolutos. 

Assim, a análise da figura do valor 
como posição do ser, leva-nos à sua 
definição: 

"O valor é o próprio ser, visionado 
raciona!mente, numa perspectiva te
leológica, em posicionamento de con
formidade dos seus dinamismos com 
seus fins"; ou: 

"O valor é a conformidade dos di
namismos do ser com seus fins". 

VIII - O humanismo jurídico in
clui a ordem jurídica na ordem ética, 
baseada na metafísica, coloca o val0r 
da pessoa humana como centro das 
reflexões jurídicas e implica a funda
mentação gnosiológica. 

Pelo conhecimento filosófico e cien
tífico do direito busca o pensamento 
a apreensão da idéia que, fiel à natu
reza, deve ser, ao mesmo tempo, mo
deladora das consciências e, desta for
ma retificadora do convívio. A trans
formação do mundo pelo direito não 
se faz pela força, que constrange a 
ação, mas pela idéia que, modelando 
as consciências, as conquista para a 
ação justa. 
IX- Por conseguinte, a prática e a 

teoria devem ser sabiamente relacio
nadas entre si. 

Segundo o conceito moderno de teo
ria, a "teoria" ~ uma explicação coe
rente e conceltual de um grande 
número de fatos ou fenômenos, pro
curando determinar-lhes as razões e 
leis. Neste sentido, a ciência moderna 
é "teórica" e opõe-se à práxis, a qual 
será aplicação da ciência. 

o conceito da teoria dos antigos era 
contrário ao moderno: em Platão, a 
intuição teórica das idéias é uma ati
vidadc com conseqüências práticas, 
antes aquela atividade pela qual a 
práxis alcança o seu grau supremo P. 
a sua medida. A mesma coisa se acha 
em Aristóteles, embora ele distinga 
filosofia teórica e prática. A teoria ~ 
uma forma de vida, até a mais per
feita e divina. A teoria é uma espécie 
de práxis. Ela rlá a felicidade: eudai
monia. Correspondentemente, a ciên
cia não é só um sistema de explica
ções, mas o acabamento do J:lomem e 
como tal, uma virtude: arete. 

Comparando: a concepção antiga 
realça também o lado "subjetivo" da 
"teoria", ao passo que a ciência mo
derna aspira a completa objetividade, 
porque só quer explicar fatos. Não 
deve influir na ciência se um homem 
se dedica a ela como ideal de vida ou 
por amadorismo: a subjetividade fica 
de fora. 

Dada a separação moderna entre 
teoria e práxis, a teoria está mais or
denada a uma "práxis da teoria". Por 
conseguinte, a teoria não tem mais 
sentido imediatamente humano. Daí 
o paradoxo: o sentido humano da 
teoria deve ser procurado no terreno 
não teórico da vida humana, i. e. na 
práxis. Consideram-se a conservação e 
o bem-estar do gênero humano, e jul
ga-se que a ciência é necessária para 
isso. 

Com isso, a ciência torna-se meio 
para um fim, que e!a nã_o funda nem 
contém. Toma carater mstrumental. 
Torna-se técnica. O próprio processo 
do conhecimento aparece como reali
zação técnica, a serviço da produção 
ou ao menos como operação. A pró
pria objetividade da ciência pode for
mular-se em termos de produção: 
quem segue tal processo chega a tal 
resultado. Por isso, a moderna teoria 
da ciência - ao menos a de cunho 
pragma~ista e positivista - não cul
tiva mais a teoria do conhecimento 
no sentido clássico, mas tão-somente 
a metodologia. A correção do proce-
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der técnico, verificável no resultado, 
torna-se critério da verdade. A ver
dade não interessa. 

Aqui chegamos ao ponto decisivo. 
A abertura do homem ao mundo todo 
exige um correlato que chamamos 
verdade. A verdade é que é a coisa 
objetiva. E ela não se distancia do 
lado subjetivo, antes ela é o aperfei
çoamento da subjetividade e o seu 
sentido. A concepção antiga da teoria 
funda-se na convicção de que a ver
dade e o sentido do mundo se baseiam 
na razão. A idéia moderna da teoria 
relega a v~rdade ao terreno da práxis. 
Não tem mais lugar para a idéia da 
verdade teórica. 

É claro que a ciência, definida como 
teoria sem verdade teórica, não pode 
levar à verdade da práxis. Isso ex
plica a estranha força propagandís
tica do marxismo nos meios que pre
tendem ser intelectuais. Em face disto 
a filosofia, convencida do sentido da 
razão teórica, tem a tarefa de recu
perar o sentido da verdade teórica. 
Mas isto não pode ser feito em conti
nuidarte com a ciência objetiva de 
tipo moderno ou a serviço dela, nem 
mesmo numa captação imediata de 
uma transcendência "objetiva" por 
via conceituai. Será necessário recor
rer à abertura do homem, que a fun
da. Devem examinar-se também os 
modos não conceituais pelos quais 
possuímos o mundo no espírito. Por
tanto, a tarefa da filosofia será a re
flexão sobre todos os modos de pre
sença no mundo e de interpretação 
do mundo, dos quais a ciência é ape
nas um. 

Nisso há provavelmente a oportu
nidade de a ciência recuperar, pela 
reflexão filosófica. uma parte do que 
ela perdeu no tempo moderno, a sa·· 
ber a compreensão de como ela ainria 
está vivendo da verdade teórica. 

s.o - Dimensão Metafísica Intra
humana. - Reflexão metafísica sobre 
a pessoa humana e a sua atividade. 

I - Nós vivemos hoje a época de 
proliferação de humanismos, num 
mundo que pode ser chamado de an
tropológico, na medida em que o ho
mem se fez a instância doadora de 
sentido a tudo o que é, na medida 
mesma em que o próprio mundo en
quanto mundo se manifesta como 
criação do homem, seu demiurgo. No 
entanto o mundo de hoje se manifes-

ta como tempo de crise do humano; a 
verdade do homem é posta entre pa
rênteses no mundo, que o próprio 
homem criou. Daí a urgente necessi
dade da indagação desta verdade. 

II - A indagação pela verdade do 
homem é a indagação metafísica do 
homem e não apenas um conheci
mento do homem, porque ela ques
tiona o próprio ser-homem, de uma 
maneira análoga e dialética, já que é 
eu-sujeito que se questiona opondo-se 
a si mesmo, sujeito este que perma
nece, contudo, fundante ser para si 
mesmo. 

III - O homem é capaz de questio
nar seu ser, porque ele é dotado de li
berdade, que :ranscende a todos os 
instantes, inclusive a si mesmo. Seu 
relacionamento cognoscitivo e dispo
sitivo consigo mesmo se funda em um 
relacionamento cognoscitivo e dispo
sitivo com o Todo do Ser, o que lhe 
permite, como diz Tomás de Aquino, 
um "volver-se sobre si mesmo", já que 
ele se intende não só parcialmente, 
senão totalmente. 

IV - Enquanto autopresença no 
Todo, o homem se entende a si mes
mo não como um ente entre os outros, 
que como os outros ocorre num mun
do, nem também apenas como sujeito 
transcendental, horizonte que possi
bilita a objetivização do mundo, mas 
essencialmente como ser-de-relação, 
ser entre, ser total, porque aberto ao 
Todo. 

V - A antropologia filosófica é pre
cisamente este encontro objetivo-re
flexivo do homem consigo mesmo, que 
se distingue das ciências particulares 
do homem na medida em que ela pre
tende manifestar a essência do ho
mem e sua presença no mundo, que é 
especificamente distinta dos demais 
seres. 

VI - A presença do homem no 
mundo se distingue fundamental
mente dos demais seres, porque ele é 
ser-no-mundo ou seja a presença do 
ser enquanto historicidade originária. 
É autopresente. Seu caráter é o des
tino. Conseqüentemente, a antropolo
gia filosófica tem como tarefa des
cobrir, desta presença que é própria 
do ex-sistente, as diversidades de ca
racteres, sejam as próprias virtuali
dades pessoais, sejam as decorrentes 
de distintas situações e condições. 
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Antropologia filosófica é, p<>is, estudo 
do homem, enquanto ser, que se his
torializa. 

VII - Historializar-se é destinar-se 
ou seja, realização de um progresso 
contínuo e do retorno do homem a si 
mesmo, enquanto ato de ser homem 
enquanto caráter do homem, que im~ 
plica em si mesmo necessldade e não
necessidade, determinismo e não-de
terminismo, já que afirma finitude e 
indefinido. Assim sendo, é a antropo
logia filosófica uma ciência análoga 
no sentido heraclítico de concepcão 
do logQs como harmonia das forÇas 
contrárias. 

VIII - Porque o homem é essen
cialmente destino enquanto tempóreo 
e histórico, é antropologia filosófica 
enquanto metafísica do homem essen
cialmente encarnado na história do 
homem. É dentro desta perspectiva 
que se justifica uma reflexão filosófi
ca, que procure manifestar a essência 
do homem brasileiro e seu destino, em 
nossa situação específica, respeitando 
nossa originalidade e tradição, tendo 
memória de nossas raízes e premedi
tando o futuro, segundo nossas pos
sib!l!dades e nosso dever-ser. Todo 
homem e todo povo possuem uma me
mória-tradição própria, que exige 
uma invenção própria e adequada, 
que possa do caráter de cada um fa
zer seu destino específico. 
IX- O homem experimenta-se ori

ginariamente como destino, como li
berdade. O homem experimenta a sua 
liberdade, em primeiro lugar, através 
dos entraves a ela. É esta experiência 
dos obstáculos que dá ao homem não 
somente o sentimento da servidão, 
mas sobretudo a consciência de seus 
limites, já que o homem não pode es
capar a eles através de um puro ins
tinto como os animais, mas tem que 
transcendê-los a partir de sua deci
são. 

X - A liberdade não é uma p<>sse 
definitiva e absoluta do homem, mas 
antes uma conquista permanente e 
neste sentido uma tarefa sempre reno
vada, pois ela se perde sempre de 
novo na medida mesma em que o ho
mem julga. tê-la conquistado defini
tivamente. Para poder exercer sua li
berdade, o homem se vê obrigado a 
restringir sua própria liberdade. É o 
próprio limite da ação humana que 
emerge no âmago de sua possibilita
ção. 

XI - A liberdade, assim compre
endida, não é uma categoria de ética 
como pensava Kant. Neste sentido a 
~!Jerdade indica a finitude do homem, 
Ja que o ser que ele busca atingir é 
u.m Ser ~nfinito. Através da experiên
cia da llberdade se manifesta a des
proporção entre o Ser e o homem, 
emerge a distância que separa o ho
mem do Ser, como também a capa
cidade que tem o homem de medir, 
de certa maneira, esta distância. Esta 
capacidade faz intender ao homem a 
relação que o liga ao ser e consaqüen
temente torna sua vida suportável, já 
que lhe abre as possibilldades de es
colher. 
. ?ai - Se o homem só toma cons

Clencia de su~ liberdade através da 
servidão, a servidão é experimentada 
como insuportável. . Que fazer, pois, 
para tornar suportavel o insuportá
':el? O que é capaz de assegurar a 
literdade do homem é não somente 
o conhecimento de seus limites pelo 
h?mem ou seja sua aceitação volun
tária. Através desta aceitação dos 
limites o homem os transfigura e é 
por isto qut' podemos dizer que o ho
mem só é realmente livre através da 
verd~deira humildade, fruto do amor, 
que e o motor da existência humana. 
Neste sentido a humildade é a fonte 
de todas as virtudes, porque só ela é 
capaz de manter nosso verdadeiro re
lacionamento de finitude com o Ser. 
O conhecimento é o caminho da li
~~rdade. uma capacidade de escolher, 
Ja que ser livre é distinguir o valor 
autêntico do inautêntico e decidir so
bre eles. 

XIII - Se o conhecimento é o ca
minho para a liberdade, o espírito li
vre, por outro lado, leva ao pluralismo 
do conhecimento, inclusive metafísico. 

Pluralismo não significa só uma 
pluralidade de fato de opiniões e mo
dos de agir, mas ainda a convicção 
da sua irredutibilidade à unidade. 

Há pluralismo metafísico, i. e., vá
rios sistemas, como o tomismo e o 
escotismo, o molinismo e o tomismo. 

Não se nega com isso a fundamen
tal unidade da verdade. Mas pode 
h~ ver verdade em vários sistemas. 
Ha, sem dúvida, diferença entre a 
verdade e o erro; pode e deve haver 
opções e decisões. Há também pro
gresso e conquistas definitivas. Só 
devemos conceder que a razão hu-
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mana não é capaz de dar, dentro de 
certos limites, soluções definitivas. O 
pluralismo exprime só a condição de 
fato da razão humana, que não é 
razão sem mais, mas razão humana. 
de homens, finita. 

XIV - Na vida prática é a pessoa 
individual e não uma "natureza uni
versal" que toma as decisões, e ela 
não realiza esquemas fixos. mas 
segue apenas a razão como nor
ma. Daí resulta um pluralismo 
diferente do pluralismo da razão 
teórica. Pode haver diferentes formas 
de economia política, de técnica, de 
convivência humana, várias formas 
de direito e até divergências na defi
nição do bem e do mal. Pode haver 
diferentes civilizações e nelas dife
rentes morais - não traduzíveis uma 
na outra. como as diferentes linguas. 

Este pluralismo prático ainda cres
ce de vulto por sua ligação ao plu
ralismo metafísico, i.e., à interpreta
ção do mundo: mitologia, religião, 
Weltanschauung, ideologias. Assim, 
à pluralidade de sistemas teóricos 
corresponde uma pluralidade de pla
nificações práticas. Como, então, ain
da é possível a sociab1lidade huma
na? 

XV - O pluralismo teórico e prá
tico estão em diversos planos; são 
independentes entre si, embora rela
cionados. 

O filósofo, de orientação prevalen
temente teórica, terá a tentação de 
realizar uma unidade radical e ter
rorizar a consciência dos ~mtros. Mas 
como há várias razões válidas, não se 
pode escravizar a consciência huma
na. 

Deve-se respeitar a liberdade pes
soal. Não se pode exigir dos indiví
duos um proceder social que não se 
pode exigir de todos. Só além dessas 
normas gerais o individuo ou grupos 
de indivíduos podem assumir outras 
normas, sem querer obrigar os ou
tros. 

Do nosso exame resulta uma con
cepção do estado contrária ao mar
xismo: o estado não só não deve li
mitar, mas também garantir a liber
dade da pessoa. Dizemos contra He
gel que é nas pessoas e não no esta
do que se realiza a substância da mo
ral. O estado não deve ser apenas 
árbitro dos interesses particulares. 

mas garante da possibilidade da per
sonalidade moral, quer particular 
quer de grupos e, principalmente, das 
Igrejas. Assim, o estado participa da 
dignidade da pessoa humana, mas em 
contrapartida não pode ser uma ins
tituição absoluta e não responsável 
a ninguém. 

7.0 - Dimensão Filosófica Sócio
humana. - Contribuições da Filoso
fia para relacionar o homem com o 
homem. 

I - Na relação homem-real, na 
ordem do conhecer, o momento fun
demental é o do acolhimento, i.e, o 
de deixar-ser o real. Na relação ho
mem-homem o momento funda
mental e o da liberdade, i.e., o de dei
xar-o-outro ser, de suscitar no outro 
o aparecimento dele mesmo. 

II - No caso privilegiado da rela
ção educador-educando a liberdade, 
como abertura para o outro, que lhe 
permite ser mesmo, consubstancia
se no conceito de auto-atividade ade
quada ao grau de desenvolvimento 
do educando. Com efeito, qualquer 
acréscimo de ser, sob a forma de cul
tura, deve ser conseguido pela ativi
dade do próprio homem, se bem que 
suscitada e animada pela contribui
ção daquele que já é e já tem tal cul
tura. 

m - O primado da educação, va
lorizando mais o que somos do que o 
que fazemos, quer dizer o sujeito 
mais rico por dentro, mais feliz no 
seu ser. verdadeiramente humano, 
livre e criativo. 

IV - A hierarquia estável dos va
lores eternos do homem, a sua radi
cação no tempo e no espaço recebe
ram do Cristianismo uma maior 
clareza de conceituação e uma maior 
firmeza de critérios. A genética de 
valores, estabelecida pela fenomeno
logia Joanina, Paulina e Agostiniana 
do espírito acarreta luz e força à se
dimentação filosófica da ética e da 
cultura, da democracia e do civis
mo. 

V - No contexto da educação es
colar, o objetivo geral do currículo é 
desenvolver a observação, a reflexão, 
a criação, a discriminação de valores, 
o julgamento, a comunicação, a co
operação, a decisão e a ação. 
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VI - A atenção ao outro, condição 
de uma verdadeira comunicação e 
comunhão entre os homens, exige que 
as relações não se esgotem no plano 
da mera associação para a obtenção 
dos meios úteis à consecução de de
terminados fins sócio-económico-po
líticos ou culturais, por mais elevados 
que sejam, nem se limitem à presta
ção de serviços baseados na reivindi
cação de direlros. Só o homem que 
tem "tempo" para o inútil, o jogo da 
arte, da mera convivência e que é 
sensível à gratuidade é capaz de 
acolher devidamente o seu S€me
lhante. 

8.0 - Dimensão Axiológico-Integra
tiva. - Homem e valores terrestres 
do ponto de vista metafísico e ético. 

I - O problema da técnica não 
tem uma solução última de ordem 
técnica e não tem também numa fi
losofia fora da técnica. J:: que a doen
ça do nosso tempo não se cura com 
um remédio da mesma natureza. 
Soluções técnicas de problemas téc
nicos provocam sempre novos pro
blemas técnicos mais angustiantes 
que os anteriores. O problema da 
técnica é o problema da sua com
preensão essencial e existencial; e 
esta compreensão vem da Filosofia. 
O fundo do problema da técnica en
contra-se na técnica mesmo, a qual 
manifesta a vontade do homem de 
dominar o homem e a natureza. Em 
última análise, a visão técnica do 
homem e do mundo. porque limitada, 
não deixa espaço à liberdade. Daí o 
risco de que a hipertrofia científica 
e técnica desintegre o que pretende 
salvar: a dignidade do homem, ver
dadeiramente livre. A solução deste 
problema não se encontra nem na 
afirmação pura e exclusiva, nem na 
recusa inútil. A Filosofia abrirá à 
jl"azão novos espaços e libertará o 
lhomem da razão calculante e racio
ICinante. Não se nega de forma al
,guma a técnica; abre-se o espaço 
(para que ela seja humana. 

II - A técnica relaciona, de modo 
.específico, o homem moderno com a 
.realidade: com as coisas e com o ho
mem mesmo. O sentido do ser revela
se ao homem de hoje pela técnica, 
na medida em que a técnica mesma 
.se insere no dinamismo das ativida
.des humanas no mundo. A consciên
•Cia técnica, obj etivando. funcionali-

za as coisas e põe em relevo a subje
tividade. O homem, pela técnica, 
confere sentido ao mundo. Aí a sua 
'grandeza. Mas nesse mundo que mo
•dela, a inteligência descobre a ver
<lade do ser. No encontro com o 
mundo, pela mediação da técnica, o 
homem encontra-se consigo mesmo, 
e, na descoberta da verdade do ser 
que se ajusta aos seus projeros, 
·abre-se o campo da reflexão metafí
sica que constitui ao homem a sua 
última dimensão e a possib11idade de 
um diálogo transcendente. 

Mais ainda, a técnica não só rela
ciona o homem com o mundo, rela
ciona o homem com o homem. A13 re
lações intersubjetivas ·radicam, em 
grande parte, no nosso contexto his
tórico, na técnica. A última razão da 
técnica é o homem mesmo na sua 
liberdade transcendente e no seu pro
jero. A técnica não deveria, pois, 
cercear a liberdade humana, antes 
deve promovê-la reconhecendo a sua 
dignidade de liberdade. 

Ill - Do ponto de vista do conhe
cimento a construção de um mundo 
humano não pode ser mediada nem 
só pelas ciências técnicas nem por 
qualquer outro tipo de ciências parti
culares, pois aqui não se trata de re
solver problemas dentro de um mun
do, mas é o próprio sentido do mundo 
que está em jogo. A técnica impõe, 
por isso, ao homem responsabilida
des de ordem ética. A ciência que 
serve à técnica não pode arrogar-se 
os direitos rotalitários de dirigir a 
consciência dos homens. Não se tra
ta de negar que a sociedade hodier
na, cada dia mais, seja uma socie
dade dirigida pela ciência. Mas a 
ciência que serve à técnica deve res
peitar outras formas de conhecimento 
e entrar com elas em harmonioso 
equilibrio. 

IV - O mundo do homem do sé
culo vinte não é um meio natural, 
mas um meio técnico, pelo qual ele é 
responsável. As técnicas e a sua apli
cação mais ideal que a máquina 
apresentam estimulas que alteram 
profundamente nossos modos de sen
tir e de pensar. Seria utopia recusar 
o meio técnico; é o meio que o ho
mem mesmo, na sua realização hu
mano-histórica, se construiu. A am
bigüidade da técnica implica um 
risco. O mundo técnico é e>."Pressão 
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do homem, da sua inteligência e da 
sua capacidade criadora. O homem 
expande-se e é mais homem na téc
nica, se ele a souber humanizar. Mas 
o perigo e.5preita, de o homem se 
introduzir numa rodagem de que não 
mais pode sair. Mas a consciência 
mesma desse risco de o homem se 
converter em roda de um imenso 
maquinismo ou de se manipular a si 
mesmo, convertendo-se em objeto, é 
a melhor garantia de que ele é capaz 
de pôr a técnica :w seu serviço e de 
não se escravizar a ela. O homem 
pode submeter o mundo ao seu pro
jeto, mas esse projeto, para ser hu
mano, deve reconhecer, no homem. 
as dimensões do espírito. A Filosofia 
pode prestar ao homem técnico o 
grande serviço de lhe revelar o sen
tido da técnica. O sentido da técnica 
é o homem. 

9.o - Dimensão Vertical Metafisi
co-ética. - Ateísmo atual e a afir
mação filosófica de Deus como Ser e 
como Valor do homem. 

I - A Filosofia e, particularmente, 
a Metafisica vivem hoje uma das 
grandes crises de sua existência his
tórica. Esta crise nasce do conflito 
entre a experiência, como fonte do 
conhecimento e da verdade, e a es
peculação, como capacidade humana 
de transcender o âmbito da experiên
cia sensível. A superação de tal con
flito será possível num diálogo a 
fundo entre a Filosofia e a Ciência, 
em que se descubram a amplitude 
total das possibilidades do conheci
mento e se mostre, na relação origi
nária do pensar ao ser e do ser ao 
pensar, como os diversos níveis do 
saber se inscrevem no projeto total 
que impele o homem para o con
nhecimento da verdade. Compete à 
Filosofia iluminar a raiz do ato cien
tífico e fazer desabrochar o ato filo
sófico na sua dimensão metafisica. 
Na abertura à transcendência reve
la-se o sentido da vida e das tarefas 
humanas. 

II - Também na poesia, que parti
lha com o pensar a ânsia de comu
nhão com a verdade total, o filósofo 
encontrará a condensação figurativa 
de experiências metafísicas, que aju
darão o espírito a transcender a po
sitividade científica. 

III - Ao tentar estabelecer a vi
gência da Metafísica no pensamento 
contemporâneo, o filósofo deve estar 
consciente da legitimidade do plura
lismo metafísico, que não implica em 
relativismo, mas reflete as possibili
dades complementares oferecidas ao 
espírito humano e finito de abordar a 
verdade do ser. 

IV - A crise da Metafísica é crise 
do homem, enquanto, vedado o aces
so ao absoluto transcendente, desa
parece o fundamento da dignidade 
da pessoa humana. Inversamente, a 
afirmação adequada de Deus não 
destrói a legítima autonomia do ho
mem de modo que a secularização 
como processo histórico que levou à 
afirmação da consistência própria 
dos valores humanos é a conseqüên
cia natural da idéia de criação. Dela 
se distingue o secularismo, como dou
trina da absoluta autonomia e autar
quia do mundo, i.é., como ideologia 
atéia. 

V - Incumbe, pois, ao pensador 
cristão a missão de entrar em diá
logo com as várias modalidades do 
ateísmo contemporâneo, procurando 
abrir uma via especulativa para o 
conhecimento de Deus, acessível ao 
homem de hoje. Para tanto, faz-se 
mister pôr a descoberto as falsas 
concepções de Deus e da criação, que 
se escondem na rejeição teorética de 
Deus criador, bem como elaborar uma 
concepção coerente de Deus, sem 
antropomorfismos e sem contradições, 
já que a verdadeira Face de Deus 
não pode deixar de ser atraente para 
o homem reto. 

VI - A situação inédita do ateís
mo mais recente, sobretudo como 
mentalidade difusa, vem sobretudo 
do formalismo nominalista, que do
mina nossa linguagem. Desde que a 
linguagem se encerra em um siste
ma fechado, que não remete mais 
além do que à própria palavra hu
mana, torna-se impossível até mes
mo formular a pergunta sobre Deus. 
Para romper o círculo fechado das 
estruturas lógicas é preciso despertar 
a percepção, no seio da própria lin
guagem humana, encarada em toda a 
sua amplitude, para o simbolismo 
religioso, condição de qualquer con
ceituação de Deus, e que se caracte
riza pelo movimento centrífugo do 
pensamento. 
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VII - Com efeito, afirmação mí
tica do homem como poder criador e 
dominador do mundo informa toda a 
civilização secular. Tal atitude sufoca 
a autêntica religiosidade, terreno ln
dispensável para o brotar de uma 
afirmação racional de Deus, que não 
resulta de um mero silogismo, nem 
tão pouco da loucura da fé. Ela é 
condicionada pela redescoberta do 
sentido do mistério, do respeito para 
com o ente na sua totalidade, da re
ceptividade e acolhimento para com 
a gratuidade da comunicação divina 
no mundo. 

VIII - Na verdade, a argumen
tação filosófica não pode pretender 
levar o homem à presença de Deus. 
Compete-lhe tão-somente - e esta é 
também a sua grandeza - ensiná-lo 
a ler e a decifrar os sinais desta pre
sença, que se oferece, através de 
todas as variações culturais, ao pen
sar meditativamente, com atenção e 
respeitosamente. 

10 - Dimensão Teológica. - A 
Revelação de Deus como fonte do 
novo Humanismo. 

I - A Revolução Divina catalisa, 
no homem, a tomada de consciência 
de que o homem foi criado à ima
gem de Deus. 

II - A Filosofia abre para o ho
mem as perspectivas da transcen
dência, transcendência que a Revela
ção Divina explicita e desenvolve. 

m - A Revelação Cristã não é es
tática, mas, sim, fonte de promoção 
vital para o homem. Ela o encami
nha a plena realização de si através 
da história até a consumação esca
tológica. 

IV - Cristo trouxe ao mundo a 
presença de uma Pessoa Divina numa 
natureza humana. Em conseqüência, 
Cristo tornou-se o centro das rela
ções interpessoais do gênero huma
no. Para Ele como para o centro de 
unidade confluem todas as pessoas 
humanas; sempre que há contato 
entre os homens, Cristo está no cen
tro; tenham-se em vista os dizeres 
de Mt. 25,40; 18 20; Jo. 15,12. 

Estabelecendo comunhão com os 
homens, Cristo os elevou ao nível de 
comunhão com a própria vida trini-

tária de Deus - o que é expresso 
pelas palavras do Apóstolo: "Rece
bestes o Espírito de adoção filial, 
pelo qual clamais Abba, Pai" (Gal., 
4,6). 

Todas essas conseqüências da En
carnação do Verbo tendem ulterior
mente à libertação ou redenção dos 
homens frente a tudo que impede a 
pessoa de atingir o seu pleno desa
brochamento. "Quem comete o pe
cado é escravo" (Jo.8,34). Ora, Cris
to, por seu sacrifício, redimiu o ho
mem da servidão do pecado e comu
nicou-lhe a possibilidade de amar 
com o amor do Espírito ·Santo. 

V - Ressalta-se o valor positivo 
da oração para a promoção do huma
nismo. 

VI - Dois apelos ficam aqui con
signados: 

1.0 - procurem os pensadores cris
tãos conciliar em síntese harmoniosa 
e sem confusão as perspectivas do 
sacro e do profano, do temporal e do 
espiritual, da cidade terrestre e da 
Cidade celeste; importa saber em 
que sentido a atividaue humana é 
preparação da consumação ou de que 
maneira seus frutos serão assumidos 
no Reino vindouro; 

2.0 - diante da tensão entre tra
dicionalismo e progressismo, é para 
desejar que o Cristianismo se despoje 
do que haja de envilecido ou para
sitário em suas formas clássicas e 
repense as verdades reveladas se
gundo as sadias exigências dos nos
sos tempos, à imitação do que fez 
Santo Tomás de Aquino no século 
XIII. 

11 - Dimensão Comemorativa. -
Reflexão sobre os valores de 150 anos 
da Independência Brasileira na 
perspectiva da Filosofia do Humanis
mo Pluridimensional. 

Durante a realização da Semana 
Internacional de Filosofia, foram co
memorados dois acontecimentos de 
transcendental importância: 1.o - o 
quarto centenário da instalação da 
primeira escola de filosofia no Bra
sil; 2.0 

- o Sesquicentenário da In
dependência do Brasa. 
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As comunicações apresentadas du
rante o Conclave ressaltaram alguns 
fatos e valores de marcante relevân
cia na vida nacional. 

I -A presença dos jesuítas e c~n
seqüentemente da Filosofia &icolas
tica e da Teologia Católica na forma
ção dos homens que prepararam e 
realizaram a Independência. 

O Curso de Filosofia ou de Artes, 
como então se denominava, instituiu
se bem cedo no Brasil, com a chegada 
dos inacianos. Tais cursos tinham as 
mesmas características que os reali
zados na Europa. Abrangiam Lógica, 
Física, Metafisica, Ética e Matemáti
ca, com a duração de três anos. 

O pedido de autorização para o fun
cionamento do Curso Superior de Filo
sofia na Bahia foi enviado aos supe
riores da Europa em 1568. A aprova
ção e a instalação do curso deram-se 
quatro anos após, em 1572: no ano de 
1972 estamos, pois, celebrando o quar
to centenário do primeiro Curso Su
perior de Filosofia do Brasil. 

n - A presença do Clero secular e 
regular, a partir da segunda metade 
do século xvm, passou a influenciar 
nos principais acontecimentos que 
preparavam a Independência, exal
tando os ideais de liberdade e auto
determinação, quer nos escritos, quer 
nas escolas, quer na ação política e 
militar. 

m - A Independência não foi uma 
casualidade histórica, mas o fruto de 
uma "opção" como expressão de va
lores. Esta opção refletiu-se na su
peração da dependência colonial, na 
superação da escravatura, no cresci
mento econõmico, na integração do 
povo no processo de desenvolvimento 
e nos objetivos humanísticos do regi
me político brasileiro. 

IV - Esta Independência não sig
nificou nem significa um isolacionis
mo internacional. A História tem sido 
testemunha do esforço desenvolvido 
pela nação na busca de uma maior 
cooperação latino-americano. Já no 
tratado de Madri, onde se notabilizou 
o estadista brasileiro Alexandre de 
Gusmão, estabeleceu-se que os povos 
ibero-americanos permaneceriam em 
paz, mesmo que suas metrópoles eu-

ropéias estivessem em conflito. No 
século XX o Brasil vem participando 
com destaque no processo de integra
ção da America Latina, procurando 
suprimir barreiras, fugir hegemonias 
e desenvolver solidariedades. Impõe
se, no entanto, a necessidade de se es
tudar, sob o ponto de vista ético e 
filosófico, o processo da integração do 
Brasil no contexto latino-americano, 
procurando definir sua forma ideal, 
de maneira que os benefícios do pro
gresso e da cultura sejam harmonio
sa e crescentemente usufruídos por 
estes povos. 

12 - Dimensão Filosófica Nacional. 
- Problema da Filosofia Brasileira 
Cristã e seus objetivos humanistas. 

I - O pluralismo atual das filoso
fias, condicionadas pela própria Teo
logia Cristã, defronta o filósofo cris
tão com a tarefa, não de "batizar'', 
mas de orientar as várias formas de 
Filosofia, a partir de uma critica in
terna. 

n - A situação filosófica do século 
XX exige a elaboração de uma Filoso
fia Prática, de natureza essencialmen
te decisional, implicando sempre a es
colha preferencial de um valor e vin
do a ser, dessarte, uma filosofia da 
liberdade concreta do homem, em es
sencial harmonia com a estrutura 
fundamental da mensagem cristã. 

Ill - O conceito de pessoa, inspi
rado no pensamento bíblico e teoló
gico, é uma contribuição original da 
Filosofia Cristã à temática do huma
nismo. Compete ao filósofo cristão, 
no Brasil e no mundo, papel relevan
te no aprofundamento da consciência 
do valor da pessoa humana e na sal
vaguarda dos seus direitos em face às 
ameaças dos coletivismos e de uma 
ciência destituída de sabedoria. 

IV - Como reflexão em profundi
dade sobre os problemas do homem, a 
Filosofia tem hoje um papel a desem
penhar na promoção do desenvolvi
mento; concretamente, o desenvolvi
mento conceituado como passagem 
para níveis mais humanos de vida e 
abrangendo o "homem todo" e "to
dos os homens". Isto pressupõe uma 
filosofia do progresso e transforma
ção do mundo, tal como decorre do 
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pe:r:samento bíblico e cristão e é re
cusado pelas filosofias imobillstas do 
Oriente. 

V - Foram estudados alguns valo
res <lógicos, metafísicas e éticos) do 
afro-brasileiro na formação da cultu
ra brasileira. 

VI - As lendas das tribos macuxi 
e outras oferecem fontes sugestivas 
para colher os elementos metafísicas 
e éticos do nosso indígena, como con
tribuição para a cultura brasileira. 

m - MENSAGEM DE SUA 
SANTIDADE O PAPA PAULO VI 

Foi muito valiosa a contribuição ao 
nosso trabalho da parte de Sua San
tidade o Papa Paulo VI. Sua Santi
dade por meio do Sr. Secretário de 
Estado Cardeal Villot enviou-nos via 
EMBRATEL um telegrama, que trans
crevemos aqui integralmente como 
contribuição que nos anima profunda
mente: 

"0 Sumo pontífice, informado do 
programa da Semana Internacio
nal de Filosofia, promovida pela 
Sociedade Brasileira de Filósofo.s 
Católicos, incumbiu-me de fazer
lhes chegar uma palavra de apre
ço pela iniciativa e estímulo ao.> 
organizadores e participantes, com 
votos de que possam os trabalhos 
contribuir para um conhecimen
to sólido, coerente e integral do 
Homem, para abrir novos cami
nhos à Verdade e promover a co
munhão fraterna nos bens do es
pírito, como nos demais da fa
mília humana, para esta, enfim, 
poder confessar a glória do Cria
dor, fonte de toda sabedoria e 
ciência. Confirmando tais votos 
concede o Santo Padre a todos os 
comprometidos na realização a 
Bênção Apostólica." 

IV - MENSAGEM DE SUA 
EXCEU:NCIA O SR. PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Também Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República animou-nos 
com o seguinte telegrama: 

"Incumbiu-me o Sr. Presidente da 
República de comunicar a V. s.a. 

que não lhe é possível comparecer 
ao Certame promovido pela So
ciedade Brasileira de Filósofos 
Católicos. Pediu-me ainda Sua 
Excelência transmitir aos ilustres 
participantes deste Encontro os 
votos que formula pelo bom êxito 
do Conclave. João Leitão de 
Abreu, Ministro Extraordinário 
do Gabinete Civil." 

São Paulo, SP, 22 de julho de 1972. 
Prof. Dr. P. Stanislavs Ladusãns S.I., 
Presidente da Sociedade Brasileira de 
Filósofos Católicos. Prof. Dr. Tarcísio 
Meirelles Padilha, Vice-Presidente da 
Sociedade. Dr. Levy . Geraldo Lopes, 
Secretário da Sociedade. Prof. Dr. 
Jacy Souza de Mendonça, Diretor de 
Investigações e Publ. Assessores: Pro
fessora Doutora Creusa Capalbo, Prof. 
Dr. Alfredo Antunes, Prof. Dr. Iulo 
Brandão, Prof. Dr. Manfredo Araújo 
de Oliveira, Prof.a Dr.a Maria do Car
mo Tavares de Miranda, Prof. Dr. Er
nesto Rüppel, Prof. Dr. D. Beda Kru
se, Prof. Dr. Celestino Pires, Prof. Dr. 
João Augusto MacDowell, Prof. Dr. 
EstêvãG Bettencourt, Prof. Dr. Ismar 
de Oliveira Soares, Prof. Dr. Raimun
do Vier. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 92, de 1972, de 
autoria dos Senhores Senadores 
João Calmon e Adalberto Sena, 
solicitando transcrição nos Anais 
do Senado Federal das delibera
ções sobre os temas gerais do 
VIII Congresso Nacional de Mu
nicípios, realizado na cidade de 
Guarapari, Estado do Espírito 
Santo, de 7 a 12 de agosto de 1972, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob 
n.<> 279, de 1972, da Comissão 

- Diretora. 

~ votação o requerimento 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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Será feita a transcrição solidtada. 

DELIBERAÇõES SOBRE OS TEMAS GERAIS 
DO VIII CONGRESSO NACIONAL DE 
MUNICTPIOS, REALIZADO NA CIDADE 
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPTRITO 
SANTO, DE 7 a 12 DE AGOSTO úLTI
MO. QUE SE PUBLICAM NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N.0 92/72, DE AU
TORIA DOS SRS. SENADORES JOÃO 
CALMON E ADALBERTO SENA 

RELATóRIO GERAL DO Vm 
CONGRESSO NACIONAL DE 

MUNICíPIOS 

Guarapari - Estado do 
Espírito Santo 

7 à 12 de agosto de 1972 
Relator: Alfredo Hofmeister 

I - Considerações Preliminares: 
No atendimento de normas estatu

tárias cabe à Associação Brasileira de 
Municípios realizar, periodicamente, 
Congressos Nacionais de Municípios 
para, através do estudo da problemá
tica municipal e do exame criterioso 
da necessária, oportuna, recomendável 
participação das comunas brasileiras 
na fixação da politica desenvolvimen
tista nacional, estabelecerem-se as li
nhas gerais do movimento municipa
lista e as reivindicações e anseios dos 
governos locais. 

Encontra, dessa forma, nossa En
tidade nesses encontros fonte e um 
dos fundamentos de sua ação, segura 
de que, na correta e adequada e tecni
zada integração das administrações 
municipais com os esquemas regionais 
e federais de governos, situa-se su
porte sólido para o progresso do todo 
nacional. 

Inquestionavelmente, a participa
ção dos municípios na -estruturação de 
um sistema administrativo que se 
preocupe - como afirmou o Conse
lho Diretor em seu relatório - com a 
interiorização do progresso, a integra
ção nacional e social, a harmonização 
da distribuição de nossa riqueza, a es
timulação de nossa produção e pro
,dutividade, a criação de zonas que ser
, virão como pólos regionais de desen
,volvimento se constitui em fator 
,fundamental e imprescindível. 

É com esse objetivo que nos reuni
mos - Prefeitos, Vereadores, Conse
lheiros da ABM, Deputados Federais 
e Estaduais, Ministros e Conselheiros 
de Tribunais de Contas, Representan
tes dos Governos Federais e Esta
duais oe tantos outros lideres munici
,palistas - aqui em Guarapari, Espi
rita Santo, neste VIII Congresso Na
cional de Municípios para num traba
lho sério, criterioso e meditado tra
çar as linhas mestras e um esquema 
de ação que, ao considerar a realida
de brasileira, tenha o mais elevado e 
puro conteúdo patriótico. 

Esperamos, nesse sentido, corres
ponder, com o nosso esforço, ao mo
mento histórico em que vivemos, no 
instante em que a Nação vislumbra 
nossos horizontes em seu progresso 
seguro e continuado e assume posição 
de relevo no conceito internacional. 

II - Sede e data do Congresso 

No relatório do Conselho Diretor, 
apresentado em janeiro de 1972, fo
ram expostas as providências e deci
sões adotadas sobre a matéria. Por 
apresentar e apontar as principais 
ocorrências julgamos oportuno trans
crevê-las nesta exposição: "Quando da 
realização do VII Congresso Nacional 
de Municípios na Amazônia - Ma
naus e Belém - foi escolhido, priori
tariamente, o Estado do Espírito San
to e, mais diretamente, a Cidade de 
Guarapari para sede do VIII Congres
so que deveria se reunir no segundo 
semestre de 1970. Vários fatores, in
clusive alguns decorrentes da conjun
tura nacional, criada com a edição do 
Ato Institucional n.O 5 e a modificação 
na alta direção da Entidade, aconse
lharam o adiamento desse conclave. A 
decisão foi tomada por deliberação do 
Colegiada dirigente - que, em várias 
sessões, tratou da matéria. Manteve, 
ainda, nesse sentido, quando das ges
tões para a organização e esquemati
zação do Congresso, entendimentos e 
articulações com os governos do Esta
do e de Guarapari - que, ao aponta
rem também dificuldades locais, con
cordaram com a necessidade do adia
mento. Surgiram alguns problemas 
até que, face a acordo decorrente de 
contatos mantidos com o atual Go
vernador - Doutor Arthur Carlos 
Gerhardt Santos - foi fixada a pri
meira quinzena de maio deste ano -
1972 - para sua realização. Ocorre 
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que o Senhor Governador, apresen
tando, em ofício dirigido à ABM, pon
derações que mereceram todo o aca
tamento, dever-se-la adiar, novamen
te, para agosto, possivelmente, a data 
do Congresso." Foi, então, e em defi
nitivo, fixado o período de 7 a 12 des
se mês para a sua realização. 
m - Organização e Ternário 

Em várias reuniões - ainda trans
crição do referido relatório -o Con
selho Dlretor examinou o problema da 
organização e procurou fixar o esque
ma, as normas e princípios gerais que 
devem orientar a efetivação da refe
rida reunião técnica de debates. Nes
se sentido e como decisões adotadas, 
entre tantas providências, foi desig
nado, pelo Senhor Presidente, como 
coordenador, o Senhor Osmar Fran
cisco da Costa; fixadas as linhas ge
rais do Regimento Interno; iniciados 
no Seminário cursos e outros encon
tros a que comparece a ABM, a divul
gação e a conclamação para o com
parecimento dos dirigentes munici
pais; decidida a formulação de con
vites a Ministros de Estado para pro
nunciarem conferências sobre assun
tos ligados às suas pastas e relaciona
•dos com a problemática nacional, bem 
como procurar assegurar a presença 
do Excelentíssimo Senhor Presiden
te da República para maior pres
tigio e importância do conclave". Pos
terionnentc, em reunião conjunta do 
Conselho e os outros órgãos de dire
ção da ABM, foi aprovado o Regi
mento Interno. Esquematizados os 
pontos fundamentais da promoção do 
Congresso, foi escolhido o seguinte 
ternário: 

I - Sistema Tributário Nacional e 
os Municípios; 

2 - Política Educacional - parti-
cipação dos municípios; · 

3 - Planejamento local e regional 
no Plano de Integração e de
senvolvimento nacional; 

4 - Politica de Incentivos e Finan
ciamentos na área municipal; 

5 - Politica Agrícola e Econômica 
Rural e os Municípios; 

6 - Transportes e Comunicações 
em nível municipal; 

7 - Turismo, fator de receita e de
senvolvimento; 

8 - Assuntos gerais relacionados 
aos Municípios. 

IV - Dinâmica do Congresso 

Na elaboração do regimento interno 
- que recebeu como já informamos 
a aprovação dos Conselhos da ABM -
procurou-se limitar nas Comissões 
Técnicas, em número de 8, a discussão 
e votação das teses, reservando-se pa
ra o plenário geral, unicamente o de
bate das conclusões dos temas oficiais. 
Para facilitar e orientar as delibera
ções de temas oficiais foram escolhi
dos - entre nós técnicos especializa
dos nos diversos assuntos- relatores 
especiais para a elaboração de traba
lhos que servirão de base para as de
cisões finais da Comissão. Natu
ralmente os subsídios das teses apre
sentadas em cada tema e das dis
cussões nas Comissões, oferecerão ele
mentos para a redação final do rela
tório, cujas conclusões - como já es
clarecemos - merecerão apreciação 
do Plenário. A preocupação dominan
te foi a de evitar debates desnecessá
rios e repetidos com prejuízo no an
damento técnico do Congresso. 

Concomitantemente com o conclave 
serão realizadas conferências por per
sonalidades especialmente convidadas 
-preferentemente Ministros de Esta
do - que abordarão grandes temas 
nacionais, vinculados com a área 
municipal. Busca-se, através dessas 
exposições, um entendimento direto e 
superior que terá o sentido de um en
contro Municipal de Integração Na
cional. 

V - PTo~oção e Di~gação 
do Congresso 

No empenho de congregar a mais 
ampla e expressiva representação dos 
Municípios Brasileiros no Congresso 
de Guarapari, a Associação Brasileira 
de Municípios, por membros de seus 
Conselhos e o Governo do Estado do 
Espírito Santo, percorrerá, pratica
mente, todos os Estados da Federação 
para levar pessoal e especial convite 
aos Senhores Governadores, Presi
dentes das Assembléias Legislativas, 
Prefeitos das Capitais e Presidentes 
das respectivas Câmaras, Secretários 
do Interior e dirigentes de setores de 
assistência municipal para que se fa
çam presentes e divulguem o Con
gresso tendo em vista sua importân
cia e seu alcance nacional. A recepti
vidade foi a mais cordial e entusiasta 
e ofereceu perspectivas as mais alen-
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tadoras qunnto às delegações que de
verão participar do conclave. 

Em cada Estado o Secretário do In
terior e os órgãos Técnicos de Assis
tência aos Municípios ficarão com o 
encar&o - cooperação esta da mais 
alta valia - de mobilizar os municí
pios de seus Estados estimulando-os 
a participar e a levar trabalhos dentro 
de temárlo oficial. 

Todos esses cantatas promocionais 
assegurarão autêntica e numerosa re
presentação dos Governos locais, base 
das decisões e deliberações do Con
gresso. 

Importa também se registre a valio
sa e inestimável cobertura por todos os 
meios de comunicação - Imprensa 
escrita, falada e televisada - que nes
sas visitas estaduais recebeu o Con
gresso no destacado noticiário e nas 
referências feitas sobre a importãncia 
e o alcance nacional do Conclave. 

VI - Contribuição do Estado do 
Espírito Santo - Centro 
de Convenções 

É imperioso se registrem, e com o 
destaque merecido, o esforço e o inte
resse do Governo do Estado do Espírito 
Santo na realização do Congresso na 
Cidad~ de Guarapari. Merece, desde 
logo, uma referência especial o em
preendimento da construção do mag
nífico "Centro de Convenções", que 
servirá de local permanente e núcleo 
de atração turística, pois, de agora em 
diante. será sede de Congressos que 
se repetirão nesta aprazível região. A 
obra é monumental e foi construída 
em ritmo que bem demonstra o em
penho e a decisão dos empreendedo
res. Em 65 dias foi levantado o Cen
tro de Convenções e o monumento 
que grava e registra sua inauguração, 
representa mais uma homenagem às 
municipalidades brasileiras: 7 de 
agosto de 1972, data da instalação do 
VIII Congresso Nacional de Municí
pios. 

Devo. pois, como imposição de jus
tiça, externar neste relatório em nome 
da Associação Brasileira de Municí
pios e "todas as municipalidades pre
sentes a esse VIII Congresso o mais 
cálido reconhecimento e a mais pura 
homenagem ao eminente Governador 
Arthur Carlos Gerhardt Santos, ao 
seu Secretário do Interior e Justiça, 

Dr. Namir Carlos de Souza, seu Se
cretário e realizadores da obra, pela 
coragem e espírito de decisão. 

Este Centro de Convenções ficará 
para todo o sempre vinculado a nós 
ABM, a nós Municipalistas Brasileiros, 
por ter sido construído para ser o lo
cal e o palco das deliberações do VIn 
Congresso. 

VII - O VIU Congresso nas Come
morações do Sesquicentenário 
da Independência. 

Com a inclusão oficial do VIII Con
gresso, nas comemorações do sesqui
centenário da Independência, esse 
gesto representou, de parte da Comis
são Central das Festividades Cívicas 
da Magna Data e. diretamente do Se
nhor Presidente da República, defe
rência e reconhecimento à importãn
cia do certame que merece referên
cia especial. 

Em solenidade do mais alto conteú
do patriótico, o Excelentíssimo Senhor 
Arthur Carlos Gerhart Santos presi
diu o hasteamento das bandeiras de 
todos os Estados da federação sob os 
acórdãos do Hino Nacional. 

O Ato, que teve inicio às 16 horas, 
realizou-se defronte ao Palácio das 
Convenções, e as Bandeiras foram iça
das pelos representantes de cada uni
dade da Federação, ficando drapejan
do ao topo do mastro o símbolo de ca
da unidade federativa, num entrela
çamento de propósito e disposição ao 
progresso do todo nacional. 

Após essa solenidade houve um d~
file de guarnição militar, em sauda
ção e homenagem às autoridades pre
sentes, tendo à frente o Excelentíssi
mo Senhor Governador do Estado. 

VIII- O Ato Inaugural do Centro 
das Convenções 

A Cerimônia de inauguração do 
"Centro das Convenções" realizou-se 
às 20 horas do dia 7. O Ato contou 
com a presença do Governador Ar
thur Carlos Gerhardt Santos, que o 
presidiu, do Presidente Welson Gas
parini e de diversas outras autorida
des. 

Falou, inicialmente, o Prefeito Be
nedito Soter Lyra. de Guarapari, que 
disse da alegria e da honra de sua ci
dade em receber o magnífico e mo-
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numental prédio que servirá, não só 
para o exame e debate, em regime 
convencional, de problemática e de 
assunto do interesse geral, como tam
bém, como centro cultural e artístico 
nacional e internacional e pólo de 
atra.ção turística. Por todas essas ra
zões, o município de Guarapari era 
especialmente reconhecido ao Gover
no do Estado. 

Usou, então, da palavra o Governa
dor Arthur Carlos Gerhardt Santos, 
que apresentou em linhas gerais as 
características da obra que exigiu es
forço e cuidados especiais de seu Go
verno para, em tempo recorde, poder 
concluir tão importante empreendi
mento. Era, pois, com a maior satis
fação que entregava ao povo capixaba 
e brasileiro um Centro de Convenções 
que desejava se constituísse em fonte 
de sábias e patrióticas decisões. 

Foi procedida a bênção do prédio e 
solicitadas graças especiais de Deus 
pelo Reverendo Padre Pedro Antonio 
Nunes. Abertas as portas foi procedi
da a solicitação pública das diversas 
dependências do Centro de Conven
ções. 

IX - Sessão Solene de Instalação 
As 21 horas do mesmo dia, no sa

lão de atos, realizou-se a solenidade 
oficial de instalação do Congresso. 
Coube ao Presidente da Associação 
Brasileira de Municípios, Deputado 
Welson Gasparini, proferir o discurso 
de abertura do VIII Congresso Na
cional de Municípios. 

O orador apresentou a realidade 
da vida municipal brasileira, carente 
de maiores recursos humanos e fi
nanceiros para atender os anseios 
das populações interioranas e se re
feriu ao despertar da consciência 
municipalista que está empolgando 
os homens públicos do País. Esclare
ceu, ainda, o presidente da ABM que 
os municípios brasileiros estão aten
tos ao pregão do Senhor Presidente 
da República e dispostos a seguir, de 
mãos dadas, no rumo do progresso 
nacional, politica buscada pelo Go
verno da União na integração e sin
tonia dos esforços dos diversos níveis 
de Governo. 

Como ponto de relevo da solenida
de, falou o Ministro da Justiça, Pro
fessor Alfredo Buzaid - que repre
sentava também o Excelentíssimo Sr. 

Presidente da República-, exprimin
do, em magnífica oração, os propó
sitos municipalistas do Governo bra
sileiro. Salientou o orador que o 
Município foi erigido em peça básica 
na elevação dos programas de desen
volvimento sócio-económico e politi
co da nação e, ao mesmo tempo, co
mo elemento de sedimentação para 
a segurança nacional. Já não é o 
município, no quadro da atual poli
tica nacional, "um órgão isolado no 
contexto da vida brasileira, de vez 
que procura associar-se não só entre 
si, mas com os programas regionais, 
especialmente, nas zonas metropoli
tanas, por força do art. 164 da Cons
tituição Federal de 1969. Com a idéia 
de região, sentida pelas administra
ções estaduais e municipais, a União 
entendeu atender às ZOnas mais po
bres, porquP. o País é um todo orgânico 
e procura harmonia nas diferentes 
manifestações da atividade humana. 
Afirmou o Ministro ALFREDO BU
ZAID que em razão da conquista do 
Governo Revolucionário brasileiro, o 
município adquiriu valor ponderável 
no sistema orgânico do desenvolvi
mento nacional. Terminou S. Ex.a. 
apresentando com suas saudações as 
do Presidente Médici a todos os ad
ministradores locais. 

Após, falou o Senhor Governador 
do Estado do Espírito Santo, Arthur 
Carlos Gerhardt Santos, que saudou 
os congressistas e disse do interesse 
do Governo do Estado em apoiar o 
conclave. O meu Estado, disse o go
vernaàor, "concentrou esforços, para 
que o Centro de Convenções fosse, por 
alguns dias, o templo do Municipa
lismo Brasileiro". Disse que o CON
GRESSO, por certo, vai encontrar a. 
melhor forma de integrar os municí
pios, sem prejuízo à autonomia mu
nicipal, na conquista do desenvolvi
mento e da unidade nacional. Desta
cou, ainda, S. Ex.a. a importância dos 
governos locais na esquematização da 
politica do Governo. Em nome dos 
congresistas, falou agradecendo a fi
dalguia da recepção e a oportunidade 
que era oferecida às comunas brasi
leiras, o Prefeito de Ipatinga, em 
Minas Gerais. 

A mesa estava constituída pelo Sr. 
Governador do Estado, que a presi
diu, pelo Sr. Ministro Alfredo Bu
zaid, pelos Deputados Welson Gaspa-
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rini, pelo Presidente da Assembléia 
Legislativa, Presidente do Tribunal 
de Justiça, Comandos Militares, Pre
feito de Guarapari, Secretário do In
terior e Justiça do Espírito Santo, 
representantes do Senado Federal, 
Câmara dos Deputados, do Tribunal 
de Contas da União e outras autori
dades federais, estaduais e munici
pais. Foi uma sessão que, segura
mente, ficará na história do munici
palismo brasileiro por sua magnifi
cência e pela expressão dos pronun
ciamentos. 

Nessa histórica reunião foram li
das expressivas mensagens de sauda
ção aos congressistas e de fé no mo
vimento municipalista, dos Eminen
tes Governadores Raimundo Padilha, 
do Estado do Rio de Janeiro, e Laudo 
Natel, de São Paulo. 

X - Instalação das Comissões 
Técnicas 

A eleição das Mesas Dirigentes das 
Comissões Técnicas deveria - para 
uma representatividade mais expres
siva - ter como orientação um cri
tério que possibllltasse a participação 
de, se possível, todas as Unidades da 
Federação. 

Para tanto haveria necessidade de 
espírito de compreensão e renúncia, 
o que felizmente foi alcançado para 
o elevado nível encontrado no en
tendimento e a força de união que 
liga todos os municipalistas e apaga 
os limites divisórios. 

Apó3 rápida, sessão no plenário 
geral, o Sr. Presidente, Welson Gas
parini, e este Relator-Geral reunimo
nos com representações de todos os 
Estados para a fixação de critério e 
escolha de nomes, tendo em vista 
equânime distribuição dos encargos 
como acima foi expresso. 

Procedida a escolha, diretamente, 
pelas delegações oficiais, das repre
sentações municipais e estaduais, as 
Comissões ficaram com a seguinte 
constituição: 

PRIMEIRA COMISSAO 
Sistema Tributário Nacional e os 

Municípios 

Presidente - Conselheiro José Me
drado - Trib. de Contas - Bahia. 

Vice-Presidente - Professor Bar
ros Neto - Prefeito de Mangaratiba 
- Estado do Rio. 

Secretário - Osmar de Carvalho 
Mendes -Piauí. 

SEGUNDA COMISSAO 
Política Educacional e de Saúde 

Participação dos Municípios 
Presidente - Prof. Fernando Dias 

Costa - Minas Gerais. 
Vice-Presidente - Luciano Andra

de Prado - Sergipe. 
Secretário - Otávio Pinto Gomes 

de Souza - Pará. 

TERCEIRA COMISSAO 
Planejamento Local e Regional no 

Plano de Integração e Desenvolvi
mento Nacional 
Presidente - Telmo Thompson 

Flores - Prefeito de Porto Alegre. 
Vice-Presidente - Arganauto Or

tolani - São Paulo. 
Secretário - Armando Duarte Ra

belo - Espírito Santo. 

QUARTA COMISSAO 
Politica de Incentivos e Financia

mentos 
Presidente - Enoc Almeida Vieira 

-Maranhão. 
Vice-Presidente - Augusto Jehová 

Leitão - Piauí. 
Secretário - Francisco Flores 

Amazonas. 

QUINTA COMISSAO 
Política Agrícola e Economia Rural 

Presidente - Manoel dos Reis e 
Silva - Goiás. 

Vice-Presidente - Saturnlno Da
dan- Santa Catarina. 

Secretário - João Salvador Jar
dim - Rio Grande do Sul. 

SEXTA COMISSAO 
Transporte e Comunicações 

Presidente - Sebastião Agass!s 
Lustosa - Acre. 

Vice-Presidente - Vitória Bortolon 
-São Paulo. 
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Secretário - Klaus Dieter Einler 
- Espírito Santo. 

SÉTIMA COMISSAO 
Turismo - Fator de Receita e De

senvolvimento 
Presidente - Adriano José Valen

te- Paraná. 
Vice-Presidente - Jorge de Souza 

Barbosa - Paraíba. 
Secretário - Mário César Degan -

Santa Catarina. 

OITAVA COMISSAO 
Assuntos Gerais 

Presidente - Roque Souza Pena
forte - Acre. 

Vice-Presidente - Clovis Lacerda 
Leite - Pernambuco. 

Secretário - Levy Campanhã -
Mato Grosso. 

Cada uma àessas Couús:súe::; T~cni
cas, constituídas pela adesão dos Se
nhores Congressistas que se registra
ram em livro especial, passou a fun
cionar como Plenários Parciais para 
examinar e debater as teses, já se
lecionadas, dos assuntos específicos. 
Dos estudos procedidos deverão re
sultar conclusões finais sobre o Tema 
que serão levadas à consideração do 
Plenário Geral. 

XI - Saudação do Governador Ce
sar Cais 

Na sessão das 20 horas e 30 minu
tos, do dia 8, o ilustre Governador 
do Estado do Ceará - Dr. Cesar 
Cais -. em gesto de muita fraterni
dade, compareceu, pessoalmente, pa
ra transmitir as saudações de seu 
Governo e do povo cearense ao povo 
capixaba, e a todas as lideranças 
municipais, que se reuniam para o 
debate de assuntos de interesse ad
ministrativo e o encaminhamento da 
politica desenvolvimentista nacional. 

Era a palavra de confiança do po
vo cearense nas lideranças munici
pais, justamente àquelas que mais 
diretamente sentem o povo e rece
bem seus anseios e reivindicações. 

Terminou anresentando uma sau
dação à Associação Brasileira de Mu
nicípios e a todos os homens do in
terior engajados, como S. Ex.a, "nos 
grandes projetas desenvolvimentistas 

liderados pelo grande estadista Pre
sidente Médici e entregou, em mani
festação de grande cordialidade, uma 
bandeira de seu Estado ao Governa
dor Arthur Carlos Gerhardt Santos. 

XII - O Tribunal de Contas da. 
União e o seu relacionamento 
com os 1\lunicípios - Fundo 
de Participação dos 1\lanicí
pios 

o Ministro Victor Amaral Freire, 
do Tribunal de Contas da União, fa
lou em nome dessa Corte de Contas 
para situar o relacionamento dos 
Municípios com o órgão fiscalizador 
federal, especialmente quanto ao 
controle externo do Fundo de Parti
cipação dos Municípios. 

Discorreu o Ministro sobre a nova 
distribuição das rendas públicas e a 
funcionalidade do atual sistema tri
butário no processo de desenvolvi
mento econômico e social do País. 
Demonstrou que os objetivos ãa Po
litica Nacional colimavam "ampliar 
o mecanismo de redistribuição de 
parte da renda nacional de modo a 
se transferir recursos arrecadados 
pela União, por meio de impostos, 
das áreas mais desenvolvidas do País 
para as regiões menos desenvolvidas". 
Assim, através do Fundo de Partici
pação dos Municípios, o Governo Fe
deral, em cinco anos, entregou, apro
ximadamente, três bilhões de cruzei
ros aos Municípios. 

Através de um mecanismo eficiente 
e rápido, os municípios receberam 
com pontualidade rigorosa, mensal
mente, a receita transferida, e, para 
isso, tanto o Tribunal de Contas da 
União como o Banco do Brasil fun
cionaram numa "só engrenagem". 

Demonstrou que o trabalho enorme 
do Tribunal de Contas da União, des
de o primeiro ano, com o exame de 
contas municipais, sempre com o 
propósito de ajudá-los no sentido de 
diminuir as inúmeras deficiências 
dos serviços municipais. 

Colocado o Tribunal de Contas en
tre a necessidade de exigir o cum
primento de uma legislação inovado
ra e as deficiências de ordem estru
tural e técnica de diversos municí
pios, terá sempre a Corte de Contas 
Federal procurado orientar as admi
nistrações locais, nas quais reconhe
ce o permanente propósito de acertar 
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e a reconhecida honestidade dos res
ponsáveis pela gestão financeira dos 
Municípios. 

Sobre o aprimoramento da Fazen
da municipal, disse o Ministro Freire 
que se e.stá observando a conscienti
zação das administrações municipais 
no sentido da sua modernização. 
Encarece, entretanto, a necessidade 
de fortalecer o sistema de arrecada
ção das receitas locais e a colabora
ção íntima, efetiva e recíproca dos 
fiscos federais, estaduais e munici
pais. 

Ao finalizar, o Ministro Amaral 
Freire ressaltou o papel importante 
do Município no processo de desen
volvimento nacional, pois que "o 
Município brasileiro contribuirá, de
finitivamente, para que sejam elimi
nadas as distorções regionais do de
senvolvimento nacional para que o 
progresso econômico alcance toda a 
Nação". 

XID - Palestra do Dr. Francisco de 
Paula Schetini 

Como representante do ilustre MI
nistro da Fazenda Antonio Delfim 
Netto, falou, aos Congressistas do 
vm CONGRESSO NACIONAL DE 
MUNICíPIOS, o Dr. Francisco de 
Paula Schetini para extemar a pala
vra do Ministério das Finanças Pú
blicas Federais e trazer a contribui
ção de tão importante Departamen
to de Administração da União Fe
deral. Disse, inicialmente, S. Ex.n do 
prazer em poder conversar com as co
munas brasileiras onde identificava 
o baluarte e fundamento do esquema 
das administrações. Situou a posi
ção destacada dos Municípios que, 
naturalmente, procuram se suprir de 
maiores recursos para o desdobra
mento de suas atividades, a favor da 
coletividade. Destacou a importância 
da Reforma Tributária, em 1966, que 
visou a modernização e tecnização da 
distribuição da renda pública delimi
tando as áreas das fontes geradoras 
dos tributos e fixando os encargos 
municipais nos esquemas governa
mentais. Fez uma análise da situação 
tributária municipal destacando de 
1965 a 1968 os percentuais que esta
belecem a participação dos municí
pios na renda pública. De 8,6 o/o em 
65; 9% em 1966; 14% em 1967 ficou 
em 11,3% em 1968, tomados os dados, 
em. caráter geral. Reconheceu as di-

ficuldades que atravessam os municí
pios e ressaltou a preocupação do Sr. 
Ministro da Fazenda na melhoria 
dessa situação. 

Esclareceu que o Ministro acompa
nha, de perto e com interesse, as ad
ministrações municipais. Concluiu 
formulando um apelo de colaboração 
à Associação Brasileira de Municípios 
para que todas as comunas enviem à 
Subsecretaria de Finanças e Orça
mento do Ministério da Fazenda seus 
orçamentos e balanços para estudo 
sério e documentado do problema. 

XIV - Os vereadores no Instituto de 
Previdência dos Congressistas 

Em nome do Senador Cattete Pi
nheiro, do Pará, o Deputado Federal 
Dirceu Cardoso, do Espírito Santo, 
apresentou mensagem para que os 
Vereadores de todos os municípios 
brasileiros examinem a possibilidade 
de ingressarem, por sua filiação, no 
Instituto de Previdência dos Con
gressistas para poderem usufruir no 
campo da Previdência Social - Apo
sentadoria, Pensão, Pecúlios, etc. -
das vantagens que este organismo 
oferece atualmente aos parlamenta
res federais. Pretende o Instituto es
tender a todos os niveis de legisla
dores - do federal até o vereador -
a possibilidade de ingresso nessa En
tidade. Busca-se, desta forma, igual
mente, congregar e unir todos os ho
mens de legislativos, bem como for
talecer um órgão previdenciário que 
passará a agir em todo o território 
nacional. 

Para que os Srs. Vereadores pudes
sem examinar com mais objetividade 
o problema, distribuiria um questio
nário que solicitava fosse preenchi
do. 

XV - Palestra do Dr. Roberto Ca
valcanti 

Como representante do Ministro 
Reis Venoso, do Planejamento, pro
feriu palestra, sobre assunto relacio
nado com esse Ministério, o Dr. Ro
berto Cavalcanti que iniciou desta
cando a importância do planejamento 
para o equacionamento de obras pú
blicas. Comunicou que em seu Minis
tério foi, recentemente, em julho, cria
da uma Secretaria, a Secretaria de 
articulação com os Estados e Muni
cípios. A idéia de criação deste ór
gão - que já está em funcionamen-
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to - é a de promover maior inte
gração do G<lverno Federal com as 
dos Estados e Municípios. É a insti
tucionalização do sistema de nlane
jamento procurando assegurar arti
culações das diversas áreas do go
verno. Procura-se evitar dualidade e 
concorrência dos programas de go
verno, buscando, em realidade, sin
tonia de projeto e de ação que visam 
o desenvolvimento. Busca-se trans
ferir para os municípios a experiên
cia do planejamento. Os objetivos 
dessa articulação são de ordem fi
nanceira e programática. Natural
mente, essa Secretaria irá cooperar 
com os Estados e Municípios na es
quematização dos planos de utiliza
ção dos 12% do Fundo Federal. Será 
oferet:ida aos Estados cooperação téc
nica com a finalidade do aperfeiçoa
mento de seus planejamentos e, por 
esse meio, se procurará atingir. 

XVI - Palestra do Ministro Hygino 
Corsetti 

A empolgante e erudita palestra do 
Ministro das Comunicações, Hygino 
Corsetti, se constituiu, fora de qual
quer dúvida, num dos pontos altos 
das exposições dos grandes problemas 
nacionais realizadas por autoridades 
especialmente convidadas pelo Con
gresso de Guarapari. Com riqueza de 
detalhes, S. Excelência apresentou o 
esquema de reformulação do Minis
tério e as providências que vem ado
tando, tendo em vista a dinamização 
de todos os setores técnicos. Disse 
que desejava explicar o que já foi 
feito, o que se está fazendo e o que 
deverá ser feito, dentro de um crono
grama que vem sendo cumprido e 
superado em suas fases, em atenção 
à direção e orientação do próprio Ex
celentíssimo Sr. Presidente da Repú
blica. Todos os se tores a cargo do 
Ministério funcionam, hoje, consci
entes da superioridade da tarefa e 
em correspondência a uma filosofia 
que torna cada um responsável e 
participante das grandes conquistas, 
nessa área de atividade pública. 
Apresentou cifras que demonstram o 
crescimento dos diversos departa
mentos em telecomunicações - rá
dio, telefonia, telex, televisão e tele
grafia - bem como sobre os Serviços 
Postais, situacão aue serve de moti
vo de orgulhÓ e que bem caracteri
za o esforço do Governo Federal em 
empreendimentos de tanto alcance e 

profundidade. Os esquemas e mapas 
expostos estão a atestar que a lin
guagem que o Brasil fala no campo 
das Comunicações é, hoje, em termos 
superlativos. A exposição de S. Ex.e., 
durou mais de duas horas e o interes
se e entusiasmo dos Srs. Congressis
tas foram externados pela consagra
ção dos aplausos de um Plenário que 
homenageou o ilustre Ministro, sau
dando-o calorosamente de pé. O Vlli 
Congresso Nacional de Municípios 
apresenta seu especial reconhecimen
to ao Ministro Hygino Corsetti. 

XVII- Palestra do Senador João 
Calmon 

O Senador João Calmon fez uma 
exposição sobre a Educação no Bra
sil e suas conseqüências sócio-econõ
micas, face o interesse que o assun
to despertara no VIII Congresso. 

Discorreu, longamente, sobre o 
problema do analfabetismo não só no 
Brasil como na América Latina e nos 
países subdesenvolvidos em geral. 
Apresentando d a d o s estatísticos, 
mostrou que o problema em nosso 
país está longe de ser solucionado, 
pois o Brasil é o 15.0 país das três 
Américas, em número de analfabe
tos, com relação à população. 

O conferencista citou, em seguida, o 
MOBRAL e sua obra em favor da al
fabetização, afirmando que depois da 
Revolução de Março de 1964 a situa
ção melhorou muito, mas ainda mui
to há que fazer. Novamente apre
sentando dados estatísticos, chamou 
a atenção dos presentes para o pe
rigo da falta de escolaridade para as 
crianças, afirmando que o número de 
analfabetos na faixa etária de 7 a 14 
anos aumentou entre 1960 e 1970 de 
4.200.000 para 6.500.000. 

A Revolução - acrescentou - tem 
feito um esforço sem precedentes 
para resolver o problema. Apesar 
desse esforço, a campanha deve con
tinuar sem desfalecimento pois se
gundo as próprias palavras do Presi
dente Médici a situação é qualificada 
como de "vergonha nacional". 

Encerrando sua conferência, apre
sentou duas soluções para o problema 
que seriam a Reforma da Constitui
ção para atribuir as responsabilidades 
do ensino primário, nos Estados mais 
pobres à área do Governo Fe
deral ou a inclusão no Orçamento da 
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União de verbas vultosas destinadas 
ao ensino primário nos Estados po
bres. 

Finalizando, solicitou ao plenário do 
VII Congresso Nacional de Municípios 
a aprovar a moção de um apelo vee
mente ao Presidente da República, 
para enviar ao Congresso Nacional 
mensagem propondo a criação de 
Conselhos Municipais de Educação, a 
semelhança do que é feito nos Esta
dos Unidos da América e em outros 
países desenvolvidos, para ativar a 
solução local desse grave problema 
nacional. 

XVIII - Deliberações sobre os temas 
oficiais 

Conforme fixou o ternário do VIII 
Congresso, foram examinados, pelas 
diversas Comissões Técnicas e pelo 
Plenário Geral, 8 (oito) temas ofi
ciais que foram motivo de estudo e 
deliberação. 

Procurará, agora, este Relator Ge
ral apresentar, de maneira sintética 
e resumida, as principais sugestões, 
recomendações e conclusões de cada 
assunto em separado. 

I - Sistema tributário nacional e os 
Municípios 

Matéria do mais alto interesse para 
os Governos Municipais, o Sistema de 
Distribuição das Rendas Nacionais 
tem sempre mobilizado os Governos 
locais na busca de mais efetiva e 
substancial participação das Muni
cipalidades no rateio da renda pú
blica tendo em vista os encargos 
semprfl crescentes que lhes cabem nos 
esquemas governamentais. 

Face a essa realidade, foi perfeita
mente justificável o acentuado nú
mero de interessados no estudo do 
assunto, as inúmeras teses apresen
tadas e a natural expectativa às de
cisões a serem encaminhadas pelo 
VIII Congresso. 

A Mesa da P Comissão esteve as
sim constituída: 

Presidente: Conselheiro José Me
drado - Bahia 

Vice-Pres.: Prof. Marros Netto 
Paraná 

Secretário: Osmar de Carvalho 
Pia ui 

Relator Especial: Manoel Lourenço 
dos Santos - Ceará 

A Comissão contou com a partici
pação de várias representações e exa
minou 16 (dezesseis) trabalhos. 

As conclusões a que chegou a Co
missãú foram as seguintes, em sín
tese: 

- A revisão da partilha do Im
posto de Renda e sobre Industrializa
ção, de maneira a atingir, gradati
vamente, o percentual de 10% aos 
Municípios, a redistribuição do Fun
do Especial previsto no Art. 25, § 3.o 
da Constituição Federal, a partir de 
1972. 

- Do mesmo modo, sugere-se a al
teração do Decreto n.O 1. 379-A, de 11 
de setembro, para reformular o cri
tério de distribuição do Fundo Rodo
viário Nacional e elevação para 30% 
do percentual de rateio do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias -
e bem assim a fixação de no máximo 
em 12% a aliquota do ICM para a 
circulação interestadual de mercado
rias. Quanto ao Imposto Territorial 
Rural, impõe-se melhor definição de 
prioridade urbana para efeitos de tri
butação. 

Recomendou, outrossim, a Comis
são a Cobrança da axa de melho
ria para ressarcimento de despesas 
realizadas com obras públicas. 

II - Política Educacional e de Saú
de - Participação do Municí
pio 

Nos assuntos de peculiar interesse 
dos Municípios, os problemas relacio
nados com a Saúde e a Educação se 
tornam cada vez mais vivos e palpi
tantes exigindo a ação supletiva das 
Municipalidades às atividades do Es
tado e da União. 

No que se refere à Educação, os 
Municípios estão perfeitamente cons
cientizados das tarefas que lhes ca
bem, especialmente quanto ao ensino 
primário rural, tarefa importante 
para elevação cultural do rurícola. 

Imperioso é que se destaque tam
bém, pelo seu alto conteúdo patrióti
co, o Movimento de Alfabetização de 
Adultos que deve encontrar como ba
se fundamental a ação das Adminis
trações Municipais que são as que 
mais diretamente têm contato com 
a comunidade. 
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Com respeito à saúde, a politica 
deve, igualmente, ser orientada no 
sentido da complementação de es
forços e atividades específicas nos di
versos níveis de Governo, para melhor 
atendimento e maior penetração da 
ação médico-sanitário-social, no seio 
das populações interioranas. E, pa
ra esta politica, a participação muni
cipal é imprescindível. 

Em face do volume e diversifica
ção do tema, a Comissão se subdividiu 
em duas subcomissões: uma da polí
tica educacional e outra de saúde. 

A 2.a Comissão ficou assim consti
tuída: 

Presidente: Prof. Fernando Dias 
Costta - Minas Gerais 

Vice-Pres.: Luciano Andrade Prado 
-Sergipe. 
Secretário: Octávio Pinto Gomes de 
Souza- Pará 

Relator Especial: Nivaldo Krüger 
-Paraná 

Foram apresentadas e aprovadas 17 
(dezessete) teses cujas conclusões, em 
síntese, são as seguintes: 

l.a) - A participação dos Municí
pios no esquema educacional brasi
leiro representa inestimável coopera
ção que importa se destaque neste 
Relatório; 

2.a) - As administrações munici
pais estão conscientizadas do alcan
ce que tem, para o correto encami
nhamento do problema educacional, 
o entrosamento de todos os meios de 
ensino em sistema de cooperação e 
sintonia de forma que se eliminem as 
ações paralelas e concorrentes no 
mesmo campo; 

4.a) - Em inteira correlação com 
o encaminhamento da política edu
cacional, foi posta a questão médi
co-sanitária das populações devendo 
os sistemas de ação se completarem 
evitando-se dessa forma desperdícios 
de recursos materiais e humanos; 

s.a) - O Município surge, tanto 
num como noutro esquema, como 
agente basilar e indispensável na or
ganização de planos que visem real
mente a interiorização das ativida
des tanto do sentido profilático como 
regenerador, na busca do bem estar 
físico, moral, intelectual e social das 
comunidades. 

III - Planejamento local e regional 
no Plano de Integração e De
senvolvimento Nacional. 

A técnica do planejamento, nas 
suas mais variadas fases, deve, hoje, 
fundamentar e orientar todos os em
preendimentos para que não só se 
esquematize correta e tecnlzada so
lução dos problemas locais e regio
nais dentro das grandes metas de de
senvolvimento nacional. 

Surgem, então, nessa linha de con
siderações, os planos administrativos 
regionais ou das grandes áreas me
tropolitanas como medida imperati
va de moderna estruturação dos pro
gramas de governo e para o caml
nhamento das soluções adequadas dos 
problemas das referidas áreas. 

A Co:nissão estava assim constituída: 

Presidente: Telmo Thompson Flo
res - Rio Grande do Sul 

Vice-Pres.: Argananto Ortelanl -
São Paulo 

Scretário: Armando Duarte Rabel
lo -Espírito Santo 

Relatm Especial: Jorge Englert -
Rio Grande do Sul 

Inscreveram-se 45 congressistas e 
foram examinadas 16 teses, das quais 
se extraíram as conclusões seguintes: 

P) - Impõe-se a criação, a nível 
de região, como mecanismo institu
cional adequado para uma efetiva 
política de desenvolvimento, do Siste
ma de Desenvolvimento Regional, 
com vistas a maior participação dos 
Municípios no processo de planeja
mento e conseqüente tomada de po
sições; 

2.a) - A uniformização e sis
temática técnica para a obtenção de 
dados para o planejamento local de
vem ser realizadas com vista à im
plantação de uma estrutura própria 
do planejamento, tanto a nível regio
nal como municipal. 

3.a) - Impõe-se a institucionaliza
ção das regiões metropolitanas me
diante lei complementar geral e le
gislação específica para cada região, 
e participação financeira do Gover
no Federal, na execução do programa 
de desenvolvimento integrado das re
giões metropolitanas; 
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4.a.) - A fim de estender o pla
nejame:nto, devem as Universidades 
ser aparelhadas para a formação de 
recursos humanos especializados. 

IV - Política de Incentivos Fiscais 
Trata-se de uma nova política eco

nômico-financeira, destinada a inte
riorizar para as zonas menos desen
volvidas os recursos arrecadados em 
regiões que apresentam melhor esta
gio de desenvolvimento. 

Os Municípios sentiram os efeitos 
dessa politica revitalizadora das re
giões que tinham potencialidada, mas 
que não logravam, contudo, por si 
sós, desdobrar o processo de desenvol
vimento. 

Assim, defrontando-se, pela primei
ra vez, com os problemas dos incen
tivos fiscais, acertada foi a inclusão 
da matéria no elenco do Ternário. 

A Comissão estava assim constit11ída: 
Presidente: Enoc Almeida Vi~ira

Maranhão 
Vice-Pres.: Augusto Jeová Dubá e 

Silva Leitão - Piaui 
Secretário: Francisco Flores - Be

lém 
Relator especial: Emir Vicente Tro

glio - Rio Grande do Sul 
Participaram da Comissão 35 re

presentações. Foram examinados 10 
trabalhos, dos quais se extraem as se
guintes conclusões: 

l.a.) - Os incentivos fiscais consti
tuem política adequada para dimi
nuir as diferenças de desenvolvimen
to existentes entre as regiões geo.;. 
econômicas do Pais. 

2.a.) - Surge, então, a competência 
exclusiva da União, para aplicação 
dos incentivos fiscais, e deve ser 
exercitada com a interveniência do 
Estado. 

3.a) - A hierarquização das forças 
de desenvolvimento, a partir da or
dem de importância das matérias pri
mas, é recomendada aos Estados, sen
do importante e de grande alcance a 
criação de Distritos Industriais. 

V - Polícia Agrícola e Economia 
Rural 

A problemática da economia rural 
num país de dimensões continentais, 
de aspectos geoeconômicos variados, 

figurou no elenco das decisões do 
Congresso, não por ser assunto de 
palpitante atualidade, como por estar 
vinculado aos Planos de Desenvolvi
mento Nacional e, ainda, por inte
ressar, de modo direto e íntimo ao 
Município, como elemento de fixa
ção das populações rurais. 

A participação efetiva e interessa
da das representações das mais di
versas regiões, permitiu que o Con
gresso tivesse amplo conhecimento 
dos aspectos mais angustiantes do 
problema. Dentro de peculiaridades 
regiomJs, foi possível encontrar-se 
um denominador comum que tradu
zisse as aspirações gerais no sentido 
da valorização da economia rural. 

A Comissão ficou com a seguinte 
lUesa Diretora: 

Presidente: Manoel Reis e Silva -
Goiás 

Vice-Presidente: Saturnino Dadan 
- Santa Catarina 

Secretário: João Salvador Jardin
Rio Grande do Sul 

Relator Especial: Dr. Francisco 
Machado Vila 

Integraram a Comissão 58 (cin
qüenta e oito) congressistas. Foram 
apresentadas ao todo 14 (quatroze) 
teses e indicações que, examinadas, 
permitiram, entre outras, as seguin
tes conclusões sobre o tema: 

1) - Descentralização, pelos meios 
mais adequados, da execução dos 
programas de Reforma Agrária. 

2) - Aplicação de recursos que 
objetivem o fomento rural como fa
tor de aumento de produção. 

3) - Participação ativa dos mu
nicípios nos empreendimentos desti
nados a acelerar a urbanização rural 
e formação técnica e profissional do 
homem do campo, tendo em vista sua 
valorização. 

4) - Colaboração dos municípios 
nos levantamentos das condições de 
meio rural para a implantação das 
obras de infra-estrutura indispensá
veis. 

5) - Reexame dos métodos de fi
xação dos preços mínimos dos produ
tos agrícolas e revisão do sistema de 
crédito fundiário e barateamento dos 
financiamentos bem como maiores e 
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melhores garantias ao portador para 
mais fácil acesso à pro~riedade rural 
e aos implementas agncolas. 

6) - Criação de Conselhos Muni
cipais de Desenvolvimento .Rural vi
sando, por sua atividade, o desenvol
vimento rural racional e eficaz. 

VI - Transporte e Comunicações 
O tema "Transporte e Comunica

ções" mereceu, de parte da Relato
ria Especial, dedicada atenção e 
acurados estudos a ponto de ser abor
dada tão ~mpla e diversificada maté
ria sob todos os ângulos de interesse. 

Inquestionavelmente, a política se
guida pelo Governo Federal, nessas 
duas áreas de atividade administra
tiva tem possibilitado um progresso 
sem precedente na história e modifi
cado a fisionomia do Pais no seu in
terrelacionamento através dos mais 
variados meios e recursos. 

Pode-se, mesmo, hoje, afirmar que 
se procura interligar o país nas suas 
várias direções e possibilitar, pelos 
recursos mais modernos, a aproxima
ção, pela intercomunicação, das di
versas regiões desse país continente. 

A VI Comissão estava assim consti
tuída: 

Presidente: Sebastião Agassis Lus
tosa- Acre 

Vice-Presidente: Vitória Bortolon 
-São Paulo 

Secretário: Klaus Dieter Sinler -
Espírito Santo 

Relatores Especiais: Joel V. Rosa, 
Walter Voltorie e Rogélio Genavi. 

A Comissão, conforme registro do 
livro de inscrição, foi formada com 
58 congressistas participantes. 

Examinaram-se 11 (onze> teses das 
quais 5 (cinco) foram transformadas 
em indicações. 

A Comissão, no Parecer dos Relato
res Especiais, apresentou diversas 
conclusões que podem ser sintetiza
dos como segue: 

A unificação da politica de teleco
munica.ções no Poder Central repre
senta a única solução econômica e 
jurídica para dinamizar o sistema 
nacional de comunicações e como 
processo de interiorização do desen
volvimento. 

Para isto faz-se necessária a parti
cipação, pela TELEBRAS, do Capital 
das empresas concessionárias de ser
viços públicos de telecomunicações 
estaduais, municipais e particulares 
até que se atinjam conexões em todos 
os municípios. 

A adaptação do Plano Viário do 
Município, na zona rural, à politica 
region!!-1 do. Estado ou Território, e, 
ainda a politica dos Municípios vizi
nhos, é providência de grande alcan
ce para o sentido da integração dos 
sistemas de transportes. 

No reforce de recursos sugere-se a 
melhor partilha do Fundo Rodoviário 
Nacional aos Estados e Municípios e 
instituição da Taxa de Conservação 
de Estradas e bem assim, a fixação, 
em Lei Federal, dos percentuais de 
rateio da Taxa ROdoviária Nacional 
aos Estados e Municípios. 

Importa, ainda esclarecer neste re
latório geral, que vários outros as
pectos foram abordados, particulari
zando providências específicas quer 
no campo de transporte, quer no de 
telecomunicações, como é o caso da 
Competªncia Municipal Supletiva na 
reallzaçao de retransmissão de ima
gem de TV e competência da respec
tiva Taxa de Manutenção. 

VII - Turismo - Fator de Receita e 
Desenvolvimento 

O desenvolvimento do Turismo, 
como fonte de divisas e de recreação 
sadia, não podia deixar de estar pre
sente nos debates do Congresso. É que 
a ação do Governo Federal através 
da E.1\1BRA TUR, e bem assim, a do 
Estado, por seus órgãos próprios, 
despertaram o interesse dos Municí
pios onde existe, realmente, em po
tencialidade enormes riquezas a se
rem exploradas nesse campo especí
fico. 

Estão, pois, os Municípios empe
nhados em desenvolver atividade tu
ristica, e nesta nova área, é imperio
sa a presença dos governos munici
pais - através de esquematização de 
serviços locais - para correta sinto
nia de esforços e formação de siste
ma de rede com objetivos idênticos e 
complementares. 

A Mesa ficou constituída dos Se
nhores Adriano José Valente, Presi
dente <Paraná), Jorge Sousa Barbo
sa, 1.0 - Vice-Presidente (Paraíba), 
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Deny Lineu Schuwartz, 2.0 Vice-Pre
sidente (Paraná), Mário Cesar Deg
gaut - Secretário (Santa Catarina). 

Relator Especial- Dr. Eduardo Rio 
Netto, do Estado do Espírito Santo. 

Foram apresentadas 9 (nove) te
ses conforme consta do Relatório Es
pecial da Comissão. 

A Comissão concluiu por proposi
ções divididas em 3 <três) áreas: Ní
vel Municipal, Nível Estadual e Nível 
Federal 

A Nível Municipal propõe a criação 
de leis capazes de estimular as ativi
dades turísticas do Município, a ins
talação de órgãos municipais de tu
rismo, a melhoria e elevação técnica 
progressiva do pessoal e do serviço 
prestado. A divulgação de todas as 
promoções do campo turístico, o ca
dastramento de bens de interesse tu
rístico, assim como a destinação de 
verbas específicas nos orçamentos 
municipais e a recomendação de 
concessão de incentivos fiscais para 
empreendimentos turísticos. 

Da mesma forma, são apresentadas 
sugestões e recomendações para a di
namização dos serviços turísticos do 
Brasil no nível estadual e federal, 
que estão detalhados no Relatório da 
Comissão. 

vm - Assunfx>s Gerais 

Nesé·~ tema, foram examinadas ma
térias das mais diversas, relacionadas 
com assunto de variados campos da 
administração municipal. 

Por isso mesmo a Comissão Espe
cial encarregada de emitir parecer 
sobre este tema, foi a que ficou mais 
isabrecarregada com maior número 
de teses e com a matéria mais diver
sificada. 

A Comissão ficou assim constituí
da: 

Presidente: Roque de Souza Pen
nafor - Amapá 

Vice-Presidente: Clovis Lacerda 
Leite- Pernambuco 

Secretário: Antonio Fradique Ma
c!oly - Fortaleza 

Relator Especial: Messias de Souza 
Costa - Goiás 

Foram apresentadas 55 teses das 
quais 46 foram aprovadas, duas re
distribuídas e 7 rejeitadas. 

O Relator se reporta às conclusões 
da respectiva Comissão, fazendo-as 
parte integrantes deste Relatório Ge
ral. 

XIX - Sede do IX Congresso Nacio
nal de Municípios 

A escolha da cidade de Porto Ale
,gre para Sede do IX Congresso Na
cional de Municípios, representou uma 
deliberação de grande importância pa
ra a Capital do Estado Sulino que re
cebeu com grande respeito e altamen
te honrada o pesado encargo de orga
nizar, em 1974, o futuro encontro mu
nicipalista brasileiro. 

Cresce de importância essa escolha, 
quando foi ela precedida do nobre e 
superior gesto das representações de 
São Paulo, Minas Gerais, Santa Ca
tarina e Goiás que, igualmente, pos
tulantes da honraria, renunciaram 
às suas pretensões a favor do Rio 
Grande do Sul. Trata-se de mais uma 
manifestação de unidade no movi
mento municipalista, que engrandece 
sobremodo as municipalidades brasi
leiras e seus autênticos líderes. 

Identifica-se, também, na unâni
me escolha do Rio Grande do Sul, 
como homenagem ao Eminente Pre
sidente da República, General Emílio 
Garrastazu Médici que, como gaúcho, 
é envolvido na deferência dos con
gressistas e na consagração do seu 
Estado Natal. 

XX- Moções 
Durante o Congresso foram apre

sentadas moções de aplausos e home
nagens ao Ex.mo Senhor Presidente 
da República pelas realizações do Go
verno Federal; ao Senhor Governador 
do Estado do Espírito Santo e seu Se
cretário do Interior e Justiça, do Pre
feito de Guarapari e Presidente da Co
missão local organizadora pela promo
ção do VIII Congresso, aos Ministros 
de Estado pela participação direta, 
ou através de seus representantes, nos 
trabalhos do Congresso, e bem como 
ao Senador João Calmon, e à Associa
ção Brasileira de Municípios, organis
mo que congrega todas as Municipa
lidades Brasileiras. 
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Foi igualmente apresentada moção 
de aproveitamento ao Presidente do 
Instituto da Previdência dos Congres
sistas pela possibilidade aberta para o 
il!.gresso dos Vereadores naquele ór
gao. 

XXI - Conclusões Finais do Congres
so de Guarapari 

I 

O VIII Congresso Nacional de Mu
nicípios, na realização de seus obje
tivos, serviu não só de centro de es
tu~os de importante e atualizado te
mario, que mereceu cuidadoso exame 
dos Congressistas, como propiciou o 
fraterno encontro de administradores 
e líderes municipalistas, das mais va
riadas regiões do País, em verdadeiro 
e positivo entrelaçamento de propósi
tos e ideais municipalistas e enten
dimento de irmãos, na Pátria Comum 
que buscam, na troca de experiências: 
o rumo seguro do desenvolvimento 
nacional. 

n 
A presença de numerosa e expres

siva representação, de todos os Es
tados - sem exclusão de um sequer 
- neste Encontro de Guarapari está 
a significar o alto interesse dos Mu
nicípios Brasileiros pelo estudo da 
problemática local e a vivência dos 
ideais municipalistas que a todos une 
no anseio comum de prestar a parce
la de sua contribuição pelo desenvol
vimento nacional. 

m 
No exame de cada tema, em parti

cular, foram tomadas decisões, fixa
dos conceitos e apontadas conclusões 
e recomendações que constam dos re
latórios especiais de cada Comissão 
Técnica e que serviram para a delibe
ração do próprio Plenário do Con
gresso. 

IV 

As proposições, recomendações, te
ses e sugestões aprovadas neste VIII 
Congresso serão - como decorrências 
natural de obrigações estatutárias -
encaminhadas pela Associação Brasi
leira de Municípios aos órgãos e de
partaF.J.entos de Estado responsáveis, 
para atendimento das deliberações do 
Egrégio Plenário. 

v 
O material resultante dos diversos 

estudos e as deliberações finais do 
Congresso formarão os subsídios para 
a leitura de documento oficial do 
Congresso - A Carta Municipalista 
de Guaraparl - a ser elaborada pela 
Assessoria Técnica de Associação Bra
sileira de Municípios, documento esse 
que se alinhará entre os básicos e 
marcantes do movimento municipa
lista nacional. 

Não posso encerrar este Relatório 
sem antes registrar a manifestação 
de aplausos e agradecimentos, mais 
vivos, profundos e cálidos deste Rela
tor, da Associação Brasileira de Mu
nicípios e dos Srs. Congressistas, ao 
Ex.mo Sr. Governador Athur C. Ger
hardt Santos, ao Sr. Secretário do In
terior e Justiça, Dr. Namyr Carlos de 
Souza, ao Sr. Prefeito de Guarapari, 
Benedito Lyra, ao Sr. Presidente da 
Comissão Local, Dr. Helio Rodrigues 
i Comissão construtor:1. deste Ccntr~ 
de Convenções e ao Conselheiro Mo
reira Camargo pelo esforço e traba
lho dispendidos na organização deste 
magnífico conclave, que trouxe, para 
dentro desta cidade balnear do Bra
sil Municipalista, num encontro de 
irmãos em ideais. 

Devo igualmente externar as home
nagens mais puras e sinceras de to
dos os participantes deste vm Con
gresso, ao povo Capixaba e ao povo 
de Guarapari pelo carinho de aco
lhida e fidalguia do cordial convívio. 
Aqui em Guarapari tivemos mais uma 
vez a demonstração do espírito de 
brasilidade que nos liga, a compre
ensão e união dos municipalistas, vin
culados pelo ideal comum, e o senti
do de unidade nacional que tanto nos 
orgulha e enaltece. 

Guarapari, 12 de agosto de 1972. -
Alfredo A B. Hoffmeister, Relator
Geral. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Resolução n.0 41: de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de 
seu Parecer n.0 291, de 1972), que 
suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.Os 58, de 1968, e 79, 
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de 1970, para permitir que o Go
verno do Rio Grande do Sul au
mente o limite de endividamento 
público, com a emissão de Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Es
tadual (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão 
anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 292, de 1972, 
da Coml.ssão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer s e n t a d o s. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Reda

ção. 
l1: o seguinte o projeto apro

vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 41, de 1972 

Suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 58, de 1968, e 
n.0 79, de 1970, para permitir que 
o Governo do Rio Grande do Sul 
aumente o limite de endivida
mento público, com a emissão de 
Obrigações Reajustáveis do Te
souro Estadual 

Art. 1.0 É suspensa a proibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pela de n.o 
79, de 1970, ambas do Senado Federal, 
para permitir que o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul possa au
mentar em Cr$ 60. 000. 000,00 <ses
senta milhões de cruzeiros) o limite 
de endividamento público, com a 
emissão e lançamento de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Estadual, 
objetivando com esses recursos dar 
continuidade à construção, melhoria 
e pavimentação de rodovias funda
mentais ao escoamento da produção 
rio-grandense. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos IJn
denberg): 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

18, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro, que acres
centa um parágrafo ao art. 317, 
do Código Civil, e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECER, sob n.0 255, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade e ju
ridicidade, nos termos do 
substitutivo que apresenta. 

Em discussão o projeto e o subs
titutivo. em primeiro turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra para discuti
los, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Vota-se, preferencialmente, o subs

titutivo. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Fica prejudicado o 
projeto. 

A matéria voltará oportunamente 
à Ordem do Dia, para o segundo tur
no regimental. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 
Acrescenta um parágrafo ao 

art. 317 do Código Civil. 
"Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 

317 de Código Civil o seguinte pará
grafo único : 

"Não provado qualquer dos mo
tivos enumerados neste artigo, 
poderá o Juiz decretar o desquite, 
se verificar a existência de in
vencível incompatilidade entre os 
cônjuges." 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA- Senhor 
Presidente, perdoem os meus ilustres 
pares que um homem do Nordeste, 
sem outra pretensão senão a de co
laborar com o Governo na solução de 
um dos principais problemas nacio
nais, venha à tribuna, atraído pela 
grandeza dos debates onde não fal
ta o vigor do talento, da cultura e 
da longa experiência das mais emi
nentes figuras da vida pública bra
sileira, abordar mais uma vez o pal
pitante tema da "Reforma Agrária". 
Consciente estou das incompre
ensões e das divergências que por 
certo aparecerão, mas o dever de ser
vir constittú o pesado ônus daqueles 
que, conduzidos pelo espírito público. 
não resistem à ação da gravidade que 
o sentimento telúrico faz aflorar 
como força de afirmação dos seus 
ideais e que na sua queda ou ascen
são, bem se assemeL'Ilam aos espi
nhos dos cactos nordestinos, na luta 
e na resistência à adversidade do 
meio. 

Senhores Senadores, reconhecendo 
que o complexo problema deve ser 
estudado e equacionado tendo em 
vista as peculiaridades regionais, 
tratarei apenas, nesta oportunidade, 
da modificação que se impõe no pro
cesso de utilização da terra, em de
terminadas faixas da região cana
vieira de Pernambuco. Ali a estrutu
ra fundiária em grandes domínios 
constitui um dos principais carac
terísticos da organização econômica 
do espaço da região úmida de Per
nambuco. 

Liga-se esse fato à própria forma 
dominante de exploração dos recur
sos do solo: a da "plantation" açu
careira. Em sua forma atual, ela é 
representada pela usina de açúcar, 
que possui um núcleo industrial e 
propriedades rurais a ela subordina
das, somando não raro dezenas de 
milhares de hectares. Subordinadas 
à usina estão igualmente proprieda
des pertencentes aos fornecedores da 
cana ou por estes exploradas. O todo 
constitui um complexo agroindustrial 
centralizado pela fállrica de açúcar, 
com sua área ou zona tributária, su
pridora de matéria-prima. O conjunto 
das zonas da usina, compartimen-

tando a regiao, representa uma di
visão do espaço tão efetiva ou mais 
efetiva do que sua própria divisão 
politico-administrativa. 

O entendimento dessa estrutura 
fundiária e da organização do espaço 
produtivo exige se recorde rapida
mente sua gênese e evolução. 

O Sr. João Cleofas - Permite 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) V. Ex.a faz muito bem em 
abordar este assunto, que constitui 
uma preocupação viva de todos os ho
mens públicos que, como V. Ex.a., se 
interessam, com alto espírito público, 
por soluções que estão sempre pre
sentes na preocupação e na memória 
daqueles que têm· interesse pelo de
senvolvimento dos seus Estados e das 
suas regiões. Congratulo-me com V. 
Ex.a, pois, com o seu elevado espírito 
público, volta a tratar de um assunto 
como este, que está realmente mere
cendo análise, apreciação, e V. Ex.a 
tem autoridade e isenção para faz~
lo, com o nosso aplauso. 

O SR. PAULO GUERRA - Agra
deço a bondade e a gentileza do apar
te de V. Ex.a Para mim, ele engran
dece o meu discurso, porque V. Ex.a 
alia as qualidades de homem público, 
conhecido e proclamado em todo o 
País, experimentado, especialmente 
quando exerceu o alto cargo de Mi
nistro da Agricultura, e quando es
teve à frente dos destinos desta Ca1:a, 
V. Ex.a as alia à qualidade de grande 
produtor da cana-de-açúcar na zona 
pernambucana e também em Campos, 
no E.stado do Rio. 

Trata-se de uma das regiões brasi
leiras onde primeiro se estabeleceu o 
povoamento pelos europeus. Condi
ções naturais e condições históricas 
explicam ter sido a lavoura canaviei
ra a forma de uso da terra básica 
para a colonização e explicam tam
bém seu caráter de continuidade, nes
sa área até nossos dias. 

Sabe-se que uma das peculiarida
des do uso canavieiro do solo é a exis
tência de fábricas de açúcar no meio 
dos próprios campos de produção ca
navieira, formando conjuntos agroin
dustriais. Outra peculiaridade reside 
no fato de que a dimensão de tais 
fábricas não se coaduna com a pe
quena agricultura. Para serem econô
micas, elas exigem grande lavoura. E 
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como grande lavoura só se realiza em 
grande propriedade, surgiram na re
gião os grandes domínios canavieiros. 

Originou-se, assim, o engenho de 
açúcar. Tratava-se de um tipo de es
tabelecimento rural com dimensões 
variando de menos de 500 a mais de 
1. 000 hectares, centralizado pelo equi
pamento de fabricar açúcar ou enge
nho propriamente dito, nome que, por 
extensão, foi dado à propriedade ca
navieira em todo o Nordeste, e que 
no passado constituiu a pedra angular 
de todo seu desenvolvimento e que 
tanto influenciou na formação da nos
sa nacionalidade com o aparecimento 
de sua aristocracia rural, alicerçada 
nas casas-grandes dos nossos enge
nhos. 

Com a evolução tecnológica e eco
nômica, essa estrutura fundiária so
freu, a partir do último quartel do 
século passado, profunda transforma
ção. O setor industrial deixou de ser 
representado pelas antigas fábricas ou 
engenhos, também denominados ban
guês, que produziam de 1. 000 a 4. 000 
sacos, para ser representado pelas 
usinas com capacidade para centenas 
de milhares de sacos de açúcar. Uns 
poucos milhares de banguês foram 
substituídos por algumas dezenas de 
usinas. 

A estrutura do domínio da terra 
haveria de acompanhar a evolução 
tecnológica e econômica da indústria. 
Sob o impulso de fatores vários, as 
fábricas, agora pertencentes a em
presas industriais, realizaram um pro
cesso de anexação das terras dos an
tigos engen!los, passando, quase sem
pre, a explorá-las diretamente. Em
presas que realizaram concentrações 
industriais (as usinas) passando a de
ter, ao mesmo tempo, grandes con
centrações de terras e de atividades 
agrícolas, operaram integrações agro
industrirus que, entre si, passaram a 
dividir a produção canavieira da re
gião. 

Houve, por conseguinte, com a usi
na, uma pronunciada acentuação do 
caráter macrofundiário de uma es
trutura que já era de grandes domí
nios no ciclo do banguê. O quadro 
atual, em poucas palavras, é o de uma 
região em que aproximadamente me
tade da produção cana vieira e das 
terras a ela correspondentes perten
cem a cerca de quarenta empresas 

usineiras, sendo a outra metade pos
suída por uns dois mil fornecedores 
de cana. Esse fato exprime, sem dú
vida, um fenômeno de superconcen
tração fundiária que está na base da 
estrutura social da região e de al
guns de seus graves problemas. 

Essa noção, um tanto imprecisa 
mas real, está para ser completada 
por algarismos exatos e com o estudo 
de certos caracteres do processo de 
evolução econômico-social da área do 
açúcar. Durante o ciclo do banguê, 
criou-se um tipo de sociedade, de eco
nomia e de civilização à base da mo
nocultura canavieira, do latifúndio e 
de abundante força de trabalho, a 
princípio escravo e depois assalariado. 
o característico patriarcal ou pater
nalístico era a tônica do sistema e dos 
vaiores geradcs no setor das relações 
sociais. O senhor-de-engenho, viven
do com a família em sua propriedade, 
era como se sabe, a figura dominan
te nesse tipo de sociedade rural. Re
presentava ele, para as classes su
bordinadas - lavradores, sitiantes, 
moradores, trabalhadores - um tipo 
de hierarquia e de autoridade a um 
tempo patronal e paternalista. 

Com a evolução ocorrida no ciclo 
da usina, esse sistema começou a de
saparecer de logo nas terras explora
das pelas empresas industriais açuca
reiras, onde as relações de trabalho 
entre o proprietário distante e o ope
rário rural ou industrial passaram a 
ser de empregador e empregado. Nas 
demais terras, as velhas relações de 
tipo patriarcal foram sendo proscri
tas com o absenteísmo do fornecedor 
de cana que seguiu o usineiro na 
transferência para o Recife de sua re
sidência, quase sempre possuído pela 
necessidade de educar a família. 

Combinou-se esse fato com outra 
modificação no domínio social, acar
retada pela expansão dos cana vi ais 
sob estímulo das grandes fábricas de 
acúcar. Essa expansão ocasionou a 
rêducão das áreas privativas de la
vourâ dos sitiantes e moradores, des
tinadas a culturas alimentares, ou de
terminou seu deslocamento para ter
renos menos produtivos ou menos 
acessíveis. A classe dos moradores
trabalhadores foi-se tornando cada 
vez menos agrícola para viver cada 
vez mais dos salários recebidos. 



-389-

A esse processo de proletarização 
era normal que se seguisse, pelo C1e
senralzamento da terra, um processo 
de desrurallzação. Surge e se inten
sifica a tendência de passar o traba
lhador do campo a residir nas pe
quenas cidades, vilas e povoados da 
região. O crescimento populacional 
desses centros nos dois últimos perío
dos intercensitários assinala a inten
sidade do deslocamento de habitat. 
E registra-se que, nos aglomerados, 
o ambiente, os contatos sociais e os 
instrumentos de difusão do pensa
mento propiciam, certo ou errado, 
um processo mais rápido de politiza
ção que está na base de tensões e 
fricções sociais. 

Essas relevantes alterações de na
tureza social combinam-se, por sua 
vez, ou são condicionadas e acentua
das pelo baixo padrão cultural da 
massa trabalhadora. Padrão cultural 
esse que, em contrapartida, conduz a 
proletarização, retirando oportunida
de para um regime de economia fa
miliar. E, como lastro desse conjun
to de fatos interligados, está o baixo 
nível das condições de vida dos tra
balhadores, derivados dos baixos sa
lários que a oferta de mão-de-obra 
permitiu existirem durante decênios, 
os quais possibilitaram a sobrevivên
cia da atividade açucareira no Nor
deste. 

Como se percebe, o grave problema 
social, cujos caracteres dominantes 
ficaram esboçados, tem suas bases 
em um tipo de estrutura económica 
rural, o da "plantation", onde é co
mum a oposição entre um pequeno 
número de proprietários de terras e 
dos instrumentos da produção de um 
lado e, de outro lado, a grande mas
sa trabalhadora. No caso pernam
bucano, essa peculiaridade é agrava
da pela fragilidade económica do sis
tema revelada nos baixos índices de 
produtividade agrícola e industrial, 
bem como na baixa rentabilidade da 
lavoura da cana e da indústria do 
açúcar. Esse aspecto do problema 
está a exigir com toda certeza uma 
mobilização ampla de esforços a se
rem concentrados em um plano de 
recuperação económica da região. 

Mas não se deixe de considerar 
que, como se viu, na base da grande 
questão reside uma estrutura de do
mínio da terra que o tipo de eco
nomia aqui estabelecido e o seu pro-

cesso evolutivo determinaram fosse 
de superconcentração fundiária. ~. 
com efeito, essa estrutura o fator pri
meiro e fundamental da existência 
de uma grande comunidade humana 
rural progressivamente proletarizada, 
onde desapareceram as condições de 
sobrevivência de economias e de pro
priedades do tipo familiar ou do tipo 
médio. 

Mas a própria evolução tecnológica 
que, segundo foi observado, agravou 
os males sociais da "plantation", está 
no momento apontando rumos para 
sua atenuação. Já se esboça uma ten
dência do setor técnico-agrícola, de 
sentido antiextensivo, visando a ob
ter, na lavoura canavieira, um má
ximo de produção em um mínimo de 
área ocupada. Custos de produção 
mais baixos traduzem suas vantagens 
económicas. Apóia-se essa tendência 
no uso adequado de fertilizantes, na 
irrigação e em práticas evoluídas de 
cultivos. Apóia-se também na mo
tomecanização dos trabalhos agríco
las. 

A racionalização técnica da lavou
ra canavieira, segundo exemplos já 
existentes, assegurará o suprimento 
das usinas com o uso de menores 
áreas de canaviais. Ao mesmo tem
po, a motomecanização, como forma 
básica de trabalho no campo, realiza
rá uma seleção de áreas de topogra
fia favorável. De ambos os fatos re
sultará a liberação progressiva de 
terras. Essas terras poderão ser des
tinadas à realização de um programa 
agrário. 

Ante esses fatos e observações, de
sejei como Governador de Pernam
buco, em conseqüência do Movimen
to de 31 de março e identificado com 
seus princípios sócio-politicas e ad
ministrativos, interferir no problema 
agrário da região cana vieira do Es
tado. 

Pretendia adquirir áreas liberadas 
pelos canaviais ou terras menos pro
pícias à lavoura canavieira, para ne
las estabelecer uma nova estrutura 
agrária, a serviço de um sistema de 
utilização do solo baseado em combi
nação agrária, principalmente de 
produtos alimentares, e para manter 
comunidades rurais organizadas em 
sistema de economia familiar. 
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Para esse obj etivo, fiz um cuidado
so levantamento dos elementos bási
cos da operação pretendida: 

1. Aquisição de 300 mil hectares 
de terra: 

As amplas dimensões e a profundi
dade do problema estão a ind!car qt:e 
a interferência do Estado nao tena 
maior significação se não fosse feita 
em escala capaz de acarretar modifi
cação apreciável na estrutura agrá
ria, considerada em sua amplitude 
regional. 

Insignificante expressão tem tido, 
em verdade dentro do grande todo, 
a exemplo de algumas antigas pro
priedades canavieiras em que o Es
tado realizou tarefa de recoloniza
ção. Em seguida, planejamos a cons
tituição de lotes que .Poderiam var!ar 
em área, tendo em v1sta as condiçoes 
e as aptidões decorrentes da nature
za dos terrenos, a proximidade de 
mercados urbanos e as combinações 
agrárias aconselháveis. Ali preten
díamos fixar de vinte a trinta mil fa
mílias, com o conseqüente favoreci
mento a mais de cem mil pessoas. 
Essa pequena operação teria uma 
significação social e econômica pon
derável. Tratava-se da constituição 
de algumas dezenas de milhares de 
economias familiares. O rendimento 
social residiria não somente nesse fa
to, mas também no aumento da pro
dução alimentar destinada aos gran
des centros onde se estimula a ex
pansão industrial, os quais poderiam 
ver solucionado seu grave problema 
de abastecimento em alimentos ener
géticos e protéicos. 

O Sr. João Cleofas - Dá V. Ex. a 
licença para um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA- Com to
do o prazer. 

o Sr. João Cleofas - Quero dar 
um singelo depoimento. Conheço, em 
linhas gerais, o planejamento reali
zado por iniciativa de V. Ex. a, então 
na Administração de Pernambuco. 
Sei e posso afirmar, também, com 
minha modesta experiência, que era 
inteiramente válido. O Estado, evi
dentemente, não tinha recursos que 
pudessem contemplá-lo em sua tota
lidade. Mas seria obra realizável, até 
dentro de prazo mais ou menos curto, 
se tivesse tido a cooperação de enti
dades financeiras internacionais, ou 
até dos próprios organismos federais 

que tratam do problema da estrutu
ra agrária do Brasil. Era o singelo 
depoimento que queria dar, inter
rompendo o discurso de V. Ex. a 

O SR. PAULO GUERRA - Incor
poro, com muita satisfação, ao meu 
mode.>:: discurso, o depoimento de 
um homem com os conhecimentos de 
V. Ex.a Fizemos um planejamento 
completo, desde a seleção de áreas 
pelo serviço de extensão rural, com 
suas destinações, tendo-se em vista a 
melhor utilização de cada uma, e 
adaptação dos diferentes tipos de 
cultura ou de criação. Chegamos ain
da à conclusão de que a participação 
da pecuária leiteira, destinada em 
parte ao reforço da própria economia 
familiar, seria fundamental à exe
qüibilidade e à fixação do homem na 
região, onde o PH varia geralmente 
de 3,5 a 5%. Sabendo que a terra e 
que essas medidas de planejamento 
estrutural participam no máximo em 
nosso processo de reformulação fun
diária, uma percentagem igual ou in
ferior a 50%, tratamos do problema 
principal e que ao nosso entender re
presenta o capital essencial a qual
quer investimento de modificação da 
estrutura fundiária da referida re
gião. Assistência técnica em defesa 
da produção, através de uma políti
ca de preços mínimos para os gêneros 
produzidos e na colocação nos prin
cipais centros consumidores, onde a 
presença do intermediário anula e 
desencoraja de maneira desumana o 
produtor noviço e esperançoso em 
fundamentar a sua estabilidade eco
nômica. Se essa complexidade de pro
blemas poderá ser cuidadosamente 
transposta pelo administrador prepa
rado e consciente de sua missão, é 
na seleção de valores humanos onde 
o executor de tão atraente encargo 
encontrará a barreira quase intrans
ponível para êxito pleno do patrióti
co plano governamental, pois sabe
mos através de estudos realizados de 
hábeis e dedicados assistentes so
ciais que 60% dos homens que vivem 
na zona canavieira do Nordeste nas
ceram com uma irreversível vocação 
de assalariados rurais, vocação essa 
estimulada intrinsecamente pela in
festação generalizada de endemias 
características da região, algumas das 
quais, como a esquistossomose, che
gam a atingir, segundo dados forne
cidos pelo Ministério da Saúde, v 
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alarmante índice de 94%, aliada ge
ralmente a outros tipos de vermino
ses e ao mal de Chagas. 

O Sr. Saldanha. Dcrzi - Permite
me V. Ex.8 um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA - Ouço, 
com prazer, o aparte de V. Ex.n 

O Sr. Saldanha Dcrzi - Ouço, com 
bastante atenção, o brilhante e equi
librado discurso de V. Ex.a. em que 
dá uma demonstração ao Senado de 
que o grande homem público e Go
vernador do Estado de Pernambuco 
já se tinha antecipado à preocupa
ção do Governo, de estabelecer, na
quele Estado, o início d~ uma Refo~
ma Agrária tão necessaria ao equi
líbrio social' daquela região. Sei e te
nho conhecimento, por conversas 
com V. Ex.a, dos planos de V. Ex.n 
com referência ao problema. Lamen
tavelmente não encontrou V. Ex.a c 
amparo dé instituições financeiras 
que viessem ao encontro do desejo, 
que tinha V. Ex.a, de dar a Pernam
buco o exemplo de uma Reforma 
Agrária que realmente propo~cionas
se tranqüilidade e trabalho a no~a 
gente rural, aumentando a_ ~roduçao 
daquele Estado, tão necessana neste 
momento. Mas o Governo agor.a •. com 
o seu Decreto de Areas PriontáriS:S, 
tornará possível uma Reforma Agra
ria. A primeira vista, houve u~a rea
ção. É natural, mas era prec1so que 
se fizesse algo, e o qoverno teve a 
coragem de empreende-la. Que apa
reçam erros: tenho a c~r~e~a _de que 
0 grande Presidente Med1.c1. a te~~ 
do Governo federal, ~a~a1? permltl
rá que se cometam 10JUS.t19as nes~e 
País, sobretudo, quando ~mge o MI
nistério da Agricultura o JOVem. e e~
traordinário técnico, h~mem mte~I
gente, equilibrado e patnota, Dr. Cir
ne Lima; e se forem levadas ao co
nhecimento de S. Ex.a. talhas. q~ando 
da execução da Reforma Agrana, te:
nho a convicção de que a recoloc~a 
nos seus devidos termos, no .sentido 
de que se empreenda no Brasil a a!
rancada da primeira Reforma Agr~
ria bem orientada em. nosso Pais. 
Congratulo-me com o discurso .d.e y. 
Ex.a. Conheço muito bem do equ~hbl"}O 
e desejo que v. Ex.a. tem de servi! nao 
só ao seu Estado mas ao Bras_Il. Se 
houver erros, repito, na execuçao da 
Reforma Agrária, tenho a certeza e a 
confiança de que o atual Governo 

procurará corrigi-los, em benefício da 
grandeza da nossa Pátria, para que 
possamos atender aos nossos patrí
cios e aumentar a produção em nossa 
querida Pátria. 

O SR. PAULO GUERRA- Agrade
cendo o honroso aparte com que V. 
Ex.n me distinguiu, nesta tarde, meu 
eminente Vice-Líder Senador Salda
nha Derzi, quero inicialmente congra
tular-me com o esphito de compreen
são que têm os homens do Centro-Sul 
para com os problemas do Nordeste. 
Em seguida, desejo declarar a V. Ex.n 
que não estamos, nesta hora, nesta 
tribuna, atribuindo os erros que exis
tem na Portaria Ministerial ao Sr. 
Presidente da República nem ao Sr. 
Ministro da Agricultura. Nem de lon
ge chegamos a alimentar esse pensa
mento. Estamos trazendo uma cola
boração efetiva, resultante dos esfor
ços, do conhecimento que temos do 
problema in loco. Este assunto deve 
ser debatido nesta Casa; não deve 
fugir desta Casa, que, durante toda a 
vida republicana, tem o maior acer
vo de homens públicos com experiên
cia na administração. Aqui, existem 
22 Senadores que tiveram o privilégio 
de passar pelo Governo de seus Es
tados; aqui, participam seis ou oito 
Ministros de Estado, e outras figuras 
eminentes do Parlamento Nacional 
com assento na Câmara dos Depu
tados. Portanto, este assunto deve ser 
objeto de debate nesta Casa, sem te
mor e sem querer d~storcer o pensa
mento daqueles que querem colabo
rar, dizendo que estão contestan~o a 
Revolucão ou contestando as medtdas 
do Governo. Estamos aqui, todos nós, 
imbuídos do mais elevado pensamen
to de engrandecer este País, para aju
dar o eminente Presidente Médici, es
tadista preocupado em atender e ~
lucionar todos os problemas naciO
nais, como ajudamos no passado, 
quando estava no Governo de Per
nambuco, aquele estadista notável, o 
sempre lembrado Presidente Castello 
Branco. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a. me 
permite novo aparte? (Assentiment1> 
do orador.) Todo assunto como este, 
que trata de modificações de estru
turas agrárias, deve ser suje i to, em 
qualquer país do mundo, a princípios 
de revisão, de análise e de aperfei
coamento. Pode-se até divergir de al
gumas das idéias de V. Ex.a, mas não 
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se pode deixar de louvar a sua con
duta, o seu dever, o dever de todos 
nós de, ocupando o mandato de Se
nador pelos nossos Estados, vir aqui 
debater um problema dos mais rele
vantes, de interesse nacional, sobre
tudo quando tanto afeta a nossa Re
gião, como é o que V. Ex.n aborda. 

O SR. PAULO GUERRA - Agrade
ço ao eminente Senador pelo meu Es
tado e que lidera, pela experiência, 
pela autoridade, pelo tirocínio de vi
da pública, a representação de Per
nambuco nesta Casa, o aparte com 
que me brindou nesta hora. Devo di
zer a V. Ex.n que nossos pontos de 
vista são idênticos; todos nós somos 
reformistas, todos queremos acertar 
numa reforma agrária justa e huma
na, reforma agrária onde, inicial
mente, sejam os espaços vazios 
ocupados para tornar este Pais mais 
rico e mais produtor de divisas. Mas, 
eminente colega. não estamos aqui 
divergindo da reforma agrária. Até 
me antecipei em Pernambuco. quando 
era Governador, ao problema da re
forma agrária no setor canavieiro. 
Estamos aqui procurando acertar, 
cortar arestas. mostrar ao eminente 
Presidente da República, que com seu 
alto patriotismo deseja realmente 
deixar a imagem serena, enérgica e 
patriótica do seu Governo não so
mente nos grandes centros urbanos, 
onde está construindo a civilização 
industrial, mas levar também essa 
imagem ao camponês, ao campo, às 
regiões de produtos primários; quero 
salientar que esses dados são real
mente oficiais, e precisam ser consi
derados em quaisquer processos de 
reformulação latifundiária, porque, 
do contrário, não interessa entregar a 
terra ao homem se este homem está 
fisicamente aniquilado para utilizá
la. 

Sabemos ainda que a esquistosso
mose por exemplo, trazida do conti
nente africano, onde através do bra
ço escravo, foram recrutadas as ~r~
meiras forcas de trabalho, de partlcl
pação decisiva nos fundame~~s do 
nosso desenvolvimento, constltm um 
dos principais problemas à valoriza
ção do homem. Uma percentagem 
aproximada de vinte por cento per
manece nos campos, são por vocaçãq 
e por temperamento homens que all 
se sentem deslocados. aguardando a 
primeira oportunidade para emigra-

rem para os grandes centros urbanos. 
Finalmente, mais ou menos 20% são 
realmente produtores rurais em po
tencial. 

A eles é que deve ser destinada a 
Reforma Fundiária do País nesta 
hora demarrada pela grande iniciati
va do Governo Médici. 

Senhores Senadores, o investimen
to fundiário para sua efetivação está 
a exigir juros baixos, - e aqui vai a 
crítica à Portaria que exige 12% de 
juros; não acredito que, assim, o ho
mem que adquire uma terra possa 
ter condicões de saldá-Ia - no má
ximo de 7.% ao ano e prazo de amor
tização de pelo menos 20 anos, inclu
sive três de carência. Esses, Senhor 
Presidente, foram dados alinhavados 
como subsídios e colaboração cons
trutiva, ao Governo a que servimos 
por idealismo e nunca inspirados em 
sentimento de sobrevivência politica, 
pois entendemos que discordar re
presenta às vezes, a melhor forma de 
colaborar, principalmente quando 
sentimos a grandeza de propósito e 
o patriotismo do eminente Presidente 
Médici, cuja imagem cada dia mais 
vai se fixando no coração e no senti
mento do povo brasileiro, como esta
dista que soube ser fiel a si mesmo 
na construção de um Brasil melhor, 
mais justo e humano. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Nelson Carneiro, como 
Líder do Movimento Democrático 
Brasileiro . 

O SR. NELSON CARNEIRO -
(Pronuncia c seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, "não se improvisam ge
nerais, cientistas, professores", disse 
eu uma vez aos bacharelandos da Fa
culdade de Direito de Goiás, para lo
go ajuntar: - "Insistimos, todavia, 
em condenar aos que da politica fa
zem um destino, como se fora dos em
bates pudessem os noviços polir as 
arestas de sua formação e se banhar 
nas águas lustrais da confiança pú
blica, antes de perseguir a mercê su
prema de dirigir os povos e orientar 
suas aspirações". 

Vinte anos transcorridos, a realida
de resultou outra. Acabou-se a hie
rarquia, que é a alma das carreiras. 
Olho o panorama político da Nação, 
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e que vejo, Sr. Presidente? t a sub
Tersão dos valores, é a improvisação 
dos chefes, é o sacrifício sistemático 
dos que fizeram toda uma ascensão, 
a serviço do povo. São condutores que 
nascem condutores, transformando 
em recrutas os que deviam dirigi-los, 
pela experiência, pelo favor público, 
pela dedicação às causas coletivas. 
A política não é mais uma carreira, 
passou a ser uma surpresa. 

A hora é do improviso, e dela teria 
de ser afastado necessariamente o 
povo, cancelando-se a eleição direta 
dos governantes. A Revolução anun
ciou que mudaria os métodos, que as 
escolhas seriam feitas de baixo para 
cima. Mas isso foi apenas uma frase, 
que se perdeu no meio de tantas ou
tras que, desde a proclamação inicial, 
prometiam a restauração da normali
dade democrática. Nas duas últimas 
oportunidades, a regra geral, quase 
sem exceções, foi a da indicação dos 
governadores, à revelia dos que, nos 
Estados, apoiavam, e continuam 
apoiando, o Governo. O disse-me
disse dos bastidores repete boutades 
preciosas, que lembram aquela de Ge
túlio Vargas estranhando que na lista 
de candidatos à interventoria minei
ra não figurasse o nome de Benedito 
Valadares. Verdade ou mentira, a 
história política assimilou o episódio, 
deu-lhe foros de autenticidade. Ra
ros os novos dirigentes que tinham 
carreira política. Quase todos f~ram 
escolhidos exatamente porque nao a 
possuíam. Dizem os que vivem a in
timidade oficial que o processo resul
tou duplamente danoso. Sentindo-:se 
interventores, os governadores assim 
escolhidos nada decidem por si mes
mo, e batem todos os dias à porta ~as 
repartições federais para que os aJu
dem a pensar, a traçar planos, a ~xe
cutar tarefas, e acorrem aos gabl?«:
tes políticos em busca de remediO 
para as aflições locais, que não sa
bem resolver. Acreditando-se gover
nadores, desligados de quaisquer 
compromissos com os políticos locais, 
acabam criando fundas mágoas en
tre os correligionários mais gradua
dos. O remédio foi fazer desses novi
ços os vigários da freguezia. Nomea
dos assim chefes do partido, vários 
deles sem qualquer habilidade ou vo
cação, passaram a presidir, pessoa~
mente ou por outrem, as hostes ofi
ciais. Com o poder na mão, lançam
se a secar, em proveito próprio, as 

fontes onde os líderes situacionistas 
buscavam a força de seu prestígio. 
Foi então que o ilustre Senador Fi
linto Müller se teria convertido em 
muro das lamentações arenistas. 
Nesse passo desejo ressaltar a pa
dência, a dedicação, o espírito de 
composição do Presidente do Grêmio 
majoritário. O affaire Campina Gran
de não passou de um sussurro para 
quem vinha superando barulheira 
grossa. O jeito foi tomar regra geral 
a sublegenda, que se pretendia redu
zir ao mínimo possível. Explodiram 
as dissidências em todos os Estados, 
em alguns - como era natural -
mais do que em outros. ~ os Diretórios 
Regionais correram pressurosos a 
acudi-las com o remédio amargo das 
intervenções, a fim de que os organis
mos municipais não se perdessem em 
intransigências, que, se retardavam a 
sonhada coesão partidária, poderiam 
ensejar a vitória dos candidatos ad
versários. 

O mais lamentável, Sr. Presidente, 
é que essas reivindicações sublegen
dárias não revelam senão a luta dos 
remanescentes dos que nas comunas 
que ainda não se encontram na zona 
de segurança, nem são estâncias mi
nerais, pouco representam da tão 
anunciada renovação. São quizilias 
locais que os grilhões da fidelidade 
partidária não conseguiram aprisio
nar. São choques de homens, não de 
idéias, nem de programas. E excep
cionalmente fazem surgir os mais ca
pazes, que esses fogem hoje da poli
tica como o diabo da cruz. Ou ape
nas servem para tentar destruir lide
ranças reais. 

Não há quem não constate que, oito 
anos transcorridos, a Revolução con
tinua madastra dos políticos. Deixa 
que definhe o que resta da geração 
que encontrou sem criar condições 
para o aparecimento de novos valores. 
Nosso eminente colega, Senador Car
valho Pinto, chamou outro dia a aten
ção para esse aspecto negativo, que se 
ajusta à dolorosa confirmação das es
ta tisticas divulgadas pelo Conselheiro 
José Medrado, vice-presidente do Tri
bunal de Contas da Bahia: - "86% 
dos prefeitos têm apenas instrução 
primária, 9% cursaram o nível médio 
e apenas 5% freqüentaram faculda
des". 
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O exercício da função política, lon
ge de ser um título, quase que consti
tui, hoje, um demérito. Ai estão nu
merosos cidadãos de reconhecida pro
bidade, com suas vidas devassadas, in
vestigadas as origens de seus bens, 
vasculhadas as contas de parentes le
gítimos e afins. E sujeitos a ser en
volvidos, noite para o dia, em inqué
ritos e processos, pela mão que esten
dem a um correligionário, ou pela 
pousada que dão a um amigo perse
guido. Também, na quase totalidade 
dos municípios, proibiu-se a remune
ração dos vereadores, até mesmo o 
ressarcimento das despesas indispen
sáveis ao exercício do mandato, abrin
do apenas aos mais ricos as portas das 
Câmaras Municipais. 

Mas esse desencanto, esse desprestí
gio, esse desamor à classe política su
biram degraus, chegaram às Casas 
Legislativas. Não precisaria dizer 
aquilo que todos sentimos, que todos 
constatamos, que todos lamentamos. 
Permitam-me Vossas Excelências que 
traga, porém, o depoimento de dois 
ilustres deputados da ARENA. Falan
do à imprensa no último domingo, 
afirmou o Sr. Lopo Coelho: 

- "Com a apatia que está ocorren
do, o nível das representações vem 
baixando e com isso, no fundo da 
questão, quem perde é o próprio País, 
não incorporando pessoas capazes ao 
seu processo de desenvolvimento, não 
captando o que tais pessoas possam 
acrescentar ao debate nacional, que é 
fundamental e imprescindível." 

O ex-presidente da seção carioca da 
ARENA, falando com a franqueza de 
que jamais abriu mão, opinou que: 

- "O Governo Revolucionário ainda 
não observou o problema da forma 
mais serena e objetiva. A falta de in
teresse pela política criará amanhã 
um vazio de lideranças, bastante pre
judicial ao regime democrático". 

E deu valioso testemunho ao afir
mar: 

- "Quem participar de uma reu
nião de diretório regional ou munici
pal verificará a desatualização e a in
capacidade de um número enorme de 
membros de um partido. Este aspecto 
é mais prejudicial à democracia e ao 
desenvolvimento do que se supõe à 
primeira vista. " 

O depoimento do Sr. Geraldo Gue
des é ainda mais constrangedor. O 
eficiente parlamentar pernambucano 
anuncia seu propósito de, na próxi
ma reunião, sugerir à representação 
parlamentar da ARENA a inversão do 
atual esquema de trabalho: -recesso 
de oito meses e atividade parlamentar 
durante quatro. Tal como ocorre no 
México, ajunto eu, onde o Governo e 
o Partido único se entrelaçam e con
fundem. 

Faz o Sr. Geraldo Guedes um lúci
do exame das causas que levam os jo
vens congressistas, que chegam à Câ
mara na esperança de participar do 
processo legislativo, "a sofrer o des
gaste da melancolia". Os decretos-leis 
vêm prontinhos, pedindo homologa
ção. O discurso, trabalhado durante 
uma semana de estudo e pesquisa, 
"em vez de encontrar uma assistência 
ávida para o debate, defronta, via de 
regra, com a abulia e o desinteresse 
que são indícios da inutilidade". Seu 
pronunciamento "não ressoa além do 
plenário deserto". Ou, então, o Go
verno envia projetes como Código do 
Processo Civil, para ser "emendado e 
corrigido em quarenta dias, sobretudo 
numa etapa da vida em que a socie
dade se transforma ao sair de uma 
concepção liberal democrática para 
uma democracia de conteúdo tecno
lógico". 

Enquanto isso - e repito palavras 
que aqui pronunciei ao termo do úl
timo ano legislativo - "a tão decan
tada função fiscalizadora, que substi
tuiria no Congresso a invasão pelo 
Executivo da iniciativa parlamentar, 
resultou inútil, não só pelo flagrante 
desaparelhamento material das duas 
Casas, que ora se procura corrigir, co
mo porque acabará por alcançar, re
ceio, na regulamentação do art. 45 
da Emenda Constitucional, somente 
os atos de natureza financeira prati
cados pelo Executivo". 

Nem o veto escapou à votação no
minal e à fidelidade partidária, con
vertendo numa inutilidade o debate 
final da divergência entre Legislativo 
e Executivo. 

o Governo inventou o impacto. E 
foi com um impacto, o maior de todos, 
que, na tarde de 3 de abril, destroçou 
o que restava de esperança na flor de 
seus melhores correligionários. Que 
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importa que o povo acompanhe nas 
ruas de Barretos o Sr. Carvalho Pin
to aclamando-o Governador, se o can
didato ao Palácio dos Bandeirante não 
precisa da confiança popular, porque 
sairá engomadlnho, de discurso pron
to, da deliberação presidencial? 

Não sei, Sr. Presidente, se os mor
tos riem e protestam. Mas, se o fa
zem, grandes gargalhadas estarão 
quebrando o silêncio de muitos túmu
los, enquanto manifestações de revolta 
ameaçam destruir os sarcófagos que 
guardam outros restos mortais. São 
os que, no passado, foram criticados 
ou aplaudidos porque aplaudiram ou 
criticaram o poder unlpessoal do 
Chefe da Nação. 

Com a devida antecedência, a 
ARENA vai abrindo inscrições para o 
próximo campeonato, cuja disputa se 
travará entre as paredes do Palácio do 
Planalto. É o prudente Sr. Hlgino 
Corsetti, que transfere seu título elei
toral para Caxias. É o amável Sr. 
Mário Gibson Barboza que se faz elei
tor em Olinda. Os prorrogacionistas, 
embuçados ou contidos, esperam que 
seja o Presidente Médici quem escolha 
os premiados. O honrado Chefe da 
Nação desautoriza todas as conversas 
nesse sentido. Cumpre missão das 
Forças Armadas, e a cumprirá até o 
último dia, nem mais um, nem menos 
um. Então, a boataria troca de pala
vra, murmura a hipótese da reeleição, 
invocando o exemplo norte-america
no, que apenas não serve quando as
segura a mais ampla liberdade de im
prensa e opinião, e representa forta
lecimento do Legislativo e indepen
dência do Judiciário. Enganam-se os 
turiferários deste e de todos os go
vernos, os passados e os futuros. 

Nosso antigo colega, Ministro Mem 
de Sá, recordava, no último domingo, 
que os ancestrais do ilustre Chefe 
da Nação eram libertadores, tinham 
por ídolo a Silveira Martins. Casti
lhos, o adversário, esse sim, era "pre
conizador do presidencialismo à ou
trance e mais do que isto, daquela for
ma de Governo que os discípulos de 
Comte desejavam: ditadura científi
ca. Quer dizer: governo forte, autori
tário, com um mínimo de intervenção 
popular e praticamente sem Poder 
Legisla ti v o." 

Castilhos era quem "apenas tolera
va uma assembléia de representantes 
do pavo, que se reunia três meses por 
ano para finalidade expressa, e pra
ticamente exclusiva, de aprovar o or
çamento proposto pelo Poder Executi
vo. A elaboração da lei era feita sem 
intervenção dessa assembléia". Con
tinua linhas adiante Mem de Sá: -
"O sistema eleitoral era o do voto a 
descoberto, por considerar-se falta de 
hombridade e de coragem cívica ocul
tar-se alguém no anonimato ao exer
cer seus deveres de cidadão". E ainda: 
- "O princípio da reeleição do Presi
dente constituía um dos dogmas do 
regime." 

Fiel à posição politica e ideológica 
de seus antepassados, o honrado Sr. 
Presidente da República, antes de in
gressar na carreira das armas, inte
grou a Ala Jovem do Partido Liberta
dor de Bagé, então considerada "a 
covadonga da democracia brasileira". 
Seguiam todos a Gaspar, "Rei do 
Pampa", um "homem da mais ampla 
liberdade", o oposto do grande lider 
republicano, "homem de liberdade 
mais restrita". 

Creio, Senhores Senadores, que fa
cilitaríamos a escolha do Sr. Presi
dente da República, a ser sancionada 
pelo voto nominal do colégio eleito
ral, no melhor estilo castilhista, se 
riscássemos do texto constitucional a 
necessidade da filiação partidária dos 
futuros Presidente e Vice-Presidente 
da República, oferecendo à seleção 
um elenco maior de alternativas, mi
litares e civis. É a consec!üência lógi
ca da extinção da carreira politica. O 
sufrágio popular reduziria o número 
dos papáveis. O voto revolucionái'ío, 
indireto e nominal, amplia o quadro 
dos prováveis. Justo não me parece 
que se deva sacrificar, quem sabe, os 
melhores nomes, por não se haverem 
registrado, dois ou três meses antes, 
no partido que vai ganhar. Em con
seqüência, dos futuros governantes so
mente se exigiria fidelidade aos pos
tulados revolucionários, expressos em 
seu documento original, e que a ARE
NA defende quando na prática gover
namental só descobre virtudes e o 
MDB serve quando aponta defeitos e 
distorções. 

Chegou a hora de cuidar do desen
volvimento politico, como preconiza, 
a semana passada, o Sr. Roberto Cam
pos, que o nobre Senador Eurico Re-
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zende queria transformar em estátua 
em todas as grandes cidades do País. 
Ao termo de três governos revolucio
nários, o Brasil necessitará de curar 
as feridas, apagar as mágoas, supe
rar os desentendimentos. De alguém 
que, como o Marechal Eurico Gaspar 
Outra, queira ambicionar, acima da 
divisão partidária, o título de "presi
dente de todos os brasileiros". Ainda 
mesmo que haja o Sr. Presidente da 
República conseguido, antes de deixar 
o Governo, ajuntar todas as pedras, 
com que prometeu construir, pelo tra
balho e pela harmonia, o Brasil gran
de que todos sonhamos. ü\luito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. ARNON DE 1\IELLO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para ex
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Arnon de Mello, citado no
minalmente. 

Para explicação pessoal, S. Ex.a dis
põe de 10 minutos. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Para 
explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, o nobre Sena
dor Franco Montoro, líder oposicio
nista, que me sucedeu na tribuna, na
da acrescentou ao nosso debate sobre 
distribuição de rendas. O tema básico 
da nossa discussão permanece. Os 
pontos de estrangulamento histór!co 
da nossa distribuicão de rendas são 
as desigualdades regionais, o baixo ní
vel educacional e as atividades de 
subsistência, que o Governo vem com
batendo com sucesso. 

O eminente Líder Oposicionista pre
tende que se adote a teoria redistri
butivista salarial que, convém dizer, 
nunca resolveu o problema, que con
sideramos estrutural e não salarial. 

Quanto à afirmação de que a Revo
lnção faz com que a economia cresça 
11,3% e tem uma taxa de produtivi
dade de 3,5%, S. Ex. a comete um erro 
elementar de matemática e de teoria 
económica. São fatores da produção: 
capital, trabalho e recursos naturais. 
É uma operação matemática: de 
11,3% do produto interno bruto, ti
ram-se 2,8% do crescimento popula
cional. Dos 8,5% que sobram, dedu
zem-se capital e recursos naturais, e 
vê-se, a priori, que a Revolução fez 
os cálculos salariais de modo correto. 

Quanto às citações que o nobre Lí
der da Oposição fez de meu discurso 
a propósito da pobreza do Nordeste, 
eu as confirmo integralmente. Não 
fujo à responsabilidade do que sobre o 
assunto tenho dito desta tribuna ou 
fora dela. O Nordeste é pobre, sua 
pobreza é realmente incrível. E nin
guém a condenou mais, com mais ve
emência, com palavras de fogo, do 
que o Senhor Presidente da República 
em seu discurso de julho de 1970, pro
nunciado em Recife. 

O fato de apontar a pobreza do 
Nordeste não impede o reconhecimen
to de que o Governo tudo tem feito 
para desenvolver a Região. Não me 
contradigo quando aplaudo os excep
cionais serviços pelo Governo presta
dos ao desenvolvimento nordestino. 

Lamento que o nobre Senador da 
Oposição não tenha respondido a ne
nhum dos pontos do meu discurso de 
ontem nem do de hoje. S. Ex.a, sufi
cientemente inteligente e culto, bem 
podia fazê-lo, como eu lhe respondi 
esta tarde ao discurso de explicação 
pessoal de ontem. Lamento, por ou
tro lado, que S. Ex.n insista em baixar 
o nível do debate neste plenário. O 
de que se trata é de esclarecer o pro
blema da distribuição de rendas. Não 
adianta para isso citar malevolamen
te trechos de discurso pronunciado há 
um ano e que não vem ao caso. 

Era o esclarecimento que eu tinha a 
fazer, Senhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, há alguns dias, precisamente 
em 26 do corrente mês, tive a oportu
nidade de abordar, desta tribuna, um 
tema que para mim não é inteira
mente familiar - devo confessá-lo -
mas a que jamais deixei de dispensar 
minha atenção através da leitura de 
numerosos pronunciamentos de meus 
eminentes colegas do Senado, quer do 
MDB, quer da ARENA. Ouvi de qua
se todos eles, Sr. Presidente, a de
claração de que não eram economis
tas e, entretanto, versaram os seus te
mas dentro de suas possibilidades; 
no entanto, procuraram criticar ou 
defender a política do Governo atual, 
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muitos deles usando de dados e de in
formações que multo me esclarece
ram. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que um 
dos Senadores que nesta Casa mais 
me ensinaram sobre um dos aspectos 
do tema que hoje tenho ocasião de 
versar pela segunda vez, foi o meu 
eminente amigo e Colega jornalista, 
Senador por Alagoas, Sr. Arnon de 
Mello. Não acho que seja de qualquer 
modo desprimoroso para o nosso emi
nente companheiro de bancada do 
MDB, Professor Franco Montoro, re
ferir-se a estudos feitos e a discursos 
aqui pronunciados pelo eminente Se
nador. Acho que, pelo contrário, to
das as vezes em que calcamos e cal
çamos os nossos pronunciamentos em 
outros que partiram dos nossos adver
sários politicos, estamos usando de 
um direito, estamos sem dúvida citan
do autores que deveriam aqui gozar 
do status d:l. ex auctoritate e deveriam 
exigir da parte dos nossos dignos ad
versários da ARENA o maior respei
to, a maior reflexão, pois não se tra
tava de modo absoluto de inimigos 
do atual regime ou do atual Governo 
que vinham para cá sabotar a obra 
do desenvolvimento nacional, hoje li
derada sem dúvida pelo Governo da 
Revolução; mas, de correligionários 
de S. Ex.a o Presidente da República, 
de admiradores às vezes até exage
rados, às vezes cercando mesmo essa 
figura de elogios hiperbólicos de pes
soas integradas no sistema revolu
cionário que são responsáveis, sem 
dúvida, pela política econômico-fi
nanceira, e por conseguinte, no éaso 
atual, tributária do Governo do Ge
neral Médici. 

Mas, vim à tribuna para pronun
ciar um breve discurso: apenas dizer 
aos Srs. Senadores que não tive a 
ventura de estar presente e de ouvir 
as palavras que aqui pronunciou o 
eminente Senador José Sarney, pes
soa a quem muito admiro pela pug
nacidade, pelo brilho de sua inteli
gência e por suas altas qualidades 
oratórias, mas que, como eu, também 
não é um especialista, também não é 
um economista. Especialista em ma
téria tributária, economista, aqui co
nhecemos um, pelo menos, que é ln
contestado por todos nós, porque, co
mo já tive ocasião de dizer, é o me.s-

tre de todos nós: o Senador Carvalho 
Pinto, que integra, nesta hora, as fi
leiras da ARENA. 

S. Ex.a, além de ser um grande 
economista, professor da Universida
de de São Paulo, tem uma longa vi
vivência em funções executivas: foi 
Secretário da Fazenda de seu grande 
Estado, sem dúvida, uma verdadeira 
nação, do ponto de vista econômico; 
foi seu Governador, Governador que 
conseguiu tais êxitos em sua admi
nistração que saiu cercado não ape
nas da admiração de seus conter
râneos, mas do maior respeito, por 
se tratar de alguém que realizara 
obra, realmente notável, partindo dos 
pressupostos de seus conhecimentos 
científicos. S. Ex.n . traçou uma po
litica tributária. Essa política foi se
guida e executada por S. Ex.n, sem 
um momento sequer de hesitacão ou 
de incoerência. Trata-se, pois, ·de al
guém com experiência suficiente 
para julgar a atual política tributária 
do Governo federal, que S. Ex.a 
apóia. 

Por isso, Sr. Presidente, insisti em 
citar o Senador Carvalho Pinto vá
rias vezes, citá-lo, sobretudo, através 
de trechos extraídos do seu memo
rável parecer sobre a Proposta Or
çamentária de 72, como também in
sisti em citar outras publicações que 
me são familiares, porque eu, sem 
título algum, para versar, através do 
jornal.:smo, sobre certos temas da área 
econômica ou financeira sempre me 
reportei a esses trabalhos admirá
veis, às introduções e aos planos do 
ex-Governador Carvalho Pinto. 

Sr. Presidente, quero responder ao 
nobre Senador José Sarney, ao meu 
eminente colega representante do 
Maranhão nesta Casa, somente na
queles pontos em que julgo que foi 
injusto com a minha análise. Por 
exemplo: glosou o Sr. José Sarney o 
fato de eu haver utilizado estudo de 
1967 publicado em Staff Papers, do 
FMI. A resposta que tenho a dar a 
S. Ex.a é que há necessidade de se 
compulsar tabelas ou quadros de anos 
atrás, a fim de formar quadros re
trospectivos para detectar as tendên
cias da evolução dos fenômenos eco
nômic-os e fazer projeções. 
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Evidentemente, não é preciso ser 
economista para reconhecer essa ne
cessidade. 

t exato que na tabela que apresen
tei no Senado, e extraída de boa fon
te, da melhor fonte possível, o Bra
sil estava incluído, entre 1960 e 1964, 
com uma carga tributária bruta de 
26,4%. Também é correto dizer-se 
que essa carga subiu imoderadamen
te, ano a ano, até 1971, quando o 
Sr. Ministro do Planejamento, em 
declarações ao Jornal do Brasil, que 
tive ocasião de citar aqui, declara
ções recentíssimas, porque do mês de 
dezembro do ano passado, o Minis
tro do Planejamento assinalou as 
taxas de 28 a 29% como prováveis no 
momento a tual. 

O que mostramos, Srs. Senadores, 
no cotejo dos percentuais, foi que, do 
valor de um determinado produto, 
que era em 1964 igual a 100, nada 
menos de 23,8% iam para as arcas 
do Governo e que, dois anos depois 
- 1966 -, o Brasil batia o recorde 
de carga tributária, ou seja, 29,5%. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Apenar 
para que V. Ex.a não fique sem um 
contraditório, porque o monólogo, 
obviamente, ... 

O SR. DANTON JOBIM - :!!: um 
prazer. Interlocutor da estirpe de 
v. Ex.a me honra sobremodo. 

O Sr. Eurico Rezende - Muito 
grato. Aliás, V. Ex.a tem sempre 
para comigo um coração muito lin
guarudo. 

O SR. DANTON JOBIM - E sin
cero. 

O Sr. Eurico Rezende - Isso não 
me surpreende, apesar de ser uma 
cativante notícia. V. Ex.a vai-me 
permitir, e procurarei conter-me nos 
parâmetros regimentais de modo a 
não fazer um discurso paralelo ou 
desapropriar, com meu aparte, o dis
curso de V. Ex.a Em primeiro lugar, 
desejo congratular-me com os econo
mistas. O eminente Senador Nelson 
Carneiro está procurando contraban
dear um aparte. Não sei se S. Ex.a 

está fazendo um apelo implicito no 
sentido de que não pratique a in
tervenção. Não sei se é impertinên
cia ou ciúme de S. Ex.a 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
me permita: V. Ex.a mesmo, outro 
dia, lembrava que os apartes devem 
ser breves, porque assim exige o Re
gimento. V. Ex.a ensinava isto a seus 
colegas menos experientes e mais no
vos como eu. Apenas estava sorrin
do, e não querendo interrompê-lo, na 
certeza de que V. Ex.a seria tão breve 
quanto ensinou aos mais novos nesta 
Casa. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a há 
de convir que o conceito de brevidade 
adquiriu dimensões, hoje, muito sig
nificativas porque, segundo o Presi
dente Médici, o Brasil tem pressa. 

O SR. DANTON JOBIM - Claro! 
O Sr. Eurico Rezende - Assim, os 

oradores também devem ter pressa 
em ouvir os apartes. Nobre Senador 
Danton Jobim, com-:> dizia, quero, em 
primeiro lugar, congratular-me com 
os economistas do Governo, no pas
sado e no presente, porque havia um 
realejo de críticas, achando que o 
Brasil estava sendo muito motivado 
pelos economistas. Colocavam até al
guns conceitos de economistas assim 
em termos de tecnocratas. Então, no 
instante em que V. Ex.a faz, com o 
apoio unânime da Casa, o elogio su
peravitârio do eminente e prelúcido 
Senador Carvalho Pinto, verificamos, 
já agora, que o diabo não era tão feio 
como se pintava nesta República. V. 
Ex.a diz que o assunto não lhe é fa
miliar. Também não me é familiar. 
Mas hoje, com os recursos da comu
nicação, com a exuberância das es
tatísticas, com a ::reqüência dos se
minários e de uma série de outros 
conclaves, de debates e de esclareci
mentos de todos os temas nacionais, 
podemos compreender certas coisas 
do comportamento econômico. 

O SR. DANTON JOBIM - Não são 
tão misteriosas assim. 

O Sr. Eurico Rezende- Exato! Por 
exemplo, ressalvando que sou um pig
meu, não posso, sequer, ter a preten
são de fazer cócegas no pé do gigante. 

O SR. DANTON JOBll\1 - V. Ex.a 
está exagerando. 
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O Sr. Eurico Rezende- Devo escla
recer a V. Ex.a que é regra geral, nos 
países subdesenvolvidos ou em desen
volvimento, uma carga tributária 
maior do que nos países já de econo
mia consolidada. Porque, nos países 
em desenvolvimento, o instrumental, 
em grande parte, para se conseguir 
a emancipação econômica é o tributo. 
Tenho, então, a impressão de que é 
a observação geral dos economistas. 
V. Ex.a, por exemplo, no seu discurso 
inicial, e que provocou a resposta do 
eminente Senador José Sarney, fez 
uma comparação entre a carga tribu
tária do Brasil e ". carga tributária 
de países da Europa. Ora, seria pro
fundamente censurável que na Ale
manha, pais de economia consolida
da, o imrosto tivesse a mesma dimen
são do tributo brasileiro, do tributo 
da Argentina, do Chile e de outros 
países em desenvolvimento. Não há 
necessidade de ser economista para 
saber isso. Quando se completar o 
desenvolvimento econômico, e esse 
desenvolvimento já estiver na faixa 
da produtividade, aí então a carga 
tributária terá que baixar. Se não 
baixar, o Governo merecerá censura: 
mas sustentar a honrada Oposição a 
tese de que é elevada a carga tribu
tária no Brasil é, como se diz na gí
ria, chover no molhado, porque o pró
prio Governo reconhece isto. 

Senador Danton Jobim, o Presiden
te Médici está de acordo com V. Ex.a 
de que a carga tributária no Brasil 
não é das mais baixas. 

O SR. DANTON JOBIM - O Presi
dente Médici, o Ministro da Fazenda 
e o Ministro do Planejamr nto con
fessam, todos, que nós da Oposição 
temos razão. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, não 
ponha V. Ex.a o Plenário, especial
mente a ARENA, assim no regime da 
confusão, porque aí nós não sabemos 
se é o Presidente Médici que está na 
boa companhia de V. Ex.a ou se é V. 
Ex.a que está na boa companhia do 
Presidente Médici. É o que costumo 
dizer: a ARENA e o MDB tiveram ori
gem comum, foram criados por de
creto. A única diferença que há en
tre a ARENA e o MDB é que a ARE
NA tem mais paciência que o :MDB, 
em esperar a solução, os resultados 
das providências governamentais 
adotadas. Digo e repito: somos dois 

Partidos, dois períodos partidários se
parados por uma vírgula harmonio
sa. O discurso de V. Ex.o., aqui, fa
zendo referência ao antiimpacto, com 
relação à carga tributária, é, e digo 
isso com superavitárias vênias, des
tituído de funç~ e de objetivo, e, 
assinalo para V. Ex.o., não há ne
cessidade de ser eco:1omista para di
zer isso. Não houve aumento de tri
butos. A Casa não tem notícia, há 
muitos anos, de aumento de tributos, 
mas sabe, até, de devolução de valo
res recebidos a mais, de tributos arre
cadados indevidamente ou em decor
rência de erros em declaração para 
efeito do Imposto de Renda. De mo
do que o Governo reconhece que a 
carga tributária brasileira não é bai
xa, é realmente um pouco elevada. 
Mas não podemos mudar o sistema, 
se ele está dando certo, está realizan
do o movimento nacional. Quer-me 
parecer que o que devemos fazer é 
criar condições para essa carga tribu
tária ser ociosa com o passar dos tem
pos. Mexer no sistema de vasos co
municantes poderá criar atritos e fa
tores de perturbação. De envolta com 
o pedido de desculpas por haver pro
longado o aparte, quero louvar a com
pleta elegância parlamentar com que 
V. Ex.o. sustenta a sua brilhante tese, 
mas - permita-me dizer - absoluta
mente desnecessária. 

O Sr. Carvalho Pinto - Permite
me, V. Ex. a um aparte? 

O SR. DANTON JOBil\1 - Pois não! 

O Sr. Carvalho Pinto - Não dese
jaria interromper sua tão expressiva 
oração, mas, servindo-me desta pausa, 
desejo, neste instante, agradecer o 
generoso apreço por V. Ex.a dado ao 
meu despretensioso parecer, assim 
como as palavras, para mim extre
mamente honrosas, com que acaba de 
qualificar esse meu trabalho e a mi
nha modesta personalidade. Neste ins
tante, servindo-me do ensejo, renovo 
aquelas observações anteriormente 
feitas, e ainda ontem melhor esclare
cidas em aparte ao nobre Senador 
José Sarney, de que não pode haver 
comparação entre a taxa de pressão 
tributária dos países desenvolvidos e 
a dos países subdesenvolvidos, pois a 
extensão e a complexidade dos res
pectivos encargos e responsabilidades 
são inteiramente distintos. 
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O SR. DANTON JOBIM - Mas não 
defendo essa tese! 

O Sr. Carvalho Pinto - Sei disso e 
apraz-me, a respeito, testemunhar a 
inteira correção da citação feita por 
V. Ex.n Mas gostaria, igualmente, de 
deixar assinalado que as afirmações 
contidas no meu parecer não são fru
to de pura impressão pessoal; corres
pondem e fundam-se, conforme aliás 
deixei claro no próprio texto, num 
estudo minucioso e concludente de 
uma das mais conceituadas entidades 
económicas do nosso País, a ANPES 
- Associação Nacional de Pesquisas 
Económicas e Sociais, e, como obser
vei no próprio parecer referido, o Go
verno não desconhece nem nega essa 
realidade fiscal. Ao contrario, reco
nhece que enfrentamos um período 
em que ainda é elevada a pressão tri
butária, motivo pelo qual chegou até 
a inserir dentre os objetivos básicos 
do Plano Nacional de Desenvolvimen
to - largamente debatido nesta Casa 
e aprovado por todos nós -, exata
mente a vedação de qualquer aumen
to de impostos, bem assim o empe
nho no sentido da gradativa redução 
tributária. ~ forçoso reconhecer ain
da, nobre Senador Danton Jobim, que 
o Governo não tem fugido a esse ma
nifestado propósito. Estamos assistin
do a uma progressiva redução do Im
posto sobre Circulação de Mercado
rias, na forma, aliás, prevista na 
Constituição, e, na Mensagem O!ça
mentária que acaba de ser enviada 
ao Congresso Nacional. Sua Ex~el~n
cia o Senhor Presidente da Republica 
faz ainda menção à eliminação de 
mais uma incidência tributária, à do 
Imposto sobre Produtos Industriali
zados, relativamente aos gêneros ali
mentícios. As minhas afirmações re
lativamente ao pesado encargo tribu
tário enfrentado pela nossa popula
ção, ditadas por um imperativo de 
consciência, uma vez que correspon
dem a refletida convicção pessoal, se 
revestem assim de um sentido intei
ramente construtivo, harmónico com 
a própria orientação de um Governo 
que, reconhecendo com lealdade as 
nessas realidades, nelas encontra a 
sua patriótica motivação para a ta
refa de racionalização fiscal do País, 
dentro do pensamento já manifesta
do, de "progressiva redução da carga 
tributária." 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado pelos dois apartes a mim 
conferidos. 

Devo dizer ao meu nobre colega 
pelo Espírito Santo que não fiz essa 
comparação. Citei, "en passant", uma 
comparação feita num trabalho cor
reto, digno de confiança, e que não 
fazia nenhum juízo, não arriscava 
nenhum juízo sobre este assunto. 

Agora, em relação ao aparte do Se
nador Carvalho Pinto, devo dizer que 
estou de pleno acordo com tudo que 
S. Ex.a aqui acaba de dizer. Apenas 
não tenho visto realmente as medidas 
que foram tomadas e que efetivamen
te tenham produzido até agora algum 
alivio na carga tributária, porque a 
tendência da curva da carga tribu
tária é ascendente, até agora. Esta é 
a verdade. 

Depois, tenho ouvido, aqui, meus 
colegas fazerem referência ao ICM, ao 
verdadeiro desastre que eles consi
deram tem sido o ICM para a Re
gião Nordeste, onde vivem 30 milhões 
de brasileiros. 

Mas, queria prosseguir no meu dis
curso porque necessito realmente que 
aqueles que estão tendo a paciência, 
e que estão me dando a honra de ou
vir, acompanhem o fio do meu dis
curso. Um diScurso que é aparteado 
logo ao iniciar-se, quase sempre, é um 
discurso truncado uma vez que as 
premissas desaparecem, ficam esque
cidas as vezes pelo brilho dos apartes. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a há 
de me permitir. Isso deve ser credita
do à conta-corrente da sua simpatia. 

O SR. DANTON JOBIM - Multo 
obrigado a V. Ex.a 

Mas, o que mostrei no cotejo dos 
percentuais foi que do valor de um 
determinado produto, que era em 
1964 igual a 100, nada menos de 23,8% 
iam para as arcas do Governo e que 
dois anos depois, em 1966, o Brasil 
batia o recorde da carga tributária, 
ou seja 29,5%. 

Isto afirmei e ninguém pode con
testar. Agora, critica o nobre Senador 
José Sarney nossa afirmação de que 
o que se discutia, no momento, não 
era o destino dado aos impostos, mas 
a sobrecarga e a supertributação. 
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Como se eu ignorasse que o impor
tante nos impostos é a sua destina
ção ... 

Importa muito a destinação dos 
tributos, mas o que dissemos foi que a 
tributação exagerada e destorcida 
pode matar a galinha dos ovos de 
ouro, dada a redução a níveis insu
portáveis da capacidade de pagar e 
o mercado interno. A ampliação do 
mercado interno, de que necessitamos 
vitalmente. Eu poderia aqui fazer vá
rias citações, tiradas de brochuras 
publicadas pelo nobre orador da ARE
NA, Senador Arnon de Mello, que esta 
tarde ocupou a tribuna do Senado 
para, mais uma vez, tratar do assun
to da distribuição de rendas. Mas, 
não tenho, evidentemente, tempo para 
isto e irei logo, pois, a uma terceira 
argüição do eminente colega Senador 
José Sarney. 

- Disse o Sr. Sarney que fizemos 
injustiça quando tomamos o Sr. Car
valho Pinto "como escudeiro das afir
mações feitas." (2) 

Em primeiro lugar, a palavra é im
própria. O Sr. Carvalho Pinto n~ po: 
de ser escudeiro de ninguém, nao so 
porque é um grande homem público 
braslleiro, que tem passado por altas 
funções e tem reputação invejável na 
vida pública do País, como ainda por
que, como eu já disse ~ui e quero 
reptir, S. Ex.a., nesta materia, é mes
tre de todos nós. 

Citamos fielmente o Senador Car
valho Pinto, que confirmou, em apar
te ao Senador Sarney, nossas afirma
ções declarando textualmente: "Tive 
realmente ocasião de registrar, na
quele parecer, o quanto me impres
sionava o fato da pressão tributária, 
em nosso País, figurar entre os maio
res, dentre os países subdesenvolvi
dos. Neste ponto, nobre Senador, o 
que permito-me manifestar é minha 
discordância relativamente a algu
mas observações de V. Ex. a., porque 
entendo que jamais poderíamos com
parar a pressão tributária dos países 
desenvolvidos com a dos países subde
senvolvidos." 

Quem fez a comparação foi o Se
nador José Sarney, tanto que mere
ceu imediatamente o esclarecimento 
e a contestação do eminente colega 

Senador Carvalho Pinto, que assim 
prosseguiu: 

"Os primeiros têm encargos extre
mamente mais complexos, dentre os 
quais, notadamente os de natureza 
bélica, os decorrentes das tensões e 
da guerra fria internacional, os 
quais são profundamente onerosos ao 
erário público e que inexistem ou têm 
montante desprezível nos países sub
desenvolvidos." 

Não quero continuar citando o no
bre Senador Carvalho Pinto. As ci
tações que julgo indispensáveis ao 
esclarecimento da matéria e à mi
nha exposição ficarão nos Anais des
ta Casa, e aqueles que tiverem o bom 
hábito, como eu tenho, de ler o Diário 
do Congresso Nacional, tomarão co
nhecimento das palavras ditas por 
S. Ex. o. aqui, e que não diferem mui
to daquelas que acabo de proferir. 

O Sr. Saldanha Den;i - Concede
me um aparte, Senador? 

O SR. DA..""'TON JOBIM - Com to
do o prazer, Senador. 

O Sr. Saldanha Den;i - Eminente 
Senador Danton Jobim, estou sem
pre encantado quando ouço os bri
lhantes discursos de V. Ex.e., sobre
tudo ao nível alto em que V. Ex. a. co
loca os seus pronunciamentos. Real
mente, pode-se falar numa carga 
tributária elevada, mas o Governo 
também tem a preocupação de dimi
nuir, e isso nós sentimos, e agora 
mesmo, em brilhante aparte, o emi
nente Senador Carvalho Pinto acaba 
de nos revelar. Quanto ao ICM, acho 
que esta é a melhor modalidade de 
imposto do que o de Vendas e 
Consignações, que era um imposto 
em cascata. Uma mercadoria, se ven
dida cinqüenta vezes, pagava cin
qüenta vezes o imposto pela venda e 
consignação. Hoje, sobre cinqüenta 
transações que se fizerem, vai-se pa
gando somente a diferença do custo 
do produto; quer dizer, é um impos
to mais justo. O próprio Governo, 
com a legislação, está cogitando de 
diminuí-lo em dois por cento. É o seu 
projeto. Se não me engano, já dimi
nuí em um ·e meio por cento, para 
ir até o limite de dois por cento a 
diminuição no ICM. O ICM é um im
posto que veio dar vida nova às Pre
feituras, aos Municípios pobres que 
não tinham recursos. Através do ICM 
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hoje as Prefeituras estão aparelha
das, porque têm uma parcela de re
cebimento de vinte por cento do !CM. 
Nós reparamos como realmente evo
luiu a administração de nossas Pre
feituras. O Governo não fica com o 
resultado de toda a carga tributária· 
ele a tem devolvido através de incen~ 
tlvos fiscais, do PIS, e de outras me
didas governamentais. O Governo 
tem procurado devolver parte desses 
imp~stos. A preocupação do Gover
no e essa. Ele também deseja que 
gradativamente e sem atrapalhar o 
seu plano de desenvolvimento, se vá 
diminuindo ~ssa carga tributária. o 
importante e que todo mundo tenha 
a responsabilidade de pagar os seus 
impostos. Antigamente poucos paga
vam muito, hoje, felizmente muitos 
estão pag!lndo. :!!; preciso que 'se cons
cientize, e preciso que haja educação 
do povo para que todos tenham a 
preocupação de contribuir honesta
mente com ~s seus impostos. Ai, o 
Governo tera meios de reduzir essa 
taxa que V. Ex.a acha excessiva, e 
o próprio Governo o reconhece e en
tão ele irá reduzindo-a gradativa
mente. Multo obrigado a V. Ex.a 

O SR. DANTON JOBIM - Folgo 
que V. Ex. a tenha dado este aparte 
porque frisei aqui, e desejo mais uma 
vez salientar, que eu tentava fazer 
apenas um diagnóstico; quanto à 
terapêutica, esta eu deixava para que 
o Governo, com o auxilio dos enten
didos, a descobrissem. 

V. Ex. a cita ai algumas medidas 
que já foram tomadas. O meu desejo, 
nosso desejo, o desejo da Oposição é 
que essas medidas tenham êxito. Não 
estamos, absolutamente, interessados 
em acertar invariavelmente, para 
depois declararmos de maneira en
fática que - "Não dizíamos? A des
graça está aí, à beira da nossa porta", 
ou, "Nós criticávamos o panorama 
do Nordeste; pois, aí está a convul
são social que nós esperávamos." 

Não queremos, absolutamente, exer
cer aqui esse papel de Cassandras. 
Desejamos, até, estar errados em cer
tas previsões pessimistas que formu
lamos. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.a 
é homem de grande espírito público, 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado a V. Ex.a Quero, porém, ci
tar uma pequena frase do Professor 
Carvalho Pinto, em aparte ao emi
nente Senador José Sarney: "Apenas 
constatei uma realidade: entre os 
paises subdesenvolvidos, o nosso é 
dos que apresentam os mais altos ín
dices de pressão tributária". 

A verdade irrecusável é que a car
ga tributária brasileira é pesadíssi
ma, em termos absolutos. No ano de 
1969, já era de 28,2% do Produto Na
cional Bruto. E, também, em termos 
relativos, considerando-se o nível per 
capita do produto nacional bruto 
per capita. E quanto ao PNB per 
capita, convém observar que somos 
subdesenvolvidos entre os mais sub
desenvolvidos do mundo. Daí se che
g!l. a outro argumento de peso: quem 
arca com o esforço tributário brasi
leiro é, apenas, menos de um terço 
da população - os economicamente 
ativos - com o que se poderia ano
tar que multiplicar por três o esfor
ço contributivo de cada cidadão eco
nomicamente ativo não seria querer 
demais. O silêncio daqueles que de
fendem a nossa politica tributária a 
este respeito é significativo, pois o 
Plano Nacional de Desenvolvimento 
considerou a questão de forma obje
tiva. Tirei esta citação do Plano Na
cional de Desenvolvimento - PND -
Capítulo 3.0 , "Os fatores da expansão, 
emprego e recursos humanos" - pá
gina 5: 

"Os Censos revelam ainda a bai
xa e declinante taxa de ativida
de econômica da população bra
sileira -

Peço atenção para o adjetivo -
declinante. 

(ou seja, a parcela da população 
exercendo atividade econômica 
regular) , a qual se si tu ou em 
32,9%, 32,3% e 31,7% respectiva
mente, em 50, 60 e 70." 

Comparado com a taxa de 43% para 
o mundo, 45% para a Europa, 40% 
para a América do Norte, e mesmo 
35% para a Africa e América do Sul 
- estou citando o Plano Nacional de 
Desenvolvimento, não sou eu quem 
está fazendo comparações - aquele 
índice mostra que o ônus recai sobre 
1/3 da população brasileira, ao qual 
incumbe sustentar, economicamente, 
o esforço de desenvolvimento. 



-403-

Se o ânus do desenvolvimento 
agora são minhas as observações -
recai sobre l/3 da população brasilei
ra, parte desse esforço deve-se a car
ga tributária que pesa demasiada
mente sobre cada cidadão deste País. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi - Vê V. Ex.a 
a sinceridade do Governo, já que é o 
próprio Governo que faz essa declara
ção. Ele mostra os erros e quer corri
gi-los, mas necessita de nossa colabo
ração para corrigir essas distorções. 
A colaboração, especialmente de v. 
Ex.a e dos membros do MDB, tem si
do no sentido de ajudar nosso país 
a sair dessas dificuldades, o que, 
-aliás, é o que todos desejamos. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado a V. Ex.a 

Devo dizer que a colaboração por 
parte da Oposição é inspirada na 
maior boa-fé e ela só pode ser feita 
através da critica. 

Somos, nesta Casa, o Promotor de 
Justiça; somos, nesta Casa, o Advo
gado do Diabo, se quiserem - mas 
devemos exercer esse papel a fim de 
esclarecer não apenas a opinião pú
blica mas, ainda, o Presidente da Re
pública e os homens que têm a res
ponsabilidade de nos governar, parn 
que olhem, através de outra óptica, 
as informações que lhe são levadas, 
como pratos feitos, pelos quadros de 
assessores. 

Mas eu dizia, como se pode argu
mentar, como fez o nobre Senador 
José Sarney, que a "carga tributá
ria brasileira é a demonstração de 
que no Brasil se está praticando um 
sistema no qual não existe privilégio 
e, sim, solução igualitária". É, a par
tir daí, que não se pode dizer que o 
povo brasileiro obtém, com facilida
de, escolas, universidades, rodovias, 
hospitais, etc., gratuitos, pois que o 
seu custo é pago, e regiamente pago. 

Considerar, ainda mais, imposto 
como a "melhor forma de redistribui
ção de renda", como disse textual
mente S. Ex.a, não é correto, quando 
se trata de uma estrutura tributária 
em que a predominância de impos
tos indiretos é inegável. 

70% (setenta por cento) dos impos
tos exigidos ao contribuinte brasilei
ro são indiretos. Querer iludir a rea
lidade, escondendo que há uma níti
da separação entre impostos diretos 
e indiretos, é querer negar que um 
imposto, como o que recai sobre pro
dutos industrializados, que recai so
bre um par de sapatos, sobre uma ca
misa, ou sobre um quilo de café, não 
é diferente daquele que incide sobre 
a renda de um indivíduo. 

No primeiro caso o pagamento é 
feito sem que o contribuinte de fato 
tenha consciência exata do quanto de 
imposto se adiciona ao preço de aqui
sição do produto final. "Portanto, po
liticamente, de mais fácil manuseio", 
lembra Cellna Azevedo, obra citada, 
pág. 23, daí serem preferidos. 

Os impostos diretos, sobre a renda 
ou sobre a propriedade (imposto pre
dial, territorial rural), é que são, de 
fato, favoráveis do ponto de vista da 
redistribuição de rendas, porque, com
pondo a maior parte das receitas tri
butárias, como nos países desenvolvi
dos, permitem às camadas de menor 
renda maior disponibilidade, em sen
tido oposto. 

Ver, porém, o imposto como um be
nefício puro, sem discriminar, e, ain
da mais, afirmar que a redistribuição 
de rendas no Brasil é feita através de 
imposto é inverter a realidade. 

Na verdade o imposto e os incen
tivos ao capital, a partir da renún
cia à arrecadação, por parte das au
toridades fiscais, ou do partido do 
Governo, têm, realmente, propiciado 
bem maior concentração de rendas. 0 
perigo de conglomerados de empresas, 
o que a legislação, hoje, permite é 
que podem as empresas lançar mão 
dos incentivos fiscais, foi apontado 
e condenado pelo próprio Senador 
José Sarney, em discurso deste ano de 
1972, que deveria ser aproveitado 
agora. 

A afirmação que o Senador José 
Sarney chama de inverídica está no 
parecer ao orçamento do Senador 
Carvalho Pinto - "os tributos cres
ceram mais que o produto nacional." 

Não se pode é chamar de inverídi
ca a resposta do Senador maranhen
se, pois que demonstra, antes de mais 
nada, um equívoco ou uma desinfor-
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mação. Não é lnverídica, é absurda. 
Eis o trecho: 

"Outra afirmação inverídica é 
que os impostos cresceram mais 
que o PNB. Exemplo: carga tri
butária de 70 foi de 27%, de 71, 
de 27,5%. O aumento foi de 0,5 
e o aumento do PNB de 11 %." 
(DCN, Seção II, 30-8-72, pâg. 
2.540.) 

Um exemplo basta para explicar a 
questão. ~ bem diferente retirar 27% 
de 100, e retirar 27,5% de 111, no que 
se considerou o ano-base 100 e o pri
meiro ano acrescentado de 11% da 
taxa de crescimento. 

O que se objetivou dizer com a afir
mação de que a tributação cresceu 
acima do produto, é que a parcela 
deveria ser, num ano e outro, idên
tica, ou seja, o valor 27% não deve
ria ser alterado. Na medida em que 
a parcela se alterou para mais se de
monstra que a tributação cresceu 
acima do produto. O produto poderia 
ser 100, 1000, 1.000.000, não importa, 
mas o que interessa é a percentagem 
igual, no exemplo de 27, de cada um 
destes valores. 

A afirmação do Senador maranhen
se é insustentável em termos mate
máticos. Buscou revelar aos ouvidos 
menos atentos um erro grave de nos
sa parte, apresentando um pior, quan
do se admirou diante da diferença 
bastante gritante que descobriu. 

Talvez os apartes do Senador Car
valho Pinto, quando buscou definir o 
exato alcance das suas observações, 
sejam mais eloqüentes do que o dis
curso do Senador José Sarney. Apar
tes que assim se resumem: "Entre os 
países subdesenvolvidos, o nosso é dos 
que apresentam mais altos índices de 
pressão tributária", disse o Senador 
Carvalho Pinto. <DCN, citado, pág. 
2.539) 

Esta é a questão chave. que o Se
nador José Sarney procurou elidir 
afastando o raciocínio para a ques
tão de saber-se ou não utilizar os re
cursos arrecadados. Isto não é a ver
dade inteira, pois a produtividade do 
setor governamental no Brasil ainda é 
negativa e os arautos do movimento 
de 1964 sempre argumentaram que o 
governo é mau empresário, fosse que 
governo fosse, é bom assinalar. Ten
do-se disponibilidade, é fácil destinar. 

A questão porém se coloca em ter
mos diversos. 

O alto nível de tributação, adicio
nado ao custo dos bens. não teria 
qualquer implicação inflacionária? li: 
uma questão que merece ser posta em 
debate. 

Além disso, a tributação, encarecen
do os produtos, não reduz o consumo? 

De que adianta possuir boas rodo
vias se não há razão de utillzâ-las 
como meio de transporte, ao nível 
economicamente viável, como multi
plicadoras do consumo? 

E não se pode negar que seja qua
se um axioma econômico que a níveis 
ampliados de consumo correspondem 
níveis iguais üe produção. E produção 
significa preço e preço se traduz em 
consumo. 

Doutra parte resta considerar que 
o sistema tributário, conforme está 
estruturado, e tendo em vista os ní
veis de renda médios da população 
brasileira, é altamente regressivo. Es
te é um dos aspectos básicos da ques
tão, na qual deve-se insistir. Nada há 
de igualitário, desde que a regressivi
dade é um fato incontestável. 

O que se espera é que o Governo 
responda às críticas dos técnicos do 
Fundo Monetário Internacional e a 
outras. 

O Sr. Saldanha Dcrzi - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi - Ante3 de 
terminar o brilhante discurso de V. 
Ex.a, temos de reconhecer, eminente 
Senador, que a nossa geração é uma 
geração sacrificada. Este Governo tem 
de corrigir erros dos vários governos 
passados e estabeleceu um Programa 
de Desenvolvimento, de grandes obras, 
programa imenso. Vamos citar, por 
exemplo, o reaparelhamento dos por
tos, a renovação da Marinha Mer
cante, que é importante, das ferro
vias, deste grande e majestoso Plano 
Rodoviário Nacional, o mais audacio
so e maior do mundo, e que até fins 
de 1974 teremos 40 mil quilômetros 
de estradas asfaltadas. O Governo ne
cessita de meios para que p{)ssa rea
lizar essas inúmeras obras que vem 
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executando e que não vou citar para 
não tomar o tempo de V. Ex.a Então, 
ele n~cessita de meios, meios que la
mentável e infelizmente têm que ser 
através de impostos que o próprio 
Governo e nós reconhecemos um pou
co pesados. Vou citar um exemplo em 
Mato Grosso. O Governo de Mato 
Grosso acaba de contratar o asfalta
menta de 1.330 quilómetros de estra
das, dando prazo de 500 dias para a 
sua construção, fato nunca visto no 
mundo! Quinhentos dias! e asseguro 
que em 360 dias estarão concluídos os 
1.330 quilómetros no meu Estado. Aí 
então o Governo devolve à classe pro
dutora parte desses tributos que é ar
recadado - e pesado como disse V. 
Ex.o. - facilitando a saída de seus 
produtos com os meios modernos de 
transporte. A nossa geração - vamos 
compreender - será sacrificada mas 
com isto daremos às gerações futuras 
mais desenvolvimento, mais tranqüili
dade e progresso para esta nossa que
rida Pátria. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço 
o parte de V. Ex.a e devo dizer que 
participo do seu otimismo. Considero 
mesmo que é necessário exigir-se da 
nossa geração, e talvez de mais de 
uma geração, grandes sacrifícios para 
se transformar este País não numa 
grande potência, porque este nã~ deve 
ser o objetivo de nenhum paiS do 
mundo ... 

O Sr. Saldanha Derzi- Muito oom! 
Mas numa nação desenvolvida! 

O SR. DANTON JOBIM - ... que 
seja dirigido sabiamente mas no sen
tido de ter um povo cada ve mais fe
liz, como um pais em que não existam 
apenas 30 milhões de pessoas entre
gues a atividades produtivas, um pais 
em que não vejamos aquelas misérias 
que estamos vendo ainda hoje no 
Nordeste, onde se paga três cruzeiros 
por dia ao trabalhador e a SUDENE 
pagava dois cruzeiros dizendo seu Su
perintendente que não poderia fazer 
mais porque despovoaria as fazendas 
das vizinhanças das frentes de tra
balho. O que quero, evidentemente, 
para o meu País é isso. É exatamente 
o que deve desejar V. Ex.a, o que de
vem desejar todos os nossos adversá
rios. A nossa impaciência é em relação 
à concepção da obra de desenvolvi
mento, da chegada às metas que fo
ram traçadas por esse Governo -

numa feliz inspiração, porque segui
ram as linhas mestras da arrancada 
para o desenvolvimento de autoria do 
grande Presidente Juscelino Kubis
tchek. Acho que esta obra do desen
volvimento deve continuar no Brasil 
em qualquer regime, em qualquer go
verno, e à custa de quaisquer sacri
fícios. 

O que eu desejo é manter sempre 
presente ante os nossos governantes 
que é preciso atender sempre ao as
pecto humano do desenvolvimento; é 
preciso que, paralelamente a essas 
medidas que são delineadas nos escri
tórios dos técnicos, que são manipu
ladas nos laboratórios dos cientistas 
económicos, essas medidas se adap
tem às necessidades de atender aque
les núcleos da população brasileira 
que são numerosos, que se contam por 
milhões e que necessitam de atendi
mento rápido através de uma política 
tributária que também lhe seja favo
rável, que também lhe permita uma 
vida em nível mais alto e bem melhor 
do que aquele que até hoje têm. A 
verdade é que não criaremos merca
dos internos se continuarmos a exce
der os limites da tributação; precisa
mos - e já têm demonstrado isto 
aqui os nossos nobres colegas nordes
tinos - que se faça um estudo, uma 
reformulação dessa política, no sen
tido de atender-se a esses altos obje
tivos. Muito obrigado. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: Em recente 
declaração à imprensa, tive oportu
nidade de expressar meu pensamen
to sobre a reforma agrária desenca
deada pelo Governo. Desta tribuna, 
porém, nada havia eu dito ainda so
bre a momentosa questão. Venho di
zê-lo agora, para marcar nitidamen
te minha posição perante meus ilus
tres Pares e para que fique consigna
da nos Anais da Casa. 

Em uma palavra: sou a favor. En
tusiástica e irrestritamente a favor. 

No alvorecer de 1970, o Presidente 
Médici anunciou o propósito de "le
var impacto a áreas estagnadas, re-
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mover tabus, expandir o mercado in
terno, abrir novas fronteiras comer
ciais". 

Que outro tabu vinha desafiando 
incólume tantos governos por tantos 
anos? 

Que outra medida governamental 
mais capaz de contribuir para a ex
pansão do nosso mercado interno? 

É uma reforma agrária sem esbu
lho, que assegura o preço real à terra 
desapropriada, e não o valor cons
tante da escritura. Uma reforma a 
oferecer compensação aos latifundiá
rios que dela queiram voluntariamen
te participar. 

Bem diz o Eclesiastes que para tu
do há um tempo determinado por 
Deus. Chegou o tempo de muitos la
vradores lavrarem a "sua" terra. E 
não será tão amargo o suor do seu 
.rosto, nem tão cansativa a labuta 
diária. 

Aos novéis proprietários, resta as
segurar-se assistência, sobretudo a 
crediticia, para pô-los a salvo da usu
ra. 

A necessidade de crédito em bases 
excepcionais é novo e ponderável ar
gumento para a fundação do BANCO 
DO TRABALHADOR, tema debatido 
desde quando Titular da Pasta do 
Trabalho o Ministro Jarbas Passari
nho. 

Todos os recursos vinculados ao 
trabalhador seriam geridos por esse 
BANCO. Para ele fluiriam, portanro. 
o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, o Fundo de Participação do 
Programa de Integração Social, o 
Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural, bem como as receitas do Ins
tituro Nacional da Previdência So
cial - verdadeiro caudal de milhões 
de cruzeiros que faria, em pouco tem
po, do BANCO DO TRABALHADOR, 
o maior estabelecimento bancário do 
Pais. 

Somente no que diz respeito ao PIS, 
segundo previsão do Ministro Júlio 
Barata, a soma das arrecadações as
cenderá a 7,5 bilhões de cruzeiros em 
1975; a 39 bilhões em 1980; e a 139 
bilhões no ano 2000! 

E nem se tornaria necessária a 
criação de mais um banco. Mudar-se
ia apenas a denominação do estagna
do BANCO NACIONAL DE CRÉDITO 
COOPERATIVO, esquecido até pelos 
Governos, que nem sequer cuidaram 
da integralização do seu capital. 
BANCO NACIONAL muito pouco "na-

clonai", visto que em todos os Esta
dos do Nordeste não aplica senão 5% 
de suas minguadas disponibilidades. 

Não há, pois, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, por onde hesitar na trans
formação do anêmico BNCC em pu
jante BANCO DO TRABALHADOR 
BRASIT..EIRO. 

Sobre ser motivo de justo orgulho 
para milhões de anónimos obreiros, 
constituiria ele também merecida ho
menagem àqueles a quem toca o qui
nhão mais penoso no patriótico la
bor de construir hoje o Brasil de 
amanhã. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente Srs . 
Senadores, O Estado de S. Paulo é 
jornal que, por sua informação valio
sa, ~riedade e independência, hon
ra a Imprensa brasileira e tem papel 
destacado no jornalismo mundial. É, 
pois, de rigorosa justiça a solidarie
dade que acaba de receber do Conse
lho Superior da Associação Brasileira 
de Imprensa, a propósito das medidas 
restritivas de sua liberdade que vem 
sofrendo por parte das autoridades da 
Censura. A liberdade de imprensa, e, 
no caso, notadamente a de um órgão 
responsável como o O Estado de S. 
Paulo, a liberdade de imprensa é fun
damental para o desenvolvimento do 
Brasil como nação civilizada e respei
tadora da Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. 

É a nossa palavra de solidariedade 
a esse grande órgão que honra a Im
prensa brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: Campo 
Grande, a linda e encantadora cida
de matogrossense, festeja este ano o 
seu centenário de fundação, fruto de 
um gesto de arrojo e despreendimen
to de um mineiro chamado José An
tonio Pereira que, na ânsia de bem 
servir à Pátria e à família, teve a 
coragem de desbravar os sertões e 
fundar aquela magnífica cidade. Do 
pequeno povoado de algumas casi
nhas, talvez feitas de pau a pique e 
cobertas de sapé, Campo Grande cres-
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ceu vertiginosamente e tomou dimen
sões gigantescas, transformando-se 
hoje no centro econõmico, social e 
cultural de uma vasta região do Oeste 
brasileiro, fazendo com que seu pres
tígio ultrapassasse nossas fronteiras 
e se firmasse nas nações vizinhas. 

Falar de Campo Grande é falar de 
algo grandioso. É falar da capacida
de do povo brasileiro, irmanado com 
os imigrantes, na construção de uma 
Pátria altiva e eterna e na consoli
dação de uma vida feliz e próspera. 

A cidade é hoje bastante cosmo
polita. Ali residem representantes de 
todas as raças e credos, vivendo fra
ternalmente num ambiente de fran
ca cordialidade. Nunca se ouviu dizer 
que alguém sofresse pressões ou cas
tigos por questões raciais ou religio
sas. Ali, católicos e adeptos de ou
tros credos desenvolvem seu pensa
mento religioso num cllme de total 
liberdade, e instalam escolas para 
educar os jovens e os preparar para 
a vida. 

Sr. Presidente, vivi parte de minha 
vida em Campo Grande. 

Neste ano do centenário de funda
ção da cidade, gostaria de trazer ao 
conhecimento deste Plenário o que 
ela representa na vida dinâmica de 
Mato Grosso. Além de ser o maior 
centro econômico do Estado, ostenta 
também o título de centro cultural 
de alto nível, avultando a moderna 
e ampla Universidade, com estudan
tes de todos os Estados e até mesmo 
dos países limítrofes, como a Bolívia 
e o Paraguai. 

Constitui-se, também, num entron
camento rodoferroviário importante, 
distribuindo uma vasta rede de rodo
vias em todos os sentidos. Além dis
so, fornece apoio logístico e material 
ao desenvolvimento de várias áreas 
do Estado que se encontram em fran
co crescimento, como Dourados, no 
sul, por exemplo, onde os vastos cam
pos estão sendo aproveitados na agro
pecuária, com o plantio de toda a 
sorte de cereais, inclusive o trigo, que 
se constitui no principal alimento de 
todo o mundo. 

Estive em Campo Grande, não há 
muito, em companhia dos Senadores 
Fernando Corrêa da Costa, Saldanha 
Derzi, Antônio Fernandes e Paulo 
Guerra. Pude, então, observar que o 
trabalho conl>trutivo do seu povo, com 
o decorr~r do tempo, aumentou em 

escala geométrica, atingindo grandes 
metas de desenvolvimento, que mere
cem menção honrosa. 

Nesta oportunidade, por intermé
dio do seu jovem e dinâmico Prefeito, 
o Dr. Antônio Mendes Canalll, saúdo 
aqueles bravos e valorosos construto
res de progresso, almejando ao povo 
de Campo Grande toda sorte de fe
licidade. Aquele povo honra Mato 
Grosso. Honra o Brasil. (Muito bem! 
l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Lembro aos Senhores Se
nadores que o Congresso Nacional es
tá convocado para uma Sessão Sole
ne a realizar-se amanhã, ãs 18 horas 
e 50 minutos, destinada a comemorar 
o Sesquicentenário da Independência, 
à qual comparecerá Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República. 

Tendo em vista proposta da Presi
dência aprovada ontem, pelo Plená
rio, amanhã não haverá Sessão do 
Senado Federal. 

Nada mãis havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do para a próxima, a realizar-se no 
dia 4 de setembro, segunda-feira, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 293, 
de 1972) do Projeto de Resolução n.O 
40, de 1972, que autoriza a Prefeitura 
do Município de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metropoli
tano de São Paulo - METRO, ope
ração de financiamento externo des
tinado a cobrir a aquisição de anéis 
de seguimento para revestimento dos 
túneis do trecho 3 da linha prioritá
ria Norte-Sul do Metropolitano. 

2 
Discussão, em turno. único, do Pa

recer n.0 287, de 1972, da Comissão de 
Finanças, sobre o Ofício S n.0 27, de 
1972 (Ofício n.0 1/72 -, Conselho 
Monetário Nacional), do Senhor Mi
nistro da Fazenda, encaminhando o 
Relatório do Conselho Monetário Na
cional, referente ao ano de 1971, ela
borado pelos órgãos técnicos do Ban
co Central do Brasil. 

<Parecer pelo arquivamento). 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
e 55 minutos.) 


